
LEI  Nº  13.885,  DE  25  DE  AGOSTO  DE  2004 
(Projeto de Lei nº 139/04, do Executivo, aprovado na forma de Substitutivo do 
Legislativo) 

Estabelece normas complementares ao Plano Diretor 

Estratégico, institui os Planos Regionais Estratégicos das 

Subprefeituras, dispõe sobre o parcelamento, disciplina e 

ordena o Uso e Ocupação do Solo do Município de São 

Paulo. 

MARTA SUPLICY, Prefeita do Município de São Paulo, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara 

Municipal, em sessão de 3 de agosto de 2004, decretou e eu promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º. Esta lei estabelece normas complementares à Lei nº 

13.430, de 13.09.2002 – Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo 

(PDE) para instituição dos Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras (PRE) 

nos termos do disposto no inciso III do artigo 270 e do artigo 294 do PDE, dispõe 

sobre o parcelamento, disciplina e ordena o uso e ocupação do solo do Município de 

São Paulo, atendendo ao disposto nos artigos 182 a 191 e 295 do PDE. 

Parágrafo único. Esta lei está estruturada em três partes: 

Parte I – Estabelece Normas Complementares ao Plano 

Diretor Estratégico - PDE; 

Parte II – Institui os Planos Regionais Estratégicos das 

Subprefeituras – PRE; 

Parte III – Dispõe sobre o Parcelamento, Disciplina e 

Ordena o Uso e Ocupação do Solo. 



Art. 2º. Para os efeitos desta lei, as seguintes expressões 

ficam assim definidas: 

I. área bruta é a área total de um determinado território, 

inclusive logradouros, áreas verdes e institucionais; 

II. área construída computável é a soma das áreas cobertas de 

todos os pavimentos de uma edificação, que são consideradas para o cálculo do 

coeficiente de aproveitamento; 

III. área construída não computável é a soma das áreas 

cobertas de uma edificação não consideradas para o cálculo do coeficiente de 

aproveitamento; 

IV. área construída total é a soma das áreas cobertas de todos 

os pavimentos de uma edificação; 

V. área de utilização comum é a área que pode ser utilizada 

em comum por todos os proprietários de um condomínio edificado ou não, sendo 

livre o acesso e o uso, de forma comunitária; 

VI. área líquida de um determinado território urbanizado é a 

somatória das áreas dos lotes e glebas, excluídos os logradouros, as áreas verdes e 

institucionais; 

VII. área útil ou privativa é a área do imóvel, coberta ou 

descoberta, da qual um proprietário tem total domínio, de uso privativo e exclusivo; 

VIII. áreas de intervenção urbana são porções do território de 

especial interesse para o desenvolvimento urbano, objeto de projetos urbanísticos 

específicos, nas quais poderão ser aplicados instrumentos de intervenção, previstos 

na Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, para fins de 

regularização fundiária, execução de  programas e projetos habitacionais de 

interesse social, constituição de reserva fundiária, ordenamento e direcionamento da 

expansão urbana, implantação de equipamentos urbanos e comunitários, criação de 

espaços públicos de lazer e áreas verdes, criação de unidades de conservação ou 

proteção de outras áreas de interesse ambiental; 



IX. benefício econômico agregado ao imóvel é a valorização 

do terreno decorrente da obtenção de Potencial Construtivo Adicional, de alteração 

de uso e de parâmetros urbanísticos; 

X. biodiversidade é o conjunto diversificado e integrado de 

todas as espécies de seres vivos existentes em determinada região ou época; 

XI. biota é o conjunto de todos os seres animais e vegetais de 

uma região; 

XII. centralidades lineares ou polares são áreas onde se 

pretende estimular a intensificação e diversificação dos usos do solo e a formação 

de pólos terciários, propiciando adensamento populacional; 

XIII. Certificado de Potencial Construtivo Adicional – CEPAC 

é uma forma de contrapartida financeira de outorga onerosa do potencial 

construtivo adicional, da alteração de uso e de parâmetros urbanísticos, para uso 

específico nas Operações Urbanas Consorciadas; 

XIV. Certidão de Outorga Onerosa de Potencial Construtivo 

Adicional – Certidão emitida pelo Executivo Municipal com valor de face expresso 

em reais, visando à execução de programas habitacionais de interesse social e de 

urbanização das favelas de Heliópolis e Paraisópolis, localizadas, 

respectivamente, nas Áreas de Intervenção Urbana de Ipiranga-Heliópolis e de 

Vila Andrade-Paraisópolis; 

XV. coeficiente de aproveitamento bruto é a relação entre a 

área construída total de todas as edificações de uma área bruta e a própria área bruta; 

XVI. coeficiente de aproveitamento de uma área urbana é a 

relação entre a área construída total de uma zona, área de intervenção ou operação 

urbana e sua área bruta; 

XVII. coeficiente de aproveitamento é a relação entre a área 

construída computável de uma edificação e a área total do lote ou gleba podendo 

ser: 



a) básico, que resulta do potencial construtivo gratuito 

inerente aos lotes ou glebas urbanos; 

b) máximo, que não pode ser ultrapassado; e 

c) mínimo, abaixo do qual o imóvel poderá ser considerado 

subutilizado; 

XVIII. contrapartida financeira é o valor econômico, 

correspondente à outorga onerosa de potencial construtivo, de alteração de uso ou 

de parâmetros urbanísticos, a ser pago ao Poder Público pelo proprietário de 

imóvel, em espécie ou em Certificados de Potencial Adicional de Construção - 

CEPAC; 

XIX. corredores ecológicos é a faixa de vegetação natural ou 

semi-natural que liga áreas naturais preservadas possibilitando o fluxo de genes e o 

movimento da biota; 

XX. educação ambiental é o processo formativo do ser 

humano levando-o a conhecer o ambiente e a utilizar os recursos naturais de 

maneira racional e conservacionista; 

XXI. empreendimento de Habitação de Interesse Social 

(EHIS) é aquele que corresponde  ao parcelamento do solo, uma edificação ou um 

conjunto de edificações, destinado total ou parcialmente à habitação de interesse 

social – HIS, com ou sem usos complementares; 

XXII. empreendimento em Zonas Especiais de Interesse 

Social (EZEIS) é o que contém destinação obrigatória de parte da área construída 

computável para Habitação de Interesse Social (HIS) e HMP; 

XXIII. empreendimento Habitacional de Mercado Popular – 

EHMP é aquele que corresponde ao parcelamento do solo, uma edificação ou um 

conjunto de edificações, destinado total ou parcialmente à habitação de mercado 

popular – HMP, com ou sem usos complementares; 

XXIV. estoque é o limite do potencial construtivo adicional, 

definido para zonas, microzonas, distritos, áreas de operação urbana ou de projetos 



estratégicos, passível de ser adquirido, mediante outorga onerosa ou por outro 

mecanismo previsto em lei; 

XXV. gabarito de altura máxima de uma edificação é a 

distância entre o piso do pavimento térreo e o ponto mais alto da cobertura, 

excluídos o ático e a caixa d’água; 

XXVI. Habitação de Interesse Social – HIS é aquela 

destinada a famílias com renda igual ou inferior a 6 (seis) salários mínimos ou com 

capacidade de pagamento a ser definido, promoção pública ou conveniada com o 

Poder Público, com padrão de unidade habitacional com um sanitário, até uma vaga 

de garagem e área útil de, no máximo, 50 m2 (cinqüenta metros quadrados), com 

possibilidade de ampliação quando as famílias beneficiadas estiverem envolvidas 

diretamente na produção das moradias; 

XXVII. Habitação de Mercado Popular – HMP é aquela 

destinada a famílias com renda igual ou inferior a 16 (dezesseis) salários mínimos 

ou capacidade de pagamento a ser definida em lei específica, de promoção pública 

ou privada, com padrão de unidade habitacional com até dois sanitários, até uma 

vaga de garagem e área útil de, no máximo, 70m2 (setenta metros quadrados); 

XXVIII. índice de cobertura vegetal é a relação entre a área 

permeável coberta por vegetação e a área do lote; 

XXIX. mobiliário urbano é o conjunto de elementos, que 

podem ocupar o espaço público, destinados a funções urbanísticas de: circulação e 

transportes; ornamentação da paisagem e ambientação urbana; descanso e lazer; 

serviços de utilidade pública, comunicação e publicidade; atividade comercial; 

acessórios à infra-estrutura, sendo implantados por agentes públicos ou por ente 

privado autorizado pela municipalidade; 

XXX. outorga onerosa é a concessão, pelo Poder Público, de 

potencial construtivo adicional acima do resultante da aplicação do coeficiente de 

aproveitamento básico, até o limite estabelecido pelo coeficiente de aproveitamento 



máximo, de alteração de uso e parâmetros urbanísticos, mediante pagamento de 

contrapartida financeira; 

XXXI. passivo ambiental é o encargo do proprietário de 

imóvel em relação a danos ambientais, independentemente da época em que 

ocorreram; 

XXXII. pavimentação permeável ou drenante é aquela que 

permite o escoamento e o esgotamento de excesso de águas pluviais; 

XXXIII. pavimento térreo é aquele, onde está situado o 

acesso principal da edificação, segundo critérios estabelecidos em lei; 

XXXIV. potencial construtivo de um lote ou gleba é o 

produto resultante da multiplicação de sua área pelo coeficiente de aproveitamento, 

podendo ser: 

a) básico, que é o produto resultante da multiplicação de sua 

área pelo coeficiente de aproveitamento básico fixado para a zona onde está 

localizado; 

b) máximo, que é o produto resultante da multiplicação de 

sua área pelo coeficiente de aproveitamento máximo fixado para a zona onde está 

localizado; 

c) mínimo, que é o produto resultante da multiplicação de sua 

área pelo coeficiente de aproveitamento mínimo fixado para a zona onde está 

localizado; 

d) adicional, que corresponde à diferença entre o potencial 

construtivo igual ou inferior ao máximo e o potencial construtivo básico; 

e) utilizado de um lote, que corresponde à área construída 

computável; 

f) virtual, que é o potencial construtivo dos imóveis de 

preservação cultural e ambiental, passível de ser transferido para outras áreas 

conforme o disposto em lei; 



XXXV. projeto de intervenção urbana estratégica é aquele 

que incide num território cuja localização urbana o predispõe a receber projetos 

urbanísticos e à implantação de equipamentos capazes de dinamizar e qualificar 

toda a região circunstante; 

XXXVI. Projetos Urbanísticos Específicos – PUE são 

aqueles aprovados pelo Executivo como necessários à concretização das finalidades 

das Áreas de Intervenção Urbana – AIUs, das Operações Urbanas Consorciadas, 

das reurbanizações de territórios e de projetos de intervenção urbana estratégica; 

XXXVII. promotores da habitação de interesse social – HIS 

são os seguintes: 

a) órgãos da administração direta; 

b) empresas de controle acionário público; 

c) entidades representativas dos futuros moradores ou 

cooperativas habitacionais, conveniadas ou consorciadas com o Poder Público; 

d) entidades ou empresas que desenvolvam empreendimentos 

conveniados ou consorciados com o Poder Público para execução de 

empreendimentos de Habitação de Interesse Social - HIS; 

XXXVIII. quota mínima de terreno por unidade construída, 

expressa em metros quadrados de terreno ou número máximo de habitações por 

metro quadrado de terreno, define o número máximo de domicílios ou unidades 

construídas por lote e indiretamente, a densidade demográfica máxima prevista para 

uma determinada zona ou porção do território. 

XXXIX. rua sem saída é a rua ou trecho de rua com conexão 

apenas com um logradouro público, tendo necessariamente duas mãos de direção e o 

mesmo percurso para a chegada e saída das propriedades para as quais dá acesso; 

solo urbano subutilizado é o terreno com área superior a 250m² (duzentos e 

cinqüenta metros quadrados), onde o coeficiente de aproveitamento utilizado não 

atinge o mínimo definido no PDE para o local, excetuando aqueles: 

a) integrantes do Sistema de Áreas Verdes do Município; 



b) ocupados por estacionamento e outras atividades 

econômicas que não necessitem de edificação, conforme legislação em vigor; 

XL. taxa de ocupação é a relação entre a área da projeção 

horizontal da edificação ou edificações e a área do lote; 

XLI. taxa de permeabilidade é a relação entre a área 

permeável, que permite a infiltração da água no solo, livre de qualquer edificação 

ou pavimentação não drenante e a área do lote; 

XLII. transferência de potencial construtivo é o instrumento 

que permite transferir o potencial construtivo não utilizado no lote ou o potencial 

construtivo virtual de lote ou gleba ou o potencial construtivo correspondente ao 

valor do imóvel ou parte deste, no caso de doação, para outros lotes; 

XLIII. vila é o conjunto de habitações independentes, 

dispostas de modo a formar rua ou praça, interior à quadra, com ou sem caráter de 

logradouro público, que tenha sido reconhecida como tal pelo Poder Público; 

XLIV. conjunto residencial vila – conjunto de habitações em 

condomínio nos termos da lei; 

XLV. PDE – Plano Diretor Estratégico do Município de São 

Paulo, instituído pela Lei nº 13.430, de setembro de 2002. 

PARTE I 

DAS NORMAS COMPLEMENTARES AO PLANO 

DIRETOR ESTRATÉGICO 

TÍTULO I 

DOS ELEMENTOS ESTRUTURADORES 

Capítulo I 

Da Rede Estrutural Hídrica Ambiental 

Art. 3º. Para fins desta lei, a Rede Estrutural Hídrica 

Ambiental, prevista nos termos do § 3º do artigo 106 do PDE, fica acrescida do 



disposto nos Quadros nº 01 dos Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras, 

integrantes da Parte II desta lei. 

Capítulo II 

Da Rede Viária Estrutural 

Art. 4º. Ficam incluídas no Quadro nº 03 anexo ao PDE as 

vias constantes dos Quadros 03A e 03B, integrantes da Parte I desta lei. 

Art. 5º. Acrescenta-se ao Quadro nº 11 do PDE os 

melhoramentos previstos nos Quadros 02 dos Planos Regionais Estratégicos das 

Subprefeituras, conforme Anexos integrantes da Parte II desta lei. 

Art. 6º. Para os fins do disposto no artigo 116 do PDE 

definem-se as seguintes regulamentações para os passeios: 

§ 1º - Os passeios da Rede Viária Estrutural do tipo N1, N2 e 

N3 deverão ser parte integrante dos projetos de ajuste geométrico e dos projetos de 

melhoramentos viários e de transporte público visando à definição do tipo de 

material adequado a ser utilizado nos passeios, tendo em vista a implantação e a 

manutenção de: 

I. galeria técnica de infra-estrutura; 

II. mobiliário urbano; 

III. áreas verdes com tratamento paisagístico; 

IV. sinalização horizontal e vertical do sistema operacional 

de trânsito, de localização e orientação do cidadão. 

§ 2º - A galeria técnica de que trata o inciso I do § 1º deste 

artigo será obrigatória para os novos projetos da rede viária estrutural e para os 

projetos viários dos planos de reurbanização, devendo ser objeto de concessão 

onerosa do subsolo, estabelecida em legislação específica. 

§ 3º - A padronização dos passeios e as respectivas obras nas 

vias de que trata o § 1º deste artigo serão executadas pelo órgão técnico da 



Prefeitura, sendo que, nas hipóteses previstas nos incisos I e II do § 1º deste artigo, 

as concessionárias suportarão os custos. 

§ 4º - As obras de troca de piso dos passeios decorrentes da 

implantação de atividade enquadrada como Pólo Gerador de Tráfego – PGT 

deverão ser executadas pelos interessados, observadas as diretrizes estabelecidas 

pelos órgãos técnicos da Prefeitura. 

§ 5º - Nas redes coletoras e locais, caberá a cada 

Subprefeitura a definição dos padrões de piso e de equipamentos de infra-estrutura 

e de mobiliário urbano a serem implantados nos passeios, segundo diretrizes 

estabelecidas quando da elaboração dos planos de bairros. 

§ 6º - A execução dos passeios e a instalação do mobiliário 

urbano, independente da categoria de via em que estiver situado, deverão garantir 

maior acessibilidade e mobilidade dos pedestres, em especial dos portadores de 

necessidades especiais. 

§ 7º - Até a definição das diretrizes pelos planos de bairros o 

Executivo estabelecerá a definição dos padrões e as diretrizes e procedimentos a 

serem seguidos pelas Subprefeituras. 

Capítulo III 

Da Rede Estrutural De Transporte Coletivo Público 

Art. 7º. Ficam acrescidas ao Quadro 12, anexo ao PDE, as 

complementações da Rede Estrutural de Transportes constantes dos Quadros 03 dos 

Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras, conforme Anexos I - Livro I ao 

Anexo XXXI – Livro XXXI, partes integrantes da Parte II desta lei. 

Capítulo IV 

Da Rede Estrutural de Eixos e Pólos de Centralidades 

Art. 8º. Em complementação às diretrizes do artigo 126 do 

PDE, os Planos Regionais Estratégicos definirão os perímetros das novas 



centralidades e das já existentes, que serão dinamizadas e consolidadas 

preferencialmente por atividades comerciais, de prestação de serviços e 

institucionais de âmbito regional, com maior intensidade de aproveitamento do 

solo, tendo por suporte a rede viária estrutural e dos diferentes modos de transporte. 

TÍTULO II 

DOS ELEMENTOS INTEGRADORES 

Capítulo I 

Das Políticas Sociais de Interesse Público 

Art. 9º. Em complementação às diretrizes dos artigos 128 a 

130 do PDE, os Planos Regionais Estratégicos de cada Subprefeitura selecionaram 

as políticas sociais de interesse público e definiram os objetivos e diretrizes em cada 

setor, dando prioridade às ações estratégicas de modo a promover a inclusão social 

e a reduzir as desigualdades regionais relativas aos setores: 

I. trabalho, emprego e renda; 

II. educação; 

III. saúde; 

IV. assistência social; 

V. cultura; 

VI. esportes, lazer e recreação; 

VII. segurança urbana; 

VIII. abastecimento; 

IX. agricultura urbana. 

Capítulo II 

Dos Espaços Públicos e Das Áreas Verdes 

Art. 10. Para fins do disposto nos artigos 132 e 133 do PDE, 

ficam especificadas as seguintes categorias de uso para o Sistema de Áreas Verdes 

do Município: 



I. áreas verdes públicas de proteção integral (PI): 

a) parque (PI-1); 

b) reserva biológica (PI -2); 

II. áreas verdes públicas ou privadas de uso sustentável (US): 

a) área de proteção ambiental (US-1); 

b) reserva extrativista (US-2); 

c) reserva de fauna (US-3); 

d) reserva de desenvolvimento sustentável (US-4); 

e) reserva particular do patrimônio natural (US-5); 

f) parque (US-6); 

III. áreas verdes públicas ou privadas de especial interesse (EI): 

a) espaço livre de arruamento e área verde de loteamento (EI-1); 

b) parque e praça pública (EI-2); 

c) área ajardinada e arborizada localizada em logradouro, em 

equipamento público e integrante do sistema viário (EI-3); 

d) chácara, sítio e gleba (EI-4); 

e) cabeceira, várzea e fundo de vale (EI-5); 

f) cemitério (EI-6); 

g) área com vegetação significativa em imóveis particulares 

(EI-7); 

h) clube esportivo-social (EI-8); 

i) clube de campo (EI-9); 

j) área de reflorestamento (EI-10); 

l) parques lineares (EI-11); 

m) caminhos verdes (EI-12). 

§ 1º – Os parques lineares e os caminhos verdes, após a 

implantação, serão incorporados ao Sistema de Áreas Verdes, respectivamente 

como EI-11 e EI-12. 



§ 2º – À categoria de uso “clube esportivo-social, EI-8” 

aplica-se o disposto no artigo 140 do PDE. 

§ 3º – À categoria de uso “clube de campo, EI-9” aplica-se o 

disposto no artigo 139 do PDE. 

Art. 11. A inclusão de novas áreas verdes de propriedade 

privada no Sistema de Áreas Verdes do Município, dar-se-á observando as 

disposições da Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000 e o disposto nos artigos 

134 e 135 do PDE, devendo o enquadramento das novas áreas atender o disposto no 

artigo 132 do PDE, com as complementações desta lei. 

Art. 12. O estímulo à preservação da vegetação nas áreas 

particulares integrantes do Sistema de Áreas Verdes do Município poderá se dar por 

meio da Transferência do Direito de Construir, conforme dispõem os artigos 217, 

218 e 219 do PDE e, mediante lei específica, por incentivos fiscais diferenciados, 

de acordo com as características de cada área. 

Art. 13. Fica estabelecido que o manejo das Áreas Verdes de 

Proteção Integral (PI) e de Uso Sustentável (US) de propriedade pública ou privada, 

referidas nos incisos I e II do artigo 132 do PDE, será regulado pelo órgão 

responsável pela gestão da área, sempre resguardada a finalidade de proteção 

permanente da cobertura vegetal e dos atributos naturais existentes. 

Parágrafo único. Entende-se por manejo qualquer 

intervenção com objetivo de preservação ou de promoção do uso sustentável de 

recursos naturais existentes. 

Art. 14. A desafetação de áreas da classe de bens de uso 

comum do povo, deverá ser precedida de análise e justificativa técnica dos órgãos 

proponentes. 

Parágrafo único. A justificativa de que trata o caput deste 

artigo deverá apresentar o índice de área verde por habitante, a oferta e a demanda 

por equipamentos sociais da região, visando à elaboração de plano contendo 

medidas mitigadoras e compensatórias. 



Art. 15. Os bens inservíveis bem como os resíduos da 

construção civil serão dispostos separadamente de outras espécies de resíduos 

sólidos nos termos e locais determinados pelo Poder Executivo com base na 

legislação própria em: 

I. pontos de entrega de pequenos bens inservíveis e pequenos 

volumes de resíduos da construção civil; 

II. áreas de transbordo e triagem de resíduos da construção 

civil e resíduos volumosos; 

III. áreas de reciclagem de resíduos da construção civil; 

IV. aterros de resíduos da construção civil. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, desde que licenciadas 

pelos órgãos municipais competentes, poderão ser utilizadas outras áreas de 

destinação. 

Art. 16. As Subprefeituras deverão indicar e destinar em 

cada distrito áreas municipais para a instalação de pontos de entrega e recebimento 

de pequenos volumes de resíduos oriundos de demolição de construções, da 

construção civil e de pequenos bens inservíveis como parte integrante da Política 

Ambiental conforme o capítulo III, “Do Meio Ambiente e do Desenvolvimento 

Urbano” do Plano Diretor Estratégico da Lei nº 13.430, de setembro de 2002. 

§ 1º - Para a finalidade que se refere o "caput" deste artigo 

deverão ser destinadas, preferencialmente, áreas com comprometimento dos 

aspectos paisagísticos e ambientais. 

§ 2º - Fica vedada a utilização de áreas verdes já implantadas. 

§ 3º - Na instalação dos pontos de entrega e recebimento a 

que se refere o “caput” deste artigo deverão ser observados os parâmetros 

urbanísticos estabelecidos no artigo 136 da Lei nº 13.430, de 13 de setembro de 2002, 

Plano Diretor Estratégico, recuperando-se o restante da área sob o aspecto 

paisagístico e ambiental. 



Art. 17. Garantir a acessibilidade dos espaços públicos e 

áreas verdes, priorizando a circulação de pedestres, em especial os portadores de 

necessidades especiais. 

Capítulo III 

Da Função Social da Propriedade 

Art. 18. Para fins de aplicação dos instrumentos indutores da 

função social da propriedade, previstos nos artigos do PDE as áreas de aplicação de 

parcelamento, edificação ou utilização compulsórios são aquelas fixadas pelos 

Planos Regionais Estratégicos, anexos XX, instituídos por esta lei, as fixadas pela 

lei no Plano Diretor Estratégico, e aquelas que forem instituídas por lei, 

compreendendo imóveis não edificados, subutilizados, nos termos do artigo 185 da 

Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade, ou não 

utilizados, para os quais os respectivos proprietários serão notificados a dar melhor 

aproveitamento de acordo com o Plano Diretor Estratégico em prazo determinado, 

sob pena de sujeitar-se ao IPTU progressivo no tempo e à desapropriação com 

pagamento em títulos. 

§ 1º – O "caput" do art. 201 da Lei nº 13.430, de 13 de 

setembro de 2002, Plano Diretor Estratégico passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

“Art. 201. São consideradas passíveis de parcelamento, 

edificação e utilização compulsórios os imóveis não edificados, subutilizados, ou 

não utilizados localizados nas: 

I. ZEIS 2 e 3, descritas no Quadro nº 14 e delimitadas no 

Mapa nº 07 integrantes desta lei; 

II. áreas de Operações Urbanas Consorciadas; 

III. áreas de Projetos Estratégicos; 



IV. inseridos nos perímetros dos distritos municipais: Água 

Rasa, Alto de Pinheiros, Aricanduva, Artur Alvim, Barra Funda, Bela Vista, Belém, 

Bom Retiro, Brás, Butantã,  Cambuci, Campo Belo, Carrão, Casa Verde, 

Consolação, Freguesia do Ó, Ipiranga, Itaim Bibi, Jabaquara, Jaguara, Jaguaré, 

Jardim Paulista, Lapa, Liberdade, Limão, Mandaqui, Moema, Mooca, Morumbi, 

Pari, Penha, Perdizes, Pinheiros, Pirituba, Ponte  Rasa, República, Rio Pequeno, 

Santa Cecília, Santana, Santo Amaro, São Domingos, São Lucas, São Miguel 

Paulista, Saúde, Sé, Tatuapé, Tucuruvi, Vila Andrade, Vila Formosa, Vila 

Guilherme, Vila Leopoldina, Vila Maria, Vila Mariana, Vila Matilde, Vila  

Medeiros, Vila Prudente, Vila Sônia, V. Zonas de Centralidade Polar e de 

Centralidade Linear dos distritos: Brasilândia, Cachoerinha, Campo Grande, Campo 

Limpo, Cangaíba, Capão Redondo, Cursino, Ermelindo, Jaraguá, Jd. Helena, 

Raposo Tavares, Sacomã, Sapopemba, Vila Jacuí. 

§ 2º - O Executivo Municipal encaminhará, num prazo de 

180 dias, para a Câmara Municipal projeto de lei que regulamentará o 

parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, nos termos do artigo 5º, da lei 

federal 10.257, de 10 de julho de 2001, Estatuto da Cidade, e dos arts. 199, 200, 

201, 202 e 203 da Lei nº 13.430, de 13 de setembro de 2002, Plano Diretor 

Estratégico, definirá as condições e a localização em que os terrenos não edificados 

ou subutilizados ocupados por estacionamentos e outras atividades econômicas que 

não necessitam de edificação pra exercer a sua finalidade, poderão ser considerados 

subutilizados para as Subprefeituras que não definiram em seus respectivos Planos 

Regionais Estratégicos e poderá especificar novas áreas de parcelamento, edificação 

e utilização compulsórios. 

TÍTULO III 

DAS NORMAS DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO 

Capítulo I 



Das Zonas predominantemente Industriais 

Art. 19. A Zona Industrial em Reestruturação – ZIR, de que 

trata o artigo 162 do PDE, passa a se denominar Zona Predominantemente 

Industrial – ZPI. 

TÍTULO IV 

DOS INSTRUMENTOS URBANÍSTICOS 

Capítulo I 

Da Outorga Onerosa do Direito de Construir 

Art. 20. Para os fins desta lei, as áreas passíveis de aplicação 

de outorga onerosa do potencial construtivo adicional são: a área da Macrozona de 

Estruturação e Qualificação Urbana, incluindo-se as Áreas de Intervenção Urbana, 

as Áreas de Operações Urbanas aprovadas por leis específicas e as zonas de uso 

cujo coeficiente de aproveitamento máximo for maior que o básico. 

Art. 21. Para fins de aplicação da fórmula do artigo 213 do 

PDE o cálculo do benefício econômico agregado ao imóvel é o seguinte: 

B = Vt / Cab 

sendo: 

Vt = valor do metro quadrado de terreno fixado na Planta 

Genérica de Valores e  

CAb = coeficiente de aproveitamento básico. 

Parágrafo único. Os fatores de planejamento urbano (fp) e 

de interesse social (fs) a serem utilizados no cálculo do valor da contrapartida 

financeira, aos quais se refere o “caput” do artigo 213 do PDE, passam a vigorar na 

conformidade dos Quadros 15 A e 16 A anexos da Parte I desta lei. 

Art. 22. Os valores relativos a todas as formas de outorga 

onerosa previstas no Plano Diretor Estratégico, nos casos de pagamento em 



parcelas, deverão ser reajustados por um mesmo índice de reajuste definido por 

decreto. 

Capítulo II 

Da Certidão de Outorga Onerosa de Potencial Construtivo Adicional 

Art. 23. O Poder Executivo poderá emitir Certidões de 

Outorga Onerosa de Potencial Construtivo Adicional, com valor de face expresso 

em reais, visando à execução de programas habitacionais de interesse social e de 

urbanização das favelas de Heliópolis e Paraisópolis, localizadas, 

respectivamente, nas Áreas de Intervenção Urbana de Ipiranga-Heliópolis e 

de Vila Andrade-Paraisópolis. 

§ 1º - As Certidões de que trata este artigo, desvinculadas de 

lote ou lotes, somente poderão ser emitidas para a remuneração direta da empresa 

ou consórcio de empresas, que tenha recebido atribuição para a execução dos 

programas referidos no “caput” deste artigo, inclusive mediante concessão 

urbanística. 

§ 2º - A entrega das Certidões de Outorga Onerosa de 

Potencial Construtivo Adicional poderá ser feita antecipadamente à execução dos 

programas a que se refere o "caput", mediante a constituição de garantias pela 

empresa ou consórcio de empresas que tenha recebido a delegação mencionada no 

§1º supra, cabendo ao Poder Executivo estabelecer, por decreto, os termos e 

condições para entrega antecipada das Certidões de Outorga Onerosa de 

Potencial Construtivo Adicional e para a constituição das respectivas garantias. 

§ 3º - As certidões serão emitidas em valor equivalente ao 

dos programas a que se refere o “caput”, subrogando-se o titular das certidões em 

todos os direitos e deveres a elas inerentes, assumindo todos os riscos e benefícios 

eventualmente advindos da futura negociação. 

§ 4º - Uma vez emitidas e transferidas à empresa ou 

consórcio de empresas as Certidões de Outorga Onerosa de Potencial Construtivo 



Adicional, estas serão livremente negociáveis, aplicando-se, no que couber, as 

normas relativas à negociação de títulos no mercado financeiro e de capitais. 

§ 5º - As Certidões de que trata este artigo poderão ser 

utilizadas no pagamento da outorga onerosa de potencial construtivo adicional, nos 

termos dos artigos 213 e 215 do Plano Diretor Estratégico, adotando-se o valor do 

metro quadrado do terreno fixado na Planta Genérica de Valores do ano de emissão 

da Certidão de Outorga Onerosa de Potencial Construtivo Adicional como valor 

“vt”, no cálculo do benefício econômico “B”, na fórmula prevista no art. 22 desta 

lei. 

§ 6º - As Certidões serão convertidas em metros quadrados de 

área construída adicional somente no momento da aprovação do projeto de 

edificação, ressalvado o exposto no art. 215 do Plano Diretor Estratégico, respeitadas 

as áreas passíveis de receber potencial construtivo adicional e os  limites dos 

estoques previstos nesta lei, sendo vedada sua utilização nas áreas de Operação  

Urbana Consorciada. 

 

Capítulo III 

Da Transferência do Direito de Construir 

 

Art. 24. A Transferência do Direito de Construir, para os fins 

previstos no artigo 217 do PDE poderá ser exercida: 

I. nos imóveis enquadrados como ZEPEC, nos termos desta 

lei; 

II. nos imóveis doados para o Município nas ZEIS para fins 

de Habitação de Interesse Social; 

III. nos imóveis, lotes ou glebas localizados na Macrozona 

de Proteção Ambiental, nos termos do § 3º artigo 150 do PDE; 

IV. nos imóveis de propriedade particular enquadradas no 

sistema de áreas verdes no município; 



V. nas áreas de ocorrência de vegetação significativa na 

ZEPAG; 

VI. dos imóveis, lotes ou glebas localizados nas faixas 

aluviais dos parques lineares, nos termos do inciso V do art. 219 do PDE. 

Art. 25. O potencial construtivo dos imóveis, lotes ou glebas 

localizados nas faixas aluviais dos parques lineares, de que trata o inciso V do 

artigo 217 do PDE, poderá ser transferido para as faixas de até 200 metros, 

localizadas dentro do perímetro das Áreas de Intervenção Urbana dos parques 

lineares aprovados pelo PDE e estabelecidos pelos Planos Regionais Estratégicos 

das Subprefeituras (PRE). 

Art. 26. A área construída a ser transferida ao imóvel 

receptor será calculada, nos termos do artigo 218 do PDE, pela seguinte fórmula: 

Acr = (Vtc / Vtr) x (CAr / CAc) x PCpt 

Onde: 

Acr = Área construída equivalente a ser recebida.  

Vtc = Valor do m2 de terreno cedente, determinado na PGV. 

Vtr = Valor do m2 de terreno receptor determinado na PGV. 

CAr = Coeficiente de aproveitamento básico do terreno receptor. 

CAc = Coeficiente de aproveitamento básico do terreno cedente. 

PCpt = Potencial construtivo do terreno cedente passível de 

transferência para o terreno receptor. 

§ 1º - O PCpt quando houver necessidade de descontar a parcela 

de área construída existente no imóvel passa a ser calculado pela seguinte fórmula: 

PCpt = (ATc x CAc) – Ach 

Onde: 

ACh = área já construída no terreno cedente a ser descontada 

do seu potencial construtivo. 



§ 2º - Quando houver interesse da Prefeitura em receber um 

imóvel em doação, o proprietário receberá um certificado do potencial construtivo 

transferível do imóvel doado, conforme as fórmulas seguintes: 

a) Para os imóveis sem edificação ou que tiverem um 

coeficiente de aproveitamento inferior ou igual ao básico, deve ser aplicada a 

seguinte fórmula: 

PCdpt = Atd x CAd x Fi 

onde: 

PCdpt = potencial construtivo do imóvel doado passível de 

transferência. 

ATd = área do terreno do imóvel doado. 

CAd = coeficiente de aproveitamento básico do imóvel doado. 

Fi = fator de incentivo à doação fixado em 1,3. 

b) Para os imóveis com edificação e que tiverem um coeficiente 

de aproveitamento existente maior que o coeficiente básico: 

PCdpt = ACd x Fi 

onde: 

ACd = área construída do imóvel, conforme consta no 

documento de  cobrança do IPTU do Município. 

§ 3º – O proprietário doador que tiver posse do certificado de 

que trata o § 2º deste artigo, poderá solicitar a transferência do potencial construtivo 

constante do seu certificado para o imóvel receptor, conforme a fórmula do "caput" 

deste artigo. 

Art. 27. A transferência de potencial construtivo deverá 

atender às seguintes disposições: 

I. o potencial construtivo transferível poderá ser negociado, 

no todo ou em parte, para um ou mais lotes; 

II. o potencial construtivo transferido fica vinculado ao 

imóvel receptor, não sendo admitida nova transferência. 



Art. 28. O controle de transferência de potencial construtivo 

será exercido e fiscalizado pela Secretaria Municipal de Planejamento Urbano que 

expedirá, mediante requerimento: 

I. declaração de potencial construtivo transferível ao 

proprietário do imóvel enquadrado como ZEPEC, ou cedente ou protegido; 

II. certidão de potencial construtivo transferido, ao 

proprietário do imóvel receptor. 

§ 1º - Para a expedição da certidão de potencial construtivo 

transferido, deverá ser apresentado instrumento público de cessão do potencial 

construtivo transferível, averbado no Cartório de Registro de Imóveis, na matrícula 

correspondente ao imóvel enquadrado como ZEPEC ou cedente. 

§ 2º - Nos pedidos de aprovação de projeto de edificação que 

utilizem área transferida, deverá ser apresentada certidão de potencial construtivo 

transferido. 

§ 3º - A Secretaria Municipal de Planejamento Urbano - 

SEMPLA manterá registro de todas as transferências de potencial construtivo. 

Art. 29. Os casos omissos e aqueles que não se enquadrem 

nos termos desta lei, referentes à aplicação da transferência de potencial 

construtivo, serão decididos pela Câmara Técnica de Legislação Urbanística - 

CTLU. 

Capítulo IV 

Das Áreas de Intervenção Urbana 

Art. 30. Nas Áreas de Intervenção Urbana – AIU criadas e 

definidas nos artigos 122, 221 a 224 do PDE e previstas nos Planos Regionais 

Estratégicos – PRE, excetuadas as Operações Urbanas, destinadas à implantação de 

projetos estratégicos de requalificação urbana, de parques lineares, da rede viária 

estrutural e da rede estrutural de transporte público coletivo, a aprovação de 

edificação com área construída acima do coeficiente de aproveitamento básico, até 



o máximo permitido por lei para o perímetro deve se dar de acordo com o Projeto 

Urbanístico Específico – PUE. 

§ 1º - Os projetos urbanísticos específicos – PUE deverão 

conter no mínimo: 

I. objetivos e diretrizes; 

II. a delimitação da área; 

III. os instrumentos de política urbana a serem utilizados e 

suas finalidades; 

IV. a definição das áreas passíveis de receber potencial 

construtivo adicional e seu limite máximo seja por transferência de outras áreas ou 

por outorga onerosa, respeitado o estoque de potencial construtivo do distrito onde 

se localiza a área do PUE e o Coeficiente de Aproveitamento Máximo de até 4,0 de 

acordo com o previsto por lei para o perímetro; 

V. a definição das obras a serem executadas, as respectivas 

finalidades e as áreas necessárias para sua implantação; 

VI. a solução habitacional para a população a ser deslocada 

em função das obras previstas ou por sua localização em áreas de risco; 

VII. o tratamento paisagístico da área envoltória das obras 

previstas, respeitando e valorizando o patrimônio cultural e natural localizado nessa 

área. 

§ 2º - Os Projetos Urbanísticos Específicos poderão propor a 

reconfiguração das quadras e vias, inclusive estruturais sem interromper ou 

diminuir sua capacidade, observados os requisitos legais correspondentes a essas 

transformações. 

§ 3º - Quando houver sobreposição de 2 (dois) ou mais tipos 

de Áreas de Intervenção Urbana, os PUEs deverão compatibilizar os objetivos, 

instrumentos e diretrizes de desenvolvimento urbano das Áreas de Intervenção 

Urbana, exceto nas Operações Urbanas Consorciadas, em que prevalecerá o 

estabelecido na lei da Operação Urbana Consorciada. 



Art. 31. Os Projetos Urbanísticos Específicos deverão propor 

índices urbanísticos e padrões de uso e ocupação do solo para cada AIU, os quais, 

se diferentes das zonas de uso contidas no perímetro da Área de Intervenção 

Urbana, deverão ser determinados por lei. 

Parágrafo único. Nas Áreas de Intervenção Urbana em que 

os índices urbanísticos e padrões de uso e ocupação do solo para o perímetro 

estiverem previstos por esta lei, ficam dispensadas da exigência do "caput" deste 

artigo, exceto quando expressamente determinada sua exigência nos artigos que 

tratam de cada AIU especificamente. 

Art. 32. As Áreas de Intervenção Urbana para a implantação 

dos parques lineares compreendem o conjunto formado pelas seguintes áreas: 

I. faixa de 15 (quinze) metros ao longo de cada uma das 

margens dos cursos d'água e fundos de vale, como área “non aedificandi”; 

II. a planície aluvial deverá ser delimitada em função das 

peculiaridades, das especificidades e dos levantamentos regionais, sendo admitida 

aquela identificada como inundável nos últimos cinco anos e as áreas de vegetação 

significativa ao longo dos fundos de vale do Município que juntamente com a área 

“non aedificandi” formarão os parques lineares; 

III. contidas na faixa envoltória de até 200 (duzentos) metros 

de largura, medidos a partir do limite do parque linear referido no inciso II, 

destinadas à implantação de empreendimentos residenciais e não residenciais, a 

serem executados pela iniciativa privada, com possibilidade de utilização da 

transferência do direito de construir originado nos lotes das áreas destinadas ao 

parque linear ou por outorga onerosa. 

§ 1º - A execução de uma Área de Intervenção Urbana 

Parque Linear por um empreendedor privado deverá abranger área mínima de 

projeto de 5.000m2 (cinco mil metros quadrados) com, no mínimo 100m de 

extensão ao longo dos cursos d’água e fundos de vale. 



§ 2º - Quando a planície aluvial não existir, como nos cursos 

d’água encaixados, a delimitação da faixa de até 200 m (duzentos metros) de 

largura poderá ser definida imediatamente, a partir da área “non aedificandi”. 

Art. 33. Nos Parques Lineares situados na Macrozona de 

Proteção Ambiental: 

I. não se aplica a outorga onerosa do direito de construir; 

II. não é área passível de recepção de potencial construtivo 

decorrente de transferência. 

Parágrafo único. As áreas verdes decorrentes da 

implantação de Parque Linear, na Macrozona referida no "caput" deste artigo 

passarão a integrar o Sistema de Áreas Verdes do Município nos  termos desta lei e 

poderão ser enquadradas como ZEPAM. 

Art. 34. Nas Áreas de Intervenção Urbana envoltórias das 

estações do sistema de transporte coletivo público metroviário e ferroviário, os 

coeficientes de aproveitamento máximo e os estoques de potencial construtivo por 

uso serão aqueles estabelecidos pelos Planos Diretores Regionais ou pela Parte II desta 

lei. 

§ 1º - Nas AIU envoltórias estações existentes de transporte 

coletivo de massa de que tratam o "caput" deste artigo ficam dispensadas da 

elaboração de PUE para a outorga onerosa de potencial construtivo adicional ou de 

alteração de uso, desde que os coeficientes de aproveitamento máximo e os 

estoques de potencial construtivo estejam estabelecidos por esta lei ou por lei 

posterior. 

§ 2º - Quando houver sobreposição de AIU nos termos de 

que trata o "caput" deste artigo e Operação Urbana Consorciada, prevalecerá o 

disposto na lei que criou a Operação Urbana Consorciada. 

Art. 35. A criação de outras Áreas de Intervenção Urbana 

dependerá de lei que fixará, quando alterar as características do zoneamento do 

perímetro: 



I. objetivo, finalidade e perímetro de abrangência; 

II. a disciplina da aplicação dos instrumentos urbanísticos 

correspondente às suas finalidades; 

III. a disciplina da aplicação da outorga onerosa de potencial 

construtivo adicional; 

IV. a disciplina da aplicação de transferência do direito de 

construir; 

V. coeficiente máximo de aproveitamento em até quatro 

vezes a área do lote; 

VI. o estoque de potencial construtivo, caso o coeficiente 

máximo de aproveitamento seja superior ao do zoneamento previsto para a área, 

que deverá ser definido com base nos estudos técnicos de capacidade de suporte da 

infraestrutura de circulação e nas finalidades da intervenção; 

VII. mudanças de condições de parcelamento, uso e 

ocupação do solo; 

VIII. possibilidade e condição de desmembramento e 

remembramento e estímulos a mudanças de uso. 

Capítulo V 

Das Operações Urbanas Consorciadas 

Art. 36. As Operações Urbanas Consorciadas previstas no 

PDE ou nesta lei e ainda não aprovadas por lei específica deverão obter a aprovação 

de Estudo de Impacto Ambiental e Relatório de Impacto Ambiental – EIA/RIMA 

junto à Secretaria do Verde e Meio Ambiente. 

Art. 37. Nas Operações Urbanas Consorciadas, as tabelas de 

conversão de CEPAC previstas em lei específica, serão aquelas adotadas em cada 

emissão de CEPAC, conforme regulamentação da CVM – Comissão de Valores 

Mobiliários e terão conversão garantida durante o período de existência dos títulos. 



§ 1º - O limite do valor de subsídio previsto na alínea “e” do 

parágrafo 5º do art. 230 do Plano Diretor Estratégico – Lei nº 13.430, de setembro 

de 2002 deverá ser de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), atualizados pelo Índice 

Nacional de Construção Civil – INCC, devendo ser regulamentado pelo Executivo. 

§ 2º - Os casos omissos nas leis específicas de Operações 

Urbanas Consorciadas os projetos deverão ser encaminhados para a CTLU – 

Câmara Técnica de Legislação Urbanística para análise e deliberação. 

§ 3º - O "caput" do artigo 9º da Lei nº 13.260, de 28 de 

dezembro 2001 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 9º. Para os fins desta lei entende-se por potencial 

adicional de construção a área construída passível de ser acrescida, mediante 

contrapartida, à área permitida pela legislação vigente na data do protocolamento do 

respectivo processo.” 

§ 4º - O "caput" do artigo 6º da Lei nº 13.769, de 26 de 

janeiro de 2004 passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 6º. Fica o Executivo autorizado a efetuar, de forma 

onerosa, a outorga de potencial adicional de construção, alteração de usos e 

parâmetros urbanísticos, estabelecidos na legislação de uso e ocupação do solo 

vigente à data de protocolamento do processo, nos lotes contidos no perímetro 

definido no artigo 1º. desta lei, na conformidade dos valores, critérios e condições 

nesta  estabelecidos, como forma de obtenção dos meios e recursos destinados à 

Empresa Municipal de Urbanização – EMURB, para realização da Operação 

Urbana Faria Lima.” 

Capítulo VI 



Da Aplicação dos Recursos Do Fundo de 

Desenvolvimento Urbano – FUNDURB 

Art. 38. Para fins de implantação dos melhoramentos 

urbanos propostos por esta lei, os recursos do Fundo de Desenvolvimento Urbano – 

FUNDURB serão aplicados conforme dispõe a Lei Federal nº 10.257, de 10 de 

julho de 2001, e de acordo com o disposto no artigo 238 do PDE, devendo a parcela 

a ser aplicada em cada Subprefeitura ser estabelecida em função das necessidades 

de correções das distorções sociais e regionais. 

Parágrafo único. O FUNDURB fundamenta-se no princípio 

da política distributiva, visando destinar os recursos oriundos da outorga onerosa 

prioritariamente para os distritos com maiores índices de exclusão econômica e social. 

Capítulo VII 

Da Concessão Urbanística 

Art. 39. Para fins de Concessão Urbanística o Poder 

Executivo fica autorizado a delegar, mediante licitação, à empresa, isoladamente, 

ou a conjunto de empresas, em consórcio, a realização de obras de urbanização ou 

de reurbanização de região da Cidade, inclusive loteamento, reloteamento, 

demolição, reconstrução e incorporação de conjuntos de edificações para 

implementação de diretrizes do Plano Diretor Estratégico. 

§ 1º - A empresa concessionária obterá sua remuneração 

mediante o recebimento de certidão de outorga onerosa do potencial construtivo 

adicional nos casos previstos no art. 23 desta lei ou mediante exploração, por sua 

conta e risco, dos terrenos e edificações destinados a usos privados que resultarem 

da obra realizada, da renda derivada da exploração de espaços públicos, nos termos 

que forem fixados no respectivo edital de licitação e contrato de concessão 

urbanística. 



§ 2º - A empresa concessionária ficará responsável pelo 

pagamento, por sua conta e risco, das indenizações devidas em decorrência das 

desapropriações e pela aquisição dos imóveis que forem necessários à realização 

das obras concedidas, inclusive o pagamento do preço de imóvel no exercício do 

direito de preempção pela Prefeitura ou o recebimento de imóveis que forem 

doados por seus proprietários para viabilização financeira do seu aproveitamento, 

nos termos do artigo 46 da Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001. 

§ 3º - A concessão urbanística a que se refere este artigo 

reger-se-á, no que couber, pelas disposições da Lei Federal nº 8.987, de 13 de 

fevereiro de 1995, e pelo disposto no art. 32 da Lei Estadual nº 7.835, de 8 de maio 

de 1992. 

Título V 

DA GESTÃO DEMOCRÁTICA 

Art. 40. A participação direta da população no processo de 

gestão democrática da Política Urbana Regional é assegurada pelo disposto no 

inciso II do artigo 5º, no inciso III do artigo 36 e no § 1º do artigo 37, da Lei 

Orgânica do Município de São Paulo, bem como no artigo 278 do PDE, e pelas 

várias instâncias estabelecidas em seu artigo 279. 

Art. 41. Além das instâncias previstas no art. 279 do PDE, os 

Conselhos de Representantes, previstos nos artigos 54 e 55 da Lei Orgânica do 

Município, participarão no processo de gestão democrática da Política Urbana 

Regional do Município tendo como atribuições, no mínimo: 

I. acompanhar, no âmbito do território da Subprefeitura, a 

aplicação do respectivo Plano Regional Estratégico e da ordenação e disciplina de 

Uso e Ocupação do Solo constantes da Parte III desta lei, bem como de outras 

legislações pertinentes; 

II. acompanhar a elaboração dos Planos de Bairros; 



III. opinar sobre planos e projetos específicos integrantes do 

Plano Regional Estratégico; 

IV. encaminhar propostas de Planos de Bairros e de revisão 

do PRE; 

V. opinar sobre os Projetos Urbanos das Áreas de 

Intervenção Urbana Estratégica; 

VI. opinar sobre os Projetos Estratégicos da região. 

TÍTULO VI 

DO SISTEMA DE PLANEJAMENTO COM AS SUBPREFEITURAS 

Capítulo I 

Dos Planos de Bairros e Planos de Ação Local 

Art. 42. As Subprefeituras e o Conselho de Representantes 

de cada Subprefeitura poderão propor Projetos Estratégicos e Planos de Bairro, com 

a finalidade de detalhar as diretrizes propostas e definidas pelos respectivos Planos 

Regionais Estratégicos de cada Subprefeitura. 

Parágrafo único. O Subprefeito deverá submeter aos órgãos 

deliberativos competentes as propostas resultantes desses Planos de Bairros. 

Art. 43. As Subprefeituras, coordenada pela Secretaria 

Municipal do Planejamento - SEMPLA deverão, no prazo máximo de 360 dias a 

partir da entrada em vigor desta lei, estabelecer a divisão da cidade em bairros, a 

delimitação e denominação correspondente a cada bairro, que deverá ser  

incorporado ao Plano Diretor Estratégico, na ocasião de sua revisão. 

§ 1º - As Subprefeituras e seus Conselhos de Representantes 

deverão estimular, contribuir e participar da elaboração de planos de bairro, que 

poderão ser elaborados pela comunidade local ou pelas Subprefeituras e ser 

incorporados aos Planos Regionais Estratégicos, quando da sua  revisão, nos termos 

do artigo 278 do PDE. 



§ 2º - Os Planos de Bairro, referidos no parágrafo anterior, 

poderão propor: 

I. a complementação da infra-estrutura básica, em especial as 

redes de água, esgoto, drenagem e de iluminação pública; 

II. a implantação de equipamentos sociais, conforme as 

necessidades de cada bairro; 

III. soluções de controle de tráfego, de acordo com as 

diretrizes do Plano de Circulação Viária e Transportes; 

IV. a melhoria das condições de circulação de pedestres com 

melhorias nos passeios e a iluminação pública; 

V. a requalificação das calçadas para incluir parte de área 

permeável, garantir a acessibilidade e a mobilidade dos pedestres, em especial para 

os portadores de necessidades especiais; 

VI. ações a serem implementadas para os diferentes tipos de 

espaços de uso público; 

VII. medidas para maior limpeza, arborização e jardinagem 

de praças e ruas; 

VIII. medidas para a melhoraria da coleta de lixo e implantar 

a coleta seletiva; 

IX. medidas para melhorar as condições de segurança pública; 

X. melhoria da acessibilidade aos equipamentos públicos, da 

qualidade urbanística da região; 

XI. melhoria da qualidade ambiental das áreas residenciais e 

projetos de bolsões residenciais propostos pela comunidade local, nos termos da lei 

municipal nº 11.322/92; 

XII. soluções para atendimento da população em situação de rua; 

XIII. adoção do perímetro de segurança no entorno das 

unidades educacionais da cidade de São Paulo. 



§ 3º - Os Planos de Bairro, com base no estudo da capacidade 

de suporte da infra-estrutura a ser realizado nos termos do parágrafo 1º do artigo 

200 desta lei, observadas as diretrizes do Plano de Circulação Viária e Transportes, 

poderão indicar a vazão máxima de tráfego a ser adotada nas vias locais e coletoras 

das zonas exclusivamente residenciais – ZER e da zona mista de baixa densidade – 

ZM-1 e propor mecanismos de controle para evitar que ela seja ultrapassada 

§ 4º - Fica dispensado das exigências previstas no § 3º do 

artigo 3º da Lei nº 11.322/92 o bolsão residencial previsto no Plano de Bairro 

incorporado, por lei, ao Plano Diretor Regional. 

Art. 44. As Subprefeituras e o Conselho de Representantes 

de cada Subprefeitura poderão propor Planos de Ação Local, que deverão ser 

elaborados mediante processo, descentralizado e participativo. 

Capítulo II 

Da Revisão dos Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras 

Art. 45. Os Planos Regionais Estratégicos estabelecem 

parâmetros específicos para as diferentes zonas de uso, de forma a atender as 

peculiaridades e potencialidades do território das Subprefeituras, observadas as 

diretrizes do PDE. 

Parágrafo único. A revisão, o aperfeiçoamento e o 

acompanhamento do Plano Regional Estratégico serão efetuados de acordo o 

processo de planejamento com o estabelecido nos artigos 273, 274, 275, 276,277 e 

278 do PDE. 

Capítulo III 

Do Sistema de Informações das Subprefeituras 

Art. 46. As Subprefeituras deverão estar integradas ao Sistema 

Municipal de Informações previsto nos artigos 264, 265, 266, 267 e 268 do PDE. 



TÍTULO VII 

DOS ANEXOS DA PARTE I 

Art. 47. Integram esta Parte I que estabelece normas 

complementares ao PDE os anexos: 

I. Quadro 3A; 

II. Quadro 3B; 

III. Quadro 15A; 

IV. Quadro 16A. 

PARTE II 

DOS PLANOS REGIONAIS ESTRATÉGICOS DAS SUBPREFEITURAS 

PRE TÍTULO I 

DA CONCEITUAÇÃO, ABRANGÊNCIA E FINALIDADE 

Capítulo I 

Da Conceituação 

Art. 48. Os Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras 

constituem partes complementares do Plano Diretor Estratégico do Município de 

São Paulo, conforme dispõe o artigo 6º do PDE, e são instrumentos determinantes 

das ações dos agentes públicos e privados no território de cada Subprefeitura. 

§ 1º - Os Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras 

estão contemplados nos Anexos numerados de I a XXXI, correspondentes aos 

Livros numerados de I a XXXI, segundo a ordem de denominações das 

Subprefeituras estabelecida na Lei nº 13.399, de 1º de agosto de 2002. 

§ 2º - Cada Anexo e correspondente Livro, a que se refere o 

parágrafo anterior, contém a íntegra das disposições legais do Plano Regional 

Estratégico de cada Subprefeitura e seus respectivos documentos complementares 

em forma de Quadros e Mapas. 



Capítulo II 

Da Abrangência e Finalidade 

Art. 49. Os Planos Regionais Estratégicos, abrangendo a 

totalidade do território de cada Subprefeitura, nos termos do § 2º do artigo 2º do 

PDE, contemplam proposições relativas às especificidades próprias, definindo no 

plano urbanístico-ambiental os aspectos físicos, territoriais e sociais, inclusive os 

parâmetros urbanísticos mínimos e máximos, para que se faça  cumprir a função 

social da propriedade. 

Art. 50. O Plano Regional Estratégico de cada Subprefeitura 

considera as desigualdades regionais e tem em vista a inclusão social, em função de 

sua localização e das articulações inter e intra-urbanas e de suas especificidades, 

estabelecendo na sua Política de Desenvolvimento Regional as interações com o 

Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo. 



TÍTULO II 

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS REGIONAIS 

Capítulo I 

Dos Princípios Gerais 

Art. 51. Os Planos Regionais Estratégicos de cada 

Subprefeitura, observando os princípios e objetivos gerais expressos nos artigos 7º e 

8º do PDE, definem as Políticas Públicas Regionais. 

Art. 52. O Desenvolvimento Econômico e Social de cada 

Subprefeitura, em conformidade com o que trata o Capítulo I do título II do PDE, é 

expressão de potencialidades econômicas, locais e sociais, de problemas 

decorrentes de investimentos desiguais ao longo dos anos, de peculiaridades 

próprias de cada região e de necessidades e opções da população que nela reside ou 

trabalha. 

Art. 53. O Desenvolvimento Humano e Qualidade de Vida, 

de que trata o Capítulo II do Título II do PDE, é preponderantemente dependente de 

uma ação descentralizada do Poder Público, cabendo a cada Subprefeitura articular, 

em seu território, as políticas setoriais das diversas Secretarias e envolver a 

participação da população na condução, implementação e controle das ações 

estratégicas. 

Parágrafo único. A política urbana do Município de São 

Paulo deve considerar as especificidades de gênero e idade da população nas 

políticas de acessibilidade, transporte, segurança e construção de equipamentos 

públicos. 

Capítulo II 

Da Política de Desenvolvimento Urbano Ambiental Regional 

Art. 54. Os Planos Regionais Estratégicos de cada 

Subprefeitura, atendendo às diretrizes estabelecidas na Seção II Do 



Macrozoneamento, do Capítulo II - Do Uso e Ocupação do Solo, do Título III - Do 

Plano Urbanístico Ambiental, do PDE, apresentam diretrizes urbanísticas e 

ambientais visando à correção das desigualdades sociais e regionais específicas de 

cada distrito que compõe a Subprefeitura inserida nas diferentes ‘Macroáreas e 

Macrozonas. 

§ 1º - Cada Subprefeitura, em função de suas especificidades, 

delimita Áreas de Intervenção Urbana - AIU, Projetos Estratégicos de Intervenção 

Urbana - PEIU e Operações Urbanas Consorciadas - OUC, com seus respectivos 

programas, objetivos e diretrizes, de forma a atender às necessidades do 

desenvolvimento regional, coadunados com as diretrizes do PDE. 

§ 2º - Cada Subprefeitura identifica equipamentos de caráter 

internacional, nacional, estadual, metropolitano e intra-urbano presentes na região, 

integrando-os aos programas e às diretrizes específicas das Áreas de Intervenção 

Urbana e das Operações Urbanas Consorciadas de cada Subprefeitura. 

§ 3º - Cada Subprefeitura, em função das aspirações de 

desenvolvimento local, propõe o aditamento dos investimentos urbanos previstos no 

PDE e atribui um grau de prioridade para cada uma das propostas segundo os 

horizontes de 2006 ou 2012, cuja consecução subordina-se às disposições do artigo 

93 desta lei. 

Art. 55. No território das Subprefeituras de 

Santana/Tucuruvi, Tremembé/Jaçanã, M’Boi Mirim, Cidade Ademar, Socorro e 

Parelheiros, estão definidas diretrizes de uso e ocupação do solo em consonância 

com a legislação específica para a área de proteção de mananciais. 

Capítulo III 

Da Região Norte 

Seção I 



Da Política de Desenvolvimento Urbano Ambiental 

Art. 56. São objetivos da política de desenvolvimento urbano 

ambiental para a região norte do município: 

I. promover a valorização da beleza natural, em especial da 

Serra da Cantareira, do Horto Florestal, do Pico do Parque Estadual do Jaraguá e do 

Parque Anhangüera como pontos de referência da região norte, estimulando 

investimentos voltados ao eco-turismo; 

II. preservar a Serra da Cantareira e a mata remanescente 

próxima por meio de instrumentos de restrição aos usos urbanos, estimulando 

atividades de manejo sustentável; 

III. impedir o avanço da ocupação em áreas impróprias e de 

proteção ambiental; 

IV. promover a regularização fundiária e urbanização de 

áreas ocupadas por população de baixa renda onde seja adequada sua permanência; 

V. promover o controle do uso e ocupação do solo ao longo 

das rodovias Anhangüera e Bandeirantes visando à proteção ambiental e permitir 

atividades industriais e de prestação de serviços ao longo do Rodoanel 

Metropolitano Mário Covas, na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana, 

visando à manutenção da ligação do centro metropolitano com a região de 

Campinas; 

VI. melhorar as condições de acessibilidade regional, por 

meio da plena utilização das Rodovias Bandeirantes e Anhangüera e do Rodoanel 

Metropolitano Mário Covas garantido a proteção ambiental; 

VII. promover a integração entre núcleos urbanos e 

Subprefeituras vizinhas separadas pelas grandes vias; 

VIII. estimular a manutenção de áreas cobertas por matas na 

Macroárea de Conservação e Recuperação, por meio do incentivo à criação de 

bancos genéticos florestais visando ao fornecimento de sementes de árvores nativas 

da Mata  Atlântica para o reflorestamento; 



IX. promover a formação e a capacitação da população da 

região em atividades relacionadas à educação ambiental, voltadas ao eco-turismo; 

X. incentivar o desenvolvimento e a melhoria dos centros 

comerciais da região, garantindo maior oferta de empregos; 

XI. reverter o processo de ocupação desordenada em áreas 

ambientalmente frágeis; 

XII. ampliar as articulações urbanas entre a região norte e os 

municípios da Sub-região Norte da região metropolitana, em relação aos serviços 

comuns e atividades econômicas. 

Seção II 

Das Intervenções na Rede Viária Estrutural 

Art. 57. Ficam definidas como intervenções prioritárias na 

Rede Viária Estrutural aquelas que promovem, a médio e longo prazo, a 

interligação entre Subprefeituras com objetivo de garantir maior acessibilidade e 

mobilidade a seus moradores e usuários, a seguir indicadas: 

I. implantar a via estrutural leste/oeste (via das torres) como 

apoio à marginal do Rio Tietê, estabelecendo a ligação da avenida Braz Leme até 

chegar à avenida do Anastácio (2012); 

II. melhorar a continuação da via estrutural leste/oeste, 

estabelecendo a ligação da avenida Zachi Narchi com rua João Veloso, rua São 

Quirino, rua Professora Maria José Barone Fernandes, conexão com a Rodovia 

Presidente Dutra, abertura do trecho entre a rodovia Presidente Dutra até a avenida 

Tenente Amaro Felicíssimo da Silveira e melhoramentos da alameda 2º Sargento 

José Pessoto Sobrinho, alameda 2º Sargento Névio Baracho dos Santos, fazendo 

conexão com avenida  Airton Pretini até a avenida Morvan Dias de Figueiredo 

(2012); 

III. melhorar a avenida Cantídio Sampaio, desde a estação 

proposta Voith da linha “A” da CPTM até a avenida Inajar de Souza, seguindo pela 



avenida Itaberaba e avenida Imirim até o entroncamento com a avenida Engº 

Caetano Álvares (2012); 

IV. implantar a via de fundo de vale ao longo do Córrego da 

Paciência, desde a Rodovia Fernão Dias até a avenida Edu Chaves (2006), e desta 

até a rua Paulo de Avelar e seu melhoramento até a avenida Dumont Villares 

(2012); 

V. implantar o prolongamento da avenida Inajar de Souza até 

o Rodoanel  Metropolitano Mário Covas; 

VI. promover a melhoria da avenida marginal do Rio Tietê 

por meio do acréscimo de uma 3ª pista, desde a avenida Otto Baumgart até o 

Município de Guarulhos (2006); 

VII. restringir obras viárias junto a Serra da Cantareira, de 

forma a impedir a ocupação de suas encostas; 

VIII. melhorar as ligações viárias locais, mitigando a perda 

de acessibilidade dos núcleos urbanos de Perus e Pirituba em face do secionamento 

e a barreira gerada pelo tramo oeste do Rodoanel Metropolitano Mário Covas. 

Seção III 

Das Intervenções na Rede Estrutural de Transporte Público 

Art. 58. São definidas como intervenções na rede estrutural 

de transporte público aquelas referentes ao sistema de transporte de alta e média 

capacidade, que compreendem mais de uma Subprefeitura, constantes do Plano 

Municipal de Circulação Viária e de Transportes constantes dos Quadros 03 e 

Mapas 03 dos Livros da Parte II desta lei. 

Seção IV 

Dos Instrumentos de Intervenção Urbana Regional Estratégica 



Art. 59. Os instrumentos de intervenção urbana regional 

estratégica para promover as transformações urbanísticas na região são os 

seguintes: 

I. a AIU Parques Lineares nas Subprefeituras de Pirituba, 

Freguesia/Brasilândia, Casa Verde, Santana/Tucuruvi e Tremembé/Jaçanã, e 

delimitação da ZEPAM na borda sul da Serra da Cantareira de forma a conter o 

processo de urbanização; 

II. a Operação Urbana Carandiru/Vila Maria; 

III. a Operação Urbana Diagonal Norte; 

IV. AIU - Rodoanel Metropolitano Mário Covas - tramo 

Norte. 

Capítulo IV 

Da Região Leste 

Seção I 

Da Política de Desenvolvimento Urbano Ambiental 

Art. 60. São objetivos da política de desenvolvimento urbano 

ambiental para a região leste do município: 

I. implementar programas, projetos e políticas públicas que 

promovam o desenvolvimento social, econômico e ambiental da Região Leste; 

II. estimular as transformações urbanísticas da Região Leste, 

por meio das  Operações Urbanas Consorciadas e Áreas de Intervenção Urbana; 

III. aumentar a acessibilidade do sistema viário e a 

mobilidade da população de baixa renda; 

IV. incorporar as obras de drenagem necessárias ao conjunto 

da cidade adequando-as às necessidades locais; 

V. dar prioridade ao programa de arborização maciça dos 

bairros, visando a alcançar transformações paisagístico-ambientais; 



VI. integrar e incentivar atividades agrícolas diferenciadas 

nas ZEPAGs no Extremo Leste; 

VII. requalificar o tecido urbano da região, mantendo as 

existentes e criando áreas de proteção ambiental, visando à integração regional; 

VIII. promover a proteção das nascentes especialmente da 

bacia do Aricanduva e a recuperação ambiental da região da antiga fazenda Santa 

Etelvina, por meio de planos urbanísticos e de gestão ambiental; 

IX. recuperar áreas degradadas por extração e exploração 

mineral; 

X. melhorar o controle ambiental das atividades de extração 

mineral, exigindo Plano de Recuperação de Área Degradada - PRAD; 

XI. conter o processo de ocupação da franja periférica do 

extremo leste por meio do estímulo às atividades agroindustriais, florestais e 

ecoturísticas (sul de Itaquera/São Mateus/ Cidade Tiradentes); 

XII. recuperar e proteger os remanescentes da APA da 

Várzea do Rio Tietê compreendida desde a Vila Jacuí até Itaquaquecetuba; 

XIII. criar diferenciais de ocupação e aproveitamento 

construtivo, de acordo com as características geomorfológicas, tendo por base a 

rede viária e suas complementações; 

XIV. intensificar provisão de habitações de interesse social 

para os moradores de habitações precárias; 

XV. desenvolver estímulos para as habitações do Mercado 

Popular, a fim de melhorar o parque residencial do extremo leste; 

XVI. promover gestões junto ao Município de Guarulhos e 

junto ao órgão competente do Governo do Estado para alterar a divisa entre os dois 

Municípios, compreendendo o limite do antigo leito do rio Tietê, e a revisão do 

perímetro da APA - Área de Proteção Ambiental da Várzea do Tietê. 

Seção II 



Das Intervenções na Rede Viária Estrutural 

Art. 61. As intervenções na Rede Viária Estrutural para 

promover a interligação urbana e inter urbana para garantir maior acessibilidade e 

mobilidade a seus moradores e usuários são: 

I. complementação da via Estrutural Jacu-Pêssego, 

interligando o ABC e a região de Guarulhos; 

II. extensão da Radial Leste/Tiquatira até Guaianases através 

do antigo leito da CPTM (2006); 

III. via de apoio Sul complementando a Avenida Dr. Assis 

Ribeiro paralela à Marginal do Rio Tietê, interligando a região do Bom Retiro até 

São Miguel/Itaim Paulista (2012); 

IV. ligação sudoeste-noroeste, interligando as vias Anhaia 

Melo, Sapopemba,  Aricanduva, rua Prof. Amador de Arruda Mendes, avenida 

Radial Leste e Águia de Haia até alcançar Ermelino Matarazzo (2012); 

V. melhoria das condições físicas, operacionais e paisagística 

das avenidas Celso Garcia e Rangel Pestana em todas as suas extensões (2012); 

VI. ligação das rodovias Dutra e Fernão Dias e marginal do 

Rio Tietê com a via Anchieta, através da avenida Salim Farah Maluf e sua 

continuidade em túnel na região de Vila Prudente e nova via lindeira ao Córrego 

dos Meninos (2012); 

VII. melhoria da via de ligação existente entre São Paulo e 

Guarulhos, cruzando a Rodovia Ayrton Senna, em desnível, na altura da balança 

rodoviária (2006); 

VIII. nova via ao sul da marginal do Rio Tietê, desde o Bom 

Retiro até a avenida  Aricanduva. 



Seção III 

Das Intervenções na Rede Estrutural de Transporte Público 

Art. 62. As intervenções na Rede Estrutural de Transporte 

Público, referentes ao sistema de transporte de alta e média capacidade, na região 

leste são as que compreendem mais de uma Subprefeitura, constantes do Plano 

Municipal de Circulação Viária e de Transportes, e constantes dos Quadros 03 e 

Mapas 03 dos Livros da Parte II desta lei. 



Seção IV 

Dos Instrumentos de Intervenção Urbana Estratégica Regional 

Art. 63. Os instrumentos de intervenção urbana estratégica 

regional são os seguintes: 

I. Operação Urbana Consorciada Diagonal Sul 

compreendendo Ipiranga e Mooca; 

II. Operação Urbana Consorciada Rio Verde-Jacú; 

III. AIU - Centralidade Celso Garcia; 

IV. Operação Urbana Consorciada Amador Bueno; 

V. Dinamização e ampliação do Parque do Carmo para 

eventos de caráter metropolitano; 

VI. Implantação do Campus da USP na zona leste e da nova 

Universidade em parte do território da APA do Carmo; 

VII. AIU - Projeto Estratégico do Programa de 

Desenvolvimento Econômico Leste - PRODEL. 

Parágrafo único. Fica excluída do § 2º do art. 225 do PDE a 

Operação Urbana Consorciada Tiquatira, bem como seu perímetro constante do 

quadro 13 do PDE. 

Art. 64. Fica criada a Área de Intervenção Urbana do Projeto 

Estratégico do Programa de Desenvolvimento Econômico Leste - AIU-PRODEL, 

com os seguintes objetivos e diretrizes: 

I. promover a melhor distribuição das atividades econômicas 

na região leste; 

II. ampliar a oferta de empregos na área do extremo leste da 

cidade e melhorar a sua  distribuição intra-regional; 

III. promover as atividades econômicas, considerando a 

vocação regional, o perfil da população economicamente ativa e as tendências do 

mercado; 



IV. promover a qualificação econômica do eixo Jacu-Pêssego, 

valendo-se das vantagens locacionais da ligação porto - aeroporto; 

V. fomentar a implantação de cadeias produtivas com alta 

absorção empregatícia com capacidade para alavancar setores da indústria, do 

comércio e dos serviços, estrategicamente selecionados segundo as potencialidades 

econômicas regionais; 

VI. revitalizar e ampliar a função pública do Parque do 

Carmo, por meio da implantação de  equipamentos sociais de âmbito metropolitano 

tais como: nova universidade, centro de pesquisas tecnológicas e centro olímpico. 

§ 1º - O perímetro da AIU-PRODEL criada pelo "caput" 

deste artigo é composto pelo perímetro da Operação Urbana Rio Verde-Jacu, que 

será composta por duas partes e serão instituídas por lei específica. 

§ 2º - A Parte I da Operação Urbana Rio Verde-Jacu, 

aprovada por lei específica, será formada pelo seguinte perímetro: começa no 

entroncamento da Av. São Miguel com a R. Abel Tavares, segue pela Av. São 

Miguel, Av. Águia de Haia, R. Pacarana, R. Samanbaiaçu, cruza a ferrovia e a linha 

do metrô até a R. Davi Banderali, R. César Dias, Av. Itaquera, R. Isaar Carlos de  

Camargo, Av. Líder, R. Pedro de Labatut, R. Marino Silvani, R. Morubixaba, R. 

Alziro Zarur, Av.  Mar Vermelho, R. Arentin, R. Lenda do Luar, R. 108, Av. 

Aricanduva, Av. Rio das Pedras, Av. Mateo Bei, R. Vitório Azzalin, R. Ângelo 

Malanga, R. Eduardo de Martino, R. Felipe Marinetti, R. João Velho do Rego, R. 

Padre Lorenzo Rossi, Av. Ragueb Chohfi, R. Olavo Faggin, R.  Umbriel, R. 

Titânia, R. Phobus, R. das Estrelas, R. Forte do Triunfo, Av. Ragueb Chohfi, faixa  

de transmissão, R. Anecy Rocha, R. Pirâmides dos Piques, R. Bernardo Antunes 

Rolim, Av. Bento Guelfi, Estrada Iguatemi, R. Barão Carvalho do Amparo, Estrada 

São Tiago, R. Márcio  Beck Machado, Av. Souza Ramos, R. Inácio Monteiro, 

Estrada Iguatemi, R. Granadinha, Estrada Nossa Senhora da Fonte, R. Oliveira 

César, R. Doutor Rodrigues de Almeida, R. Cordislândia, R. Ipatinga, R. Maquipo, 

R. Evaldo Calabrês, R. Irmão Deodoro, R. Ervateiros, R.  Salvador Gianetti, cruza a 



ferrovia, R. 21, Av. Sansão Castelo Branco, R. 15, R. 13, R. Miguel  Martins 

Lisboa, R. Mário Barbosa, R. Francisco Bitancourt, R. Emílio Lamarca, R. Baltazar 

Cismeros, R. Baltazar Barroso, R. Macário da Rocha, R. Paulo Osório Flores, R. 

José Vieira  Guimarães, R. Guariroba de Minas, R. Avinhado, Av. Nordestina, R. 

Cembira, R. Ivoturucaia, Av. Marechal Tito, R. Santa Rosa de Lima, R. Dario 

Ferreira Martins, R. Imeri, cruza a ferrovia, R. Pedroso da Silva, Av. José Artur 

Nova, Av. Nitroquímica, R. Benedito B. Barreto, R. João Lopes Maciel, linha do 

limite do Município, R. Japichaua, R. Antonio Egas Muniz, R. Açafrão, R. Abel 

Tavares, encontra com o ponto de origem. 

§ 3º - Os lotes lindeiros à linha que define o perímetro 

referido no § 1º deste artigo são considerados pertencentes à sua área de 

abrangência. 

§ 4º - O Executivo deverá promover estudos para delimitar o 

perímetro da Parte II da Operação Rio Verde-Jacu, assim como os instrumentos 

urbanísticos a serem aplicadas, que serão aprovados por lei específica. 

Art. 65. As ações estratégicas para a consecução da 

AIU-PRODEL, são as seguintes: 

I. implantar a operação urbana consorciada Rio Verde-Jacú, 

em duas partes, compostas por dois perímetros aprovados por lei específica; 

II. executar, com prioridade, a complementação da Avenida 

Jacu-Pêssego desde o ABC até Guarulhos e o prolongamento da avenida Radial 

Leste até Guaianases; 

III. estabelecer incentivos urbanísticos, tributários e 

programas de crédito destinados às atividades econômicas indicadas pelo Programa; 

IV. compatibilizar a regulação de uso e ocupação do solo às 

atividades econômicas indicadas pelo Programa; 

V. implantar centros de formação e capacitação profissional 

convergentes às diretrizes de desenvolvimento econômico indicadas pelo Programa; 



VI. promover gestões junto a SABESP para instalação de 

infra-estrutura de saneamento e, em especial, de um novo reservatório elevado no 

limite do Parque do Carmo; 

VII. destinar área para terminal de cargas logístico; 

VIII. promover a requalificação urbanística das centralidades 

lineares e polares; 

IX. implementar políticas públicas para incubar novas 

atividades econômicas na Região Leste; 

X. implementar políticas públicas para dinamizar setores 

econômicos consolidados e setores emergentes na Região Leste; 

XI. mobilizar os recursos gerados pelas transformações 

urbanísticas propostas no entorno do eixo Jacu-Pêssego para o desenvolvimento do 

extremo leste; 

XII. estimular o tripé da economia metropolitana: indústria 

de ponta, serviços relacionados  com a demanda internacional e nacional, e a 

formação e capacitação profissional por meio de instituições de ensino e pesquisa 

distribuídas territorialmente de forma equilibrada; 

XIII. desenvolver linhas de pesquisa aplicada em economia 

urbana regional para identificar atividades dinâmicas compatíveis com a Região 

Leste e com a economia globalizada; 

XIV. promover a articulação política inter-regional das 

Subprefeituras da Região Leste, em prol do desenvolvimento econômico-social; 

XV. resgatar a economia informal para a formalidade legal, 

notadamente o comércio ambulante; 

XVI. implementar projetos, programas e políticas públicas 

voltadas para a economia solidária; 

XVII. implementar pólo de entretenimento, centro de eventos 

e atividades culturais; 



XVIII. integrar e incentivar a agricultura urbana sustentável 

nas ZEPAGs. 



Capítulo V 

Da Região Sul 

Seção I 

Da Política de Desenvolvimento Urbano Ambiental 

Art. 66. Os objetivos de desenvolvimento urbano ambiental 

para a região sul, na região dos mananciais e de proteção ambiental do município 

são: 

I. promover o desenvolvimento da região a partir de 

atividades econômicas compatíveis com a produção de água, áreas de mananciais e 

atividades rurais sustentáveis; 

II. estabelecer ações, programas e projetos visando à 

consolidação dos seguintes eixos: turismo sustentável, desenvolvimento rural, 

saneamento ambiental, estruturação urbana; inclusão social; gestão pública; 

III. tratar conjuntamente os problemas sociais e ambientais e 

os vetores de desenvolvimento, conjugando vários esforços para reverter a lógica da 

ocupação irregular dos mananciais, promovendo: 

a) saneamento ambiental com proteção dos recursos naturais; 

b) reurbanização e regularização dos assentamentos precários 

com qualidade ambiental; 

c) ampliação dos territórios protegidos, tais como, novas 

unidades de conservação, ZEPAM, ZEPAG e APA; 

d) preservação e a valorização da paisagem local constituída 

pelas represas Billings e Guarapiranga; 

e) permitir a instalação de equipamentos públicos e 

comunitários na área de proteção aos mananciais a fim de garantir o atendimento a 

população da região; 

IV. garantir a qualidade da água e reserva de abastecimento 

para o Município de São Paulo e região metropolitana; 



V. melhorar as condições de qualidade de vida do 

contingente populacional trabalhador que caracteriza a região; 

VI. mudar o perfil sócio-econômico da região através de 

incentivos e programas que tenham como escopo atividades relacionadas ao 

desenvolvimento sustentável; 

Art. 67. As diretrizes de desenvolvimento urbano ambiental 

para áreas com urbanização consolidada contidas na região sul são: 

I. melhorar o padrão urbanístico dos espaços públicos dos 

bairros; 

II. consolidar os distritos de Moema e Vila Mariana como 

área de convívio equilibrado entre usos residenciais e não residenciais; 

III. manter e promover os bairros com características 

exclusivamente residenciais; 

IV. criar mecanismos para viabilização de intervenções 

urbanas de pequeno porte, planos e projetos urbanos nos bairros com a participação 

de moradores; 

V. ordenar o uso e a ocupação do solo de forma a reduzir os 

conflitos entre usos incômodos e residenciais; 

VI. implantar a Operação Urbana Consorciada Pólo de 

Desenvolvimento Sul envolvendo áreas na Subprefeitura de Santo Amaro, Campo 

Limpo e Capela do Socorro; 

VII. promover o ordenamento territorial e a proteção 

ambiental integrada das parcelas do município, em conjunto com os municípios da 

Sub-região Sul com áreas nas bacias Billings e Guarapiranga, observada a 

legislação ambiental, inclusive a estadual de proteção aos mananciais. 



Seção II 

Das Intervenções na Rede Viária Estrutural 

Art. 68. As intervenções na Rede Viária Estrutural para 

promover a interligação entre Subprefeituras com o objetivo de garantir maior 

acessibilidade e mobilidade a seus moradores e usuários, são: 

I. melhorar as ligações territoriais entre a zona sul e o 

restante da cidade, por meio de uma nova transposição sobre o Rio Pinheiros; 

II. promover gestões junto ao Metrô quando da implantação 

da futura linha 5 do Metrô, visando garantir espaços de uso público no entorno das 

futuras estações; 

III. melhorar a avenida Francisco Morato e a Estrada do 

Campo Limpo que interliga as Subprefeituras de Pinheiros e de Campo Limpo e dá 

acesso ao Município de Taboão; 

IV. prolongar a avenida Nações Unidas no seu trecho a oeste 

do Rio Pinheiros em direção a Pedreira e Cidade Dutra; 

V. melhorar a avenida Washington Luís para apoio do 

corredor de ônibus; 

VI. prolongar a avenida Água Espraiada até a Rodovia dos 

Imigrantes; 

VII. estabelecer a ligação da via Anchieta até a avenida 

Salim Farah Maluf, utilizando as margens do Córrego dos Meninos, fazendo 

conexão com a avenida do Estado, com um trecho em túnel até alcançar a avenida 

Salim Farah Maluf, interligando a região do ABC com as marginais e rodovias 

Dutra e Fernão Dias; 

VIII. implantar a ligação da avenida Engº Luís Carlos Berrini 

com a avenida Engº Euzébio Stevaux, paralela à marginal do Rio Pinheiros e 

situada à leste da avenida Nações Unidas; 



IX. ampliar a marginal do Rio Pinheiros e a conexão com as 

Áreas de Intervenção Urbanas - AIUs, permitindo maior integração e articulação 

dos territórios; 

X. duplicar a estrada de Itapecerica, desde a estação extrema 

da linha 5 do Metrô até a divisa do Município; 

XI. rediscussão do traçado sul do Rodoanel Mário Covas e de 

sua função estratégica, de forma articulada entre os municípios da sub-região sul e 

leste da RMSP. 

Seção III 

Das Intervenções na Rede Estrutural de Transporte Público 

Art. 69. São definidas como intervenções na Rede Estrutural 

de Transporte Público aquelas referentes ao sistema de transporte de alta e média 

capacidade, que compreendem mais de uma Subprefeitura, constantes do Plano 

Municipal de Circulação Viária e de Transportes, e constantes dos Quadros 03 e 

Mapas 03 dos Livros da Parte II desta lei. 

Art. 70. Fica criada a Área de Intervenção Urbana - AIU 23 

de Maio, ao longo do eixo das Avenidas Interlagos, Washington Luiz, Moreira 

Guimarães, Rubem Berta e 23 de Maio, abrangendo áreas das Subprefeituras 

Socorro, Cidade Ademar, Santo Amaro e Vila Mariana e Sé até os limites de 

atuação do Programa Ação Centro/Operação Urbana Centro. 

Art. 71. São objetivos e diretrizes da AIU 23 de Maio: 

I. consolidar um eixo de transporte coletivo que conecte a 

região à Zona Sul da cidade, compreendendo as regiões de Cidade Ademar, Campo 

Grande, Interlagos, Cidade Dutra, Grajaú, Varginha e Parelheiros, com a região do 

Aeroporto, Ibirapuera, Paulista e o Centro Metropolitano;  

II. possibilitar uma inserção harmônica do Passa Rápido com 

seu entorno; 



III. requalificar as áreas do entorno do eixo viário, 

permitindo a adequação dos imóveis à nova função da via; 

IV. possibilitar ao Executivo Municipal intervir naqueles 

segmentos de território diretamente vinculados às atividades decorrentes da 

implantação do Passa Rápido, dentro de uma faixa de largura variável ao longo do 

eixo de intervenção; 

V. incentivar a reabilitação dos edifícios do entorno; 

VI. ampliar os espaços destinados à mobilidade de pedestres; 

VII. implantar paisagismo; 

VIII. reutilizar criteriosamente as áreas remanescentes de 

desapropriação. 

Art. 72. Serão aplicadas na AIU 23 de Maio as seguintes 

ações estratégicas: 

I. implantar os equipamentos necessários ao transporte 

coletivo como pontos de parada, estações de transferência, faixa exclusiva, 

sinalização, etc; 

II. implantar ou requalificar calçadas, travessias, escadas, 

passarelas, elevadores etc, tendo em vista o conforto e segurança dos pedestres, em 

especial dos portadores de necessidades especiais; 

III. incentivar o remembramento de lotes na AIU e a 

reconstrução nestes lotes; 

IV. estimular a instalação de atividades nas áreas do entorno 

compatíveis com o Passa Rápido e que possibilitem a plena utilização da oferta de 

transporte a ser instalada. 

Art. 73. A AIU 23 de Maio compreende o seguinte 

perímetro, em cada uma das Subprefeituras que abrange: 

I. Subprefeitura Sé: começa no Viaduto Jaceguai sobre a 

Avenida 23 de Maio e segue por Viaduto Jaceguai, Avenida Leste-Oeste, Viaduto 

Guilherme de Almeida, Avenida da Liberdade, Rua Vergueiro, Viaduto Paraíso, 



Rua Maestro Cardin, Rua Santa Madalena, Rua Martiniano de Carvalho, Rua dos 

Bororós, Rua Condessa de São Joaquim, Avenida Brigadeiro Luis Antônio, Praça 

Pérola Byington, Avenida Leste-Oeste e Viaduto Jaceguai até o Ponto Inicial, 

limitando-se ao Norte com a Operação Urbana Centro; 

II. Subprefeitura Vila Mariana: começa no Viaduto Paraíso 

sobre a Avenida 23 de Maio e segue por Viaduto Paraíso, Rua Paraíso, Rua Correia 

Dias, Rua Cubatão, Rua Eça de Queirós, Rua Artur de Almeida, Rua José Antônio 

Coelho, Rua Caravelas, Rua Dr. Amâncio de Carvalho, Av. Conselheiro Rodrigues 

Alves, Avenida Ibirapuera, Rua Sargento José Spessoto, Rua Sena Madureira, Rua 

Doutora Neide Aparecida Sollito, Rua Estado de Israel, Rua José de Magalhães, 

Rua Doutor Afonso Baccari, Rua Doutor Bacelar, Rua Guapiaçu, Avenida José 

Maria Whitaker, Avenida Ruben Berta, Avenida dos Bandeirantes, Alameda dos 

Guaramonis, Avenida Indianópolis, Alameda Canuri, Avenida Itacira, Alameda dos 

Anapurús, Rua Doutor Haberbeck Brandão, Avenida Professor Ascendino Reis, 

Avenida 23 de Maio, Rua Curitiba, Rua Pirapora, Rua Tutóia, Rua Tomás 

Carvalhal, Rua Carlos Steinenn, Rua Afonso de Freitas, Rua Desembargador Eliseu 

Guilherme, Rua Abílio Soares, Rua do Paraíso, Viaduto do Paraíso até o ponto 

Inicial; 

III. Subprefeitura Santo Amaro, subdivida em dois 

perímetros: 

a) Perímetro 1: começa no Viaduto João Julião da Costa 

Aguiar sobre a Avenida dos Bandeirantes e segue pelo Viaduto João Julião da 

Costa Aguiar, Avenida Washington Luis, Rua Tamoios, Rua Padre Leonardo, Rua 

Tapes, Avenida Washington Luis, Rua Nhu-Guaçu, Rua Sebastião Paes, Rua Vieira 

de Morais, Rua Doutor Jesuíno Maciel, Rua Sapoti, Rua Renascença, Rua Baronesa 

de Bela Vista, Rua Visconde de Castro, Viaduto João Julião da Costa Aguiar, até o 

ponto inicial, limitando-se ao Sul com a Operação Urbana Consorciada Água 

Espraiada; 



b) Perímetro 2: Começa na Avenida Washington Luis esquina 

com a Rua  Professor Sebastião Hermeto Júnior e segue pela Avenida Washington 

Luis, Avenida Interlagos, Avenida Yervant Kissajikian, Avenida João Batista di 

Vitoriano, Praça José Auriemo, Rua Manuel Vaz, Avenida João Peixoto Viegas, 

Rua Antônio Zouro, Avenida Nicolau Rezende, Rua Pascoal da Ribeira, Avenida 

João Peixoto Viegas, R. Eriberto B. Cajazeiras, Rua Domingos Galleteri Blotta, 

Rua Manuel Paulino David, Rua João Francisco de Moura, Rua Victor Lamparelli, 

Rua João Scatamacchia, Rua Dino Borgioli, Rua Ernesto Rotscield, Rua João 

Bressane, Rua Otávio Rocha, Rua Orlando P. Ribeiro, Rua Professor Leal Ferreira, 

Rua Prof. Domicílio L. Pacheco e Silva, Avenida Nossa Senhora do Sabará, Rua 

José Paulino de Araújo, Rua Julieta Araújo Almeida, Rua Afonso Araújo Almeida, 

Rua Itapuí e sua projeção em linha reta em direção sudoeste, Rio Jurubatuba até a 

projeção em linha reta em direção sudoeste da Rua Jaime de Oliveira Souza, 

projeção em linha reta em direção sudoeste da Rua Jaime de Oliveira Souza, Rua 

Jaime de Oliveira Souza, Rua Manuel Figueiredo Landin, Rua Professora Haidée 

Silva Martins, Rua José Inácio, Rua Manuel Figueiredo Landin, Rua João Vicente 

Priaz, Rua Doutor João de O Mattos, Rua José Prado Montoro, Rua Professor 

Guilherme Belfort Sabino, Rua Guajaratuba, Rua Valência de Alcântara, Rua 

Maraney, Rua José S. C. Sampaio, Rua Dr. João G. de Oliveira, Rua João Carlos de 

Artur, Rua João Faustino, Rua Júlia Santos Paiva Rio, Rua José Homero Roxo, Rua 

Nildo Zanirato, Rua Professor Guilherme Belfort Sabino, Avenida Sargento 

Geraldo Santana, Avenida Interlagos, até o ponto inicial, limitando-se ao Norte com 

a Operação Urbana Consorciada Água Espraiada; 

IV. Subprefeitura Cidade Ademar: Começa na Avenida 

Washington Luis esquina com a Avenida Vereador João de Luca e segue pela 

Avenida Vereador João de Luca, Rua Abatira, Rua Doutor Gentil Leite Martins, 

Rua das Carpas, Rua Takeo Yoshimura, Av. Washington Luis, Rua Sincorá, Rua 

Líbero Ripoli, Rua Manguaba, Rua Nilo Torres, Rua São Baoventura, Rua Manuel 

Alonso Medina, Rua José Neves, Rua Juca de Azevedo, Rua Antônio Fogal, Rua 



Samuel Endler, Rua Manuel Murguia, Rua Rubem de Souza, Rua Darabi, Rua 

Rubem de Souza, Rua Leônidas, Rua Honorinda Josefa da Silva, Rua Sebastopol, 

Avenida Yervant Kissajikian, Avenida Interlagos, Avenida Washington Luis até o 

ponto inicial; 

V. Subprefeitura Capela do Socorro: Começa no canal do Rio 

Jurubatuba sob a Ponte Jurubatuba e segue pelo canal do Rio Jurubatuba por 300 

metros em direção sudeste, vai em linha reta paralela a Avenida Interlagos até a 

Rua Inácio de Almeida Arruda e segue pela Rua Inácio de Almeida Arruda, Rua 

Olímpia de O. Chalegre, Avenida João Paulo da Silva, Rua Luciano Felício Biondo, 

Rua João Bertoni, Avenida Interlagos, Avenida do Rio Bonito, Rua Trasybulo 

Pinheiro de Albuquerque, Rua Jônico, Avenida Antônio Barbosa da Silva Sandoval, 

Avenida do Rio Bonito, Rua do Porto, Rua Engenheiro José Salles, Rua Waldemar 

Gomes Linganoti, Rua Otávio V. dos Santos, Rua João de Paula Franco até seu 

ponto distante 300 metros da Avenida Interlagos, linha reta paralela a Avenida 

Interlagos, Rio Jurubatuba até seu ponto distante 300 metros noroeste da Ponte 

Jurubatuba, canal do Rio Jurubatuba até o ponto inicial. 

Parágrafo único. Excluem-se destes perímetros as áreas 

classificadas como ZER, ZEPAM e ZEPEC. 

Seção IV 

Dos Instrumentos de Intervenções Urbanas Estratégicas Regionais 

Art. 74. Os instrumentos de intervenção urbana regional 

estratégica para promover  transformações urbanísticas são: 

I. Operação Urbana Consorciada Água Espraiada; 

II. Área de Intervenção Urbana - Aeroporto de Congonhas; 

III. AIU - Vila Andrade/Paraisópolis; 

IV. Operação Urbana Consorciada Pólo de Desenvolvimento 

Sul. 



Art. 75. Fica instituída a Operação Urbana Consorciada Pólo 

de Desenvolvimento Sul compreendendo áreas situadas nas Subprefeituras de Santo 

Amaro, Campo Limpo, Capela do Socorro e M’Boi Mirim, com os seguintes 

objetivos e diretrizes: 

I. promover o desenvolvimento econômico sustentável da 

Zona Sul e do extremo sul, atraindo investimentos e gerando empregos de qualidade  

para a região; 

II. promover a inserção educacional da população da região, 

especialmente no que diz respeito à formação, pesquisa e desenvolvimento, voltada 

aos setores de informação, multimídia e educacional, ao ensino superior e à 

capacitação profissional em áreas intensivas em tecnologia; 

III. prover infra-estrutura e equipamentos urbanos na Zona 

Sul, intensificando sua integração territorial com o centro expandido da cidade e 

toda a Sub-região Sul e Região Metropolitana; 

IV. incentivar a preservação ambiental e agregar valor aos 

recursos naturais por meio de ações sustentáveis do Setor Público e do Setor 

Privado; 

V. criar incentivos fiscais visando à atração de investimentos 

intensivos e geradores de empregos, mediante lei específica. 

§ 1º - A Operação Urbana Consorciada Pólo de 

Desenvolvimento Sul instituída no "caput" deste artigo será regulamentada por lei 

específica e é composta pelo seguinte perímetro: inicia na avenida João Dias 

esquina com rua Barão do Rio Branco, segue pela Barão do Rio Branco deflete à 

direita na ladeira da Aurora, deflete à esquerda na rua Raizama, atravessa a avenida  

Padre José Maria, encontrando novamente a rua Barão do Rio Branco, segue pela 

rua Suzana Rodrigues, deflete à esquerda na rua Basílio Luz, deflete à direita na 

alameda Santo Amaro, deflete à esquerda na rua Manoel Antonio, segue pela rua 

Pereira Barreto, deflete à direita na rua Barão de Duprat e à esquerda na rua 

Promotor Gabriel N. Perez, deflete à direita na rua  São Benedito, deflete à direita 



na rua Isabel Schimidt deflete à esquerda na rua Engenheiro Tomas Whatley e à 

esquerda na rua da Baxiuva, deflete à direita na rua Tipu, segue até a rua  

Macaxeira e deflete à direita na rua Toré, segue até a rua Darwin e deflete à 

esquerda, deflete à direita na rua Hernani Pires C. Seabra, deflete à direita na rua 

Professor Authos Pagano, encontra o ponto 1, segue pelo segmento 1-2, deflete à 

esquerda na rua Santo Aristides e segue até a rua Leme do Prado onde deflete à 

esquerda e depois à direita seguindo pela rua Adornos, deflete à direita na rua 

Baltera e segue até a avenida Whashington Luis, deflete à esquerda até encontrar o 

ponto 3, segue pelos segmentos 3-4, 4-5, 5-6, 6-7 e 7-8, encontrando a avenida 

Doutor Silva Melo segue por ela até a avenida Engenheiro Alberto de Zagottis onde 

deflete à direita, segue por ela até a defletir à esquerda na avenida Nossa Senhora 

do Sabará, deflete á direita na rua João Vicente Pirez, deflete à direita na rua 

Maressa, deflete à esquerda na rua Professor Haideé S. Martins e segue por ela até a 

avenida Interlagos, deflete à esquerda até encontrar novamente a avenida Nossa 

Senhora do Sabará, deflete à direita seguindo por ela até a represa Billings no ponto 

9, segue pelo segmento 9-10, deflete à direita na avenida Gregório Bezerra, deflete 

à esquerda na rua Valentim Cordeiro, deflete à direita na rua José Mel de Oliveira, 

deflete à esquerda na avenida Frutuoso Barbosa, deflete à direita na rua Francisco 

de Caldas, deflete à direita na avenida Lourenço Cabrera, deflete à esquerda na  rua 

Manoel Caldeira (Praça João B. Silva), atravessa a linha de trem da CPTM, deflete 

à direita na Praça do Condestável seguindo pela avenida Rubens Montanaro de 

Braga, deflete à esquerda na avenida do Jangadeiro, deflete à direita na avenida 

Teotônio Vilela e segue até a avenida Interlagos, segue por ela e deflete à esquerda 

na avenida do Rio Bonito e segue por ela até a avenida Robert Kennedy, deflete à 

esquerda e depois à direita na avenida Antonio Veríssimo Alves, deflete à direita na 

avenida Doutor Caetano Petraglia Sobrinho, deflete à esquerda na rua Francisco de 

Seixas, segue pela rua Edison Regis, deflete à esquerda na rua Antonio da Cruz, 

deflete à esquerda na rua Benedito Leite até encontrar novamente a avenida Robert 

Kennedy, deflete à direita e na seqüência à direita outra vez, pela rua Primo Tisseli, 



deflete à direita na rua Tasmânia até encontrar o ponto 11, segue pelo segmento 11-

12, 12-13, 13-14, 14-15, até o limite sul do Parque Guarapiranga, deflete à direita 

na Estrada do Guarapiranga, deflete à direita na rua Japu, segue por ela, deflete à 

direita na rua Apatucá até encontrar o ponto 16, segue pelo segmento 16-17, deflete 

à esquerda na avenida Guarapiranga, segue pela estrada do M.Boi Mirim, deflete à 

direita na rua José Barros Magaldi e segue por ela até a avenida Maria Coelho 

Aguiar, segue por ela até encontra a avenida João Dias, deflete à direita passando 

pela ponte João Dias, segue pela avenida até a esquina da rua Barão do Rio Branco, 

encerrando-se. 

§ 2º - Excetuam-se do perímetro principal os seguintes 

polígonos: 

I. Jardim Bélgica: Inicia-se na avenida Whashington Luis 

esquina com a rua Guaxaiuba, segue até o ponto 18, percorre o segmento 18-19, 

deflete à direita na rua José Antonio dos Reis depois à esquerda até encontrar o 

ponto 20, segue o segmento 20-21, 21-22, deflete à esquerda na avenida Nossa 

Senhora do Sabará, deflete à esquerda na avenida Whashington Luis, onde se 

encerra; 

II. Vila Anhangüera: Inicia-se na avenida Nossa Senhora do 

Sabará esquina da rua Água dos Patos até encontra o ponto 23, segue pelo segmento 

23-24, 24-25, 25-26, 27-28, 28-29, deflete à esquerda na avenida Nossa Senhora do 

Sabará, encerrando-se; 

III. Inicia-se na avenida Nações Unidas esquina com a rua 

Miranda Ribeiro, segue pela Nações Unidas, deflete à direita na rua Atílio Milano, 

deflete à direita na rua Francisco Pita Brito, deflete à esquerda na rua Sebastião L. 

Russo, deflete à direita na rua professor Clemente Pinho, deflete à direita na rua 

professor Soriano Magalhães, deflete à direita na rua Francisco Pita Brito e deflete à 

esquerda na rua Miranda Ribeiro, encerrando-se. 

§ 3º - Excluem-se destes perímetros as áreas classificadas 

como ZER, ZEPAM e ZEPEC. 



Art. 76. Fica instituída a Área de Intervenção Urbana - 

Aeroporto de Congonhas, definida no art.108 inciso VII desta lei, centralidade de 

âmbito metropolitano e nacional, que integra as modalidades de transporte aéreo de 

passageiros e de cargas e para fins de ordenamento, direcionamento, 

desenvolvimento e requalificação da região. 

Parágrafo único. A AIU - Aeroporto de Congonhas 

compreende o Aeroporto e seu entorno imediato, contidos nas Subprefeituras de 

Santo Amaro, Vila Mariana e Jabaquara, com o seguinte perímetro inicia-se no 

entroncamento das Avenidas Bandeirantes, Jabaquara e Affonso D.Escragnólia 

Taunay, seguindo pela avenida Engº Armando de Arruda Pereira, rua Alberto Leal, 

avenida Dr. Luís Rocha, rua General Valdomiro de Lima, rua Camburis, rua  

Tambaibas, seguindo em linha reta pelo meio da quadra até encontrar a rua Raiz da 

Serra, seguindo pela rua Oásis, rua Santa Patrícia, rua Jandiroba, até encontrar a rua 

Itambacuri na altura da rua Antônio de Moura, defletindo à esquerda, cortando a 

quadra até atingir a rua Maturim e seguindo pela rua José Teles de Matos, rua 

Barrania até a rua Alba, defletindo à esquerda até o limite da Operação Urbana 

Água Espraiada, estabelecido na Lei nº 13.260, de 28 de dezembro de 2001, e 

seguindo por este até encontrar a rua Cristóvão Pereira, seguindo  por esta, pela rua 

Confiteor, rua Demóstenes, rua Vicente Leporace, defletindo à esquerda e seguindo 

pelo meio da quadra até atingir a rua José Manzini, defletindo à direita e seguindo 

pelo meio da quadra até a rua Domingos Lopes, seguindo por esta rua à esquerda 

até encontrar o entroncamento do viaduto dos Bandeirantes com a avenida Vereador 

José Diniz, seguindo pela rua Jairo Dias, atravessando a avenida dos Bandeirantes, 

e seguindo pela  alameda dos Pamaris, defletindo à direita e seguindo pela rua dos 

Chanés até a Praça  Alexander Robert Gato, e seguindo pela alameda dos 

Tupiniquins, avenida dos Imarés,  atravessando a avenida Moreira Guimarães e 

continuando por esta até encontrar a alameda dos Guainumbis, seguindo a direita 

pela avenida Miruna até a rua Dr Antenor Badini, seguindo pelo meio da quadra até 

encontrar a rua Dr Antônio Gomide, seguindo pelo meio da quadra até atingir a 



alameda dos Ubiatans, seguindo por esta até encontrar a avenida Ceci, e seguindo 

até a avenida Jabaquara no entroncamento inicial. 

Art. 77. São objetivos e diretrizes da AIU - Aeroporto de 

Congonhas: 

I. integrar as atividades do Aeroporto de Congonhas com o 

tecido urbano limítrofe, reorientando a logística dos transportes de passageiros e de 

cargas; 

II. tornar mais eficiente o sistema viário para atender a 

logística e o manuseio de cargas, combustíveis e serviços em geral na área do 

Aeroporto de Congonhas; 

III. criar um micro anel de acessibilidade entre a área limite 

do espaço público do Aeroporto de Congonhas e a área do entorno a ser 

requalificada, dotado de padrão viário homogêneo e de sinalização específica; 

IV. integrar, compatibilizar e setorizar os usos do entorno 

com às atividades aeroportuárias; 

V. adotar medidas de adequação das atividades 

aeroportuárias em relação aos usos do entorno, no que se refere aos níveis de ruído 

e aos riscos de acidentes; 

VI. permitir usos, no entorno, compatíveis com o incômodo 

do ruído gerado pelas atividades aeroportuárias; 

VII. estimular atividades econômicas relacionadas ao setor 

aeroportuário; 

VIII. estimular a instalação de atividades geradoras de 

emprego e renda na ZOE - Aeroporto de Congonhas; 

IX. ampliar as funções metropolitanas do Aeroporto de 

Congonhas maximizando suas atividades; 

X. prover habitações para os habitantes de favelas contidas 

nesta área. 



Art. 78. São ações estratégicas da AIU - Aeroporto de 

Congonhas: 

I. planejar a interface urbana para os novos terminais de 

passageiros, considerando a seguinte configuração interna do aeroporto: 

a) terminal histórico preservado, em conjunto com a praça 

Comandante Lineu Gomes; 

b) terminal de passageiros - norte, no lado da av. dos 

Bandeirantes, junto à rua Jurandir; 

c) terminal de passageiros - sul, no lado da av. Água 

Espraiada, junto à rua Tamoios; 

II. implantar transporte de passageiros, interligando o 

Aeroporto de Congonhas às linhas 1 e 5 do Metrô e à linha C da CPTM, na direção 

da av. Luís Carlos Berrini; 

III. criar acesso ao terminal histórico, da av. dos 

Bandeirantes, passando pelas vias que margeiam o Córrego da Invernada, indo ter à 

praça Comandante Lineu Gomes junto à av. Washington Luis; 

IV. criar novos acessos públicos ao Aeroporto de Congonhas 

considerando as características topográficas do terreno. 

Art. 79. Plano de Gestão Urbano-Ambiental e o Plano 

Diretor do Aeroporto de Congonhas deverão conter medidas relativas à: 

I. controle e mitigação dos impactos de vizinhança gerados 

pela operação aeroportuária; 

II. medidas compensatórias, quando não for possível a 

mitigação dos impactos existentes; 

III. definição dos usos de apoio diretamente relacionados às 

atividades aeroportuárias; 

IV. controle da drenagem da área do Aeroporto de 

Congonhas e contenção das águas pluviais, de forma a evitar impactos no entorno; 



V. garantir a participação dos órgãos competentes municipais 

na definição das ações conjuntas quanto: 

a) à determinação dos níveis de ruído tolerados decorrentes 

da operação do aeroporto; 

b) aos usos permitidos no espaço público do Aeroporto de 

Congonhas; 

c) a horários e tipos de aeronaves pertinentes; 

d) ao estudo das condições de segurança; 

e) à implementação do Plano de Desenvolvimento e de 

Gestão do Aeroporto de Congonhas. 

Art. 80. Visando a aplicação dos instrumentos urbanísticos 

na AIU Aeroporto de Congonhas deverá ser elaborado Projeto Urbano Específico, 

nos termos desta lei. 

Art. 81. O coeficiente de aproveitamento máximo do lote na 

AIU - Aeroporto de Congonhas poderá chegar a 4,0, e o coeficiente de 

aproveitamento bruto ao máximo de 2,5 nos perímetros determinados por lei. 

Parágrafo único. Até aprovação de lei que regulamentar a 

AIU - Aeroporto de Congonhas ficam vigentes os coeficientes de aproveitamento 

máximo previstos para as zonas de uso sobre as quais o perímetro da AIU - 

Aeroporto de Congonhas está delimitada. 

Art. 82. Aplicam-se na AIU - Aeroporto de Congonhas os 

seguintes instrumentos urbanísticos: 

I. parcelamento, edificação ou utilização compulsórios, para 

os imóveis especificados nos Anexos e respectivos Livros: XII; XIV e XV, 

integrantes da Parte II desta lei; 

II. direito de preempção aos terrenos ocupados por favelas e 

aqueles explicitados nos Anexos e respectivos Livros: XII; XIV e XV, integrantes 

da Parte II desta lei; 

III. transferência do Direito de Construir; 



IV. concessão urbanística; 

V. relatório de impacto ambiental e de vizinhança; 

VI. outorga onerosa do direito de construir e de alteração de 

uso; 

VII. instrumentos tributários e financeiros tais como: 

incentivos e benefícios fiscais, imposto predial e territorial urbano-IPTU 

progressivo no tempo e contribuição de melhoria; 

VIII. desapropriação. 

§ 1º - As condições de aplicação dos instrumentos 

urbanísticos previstos nos incisos II, IV, VI e VII no "caput" deste artigo deverão 

ser regulamentados por lei. 

§ 2º - Para a aplicação dos instrumentos urbanísticos de que 

trata o "caput" deste artigo deverá ser elaborado Plano Urbanístico específico - PUE 

nos termos desta lei. 

Art. 83. Ficam definidos o Micro Anel Viário e o Macro 

Anel Viário como parte da Rede Viária Estrutural, de modo a garantir maior 

acessibilidade e fluidez do tráfego das ligações locais e intermunicipais, para os 

quais são necessárias, aberturas de vias, obras de melhorias e intervenções pontuais. 

I. interligação entre a Av. dos Bandeirantes e a Av. Moreira 

Guimarães; 

II. interligação entre a Av. Washington Luis e a Av. Água 

Espraiada; 

III. prolongamento da Av. Água Espraiada; 

IV. interligação da Av. Água Espraiada e a Av. Lino Moraes 

Leme; 

V. redimensionamento da Av. Lino Moraes Leme para 

acesso ao Terminal Sul do Aeroporto de Congonhas; 

VI. interligação da Av. George Corbisier com o 

prolongamento da Av. Água Espraiada; 



VII. ligação da Av. Engº Armando Arruda Pereira, Av. 

Jabaquara e Av. Indianópolis; 

VIII. interligação da Av. República do Líbano com a Av. 

Ibirapuera; 

IX. interligação da Av. Ibirapuera com a Av. dos 

Bandeirantes; 

X. interligação da Av. Ibirapuera com Av. Água Espraiada. 

§ 1º - Integram o Micro Anel Viário as seguintes vias: 

avenida Washington Luis, rua Tamoios e seu prolongamento até a avenida Pedro 

Bueno, incluindo a rua Monsenhor Antônio Pepe, avenida Pedro Bueno, ligação 

da avenida Pedro Bueno até a rua Jurandir, prolongamento da rua Jurandir até a 

avenida Washington Luis. 

§ 2º - O Macro Anel Viário que delimita e circunscreve a 

área de influência direta do Aeroporto de Congonhas, é composto pelas seguintes 

vias: avenida Ibirapuera, avenida Água Espraiada, prolongamento da avenida Água 

Espraiada, previsto na Lei nº 13.260, de 28 de dezembro de 2001, que institui a 

Operação Urbana Consorciada Água Espraiada, avenida George Corbisier, avenida 

Engº Armando Arruda Pereira, avenida Dr. Hugo Beolchi, avenida Jabaquara e 

avenida Indianópolis. 

Art. 84. Fica delimitada a Área de Intervenção Urbana - AIU 

de Vila Andrade/Paraisópolis, contida nos distritos de Vila Andrade, Morumbi e 

Vila Sônia, com o objetivo de implantar projeto estratégico consubstanciado, em 

especial, na execução do Plano de Urbanização e Regularização Fundiária do 

conjunto de ZEIS que integram o Complexo Paraisópolis, bem como na 

qualificação urbana da centralidade linear da Av. Giovanni Gronchi. 

§ 1º - O Projeto Urbanístico Específico - PUE, da AIU Vila 

Andrade/Paraisópolis e deverá orientar a aplicação dos recursos provenientes da 

outorga onerosa do direito de construir no perímetro da AIU, atendendo aos 

seguintes objetivos e diretrizes específicos: 



I. integrar o Complexo Paraisópolis ao conjunto de bairros 

vizinhos, por meio da implantação de vias de ligação de maior capacidade, segundo 

as diretrizes norte-sul e leste-oeste e melhorando as condições de trânsito na Av. 

Giovanni Gronchi; 

II. eliminar as situações de risco e insalubridade existentes na 

AIU, por meio de  intervenções na infra-estrutura de água, esgotos e drenagem, bem 

como de contenção de encostas, recuperação dos locais utilizados inadequadamente 

para o lançamento de lixo e substituição de unidades habitacionais precárias; 

III. otimizar o desempenho do sistema viário existente na 

AIU, por meio de ajustes funcionais e de adequações físicas pontuais; 

IV. ordenar o sistema de circulação local do Complexo 

Paraisópolis e reduzir os conflitos entre veículos e pedestres mediante o 

estabelecimento de um sistema viário hierarquizado, construção de calçadas, 

sinalização e disciplina de estacionamentos, dentre outras medidas; 

V. ampliar e qualificar as áreas verdes públicas da AIU e em 

especial as áreas de lazer do Complexo Paraisópolis; 

VI. valorizar a área do córrego do Antonico como elemento 

estruturador da paisagem local, mediante a despoluição de suas águas, canalização a 

céu aberto e tratamento paisagístico das margens; 

VII. destinar áreas e recursos para equipamentos sociais no 

Complexo Paraisópolis, de acordo com as necessidades das comunidades 

moradoras; 

VIII. preservar a vegetação significativa; 

IX. criar área de transição entre a ZEIS 1 - W050 e a ZER do 

Jd. Vitória Régia. 

§ 2º - O coeficiente de aproveitamento básico no perímetro 

da AIU é de 1 (hum) e poderá ser ultrapassado mediante pagamento, em espécie ou 

em Certidões de Outorga Onerosa de Potencial Construtivo Adicional, da 



contrapartida correspondente à Outorga de Potencial Construtivo Adicional, nos 

termos do PDE e do art. 23 desta lei. 

§ 3º - O coeficiente de aproveitamento máximo no perímetro 

da AIU é de 4 (quatro) por lote, respeitados as zonas passíveis de aplicação da 

Outorga de Potencial Construtivo Adicional definidas nos Planos Regionais 

Estratégicos e o limite dos estoques por distrito estabelecidos no Quadro n° 08 

anexo da Parte III desta lei. 

§ 4º - O Complexo Paraisópolis é integrado pelas ZEIS: ZEIS 

1 - W045, ZEIS 1 - W046, ZEIS 1 - W047, ZEIS 1 - W048, ZEIS 1 - W050, 

ZEIS 2 - W006, ZEIS 3 - W001 e ZEIS 3 - W002. 

§ 5º - O perímetro da AIU Vila Andrade/Paraisópolis inicia-se 

na confluência da Rua das Goiabeiras com a Rua Santo Américo, Rua Santo 

Américo, Av. Giovanni Gronchi, Rua Dona  Vitu Giorgi, Rua Ernest Renan, Rua 

João Avelino Pinho Melão, Rua Antonieta Ferraz Diniz, Rua Josefina Álvares de 

Azevedo, Rua Barão de Mogi-Guassu, Rua Dr. Jesuíno Abreu, Rua  Dr. Flávio 

Américo Maurano, Rua Gen. João Pereira de Oliveira, Rua Viriato Correia, Rua  

Silveira Sampaio, ponto 1, segue pela divisa do E.L. com a quadra 137 do setor 170 

da Planta Genérica de Valores até o ponto 2, Rua Itapequa, Rua Independência, 

segmento 3-4 (divisa  dos lotes 26, 27, 3 e 28 com o lote 29 da quadra 132 do setor 

170 da Planta Genérica de Valores), segmento 4-5 (divisa dos lotes 29, 30, 31 e 32 

com os lotes 21, 20, 19 e 18 da quadra 132 do setor 170 da Planta Genérica de 

Valores), segmento 5-6 (divisa do lote 17 com o lote 18 da quadra 132 do setor 170 

da Planta Genérica de Valores), Rua Ricardo Avenarius, Rua  Iratinga, Rua Wilson, 

ponto 7, segue pela divisa do lote 2 da quadra 184 com a quadra 117, com a quadra 

114, com o E.L. e com o lote 4 (cemitéro) da mesma quadra (184) do setor 170 da 

Planta Genérica de Valores até o ponto 8, Rua Dezesseis CODLOG 637190, Rua 

Um CODLOG 432695, Rua José Gustavo Busch, Av. da Ligação, Av. Marginal do 

Rio Pinheiros, Acesso a Av. João Dias, Av. João Dias, Estr. de Itapecerica, 

segmento 9-10 (faixa de transmissão da EletroPaulo), Rua Francisco de Sales, Rua 



s/n CODLOG N10293, Rua José Maria Pinto Zilli, segmentos 11-12-13 (divisa do 

E.L. com os lotes 142, 27, 28, 29, 143 e 3 da quadra 224 do setor 171 da Planta 

Genérica de Valores), segmento 13-14 (divisa do lote 3 da quadra 224 com o E.L., 

quadra 156 e outro E.L. do setor 171 da Planta Genérica de Valores), Av. Luiz 

Migliano, Av. Mal. Hastinphilo de Moura, Av. Dr. Guilherme Dumont Villares, 

Rua Francisco Marcondes Vieira, Rua Dr. Martins de Oliveira, Rua Custódio de 

Oliveira, Rua David Ben Gurion, segmento 15-16 (divisa do setor 171 com o setor 

123 da Planta Genérica de Valores), Rua Fr. Macário de São João, ponto 17, segue 

pela divisa da quadra 245 (cemitério) com E.L. e com a quadra 43 do setor 171 da 

Planta Genérica de Valores até o ponto 18, Rua  Correggio, Rua Critios, ponto 19, 

segue pela divisa da quadra 245 (cemitério) com as quadras  236, 235 e 23 do setor 

171 da Planta Genérica de Valores até o ponto 20, Av. Dom Jaime de  Barros 

Câmara, Rua Onze CODLOG 388858, segmento 21-22 (divisa dos lotes 5 e 6 da 

quadra 289 com E.L. do setor 171 da Planta Genérica de Valores), Rua Clementino 

Brene, Rua das Goiabeiras até o ponto inicial. 

Capítulo VI 

Da Região Oeste 

Seção I 

Da Política de Desenvolvimento Urbano Ambiental 

Art. 85. São objetivos da política de desenvolvimento urbano 

ambiental para a região oeste do município: 

I. estimular e incentivar a implantação de atividades 

terciárias relacionadas com a economia globalizada; 

II. promover a extensão turística e cultural do centro 

metropolitano no sentido oeste alcançando o Memorial da América Latina; 



III. permitir e estimular a implantação de atividades 

esportivas, turísticas e culturais, aproveitando a extensa planície aluvial existente, 

com a implantação de um novo Estádio na Água Branca; 

IV. estimular e incentivar a implantação de atividades que 

promovam a troca de  experiências nas diferentes áreas de conhecimento, visando 

ao intercâmbio entre os povos das diferentes nações, estados e municípios; 

V. promover a valorização da paisagem regional, mantendo 

os referenciais visuais do sitio urbano, individualizando as conformações da 

planície do Tietê, do espigão demarcado pelas avenidas Cerro Corá, Heitor 

Penteado, Dr. Arnaldo e Paulista, do Pico do Jaraguá e Serra da Cantareira e dos 

vales dos Rios Tietê e Pinheiros; 

VI. incentivar a criação de novas centralidades e dinamização 

das existentes; 

VII. viabilizar as transformações urbanísticas e ambientais, 

fazendo uso das operações urbanas consorciadas estabelecidas pelo PDE Diagonal 

Norte Lapa/Vila Leopoldina/Jaguaré, e propondo alterações na Lei nº 11.774, de 18 

de maio de 1995, que trata da Operação Água Branca; 

VIII. promover a ampliação e qualificação das áreas de uso 

público nas intervenções relacionadas com as centralidades da Lapa e Memorial da 

América Latina e na implantação dos terminais de transporte público; 

IX. estruturar o espaço urbano através de requalificação, 

reestruturação e redesenho urbano de áreas específicas do Centro da Lapa e dos 

distritos Barra Funda e Vila Leopoldina; 

X. estimular a cooperação e o consórcio entre as estruturas 

públicas descentralizadas do Poder Público Municipal e as instituições públicas, 

organizações não-governamentais e empresas privadas na produção de serviços 

públicos; 



XI. minimizar as interferências do tráfego de passagem nas 

zonas exclusivamente  residenciais (ZER), em especial Pinheiros e Pacaembu, 

devido à conexão com os eixos dinâmicos das avenidas Paulista e Faria Lima. 



Seção II 

Das Intervenções na Rede Viária Estrutural 

Art. 86. São definidas como intervenções na Rede Viária 

Estrutural aquelas que promovem a interligação entre Subprefeituras com o objetivo 

de garantir maior acessibilidade e mobilidade a seus moradores e usuários, tais 

como: 

I. ampliar e duplicar o entroncamento da Avenida Heitor 

Penteado com a Avenida Cerro Corá; 

II. implantar a passagem em desnível no entroncamento da 

avenida Rebouças com a avenida Faria Lima; 

III. construir túnel sob a avenida Giovanni Gronchi e sob o 

Parque da Previdência para reduzir o impacto do tráfego de passagem nos bairros 

residenciais. 

Seção III 

Das Intervenções na Rede Estrutural de Transporte Público 

Art. 87. São definidas como intervenções na Rede Estrutural 

de Transporte Público aquelas referentes ao sistema de transporte de alta e média 

capacidade, que compreendem mais de uma Subprefeitura, constantes do Plano 

Municipal de Circulação Viária e de Transportes constantes dos Quadros 03 e 

Mapas 03 dos Livros da Parte II desta lei. 

Seção IV 

Dos Instrumentos de Intervenções Urbanas Regionais Estratégicas 

Art. 88. São definidos como instrumentos de intervenções 

urbanas regionais estratégicas aqueles que promovem transformações urbanísticas 



numa determinada área e cujos resultados se irradiam para uma área envoltória mais 

abrangente, promovendo o desenvolvimento da região, na seguinte conformidade: 

I. operação urbana Água Branca; 

II. operação urbana consorciada Diagonal Norte; 

III. operação urbana consorciada Vila Leopoldina; 

IV. operação urbana consorciada Faria Lima; 

V. operação urbana Vila Sônia; 

VI. todas as Áreas de Intervenção Urbana -AIU constantes 

dos Planos Regionais  Estratégicos; 

VII. plano de controle do tráfego de passagem no interior dos 

bairros residenciais, em especial Lapa, Pinheiros e Butantã; 

VIII. AIU - Rodoanel Metropolitano Mário Covas - tramo 

Oeste, para implantação de parques lineares e do Pólo de Distribuição de Cargas. 

Capítulo VII 

Da Região Centro 

Seção I 

Da Política de Desenvolvimento Urbano Ambiental 

Art. 89. São objetivos da política de desenvolvimento urbano 

ambiental para a região centro do município: 

I. estimular a instalação de atividades diversificadas de alta 

tecnologia, de atração nacional e internacional, reforçando o papel de centro 

metropolitano e de cidade mundial; 

II. fortalecer as funções turísticas de entretenimento, lazer, 

cultura e de negócios; 

III. reforçar a diversificação de usos na área central da 

cidade, incentivando o uso habitacional e atividades culturais e de lazer; 



IV. resgatar, valorizar e incentivar a preservação do 

patrimônio histórico, cultural e ambiental urbano, consolidando a identidade do 

centro metropolitano; 

V. recuperar áreas degradadas, em especial aquelas ocupadas 

por habitações precárias; 

VI. incentivar a multiplicidade de usos, por meio de 

instrumentos que permitam o aproveitamento do estoque imobiliário ocioso; 

VII. estimular a alteração de uso das edificações existentes 

para as necessidades específicas, segundo distritos da Subprefeitura; 

VIII. estimular a produção de novas unidades habitacionais 

para diferentes faixas de renda e destinadas a diferentes composições familiares. 

Seção II 

Das Intervenções na Rede Viária Estrutural 

Art. 90. São definidas como intervenções na Rede Viária 

Estrutural aquelas que promovem a interligação entre Subprefeituras com o objetivo 

de garantir maior acessibilidade e mobilidade a seus moradores e usuários, tais 

como: 

I. promover a requalificação das vias e espaços públicos que 

compõem o Programa Monumenta Luz, de forma a inserir circuito cultural, 

identificado por meio de piso dos passeios diferenciado e por painéis que relatam de 

forma sucinta a importância  histórica do seu conjunto arquitetônico;   

II. implantar a ligação da avenida Ribeiro de Lima com 

avenida Duque de Caxias, passando sob o Jardim da Luz e estrada de ferro operada 

pela CPTM; 

III. estimular a implantação de garagens subterrâneas na área 

interna à contra-rótula e nas proximidades dos calçadões. 



Seção III 

Das Intervenções na Rede Estrutural de Transporte Público 

Art. 91. São definidas como intervenções na Rede Estrutural 

de Transporte Público aquelas referentes ao sistema de transporte de alta e média 

capacidade, que compreendem mais de uma Subprefeitura, constantes do Plano 

Municipal de Circulação Viária e de Transportes constantes dos Quadros 03 e 

Mapas 03 dos Livros da Parte II desta lei. 

Seção IV 

Dos Instrumentos de Intervenções Urbanas Regionais Estratégicas 

Art. 92. São definidos como instrumentos de Intervenções 

Urbanas Regionais Estratégicas aqueles que promovem transformações urbanísticas 

numa determinada área, cujos resultados se irradiam para uma área envoltória mais 

abrangente, promovendo o desenvolvimento da região, a saber: 

I. Operação Urbana Centro; 

II. Programa de Reabilitação da Área Central - Ação 

Centro - PMSP/BID; 

III. Programa Monumenta - Luz em conjunto com o Governo 

do Estado de São Paulo. 

Capítulo VIII 

Os Investimentos Urbanísticos Propostos 

Art. 93. Os investimentos urbanísticos regionais de cada um 

dos Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras subordinam-se à primazia das 

prioridades macrorregionais do município constantes do PDE e da Parte II desta lei, 

inclusive utilizando recursos do FUNDURB, com destaque para: 

b) AIU - PRODEL; 



c) AIU - Vila Andrade/Paraisópolis; 

d) AIU - Ipiranga/Heliópolis; 

e) AIU - Aeroporto de Congonhas; 

f) AIU - 23 de Maio. 

TÍTULO III 

DOS ANEXOS DA PARTE II 

Art. 94. Fazem parte integrante desta Parte II os Anexos I a 

XXXI correspondentes aos Livros I a XXXI contendo os Planos Regionais 

Estratégicos das Subprefeituras, atendendo à ordem seqüencial da Lei nº 13.399, de 

1º de agosto de 2002: 

ANEXO I - Livro I - PRE - SP - Perus 

ANEXO II - Livro II - PRE - SP - Pirituba 

ANEXO III - Livro III - PRE - SP - Freguesia/Brasilândia 

ANEXO IV - Livro IV - PRE - SP - Casa Verde/Cachoeirinha 

ANEXO V - Livro V - PRE - SP - Santana/Tucuruvi 

ANEXO VI - Livro VI - PRE - SP - Tremembé/Jaçanã 

ANEXO VII - Livro VII - PRE - SP - Vila Maria/Vila Guilherme 

ANEXO VIII - Livro VIII - PRE - SP - Lapa 

ANEXO IX - Livro IX - PRE - SP - Sé 

ANEXO X - Livro X - PRE - SP - Butantã 

ANEXO XI - Livro XI - PRE - SP - Pinheiros 

ANEXO XII - Livro XII - PRE - SP - Vila Mariana 

ANEXO XIII - Livro XIII - PRE - SP - Ipiranga 

ANEXO XIV - Livro XIV - PRE - SP - Santo Amaro 

ANEXO XV - Livro XV - PRE - SP - Jabaquara 

ANEXO XVI - Livro XVI - PRE - SP - Cidade Ademar 

ANEXO XVII - Livro XVII - PRE - SP - Campo Limpo 



ANEXO XVIII - Livro XVIII - PRE - SP - M. Boi Mirim 

ANEXO XIX - Livro XIX - PRE - SP - Socorro 

ANEXO XX - Livro XX - PRE - SP - Parelheiros 

ANEXO XXI - Livro XXI - PRE - SP - Penha 

ANEXO XXII - Livro XXII - PRE - SP - Ermelino Matarazzo 

ANEXO XXIII - Livro XXIII - PRE - SP - São Miguel 

ANEXO XXIV - Livro XXIV - PRE - SP - Itaim Paulista 

ANEXO XXV - Livro XXV - PRE - SP - Mooca 

ANEXO XXVI - Livro XXVI - PRE - SP - Aricanduva 

ANEXO XXVII - Livro XXVII - PRE - SP - Itaquera 

ANEXO XXVIII - Livro XXVIII - PRE - SP - Guaianases 

ANEXO XXIX - Livro XXIX - PRE - SP - Vila 

Prudente/Sapopemba 

ANEXO XXX - Livro XXX - PRE - SP - São Mateus 

ANEXO XXXI - Livro XXXI - PRE - SP - Cidade Tiradentes. 

PARTE III 

DISCIPLINA E ORDENA O PARCELAMENTO, 

USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - LUOS 

TÍTULO I 

DOS OBJETIVOS, CONCEITUAÇÃO, ESTRATÉGIAS 

DE CONTROLE 

Capítulo I 

Dos Objetivos 

Art. 95. A disciplina do uso e ocupação do solo, das 

atividades de urbanização e do parcelamento do solo no território do Município de 

São Paulo, nos termos da Lei nº 13.430, de 13 de setembro de 2002 - Plano Diretor 

Estratégico - PDE, tem em vista: 



I. assegurar localização adequada para as diferentes funções e 

atividades urbanas, segundo critérios urbanísticos definidos em função: 

a) da manutenção e recuperação da qualidade ambiental; 

b) da preservação e da garantia da fluidez e segurança do 

sistema viário estrutural; 

c) do nível de incomodidade de certos usos sobre os demais e 

dos conflitos gerados na convivência com o uso residencial; 

d) da intensidade dos usos, da capacidade de suporte da 

infra-estrutura e do porte das edificações; 

II. assegurar forma de ocupação urbana compatível com as 

características ambientais em cada parcela do território; 

III. proporcionar distribuição mais equilibrada das atividades 

econômicas a fim de: 

a) reduzir o tempo de circulação; 

b) dar melhor atendimento às necessidades da população; 

c) proporcionar oferta de empregos próximos à moradia; 

IV. preservar e melhorar a qualidade de vida urbana para 

toda a população; 

V. estimular e orientar o desenvolvimento urbano; 

VI. assegurar a fluidez e o desempenho do sistema de 

circulação, principalmente do transporte coletivo; 

VII. determinar e disciplinar, nos empreendimentos de 

impacto, as condições que tornem aceitável sua implantação segundo as 

características da vizinhança; 

VIII. incumbir às Subprefeituras a aplicação e fiscalização 

das normas urbanísticas de interesse local dentro da área de sua jurisdição;  

IX. eliminar os obstáculos à coexistência de usos no mesmo 

lote ou edificação; 



X. assegurar o retorno à coletividade da valorização de 

imóveis, decorrente de investimentos públicos e de qualquer alteração na 

Legislação de Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo. 

Parágrafo único. Compreende-se por atividade de 

urbanização para os fins desta lei: 

I. a produção de lotes para fins urbanos; 

II. a implantação de equipamentos urbanos e comunitários, 

inclusive infra-estrutura; 

III. a construção destinada para fins urbanos; 

IV. o uso do lote urbano mesmo que sem edificação; 

V. a transformação do espaço rural em urbano. 

Capítulo II 

Da Conceituação 

Art. 96. O controle de uso e ocupação do solo será feito por 

meio dos seguintes critérios: 

I. disciplina de usos por porções do território definidas como: 

a) macrozonas; 

b) zonas de uso; 

c) zonas especiais; 

II. disciplina da densidade de construção, inclusive da 

densidade máxima passível de ser atingida mediante outorga onerosa ou 

transferência do direito de construir por porções do território; 

III. função e características físicas das vias que dão acesso ao 

imóvel; 

IV. implantação da edificação no lote; 

V. parâmetros de incomodidade por zona de uso e na ZM por 

categorias de vias; 



VI. condições de instalação dos grupos de atividades segundo 

zonas de uso e na ZM por categorias de vias; 

VII. características físicas e ambientais do imóvel, tais como 

localização, declividade, permeabilidade, cobertura vegetal, suscetibilidade a 

processos erosivos, riscos de deslizamento, etc; 

VIII. disciplina dos instrumentos urbanísticos nas Áreas de 

Intervenção Urbana - AIUs. 

Capítulo III 

Das Estratégias de Controle 

Art. 97. Para a disciplina do parcelamento, do uso e da 

ocupação do solo, esta lei recorre às seguintes estratégias, sem prejuízo de outras 

estabelecidas em legislação pertinente: 

I. controle do parcelamento do solo nos aspectos referentes 

ao uso e ocupação do solo, tais como área e frente mínimas dos lotes e largura 

mínima de vias; 

II. controle da interferência mútua do uso do solo e da 

circulação viária mediante definição de categorias de uso e de parâmetros de 

incomodidade compatíveis com cada categoria de via e com o Plano Municipal de 

Circulação Viária e de Transportes; 

III. controle da implantação de empreendimentos de 

significativo impacto no ambiente e na vizinhança, pela exigência de medidas 

corretivas ou compensatórias dos efeitos não desejados; 

IV. controle da preservação da cobertura vegetal 

significativa, tais como matas ciliares e de encosta, bem como da ocupação das 

áreas junto às cabeceiras dos rios, do cinturão meândrico das várzeas e das áreas 

destinadas à contenção ou escoamento de águas pluviais; 

V. controle do uso e ocupação do solo referente aos aspectos:  

a) das densidades construtivas; 



b) da volumetria e do gabarito de altura máxima das 

edificações; 

c) da relação entre espaços públicos e privados; 

d) de movimentos de terra; 

e) de uso do subsolo; 

f) da circulação viária, de pólos geradores de tráfego e de 

estacionamentos; 

g) da permeabilidade do solo; 

h) dos usos e atividades incômodos. 

Parágrafo único. Para o cumprimento dos controles 

estabelecidos no "caput" deste artigo, deverá ser verificada nos projetos e na 

execução e conclusão das obras, a observância: 

I. dos coeficientes de aproveitamento definidos pelo PDE e 

PREs; 

II. das cotas mínimas de terreno por unidade construída;   

III. do número máximo de habitações por metro quadrado de 

terreno, por zona de uso; 

IV. dos recuos mínimos das edificações às divisas do terreno; 

V. do gabarito de altura máxima das edificações; 

VI. das relações entre altura das edificações e largura das 

vias públicas; 

VII. das proporções mínimas de áreas públicas exigidas por 

lei; 

VIII. do nível máximo do pavimento designado como térreo, 

em relação ao perfil natural do terreno e declividade da via; 

IX. das diretrizes, expedidas pela Municipalidade, relativas 

aos dispositivos de acesso, circulação e acomodação de veículos; 

X. do atendimento ao número mínimo de vagas para 

estacionamento de veículos no interior dos imóveis; 



XI. do atendimento à taxa de permeabilidade; 

XII. dos parâmetros de declividade e da não utilização de 

áreas com risco de escorregamento ou geração de processos erosivos; 

XIII. da compatibilidade entre o uso pretendido e os 

permitidos na zona de uso e, quando couber, na via de acesso ao imóvel, segundo 

suas dimensões e categoria. 

TÍTULO II 

DAS ZONAS E DA DISCIPLINA DO USO E 

DA OCUPAÇÃO DO SOLO 

Capítulo I 

Das zonas 

Seção I 

Das Macrozonas e das Zonas Especiais 

Art. 98. O território do Município é dividido em duas 

Macrozonas complementares, a Macrozona de Proteção Ambiental e a Macrozona 

de Estruturação e Qualificação Urbana, descritas e delimitadas no PDE: 

I. Macrozona de Proteção Ambiental é a porção do território 

do Município onde a instalação do uso residencial e o desenvolvimento de qualquer 

atividade urbana subordina-se à necessidade de preservar, conservar ou recuperar o 

ambiente natural; 

II. Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana é a 

porção do território do Município onde a instalação do uso residencial e o 

desenvolvimento da atividade urbana subordina-se às exigências dos Elementos 

Estruturadores definidos no Plano Diretor Estratégico - PDE e às disposições dos 

Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras - PREs. 

§ 1º - Na Macrozona de Proteção Ambiental os núcleos 

urbanizados, as edificações, os usos, a intensidade de usos e a regularização de 

assentamentos, subordinar-se-ão à necessidade de manter ou restaurar a qualidade 

do ambiente natural e respeitar a fragilidade dos seus terrenos. 



§ 2º - Na Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana, 

as edificações, usos e intensidade de usos subordinar-se-ão às exigências dos 

Elementos Estruturadores definidos no PDE, às características específicas das zonas 

de uso, à função e às características físicas das vias e às disposições dos PREs. 

Art. 99. As Zonas Especiais - ZE são porções do território 

com diferentes características ou com destinação específica e normas próprias de 

uso e ocupação do solo e edilícias, situadas em qualquer Macrozona do Município, 

nos termos do PDE, compreendendo: 

I. Zona Especial de Preservação Ambiental - ZEPAM; 

II. Zona Especial de Preservação Cultural - ZEPEC; 

III. Zona Especial de Produção Agrícola e de Extração 

Mineral - ZEPAG; 

IV. Zona Especial de Interesse Social - ZEIS; 

V. Zona Especial de Preservação - ZEP; 

VI. Zona de Ocupação Especial - ZOE. 

Parágrafo único. Lei específica poderá estabelecer outras 

normas de uso e ocupação do solo, assim como definir outros incentivos, para 

estimular a permanência de atividades e a preservação compatível com as 

características das diferentes Zonas Especiais - ZE. 

Seção II 

Das Macrozonas 

Subseção I 

Da Macrozona de Proteção Ambiental 

Art. 100. A Macrozona de Proteção Ambiental, em 

conformidade com seus diferentes graus de proteção ambiental, bem como para a 

aplicação dos instrumentos ambientais, urbanísticos e jurídicos estabelecidos no 



Plano Diretor Estratégico . PDE e nos Planos Regionais Estratégicos das 

Subprefeituras - PRE, subdivide-se em 3 (três) macro-áreas, delimitadas e descritas 

no PDE: 

I. macroárea de proteção integral; 

II. macroárea de uso sustentável; 

III. macroárea de conservação e recuperação. 

§ 1º - A Macrozona de Proteção Ambiental inclui as Áreas de 

Proteção e Recuperação dos Mananciais, conforme dispõe a legislação estadual. 

§ 2º - Nas Áreas de Proteção e Recuperação dos Mananciais 

aplicam-se as diretrizes de uso e ocupação do solo para cada bacia hidrográfica, na 

conformidade da legislação estadual e das diretrizes estabelecidas no PDE e nesta 

lei. 

Art. 101. Para a disciplina do uso e ocupação do solo, a 

Macrozona de Proteção Ambiental, subdivide-se nas seguintes zonas de uso: 

I. zona mista de proteção ambiental - ZMp: porções do 

território destinadas à implantação de usos urbanos, de baixa densidade de 

construção, com gabarito de altura máxima de até 15 (quinze) metros para as 

edificações; 

II. zona de proteção e desenvolvimento sustentável - ZPDS: 

porções do território destinadas à conservação da natureza e à implantação de 

atividades econômicas compatíveis com a proteção dos ecossistemas locais, de 

densidades demográfica e construtiva baixas; 

III. zona de lazer e turismo - ZLT: porções do território 

destinadas aos usos de lazer, turismo e atividades correlatas, vinculados à 

preservação da natureza, de densidades demográfica e construtiva baixas; 

IV. zona exclusivamente residencial de proteção 

ambiental - ZERp: porções do território destinadas exclusivamente ao uso 

residencial, de densidades demográfica e construtiva baixas; 



V. zona especial de preservação - ZEP: porções do território 

destinadas à reservas florestais, parques estaduais, parques naturais municipais, 

reservas biológicas e outras Unidades de Conservação que tenham por objetivo 

básico a preservação da natureza e atividades temporárias voltadas à pesquisa, ao 

ecoturismo e à educação ambiental, de densidades demográfica e construtiva 

baixas; 

VI. zona centralidade polar de proteção ambiental - ZCPp: a 

porção do território da Macrozona de Proteção Ambiental destinada à localização 

de atividades típicas de centros regionais, caracterizada pela coexistência entre os 

usos não residenciais e a habitação, porém com predominância de usos não 

residenciais compatíveis e toleráveis, com gabarito de altura máxima de até 15m 

(quinze metros) para as edificações; 

VII. zona centralidade linear de proteção ambiental - ZCLp: 

lotes com frente para trechos de via internos ou lindeiros à Macrozona de Proteção 

Ambiental numa faixa de 40m (quarenta metros) medidos a partir do alinhamento, 

destinados à localização de atividades típicas de centros regionais, caracterizados 

pela coexistência entre os usos não residenciais e a habitação, porém com 

predominância de usos não residenciais compatíveis e toleráveis, com gabarito de 

altura máxima de até 15m (quinze metros) para as edificações. 

Parágrafo único. Aos lotes lindeiros às zonas de uso ZER ou 

ZERp localizados nas zonas ZCLp aplicam-se as seguintes disposições: 

I. não é permitido o remembramento dos lotes integrantes 

localizados nas ZCL com os lotes localizados nas ZER ou ZERp; 

II. a parte do lote que exceder a faixa estabelecida para a 

ZCLp será considerada “non aedificandi”, podendo ser considerada para o cálculo 

do coeficiente de aproveitamento, mas não para o cálculo da taxa de ocupação. 

Art. 102. Nas zonas de desenvolvimento sustentável - ZPDS 

e nas zonas de lazer e turismo - ZLT são permitidos como usos residenciais sítios e 

chácaras, e os usos não residenciais ambientalmente compatíveis com o 



desenvolvimento urbano sustentável . nR4 definidos no artigo 159 desta lei, 

compostos pelos seguintes grupos de atividades, listadas no Quadro nº 05 a, anexo. 

I. pesquisa e educação ambiental; 

II. manejo sustentável; 

III. ecoturismo; 

IV. uso institucional; 

V. serviços de saúde. 

Art. 103. Nas zonas de lazer e turismo - ZLT são permitidas 

as atividades referidas no artigo 101 desta lei e, ainda, casas de café, chá, choperias, 

e estabelecimentos similares associados ao lazer e turismo, de acordo com o 

previsto no Quadro n°05 a, anexo. 

Art. 104. Nas zonas exclusivamente residenciais de proteção 

ambiental - ZERp, são permitidos apenas a subcategoria de uso residencial R1 e o 

conjunto residencial vila. 

Art. 105. Nas zonas especiais de preservação - ZEP são 

permitidos como usos residenciais sítios e chácaras e as atividades classificadas 

como usos não residenciais ambientalmente compatíveis com o desenvolvimento 

urbano sustentável - nR4 definidos no artigo 159 desta lei, compostas no grupo 

Atividades de Pesquisa e Educação Ambiental, listadas no Quadro nº 05 a, anexo, 

bem  como outras relacionadas no Plano de Manejo da respectiva Unidade de 

Conservação. 

Art. 106. Na Macrozona de Proteção Ambiental não é 

permitido ultrapassar o potencial construtivo básico, não se aplicando para os 

imóveis contidos na mesma a outorga onerosa, ou a recepção de potencial 

construtivo virtual. 

Parágrafo único. O potencial construtivo virtual de imóveis 

localizados na Macrozona de Proteção Ambiental somente poderá ser transferido 

para as áreas passíveis de recepção da transferência do direito de construir 



definidas no PDE e nesta lei, localizadas na Macrozona de Estruturação e Qualificação 

Urbana. 



Subseção II 

Da Macrozona de Estruturação e Qualificação Urbana 

Art. 107. A Macrozona de Estruturação e Qualificação 

Urbana é subdividida em Macroárea de Reestruturação e Requalificação Urbana, 

Macroárea de Urbanização Consolidada, Macroárea de Urbanização em 

Consolidação, e Macroárea de Urbanização e Qualificação, descritas e delimitadas 

no PDE. 

Art. 108. Para fins de uso e ocupação do solo, a Macrozona 

de Estruturação e Qualificação Urbana, fica subdividida nas seguintes zonas de uso: 

I. zonas exclusivamente residenciais - ZER: porções do 

território destinadas exclusivamente ao uso residencial, classificadas como: 

a) ZER - 1: zona exclusivamente residencial de densidade 

demográfica baixa, com número máximo de habitações/m2 igual a 0,0042, com 

coeficiente de  aproveitamento mínimo igual a 0,05, básico igual a 1,0 e máximo 

igual a 1,0 e gabarito máximo de até 10 metros; 

b) ZER - 2: zona exclusivamente residencial de densidade 

demográfica média, com número máximo de habitações/m2 igual a 0,0100, com 

coeficiente de  aproveitamento mínimo igual a 0,05, básico igual a 1,0 e máximo 

igual a 1,0 e gabarito máximo de até 10 metros; 

c) ZER - 3: zona exclusivamente residencial de densidade 

demográfica alta, com número máximo de habitações/m2 igual a 0,0125, com 

coeficiente de aproveitamento mínimo igual a 0,05, básico igual a 1,0 e máximo 

igual a 1,0 e gabarito máximo de até 15 metros; 

II. zonas predominantemente industriais - ZPI: porções do 

território destinadas à implantação de usos diversificados onde a preferência é dada 

aos usos industriais incômodos e às atividades não residenciais incômodas, com 

coeficiente de aproveitamento mínimo igual a 0,10, básico igual a 1,0 e máximo 

igual a 1,5; 



III. zonas mistas - ZM: porções do território da Macrozona 

de Estruturação e Qualificação Urbana, destinadas à implantação de usos 

residenciais e não residenciais, inclusive no mesmo lote ou edificação, segundo 

critérios gerais de compatibilidade de incômodo e qualidade ambiental, que têm 

como referência o uso residencial, classificadas como: 

a) ZM -1: zonas mistas de densidades demográfica e 

construtiva baixas, com coeficientes de aproveitamento mínimo igual a 0,20, básico 

e máximo iguais a 1,0; 

b) ZM - 2: zonas mistas de densidades demográfica e 

construtiva médias, com coeficiente de aproveitamento mínimo igual a 0,20, 

básico igual a 1,0 e máximo variando de 1,0 até o limite de 2,0; 

c) ZM - 3a: zona mista de densidades demográfica e 

construtiva altas, com coeficiente de aproveitamento mínimo igual a 0,20, básico 

igual a 1,0 e máximo variando de 1,0 até o limite de 2,5; 

d) ZM - 3b: zona mista de densidades demográfica e 

construtiva altas, com coeficiente de aproveitamento mínimo igual a 0,20, básico 

igual a 2,0 e máximo variando de 2,0 até o limite de 2,5; 

IV. zonas centralidade polar - ZCP: as porções do território 

da zona mista destinadas à localização de atividades típicas de áreas centrais ou de 

subcentros regionais, caracterizadas pela coexistência entre os usos não residenciais 

e a habitação, porém com predominância de usos não residenciais, classificadas 

como: 

a) ZCPa: zona centralidade polar com coeficiente de 

aproveitamento mínimo igual a 0,20, básico igual a 1,0 e máximo variando de 1,0 

até o limite de 2,5; 

b) ZCPb: zona centralidade polar com coeficiente de 

aproveitamento mínimo igual a 0,20, básico igual a 2,0 e máximo variando de 2,0 

até o limite de 4,0; 



V. zonas centralidade linear - ZCL: lotes com frente para 

trechos de vias, excluídas as ZER em faixas de 40m (quarenta metros) ou 50m 

(cinqüenta metros) medidos a partir do alinhamento da via, destinados à localização 

de atividades típicas de áreas centrais ou de subcentros regionais, caracterizados 

pela coexistência entre os usos não residenciais e a habitação, porém com 

predominância de usos não residenciais, classificadas como: 

a) ZCLa: zona centralidade linear com coeficiente de 

aproveitamento mínimo igual a 0,20, básico igual a 1,0 e máximo variando de 1,0 

até o limite de 2,5; 

b) ZCLb: zona centralidade linear com coeficiente de 

aproveitamento mínimo igual a 0,20, básico igual a 2,0 e máximo variando de 2,0 

até o limite de 4,0; 

VI. zonas centralidade linear lindeira ou interna a ZER -

ZCLz: lotes com frente para trechos de via, internos ou lindeiros às zonas 

exclusivamente residenciais - ZER 1, 2 e 3 destinados à localização de algumas 

atividades não residenciais não incômodas de baixa densidade, com coeficiente de 

aproveitamento mínimo igual a 0,05, básico igual a 1,0 e máximo igual a 1,0, 

podendo ser: 

a) zona centralidade linear I - ZCLz-I: o trecho de via 

destinado à localização das atividades de comércio e serviços de baixa densidade 

listadas no Quadro nº 05, b, anexo; 

b) zona centralidade linear II - ZCLz-II: o trecho de via 

destinado à localização das atividades de serviços de baixa densidade listadas no 

Quadro nº 05, c, anexo; 

VII. zona de transição linear da ZER - ZTLz: lotes nas faces 

de quadra opostas às zonas exclusivamente residenciais - ZER 1, nos trechos de via 

descritos na Parte II desta lei nos Livros dos Planos Regionais Estratégicos das 

Subprefeituras, destinada a garantir a transição de uso e parâmetros urbanísticos 

entre essas zonas e as demais no seu entorno, classificadas como: 



a) zona de transição linear da ZER - ZTLz-I: as mesmas 

características dos usos e de aproveitamento, dimensionamento e ocupação dos 

lotes e permitidos na ZER lindeira; 

b) zona de transição linear da ZER - ZTLz-II: as mesmas 

características dos usos e de aproveitamento, dimensionamento e ocupação dos 

lotes na ZER lindeira, exceto o gabarito de altura da edificação limitado a 15 

(quinze) metros; 

VIII. zonas de ocupação especial - ZOE: porções do 

território do Município destinadas a abrigar atividades que, por suas características 

únicas, necessitem de tratamento especial, com coeficiente de aproveitamento 

mínimo, básico e máximo, bem como demais parâmetros de dimensionamento e 

ocupação dos lotes definidos na Parte II desta lei, nos Livros dos Planos Regionais 

Estratégicos das Subprefeituras. 

§ 1º - Enquadram-se na zona de ocupação especial - ZOE, de 

que trata o inciso VII do "caput" deste artigo: 

I. Aeroporto de Congonhas; 

II. Campo de Marte; 

III. Campi da Universidade de São Paulo - USP; 

IV. Parque Anhembi; 

V. Autódromo de Interlagos; 

VI. Sambódromo; 

VII. Parque da Juventude e Complexo do Carandiru; 

VIII. Hipódromo Paulistano; 

IX. Usina de Piratininga; 

X. FEBEM na Vila Maria. 

§ 2º - Ficam enquadradas nas zonas ZCLa, ZCLz - I, ZCLz - II 

e ZER - 3, os lotes contidos em faixas de 40m (quarenta metros) medidas a partir do 

alinhamento dos trechos de via descritos na Parte II desta lei nos Livros dos Planos 

Regionais Estratégicos das Subprefeituras. 



§ 3º - Ficam enquadrados na zona ZCLb os lotes contidos em 

faixas de 50m (cinqüenta metros), medidas a partir do alinhamento dos trechos 

classificados como ZCLb. 

§ 4º - Nas zonas ZCLz-I, ZCLz-II e ZCLp lindeiras às zonas 

de uso ZER, aplicam-se as seguintes disposições, para os lotes que fazem divisa 

com a ZER: 

I. não é permitido o remembramento dos lotes integrantes das 

zonas centralidades - ZCL com os lotes pertencentes à ZER; 

II. a parte do lote que exceder a faixa estabelecida para a 

zona centralidade - ZCL, será considerada como “non aedificandi”, podendo ser 

considerada para o cálculo do coeficiente de aproveitamento, mas não para o 

cálculo da taxa de ocupação. 

§ 5º - As zonas de uso que integram a Macrozona de 

Estruturação e Qualificação Urbana, mencionadas neste artigo, estão descritas na 

Parte II desta lei nos Livros dos Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras. 

Seção III 

Das Zonas Especiais 

Subseção I 

Das Zonas Especiais de Preservação Ambiental - ZEPAM 

Art. 109. As Zonas Especiais da Preservação Ambiental - 

ZEPAM são porções do território destinadas a proteger as ocorrências ambientais 

isoladas, tais como remanescentes de vegetação significativa, paisagens naturais 

notáveis, áreas de reflorestamento e áreas de alto risco. 

Parágrafo único. Nas ZEPAM as características de 

aproveitamento, dimensionamento e ocupação dos lotes são estabelecidas na Parte 

II desta lei, nos Livros dos Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras nos 

Quadros n° 04. 



Art. 110. O proprietário de lote ou gleba parcialmente 

situado na zona especial de preservação ambiental - ZEPAM poderá computar a 

área da parcela nela situada para o cálculo do coeficiente de aproveitamento básico. 

Art. 111. O potencial construtivo virtual da zona especial de 

preservação ambiental - ZEPAM a ser considerado para a transferência do potencial 

construtivo é 0,2. 

Art. 112. Nas ZEPAM são permitidas as atividades 

classificadas como usos não residenciais ambientalmente compatíveis com o 

desenvolvimento urbano sustentável - nR4, referidas no artigo 159 desta lei, do 

grupo de atividades de pesquisa, ecoturismo e educação ambiental, listadas no 

Quadro nº 05, a, anexo e, ainda, a construção de uma única residência por lote ou 

gleba. 

Art. 113. Para estimular a preservação dos remanescentes de 

vegetação significativa e paisagens naturais notáveis, em imóveis particulares 

integrantes do sistema de áreas verdes do município, enquadrados como - EI-7, será 

permitida a transferência de parte do potencial construtivo virtual na  forma da lei, 

de acordo com o previsto no inciso IV do artigo 219 do PDE. 

Subseção II 

Das Zonas Especiais de Preservação Cultural - ZEPEC 

Art. 114. As Zonas de Preservação Cultural - ZEPEC são 

áreas do território destinadas a preservação, recuperação e manutenção do 

patrimônio histórico, artístico, arqueológico, podendo se configurar como sítios, 

edifícios ou conjuntos urbanos. 

Art. 115. Ficam enquadrados como ZEPEC: 

I. os imóveis ou áreas tombados ou preservados por órgão 

municipal, estadual e federal; 



II. os imóveis referidos nos quadros 8M da Lei nº 9.725, de 

02.07.84; 8B da Lei nº 8.328, 02.12.75; 8C da Lei nº 8.769, de 31.08.78 e 8D da Lei 

nº 8.848, de 20.12.78, bem como os referidos nos artigos 1º das Leis nºs 10.737, de 

12.07.89 e 10.759, de 05.10.89, ficando extinta a denominação Z8-200, mantendo 

sua ordem seqüencial, tendo definidos seus níveis de preservação e o subgrupo a 

que pertencem através de decreto, bem como as normas a orientar as intervenções, 

respeitada orientação dos órgãos oficiais de preservação; 

III. os imóveis descritos no quadro 06 anexo a esta parte 

desta lei. 

Parágrafo único. Os imóveis indicados pelas Subprefeituras 

nos Livros anexos à parte II desta lei deverão ser encaminhados para análise do 

órgão competente de preservação do patrimônio e, poderão ser enquadrados como 

ZEPEC mediante parecer favorável na revisão do Plano Diretor Estratégico prevista 

para 2006, ou por meio de lei específica. 

Art. 116. As ZEPEC pelas suas características diferenciadas 

classificam-se em 3 (três) subgrupos: 

I. Bens Imóveis Representativos (BIR) - imóveis ou 

conjuntos de imóveis de caráter histórico ou de excepcional valor artístico, cultural 

ou paisagístico, inclusive os que tenham valor referencial para a comunidade; 

II. Áreas de Urbanização Especial (AUE) - Conjuntos 

urbanos com características homogêneas de traçado viário, vegetação e índices 

urbanísticos, que constituem formas de urbanização de determinada época, que 

devem ser preservados por suas qualidades ambientais; 

III. Áreas de Proteção Paisagística (APP) - sítios e 

logradouros com características ambientais, naturais ou antrópicas, tais como: 

parques, jardins, praças, monumentos, viadutos, pontes, passarelas e formações 

naturais significativas, entre outras. 



Parágrafo único. As intervenções nos imóveis enquadrados 

como ZEPEC deverão ser regulamentadas por ato do Executivo, respeitadas as 

orientações dos órgãos oficiais de preservação. 

Art. 117. Os usos permitidos em imóvel enquadrado como 

ZEPEC são aqueles permitidos na zona de uso ou categoria de via em que se situa o 

imóvel desde que compatíveis com as normas estabelecidas na resolução de 

tombamento, quando houver. 

Art. 118. O potencial construtivo virtual dos lotes onde se 

situam os imóveis de caráter histórico, cultural, artístico, arqueológico, paisagístico 

ou ambiental, enquadrados como ZEPEC - Zona Especial de Preservação Cultural e 

classificados como BIR, poderá ser transferido por seus proprietários mediante 

instrumento público, obedecidas as disposições para a transferência de potencial 

construtivo previstas na Parte I desta lei. 

Art. 119. Aos imóveis classificados como ZEPEC/BIR 

poderá ser concedida isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU como 

incentivo à conservação ou restauração nos termos de lei específica. 

Parágrafo único. A concessão dessa isenção dependerá de 

manifestação favorável dos órgãos de preservação competentes quanto ao: 

I. projeto de restauro ou recuperação proposto, ficando, neste 

caso, a isenção do IPTU vinculada à realização da obra; 

II. estado de conservação do imóvel. 

Art. 120. As obras de restauração ou recuperação dos 

imóveis enquadrados como ZEPEC, na área central, poderão receber os mesmos 

benefícios concedidos aos imóveis tombados previstos na Lei nº 13.496, de 7 de 

janeiro de 2003, que dispõe sobre o Programa de Incentivos Seletivos na Área 

Central. 

Art. 121. Fica instituído incentivo fiscal a pessoas físicas ou 

jurídicas que patrocinarem obras de recuperação ou restauro de imóvel enquadrado 

como ZEPEC/BIR, mediante análise da  conveniência da obra e posterior expedição 



pelo Poder Público de certificado equivalente ao valor investido na obra, que acordo 

com o disposto por lei específica. 

§ 1º - O certificado de que trata o "caput" deste artigo será 

utilizado exclusivamente para o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano 

incidente sobre qualquer imóvel de propriedade do patrocinador. 

§ 2º - Considera-se patrocinador a pessoa física ou jurídica 

que custeie projetos e obras de recuperação ou restauro em imóveis enquadrados 

como ZEPEC/BIR de propriedade de terceiros. 

Art. 122. Nos imóveis enquadrados como ZEPEC/BIR, os 

pedidos de aprovação de obras, de licenciamentos relacionados ao restauro e 

preservação do imóvel e de sistemas de segurança, ficam isentos do pagamento das 

respectivas taxas e emolumentos. 

Art. 123. Não se aplicam aos imóveis enquadrados como 

ZEPEC e situados nos Distritos da Sé e República as disposições do artigo 121desta 

lei. 

Art. 124. A conservação de imóvel enquadrado como 

ZEPEC constitui obrigação do proprietário, que deverá manter, cuidar e proteger 

devidamente o imóvel para assegurar sua integridade e evitar sua perda, destruição 

ou deterioração, sob pena de aplicação do disposto nos artigos 229 a 238 desta lei. 

Art. 125. A colocação de anúncios indicativos em imóveis 

enquadrados como ZEPEC ficará condicionada à prévia autorização da Secretaria 

Municipal de Planejamento Urbano e da Secretaria Municipal de Cultura, que fixará 

as condições para a instalação dos mesmos, de forma a não comprometer a 

visibilidade e as características do imóvel protegido, sendo proibida a colocação de 

anúncios publicitários. 

§ 1º - É vedado o recobrimento das fachadas com painéis ou 

outros dispositivos, ainda que não contenham mensagem publicitária. 

§ 2º - Constatada a não observância do disposto neste artigo, 

o infrator estará sujeito às penalidades dispostas no capítulo IV da Lei nº 13.525, de 



28 de fevereiro de 2003, que dispõe sobre a ordenação de anúncios na paisagem do 

Município de São Paulo. 

Art. 126. Não será expedida, nem renovada, licença de 

funcionamento para estabelecimentos instalados em imóveis enquadrados como 

ZEPEC, que não atendam ao artigo 123 desta lei. 

Art. 127. Nos imóveis enquadrados como ZEPEC os 

remembramentos e desdobro de lotes, desmembramento de glebas, as demolições, 

reformas, reparos, pintura interna e externa, reconstruções ou novas edificações, 

bem como o corte de vegetação arbórea, ficam sujeitas à prévia autorização da 

Secretaria Municipal de Planejamento Urbano ou por órgão municipal a ser 

definido por decreto do Executivo tendo em vista a preservação das 

características urbanas e ambientais existentes. 

§ 1º - Os pedidos referentes ao disposto neste artigo serão 

apreciados e decididos no prazo de 90 (noventa) dias, pela Secretaria Municipal 

de Planejamento Urbano, a qual ouvirá, para fins de direito, os órgãos federal, 

estadual e municipal competentes, no prazo estabelecido. 

§ 2º - As normas para apreciação dos casos que se enquadrem 

neste artigo serão objeto de regulamentação por decreto. 

§ 3º - O não atendimento das diretrizes fixadas sujeitará o 

proprietário à obrigação de repor o imóvel nas condições anteriores. 

Art. 128. Nos casos de ocorrência de vegetação significativa 

em imóveis enquadrados como ZEPEC a Secretaria Municipal do Verde e do Meio 

Ambiente, ouvidas a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e a Secretaria 

Municipal de Cultura, fixará diretrizes para proteção e manejo dessa vegetação. 

Subseção III 

Das Zonas Especiais de Produção Agrícola e Extração Mineral – ZEPAG 



Art. 129. As Zonas Especiais de Produção Agrícola e de 

Extração Mineral - ZEPAG são porções do território municipal, onde há interesse 

público em manter e promover atividades agrícolas e de extração mineral, 

delimitadas no PDE, nesta lei, ou em lei específica. 

Parágrafo único. Nas ZEPAG as características de 

aproveitamento, dimensionamento e ocupação dos lotes são aquelas estabelecidas 

na Parte II desta lei, nos Quadros nº 04, Livros dos Planos Regionais Estratégicos 

das Subprefeituras. 

Art. 130. As ZEPAG localizadas no território do Município 

são consideradas área rural. 

Art. 131. Ao cessar a atividade rural nas propriedades 

cadastradas pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, ou 

por outro órgão que vier a sucedê-lo, as mesmas ficarão sujeitas à aplicação dos 

instrumentos do Estatuto da Cidade, bem como à incidência do Imposto Predial e 

Territorial Urbano - IPTU, nos termos da lei. 

Art. 132. Com o objetivo de promover o desenvolvimento 

sustentável da ZEPAG, em complemento ao disposto no artigo 170 do PDE, o 

Executivo poderá: 

I. promover a recuperação das atividades existentes de 

produção agrícola sustentável no município; 

II. promover a fiscalização intensiva com a finalidade de 

evitar usos incompatíveis, desmatamento, assoreamento de cursos d’água, 

deposição de resíduos sólidos e efluentes líquidos, despejo de agrotóxicos e demais 

atividades causadoras de degradação ambiental; 

III. estabelecer programa de capacitação de produtores 

rurais; 

IV. fomentar e estimular a organização de produtores 

agrícolas; 



V. realizar o cadastramento fundiário em imóveis localizados 

em ZEPAG em parceria com o órgão competente; 

VI. realizar o cadastramento dos agricultores e diagnóstico da 

produção agrícola com vistas a subsidiar políticas públicas de desenvolvimento 

agrícola e rural. 

Art. 133. Nas ZEPAG são também permitidas como 

atividades correlatas: 

I. usos não residenciais ambientalmente compatíveis com o 

desenvolvimento urbano sustentável - nR4 definidos no artigo 157 desta lei, 

compostos pelos seguintes grupos de atividades listadas no Quadro nº 05 a, anexo: 

a) pesquisa e educação ambiental; 

b) manejo sustentável; 

II. indústrias extrativistas classificadas como uso industrial 

incômodo Ind-2 no inciso XV do artigo 168 desta lei, bem como as atividades 

complementares relacionadas abaixo, mediante análise prévia caso a caso pela 

Comissão de Análise Integrada de Projetos de Edificações e de Parcelamento 

do Solo - CAIEPS: 

a) fabricação de concreto pré-moldado; 

b) fabricação de argamassa pronta; 

c) fabricação de pré-moldados. 

Parágrafo único. As atividades referidas neste artigo serão 

permitidas mediante a observância de restrições, limites, condições de manejo, 

tratamento e disposição de resíduos e afluentes, definidos nos termos da legislação 

federal, estadual e municipal. 

Art. 134. No caso dos empreendimentos de mineração, 

quando encerrada a atividade extrativista a área deverá ser recuperada, obedecidas 

as diretrizes e exigências do Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD. 

Art 135. Na ZEPAG, apenas as parcelas de terreno com 

vegetação significativa e paisagens naturais, ou destinadas ao reflorestamento, que 



forem preservadas e mantidas como parte do sistema de áreas verdes do município, 

poderão transferir potencial construtivo virtual, nos termos do § 1º do artigo 169 e 

do inciso IV do artigo 219 do PDE. 

Subseção IV 

Das Zonas Especiais de Interesse Social - ZEIS 

Art. 136. Para efeito das exigências do inciso II dos artigos 

138, 139 e 140 enquadram-se especialmente nas definições de ZEIS os seguintes 

tipos de imóveis: 

I. os lotes e glebas não edificados; 

II. os terrenos ocupados por favela; 

III. os imóveis utilizados como cortiço; 

IV. as habitações coletivas precárias; 

V. os conjuntos habitacionais irregulares ocupados por 

moradores de baixa renda; 

VI. as edificações deterioradas; 

VII. os lotes e glebas com área superior a 250 m² (duzentos e 

cinqüenta metros quadrados) nos quais o coeficiente de aproveitamento não atingiu 

o mínimo definido para a zona onde se situam, excetuados os terrenos utilizados por 

postos de abastecimento de veículos e por equipamentos urbanos de infraestrutura 

que não exijam edificações; 

VIII. as edificações em lotes ou glebas com área do terreno 

superior a 500m² (quinhentos metros quadrados) e que tenham, no mínimo, 80% 

(oitenta por cento) de sua área construída desocupada há mais de cinco anos, 

excetuados os casos em que ações judiciais incidentes sobre o imóvel tenham 

impedido ou impeçam a ocupação; 

IX. os parcelamentos do solo e loteamentos irregulares 

ocupados por moradores de baixa renda. 



Art. 137. Nos perímetros das Zonas Especiais de Interesse 

Social - ZEIS, delimitados nos Mapas nº 04 e 07 anexos à Parte II desta lei e 

descritos nos Livros dos Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras, anexos 

desta lei, que substituem o Mapa 07 e o Quadro nº 14 do PDE, prevalecem, para 

efeito da disciplina de parcelamento uso e ocupação do solo, as disposições dos  

artigos 136 a 143 desta Subseção e quadros 2/h e 2/i anexos. 

Art. 138. Para fins do disposto nesta lei, estabelecem-se as 

seguintes disposições para os Planos de Urbanização das ZEIS: 

I. o Plano de Urbanização poderá abranger mais de um 

perímetro ou parcela da área da ZEIS; 

II. nas ZEIS cuja delimitação coincide com o perímetro de 

imóveis vazios regulares, fica dispensada a elaboração do Plano de Urbanização, 

aplicando-se a legislação específica de EHIS, EHMP, HIS e HMP. 

Art. 139. Nas ZEIS 1 e ZEIS 2, a construção de edificações, 

a instalação de usos e o parcelamento do solo deverão atender às seguintes 

disposições: 

I. nos imóveis já edificados anteriormente à aprovação do 

PDE e que não se enquadram nos tipos estabelecidos no artigo 136 desta lei, 

aplicam-se conjuntamente para o caso de reformas com ou sem aumento de área, 

com ou sem mudança de uso: 

a) as exigências do quadro 2/j, anexo à Parte III desta lei, 

quanto às  características de aproveitamento, dimensionamento e ocupação dos lotes 

nas  ZEIS 1 e 2; 

b) as exigências do quadro 2/i, anexo à Parte III desta lei, 

quanto às condições de instalação dos usos não residenciais nR permitidos nas ZEIS 

1 e 2; 

II. nos imóveis que se enquadram nos tipos estabelecidos no 

artigo 136 desta lei, a aprovação de nova edificação ou de reforma, com ou sem 

aumento de área, com ou sem mudança de uso, deverá observar a destinação de: 



a) na ZEIS 1, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do total de 

área construída computável para HIS e HMP, garantindo o mínimo de 50% 

(cinqüenta por cento) do total de área construída computável para HIS e ficando os 

demais 30% (trinta por cento) para HIS ou HMP; 

b) na ZEIS 2, no mínimo, 80% (oitenta por cento) do total de 

área construída  computável para HIS e HMP, garantindo o mínimo de 40% 

(quarenta por  cento) do total de área construída computável para HIS e ficando os 

demais  40% (quarenta por cento) para HIS ou HMP; 

III. nos imóveis que se enquadram nos tipos estabelecidos no 

artigo 136 desta lei, a porcentagem de 20% (vinte por cento) de área construída 

computável, complementar àquela destinada a HIS e HMP conforme disposto no 

inciso II do "caput" deste artigo, poderá ser destinada a outros usos, inclusive HMP, 

observadas as disposições das alíneas “a” e “b” do inciso I do "caput" deste artigo; 

IV. a produção de novas unidades de Habitação de Interesse 

Social e de Habitação do Mercado Popular deverá atender às disposições 

estabelecidas pela legislação especifica de EHIS, EHMP, HIS e HMP para as zonas 

de uso ZEIS 1 e 2; 

V. nas áreas de favelas e de loteamentos irregulares e 

precários, a regularização do parcelamento do solo, bem como das edificações e 

usos pré-existentes, poderá observar as disposições do Plano de Urbanização 

específico aprovado para o local de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 

Executivo, quanto às características de aproveitamento, dimensionamento, 

ocupação dos lotes, e condições de instalação dos usos não residenciais, 

alternativamente à aplicação dos incisos I, III e IV deste artigo; 

VI. o coeficiente de aproveitamento mínimo é 0,2 (dois 

décimos); 

VII. o coeficiente de aproveitamento básico é 1,0 (hum); 



VIII. o coeficiente de aproveitamento máximo poderá atingir 

2,5 (dois e meio), excetuadas as  Macrozonas de Proteção Ambiental definidas no 

PDE, onde o coeficiente máximo será  de 1,0 (hum); 

IX. os novos parcelamentos do solo deverão observar: 

a) as disposições da legislação especifica de EHIS, EHMP, 

HIS e HMP, no caso dos imóveis que se enquadram nos tipos estabelecidos no 

artigo 136 desta lei; 

b) as disposições da Lei nº 9.413, de 30 de dezembro de 1981 

e da Lei nº 9.747, de 26 de outubro de 1984, no que couber, para os imóveis que 

não se enquadram nos tipos estabelecidos no artigo 136 desta lei. 

§ 1º - Excetuam-se da exigência estabelecida no inciso II do 

"caput" deste artigo: 

I. os lotes regulares não edificados que já apresentavam área 

igual ou inferior a 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) na data da 

aprovação do PDE, desde que não sejam remembrados ultrapassando essa 

metragem; 

II. os terrenos públicos edificados ou não edificados 

destinados a áreas verdes e a equipamentos sociais de abastecimento, assistência 

social, cultura, educação, esportes, lazer, recreação, saúde e segurança; 

III. os terrenos particulares edificados ou não edificados que 

vierem a ser destinados a equipamentos sociais desde que conveniados com o Poder 

Público enquanto permanecerem com essa destinação; 

IV. os terrenos particulares edificados ou não edificados com 

área de até 500 m² (quinhentos metros quadrados) na data da aprovação do PDE 

destinados à instalação de templos religiosos, enquanto permanecer esta destinação. 

§ 2º - A demolição de edificação situada em lote com área 

superior a 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) submeterá o imóvel à 

exigência de destinação de área construída computável para HIS e HMP, conforme 



disposto no inciso II do "caput" deste artigo independentemente dos motivos que 

tenham levado à demolição. 

§ 3º - No caso de imóveis que se enquadram nos tipos 

estabelecidos no artigo 136 desta lei, a aprovação de planos e projetos de 

parcelamento do solo submeterá todos os lotes resultantes à exigência de destinação 

de área construída computável para HIS e HMP, conforme disposto no inciso II do 

"caput" deste artigo, independentemente das dimensões dos lotes. 

§ 4º - Nas ZEIS 1 localizadas em Área de Proteção aos 

Mananciais, a construção de edificações, a instalação de usos e o parcelamento do 

solo deverão atender a legislação estadual especifica. 

§ 5º - As exigências estabelecidas no inciso II do "caput" 

deste artigo poderão ser atendidas em subconjuntos de lotes não contíguos, desde 

que localizados na mesma ZEIS. 

§ 6º - Nos casos de desmembramento de glebas que se 

enquadram nos tipos de imóveis estabelecidos no artigo 136 desta lei, poderá ser 

dispensada a destinação de áreas verdes e institucionais, desde que atendida uma 

das seguintes condições: 

I. seja comprovado, pelo registro na competente 

Circunscrição Imobiliária, que a gleba a ser desmembrada apresentava, 

anteriormente à data da publicação do PDE, área global igual ou inferior a 20.000 

m2 (vinte mil metros quadrados); 

II. a delimitação da ZEIS secione a área da gleba, 

independentemente da sua dimensão; 

III. a gleba esteja localizada na Macroárea de Urbanização 

Consolidada, descrita e delimitada no PDE, e seja comprovado, pelo registro na 

competente Circunscrição Imobiliária, que a  gleba apresentava, anteriormente à 

data da publicação do PDE, área global igual ou inferior a 40.000 m² (quarenta mil 

metros quadrados); 



IV. a gleba esteja localizada na Macroárea de Reestruturação 

e Requalificação Urbana ou na  Macroárea de Urbanização em Consolidação, 

definidas pelo PDE, em região dotada de equipamentos urbanos e comunitários a 

critério da CAEHIS da SEHAB, e seja comprovado, pelo registro na competente 

Circunscrição Imobiliária, que a gleba apresentava, anteriormente à data da 

publicação do PDE, área global igual ou inferior a 40.000 m² (quarenta mil metros 

quadrados). 

§ 7º - Nos distritos localizados na Macroárea de Urbanização 

Consolidada, não será exigido o percentual mínimo de áraea construída para HIS, a 

que se refere a alínea b do inciso II, podendo os 80% (oitenta por cento) destinados 

à habitação ser utilizados para HIS ou HMP. 

Art. 140. Nas ZEIS 3, a construção de edificações, a 

instalação de usos e o parcelamento do solo deverão atender às seguintes 

disposições: 

I. nos imóveis já edificados anteriormente à aprovação do 

PDE e que não se enquadram nos tipos estabelecidos no artigo 136 desta lei, 

aplicam-se  conjuntamente para o caso de reformas com ou sem aumento de área, 

com ou sem  mudança de uso: 

a) as exigências do quadro 2/j anexo à parte III desta lei 

quanto às  características de aproveitamento, dimensionamento e ocupação dos lotes  

em ZEIS 3; 

b) as exigências do quadro 2/i anexo à Parte III desta lei 

quanto às condições de instalação dos usos não residenciais nR permitidos em ZEIS 

3; 

II. nos imóveis que se enquadram nos tipos estabelecidos no 

artigo 136 desta lei, a  aprovação de nova edificação ou de reforma, com ou sem 

aumento de área, com ou sem mudança de uso, deverá observar a destinação de, no 

mínimo, 80% (oitenta por  cento) do total de área construída computável para HIS e 

HMP, garantindo o mínimo de 40% (quarenta por cento) do total de área construída 



computável para HIS e ficando os demais 40% (quarenta por cento) para HIS ou 

HMP; 

III. nos imóveis que se enquadram nos tipos estabelecidos no 

artigo 136 desta lei, a porcentagem de 20% (vinte por cento) do total de área 

construída computável complementar àquela destinada a HIS, conforme disposto no 

inciso II do "caput" deste artigo, poderá ser destinada a outros usos, inclusive HMP, 

observadas as disposições das alíneas “a” e “b” do inciso I do "caput" deste artigo; 

IV. a produção de novas unidades de Habitação de Interesse 

Social e de Habitação do Mercado Popular deverá atender às disposições 

estabelecidas pela legislação especifica de EHIS, EHMP, HIS e HMP para a zona 

de uso ZEIS 3; 

V. nas áreas de favelas e de loteamentos irregulares e 

precários, a regularização do parcelamento do solo, bem como das edificações e 

usos pré-existentes, poderá observar as disposições do Plano de Urbanização 

específico aprovado para o local de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 

Executivo, quanto às características de aproveitamento, dimensionamento, 

ocupação dos lotes, e condições de instalação dos usos não residenciais, 

alternativamente à aplicação dos incisos I, III e IV deste artigo; 

VI. o coeficiente de aproveitamento mínimo é 0,3 (três 

décimos); 

VII. o coeficiente de aproveitamento básico é 1,0 (hum); 

VIII. o coeficiente de aproveitamento máximo poderá atingir 

4,0 (quatro); 

IX. os Empreendimentos de Habitação de Interesse Social 

deverão observar a área máxima do lote de 10.000m² (dez mil metros quadrados); 

X. os novos parcelamentos do solo deverão observar: 

a) as disposições estabelecidas pela legislação especifica de 

EHIS, EHMP, HIS e HMP no caso dos imóveis que se enquadram nos tipos 

estabelecidos no artigo 136 desta lei; 



b) as disposições da Lei nº 9.413, de 30 de dezembro de 1981 

e da Lei nº 9.747, de 26 de outubro de 1984, no que couber, para os imóveis que 

não se enquadram nos tipos estabelecidos no artigo 136 desta lei. 

§ 1º - Excetuam-se da exigência estabelecida no inciso II do 

"caput" deste artigo: 

I. os lotes regulares não edificados que já apresentavam área 

igual ou inferior a 500 m² (quinhentos metros quadrados) na data da aprovação do 

PDE, desde que não sejam remembrados ultrapassando essa metragem; 

II. os terrenos públicos edificados ou não edificados, 

destinados a áreas verdes e a equipamentos sociais de abastecimento, assistência 

social, cultura, educação, esportes, lazer, recreação, saúde e segurança; 

III. os terrenos particulares edificados ou não edificados que 

vierem a ser destinados a equipamentos sociais, desde que conveniados com o 

Poder Público enquanto permanecerem com essa destinação. 

§ 2º - A demolição de edificação situada em lote com área 

superior a 500m² (quinhentos metros quadrados) submeterá o imóvel à exigência de 

destinação de área construída computável para HIS e HMP, conforme disposto no 

inciso II do "caput" deste artigo, independentemente dos motivos que tenham 

levado à demolição. 

§ 3º - No caso de demolição de edificação usada como 

cortiço, as HIS produzidas nos termos do disposto no inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser destinadas prioritariamente à população que morava no imóvel. 

§ 4º - No caso de imóveis que se enquadram nos tipos 

estabelecidos no artigo 136 desta lei, a aprovação de planos e projetos de 

parcelamento do solo submeterá todos os lotes resultantes à exigência de destinação 

de área construída computável para HIS e HMP, conforme disposto no inciso II do 

caput deste artigo, independentemente das dimensões dos lotes. 



§ 5º - As exigências estabelecidas no inciso II do "caput" 

deste artigo poderão ser atendidas em subconjuntos de lotes não contíguos, desde 

que localizados na mesma ZEIS. 

§ 6º - Nos casos de desmembramento de glebas que se 

enquadram nos tipos de imóveis estabelecidos no artigo 136 desta lei, poderá ser 

dispensada a destinação de áreas verdes e institucionais, desde que atendida uma 

das seguintes condições: 

I. seja comprovado, pelo registro na competente 

Circunscrição Imobiliária, que a gleba a ser desmembrada apresentava, 

anteriormente à data da publicação do PDE, área global igual ou inferior a 20.000 

m2 (vinte mil metros quadrados); 

II. a delimitação da ZEIS seccione a área da gleba, 

independentemente da sua dimensão; 

III. a gleba esteja localizada na macroárea de Urbanização 

Consolidada, descrita e delimitada no PDE, e seja comprovado, pelo registro na 

competente Circunscrição Imobiliária, que a gleba apresentava, anteriormente à 

data da publicação do PDE, área global igual ou  inferior a 40.000 m² (quarenta mil 

metros quadrados); 

IV. a gleba esteja localizada na Macroárea de Reestruturação 

e Requalificação Urbana ou na Macroárea de Urbanização em Consolidação, 

definidas pelo PDE, em região dotada de equipamentos urbanos e comunitários a 

critério da CAEHIS da SEHAB, e seja comprovado, pelo registro na competente 

Circunscrição Imobiliária, que a gleba apresentava, anteriormente à data da 

publicação do PDE, área global igual ou inferior a 40.000 m² (quarenta mil metros 

quadrados). 

§ 7º - Nos distritos localizados na Macroárea de Urbanização 

Consolidada, não será exigido o percentual mínimo de área construída para HIS, a 

que se refere o inciso II, podendo os 80% (oitenta por cento) destinados à habitação 

ser utilizados para HIS ou HMP. 



Art. 141. Nas ZEIS 4, a construção de edificações, a 

instalação de usos e o parcelamento do solo deverão atender às seguintes 

disposições: 

I. nos imóveis já edificados anteriormente à aprovação do 

PDE e que não se enquadram nos tipos estabelecidos no artigo 136 desta lei, 

aplicam-se conjuntamente para o caso de reformas com ou sem aumento de área, 

com ou sem mudança de uso: 

a) as exigências do quadro 2/i anexo à Parte III desta lei 

quanto às características de aproveitamento, dimensionamento e ocupação dos lotes 

em ZEIS 4; 

b) as exigências do quadro 2/h anexo à Parte III desta lei 

quanto às condições de instalação dos usos não residenciais nR permitidos em  

ZEIS 4; 

II. nos imóveis que se enquadram nos tipos estabelecidos no 

artigo 136 desta lei, a aprovação de nova edificação ou de reforma, com ou sem 

aumento de área, com ou sem mudança de uso, deverá observar a destinação de, no 

mínimo, 70% (setenta por cento) do total de área construída computável do imóvel 

para HIS; 

III. nos imóveis que se enquadram nos tipos estabelecidos no 

artigo 136 desta lei, a porcentagem de 30% (cinqüenta por cento) do total de área 

construída computável, complementar àquela destinada a HIS conforme disposto no 

inciso II deste artigo, poderá ser destinada a outros usos, inclusive HMP, 

observadas as disposições das alíneas “a” e “b” do inciso I deste artigo; 

IV. a produção de novas unidades de Habitação de Interesse 

Social e de Habitação do Mercado Popular deverá atender às disposições 

estabelecidas pela legislação especifica de EHIS, EHMP, HIS e HMP para a zona 

de uso ZEIS 4; 

V. nas áreas de favelas e de loteamentos irregulares e 

precários, a regularização do parcelamento do solo, bem como das edificações e 



usos pré-existentes, poderá observar as disposições do Plano de Urbanização 

específico aprovado para o local de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo 

Executivo, quanto às características de aproveitamento, dimensionamento, 

ocupação dos lotes, e condições de instalação dos usos não residenciais, 

alternativamente à aplicação dos incisos I, III e IV deste artigo; 

VI. o coeficiente de aproveitamento mínimo é 0,1 (hum 

décimo); 

VII. o coeficiente de aproveitamento básico é 1,0 (hum); 

VIII. o coeficiente de aproveitamento máximo poderá atingir 

1,0 (hum); 

IX. o gabarito de altura máximo é de 9,0 m (nove metros) 

para qualquer edificação, inclusive HIS e HMP;   

X. os novos parcelamentos do solo deverão observar: 

a) as disposições estabelecidas pela legislação especifica de 

EHIS, EHMP, HIS e HMP para as ZEIS 4, no caso dos imóveis que se enquadram 

nos tipos estabelecidos no artigo 136 desta lei; 

b) as disposições da Lei nº 9.413, de 30 de dezembro de 1981 

e da Lei nº 9.747, de 26 de outubro de 1984, no que couber, para os imóveis que 

não se enquadram nos tipos estabelecidos no artigo 136 desta lei.   

§ 1º - Excetuam-se da exigência estabelecida no inciso II do 

"caput" deste artigo: 

I. os lotes regulares não edificados que já apresentavam área 

igual ou inferior a 250 m² (duzentos e cinquenta metros quadrados) na data da 

aprovação do PDE, desde que não sejam remembrados ultrapassando essa 

metragem; 

II. os terrenos públicos edificados ou não edificados 

destinados a áreas verdes e a equipamentos sociais de abastecimento, assistência 

social, cultura, educação, esportes, lazer, recreação, saúde e segurança; 



III. os terrenos particulares edificados ou não edificados que 

vierem a ser destinados a equipamentos sociais, desde que conveniados com o 

Poder Público enquanto permanecerem com essa destinação; 

IV. os terrenos particulares edificados ou não edificados com 

área de até 500 m² (quinhentos metros quadrados) na data da aprovação do PDE 

destinados à instalação de templos religiosos, enquanto permanecer esta destinação. 

§ 2º - Nas ZEIS 4, as HIS produzidas na proporção 

estabelecida no inciso II do "caput" deste artigo serão destinadas ao atendimento 

habitacional de famílias removidas de áreas de risco e de preservação permanente, 

ou ao desadensamento de assentamentos populares definidos como ZEIS 1 e 

localizados em Área de Proteção aos Mananciais. 

§ 3º - A demolição de edificação situada em lote com área 

superior a 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) submeterá o imóvel à 

exigência de destinação de área construída computável para HIS, conforme disposto 

no inciso II do "caput" deste artigo independentemente dos motivos que tenham 

levado à demolição. 

§ 4º - No caso de imóveis que se enquadram nos tipos 

estabelecidos no artigo 136 desta lei, a aprovação de planos e projetos de 

parcelamento do solo submeterá todos os lotes resultantes à exigência de destinação 

de 70% da área construída computável para HIS conforme disposto no inciso II do 

"caput" deste artigo, independentemente das dimensões dos lotes. 

§ 5º - As exigências estabelecidas no inciso II do "caput" 

deste artigo poderão ser atendidas em subconjuntos de lotes não contíguos, desde 

que localizados na mesma ZEIS. 

§ 6º - Nos casos de desmembramento de glebas que se 

enquadram nos tipos de imóveis estabelecidos no artigo 136 desta lei, poderá ser 

dispensada a destinação de áreas verdes e institucionais, desde que atendida uma 

das seguintes condições: 



I. seja comprovado, pelo registro na competente 

Circunscrição Imobiliária, que a gleba a ser desmembrada apresentava, 

anteriormente à data da publicação do PDE, área global igual ou inferior a 20.000 

m2 (vinte mil metros quadrados); 

II. a delimitação da ZEIS seccione a área da gleba, 

independentemente da sua dimensão; 

III. a gleba esteja localizada na macroárea de Urbanização 

Consolidada, descrita e delimitada no PDE, e seja comprovado, pelo registro na 

competente Circunscrição Imobiliária, que a gleba apresentava, anteriormente à 

data da publicação do PDE, área global igual ou inferior a 40.000 m² (quarenta mil 

metros quadrados); 

IV. a gleba esteja localizada na Macroárea de Reestruturação 

e Requalificação Urbana ou na Macroárea de Urbanização em Consolidação, 

definidas pelo PDE, em região dotada de  equipamentos urbanos e comunitários a 

critério da CAEHIS da SEHAB, e seja comprovado, pelo registro na competente 

Circunscrição Imobiliária, que a gleba apresentava, anteriormente à data da 

publicação do PDE, área global igual ou inferior a 40.000 m² (quarenta mil metros 

quadrados). 

§ 7º - Nas ZEIS 4 localizadas em Área de Proteção aos 

Mananciais, a construção de edificações, a instalação de usos e o parcelamento do 

solo deverão atender a legislação estadual especifica. 

Art. 142. Para fins do disposto nesta lei, a concessão de 

direito de construir acima do coeficiente de aproveitamento básico, como incentivo 

para a construção de Habitações de Interesse Social - HIS e de Habitações de 

Mercado Popular - HMP, por agentes públicos e privados, seguirá os seguintes 

parâmetros: 

I. nas ZEIS 1 e ZEIS 2, a concessão do direito de construir 

acima do coeficiente de aproveitamento básico até o limite do coeficiente de 

aproveitamento máximo de 2,5 será gratuita, tanto para a produção de HIS e HMP 



quanto para os demais usos, inclusive HMP, nos imóveis em que for exigida a 

destinação de 80% (setenta por cento) do total de área construída computável a ser 

edificada para HIS e HMP, conforme inciso II do artigo 138 desta lei; 

II. na ZEIS 3, a concessão do direito de construir acima do 

coeficiente de aproveitamento básico até o limite do coeficiente de aproveitamento 

máximo de  4,0 será gratuita, tanto para a produção de HIS quanto para os demais 

usos, inclusive HMP, nos imóveis em que for exigida a destinação de 80% (oitenta 

por cento) do total de área construída computável a ser edificada para HIS e HMP, 

conforme inciso II do artigo 139 desta lei; 

III. nas ZEIS localizadas na Macrozona de Proteção 

Ambiental não se aplica a outorga onerosa de potencial construtivo adicional, não 

podendo o coeficiente de aproveitamento básico ser ultrapassado. 

Parágrafo único. Nos imóveis não sujeitos à destinação de 

área construída computável para HIS e HMP, conforme disposto no inciso II dos 

artigos 138, 139 e 140 desta lei, aplicam-se as disposições do PDE referentes ao 

pagamento de outorga onerosa do direito de construir acima do coeficiente de 

aproveitamento básico. 

Art. 143. O fator de incentivo à doação Fi, referido no 

parágrafo único do artigo 218 do PDE, fica fixado em 1,3 (um inteiro e três 

décimos). 

Art. 144. No caso de HIS produzidas por agentes privados, o 

convênio estabelecido com o Poder Público, através da SEHAB, tem por finalidade 

garantir o atendimento dos padrões exigidos pelo PDE e por esta lei para HIS, em 

especial a destinação das unidades a famílias com renda igual ou inferior a 6 (seis) 

salários mínimos. 

Capítulo II 

Das categorias de via e do uso do solo nas Zonas Mistas 



Art. 145. Para fins de aplicação desta lei, as vias que 

constituem o Sistema Viário do Município classificam-se nas seguintes categorias: 

I - Vias Estruturais N1; 

II - Vias Estruturais N2; 

III - Vias Estruturais N3; 

IV - Vias coletoras; 

V - Vias locais. 

§ 1º - As vias estruturais N1, N2 e N3 estão indicadas no 

Quadro nº 03 e no Mapa nº 02 anexos ao PDE, com as alterações propostas nos 

Quadros 3a e 3b da Parte I desta lei, nos Livros dos Planos Regionais Estratégicos 

das Subprefeituras. 

§ 2º - Para efeito da disciplina do uso e ocupação do solo, 

ficam classificadas como vias coletoras aquelas indicadas no Quadro nº 10 e no 

Mapa nº 01 anexos. 

§ 3º - Para efeito da disciplina do uso e ocupação do solo, 

ficam classificadas como vias locais todas aquelas que não foram indicadas nos 

quadros e mapas referidos nos parágrafos anteriores. 

Art. 146. Nas zonas mistas, o uso e a ocupação do solo ficam 

condicionados à classificação das vias em categorias segundo o PDE constantes dos 

Quadros nº 02, anexos. 

Art. 147. Nas zonas mistas, nos imóveis com frente e acesso 

para vias estruturais N1 e N2 que  possuírem divisa lateral com imóveis com frente 

para vias estruturais N3, deverão ser atendidos os  parâmetros de incomodidade e as 

condições de instalação definidos no Quadro 02/f, anexo, para as vias estruturais N3. 

Parágrafo único. Nas zonas mistas, nos imóveis com frente 

e acesso para vias estruturais N1, N2 ou N3 que possuírem divisa lateral com 

imóveis com frente para vias coletoras ou locais deverão ser atendidos os 

parâmetros de incomodidade e as condições de instalação definidos no  Quadro 

02/e, anexo, para as vias coletoras. 



Art. 148. Nas zonas mistas, aplicam-se aos lotes com frente 

para mais de uma via de circulação as seguintes disposições: 

I. poderão ser instalados os usos permitidos em qualquer uma 

das vias, atendidas as condições para instalação correspondentes; 

II. fica vedado o acesso, tanto de veículos como de pedestres, 

para a via onde o uso a ser instalado não é permitido de acordo com as disposições 

desta lei, devendo toda a extensão do alinhamento ser obrigatoriamente fechada; 

III. deverão ser atendidos os parâmetros de incomodidade da 

via mais restritiva. 

Art. 149. Nas zonas mistas, será permitida a instalação de 

usos não residenciais toleráveis - nR2 nas vias locais, desde que sejam atendidas as 

seguintes disposições: 

I. não houver, num raio de 500 (quinhentos) metros, traçado 

a partir do ponto médio da extensão do alinhamento do imóvel, outra zona ou outra 

via da categoria em que o uso pretendido seja  permitido; 

II. sejam observados os parâmetros de incomodidade e as 

condições de instalação estabelecidos no Quadro nº 02/e para as categorias de via 

coletoras; 

Parágrafo único. Na situação prevista no "caput" deste 

artigo não se aplicam as disposições do Quadro nº 04 anexo. 

Capítulo III 

Dos usos e atividades  

Seção I 

Das categorias de uso 

Art. 150. O uso do solo no Município de São Paulo 

classifica-se em duas categorias: 



I. Categoria de Uso Residencial - R, que envolve a moradia 

de um indivíduo ou grupo de indivíduos; 

II. Categoria de Uso Não Residencial - nR, que envolve o 

desenvolvimento de atividades comerciais, de serviços, industriais ou institucionais. 

Subseção I 

Da categoria de Uso Residencial - R 

Art. 151. A Categoria de Uso Residencial - R, tendo como 

referência a unidade habitacional, divide-se nas seguintes subcategorias: 

I. R1: uma unidade habitacional por lote; 

II. R2h: conjunto de duas ou mais unidades habitacionais, 

agrupadas horizontalmente e/ou superpostas, e todas com entrada independente com 

frente para via oficial de acesso ou em condomínio (casas geminadas, casas 

superpostas, vilas, e conjunto residencial vila); 

III. R2v: conjunto com mais de duas unidades habitacionais, 

agrupadas verticalmente - edifícios de apartamentos ou conjuntos residenciais 

verticais em condomínio. 

Art. 152. As subcategorias de uso residencial são permitidas 

nas seguintes zonas de uso: 

I. na ZER - 1, a categoria de uso R1 e o conjunto residencial 

vila; 

II. na ZER - 2, as categorias R1 e R2h; 

III. na ZER - 3, as categorias R1, R2h e R2v; 

IV. nas ZM de baixa, média e alta densidades, as categorias 

R1, R2h e R2v; 

V. na ZPI, as categorias R1 e R2h; 

VI. nas ZEIS, as categorias R1, R2h e R2v; 

VII. nas ZCLz-I e II, as categorias R1, R2h e R2v; 



VIII. nas ZCP e ZCL, as categorias R1, R2h e R2v; 

IX. na ZEPAM, a categoria R1; 

X. na ZEPAG, a categoria R1; 

XI. na ZERp, a categoria R1 e o conjunto residencial vila; 

XII. na ZMp, as categorias R1, R2h e R2v; 

XIII. nas ZCp e ZCLp, as categorias R1, R2h e R2v; 

XIV. na ZPDS, as categorias R1 e R2h; 

XV. na ZLT, as categorias R1 e R2h; 

XIV. na ZEP os sítios e chácaras. 

Art. 153. Ressalvado o disposto na Parte II desta lei nos 

Livros dos Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras quanto aos recuos 

mínimos a serem observados, às Categorias de Uso Residencial R2h e R2v aplica-

se, no que couber, o inciso II, do artigo 15 da Lei nº 7.805, de 1º de novembro de 

1972, com a redação dada pelo artigo 17 da Lei nº 8.881, de 29 de março de 1979, o 

artigo 18 da Lei nº 8.001, de 24 de dezembro de 1973, com a redação dada pelo 

artigo 19, da Lei nº 8.881, de 29 de março de 1979, a Lei nº 10.137, de 29 de 

setembro de 1986 e a Lei nº 11.605, de 12 de julho de 1994, até posterior revisão 

por lei. 

Parágrafo único. Para aplicação do disposto no "caput" 

deste artigo, considera-se que: 

I. a categoria de uso R2h é equivalente às seguintes e ora 

extintas subcategorias da legislação anterior: 

a) R2.01, unidades residenciais agrupadas horizontalmente 

conforme disposto no artigo 15 inciso II, 1 da Lei nº 7.805/72, com nova redação 

dada pelo artigo 17 da Lei nº 8.881/79 e artigo 10 da Lei nº 8.001/73; 

b) R2.03, casas superpostas conforme disposto na Lei nº 

10.137, de 29 de setembro de 1986; 

c) R3.03, conjunto residencial .vila. conforme disposto na Lei 

nº 11.605, de 12 de julho de 1994; 



II. a categoria de uso R2v é equivalente às seguintes e ora 

extintas subcategorias da legislação anterior: 

a) R2.02, habitações agrupadas verticalmente conforme 

disposto no artigo 15 inciso II, 2 da Lei nº 7.805/72, com nova redação dada pelo 

artigo 17 da Lei nº 8.881/79 e artigo 10 da Lei nº 8.001/73; 

b) R3.01, conjunto residencial, conforme disposto no artigo 

18 da Lei nº 8.001/73 com nova redação dada pelo artigo 19 da Lei nº 8.881/79; 

c) R3.02, conjunto residencial, conforme disposto no artigo 

18 da Lei nº 8.001/73 com nova redação dada pelo artigo 19 da Lei nº 8.881/79. 

Subseção II 

Da categoria de Uso Não Residencial - nR 

Art. 154. Da categoria Uso Não Residencial - nR, 

compreende atividades de comércio e serviços, industriais e institucionais que, 

tendo como referência sua natureza e os parâmetros de incomodidade estabelecidos 

nesta lei, divide-se nas seguintes subcategorias: 

I. usos não residenciais compatíveis - nR1, atividades 

compatíveis com a vizinhança residencial; 

II. usos não residenciais toleráveis - nR2, atividades que não 

causam impacto nocivo à vizinhança  residencial; 

III. usos não residenciais especiais ou incômodos - nR3, as 

atividades potencialmente geradoras de impacto urbanístico ou ambiental; 

IV. usos não residenciais ambientalmente compatíveis com o 

desenvolvimento sustentável - nR4, atividades que podem ser implantadas em áreas 

de preservação, conservação ou recuperação ambiental. 

Art. 155. Classificam-se como usos não residenciais 

compatíveis - nR1, as atividades de comércio varejista, de prestação de serviços, 

institucionais e industriais compostos pelos seguintes grupos de atividades: 



I. comércio de abastecimento de âmbito local: 

estabelecimentos de venda direta ao consumidor de produtos alimentícios sem 

consumo no local; 

II. comércio diversificado: estabelecimentos de venda direta 

ao consumidor de produtos relacionados ou não ao uso residencial; 

III. serviços pessoais: estabelecimentos destinados à 

prestação de serviços pessoais de âmbito local; 

IV. serviços profissionais: estabelecimentos destinados à 

prestação de serviços de profissionais liberais, técnicos ou universitários, ou de 

apoio ao uso residencial; 

V. serviços técnicos de confecção ou manutenção: 

estabelecimentos destinados à prestação de serviços técnicos de reparo ou de apoio 

ao uso residencial; 

VI. serviços de educação: estabelecimentos destinados ao 

ensino pré-escolar ou à prestação de serviços de apoio aos estabelecimentos de 

ensino seriado e não seriado; 

VII. serviços sociais: estabelecimentos destinados à 

prestação de serviços de utilidade pública ou de cunho social; 

VIII. associações comunitárias, culturais e esportivas de 

caráter local; 

IX. serviços de hospedagem ou moradia: estabelecimentos 

destinados à prestação de serviços de moradia temporária ou provisória, ou de 

cunho social ou religioso; 

X. serviços da administração e serviços públicos; 

XI. usos Industriais compatíveis - Ind-1a. 

§ 1º - As atividades de que trata o "caput" deste artigo serão 

listadas por decreto do Executivo. 

§ 2º - A atividade motel somente será permitida nas zonas 

centralidade polar ou linear (ZCP ou ZCL), na zona predominantemente industrial 



(ZPI), na zona de proteção e desenvolvimento sustentável (ZPDS) e na zona de 

lazer e turismo (ZLT). 

Art. 156. Classificam-se como usos não residenciais 

toleráveis - nR2, as atividades de comércio (varejista ou atacadista), de prestação de 

serviços, institucionais e industriais compostos pelos seguintes grupos de 

atividades: 

I. comércio de alimentação ou associado a diversões: 

estabelecimentos destinados à venda de produtos alimentícios, com ou sem 

consumo no local, ou ao desenvolvimento de atividades de lazer e diversão; 

II. comércio especializado: estabelecimentos destinados à 

venda de produtos específicos; 

III. oficinas: estabelecimentos destinados à prestação de 

serviços mecânicos, de reparos em geral e de confecção ou similares; 

IV. serviços de saúde: estabelecimentos destinados ao 

atendimento à saúde da população; 

V. estabelecimentos de ensino seriado: estabelecimentos 

destinados ao ensino fundamental e médio da educação formal; 

VI. estabelecimentos de ensino não seriado: estabelecimentos 

destinados ao ensino complementar, aos cursos profissionalizantes ou de 

aperfeiçoamento, ou à educação informal em geral; 

VII. serviços de lazer cultura e esportes: espaços ou 

estabelecimentos destinados ao lazer e à prática de esportes ou ao condicionamento 

físico; 

VIII. locais de reunião ou eventos; 

IX. serviços de armazenamento e guarda de bens móveis: 

espaços ou estabelecimentos destinados à venda ou guarda de mercadorias em 

geral, máquinas ou equipamentos, guarda de veículos, móveis ou animais e 

estacionamentos de veículos; 

X. usos industriais toleráveis - Ind-1b; 



XI. usos industriais incômodos - Ind-2. 

§ 1º - As atividades de que trata o “caput” deste artigo serão 

listadas por decreto do Executivo. 

§ 2º - Os estacionamentos de veículos com no máximo 40 

(quarenta) vagas serão classificados como nR1 e serão permitidos nas zonas e 

categorias de vias onde esta categoria de uso é permitida. 

§ 3º - As atividades cinema ao ar livre e drive-in, somente 

serão permitidas nas zonas centralidade polar ou linear (ZCP ou ZCL), na zona 

predominantemente industrial (ZPI), na zona de proteção e desenvolvimento 

sustentável (ZPDS) e na zona de lazer e turismo (ZLT). 

Art. 157. Classificam-se como usos não residenciais 

especiais ou incômodos - nR3, as indústrias e as atividades de comércio (varejista 

ou atacadista), de prestação de serviços e institucionais compostas pelos seguintes 

grupos de atividades: 

I. usos especiais: espaços, estabelecimentos ou instalações 

sujeitos a controle específico ou de valor estratégico para a segurança e serviços 

públicos; 

II. empreendimentos geradores de impacto ambiental: 

aqueles que possam causar alteração das propriedades físicas, químicas e biológicas 

do meio ambiente e que direta ou indiretamente afetem: 

a) a saúde, a segurança e o bem estar da população; 

b) as atividades sociais e econômicas; 

c) a biota; 

d) as condições paisagísticas e sanitárias do meio ambiente; 

e) a qualidade dos recursos ambientais; 

III. empreendimentos geradores de impacto de vizinhança: 

aqueles que pelo seu porte ou natureza possam causar impacto ou alteração no seu 

entorno ou sobrecarga na capacidade de atendimento da infra-estrutura. 



§ 1º - As atividades de que trata o "caput" deste artigo serão 

listadas por decreto do Executivo. 

§ 2º - As unidades prisionais, presídios, penitenciárias, cadeias, 

casas de detenção, instituto correicional, casa de recuperação de infratores e 

congêneros, com capacidade superior a cem pessoas deverão ser localizadas 

prioritariamente na Macrozona de Proteção ambiental, excluídas as áreas de 

preservação de mananciais, zonas especiais de preservação e áreas de proteção 

ambiental. 

Art. 158. Os usos não residenciais nR3 poderão ser 

instalados nas zonas e vias onde o uso não residencial nR é permitido, desde que 

sejam observados: 

I. no mínimo as disposições estabelecidas para cada zona de 

uso na Parte II desta lei nos Livros dos Planos Regionais Estratégicos das 

Subprefeituras; 

II. no mínimo os parâmetros de incomodidade e as condições 

para instalação estabelecidos para o uso nR2 em cada zona de uso e categoria de via 

nos Quadros nº 02/a a 02/i anexos. 

§ 1º - Fica vedada a instalação dos usos não residenciais nR3: 

I. nas zonas especiais de preservação - ZEP, zonas de 

proteção e desenvolvimento sustentável - ZPDS, zonas de lazer e turismo - ZLT; 

II. nas zonas exclusivamente residenciais de proteção 

ambiental - ZERp e faces de quadra a elas lindeiras; 

III. nas vias locais das zonas mistas de proteção 

ambiental - ZMp; 

IV. nas zonas especiais de preservação ambiental - ZEPAM; 

V. nas zonas especiais de preservação cultural - ZEPEC; 

VI. nas zonas especiais de produção agrícola e de extração 

mineral - ZEPAG; 

VII. nas zonas especiais de interesse social - ZEIS - 4; 



VIII. nas zonas exclusivamente residenciais - ZER e faces de 

quadra a elas lindeiras e nas zonas centralidade lineares ZCLz -I, ZCLz - II; 

IX. nas vias locais das zonas mistas - ZM; 

X. Nas vias com largura inferior a 12 (doze) metros. 

§ 2º - Com o objetivo de compatibilizar e harmonizar a 

instalação do uso não residencial nR3 com o entorno, para instalação e 

funcionamento dessas atividades, poderão ser exigidas condições superiores às 

estabelecidas nos Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras, para cada zona 

de uso ou categoria de via, relativas a: 

I. recuos; 

II. gabarito; 

III. permeabilidade e cobertura vegetal; 

IV. espaços para estacionamento, carga e descarga. 

§ 3º - Além das condições especiais referidas no parágrafo 

anterior, de acordo com a legislação própria, serão exigidas para instalação e 

funcionamento das atividades classificadas como nR3, medidas mitigadoras dos 

impactos no tráfego, de vizinhança e ambiental. 

§ 4º - Previamente à aprovação de projeto para construção ou 

reforma de edificações, equipamentos ou instalações destinadas às atividades 

classificadas como nR3 ou previamente ao licenciamento para instalação e 

funcionamento dessas atividades, quando não houver a necessidade de aprovação de 

projeto, a Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU, após análise do 

empreendimento e do impacto previsto, deverá emitir parecer contendo as 

exigências que além das demais disposições legais, deverão ser obrigatoriamente 

atendidas. 

§ 5º - Para subsidiar o parecer a ser emitido pela CTLU nos 

termos do parágrafo anterior, as características do empreendimento e do entorno, 

observado o disposto no parágrafo 3º, deverão ser analisadas por órgão técnico 

colegiado, intersecretarial. 



§ 6º - Fica atribuída à Comissão de Análise Integrada de 

Projetos de Edificações e de Parcelamento do Solo - CAIEPS, criada pelo Decreto 

nº 41.864, de 4 de abril de 2002, a competência para a análise preconizada no 

parágrafo anterior, até regulamentação dos procedimentos técnicos e 

administrativos relacionada ao licenciamento dos usos nR3 por ato do Executivo. 

Art. 159. Classificam-se como usos não residenciais 

ambientalmente compatíveis com o desenvolvimento sustentável - nR4, as 

atividades de comércio (varejista ou atacadista), de prestação de serviços, 

institucionais e industriais compostos pelos seguintes grupos de atividades: 

I. atividades de pesquisa e educação ambiental: 

empreendimentos realizados por períodos de tempo limitados e em instalações ou 

territórios específicos tais como pesquisa científica, educação ambiental, manejo 

florestal sustentável, entre outros; 

II. atividades de manejo sustentável: aquelas realizadas no 

meio rural, ou ligadas às atividades rurais, tais como: agroindústria, atividades 

agroflorestais, agropecuária, dentre outras; 

III. ecoturismo: atividades cujo desenvolvimento relaciona-se 

à conservação de condições ambientais específicas, viabilizando também o seu 

aproveitamento econômico e favorecendo o bem estar e a qualidade de vida, tais 

como ecoturismo, clubes, pousadas, entre outras; 

IV. uso institucional: atividades cujo desenvolvimento 

relaciona-se a instituições públicas ou privadas, tais como usos religiosos, 

cooperativas de produtores, parques temáticos, dentre outros; 

V. serviços de saúde: atividades relacionadas ao tratamento 

ou recuperação física ou mental, tais como clínicas de recuperação e casas de 

repouso; 

VI. comércio de alimentação associado a diversões: 

atividades cujo desenvolvimento envolvem instalações e ambientes relacionadas ao 



preparo ou conservação de alimentos, bem como a diversões associadas aos usos de 

lazer e turismo; 

VII. hospedagem e moradia: estabelecimentos destinados a 

prestação de serviços de moradia temporária ou provisória, ou de cunho social ou 

religioso. 

§ 1º - Para a atividade agroindústria, de que trata o inciso II 

do “caput” deste artigo, deverá ser observado o disposto na legislação ambiental. 

§ 2º - As atividades de que trata o "caput" deste artigo estão 

listadas no Quadro nº 05 anexo. 

§ 3º - A instalação das atividades que compõem os grupos do 

uso não residencial ambientalmente compatível com o desenvolvimento sustentável 

- nR4 nas zonas de uso ZPDS, ZLT, ZEP e ZEPAG, deverá observar o disposto nos 

artigos 103, 104, 106 e inciso I do artigo 132 desta lei respectivamente. 

Art. 160. Os empreendimentos com potencial gerador de 

tráfego são classificados como pólos geradores de tráfego - PGT, e sua instalação 

está sujeita a fixação de diretrizes nos termos da legislação específica, relativas a: 

I. características e localização dos dispositivos de acesso de 

veículos e de pedestres, com respectivas áreas de acomodação e acumulação; 

II. características e dimensionamento das áreas de embarque 

e desembarque de veículos e passageiros, pátio de carga e descarga; 

III. dimensionamento de vagas para estacionamento de 

veículos; 

IV. medidas mitigadoras para reduzir o impacto do 

empreendimento no sistema viário. 

Parágrafo único. As atividades de que trata o "caput" deste 

artigo serão listadas por decreto do Executivo. 

Art. 161. Os empreendimentos que pelo seu porte ou 

natureza possam causar impacto ou alteração no seu entorno ou sobrecarga na 

capacidade de atendimento da infra-estrutura, classificados como geradores de 



impacto de vizinhança estão sujeitos à fixação prévia de diretrizes nos termos da 

legislação específica, e terão seus projetos analisados pela Comissão de Análise 

Integrada de Projetos de Edificações e de Parcelamento do Solo - CAIEPS. 

Parágrafo único. As atividades de que trata o "caput" deste 

artigo serão listadas por decreto do Executivo. 

Art. 162. São admitidos usos mistos em lotes e edificações 

localizadas em qualquer zona de uso, desde que se trate de usos permitidos na zona 

e sejam atendidas, em cada caso, as características e exigências estabelecidas nesta 

lei. 

§ 1º - Os usos industriais Ind-1b e Ind-2 não poderão ter uso 

misto com os usos residenciais. 

§ 2º - Nas edificações ou lotes ocupados por usos mistos será 

admitido o uso comum de instalações complementares às atividades instaladas. 

§ 3º - A licença de instalação e funcionamento poderá ser 

expedida para as unidades individualmente ou para o conjunto das atividades. 

§ 4º - Nas edificações destinadas aos usos não residenciais 

nR, poderá ser expedida licença de instalação e funcionamento para a atividade 

estacionamento mesmo quando se tratar de atividade complementar à principal. 

Art. 163. Condomínio Comercial e de Serviços, para fins de 

aplicação desta lei, é o constituído por 2 (duas) ou mais atividades não residenciais, 

que ocupem um mesmo lote, gleba ou edificação e disponham de espaços e 

instalações de utilização comum caracterizados como bens de condomínio, 

privativos e exclusivos deste. 

§ 1º - Consideram-se espaços e instalações de utilização 

comum os destinados a passagens e comunicações internas, áreas livres, serviços de 

infra-estrutura e instalações para fins de controle ambiental, entre outros, que serão 

insuscetíveis de divisão, alienação destacada ou utilização exclusiva de condômino. 

§ 2º - No Condomínio Comercial e de Serviços o destino das 

diferentes partes, o uso das coisas comuns e outros interesses dos co-proprietários, 



serão por eles regulamentados na forma da lei mediante Convenção de Condomínio, 

que deverá ser registrada no Cartório de Registro de Imóveis, aplicando-se, no que 

couber, as disposições do Capítulo II da Lei Federal nº 4.591, de 16  de dezembro 

de 1964, ou as que vierem a substituí-las. 

§ 3º - As atividades do Condomínio Comercial e de Serviços 

deverão atender os parâmetros de incomodidade e condições de instalação 

constantes desta Parte desta lei para a categoria de uso não residencial permitida na 

zona de uso na qual vier a ser implantado o condomínio, bem como suas edificações 

deverão atender as disposições constantes da Parte II desta lei nos Livros dos Planos 

Regionais Estratégicos das Subprefeituras quanto às características de 

dimensionamento, aproveitamento e ocupação dos lotes por zona de uso. 

§ 4º - A constituição do Condomínio Comercial e de Serviços 

não caracteriza parcelamento do lote ou da gleba, tampouco arruamento ou 

ampliação do existente. 

§ 5º - Nas zonas ZCLz- I o Condomínio Comercial e de 

Serviços poderá ser implantado, desde que: 

I. o lote possua área maior ou igual a 250 m² (duzentos e 

cinqüenta metros quadrados) e menor ou igual a 500 m² (quinhentos metros 

quadrados); 

II. a quota de terreno por atividade a ser instalada seja 

superior a 50 m² (cinqüenta metros quadrados); 

III. as atividades a serem instaladas sejam permitidas nesta 

zona de uso; 

IV. sejam atendidas a taxa de permeabilidade estabelecida 

nesta lei para a zona de uso onde for implantado o condomínio e demais disposições 

legais especificas. 

Subseção III 



Dos usos industriais 

Art. 164. Uso industrial - Ind, para fins da legislação de uso e 

ocupação do solo, é aquele cuja atividade envolva processos de transformação, de 

beneficiamento, de montagem ou de acondicionamento na produção de bens 

intermediários, de capital ou de consumo. 

§ 1º - Considerando-se o processo produtivo utilizado e os 

parâmetros de incomodidade estabelecidos nesta lei, classificam-se os usos não 

residenciais industriais - Ind em: 

I. usos industriais compatíveis - Ind-1a: atividades que 

podem adequar-se aos mesmos padrões dos usos não residenciais nR1 em termos de 

níveis de incomodidade e condições de instalação e funcionamento caracterizam-se 

pelo seu baixo potencial de poluição ambiental, não gerando efluentes líquidos 

industriais, emissões atmosféricas, emanações odoríferas e resíduos sólidos; 

II. usos industriais toleráveis - Ind-1b: atividades que podem 

adequar-se aos mesmos padrões dos demais usos não residenciais nR2 em termos 

condições de instalação e funcionamento caracterizados pelo seu baixo potencial de 

poluição ambiental, não gerando efluentes líquidos  industriais, emissões 

atmosféricas e resíduos sólidos, cuja incomodidade potencial está vinculada aos 

processos e operações utilizados e à possível geração de ruídos e emanações 

odoríferas passíveis de tratamento e medidas mitigadoras; 

III. usos industriais incômodos - Ind-2: atividades que 

envolvam processo produtivo que implique na fixação de padrões específicos em 

termos de localização, grau de incomodidade e de poluição ambiental 

caracterizados pelo seu alto potencial poluidor do meio ambiente pela emissão de 

ruídos, gases, vapores, material particulado, odores, efluentes líquidos e resíduos 

sólidos, cujos incômodos possuem soluções tecnológicas economicamente viáveis 

para seu tratamento e/ou implantação de medidas mitigadoras; 



IV. usos industriais especiais - Ind-3: atividades cujo 

desenvolvimento possa causar prejuízo à saúde, à segurança, ao bem-estar público e 

à integridade da flora e fauna regionais caracterizam-se pelo seu alto potencial 

poluidor das águas, da terra ou do ar ou por envolverem alta periculosidade, riscos 

de incêndio e explosões, que exigem soluções tecnológicas complexas e onerosas 

para seu tratamento e/ou implantação de medidas mitigadoras. 

§ 2º - Não se aplicam as disposições do "caput" deste artigo a 

atividades executadas mediante encomenda e comercialização direta com o 

consumidor final. 

§ 3º - Para fins de aplicação desta lei, consideram-se como 

partes integrantes da indústria, quando implantadas no mesmo lote, além do setor 

produtivo, as que abriguem atividades complementares exclusivas, necessárias ao 

funcionamento da atividade industrial, a seguir relacionadas: escritório, atividades 

sócio-culturais e esportivas para funcionários, depósito e estocagem de matéria-

prima e de produto fabricado, restaurante, creche, "show-room", cooperativa de 

consumo, posto bancário, ambulatório, espaço para comercialização de produtos 

fabricados no próprio estabelecimento industrial, capela e outras similares. 

Art. 165. Os usos industriais Ind1-a compõem-se dos 

seguintes grupos de atividades: 

I. confecção de artigos de vestuário e acessórios: confecções 

que não utilizem processos de tingimento de fibras ou tecidos; 

II. fabricação de artefatos de papel: indústrias potencialmente 

geradoras de ruídos e vibração compatíveis com o uso residencial; 

III. fabricação de equipamentos de comunicações: indústrias 

cuja incomodidade está vinculada aos processos de montagem, não sendo 

processada qualquer operação de transformação de materiais, tais como anodização 

e pintura; 



IV. fabricação de máquinas para escritório e equipamentos de 

informática: indústrias cuja incomodidade está vinculada aos processos de 

montagem, não sendo processada qualquer operação de transformação de materiais; 

V. fabricação de equipamentos de instrumentação 

médico-hospitalares, instrumentos de precisão e ópticos, equipamentos para 

automação industrial, cronômetros e relógios: indústrias cuja incomodidade está 

vinculada aos processos de montagem, não sendo processada qualquer operação de 

transformação de materiais. 

Art. 166. Os usos industriais toleráveis - Ind-1b compõem-se 

dos seguintes grupos de atividades: 

I. fabricação de produtos alimentícios e bebidas: 

estabelecimentos destinados à fabricação de produtos de padaria, confeitaria, 

pastelaria, rotisserie, dentre outros, com área construída máxima de 2.000 m2 (dois 

mil metros quadrados), cujo potencial poluidor, em especial de odores seja  passível 

de controle tecnológico; 

II. fabricação de produtos têxteis: indústrias sem operações 

de fiação, tecelagem, beneficiamento e tingimento de fibras têxteis ou tecidos; 

preparação de couros e fabricação de artefatos de couro, artigos de viagem e 

calçados: indústrias de artefatos de couro, sem operações de curtimento e 

preparação de couros e peles, inclusive subprodutos; 

III. fabricação de produtos de plástico: estabelecimentos 

destinados à fabricação de laminados plásticos, artefatos diversos de material 

plástico, potencialmente geradoras de emissão de odores, ruídos e efluentes 

líquidos, passíveis de tratamento; 

IV. fabricação de produtos de madeira: indústrias com 

potencial de emissão de ruídos e poeiras, passíveis de tratamento; 

V. fabricação de peças e acessórios para veículos 

automotores: indústrias de montagem, que não envolvem transformação de matéria-

prima; 



VI. fabricação de móveis: indústrias com baixo potencial de 

poluição do meio ambiente, com área construída máxima de 2.000 m2 (dois mil 

metros quadrados), com geração de material particulado, emissão de ruídos e de 

incômodos ao uso residencial passíveis de serem controlados. 

Art. 167. Poderão ser enquadrados na categoria Ind-1a, 

mediante análise prévia pela Comissão de Análise Integrada de Projetos de 

Edificações e Parcelamento do Solo - CAIEPS, os estabelecimentos industriais nos 

quais não seja processada qualquer operação de fabricação, mas apenas de 

montagem. 

Art. 168. Os usos industriais incômodos Ind-2 compõem-se 

dos seguintes grupos de atividades: 

I. fabricação de produtos alimentícios e bebidas: 

estabelecimentos destinados à preparação de alimentos, conservas, produtos de 

cereais, bebidas, dentre outros; 

II. fabricação de produtos do fumo: indústrias 

potencialmente incômodas pela emissão de odores; 

III. fabricação de produtos têxteis: estabelecimentos 

destinados ao beneficiamento e tecelagem de fibras têxteis, estamparia e 

texturização, alvejamento e tingimento de tecidos, dentre outros; 

IV. fabricação de papel e produtos de papel: indústrias 

destinadas à fabricação de papel, papelão, cartolina e cartão; 

V. edição, impressão e reprodução de gravações: indústrias 

potencialmente incômodas pela emissão de odores, ruídos e vibração, podendo 

tornar-se insalubres e com riscos de periculosidade pelo uso de solventes em 

operações de impressão, pela emissão de poluentes atmosféricos e manipulação de 

substâncias inflamáveis; 

VI. fabricação de produtos químicos: indústrias destinadas à 

fabricação de produtos químicos, que envolvem processos e operações com 

potencial de insalubridade, periculosidade e incomodidade, passíveis de tratamento; 



VII. fabricação de artigos de borracha: estabelecimentos 

destinados à fabricação de fios de borracha, espuma de borracha, dentre outros, que 

não utilizem processos de regeneração de borracha; 

VIII. fabricação de produtos de minerais não metálicos: 

estabelecimentos destinados à fabricação de vidro, artigos de vidro, artefatos de 

concreto, cimento e estuque, dentre outros; 

IX. metalurgia básica: estabelecimentos destinados à 

produção de laminados de aço, metalurgia de diversos metais, fundição; 

X. fabricação de produtos de metal: exclusive máquinas e 

equipamentos: estabelecimentos que utilizem processos de forja, galvanoplastia, 

usinagem, solda, têmpera, cementação e tratamento térmico de materiais, dentre 

outros; 

XI. fabricação de máquinas e equipamentos: 

estabelecimentos destinados à fabricação de motores, bombas, tratores, armas, 

dentre outros, potencialmente poluidores das águas, do ar e do solo; 

XII. fabricação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos: 

estabelecimentos destinados à fabricação de geradores, transformadores e motores 

elétricos, fios e cabos, dentre outros; 

XIII. fabricação e montagem de veículos automotores, 

reboques e carrocerias: indústrias potencialmente incômodas pela natureza da 

atividade e porte do empreendimento, que exigem soluções tecnológicas e 

condições de instalação adequados; 

XIV. fabricação de outros equipamentos de transporte: 

indústrias potencialmente incômodas pela natureza da atividade e porte do 

empreendimento, que exigem soluções tecnológicas e condições de instalação 

adequados; 

XV. Indústria extrativista. 

§ 1º - Ficam enquadrados na categoria de uso industrial Ind-2, 

os estabelecimentos industriais nos quais houver processo de fundição de metais, 



ferrosos ou não ferrosos, necessário ou não ao desempenho da atividade na qual 

está classificado o estabelecimento. 

§ 2º - As atividades industriais agrupadas nas categorias: 

Indústrias diversas, Edição, impressão e reprodução de gravações, Fabricação de 

máquinas e equipamentos e Fabricação de máquinas, aparelhos e materiais 

elétricos, por meio de comprovação prévia do interessado de que a atividade atende 

aos parâmetros de incomodidade estabelecidos para a zona e via em que se situam, 

e mediante aprovação do requerimento ao Conselho Municipal do Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Sustentável - CADES e análise prévia da Secretaria Municipal do 

Verde e do Meio Ambiente - SVMA, poderão ser reclassificadas e enquadradas na 

categoria Ind-1b, ficando a essas vedada a instalação em vias locais. 

§ 3º - Não são passíveis do reenquadramento de que trata o 

parágrafo anterior as seguintes indústrias: 

I. fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos;  

II. fabricação de lâmpadas e equipamentos de iluminação. 

Art. 169. Os usos industriais especiais Ind-3 compõem-se 

dos seguintes grupos de atividades: 

I. fabricação de produtos alimentícios: estabelecimentos 

destinados à produção de óleos, gorduras, beneficiamento de arroz, fabricação de 

rações balanceadas, dentre outros, que exigem soluções tecnológicas complexas ou 

onerosas para seu tratamento; 

II. curtimento e outras preparações de couro: indústrias com 

alto potencial de poluição do meio ambiente, tanto pelas emanações odoríferas, 

como pela qualidade dos efluentes e resíduos sólidos industriais gerados, que, em 

geral, necessitam de pré-condicionamentos para disposições conjuntas em sistemas 

de tratamento públicos ou privados; 

III. fabricação de celulose e pastas para fabricação de papel; 

IV. fabricação de coque, refino de petróleo, elaboração de 

combustíveis nucleares: indústrias com alto potencial de poluição das águas e do ar, 



gerando resíduos sólidos, que exigem tratamento e/ou disposição final complexa e 

onerosa, além de possuírem alta periculosidade, riscos de incêndios e explosões, e 

causarem sérios incômodos à população; 

V. fabricação de produtos químicos: indústrias com 

processos e operações com potencial de insalubridade, periculosidade e 

incomodidade, podendo gerar emissões atmosféricas, efluentes líquidos e resíduos 

sólidos altamente nocivos para a saúde pública e ao meio ambiente; 

VI. fabricação de borracha: indústrias com operações de 

beneficiamento ou regeneração de borracha; 

VII. fabricação de produtos de minerais não metálicos: 

estabelecimentos destinados à fabricação de cimento, cal, telhas, tijolos, dentre 

outros; 

VIII. metalúrgica básica: estabelecimentos destinados à 

produção de gusa, ferro e aço, metalurgia dos metais não ferrosos, dentre outros, 

com alto potencial de poluição do ar, emitindo material particulado, gases tóxicos e 

incômodos, ruídos e vibrações, além de poluir as águas e gerar resíduos sólidos que 

exigem soluções tecnológicas complexas e onerosas para o seu tratamento. 

§ 1º - Ficam também classificados como Ind-3, os 

estabelecimentos industriais nos quais houver processos de: 

I. redução de minérios de ferro; 

II. beneficiamento e preparação de minerais não-metálicos 

não associados em sua localização às jazidas minerais; 

III. qualquer transformação primária de outros minerais 

metálicos não associados em sua localização às jazidas minerais, excetuado o caso 

de metais preciosos; 

V. regeneração de borracha. 

§ 2º - Ficam também classificados como Ind-3, os 

estabelecimentos industriais que liberarem ou utilizarem gases ou vapores que 

possam, mesmo acidentalmente, colocar em risco a saúde pública, o qual será 



verificado em função da toxicidade da substância, da quantidade de gases ou 

vapores que possam ser liberados e da localização do estabelecimento industrial. 

§ 3º - Mediante aprovação do Conselho Municipal do Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável - CADES, e análise prévia da Secretaria 

Municipal do Verde e do Meio Ambiente - SVMA, as atividades classificadas como 

usos industriais especiais - Ind-3, de que trata o "caput" deste artigo, poderão ser 

reclassificadas como Ind-2 ou Ind-1 por meio de comprovação prévia do 

interessado de que a atividade atende aos parâmetros de incomodidade 

estabelecidos para a zona e via em que se situa. 

Art. 170. Fica proibida a instalação, no território do 

Município, das indústrias classificadas como indústrias especiais - Ind-3. 

Art. 171. Nos imóveis contidos na Área de Proteção aos 

Mananciais somente será permitida a instalação de indústrias da categoria Ind-1a. 

Art. 172. Condomínio Industrial, para fins de aplicação desta 

lei, é o constituído por 2 (duas) ou mais indústrias autônomas que ocupem um 

mesmo lote, gleba ou edificação, disponham de espaços e instalações de utilização 

comum, equipamentos de controle ambiental e insumos de processo, caracterizados 

como bens de condomínio, particulares e exclusivos deste. 

§ 1º - Consideram-se espaços e instalações de utilização 

comum, os destinados a passagens e comunicações internas, áreas livres, serviços 

de infra-estrutura industrial e instalações para fins de controle ambiental, entre 

outros, que serão insuscetíveis de divisão, alienação destacada ou utilização 

exclusiva de condômino. 

§ 2º - O destino das diferentes partes, o uso das coisas 

comuns e outros interesses dos coproprietários, serão por eles regulamentados, na 

forma da lei de condomínios vigente, mediante convenção de condomínio, 

registrada no Cartório de Registro de Imóveis, aplicando-se, no que couber, as 

disposições do Capítulo II da Lei Federal nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964. 



§ 3º - As edificações do Condomínio Industrial deverão 

atender às exigências urbanísticas, parâmetros de incomodidade e condições de 

instalação constantes desta lei, para a categoria de uso industrial permitida na zona 

de uso na qual vier a ser implantado o condomínio, sem prejuízo de outras 

exigências ambientais. 

§ 4º - A constituição do Condomínio Industrial não 

caracteriza parcelamento do lote ou da gleba, tampouco arruamento ou ampliação 

do existente. 

§ 5º - O Condomínio Industrial será admitido em todas as 

zonas de uso onde a atividade industrial pretendida seja permitida. 

§ 6º - No Condomínio Industrial será admitida a implantação 

das categorias de uso de comércio e de serviços, desde que estas sejam permitidas 

nas zonas de uso onde o condomínio vier a ser  instalado. 

Art. 173. Nas zonas predominantemente industriais - ZPI, 

são permitidas as indústrias Ind-1a em vias com largura inferior a 10,00 m (dez 

metros), mas não inferior a 7,00 m (sete metros), desde que a área construída da 

edificação não ultrapasse 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados). 

Capítulo IV 

Da construção de edificações e da instalação dos usos 

Seção I 

Dos parâmetros gerais 

Art. 174. A instalação de usos residenciais e não residenciais 

e a construção de edificações no território do Município deverão atender, 

simultaneamente, as seguintes disposições: 

I. parâmetros de incomodidade para os usos não residenciais - nR 

definidos nos Quadros nº 2/a a 2/h anexos para cada zona de uso, relativos: 

a) à emissão de ruído; 



b) ao horário para carga e descarga; 

c) à vibração associada; 

d) à potência elétrica instalada; 

e) à emissão de radiação; 

f) à emissão de odores; 

g) à emissão de gases, vapores e material particulado; 

h) à emissão de fumaça; 

II. condições de instalação para os usos não residenciais - nR 

definidas nos Quadros nº 2/a a 2/h, para os grupos de atividades em cada zona de 

uso, relativas: 

a) ao número mínimo de vagas para estacionamento; 

b) à implantação de pátio de carga e descarga; 

c) à implantação de área destinada a embarque e 

desembarque de pessoas; 

d) ao horário de funcionamento; 

e) à lotação máxima; 

f) à área construída computável máxima permitida; 

g) número máximo de funcionários por turno; 

III. parâmetros para a instalação dos usos residenciais R e 

não residenciais nR em função da segurança da via e da fluidez do tráfego, 

definidos no Quadro nº 04 anexo, relativos à: 

a) categoria da via; 

b) largura da via; 

IV. características de aproveitamento, dimensionamento e 

ocupação dos lotes definidos na Parte II desta lei e nos Livros dos Planos Regionais 

Estratégicos das Subprefeituras para cada zona de uso, relativas: 

a) aos coeficientes de aproveitamento mínimo, básico e 

máximo; 

b) à taxa de ocupação máxima; 



c) à taxa de permeabilidade mínima; 

d) à área mínima do lote; 

e) à frente mínima do lote; 

f) ao número máximo de habitações por metro quadrado; 

g) à cota mínima de terreno por unidade; 

h) ao gabarito de altura máxima das edificações, instalações e 

estruturas; 

i) aos recuos mínimos de frente, fundos e laterais. 

§ 1º - Na zona mista - ZM, para as categorias de uso não 

residenciais - nR, os parâmetros de incomodidade e as condições de instalação 

referidos nos incisos I e II do "caput" deste artigo, bem como os grupos de 

atividades permitidos, são fixados por categoria de via, como segue: 

a) vias locais de acordo com o Quadro nº 02/d; 

b) vias coletoras de acordo com o Quadro nº 02/e; 

c) vias estruturais N3 de acordo com o Quadro 02/f; 

d) vias estruturais N1 e N2 o Quadro nº 02/g. 

§ 2º - Em qualquer zona de uso, para edificações existentes 

consideradas em situação regular, nos termos do "caput" e § 1º artigo 217 desta lei, 

não se aplica a limitação de área construída computável máxima permitida referida 

na alínea “f” do inciso II do "caput" deste artigo para instalação dos usos 

residenciais e não residenciais, devendo ser obrigatoriamente observadas as  demais 

condições de instalação e atendidos os parâmetros de incomodidade. 

§ 3º - Nas zonas de uso onde os usos não residenciais 

toleráveis - nR2 são permitidos, sua instalação será permitida em vias com largura 

inferior àquelas estabelecidas no Quadro nº 04 anexo, desde que: 

I. num raio de 500 (quinhentos) metros traçado a partir do 

ponto médio da extensão do alinhamento do imóvel, não haja outra via com a 

largura mínima exigida para a instalação do uso pretendido; 



II. a edificação em que se pretende instalar o uso nR2 seja 

existente considerada em situação  regular nos termos do "caput" e § 1º art. 217 

desta lei, e seja observado: 

a) para vias com largura inferior a 10 (dez) metros, mas não 

inferior a 7 (sete) metros, área construída total máxima de 250 m² (duzentos e 

cinqüenta metros quadrados) para construções novas; 

b) para vias com largura superior a 10 (dez) metros, mas 

inferior a 12 (doze) metros, área construída total máxima de 500 m² (quinhentos 

metros quadrados), para construções novas. 

Seção II 

Dos parâmetros de incomodidade e das condições de instalação 

Art. 175. Os parâmetros de incomodidade e as condições 

para instalação constam nos seguintes quadros anexos à esta lei: 

I. na macrozona de estruturação e qualificação urbana: 

a) ZCLz I - quadro nº 02/a; 

b) ZCLz II - quadro nº 02/b; 

c) ZCP, ZCL - quadro nº 02/c; 

d) ZM/ vias locais - quadro nº 02/d; 

e) ZM/ vias coletoras - quadro nº 02/e; 

f) ZM/vias estruturais N3 - quadro nº 02/f; 

g) ZM/ vias estruturais N1 e N2 - quadro nº 02/g; 

h) ZPI - quadro nº 02/h; 

II. na macrozona de proteção ambiental: 

a) ZCPp, ZCLp - quadro nº 02/c; 

b) ZMp/ vias locais - quadro nº 02/d; 

c) ZMp/ vias coletoras e estruturais N3 - quadro nº 02/e; 

d) ZMp/ vias estruturais N1 e N2 - quadro nº 02/f. 



§ 1º - Na ZER aplicam-se os parâmetros de incomodidade 

estabelecidos para a zona centralidade linear ZCLz-II. 

§ 2º - Atividades temporárias, inclusive canteiro de obras, 

devem observar os parâmetros de incomodidade para zona ou via onde se 

localizem. 

§ 3º - Atividades de comércio e serviços 24 horas deverão ser 

objeto de regulamentação pelo Executivo. 

Art. 176. Os parâmetros de incomodidade e as condições de 

instalação têm como referência: 

I. nas zonas de uso: 

a) na ZER e nas ZCLz: a preservação da qualidade de vida 

do uso estritamente residencial; 

b) na ZM e na ZMp: o uso residencial; 

c) na ZPI: o uso industrial incômodo, bem como os demais 

usos não residenciais incômodos; 

d) nas ZCL ou ZCP: o uso não residencial - nR em geral;   

e) nas ZCLp ou ZCPp: o uso não residencial e a conservação 

do meio ambiente natural; 

e) na ZPDS: a conservação do meio ambiente natural; 

f) na ZERp: a conservação do meio ambiente natural e da 

qualidade de vida do uso estritamente residencial; 

g) na ZLT: a conservação do meio ambiente natural e os usos 

de lazer e turismo; 

h) na ZEP: a preservação de condições ambientais 

específicas; 

i) na ZEPAG: as atividades de produção agrícola ou 

extrativista; 

j) na ZEPEC: o imóvel ou área a ser preservada; 



k) na ZEPAM: a preservação da vegetação arbórea existente 

ou de condições ambientais naturais específicas; 

l) na ZEIS: a moradia de interesse social; 

m) na ZOE: a característica da atividade objeto do tratamento 

especial; 

II. Nas vias das ZM, segundo suas categorias: a fluidez e 

segurança do tráfego. 

Art. 177. A definição dos parâmetros de incomodidade para 

usos nR referidos no inciso I do artigo 174 e para usos R, tem como objetivo 

assegurar que: 

I. quanto à emissão de ruído: 

a) nas ZER, ZCLz - I e ZCLz - II, os níveis de ruído 

emitidos, durante o período diurno, não prejudiquem a comunicação falada, não 

perturbem as atividades domésticas normais e, durante o período noturno, não 

provoquem o despertar ou dificultem o adormecer, de acordo com os parâmetros 

estabelecidos nos Quadros 02/a e 02/b anexos; 

b) na ZM, os níveis de ruído emitidos, durante o período 

diurno, não perturbem as atividades domésticas normais e, durante o período 

noturno, não provoquem o despertar ou dificultem o adormecer, de acordo com os 

parâmetros estabelecidos nos Quadros 02/d e 02/g anexos, para cada tipo de via; 

c) na ZPI e nas ZCP e ZCL, os níveis de desconforto acústico 

sejam toleráveis em ambos os períodos, diurno e noturno, de acordo com os 

parâmetros estabelecidos nos Quadros 02/c e 02/h anexos; 

II. quanto à geração de odores, nas zonas ZER, ZM, ZEIS e 

ZPI, ZCP, ZCL, ZCLz - I e ZCLz - II, não sejam emitidas substâncias odoríferas na 

atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites de suas 

respectivas áreas; 

III. quanto à emissão de gases, vapores e material particulado: 



a) nas ZER, ZCLz - I e ZCLz - II, não sejam utilizados 

processos ou operações que gerem gases, vapores e/ou material particulado; 

b) na ZM e na ZEIS, não sejam liberados ou sejam utilizados 

gases, vapores e/ou material particulado, que possam, mesmo acidentalmente, 

colocar em risco a saúde, a segurança e o bem estar da população; 

c) na ZPI, na ZCP e na ZCL, sejam controladas a emissão de 

gases, vapores e material particulado gerado em seus processos e operações por 

meio de sistemas de controle que atendam aos padrões ambientais vigentes ou, na 

ausência dos mesmos, que utilizem a melhor tecnologia disponível para cada caso, 

vedado o risco a saúde, a segurança e bem estar da população; 

IV. quanto à emissão de fumaça: 

a) nas ZER, ZCLz - I e ZCLz - II, as atividades não 

residenciais não poderão utilizar combustíveis sólidos ou líquidos; 

b) na ZM, as atividades não residenciais: 

1. nas vias locais, não poderão utilizar combustíveis sólidos 

ou líquidos e, quando da utilização de combustíveis gasosos, não poderão emitir 

fumaça visível, equivalente ao padrão “zero” da escala de Ringelmann, e odorante; 

2. nas vias coletoras e estruturais N3, poderão utilizar 

qualquer tipo de combustível, não podendo emitir fumaça visível e odorante; 

3. nas vias estruturais N1 e N2, poderão utilizar qualquer tipo 

de combustível, não podendo emitir fumaça odorante com densidade colorimétrica 

superior ao padrão nº 1 da escala de Ringelmann, inclusive no início de operação do 

equipamento e durante sua limpeza; 

d) na ZPI e nas ZCP e ZCL, as atividades não residenciais 

poderão utilizar qualquer tipo de combustível, não podendo emitir fumaça odorante 

e com densidade colorimétrica superior ao padrão nº 1 da escala de Ringelmann, 

excetuando-se: 

1. um único  período  de 15 (quinze)  minutos  por dia, para 

operação de aquecimento de fornalha; 



2. um período de 3 (três) minutos consecutivos ou não, em 

qualquer fase de 1 (uma) hora; 

V. quanto aos parâmetros de potência instalada, vibração e 

radiação, até a regulamentação específica a ser definida por legislação ambiental 

federal, estadual, municipal ou por normas da ABNT, deverão ser observados: 

a) (VETADO) 

b) quanto à vibração, nas zonas ZER, ZM, ZEIS e ZPI, ZCP, 

ZCL, ZCLz - I e ZCLz - II , o que vier a ser estabelecido pelas normas da legislação 

ambiental específica ou da ABNT e, na falta dessas, por critério do órgão ambiental 

municipal, não devendo os níveis atingidos oferecer riscos à saúde e bem estar da 

população; 

c) quanto à radiação, em qualquer zona de uso, no que diz 

respeito à limitação da exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos 

não ionizantes, deve ser observada a Resolução ANATEL nº 303, de 02 de julho de 

2002, ou outra regulamentação que vier a substituí-la ou sucedê-la e, no que diz 

respeito à instalação de antenas transmissoras de telefonia celular ou móvel, deve 

ser observado também o que dispõe a legislação municipal pertinente; 

VI. quanto à poluição hídrica em qualquer zona de uso, os 

usos não residenciais - nR não poderão emitir efluentes líquidos em 

desconformidade com o estabelecido pela legislação ambiental específica ou por 

normas da ABNT e, na falta destas, o critério do órgão ambiental municipal, não 

devendo os efluentes emitidos oferecer riscos à saúde e ao bem estar da população, 

bem como ocasionar dano ao meio ambiente; 

VII. quanto à periculosidade e toxicidade, os usos não 

residenciais - nR que possam causar riscos à saúde e à segurança da população 

serão enquadrados como usos especiais nR3; 

VIII. a poluição atmosférica no território do Município, em 

especial aquela decorrente de fontes móveis, deverá ser objeto de monitoramento 



principalmente junto às principais vias da rede viária estrutural da cidade e nos 

pontos de maior concentração de veículos nos horários de pico; 

IX. a iluminação de anúncios deverá ser apagada às 24h, com 

exceção daqueles localizados nas Zonas Predominantemente Industriais - ZPI e nas 

Zonas Centralidades Lineares e Polares - ZCL e ZCP. 

§ 1º - Eventuais inovações tecnológicas, relativas aos 

parâmetros de incomodidade estabelecidos nesta lei poderão ser incorporadas por 

decisão do CADES - Conselho Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável. 

§ 2º - Adota-se como norma básica a ser utilizada para a 

avaliação do ruído a NBR 10.151/jun 2000 – “Acústica - Avaliação do ruído em 

áreas habitadas, visando o conforto da comunidade – Procedimento”, ou outra que 

vier a substituí-la ou sucedê-la. 

§ 3º - Nos casos em que os processos ou operações utilizados 

pelas atividades não residenciais venham a emitir substâncias odoríferas na 

atmosfera, em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites do lote, a 

constatação da percepção será efetuada por técnicos credenciados da Secretaria 

Municipal do Verde e do Meio Ambiente. 

§ 4º - Nos casos em que as atividades não residenciais 

venham a liberar gases, vapores e material particulado, o risco à saúde, à segurança 

e ao bem estar da população, será verificado em função da quantidade, toxicidade 

e/ou periculosidade e/ou incomodidade dos gases, vapores e/ou material  

particulado que possam ser liberados e a microlocalização da atividade nR. 

§ 5º - Para a avaliação da densidade colorimétrica de fumaça, 

o método a ser utilizado é o da Escala de Ringelmann, variando de 0 (zero) a 4 

(quatro), em tonalidades de cinza, do branco ao preto, na qual a ausência de fumaça 

visível é o padrão “zero” da escala. 

§ 6º - Para fins do disposto no inciso VIII do "caput" deste 

artigo, os parâmetros de poluição atmosférica a serem monitorados, bem como os 



procedimentos para o monitoramento, deverão ser estabelecidos por decreto do 

Executivo. 

§ 7º - Nas zonas de uso ZPDS, ZLT, ZEP, ZOE, e nas Zonas 

Especiais: ZEPAM, ZEPAG, ZEPEC, os parâmetros de incomodidade serão 

definidos por decreto do Executivo. 

§ 8º - Nas zonas especiais de interesse social . ZEIS: 

I. deverão ser observados os seguintes parâmetros de ruído: 

a) no máximo 65 (sessenta e cinco) decibéis no período entre 

7:00 e 22:00 horas; 

b) no máximo 45 (quarenta e cinco) decibéis no período entre 

22:00 e 7:00 horas; 

II. os demais parâmetros de incomodidade serão definidos 

por decreto do Executivo. 

Seção III 

Da segurança da via e da fluidez do tráfego 

Art. 178. A instalação de usos residenciais e não residenciais 

e a construção de edificações deverá atender, simultaneamente às demais 

disposições desta lei, às restrições estabelecidas no Quadro 4 anexo, em função da 

largura e categoria das vias, exceto: 

I. nas ZEIS; 

II. nas áreas contidas nos perímetros a seguir descritos: 

a) começa na confluência da Rua Helvética e Rua dos 

Guaianazes, segue pela Rua dos Guaianazes, Avenida Duque de Caxias, Largo do 

Arouche, Praça Alfredo Paulino, Rua Sebastião Pereira, Rua das Palmeiras, 

Avenida Angélica, Rua Brigadeiro Galvão, Rua Doutor Carvalho de Mendonça, 

Rua das Palmeiras, Avenida Angélica, Rua Brigadeiro Galvão, Rua Doutor 

Carvalho de Mendonça, Rua Vitorino Carmilo, Alameda Glete, Rua Barão de 

Campinas, Rua Helvética até o ponto inicial; 



b) começa na confluência da Rua General Osório e Avenida 

Rio Branco, segue pela Avenida Rio Branco, Rua Vitória, Rua Santa Ifigênia, Rua  

Aurora, Rua dos Andradas, Rua Beneficência Portuguesa, Rua Brigadeiro Tobias, 

Rua Capitão Mor Jerônimo Leitão, Rua Carlos de Souza Nazareth, Rua Barão de 

Duprat, Rua Cavaleiro Basílio Jafet, Rua General Carneiro, Parque D. Pedro II, 

Avenida Rangel Pestana, Rua Doutor Frederico Alvarenga, Parque D. Pedro II, Rua 

do Glicério, Praça Doutor Mario Margarido, Rua Helena Zerrener, Rua dos 

Estudantes, Praça da Liberdade, Avenida da Liberdade, Praça Carlos Gomes, Rua 

Rodrigo Silva, Viaduto Dona Paulina, Avenida Brigadeiro Luiz Antonio, Rua 

Aguiar de Barros, Rua Santo Amaro, Rua Doutor Nestor Esteves Natividade, Rua 

Japurá, Travessa Abolição, Rua da Abolição, Rua São Domingos, Rua Major 

Diogo, Rua Doutor Ricardo Batista, Rua Conselheiro Ramalho, Rua Santo Antonio, 

Rua Martinho Prado, Rua Nestor Pestana, Rua da Consolação, Rua Rego Freitas, 

Largo do Arouche, Rua General Osório até o ponto inicial; 

III. nas áreas contidas no seguinte perímetro: Começa na 

confluência da Rua da Matriz com a Rua Suzana Rodrigues, segue pela Rua da 

Matriz, Rua Paulo Eiró, Praça Floriano Peixoto, Rua Campos Sales, Rua Izabel  

Schimidt, Rua São Benedito, Rua General Carneiro, Rua Barão de Duprat, Rua 

Pereira Barreto, Rua Belchior Pontes, Rua Iguatinga, Rua Maria do Prado, Praça 

São Sebastião, Rua Suzana Rodrigues até o ponto inicial. 

Parágrafo único. Nas áreas contidas no perímetro descrito 

no inciso III deste artigo, os usos não residenciais nR2 serão permitidos em vias 

com largura mínima de 8 (oito) metros, desde que seja observado recuo adicional, 

ao recuo de frente obrigatório, de 7 (sete) metros medido a partir do  eixo da via. 

Art. 179. Nas vias oficiais de circulação de largura variável, 

para efeito de aplicação desta lei, a largura a ser considerada é a mínima existente, 

medida no local, no trecho que se estende desde o lote considerado até a via oficial 

de circulação mais próxima que tenha, por sua vez, largura maior ou igual à mínima 

exigida nesta lei para o uso a ser instalado considerando-se ainda que: 



I. nas ruas sem saída e nas vilas a largura da via a ser 

considerada é a menor dimensão existente em toda a sua extensão; 

II. serão admitidas pequenas irregularidades devidas à 

imprecisão de execução de muros no alinhamento, até uma variação de 5% (cinco 

por cento), no máximo, entre a largura efetivamente existente no local e aquela 

exigida para a implantação do uso pretendido. 

Art. 180. Nas ruas sem saída será permitida a instalação dos 

usos residenciais R1, R2h e R2v e das categorias de usos não residenciais listados 

no Quadro nº 07, anexo, desde que atendam todas as seguintes condições: 

I. a atividade a ser instalada seja permitida na zona de uso em 

que se situa o imóvel; 

II. sejam observados os parâmetros de incomodidade e 

condições de instalação estabelecidos para a zona de uso em que se situa o imóvel, 

sendo no caso da ZM aqueles estabelecidos para as vias locais; e  

III. nas ruas sem saída, a subcategoria de uso residencial R2v 

somente será permitida em vias com largura superior a 10 m (dez metros) desde que 

esta categoria seja permitida na zona de uso em que se situa o imóvel e seja 

observado o gabarito de altura máxima da edificação resultante da seguinte 

equação:  

H = 5/3 (L+ R) 

onde: 

H = altura máxima da edificação; 

L = largura da via de acesso; 

R = recuo mínimo de frente. 

Art. 181. Os lotes com frente para ruas sem saída, com 

largura inferior a 12 m (doze metros) não poderão ser remembrados a lotes com 

frente para outras vias de circulação. 

Art. 182. Nas quadras que contenham vilas ou ruas sem saída 

com largura inferior a 10m (dez metros), na faixa envoltória de 20m (vinte metros) às 



vilas ou ruas sem saída, deverá ser observado o gabarito de altura máxima de 15m 

(quinze metros), quando o gabarito, definido para a zona de uso, não for mais restritivo. 

Art. 183. Nas edificações existentes em vilas, somente será 

permitida a instalação do uso residencial. 

§ 1º - Os lotes pertencentes às vilas não poderão ser 

remembrados a lotes que não pertençam à vila. 

§ 2º - Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo quando o 

remembramento for autorizado pela totalidade dos proprietários dos lotes 

pertencentes à vila. 

§ 3º - Desde que autorizada pela totalidade dos proprietários 

dos lotes pertencentes à vila, será permitida a instalação dos usos permitidos para as 

ruas sem saída, observada a listagem constante do Quadro nº 07, anexo. 

Seção IV 

Das características de aproveitamento, ocupação 

e dimensionamento dos lotes 

Art. 184. As edificações, instalações ou equipamentos, 

inclusive subsolos, devem observar recuo mínimo de frente de 5 (cinco) metros em 

relação ao alinhamento do logradouro para o qual o imóvel faz frente. 

§ 1º - Nos lotes ou glebas com duas ou mais frentes, deverá 

ser observado o recuo obrigatório de que trata o “caput” deste artigo para todas as 

frentes do imóvel. 

§ 2º - Os recuos mínimos de frente a serem observados nos 

lotes de esquina ou com duas ou mais frentes de formato irregular, serão definidos 

por decreto do Executivo, observado o recuo mínimo obrigatório de que trata o 

"caput" deste artigo para pelo menos uma das frentes. 

Art. 185. Não será exigido recuo mínimo de frente nas zonas 

ZM-2 e ZM-3, ZMp, ZCP, ZCL, ZCPp,  ZCLp, ZPI e ZEIS quando no mínimo 50% 

(cinqüenta por cento) da face de quadra em que se situa o imóvel esteja ocupada por 



edificações no alinhamento do logradouro, no levantamento aerofotográfico do 

Município de São Paulo, de 2000. 

Art. 186. As edificações, instalações ou equipamentos, a 

partir de 6 m (seis metros) de altura em relação ao perfil natural do terreno 

devem observar recuos laterais e de fundos, que podem ser escalonados e 

dimensionados de acordo com a fórmula a seguir, respeitado o mínimo de 3 m (três  

metros):   

R = (H - 6) ÷ 10 

onde: 

R = recuos laterais e de fundos;   

H = altura da edificação em metros contados a partir do perfil 

natural do terreno. 

§ 1º - As edificações destinadas aos grupos de atividades 

industriais, serviços de armazenamento e guarda de bens móveis e oficinas, 

localizadas nas zonas e vias onde esses grupos são permitidos fora das zonas 

predominantemente industriais - ZPI, deverão observar os recuos obrigatórios 

definidos no "caput" desse artigo a partir do pavimento térreo, excetuadas: 

III. as edificações com área construída computável de no 

máximo 250 m2  (duzentos e cinquenta metros quadrados); 

IV. as edificações com área construída computável de no 

máximo 500 m² (quinhentos metros quadrados), quando localizadas nas demais 

zonas e vias onde as atividades referidas no caput são permitidas. 

§ 2º - As edificações destinadas aos grupos de atividades 

locais de reunião e eventos e associações comunitárias, culturais e esportivas, 

localizadas nas zonas e vias onde essas atividades são permitidas fora das zonas 

predominantemente industriais - ZPI e das zonas  centralidades ZCP e ZCL, 

deverão observar os recuos obrigatórios definidos no "caput" desse artigo a partir 

do pavimento térreo, excetuadas as edificações com área construída computável de 

no  máximo 500 m2 (quinhentos metros quadrados). 



§ 3º - A partir do ponto em que o subsolo aflorar 6 m (seis 

metros) acima do perfil natural do terreno, deverão ser observados os recuos 

obrigatórios definidos no "caput" desse artigo. 

Art. 187. Para fins do disposto nesta lei, o nível do 

pavimento térreo não poderá exceder a cota de 1 (um) metro acima do nível médio 

entre as cotas das extremidades da testada do lote, quando o desnível na testada for 

menor ou igual a 2 (dois) metros. 

§ 1º - Quando o desnível na testada do lote for superior a 2 

(dois) metros, o piso do pavimento térreo poderá estar situado em qualquer cota 

intermediária entre os níveis, mais elevado e mais baixo; 

§ 2º - O disposto no parágrafo anterior se aplica também, 

para os casos de desníveis superiores a 2 (dois) metros em relação à profundidade 

do lote. 

§ 3º - Nos casos de terrenos com acentuado declive ou aclive 

em relação ao logradouro ou aos imóveis contíguos, o nível do pavimento térreo 

será definido caso a caso pela Câmara Técnica de Legislação Urbanística - CTLU. 

Art. 188. A construção e a ampliação das edificações fica 

limitada ao potencial construtivo resultante da aplicação do coeficiente de 

aproveitamento máximo definido para a zona onde o imóvel estiver localizado, nos 

Quadros 04 dos livros anexos à Parte II desta lei. 

Parágrafo único. O potencial construtivo resultante da 

aplicação do coeficiente de aproveitamento básico poderá ser ultrapassado até o 

limite referido no "caput" nas seguintes condições: 

I. por meio de outorga onerosa do direito de construir, 

segundo as disposições do PDE, das leis  específicas que disponham sobre este 

instrumento e desta lei; 

II. gratuitamente, segundo as disposições das leis que tratam 

dos coeficientes de aproveitamento a serem adotados por determinados usos que se 

quer incentivar e desta lei; 



III. por meio de transferência do direito de construir, 

segundo as disposições do PDE, das leis  específicas que disponham sobre este 

instrumento e desta lei. 

Art. 189. São consideradas áreas não computáveis para efeito 

do cálculo do coeficiente de aproveitamento: 

I. a área edificada destinada a residência do zelador quando 

igual ou inferior a 60 m² (sessenta metros quadrados), exceto nas categorias de uso 

R1, R2h, nR1 e nas edificações com área inferior a 300 m2 (trezentos metros 

quadrados); 

II. (VETADO) 

III. área do pavimento térreo em pilotis, quando 

desembaraçado de qualquer vedação a  não ser a das caixas de escadas, elevadores e 

controle de acesso, limitada a 30% (trinta por cento) da área do pavimento; 

IV. o pavimento térreo das edificações destinadas à categoria 

de uso R2v, quando destinado a utilização comum; 

V. (VETADO) 

VI. (VETADO) 

Art. 190. Nas edificações destinadas à instalação das 

categorias de uso residenciais as áreas destinadas a estacionamento de veículos 

deverão atender no mínimo: 

I. nas categorias de uso R1, R2h e R2v: 

a) 1 (uma) vaga por habitação com área edificada até 200 m2 

(duzentos metros quadrados); 

b) 2 (duas) vagas por habitação com área edificada superior a 

200 m2 (duzentos metros quadrados) e inferior a 500 m2 (quinhentos metros 

quadrados); 

c) 3 (três) vagas por habitação com área edificada superior a 

500 m2 (quinhentos metros quadrados); 



II. nas categorias de uso R2v cujas unidades residenciais 

tenham área privativa de até 50,00 m2 (cinqüenta metros quadrados), as áreas 

destinadas a estacionamento de veículos deverão atender à relação mínima de: 

G ≥ Sc/2,5 

onde: 

G = área mínima destinada a estacionamento de veículos; 

Sc = área construída resultante do coeficiente de 

aproveitamento adotado no projeto. 

Art. 191. A taxa de ocupação máxima do lote não será 

aplicada à parte dos subsolos utilizados para estacionamento de veículos, sem 

prejuízo do atendimento da taxa de permeabilidade mínima exigida. 

Art. 192. Nas zonas mistas - ZM, a taxa de ocupação poderá 

chegar a 0,70 quando o gabarito de altura da edificação não exceder 12,00 m (doze 

metros). 

Art. 193. Nas ZEIS, ressalvada a aplicação do decreto 

específico para HIS e HMP, o gabarito de altura máxima para as edificações será 

exigido apenas nos lotes com frente para vias com largura inferior a 12,00 m (doze 

metros), de acordo com a seguinte fórmula: 

(L + R) x 1,5 = H máx. 

onde: 

L= largura da via de acesso; 

R= recuo de frente; 

H máx = gabarito de altura máxima da edificação. 

Art. 194. Para HIS e HMP devem ser observadas as normas, 

índices e parâmetros definidos em decreto específico. 

Art. 195. Em lotes com duas ou mais frentes, nos casos em 

que o pavimento térreo seja destinado às atividades não residenciais de acesso 

público, não exclusivo dos condôminos ou ocupantes da edificação, bem como à 

circulação de pedestres, entre as vias: 



I. o recuo mínimo lateral e de fundos será exigido a partir da 

altura de 12 m (doze metros) acima do perfil natural do terreno com prejuízo da taxa de 

ocupação, mas sem prejuízo da taxa de permeabilidade e do recuo mínimo de frente; 

II. será concedido gratuitamente um acréscimo de área 

computável ao equivalente a 50% (cinqüenta por cento) da área coberta destinada à 

circulação de pedestres entre as vias no pavimento térreo; 

III. nos casos em que o lote ocupar toda a quadra, o recuo 

obrigatório de frente será exigido apenas para duas das frentes do lote. 

Art. 196. Quando no mínimo 50% (cinqüenta por cento) da 

área do lote for destinada para praça de uso público, poderá ser acrescida 

gratuitamente à área construída decorrente do coeficiente de aproveitamento básico, 

uma área construída computável equivalente à 50% (cinqüenta por cento)  da área 

destinada àquela finalidade, desde que: 

I. o lote tenha duas ou mais frentes e área igual ou maior que 

2.500 m2 (dois mil e quinhentos metros quadrados); 

II. a área destinada à praça de uso público seja devidamente 

averbada em Cartório de Registro de Imóveis, não sendo permitido seu fechamento 

ou ocupação com edificações, instalações ou equipamentos. 

Art. 197. O gabarito de altura máxima das edificações em 

lotes situados nas faces de quadra envoltórias das ZER - 1 e ZER - 2 está limitado a 

15 m (quinze metros). 

Parágrafo único. Nos lotes com frente para os trechos de 

logradouro público enquadrados em zona centralidade linear ZCLz - I e ZCLz - II, 

as edificações poderão ter no máximo 2 pavimentos e observar o gabarito de altura 

máxima das edificações de até 10 m (dez metros). 

Art. 198. As construções em subsolo quando aflorarem mais 

de 6,00 m (seis metros) em relação ao perfil natural do terreno, deverão observar os 

recuos laterais e de fundos obrigatórios, de acordo com o artigo 186 desta lei. 



Capítulo V 

Dos estoques 

Art. 199. Os estoques de potencial construtivo adicional 

ficam definidos por distrito, considerados: 

I. dados demográficos do ano 2000; 

II. dados de mobilidade da população do ano de 1997, da 

pesquisa de origem e destino de viagens realizada pela Companhia do 

Metropolitano de São Paulo - METRÔ; 

III. dados anuais sobre a área construída no Município, 

constantes do cadastro, da Prefeitura, para fins fiscais, referentes ao Imposto Predial 

e Territorial Urbano - IPTU, nos anos de 1991 e 2000; 

IV. limites distritais, áreas de proteção ambiental, parques, 

cidade universitária e outros grandes espaços abertos; 

V. zonas de uso ZER, ZPI e ZM; 

VI. rede viária estrutural e rede de transporte público coletivo 

de massa; 

VII. principais atrações de viagens entre distritos; 

VIII. volume de tráfego e capacidade das vias estruturais na 

hora de maior demanda; 

IX. existência de transporte coletivo de massa; 

X. infraestrutura de água e esgoto. 

Art. 200. Os estoques de potencial construtivo adicional a 

serem concedidos mediante outorga onerosa, definidos por distrito do Município em 

metros quadrados de construção residencial e não residencial, foram calculados para 

o período de 2000 a 2009, constam do Quadro nº 08 anexo, podendo ser revisto ou 

atualizado por lei. 

§ 1º - Para subsidiar a revisão prevista no "caput", assim 

como a Revisão do Plano Diretor Estratégico previsto para 2006, o Executivo 



deverá realizar estudos sobre a capacidade de suporte das redes de infra-estrutura 

urbana, podendo para este fim realizar convênio com instituições de ensino e 

pesquisa com comprovada experiência na matéria. 

§ 2º - A análise do licenciamento de empreendimentos 

considerados como pólos geradores de tráfego deverá ser feita considerando o 

conjunto dos empreendimentos na mesma bacia de tráfego, utilizar metodologia 

compatível com a adotada para o estudo referido no parágrafo anterior e gerar 

banco de dados geo-referenciado, que deverá ser mantido atualizado e disponível 

para consulta pública. 

Art. 201. A aprovação de projeto de parcelamento do solo, 

edificação, mudança de uso ou instalação de equipamentos que necessitem de 

autorização especial, em terrenos públicos ou privados considerados contaminados 

ou suspeitos de contaminação por material nocivo ao meio ambiente e à saúde 

pública, ficará condicionada à apresentação pelo empreendedor, de laudo técnico 

conclusivo de avaliação de risco, assinado por profissional habilitado, de 

investigação do terreno para o uso existente ou pretendido, o qual será submetido à 

apreciação e deliberação da Secretaria do Verde e Meio Ambiente - SVMA, através 

do departamento de controle da qualidade ambiental - DECONT, respeitada a 

legislação pertinente em vigor. 

§ 1º - Classificada a área como contaminada, será solicitado 

ao empreendedor o projeto de recuperação ambiental nos termos de procedimento a 

ser definido pela SVMA. 

§ 2º - Para fins de aplicação do disposto no "caput", 

considerar-se-ão suspeitos de contaminação os imóveis que tenham, a qualquer 

tempo, abrigado qualquer das seguintes atividades: 

I. indústria química; 

II. indústria petro-química; 

III. indústria metalúrgica; 

IV. indústria farmacêutica; 



V. montadoras; 

VI. indústria têxtil/ tinturaria; 

VII. depósitos de resíduos; 

VIII. depósito de materiais radioativos; 

IX. depósito de materiais provenientes de indústria química; 

X. aterro sanitário; 

XI. cemitério; 

XII. mineração; 

XIII. hospital; 

XIV. posto de abastecimento de combustível. 

§ 3º - Poderão ser incluídas na lista de atividades 

mencionadas no parágrafo anterior, por ato do Executivo, atividades 

comprovadamente contaminadoras do solo e subsolo por material nocivo ao meio 

ambiente e à saúde pública. 

 

Título III 

Das Disposições Relativas ao Parcelamento do Solo 

Art. 202. A abertura de novas vias no tecido urbano existente 

ou em novos assentamentos, loteamentos e arruamentos, deverá atender às 

exigências técnicas, tais como declividade máxima, largura mínima de faixa 

carroçável, passeios e canteiro central, definidas no Quadro nº 01 anexo. 

§ 1º - Nas vias com declividade maior que 8% (oito por 

cento) deverão ser implantadas soluções para a microdrenagem. 

§ 2º - A pavimentação de vias deverá se fazer 

preferencialmente com materiais de maior permeabilidade. 



Art. 203. As parcelas destinadas às áreas verdes públicas nos 

projetos de parcelamento e desmembramento deverão preferencialmente ser 

localizadas nas áreas de várzeas e fundos de vale com o objetivo de preservar a 

vegetação ciliar. 

Art. 204. O desmembramento de glebas na macrozona de 

estruturação e qualificação urbana e na macroárea de conservação e recuperação da 

macrozona de proteção ambiental, está obrigado à destinação de áreas verdes e 

institucionais conforme disposto nas alíneas “b” e “c” do inciso III do artigo 2º da 

Lei nº 9.413, de 30 de dezembro de 1981, salvo quando for comprovado, pelo 

registro na competente Circunscrição Imobiliária, que a gleba a ser desmembrada 

apresentava, anteriormente à publicação da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro 

de 1979, a área global igual ou inferior às dimensões a seguir especificadas: 

I. 10.000 m2 (dez mil metros quadrados) nas ZER-1, ZER-2, 

ZER-3, ZCLz-I, ZCLz-II, ZM-1, ZM-2, ZM-3a, ZM-3b, ZCP-a, ZCP-b, ZCL-a, 

ZCL-b, ZCPp, ZCLp; 

II. 20.000 m2 (vinte mil metros quadrados) nas ZPI, 

ZEPAM, ZEPAG, ZEPEC, ZOE, ZMp, ZERp, ZLT. 

Art. 205. O desmembramento de glebas nas macroáreas de 

uso sustentável e de proteção integral, está obrigado à destinação de áreas verdes e 

institucionais conforme disposto nas alíneas “b” e “c” do artigo 4º da Lei nº 9.300, 

de 24 de agosto de 1981, salvo quando: 

I. a menor porção de terreno resultante do desmembramento 

a ser efetuado tiver área igual ou maior que 5 (cinco) hectares; 

II. for comprovada, pelo registro na competente 

Circunscrição Imobiliária, que a gleba a ser desmembrada apresentava, 

anteriormente à publicação da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, a 

área global igual ou inferior a 2 (dois) hectares. 

Art. 206. O desdobro do lote em qualquer zona de uso só 

será permitido quando, em cada um dos lotes resultantes, forem atendidas 



plenamente todas as características de dimensionamento do lote previstas para as 

diferentes zonas de uso. 

Parágrafo único. O lote já edificado poderá ser desdobrado 

desde que as edificações atendam, alternativamente, uma das seguintes condições: 

I. sejam consideradas em situação regular nos termos desta 

lei; 

II. sejam consideradas conformes nos termos desta lei. 

Art. 207. O parcelamento do solo de empreendimentos de 

interesse social nas ZEIS, em áreas de propriedade pública ou de empresas com 

controle acionário do poder público, ou de propriedade privada conveniados com o 

poder público atenderão às características urbanísticas e edilícias especiais, a serem 

estabelecidas por decreto. 



Título IV 

Das Regularidades, das Conformidades, dos 

Procedimentos fiscais e das Multas 

Capítulo I 

Das Regularidades e das Irregularidades 

Art. 208. Nenhum imóvel poderá ser ocupado ou utilizado 

para instalação e funcionamento de usos não Residenciais - nR, sem prévia emissão, 

pela Prefeitura, da licença correspondente, sem o qual será considerado em situação 

irregular. 

Art. 209. As edificações serão consideradas em situação 

regular quando possuírem "Habite-se", Auto de Vistoria, Alvará de Conservação, 

Auto de Conclusão, Certificado de Conclusão, Auto de Regularização, ou 

documento equivalente, expedidos pela Prefeitura. 

Art. 210. Os usos residenciais - R serão considerados em situação 

irregular quando ocuparem edificação sem algum dos documentos referidos no 

artigo 209. 

Art. 211. Os usos não residenciais - nR serão considerados em 

situação irregular, frente à legislação disciplinadora do uso e ocupação do solo, 

quando ocuparem ou utilizarem imóveis sem a licença de que trata o artigo 208. 

Art. 212. Os usos não residenciais - nR, os usos residenciais - 

R e as edificações serão também considerados em situação irregular quando os 

documentos, a que se referem os artigos 208 ou 209, tenham perdido suas eficácias, 

em função de alterações de ordem física ou de utilização, de incomodidade ou de 

instalação, ocorridas no imóvel, e em relação às condições anteriores, regularmente 

aceitas pela Prefeitura. 



Capítulo II 

Das conformidades e das desconformidades 

Art. 213. O uso de imóveis, para fins da disciplina do uso e 

ocupação do solo, classifica-se em permitido e não permitido e em conforme ou não 

conforme. 

§ 1º - Uso permitido no local é aquele passível de ser 

implantado ou instalado no imóvel em função do tipo de zona de uso, da categoria 

da via e da sua largura. 

§ 2º - Uso não permitido no local é aquele não passível de ser 

implantado ou instalado no imóvel em função do tipo de zona de uso, ou da 

categoria da via, ou da sua largura. 

§ 3º - Uso conforme é aquele permitido no local e que, no 

caso de uso não residencial - nR, atende também a todos os parâmetros de 

incomodidade e condições de instalação constantes dos Quadros 02/a a 02/i, anexos. 

§ 4º - Uso não conforme é aquele que não é permitido no 

local ou, no caso de uso não residencial - nR, aquele que, mesmo permitido, não 

atende a pelo menos um dos parâmetros de incomodidade ou uma das condições de 

instalação constantes dos Quadros 02/a a 02/i, anexos. 

Art. 214. A edificação, para fins da disciplina do uso e 

ocupação do solo, classifica-se em conforme ou não conforme. 

§ 1º - Edificação conforme é aquela que atende às 

características de aproveitamento, dimensionamento e ocupação do lote, 

estabelecidas nos Quadros nº 04 dos Livros dos Planos Regionais Estratégicos das 

Subprefeituras na Parte II desta lei, e outras disposições também estabelecidas em 

lei. 

§ 2º - Edificação não conforme é aquela que não atende a 

pelo menos uma das características de aproveitamento, dimensionamento e 

ocupação do lote, estabelecidas nos Quadros nº 04 dos Livros dos Planos Regionais 



Estratégicos das Subprefeituras na Parte II desta lei, ou outras disposições também 

estabelecidas em lei. 

Art. 215. Na edificação em situação regular, ainda que não 

conforme serão admitidas reformas com ampliação de área construída, desde que o 

coeficiente de aproveitamento máximo do lote não tenha sido ultrapassado e a 

ampliação pretendida não agrave a desconformidade da edificação. 

Parágrafo único. As alterações passíveis de outorga onerosa, 

de acordo com as disposições legais do PDE e desta lei, serão admitidas desde que 

atendam a todas as exigências pertinentes. 

Art. 216. Será admitido o uso e a ocupação dos lotes com 

dimensões inferiores às exigidas por esta lei numa das seguintes situações: 

I. quando em decorrência da legislação aplicável à época do 

parcelamento que o resultou, o lote possa ser considerado regular; 

II. o lote seja remanescente de área maior, atingido por 

desapropriação ou melhoramento público. 

Art. 217. O uso conforme poderá instalar-se em edificação 

em situação regular, ainda que não conforme. 

§ 1º - Para os efeitos do disposto no "caput" e nos §§ 2º e 3º 

deste artigo e do "caput" do art. 218 desta lei, além daquelas que se enquadram nas 

disposições do artigo 209 desta lei, são também consideradas edificações em 

situação regular: 

I. aquelas passíveis de regularização em razão das 

disposições desta lei; 

II. aquelas cujos Autos de Regularização sejam expedidos 

em decorrência de processos de regularização protocolados dentro dos prazos 

previstos nas leis de regularização anteriores a entrada em vigor desta lei, e se 

mantenham com a área construída indicada no respectivo Auto de Regularização. 

§ 2º - Quando nas edificações em situação regular, nos 

projetos de reforma com ou sem mudança de uso ou pedidos de licença de 



instalação e funcionamento, não for possível atender o número de vagas exigidas 

para estacionamento, esta exigência poderá ser atendida com a vinculação de vagas 

em outro imóvel, à distância máxima de 200 (duzentos) metros. 

§ 3º - O espaço destinado ao estacionamento localizado em 

outro imóvel, referido no § 2º deste artigo, poderá estar situado a mais de 200 

(duzentos) metros, quando o estabelecimento instalado na edificação firmar 

convênio com estacionamento e serviço de manobristas. 

Art. 218. O uso comprovadamente instalado até a data de 

publicação desta lei, permitido para o local na legislação vigente quando de sua 

instalação, que tenha se tornado não permitido ou não conforme nos termos desta 

lei, poderá ser tolerado, desde que: 

I. a edificação possa ser considerada em situação regular nos 

termos do § 1º do artigo 217 desta lei; 

II. no caso do uso não residencial - nR, sejam atendidos os 

parâmetros de incomodidade. 

§ 1º - O Executivo poderá com objetivo de possibilitar a 

adequação aos novos parâmetros desta lei, conceder prazo proporcional aos ajustes 

necessários ao atendimento de cada parâmetro de incomodidade, a partir da entrada 

em vigor desta lei até o máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, excetuadas: 

I. as exigências relativas a horário de carga e descarga, que 

devem ser imediatamente atendidas; 

II. as exigências da legislação específica sobre controle da 

emissão de ruído. 

§ 2º - Nas edificações de que trata o inciso I do "caput" não 

serão permitidas ampliações, sendo admitidas somente reformas essenciais à 

segurança e higiene dessas edificações e a instalação de equipamentos. 

§ 3º - Os estabelecimentos classificados no grupo de 

atividades comércio de alimentação ou associado a diversões previstas no inciso I 

do artigo 156 desta lei, instalados nas vias locais na ZM ou ZMp, já 



comprovadamente instaladas até a entrada em vigor desta lei deverão ter seu  

horário de funcionamento regulamentado por lei específica. 

Art. 219. As atividades classificadas no grupo comércio de 

alimentação ou associado a diversões previstas no inciso I do artigo 156 desta lei, 

das vias coletoras da ZM e da ZMp, terão seu horário de funcionamento 

estabelecido por lei específica. 

Capítulo III 

Dos Procedimentos Fiscais e das Multas 

Art. 220. Considera-se infrator, para os efeitos deste 

Capítulo, solidariamente o proprietário, possuidor ou seu sucessor a qualquer título 

e a pessoa física ou jurídica responsável pela edificação ou uso irregulares ou não 

conformes de acordo com as definições dos artigos 210; 211; 212; 213 § 2º, 214 § 

2º, desta lei. 

Art. 221. Constatado o não atendimento de quaisquer das 

disposições desta lei será expedido Auto de Intimação para a regularização da 

situação bem como, concomitantemente, Auto de Infração e Auto de Multa. 

Seção I 

Dos usos irregulares 

Art. 222. Deverá ser afixado, permanentemente, em posição 

visível para o público, no acesso principal dos imóveis de uso não residencial - nR, 

a correspondente licença de funcionamento. 

Art. 223. O não atendimento das disposições do artigo 

anterior implicará a aplicação de Autos de Infração e de Multa, bem como a 

expedição de Auto de Intimação para, no prazo de até 5 (cinco dias) úteis, sanar a 

infração. 



Art. 224. Caso o Auto de Intimação, de que tratam os artigos 

221 e 223, não seja atendido no prazo fixado, o imóvel será considerado em 

situação irregular, ensejando a lavratura de novos Autos de Infração e de Multa e 

concomitante Auto de Intimação para regularizar a situação ou encerrar a atividade 

nos seguintes prazos: 

I. 90 (noventa) dias, para a atividade considerada conforme; 

II. 30 (trinta) dias, para a atividade considerada permitida no 

local; 

III. 5 (cinco) dias úteis, para a atividade considerada não 

permitida no local. 

§ 1º. Em se tratando de atividade considerada permitida no 

local, mas que não atenda os parâmetros de incomodidade, as condições de 

instalação ou as normas de segurança, de habitabilidade ou de higiene, o prazo será 

de 10 (dez) dias. 

§ 2º. Os prazos estabelecidos neste artigo são improrrogáveis 

e contados da data da intimação do responsável ou de seu preposto. 

Art. 225. O desatendimento do Auto de Intimação, de que 

trata o artigo anterior, implicará na lavratura de Autos de Infração e de Multa, 

concomitante com a interdição da atividade, com lacre. 

Parágrafo único. Para a interdição do imóvel com lacre 

deverão ser adotados meios compatíveis, cuidando-se para que não seja impedida a 

retirada de documentos, pertences pessoais e produtos perecíveis. 

Art. 226. Caso haja resistência à interdição, deverá ser 

acionada a Assessoria Militar do Gabinete do Prefeito para obter o necessário 

auxílio da Polícia Militar, com o objetivo de garantir o pleno poder administrativo. 

Art. 227. Constatado o rompimento do lacre, será lavrado 

Auto de Constatação, bem como emitidos Autos de Infração e de Multa por 

desobediência, sendo o fato noticiado à autoridade policial competente, para 

instauração de inquérito pelo crime de desobediência previsto no Código Penal. 



Parágrafo único. A multa por desobediência à interdição 

será renovada automaticamente a cada 30 (trinta) dias, até que o efetivo 

encerramento da atividade seja comunicado, por escrito, ao órgão competente do 

Executivo Municipal. 

Art. 228. Os procedimentos administrativos e ações judiciais, 

iniciados antes da data da publicação desta lei, referentes ao parcelamento, 

edificação e uso irregular, deverão prosseguir com observância das normas 

estabelecidas por esta lei. 

Seção II 

Dos imóveis enquadrados como ZEPEC 

Art. 229. Nos imóveis enquadrados como ZEPEC, 

constatada a paralisação da obra ou sua desconformidade com o projeto aprovado, 

esgotado o prazo da correspondente intimação, a isenção dos tributos e o 

certificado, de que trata o artigo 121 desta lei, serão cancelados, expedindo-se 

Auto de Intimação e cientificando-se a Secretaria Municipal de Finanças e 

Desenvolvimento Econômico para a cobrança equivalente ao benefício, exercício a 

exercício, atualizada monetariamente e acrescida de juros de mora, desde as datas 

originalmente assinaladas para o pagamento integral do imposto, sendo: 

I. com imposição de multa e sem prejuízo das medidas penais 

cabíveis, nos casos de dolo, fraude ou simulação do interessado ou de terceiro em 

benefício dele; 

II. sem imposição de multa, nos demais casos. 

Art. 230. Constatada a não conservação, recobrimento, 

abandono ou alteração do imóvel enquadrado como ZEPEC, será expedida 

intimação ao proprietário para execução das obras necessárias à sua manutenção, no 

prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, prorrogáveis a critério da Secretaria 

Municipal de Planejamento Urbano e da Secretaria Municipal de Cultura. 



§ 1º - Caso as providências necessárias para a recuperação do 

imóvel enquadrado como ZEPEC não tenham sido concluídas no prazo 

determinado, o proprietário ficará sujeito a multa, bem como à revogação imediata 

dos benefícios concedidos. 

§ 2º - Decorridos 30 (trinta) dias da aplicação da primeira 

multa e constatado o não cumprimento da intimação, será aplicada multa diária. 

Art. 231. A demolição, destruição proposital ou causada pela 

não conservação ou descaracterização irreversível do imóvel enquadrado como 

ZEPEC acarretará a aplicação das  seguintes penalidades: 

I. multa; 

II. a extinção da faculdade de transferência do potencial 

construtivo; 

III. o cancelamento das isenções previstas nos artigos 119 e 

120 desta lei. 

Parágrafo único. No lote remanescente da demolição ou 

destruição de imóvel enquadrado como ZEPEC aplicar-se-ão as seguintes 

disposições: 

I. somente será permitida a construção de edificação para a 

subcategoria de uso residencial R1 com área máxima de construção equivalente à 

da Moradia Econômica, definida na Lei nº 11.228, de 25 de junho de 1992; 

II. proibição de qualquer uso não residencial - nR; 

III. proibição de instalação de estações de retransmissão de 

sinais de telefonia fixa ou móvel; 

IV. proibição de instalação de anúncios; 

V. proibição de remembramento ou desdobro de lote. 

Art. 232. Nos imóveis em situação de que trata o artigo 231, 

bem como naqueles que não atendam ao disposto no artigo 125, fica proibida a 

expedição ou renovação de licença de funcionamento para qualquer atividade não 

residencial. 



Seção III 

Das Multas 

Art. 233. Os valores das multas por infração ao disposto 

nesta lei serão calculados conforme a tabela do Quadro nº 09 anexo, ressalvadas 

aquelas estabelecidas em legislação específica. 

Art. 234. Cadastrado o Auto de Multa, far-se-á a notificação 

do infrator para, no prazo nela determinado, pagar ou apresentar defesa, sob pena de 

confirmação da penalidade imposta e de sua subseqüente inscrição na dívida ativa. 

§ 1º - A defesa será informada pela Subprefeitura em cujo 

território foi cometida a infração. 

§ 2º - A defesa poderá ser apresentada em qualquer 

Subprefeitura. 

§ 3º - Toda e qualquer defesa, mesmo a apresentada por via 

postal, com aviso de recebimento, deverá ser encaminhada a um dos serviços de 

protocolo, para autuação de processo. 

§ 4º - Autuado, o processo deverá, de imediato, ser 

encaminhado para cadastramento junto ao Sistema de Controle da Fiscalização, 

fixada como data de entrada da defesa a data de autuação do processo. 

§ 5º - Após análise, a decisão final do processo será 

cadastrada e publicada no Diário Oficial do Município. 

§ 6º - Indeferida a defesa, publicado o resultado no Diário 

Oficial do Município, nova notificação será encaminhada ao infrator, nela anotada a 

data máxima para pagamento ou interposição do recurso. 

Art. 235. Do despacho que não acolher a defesa, caberão, 

sucessivamente : 

I. Pedido de reconsideração à mesma autoridade que 

desacolheu a defesa; 

II. Recurso ao Subprefeito; 



III. Recurso ao Prefeito. 

§ 1º - Os despachos relativos aos pedidos de reconsideração e 

aos recursos serão cadastrados e posteriormente publicados no Diário Oficial do 

Município. 

§ 2º - Todos os despachos decisórios serão comunicados ao 

infrator, mediante notificação. 

§ 3º - O pedido de reconsideração e os recursos poderão ser 

interpostos até a data final constante da notificação do despacho anterior e deverão 

ser anexados ao processo de que trata a defesa. 

Art. 236. As notificações de que tratam os artigos 231 e 232 

serão dirigidas ao infrator ou seu representante legal, como tal considerados os 

sócios da empresa, o mandatário, o administrador ou o gerente, efetivando-se: 

I. por via postal, com aviso de recebimento, no endereço do 

estabelecimento ou local de trabalho ou no domicílio tributário fornecido ao 

Cadastro de Contribuintes  Mobiliários - C.C.M.; 

II. por edital publicado no Diário Oficial do Município. 

Art. 237. A aplicação das multas pecuniárias estabelecidas 

nesta lei não afasta as sanções existentes ou medidas judiciais cabíveis. 

Art. 238. Ressalvados os prazos previstos no artigo 223 e no 

inciso III do artigo 224, todos os demais referidos neste Título serão contados em 

dias corridos, excluído o dia da publicação ou do vencimento das intimações ou 

notificações e incluído o do vencimento. 

Capítulo I 

Das Disposições Transitórias 

Art. 239. Ficam mantidas, até revisão por lei específica, as 

disposições das seguintes leis e as  respectivas complementações introduzidas por 

legislação subseqüente: 



I. Lei nº 8.006, de 08.01.1974 - lei de hotéis; 

II. Lei nº 8.076, de 26.06.1974 - lei de hospitais; 

III. Lei nº 8.211, de 06.03.1975 - lei de escolas; 

IV. Lei nº 11.119, de 08.11.1991 - leis de cinemas e teatros e 

Lei nº 11.536, de 23.05.1994 lei de teatros. 

§ 1º - Para fins de aplicação do disposto no "caput" deste 

artigo a equivalência entre as zonas de uso definidas nesta lei e as zonas de uso da 

legislação anterior será efetivada através de decreto do Executivo, observadas as 

disposições desta lei. 

§ 2º - Deverá ser encaminhado à Câmara Municipal projeto 

de lei de revisão das leis referidas no "caput" deste artigo no prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias contados a partir da data de publicação desta lei. 

Art. 240. Até a revisão do PDE e PREs, independentemente 

do coeficiente de aproveitamento máximo estabelecido nos planos estratégicos 

regionais, fica mantido o incentivo à produção habitacional expresso nas 

disposições do artigo 166 do PDE para a categoria de uso R2v, nos lotes contidos 

nas zonas Z2, Z11, Z13, Z17, Z18 e os corredores de usos especiais a elas lindeiros 

da legislação anterior ao PDE, de acordo com os Planos Regionais Estratégicos 

anexos à Parte II desta lei, exceto nas zonas que se transformaram em ZEP, 

ZEPAM, ZEPAG, ZLT, ZEPEC, ZER, ZCLz, ZTLz e ZPI. 

Parágrafo único. Na ZM-1 e ZMp, fica excepcionada a 

condição de redução da taxa de ocupação, mantida a exigência de taxa de 

permeabilidade mínima de 15% (quinze por cento) e deverá ser observado o 

gabarito máximo de altura da edificação de 15 (quinze) metros. 

Art. 241. Até a revisão do PDE, nos lotes contidos nos 

perímetros das zonas de uso Z3, Z4, Z5, Z8-007/02, 04, 05, 08, 10, 11, 12 e 13, e 

corredor de uso especial de uso Z8-CR3, fica mantido o coeficiente de 

aproveitamento básico 2,0 (dois), de acordo com o estabelecido nos artigos 165 e 

300 do PDE. 



Parágrafo único. Caso nas áreas referidas no "caput", os 

Planos Estratégicos Regionais tenham estabelecido coeficiente de aproveitamento 

máximo, inferior a 2,0 (dois) prevalecerá a aplicação do coeficiente básico definido 

no artigo 165 do PDE, observados os demais parâmetros estabelecidos nesta lei. 

Art. 242. No caso de expedientes administrativos ainda sem 

despacho decisório em última instância, protocolados anteriormente à data de 

entrada em vigor desta lei, os interessados poderão optar pela aplicação da 

legislação vigente à data do seu protocolamento. 

Parágrafo único. Nos expedientes administrativos a que se 

refere o "caput", um eventual acréscimo na área do terreno que constou do projeto 

originalmente apresentado, com a incorporação de novos lotes, só será admitida 

desde que para a área correspondente ao acréscimo seja aplicado o coeficiente de 

aproveitamento básico, que só poderá ser ultrapassado através de outorga onerosa  

do direito de construir, nos termos do PDE e desta lei. 

Art. 243. Nos projetos de edificação com licenças expedidas 

nos termos da legislação vigente anteriormente à data de entrada em vigor desta lei, 

na aprovação de projetos modificativos de acordo com a Lei nº 11.228, de 25.06.92, 

e complementações introduzidas por legislação subseqüente, não serão admitidas: 

I. a incorporação de novos lotes, aumentando a área de 

terreno do projeto; 

II. qualquer alteração que implique desconformidade do 

projeto com relação ao estatuído na presente lei. 

Parágrafo único. A incorporação de novos lotes poderá ser 

admitida desde que para a área correspondente ao acréscimo seja aplicado o 

coeficiente de aproveitamento básico, que só poderá ser ultrapassado através de 

outorga onerosa do direito de construir, nos termos do PDE e desta lei. 

Art. 244. Não havendo a opção prevista no artigo 242 desta 

lei, os expedientes administrativos ainda sem despacho decisório em última 



instância, protocolados anteriormente à data de entrada em vigor desta lei, serão 

decididos de acordo com a legislação vigente na data de seu protocolo. 

Art. 245. Ao parcelamento do solo no território do Município 

aplicam-se, além das disposições estabelecidas nesta lei, aquelas constantes das 

Leis nº 9.300, de 24.08.1981, nº 9.412, de 30.12.1981 e nº 9.413, de 30.12.1981, 

adaptadas às novas formulações do PDE e dos Planos Regionais Estratégicos das 

Subprefeituras constantes da Parte II desta lei até posterior regulamentação por lei 

específica. 

Parágrafo único. As disposições estabelecidas nesta lei 

relativas ao parcelamento do solo e remembramento de lotes, com as adaptações 

referidas no "caput", deverão prevalecer mesmo nos casos dos expedientes 

administrativos a que se refere o artigo 244 desta lei. 

Capítulo II 

Das Disposições Gerais 

Art. 246. Os projetos de lei originários do Executivo, que 

proponham alterações nos perímetros de zonas de uso ou caracterização de novos 

perímetros, serão submetidos ao Conselho Municipal de Política Urbana 

previamente ao seu encaminhamento à Câmara Municipal. 

Art. 247. Nas zonas de uso ZER, ZM-1, ZM-2, ZERp, ZLT, 

ZCLz-I, ZCLz-II, ZTLz I e ZTLz II, as restrições convencionais de loteamentos 

aprovados pela Prefeitura, estabelecidas em instrumento público registrado no 

Cartório de Registro de Imóveis, referentes a dimensionamento de lotes, recuos, 

taxa de ocupação, coeficiente de aproveitamento, altura e número de pavimentos 

das edificações, deverão ser atendidas quando mais restritivas que as disposições 

desta lei. 



§ 1º - Os usos permitidos nos loteamentos referidos no 

"caput" deste artigo serão aqueles definidos por esta lei para as zonas de uso e 

categorias de vias. 

§ 2º - A alteração das restrições convencionais dos 

loteamentos deverá atender as seguintes condições: 

I. realização de acordo entre o loteador e os proprietários dos 

lotes atingidos pela alteração; 

II. emissão de parecer técnico favorável da Câmara Técnica 

de Legislação Urbanística; 

III. anuência expressa do Executivo. 

§ 3º - A exigência constante do inciso I do parágrafo 2º 

poderá ser suprida por acordo entre os proprietários dos lotes atingidos pela 

alteração nos casos de encerramento de atividades da empresa loteadora ou de sua 

inércia quando legalmente notificada sobre a necessidade de manifestar-se sobre o 

acordo, desde que haja a anuência de dois terços dos proprietários do loteamento 

atingido. 

Art. 248. Os lotes caracterizados como núcleos comerciais 

em loteamentos aprovados pela Prefeitura, nos termos da legislação vigente 

anteriormente à data de publicação da Lei nº 7.805/72, quando localizados na zona 

de uso exclusivamente residencial ZER, ficam enquadrados na zona de uso ZM-2, 

devendo as edificações observar simultaneamente: 

I. limite de 3 (três) pavimentos, incluindo o pavimento térreo, 

excluídos os pavimentos em subsolo destinados a estacionamento de veículos; 

II. gabarito de altura máxima de 10 (dez) metros; 

III. restrições convencionais dos loteamentos, nos termos do 

artigo 247 desta lei. 

Art. 249. Nas unidades habitacionais em qualquer zona de 

uso, exceto na ZER, é facultado aos respectivos moradores o exercício de suas 

profissões, com o emprego de no máximo 1 (um) auxiliar ou funcionário, 



observados os parâmetros de incomodidade definidos para a zona de uso ou via, 

dispensada a licença de instalação e funcionamento a que se refere o artigo 208 

desta lei. 

Art. 250. Nas unidades habitacionais na ZER, é facultado aos 

respectivos moradores o exercício de atividades intelectuais, sem receber clientes e 

sem utilizar auxiliares ou funcionários, observados os parâmetros de incomodidade 

definidos para a ZER, dispensada a licença de instalação e funcionamento a que se 

refere o artigo 208 desta lei. 

Art. 251. As instalações e equipamentos de infra-estrutura e 

serviços urbanos, bem como as edificações necessárias à mesma acima do nível do 

solo relativas a abastecimento de água, coleta e tratamento de esgotos, distribuição 

de energia elétrica, distribuição de gás canalizado e rede telefônica fixa e móvel e 

equipamentos de comunicação e telecomunicações e saneamento ambiental poderão 

ser implantados no território do município, desde que sua localização e as 

características do empreendimento sejam previamente analisadas pela CAIEPS, que 

subsidiará o parecer técnico a ser exarado pela Câmara Técnica de Legislação 

Urbanística - CTLU, que fixará as condições para instalação e funcionamento 

destes empreendimentos, observada a legislação própria e as competências 

estabelecidas quanto aos impactos de vizinhança e ambiental. 

Art. 252. O § 2º do artigo 1º da Lei nº 9.195, de 18 de 

dezembro de 1980, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º. ................................................................................... 

§ 1º - ......................................................................................... 

§ 2º - As áreas referidas nos incisos I, II e III do "caput" deste 

artigo terão seu perímetro delimitado por ato do Executivo e serão enquadradas: 

I. no caso do inciso I, na ZMp aquelas não classificadas 

como ZEIS no PDE e nos Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras a ele 

complementares; 

II. no caso do inciso III, na zona de uso ZM - 1; 



III. no caso do inciso II, nas zonas de uso previstas nos 

respectivos planos aprovados conforme a legislação pertinente.” (NR) 

Art. 253. O licenciamento de atividades não residenciais 

permitidas nas ZCLzI, ZCLzII e ZCLp internas a ZER ficará condicionada a: 

I. parâmetros de permeabilidade nas áreas externas, inclusive 

nos estacionamentos; 

II. recuperação paisagística e arbórea dos lotes e de vias de 

modo compatível com a ZER lindeira; 

III. uniformização e aumento de permeabilidade de calçadas 

e passeios, respeitando as regras relativas ao rebaixamento de guias; 

IV. proibição de totens e painéis luminosos; 

V. ordenamento do espaço aéreo e padronização das placas 

indicativas, que deverão ter área máxima de 2m2. 

§ 1º -Não serão permitidos anúncios publicitários, mesmo 

quando se relacionarem diretamente com a atividade exercida no local. 

§ 2º - As vagas de estacionamento exigidas não poderão ser 

atendidas na ZER lindeira. 

§ 3º - O executivo regulamentará por decreto a aplicação 

destas disposições. 

Art. 254. Os perímetros das zonas de uso instituídas para fins 

de parcelamento, uso e ocupação do solo são aqueles estabelecidos na Parte II desta 

lei, nos Quadros 4b a 4d dos Livros dos Planos Regionais Estratégicos das 

Subprefeituras. 

Art. 255. Havendo discrepância entre a representação gráfica 

dos mapas e o texto, prevalecerá o estabelecido no texto desta lei. 

Parágrafo único. Ocorrendo a hipótese prevista no "caput", 

o Executivo deverá elaborar os mapas correspondentes para facilitar a compreensão 

e aplicação da lei. 



Art. 256. Os perímetros da Macrozona de Proteção 

Ambiental passam a ser aqueles delimitados na Parte II desta lei, nos Mapas nº 04 

dos Livros dos Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras, e a área restante 

do Município, por exclusão, integra a Macrozona de Estruturação e Qualificação 

Urbana. 

Art. 257. Ficam mantidas as disposições das leis 

específicas que instituem as Operações Urbanas - OU e as Operações Urbanas 

Consorciadas - OUC. 

Art. 258. Os casos omissos e aqueles que não se 

enquadrarem nas disposições desta lei, relacionados com parcelamento, uso ou 

ocupação do solo no Município, serão analisados, por meio de parecer pela Câmara 

Técnica de Legislação Urbanística - CTLU. 

Art. 259. É vedada a construção de cemitérios nas Áreas de 

Proteção aos Mananciais. 

Art. 260. A pesquisa e lavra de água mineral poderá ser 

permitida em uma determinada zona de uso em que seja permitido o uso não 

residencial, desde que sua localização seja previamente aprovada pela Secretaria 

Municipal de Planejamento Urbano - SEMPLA, que fixará as características de 

dimensionamento, aproveitamento, recuos, gabaritos de altura máxima e demais 

condições, e pelo órgão ambiental municipal competente. 

Art. 261. O Executivo deverá elaborar e encaminhar à 

Câmara Municipal projeto de lei: 

I. revisão da legislação que disciplina o parcelamento do 

solo; 

II. zoneamento ambiental. 

Art. 262. Ficam mantidas as disposições da Lei nº 9.334, de 

13 de outubro de 1981 e da Lei nº 10.094, de 8 de julho de 1986 com as adaptações 

decorrentes do PDE e desta lei até posterior revisão por lei específica. 



Parágrafo único. Deverá ser encaminhado à Câmara 

Municipal projeto de lei de revisão das leis a que se refere o "caput" deste artigo no 

prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de publicação desta lei. 

Art. 263. O Executivo deverá coletar, sistematizar e atualizar 

periodicamente banco de dados com informações necessárias para a elaboração de 

indicadores ambientais para subsidiar a política de uso e ocupação do solo, a 

revisão do Plano Diretor Estratégico, políticas setoriais, programas e projetos de 

intervenção do município. 

Art. 264. O Executivo deverá encaminhar à Câmara 

Municipal projeto de lei regulamentando procedimentos de análise e mitigação de 

impacto ambiental e de vizinhança relacionado a instalação e funcionamento de 

helipontos e heliportos. 

Art. 265. Os Clubes Esportivo-Sociais - Z8-AV8 e os Clubes 

de Campo Z8-AV9, ficam enquadrados respectivamente, como EI-8 e EI-9, mantida 

a relação constante dos clubes referidos no Quadro nº 9B, anexo à Lei nº 8.328, de 

02.12.1975, com as complementações introduzidas por legislação subseqüente e 

pelos Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras. 

Art. 266. O Executivo deverá desenvolver o Plano Diretor de 

Radiodifusão Comunitária, a ser incorporado ao PDE quando de sua revisão, 

abrangendo no mínimo os seguintes pontos: 

I. definição das regras a serem observadas para instalação de 

rádios comunitárias, de acordo com a legislação própria e com base em processo 

participativo; 

II. desenvolvimento de sistema público de controle e 

cadastro georreferenciado; 

III. formas de participação do Executivo Municipal na 

produção de conteúdo a ser disponibilizado para veiculação. 

Parágrafo único. As diretrizes para a elaboração do Plano 

Diretor de Radiodifusão Comunitária são: 



I. democratização do acesso aos meios de transmissão, 

inclusive no que diz respeito ao espectro de freqüências, de acordo com a legislação 

federal; 

II. garantia da viabilidade técnica do meio, de forma a evitar 

interferências de radiofreqüência; 

III. garantia da participação da sociedade civil e de suas 

entidades representativas nos processos de elaboração, decisão e gestão; 

IV. garantia da pluralidade de pensamento e de 

representação, com espaço na programação para temas ligados a etnia, gênero, 

diversidade de orientação sexual e deficiência física e mental; 

V. priorização das rádios relacionadas a programas e ações 

de saúde, educação e cultura. 

Art. 267. Ficam mantidas as disposições das seguintes leis: 

I. (VETADO) 

II. Lei nº 10.327, de 01.06.1987, que dispõe sobre a 

instalação e exploração de equipamentos de “vídeo-pôquer”; 

III. Lei n° 9.959, de 27 de julho de 1985, que estabelece 

condições de aproveitamento, ocupação e recuos para edificações destinadas a cultos; 

IV. Lei nº 4.124, de 14.11.1951, que dispõe sobre 

construções nas ruas dos Ingleses e 13 de Maio. 

Art. 268. O Executivo deverá reformular o sistema de 

fiscalização e controle de uso e ocupação do solo, garantindo descentralização, 

participação da sociedade através do Conselho de Representantes das 

Subprefeituras, criação de sistema de informações e denúncias relativas às 

construções ou aos usos irregulares e estabelecendo prazo para a adoção de medidas 

saneadoras, bem como para informar o denunciante sobre as providências adotadas. 

Art. 269. No prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados a 

partir da data de entrada em vigor desta lei, o Executivo deverá definir os 



parâmetros não definidos nesta lei e o sistema de controle da observância dos 

parâmetros de incomodidade. 

§ 1º - No período estabelecido no "caput", o controle da 

observância dos parâmetros de incomodidade será feito por meio de convênio com 

órgãos estaduais, federais ou instituições competentes. 

§ 2º - Não se aplica o disposto no "caput" e no § 1º deste 

artigo ao controle da observância dos parâmetros relativos à emissão de ruído e 

horário de carga e descarga, cujo controle será efetuado pelo órgão municipal 

competente a partir da data de publicação desta lei. 

Art. 270. Permanecerão em vigor as disposições das leis: Lei 

nº 8.006, de 08.01.1974 - Lei de hotéis; Lei nº 8.076, de 26.06.1974 - Lei de 

hospitais; Lei nº 8.211, de 06.03.1975 - Lei de escolas; Lei nº 8.106, de 30.08.1974 

- Lei de ruídos; Quadro 8B da Lei nº 8.328, de 02 de julho de 1975; Lei nº 8.416, de 

02.07.1976 - Lei dos clubes de campo Z8-AV9; Lei nº 8.843, de 19.12.1978 - Lei 

das reformas, reconstruções e mudança de destino das edificações na região da 

Paulista e de Centros de bairro; Lei nº 8.844, de 19.12.1978 - Lei das reformas no 

Centro Histórico (Z5) ; Lei nº 8.856, de 21.02.1979 - Lei de enquadramento de 

clubes como área verde (Z8-AV8) Clube Esportivo Helvetia; Lei nº 8.964, de 

06.09.79 - Lei dos fliperamas; Lei nº 9.014, de 13.12.1979 - Lei de enquadramento 

de clubes de campo como área verde (Z8-AV9); Lei nº 9.330, de 24 de agosto de 

1982 - Lei de parcelamento, uso e ocupação do solo na zona rural leste e oeste; Lei 

nº 9.334, de 13.10.1981 - Lei dos recuos de frente especiais; Lei nº 9.412, de 30 de 

dezembro de 1981 - Lei de parcelamento, uso e ocupação do solo na zona rural 

norte e sul; Lei nº 9.413, de 30.12.81 - Lei de parcelamento do solo; Lei nº 9.483, 

de 22.06.1982 - Lei dos postos de abastecimento e lavagem de veículos e uso misto; 

Lei nº 9.773, de 10.12.1984 - Lei do desdobro; Lei nº 9.749, de 07.11.1984 - Lei do 

Clube Atlético Tremembé; Lei nº 10.032, de 27.12.1985 - Lei do tombamento; Lei 

nº 10.094, de 08.07.1986 - Lei de recuo de frente especial; Lei nº 10.096, de 10 

de julho de 1986 – Lei de cemitérios; Lei nº 10.282, de 10 de abril de 1987 - Lei 



da Assembléia/Jandaia; Lei nº 10.137, de 29.09.1986 - Lei das casas superpostas 

R2-03; Lei nº 10.334, de 13.07.1987 - Lei das Áreas Especiais de Tráfego - AET; 

Lei nº 10.579, de 11.07.1988 - Lei dos cemitérios verticais; Lei nº 10.714, de 

16.12.1988 - Lei de cemitérios de animais; Lei nº 10.737, de 12.07.89 - Lei do 

parque do povo; 10.759, de 05.10.89 - Lei de preservação da Vila Madalena; Lei nº 

10.948, de 24.01.1991 - Lei de arborização de vias e áreas verdes; Lei nº 11.119, de 

08.11.1991 - Lei de cinemas e teatros; Lei nº 11.156, de 30.12.1991 - Lei do Parque 

Anhembi; Lei nº 11.501, de 11.04.1974 - Lei de poluição sonora; Lei nº 11.986, de 

16.01.1996 - Lei de controle e fiscalização de poluição sonora; Lei nº 11.536, de 

23.05.1994 - Lei de cinemas e teatros; Lei nº 11.605, de 12.07.1994 - Lei do 

conjunto residencial - vila; Lei nº 13.190, de 18.10.2001 - dispõe sobre o controle 

da poluição sonora; Lei nº 13.287, de 09.01.2002 - multas concernentes ao controle 

de poluição sonora; Lei nº 13.703, de 24 de dezembro de 2003 - Incentivo a 

implantação e manutenção de teatros e demais legislação urbanística que não 

contrarie as disposições da Lei nº 13.430, de 13.09.2002 - PDE e desta lei. 

Parágrafo único. Caberá à Câmara Técnica de Legislação 

Urbanística - CTLU, analisar casos não previstos e dirimir dúvidas na aplicação das 

disposições desta lei, nos termos do artigo 286 do PDE. 

Art. 271. Ficam revogadas as disposições em contrário e, em 

especial: o art. 2º da Lei nº 4.846, de 17 de dezembro de 1955, que aprova abertura 

de faixa sanitária no córrego Tiquatira, Lei nº 7.805, de 01.11.1972 - Lei geral do 

zoneamento, exceto os incisos II e III do artigo 15; Lei nº 7.859, de 08.03.1973 - 

Dispõe sobre plano de renovação urbana nos Subdistritos de Santana e Jabaquara; 

Lei nº 7.982, de 18.12.1973 - Dispõe sobre plano de urbanização no subdistrito da 

Liberdade; Lei nº 8.001, de 24.12.1973 - Lei geral do zoneamento, exceto o artigo 

18; Lei nº 8.079, de 28.06.1974 - Dispõe sobre plano de reurbanização da Zona 

Leste nos subdistritos de Vila Guilherme e Tucuruvi, exceto o inciso II do artigo 1º; 

Lei nº 8.201, de 06.01.1975 - Dispõe sobre o plano de reurbanização no subdistrito 

de Nossa Senhora do Ó; Lei nº 8.255, de 26.05.1975 - Dispõe sobre plano de 



reurbanização da área constituída pelo Edifício Martinelli; Lei nº 8.328, de 

02.12.1975 - Lei de zonas de uso especial Z8, exceto: alínea “d” do artigo 1º, artigo 

2º da Lei nº 8.467, de 01.11.1976 e artigo 2º da Lei nº 4.846, de 17.12.1955; Lei nº 

8.633, de 26.10.1977 - Dispõe sobre planos de urbanização no subdistrito do 

Jabaquara; artigo 37 e Quadro 9B; Lei nº 8.766, de 22.08.1978 - Lei da zona de uso 

especial Z8 da Vila Jaguara; Lei nº 8.767, de 22.08.1978 - Lei das discrepâncias nas 

descrições dos perímetros de zonas; Lei nº 8.768, de 30.08.1978 - Lei das 

resoluções da Comissão de Zoneamento relativas a mudanças de zona; Lei nº 8.769, 

de 31.08.1978 - Lei das zonas de uso especial Z8, exceto o quadro 8C; Lei nº 8.800, 

de 11.10.1978 - Lei de zoneamento do Tremembé;  Lei nº 8.840, de 15.12.1978 - 

Lei da zona de uso Z10 - zona de apartamentos predominantemente residencial; Lei 

nº 8.848, de 20.12.1978 - Lei da Zona Metrô-Leste, exceto quadro 8D; Lei nº 8.881, 

de 29.03.1979 - Lei de alteração dos conjuntos residenciais, exceto os artigos 17 e 

19; Lei nº 8.904, de 27.04.1979 - Lei de motéis; Lei nº 8.962, de 05.09.1979 - Lei 

da Hípica Paulista (Z1-020); Lei nº 8.976, de 28.09.1979 - Lei da Hebraica; Lei nº 

9.017, de 20.12.1979 - Lei de regulamentação da Z14 do Tremembé; Lei nº 9.049, 

de 24.04.1980 - Lei dos corredores, das zonas de transição e mudança de zonas 

isoladas; Lei nº 9.094, de 16.07.1980 - Lei de reurbanização do Brás-Bresser; Lei nº 

9.231, de 02.04.1981 - Dispõe sobre plano de reurbanização na Zona Sé-Brás; Lei 

nº 9.243, de 28.04.1981 - Lei de regulamentação da zona especial da Vila 

Guilherme; Lei nº 9.287, de 26.07.1981 - Lei de alteração do perímetro da zona Z1-

013; Lei nº 9.300, de 24.08.1981 - Lei da zona rural Leste e Oeste, exceto os artigos 

4º e 5º; Lei nº 9.411, de 30.12.1981 - Lei das zonas de transição, exceto o artigo 4º; 

Lei nº 9.412, de 30.12.1981 - Lei da zona rural Norte e Sul; artigo 2º, inciso VII, § 

4º e Quadro nº 1 da Lei nº 9.413, de 30.12.1981 - Lei de parcelamento do solo; Lei 

nº  9.712, de 25.05.1984 - Lei da Z1 do Morumbi; Lei nº 9.725, de 02.07.1984 - Lei 

da transferência do potencial construtivo, exceto artigo 17 e Quadro nº 8M; Lei nº 

9.841, de 4.01.1985 - Lei da Comissão de zoneamento; Lei nº 9.846, de 04.01.1985 

- Lei do artigo 39 das restrições contratuais; Lei nº 9.799, de 12.12.1984; Lei nº 



10.015, de 16.12.1985 - Lei de largura de vias; Lei nº 9.379, de 09.12.1981 - Lei da 

zona especial madeireira; Lei nº 10.097, de 10.07.1986 - Lei do recuo de fundo; Lei 

nº 10.188, de 13.11.1986 - Lei de largura de vias; Lei nº 10.464, de 11 de abril de 

1988 - Lei da Comissão de Zoneamento; Lei nº 10.743, de 31.08.1989 - Lei dos 

explosivos; Lei nº 11.157, de 30.12.1991 - Lei do Parque Villa-Lobos; Lei nº 

11.158, de 30.12.1991 - Lei da Zona Metrô-Leste (II). 

Título VI 

Dos Anexos da Parte III 

Art. 272. Fazem parte integrante da Parte III desta lei, os 

Quadros números 01 a 10, bem como o Mapa número 01, anexos. 

Art. 273. No que couber, o Executivo regulamentará esta lei 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de sua entrada em vigor. 

Art. 274. As despesas decorrentes da execução da presente lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias suplementadas se necessário. 

Art. 275. Esta lei entrará em vigor em 120 (cento e vinte) 

dias, contados a partir da data de sua publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO, aos  25   
de  agosto  de  2004,  451º da fundação de São Paulo. MARTA SUPLICY -  
PREFEITA 

 



Class Nome Logradouro Início Fim
N1 Av. Alcides Sangirardi R. São Bonifácio Av. Marginal Pinheiros
N1 Rua Juan de La Cruz Rua Comen. Alfaia Rodrigues Av. Cupecê
N1 Rua Malvina Ferrara Samarone Av. Presidente Tancredo Neves C.Viário Escola Eng. Mackenzie
N1 Rov. Raposo Taveres Rua Caxingui Limite do Município
N2 Rua Augusto Carlos Bauman Rua Geraldo Vieira de Castro Rua Damásio Pinto
N2 Av. Jaguaré Pte do Jaguaré Av. Escola Politécnica
N3 Rua Antônio de Barros Av. Celso Garcia Viad. Cons. Carrão
N3 Rua Cidade de Bagdá Rua Genaro de Carvalho Av. Santa Catarina
N3 Rua Corredeira Rua Prof. José Landulfo Rua Padre Machado
N3 Av. Pres. Altino Pça. Henrique Drumont Vilares Av. Corifeu de Azevedo Marques
N3 Av.Prof. Antônio de Castro lopes Av. São Miguel Av. Milene Elias
N3 Al. Dos Arapanés Av. República do Líbano Av. Agami
N3 Rua Bresser Rua Silva Telles Rua Taquari
N3 Rua Buenópolis Rua Antero de Quinta Av. Sapopemba
N3 Av. Eng. Caetano Àlvares Av. Otaviano Alves de Lima Av. Meireles Reis
N3 Av. Cândido José Xavier Av. Agostinho Rubin Rua Antônio Ramos Rosa

N3 Tr. Capuá e trecho da Pça Francisco 
D'Auria

Pça. Marco Antônio Primon Maestre Av. Dep. Emílio Carlos

N3 Av. Gov. Carvalho Pinto Av. São Miguel Av. Gabriela Mistra
N3 Rua Catão Rua Marco Aurélio Rua Guaicurus
N3 Av. Chedid Jafet Av. Pres. Juscelino Kubitscek Rua Funchal
N3 Rua Colônia Leopoldina Rua Dr. Assis Ribeiro Rua Bequimão
N3 Rua Copennhage Rua Cap. Pucci Rua Quinta de São Migue
N3 Rua Costa Barros Rua Fernandes Sardinha Limite do Município
N3 Rua Cravo da Índia Rua Estevão Dias Vergara Av. Alziro Zarur
N3 Av. Danfer Av. Cangaiba Rua Bolivar Ribeiro Boa Ventura
N3 Av. Alm. Delamare Rua Silva Bueno Av. Juntas Provisórias
N3 Rua Domingos Barbier Rua Hugo Carotin Av. Eliseu de Almeida
N3 Av. Ellis Maas Estr. de Itapecerica Av. Comendador Sant'Anna
N3 Av. Emília Marengo Rua Acurui Rua Serra de Japi 
N3 Rua Entre Folhas e Rua das Crianças Rua Antônio Bonici Rua Wenceslau Guimarães
N3 Rua Eugênio de Medeiros Ponte Bernard Goldfarb Rua Capri
N3 Tv. Fernão Martins da Costa Rua André Fonseca Av. Alberto Byinton
N3 Rua Florêncio de Abreu Rua Mauá Av. Sen. Queiroz
N3 Av. do Guacá Rua Álvaro Gomes Av. Dr. Francisco Ranier
N3  Rua do Guacurí Av. Yervant Kissajikian Av. Angelo Cristianin
N3 Est. Guarapiranga Est. M'Boi Mirim Est. Da Riviera
N3 Av. Guido Calo Pte. Transamérica Est. de Guarapiranga
N3 Rua Visc. de Indaiatuba Rua Dr. José Elias Rua Caativa
N3 Rua Javoraú Av. Santa Marina Av. Itaberaba
N3 Rua Dr. José Artur Nova Rua Arlindo Colaço Limite do Município
N3 Rua José Ferreira Pinto Av. Prof. Ascendino Reis Av. Sena Madureira
N3 Rua Jota Carlos Rua Criciúma Av. Jaci Toledo
N3 Rua Júlia Cortines Rua Bom Pastor Av. Dr. Gentil de Moura
N3 Rua Maciel Monteiro Av. Dr. Pereira Vergueiro Rua Dr. Luiz Aires
N3 Rua Maria Otília Rua Serra do Jap Rua Bento Golçalves
N3 Rua Maso di Bianco Av. Guajaraúna Rod. Raposo Tavares
N3 Rua Paraíba Rua Maria Marcolina Rua Mendes Gonçalves
N3 Rua Paulo de Faria Rua Paranabi Av. Álvaro Machado Pedrosa
N3 Rua Dr. Peixoto Werneck Av. Aldeia Manuel Antônio Rua Dr. Luiz Ayres
N3 Rua Quirino dos Santos Av. Thomaz Edison Rua Mq. de São Vicente
N3 Av. Rangel Pestana Pça. Clóvis Bevilaqua Av. Celso Garcia
N3 Rua Pedro Cubas Rua Manuel de Carvalho Rua Silva Neto

N3

Estrada de Riviera e o trecho da Rua 
Pedro Agulha de Figueiro que faz a 
ligação das duas pistas desta estrada.

Est. Guavirituba Est. do M'Boi Mirim

N3 Rua Saioá e Rua Nicolau de Souza Rua Vergueiro Rua Prof. Osvaldo Lacerda Gomes 
Cardim

N3 Rua Eduardo Viana      em   torno da Pç. 
Torquato Tasso Neto

Av. Abraão Ribeiro Av. Rudge

N3 Rua Cmte. Taylor Rua Bom Pastor Rua Cipriano Siqueira                       
( anteriormante Juntas Provisórias

N3 Rua Venceslau Brás Rua Roberto Simonsen Rua Irmã Simplícia

Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras do Município de São Paulo
Quadro 03A - da Parte I, Anexo à Lei nº 13. 885, de 25 de agosto de 2004

Classificação das vias da Rede Viária Estrutural - Corrige o Quadro 03 do PDE
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N2 Av. Bento Guelfi (antiga Estr. 3ª Divisão 
e Estr Minas do Rio Verde)

Av.Ragueb Chofi Estr. do Rio Claro

N2 Estr. de Parelheiros ( atualmente Av. 
Sadamu Inoue )

Av. Sen. Teotônio Vilela Estr.Eng. Marcilac

N2 Av. Corifeu de Azevedo Marques Av. Dr. Vital Brasi Limite do Município
N2 Av. Vitor Manzini e Pça D. Francisco de 

Souza
Pte do Socorro Av. Washington Luís

N3 Av. Das Belezas Av. Sílvio Ribeiro Aragão Est. Itapecerica
N3 Av. Dona Belmira Marin Av. Sen. Teotônio Vilela Limite do Município

N3 Rua Diogo Canteras Garcia Rua Domingos Veja ( anteriormente 
Estr. do Sabão )

Rua Parapuã

N3 Av. João Tobias Rebelo ( antiga Av. 
Diretriz Um )

Av Dr. Frederico Martins da Costa 
Carvalho

Rua Milton da Cruz

N3
Rua Luís Mateus ( anteriormente Estr. 
Cunha Nrequaro, Av. Monte Alegre de 
Minas e Estr. do Jaú)

Estr. do Iguatemi Estr. Itaquera - Guaianazes

N3 Rua Martins Fontes e Pça 
Desembargador Mário Pires

Rua Augusta Rua da Consolação

N3 Rua Maj. Paladiano Pte. dos Remédios Av. Dr. Gstão Vidiga
N3 Rua Pequetita Rua Ramos Batista Rua Funchal

2



Class Nome Logradouro Início Fim

N1 COMENDADOR ALFAIA RODRIGUES Av. Ver. João de Luca R. Juan de La Cruz

N1 R. DR. ASSIS RIBEIRO, R. FREI 
FIDELIS MOTA e antiga R. ENG. JOSÉ 
CRUZ DE OLIVEIRA

R. DR. ASSIS RIBEIRO    (descrita em 
Nível 2)

Av. Jacu-Pêssego/Nova 
Trabalhadores( Nível 1)

N1 RODOVIA AYRTON SENNA DA SILVA 
(Anteriormente denominado Rodovia 
dos Trabalhadores )  

Toda a extensão

N1 R. CAXINGUI R. Camargo Av. Eliseu de Almeida 
N1 AV. PROF. LUIZ IGNÁCIO DE ANHAIA 

MELO ( ligação da Av. Salim Farah 
Maluf e Av. Dr. Francisco Mesquita – 
ambas Nível 1).

Complexo Viário Senador Antônio E. 
de Barros Filho 

Viaduto Grande São Paulo 

N1 AV. ROGÉRIO ALVES DE TOLEDO Av. Condessa Elisabeth de Robiano Ponte Aricanduva
N1 AV. SEM DENOMINAÇÃO                    ( 

continuação da Av. Aricanduva )
Ponte Aricanduva Divisa com o Município

N2 R. DR. CARLOS BASTOS ARANHA R. Abílio Pedro Ramos (Nível 2) R. Benjamim Pereira              
(Nível 3)

N2 R. FLORES DO PIAUÍ      Av. Itaquera ( parte Nível 2 ) R. Gregório Ramalho              
(Nível 2 )

N2 R. CAPITÃO MANUEL DE FREITAS 
NOVAES

Av. Washington Luís ( Nível 2 ) Av. Interlagos ( Nível 2 )

N2 ESTR. DO RIO CLARO Av. Bento Guelfi ( Antiga Estrada 
Terceira Divisão) ( Nível 2 )

Estr. de Sapopemba               
( Nível 2 )

N3 R. DO ACRE       Av. Álvaro Ramos ( Nível 3 ) Av. Água Rasa ( Nível 3 )
N3 R. ACURUÍ R. Emília Marengo ( Nível 3 ) R. Curupá ( Nível 3 )
N3 R. ADELE e R. ENG. FRANCISCO Av. Dr. Mário Vilas Boas Rodrigues      Rua Amador Bueno                 
N3 R. AFONSO BRAZ         R. Domingos Leme ( Nível 3 ) Av. do IV Centenário               

( Nível 3 )
N3 R. ALVARO GOMES Av. do Guacá ( Nível 3 ) Av. Sta Inês ( Nível 3 )
N3 R. ANGA e R. ALM. SILVADO Av. João XXIII ( Nível 3 ) Av. Eduardo Cotching             
N3 R. ANTÔNIO DE BARROS       Av. Conde de Frontin ( Nível 3 ) Av. Emília Marengo                 

( Nível 3 )
N3 R. ARLINDO COLAÇO        Av. Dr. José Arthur Nova ( Nível 3 ) Praça Getúlio Vargas Filho      

( Nível 3 )
N3 AV. PROF. ASCENDINO REIS     R. Predro de Toledo ( Nível 3 ) Av. Rubem Berta ( Nível 3 )
N3 AV. PROF. ASCENDINO REIS  (pista 

da esquerda)
R. Neide Aparecida Sollitto ( Nível 3 ) Cv. Ayrton Senna ( Nível 3 )

N3 AV. PROF. ASCENDINO REIS  (pista 
da direita)

R. Neide Aparecida Sollitto ( Nível 3 ) Av. Pedro Álvares Cabral       
( Nível 3 )

N3 AV. GENERAL ATALIBA LEONEL         Extensão total desta via
N3 R.CEL. BENTO BICUDO         R. Manuel de Carvalho  ( Nível 3 ) Av. Raimundo Pereira de 
N3 AV. BERNARDINO BRITO F. DE 

CARVALHO
Av. Prof. Edgar dos Santos ( Nível 3 ) Av. Antônio Estevão de 

Carvalho     ( Nível 2 )
N3 R. BOLIVAR RIBEIRO BOA VENTURA  R. Mons. Meireles ( Nível 3 ) R. Danfer ( Nível 3 )

N3 R. CAIO GRACO DA SILVA PRADO      Av. Padre Adolfo Kolping ( Nível 3 ) R. Curumim ( Nível 3 )
N3 AV. CALIM EID       Av. Maestro Alfredo Bevilacqua            Av. Amador Bueno da Veiga   
N3 R. CAMOCIN DE SÃO FELIX Av. Jerimanduba ( Nível 3 ) Estrada de Taipas ( Nível 3 ) 

N3 AV. CANGAÍBA      R. do Professores R. Danfer ( Nível 3 )
N3 R. CRISCIÚMA         R. José Anildo da Mata ( Nível 3 ) R. Jota Carlos ( Nível 3 )
N3 Trecho da R. DIVINÓPOLIS Av. do Cursino ( Nível 3 ) Av. do Cursino
N3 R. ELÍSIO TEIXEIRA LEITE      R. Joaquim Ribeiro ( Nível 3 ) Av. Fuad Lutfalla ( Nível 3 )
N3 R. STA. EULÁLIA Av. Cruzeiro do Sul ( Nível 3 ) Av. Santos Dumont ( Nível 3 )
N3 R.FERNANDES SARDINHA     R. da Giestas ( Nível 3 ) R. Costa Barros ( Nível 3 )
N3 AV. DR. FRANCISCO RANIERI Av. Cons. Moreira de Barros ( Nível 3 ) Av. do Guacá ( Nível 3 )

N3 R. FRIEDRICH VON VOITH         Estrada do Corredor ( Nível 3 ) Estrada de Taipas ( Nível 3 ) 
N3 R. FUNCHAL       Av. Chedid Jafet ( Nível 3 ) R. Pequetita ( Nível 3 )
N3 R. BRIG. GAVIÃO PEIXOTO      R. Monte Pascal ( Nível 3 ) R. Barão de Jundia                 

( Nível 3 )
N3 AV. DOM HELDER CÂMARA                Av. Amador Bueno da Veiga                 Av. São Miguel ( Nível 3 )
N3 R. DO HORTO (anteriormente R. 

Ramud         Rahd ) e trecho da 
PÇA.Dona MARIQUINHA SCIASCIA   

R. do Horto ( Nível 3 ) R. Maria Amália ( Nível 3 )

N3 AV. ITABERABA Av. Dep. Cantídio Sampaio ( Nível 3 ) Av. Parada Pinto ( Nível 3 )

Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras do Município de São Paulo

Quadro 03B - da Parte l, Anexo à Lei Nº 13.885, de 25 de agosto de 2004

Classificação das Vias da Rede Viária Estrutural - Complementa o Quadro 03 do PDE
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Class Nome Logradouro Início Fim

N3 ESTR. DO JARAGUÁ e trecho da R. 
Comend J. de MATOS        

R. Antônio Cardoso Nogueira               
( Nível 3 )

Estr. Turística do Jaraguá       
( Nível 3 )

N3 R. LAGOA TAI GRANDE Av. Itaquera ( Nível 3 ) R. São Teodoro ( Nível 3 )
N3 AV. DAS MAGNÓLIAS R. das Begônias  ( Nível 3 ) Av. Alcides Sangirardi            

( Nível 1 )
N3 R. MANIFESTO R. Comandante Taylor ( Nível 3 ) R. Tabor ( Nível 3 )
N3 R.MARCO AURÉLIO R. Catão  ( Nível 3 ) R. Aurélia  ( Nível 3 )

N3 R. DR. MÁRIO SETZER R. Coronel Silvério Magalhães              Av. do Cursino ( Nível 3 )
N3 R. MASO DI BIANCO         R. Guajaraúna Av. Escola Politécnica            

( Nível 2 )
N3 R.MAUÁ Av. Duque de Caxias  ( Nível 3 ) Vd. Gal. Couto de Magalhães 

( Nível 3 )
N3 R. MIGUEL DE CASTRO         Av. Guerino Giovani Leardini                 

( Nível 3 )
Av. Raimundo Pereira de 
Magalhães  ( Nível 3 ) 

N3 R. MIGUEL ANGELO LAPENA Praça Getúlio Vargas ( Nível 3 ) R. Geraldo Marcondes            
( Nível 3 )

N3 AV. MILTON DA ROCHA e trecho da 
Pça Ângelo Conti        

Av. João Simão de Castro ( Nível 3 ) Av. Prof. Castro Jr. ( Nível 3 )

N3 R.MONTE PASCAL Vd. Domingos de Moraes  ( Nível 3 ) R. Brig. Gavião Peixoto           
( Nível 3 )

N3 R. NOVA PALMEIRA       R. Bequimão ( Nível 3 ) Av. Olavo Egídio de Souza 
Aranha ( Nível 3 ) 

N3 NOVE DE JULHO,AV. Av Santo Amaro Av. Adollfo Pinheiro
N3 R. PAINEIRA DO CAMPO          Av. Voluntários da Pátria  ( Nível 3 ) Praça Campos de Bagatelle    

( Nível 3 )
N3 R. CONDE DO PINHAL       Pça. João Mendes ( Nível 3 ) R. Conselheiro Furtado           

( Nível 3 )
N3 R. QUARENTA E OITO e R. 

PERIMETRAL
R. Inácio Monteiro ( Nível 3 ) Av. José Higino das Neves      

( Nível 3 )
N3 R. SERRA DO JAPI       R. Emília Marengo ( Nível 3 ) R. Maria Otília ( Nível 3 )
N3 R. UMBÓ      R. Rodovalho Junior ( Nível 3 ) R. Ataléia ( Nível 3 )
N3 R. VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA         Av. Eng. Caetano Álvares ( Nível 3 ) Av. Sta Inês ( Nível 3 )
N3 R.ZEQUINHA DE ABREU R. Almirante Pereira Guimarães            

( Nível 3 )
Av. Arnolfo Azevedo                
( Nível 3 )
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Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras do Município de São Paulo

Não Residencial Para Cálculo do Valor da Contrapartida Financeira (Substitui o Quadro 15 do PDE)
Fp

Distrito Distrito Distrito
Res Ñres Res Ñres Res Ñres

Água Rasa Casa Verde Jaraguá
(ARA) - 01 0,60 0,70 (CVE) - 21 0,60 0,65 (JAR) - 41 0,60 0,45

Alto  de Pinheiros Jardim Ângela
(API) - 02 1,20 1,20 (CAD) - 22 0,60 0,50 (JDA) - 42 0,60 0,60

 
Anhanguera Cidade Dutra Jardim Helena
(ANH) - 03 (CDU) - 23 0,60 0,70 (JDH) - 43 0,60 0,30

  
Aricanduva Cidade Líder Jardim Paulista
(ARI) - 04 0,60 0,35 (CLD) - 24 0,60 0,45 (JDP) - 44 0,80 1,10

Artur Alvim Cidade Tirandentes Jardim São Luis
(AAL) - 05 0,60 0,30 (CTI) - 25 0,70 0,25 (JDS) - 45 0,60 0,70

Barra Funda Consolação
(BFU) - 06 0,60 0,80 (CON) - 26 0,80 0,90 (JBO) - 46 0,70 0,30

Bela Vista Cursino Lajeado
(BVI) - 07 0,70 0,90 (CUR) - 27 0,70 0,70 (LAJ) - 47 0,70 0,30

Belém Ermelino Matarazzo Lapa
(BEL) - 08 0,60 0,70 (ERM) - 28 0,60 0,50 (LAP) - 48 0,60 0,80

Bom Retiro Freguesia do Ó Liberdade
(BRE) - 09 0,60 0,70 (FRE) - 29 0,60 0,65 (LIB) - 49 0,70 0,70

Grajaú Limão
(BRS) - 10 0,60 0,70 (GRA) - 30 (LIM) - 50 0,60 0,65

Brasilândia  Guainazes Mandaqui
(BRI) - 11 0,65 0,30 (GUA) - 31 0,60 0,45 (MAN) - 51 0,65 0,65

 
Butantã Iguatemi Marsilac

(BUT) - 12 0,70 0,70 (IGU) - 32 0,60 0,30 (MAR) - 52
 

Cachoeirinha Ipiranga Moema
(CAC) - 13 0,65 0,30 (IPI) - 33 0,70 0,70 (MOE) - 53 0,80 1,20

 
Cambuci Mooca

(CMB) - 14 0,70 0,70 (IBI) - 34 1,00 1,40 (MOO) - 54 0,60 0,70

Campo Belo Itaim Paulista Morumbi
(CBE) - 15 0,70 0,90 (IPA) - 35 0,60 0,30 (MOR) - 55 0,70 0,90

 
Campo Grande Itaquera Parelheiros

(CGR) - 16 0,60 0,70 (ITQ) - 36 0,60 0,45 (PLH) - 56

Campo Limpo Jabaquara Pari
(CLM)- 17 0,60 0,70 (JAB) - 37 0,60 0,70 (PRI) - 57 0,60 0,60

 
Cangaíba Jaçanã Parque do Carmo

(CNG) - 18 0,60 0,50 (JAC) - 38 0,60 0,70 (PQC) - 58 0,60 0,60
 

Capão Redondo Jaguara Pedreira
(CRE) - 19 0,60 0,40 (JAG) - 39 0,60 0,60 (PDR) - 59 0,60 0,35

 
Carrão Jaguaré Penha

(CAR) - 20 0,60 0,70 (JRE) - 40 0,60 0,70 (PEN) - 60 0,60 0,70

Não se

Quadro 15A, da Parte I, Anexo à Lei Nº 13.885, de agosto de 2004  

Fp Fp

Fatores de Planejamento Urbano (Fp) por Distritos Municipais, Discriminados por Uso Residencial e

aplica

Não se
aplica

Não se
aplica

Não se
aplica



Distrito Distrito Distrito
Res Ñres Res Ñres Res Ñres

Perdizes São Domingos Vila Andrade
(PRD) - 61 0,80 1,00 (SDO) - 73 0,60 0,70 (VAN) - 85 0,80 0,70

Perus São Lucas Vila Curuçá
(PRS) - 62 0,60 0,45 (SLU) - 74 0,60 0,50 (VCR) - 86 0,60 0,30

 
Pinheiros São Mateus Vila Formosa
(PIN) - 63 0,70 0,90 (SMT) - 75 0,60 0,60 (VFO) - 87 0,60 0,70

Pirituba São Miguel Vila Guilherme
(PIR) - 64 0,60 0,70 (SMI) - 76 0,60 0,60 (VGL) - 88 0,60 0,60

 
Ponte Rasa São Rafael Vila Jacuí
(PRA) - 65 0,60 0,45 (SRA) - 77 0,60 0,30 (VJA) - 89 0,60 0,45

Raposo Tavares Sapopemba Vila Leopoldina
(RTA) - 66 (SAP) - 78 0,60 0,35 (VLE) - 90 0,70 0,80

 
República Saúde Vila Maria
(REP) - 67 0,60 0,80 (SAU) - 79 0,70 0,70 (VMR) - 91 0,60 0,60

Rio Pequeno Sé Vila Mariana
(RPE) - 68 0,60 0,70 (SEE) - 80 0,60 1,00 (VMN) - 92 0,70 1,00

 
Sacomã Socorro Vila Matilde

(SAC) - 69 0,70 0,70 (SOC) - 81 0,60 0,70 (VMT) - 93 0,60 0,70

Santa Cecília Tatuapé Vila Medeiros
(SCE) - 70 0,60 0,80 (TAT) - 82 0,70 0,80 (VMD) - 94 0,60 0,45

Santana Tremembé Vila Prudente
(STN) - 71 0,60 0,70 (TER) - 83 0,60 0,70 (VPR) - 95 0,60 0,70

 
Santo Amaro Tucuruvi Vila Sônia

(STA) - 72 0,60 0,80 (TUC) - 84 0,60 0,50 (VSO) - 96 0,60 0,50

Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP
Secretaria Municipal do Planejamento Urbano - SEMPLA
Departamento de Planejamento e Normatização Territorial - DEPLANO - USO DO SOLO
Fonte: Cadastro Territorial Predial de Conservação e Limpeza - TPCL / RI
          Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico - SF

Fp

Nota: (1) Os valores do Fator de Planejamento (Fp) expressos nos Planos Regionais Estratégicos para casos 
              específicos serão prevalentes a estes.

aplica

Fp Fp

Não se



Planos Regionais Estratégicos das Subprefeituras do Município de São Paulo 
Quadro nº 16A, da Parte I, Anexo à Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004
Fator de Interesse Social (Fs) para efeito de cálculo do valor da contrapartida financeira 
correspondente à outorga onerosa  

USO Valores de Fs 

USO HABITACIONAL:  

HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – HIS 0,0 

HABITAÇÃO DO MERCADO POPULAR – HMP 

Até 50 m² 

0,5 

HABITAÇÃO DO MERCADO POPULAR – HMP 

Até 70m² 

0,9 

HABITAÇÃO com área maior que 70m² 1,0 

INSTITUCIONAL:  

HOSPITAIS PÚBLICOS 0,0 

ESCOLAS PÚBLICAS 0,0 

POSTOS PÚBLICOS DE SAÚDE E CRECHES 0,0 

UNIDADES ADMINISTRATIVAS 0,0 

INSTITUIÇÕES DE CULTURA ESPORTE E LAZER 0,0 

ENTIDADES MANTENEDORAS SEM FINS LUCRATIVOS DE:  

TEMPLOS RELIGIOSOS 0,0 

HOSPITAIS E CLÍNICAS 0,3 

UNIVERSIDADES 0,3 

ESCOLAS E CRECHES 0,3 

EQUIPAMENTOS CULTURAIS E AFINS 0,3 

OUTRAS ENTIDADES MANTENEDORAS DE:  

HOSPITAIS 0,7 

UNIVERSIDADES 0,7 

ESCOLAS 0,7 

EQUIPAMENTOS CULTURAIS E AFINS 0,7 

  

OUTRAS ATIVIDADES 1,0 

 
 



 
QUADRO Nº 01 Anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004 
Vias de Circulação para parcelamentos e arruamentos 

 

Características Vias para Circulação de  
Veículos 

Vias para Circulação de Veículos e/ou 
de Pedestre 

Via para Circulação de 
 Pedestre 

 N1 N2 N3 Coletora Local Ciclovia  

 
Largura mínima 

 

40 m 

 

40 m 

 

20 m 

 

16 m 

 

12 m 

 

2,5 m (1) 

 

4 m 

 
Faixa Carroçável Mínima 

 

30 m 

 

30 m 

 

11 m 

 

10 m 

 

7 m 

 

2,5 m (1) 

 

4 m 

 
Passeio lateral Mínimo 
(de cada lado da via) 

 

4 m 

 

4 m 

 

3,5 m 

 

3m 

 

2,5 m 

 

0 

 

0 

 
Canteiro Central Mínimo 

 

2 m 

 

2 m 

 

2 m 

 

- 

 

- 

 

- 

 

- 

 
Declividade Máxima 

 

6% 

 

6% 

 

8% 

 

10% 

 

15% 

 

15% 

 

15% 

 
Declividade Mínima 

 

0,5% 

 

0,5% 

 

0,5% 

 

0,5% 

 

0,5% 

 

0,5% 

 

0,5% 

 
NOTAS:    
(1) Largura igual a 2,5 m bidirecional        



QUADRO nº 02/a Anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004

ÁREA CONSTRUÍDA  
COMPUTÁVEL 

MÁXIMA

HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO

NÚMERO MÁXIMO DE 
FUNCIONÁRIOS POR 

TURNO
LOTAÇÃO MÁXIMA VAGAS PARA 

ESTACIONAMENTO

ÁREA PARA 
EMBARQUE/  

DESEMBARQUE

PÁTIO PARA CARGA 
E DESCARGA

NOTAS:
(*) NCA = Nível Critério de Avaliação da NBR 10.015/jun 2000
a) Não se aplica a restrição de horário para carga e descarga ao comércio de jornais e revist

f) Não se aplica a restrição de horário de funcionamento às panificadoras observado porém o encerramento das atividades às 21:00 hor
g) As Bibliotecas poderão funcionar das 6:00 às 23:00 hora

e) Não se aplica o limite de área construída quando a edificação em que se pretende instalar a atividade for considerada em situação regular nos termos dos incisos I e II do § 1º do artigo 217 de
Lei.

b) Ver Quadro nº 04, anexo à Parte III desta lei, quanto às disposições relativas à largura mínima da via para instalação dos  usos não residenciais ñR1.

Serviços Sociais (d) horário comercial  
(f) (g)

1 vaga/35 m² de 
área construída 

ou fração
não exigido não exigido

c) Aplica-se aos Condomínios Comerciais e de Serviços o limite de área construída computável de 500 m2 .

sem restrição
para qualquer 

local de reunião, 
até 100 pessoas

(VETADO)

EMISSÃO DE ODOR:

Locais para Exposições (d)

GRUPO DE ATIVIDADES (d)

Comércio diversificado (e) (d)

EMISSÃO DE RADIAÇÃO:

Serviços de saúde

NÃO 
RESIDENCIAL 

nR1 (b )

até limites por faixa de frequência estabelecidos pela Resolução/Anatel/303/2002, ou outra que vier a sucedê-la ou substituí-la, bem como o 
disposto na legislação municipal, no que se refere à instalação de antenas transmissoras de telefonia celular
vedada a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites das áreas de suas 
propriedades.
vedada emissão ou utilização de processos e operações que gerem gases, vapores e material particulado, exceto fumaça, que possam, mesmo 
que acidentalmente colocar em risco a saúde, a segurança e o bem estar da população. 

INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES NÃO RESIDENCIAIS POR ZONA DE USO E PARÂMETROS DE INCOMODIDADE

ZONA: CENTRALIDADE LINEAR ZCLz - I

EMISSÃO DE RUÍDO: 

Folha 1/1

diurno, NCA* ≤ 50 decibéis e noturno NCA* ≤ 45 decibéis, considerados como períodos diurno e noturno aqueles compreendidos entre as 7:00 e 
19:00 horas e entre 19:00 e 7:00 horas respectivamente. 

das 7:00 às 19:00 horas (a)

a - PARÂMETROS DE INCOMODIDADE A SEREM OBSERVADOS:

HORÁRIO PARA CARGA E DESCARGA:

VIBRAÇÃO ASSOCIADA: conforme o que vier a ser estabelecido pela legislação ambiental federal, estadual ou municipal ou por Normas da ABNT, na falta deste a critério do
órgão ambiental municipal, não devendo os níveis atingidos oferecer riscos à saúde e bem estar da população.

CONDIÇÕES PARA INSTALAÇÃO

EMISSÃO DE GASES, VAPORES E MATERIAL PARTICULADO:

EMISSÃO DE FUMAÇA:

b - CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NA INSTALAÇÃO DO USO:

CATEGORIA DE USO

vedada a utilização de combustíveis sólidos, líquidos ou gasosos, exceto gás de cozinha. 

d) Ver listagem de atividades permitidas por grupo no Quadro nº 05 anexo à Parte III desta lei.

Comércio de Alimentação Sem Consumo no 
Local (d)

Serviços da Administração e Serviço Público 
(d)

Serviços de Educação (d)

Serviços de Hospedagem ou Moradia (d)

Serviços pessoais (d)

Serviços profissionais (e) (d) 250 m²  (c ) (e)



QUADRO nº 02/b Anexo à Parte III da Lei nº 13.855, de 25 de agosto de 2004

ÁREA CONSTRUÍDA  
COMPUTÁVEL 

MÁXIMA

HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO

NÚMERO MÁXIMO DE 
FUNCIONÁRIOS POR 

TURNO
LOTAÇÃO MÁXIMA VAGAS PARA 

ESTACIONAMENTO

ÁREA PARA 
EMBARQUE/  

DESEMBARQUE

PÁTIO PARA CARGA 
E DESCARGA

NOTAS:
(*) NCA = Nível Critério de Avaliação da NBR 10.015/jun 200
a) Não se aplica a restrição de horário para carga e descarga ao comércio de jornais e revistas

não exigidosem restrição

d) Ver listagem de atividades permitidas por grupo no Quadro nº 05 anexo à Parte III desta lei.

conforme o que vier a ser estabelecido pela legislação ambiental federal, estadual ou municipal ou por Normas da ABNT,
falta deste a critério do órgão ambiental municipal, não devendo os níveis atingidos oferecer riscos à saúde e bem estar da 

ppopulação

vedada a utilização de combustíveis sólidos, líquidos ou gasosos, exceto gás de cozinha. 

até limites por faixa de frequência estabelecidos pela Resolução/Anatel/303/2002, ou outra que vier a sucedê-la ou substituí-la, 
bem como o disposto na legislação municipal, no que se refere à instalação de antenas transmissoras de telefonia celular.

VIBRAÇÃO ASSOCIADA:

(VETADO)

Locais para Exposições (d)

Serviços de Hospedagem ou 
Moradia (d)

diurno,NCA* ≤ 50 decibéis e noturno NCA* ≤ 45 decibéis, considerados como períodos diurno e noturno aqueles 
compreendidos entre as 7:00 e 19:00 horas e entre 19:00 e 7:00 horas respectivamente. 

Serviços profissionais (e) (d)

EMISSÃO DE FUMAÇA:

vedada a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites das 
áreas de suas propriedades.

vedada emissão ou utilização de processos e operações que gerem gases, vapores e material particulado, exceto fumaça, que 
possam, mesmo que acidentalmente colocar em risco a saúde, a segurança e o bem estar da população. 

EMISSÃO DE ODOR:

EMISSÃO DE GASES, VAPORES E MATERIAL
PARTICULADO:

NÃO 
RESIDENCIAL 

nR1 (b)
250 m² (c ) (e) horário comercial não exigido

EMISSÃO DE RADIAÇÃO:

INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES NÃO RESIDENCIAIS POR ZONA DE USO E PARÂMETROS DE INCOMODIDADE

EMISSÃO DE RUÍDO: 

GRUPO DE ATIVIDADES (d)CATEGORIA DE USO

CONDIÇÕES PARA INSTALAÇÃO

HORÁRIO PARA CARGA E DESCARGA:

Folha 1/1

b - CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NA INSTALAÇÃO DO USO:

Serviços de Saúde

e) Não se aplica o limite de área construída quando a edificação em que se pretende instalar a atividade for considerada em situação regular nos termos dos incisos I e II do § 1º 
do artigo 217 desta Lei.

ZONA: CENTRALIDADE LINEAR ZCLz - II

b) Ver Quadro nº 04, anexo à Parte III desta lei, quanto às disposições relativas à largura mínima da via para instalação dos  usos não residenciais nR1.
c) Condomínios Comerciais e de Serviços não são permitidos na ZCLz-II.

das 7:00 às 19:00 horas (a)

a - PARÂMETROS DE INCOMODIDADE A SEREM OBSERVADOS:

para qualquer 
local de reunião, 
até 100 pessoas

1 vaga/35 m² de 
área construída ou 

fração



QUADRO nº 02/c Anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004
 13

ÁREA CONSTRUÍDA  
COMPUTÁVEL 

MÁXIMA

HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO

NÚMERO MÁXIMO DE 
FUNCIONÁRIOS POR 

TURNO
LOTAÇÃO MÁXIMA VAGAS PARA 

ESTACIONAMENTO

ÁREA PARA 
EMBARQUE/  

DESEMBARQUE

PÁTIO PARA CARGA 
E DESCARGA

não exigida

exigida

exigida

sem restrição (d)

Indústrias toleráveis - Ind1b

Serviços de armazenamento e 
guarda de bens móveis

Serviços Sociais

INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES NÃO RESIDENCIAIS POR ZONA DE USO E PARÂMETROS DE INCOMODIDADE

EMISSÃO DE RUÍDO: diurno, NCA* ≤ 65 decibéis e noturno NCA* ≤ 55 decibéis, considerados como períodos diurno e noturno aqueles compreendidos entre  
as 7:00 e 22:00 horas e entre 22:00 e 7:00 horas respectivamente. 

Folha 1/2

1.a - PARÂMETROS DE INCOMODIDADE A SEREM OBSERVADOS:

ZONA: CENTRALIDADE LINEAR POLAR OU LINEAR ZCP, ZCL, ZCPp(a) e ZCLp(a)

EMISSÃO DE ODORES:

EMISSÃO DE FUMAÇA:

CATEGORIA DE USO

1.b - CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NA INSTALAÇÃO DO USO

GRUPO DE ATIVIDADES

CONDIÇÕES PARA INSTALAÇÃO

permitida a utilização de qualquer tipo de combustível, não podendo emitir fumaça odorante com densidade colorimétrica superior ao 
padrão nº1 da escala de Ringelmann, inclusive no início da operação do equipamento e durante sua limpeza.

EMISSÃO DE GASES, VAPORES E MATERIAL
PARTICULADO:

vedada a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser parceptíveisfora dos limites das áreas de
suas propriedades.
vedada a emissão ou utilização processos ou operações que gerem gases, vapores e/ou material particulado, exceto fumaça, que 
possam, mesmo acidentalmente, colocar em risco a saúde, a segurança e o bem estar da população. 

NÃO 
RESIDENCIAL nR1 
e nR2 (b) (c ) (d) (e)

Comércio Especializado

Locais de Reunião ou Eventos

Comércio de abastecimento de 
âmbito local

Indústrias compatíveis - Ind1a

Comércio diversificado

Comércio de alimentação ou 
associado a diversões  (d)

EMISSÃO DE RADIAÇÃO:

sem restrição
conforme o que vier a ser  estabelecido pela legislação ambiental federal, estadual ou municipal ou por Normas da ABNT, na falta deste 
a critério do órgão ambiental municipal, não devendo os níveis atingidos oferecer riscos à saúde e bem estar da população.

até limites por faixa de frequência estabelecidos pela Resolução/Anatel/303/2002, ou outra que vier a sucedê-la ou substituí-la, bem 
como o disposto na legislação municipal, no que se refere à instalação de antenas transmissoras de telefonia celula

HORÁRIO PARA CARGA E DESCARGA:

VIBRAÇÃO ASSOCIADA:

(VETADO)

sem restrição (d)

1) ñR1 = 1 vaga a cada 
50 m² de área 
construída computável 
ou fração;                     
2) ñR2 = 1 vaga a cada 
35 m² de área 
construída computável 
ou fração.   

1) para área construída 
computável ≤ 100 m² 
não obrigatório;              
2) para área construída 
computável > 100 m² e 
≤ 1.000 m², 1 vaga com 
espaço para manobra 
interna;                          
3) para área construída 
computável > 1.000 m², 
1 vaga a cada 1.000 m² 
ou fração de área 
construída computável, 
com espaço para 
manobra interna.

sem exigência 
específica

sem restrição

1) para área construída 
≤ 100 m², 1 vaga a 
cada 50 m² de área 
computável ou fração;    
2) para área construída 
> 100 m², 1 vaga a 
cada 4 m² da área 
destinada aos 
consumidores 

sem restrição
sem exigência 

específica



Folha 2/2

ÁREA CONSTRUÍDA  
COMPUTÁVEL 

MÁXIMA

HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO

NÚMERO MÁXIMO DE 
FUNCIONÁRIOS POR 

TURNO
LOTAÇÃO MÁXIMA VAGAS PARA 

ESTACIONAMENTO

ÁREA PARA 
EMBARQUE/  

DESEMBARQUE

PÁTIO PARA CARGA 
E DESCARGA

previsão obrigatória

previsão obrigatória

não exigido

previsão obrigatória

NOTAS: 

a) Ver incisos VI e VII do art.101 e  inciso IV do artigo 174 desta lei, bem como as disposições da Parte II desta Lei dos Livros dos Planos Regionais Estratégicos por Subprefeituras quanto ao 
gabarito de altura máxima de 15,00 metros para as edificações
b) Para vias com largura inferior a 10,00 metros, mas não inferior a 7,00 metros, aplicam-se as disposições da Zona de Uso ZM para as Vias Locais, observado o disposto  no Quadro nº 04 
anexo à Parte III desta lei.
c) Para vias com largura inferior a 12,00 m, mas não inferior a 10,00 m, aplicam-se as disposições da Zona ZM para as Vias Coletoras e Estruturais N3.

e)Nas vias estruturais N1, a instalação de qualquer atividade listada como nR1 ou nR2 deverá observar a previsão de acesso por via marginal ou por pista de acomodação, sendo vedado o 
d) Ver Quadro nº 04, anexo a Parte III desta lei, quanto às larguras mínimas das vias para a instalação dos usos não residenciais

1) para área construída 
computável ≤ 100 m² 
não obrigatório;              
2) para área construída 
computável > 100 m² e 
≤ 1.000 m², 1 vaga com 
espaço para manobra 
interna;                          
3) para área construída 
computável > 1.000 m², 
1 vaga a cada 1.000 m² 
ou fração de área 
construída computável, 
com espaço para 
manobra interna.

não exigido

Serviços técnicos de confecção ou 
manutenção

Oficinas

não exigido

 previsão obrigatória 
nas vias consideradas 

Área Especial de 
Tráfego

f) Nas vias Coletoras, a instalação de  "academias de ginástica, lutas marciais e similares" deverá observar isolamento acústico em todas as salas de aulas.

NÃO 
RESIDENCIAL nR1 
e nR2 (b) (c ) (e) (f)

sem restrição (d) sem restrição sem restrição

Serviços de lazer cultura e esportes 
(d) (f)

sem restrição (d)

1) ñR1 = 1 vaga a cada 
50 m² de área 
construída computável 
ou fração;                     
2) ñR2 = 1 vaga a cada 
35 m² de área 
construída computável 
ou fração.   

Serviços de hospedagem ou 
moradia

Estabelecimentos de Ensino 
Seriado (d)

CONDIÇÕES PARA INSTALAÇÃO

CATEGORIA DE USO GRUPO DE ATIVIDADES

(*) NCA = Nível Critério de Avaliação da NBR 10.015/jun 2000

Estabelecimentos de Ensino Não 
Seriado

Serviços de educação

Serviços de saúde (d)

Serviços pessoais

Serviços profissionais



QUADRO nº 02/d Anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004

ZONA: ZM e ZMp
VIAS LOCAIS

ÁREA CONSTRUÍDA  
COMPUTÁVEL MÁXIMA

HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO

NÚMERO MÁXIMO DE 
FUNCIONÁRIOS POR 

TURNO
LOTAÇÃO MÁXIMA VAGAS PARA 

ESTACIONAMENTO

 ÁREA PARA 
EMBARQUE/  

DESEMBARQUE

PÁTIO PARA CARGA E 
DESCARGA

até 20 funcionários 
(c )

até 20 funcionários 
(c )

NOTAS: (j)
(*) NCA = Nível Critério de Avaliação da NBR 10.015/jun 2000
a) Não se aplica a restrição de horário para carga e descarga ao comércio de jornais e revistas.

e)Não se aplica  a restrição de horário de funcionamento às panificadoras observado, porém, o encerramento das atividades às 22:00horas.
f) As Bibliotecas poderão funcionar das 6:00 às 23:00 horas.

vedada a emissão ou utilização de processos e operações que gerem gases, vapores e/ou material particulado, exceto fumaça, em quantidade que 
possa, mesmo acidentalmente colocar em risco a saúde, segurança e bem estar da população. 

250 m² (d)
sem restrição

restrita à 
capacidade definida 

para às áreas 
destinadas a locais 

de reunião de 
acordo com a 
legislação de 

segurança de uso 
das edificações

1 vaga/50 m² de 
área construída ou 

fração

CONDIÇÕES PARA INSTALAÇÃO

sem restrição

sem restrição

sem restrição sem restrição

PARÂMETROS DE INCOMODIDADE A SEREM OBSERVADOS:

EMISSÃO DE ODORES:

até limites por faixa de frequência estabelecidos pela Resolução/Anatel/303/2002, ou outra que vier a sucedê-la ou substituí-la, bem como o disposto 
na legislação municipal, no que se refere à instalação de antenas transmissoras de telefonia celular.
vedada a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites das áreas de suas 
propriedades.

(VETADO)

conforme o que vier a ser estabelecido pela legislação ambiental federal, estadual ou municipal ou por Normas da ABNT, na falta deste a critério do 
órgão ambiental municipal, não devendo os níveis atingidos oferecer riscos à saúde e bem estar da população.VIBRAÇÃO ASSOCIADA:

Folha 1/1

CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NA INSTALAÇÃO DO USO:

Na ZM-1 e ZMp - diurno, NCA* ≤ 55 decibéis e noturno  NCA* ≤ 45 decibéis, considerados como períodos diurno e noturno aqueles compreendidos 
entre as 7:00 e 22:00 horas e entre 22:00 e 7:00 horas respectivamente.                                                                                                                               
Na ZM-2 e ZM-3 - diurno, NCA* ≤ 65 decibéis e noturno  NCA* ≤ 45 decibéis, considerados como períodos diurno e noturno aqueles compreendidos 
entre as 7:00 e 22:00 horas e entre 22:00 e 7:00 horas respectivamente.
considerado como das 06:00 às 20:00 horas  (a)

EMISSÃO DE RADIAÇÃO:

EMISSÃO DE GASES, VAPORES E MATERIAL 
PARTICULADO:

vedada a utilização de combustíveis sólidos ou liquidos, e, quando da utilização de combustíveis gasosos não poderão emitir fumaça visível e 
odorante.

EMISSÃO DE RUÍDO: 

HORÁRIO PARA CARGA E DESCARGA:

GRUPO DE ATIVIDADES (d) (i) (j)CATEGORIA DE USO

Serviços profissionais

EMISSÃO DE FUMAÇA:

NÃO 
RESIDENCIAL nR1 

(b)
Serviços técnicos de confecção ou 
manutenção

Serviços pessoais (b)

Serviços da Administração Pública 
e Serviços Públicos (d)

Associações comunitárias, culturais 
e esportivas (h)

Serviços Sociais (b)

INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES NÃO RESIDENCIAIS POR ZONA E CATEGORIA DE VIA DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO E PARÂMETROS DE INCOMODIDADE

h) Os grupos de atividades Locais de reunião e eventos e  Associações comunitárias, culturais e esportivas são permitidas apenas nas zonas ZM-2 e ZM-3, e vedadas nas zonas ZM-1 e ZM-2.

c) Em vias com largura ≥ 12,00 metros o número máximo de funcionários por turno será igual a 50.

Serviços de educação (b)

Serviços de hospedagem ou 
moradia (g)

d) Não se aplica o limite de área construída quando o imóvel em que se pretende instalar a atividade for considerada em situação regular de acordo com o artigo 217 desta lei.

não exigido não exigido

Indústrias compatíveis- Ind1a

Comércio diversificado 

g) As atividades " Hotéis, Flats e outros tipos de hospedagem", somente serão admitidas em imóveis lindeiros a vias com largura maior ou igual a 12,00 metros e desde que observada a previsão de área para 
embarque e desembarque de veículos, inclusive para ônibus de turismo.

Locais de reunião e eventos (h)

das 06 às 20:00 (e)(f)

das 06:00 às 22:00

b) Ver Quadro nº 04, anexo à Parte III desta lei, quanto às disposições relativas à largura mínima da via para instalação dos  usos não residenciais nR1.

Comércio de Abastecimento de 
Âmbito Local



(j) Observar o disposto no § 3o do artigo 218 desta Lei.

(i) Uso não conforme tolerado nos termos do artigo 218 desta Lei.



QUADRO nº 02/e Anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004

ZONA: ZM e ZMp
VIAS COLETORAS

ÁREA CONSTRUÍDA  
COMPUTÁVEL 

MÁXIMA

HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO

NÚMERO MÁXIMO DE 
FUNCIONÁRIOS POR 

TURNO
LOTAÇÃO MÁXIMA VAGAS PARA 

ESTACIONAMENTO

 ÁREA PARA 
EMBARQUE/  

DESEMBARQUE

PÁTIO PARA CARGA 
E DESCARGA

das 06:00 às 22:00 
(d)

(i)

das 06:00 às 20:00
até 99 funcio-

nários (e)
1 vaga a cada 50 m² 

de área construída 
computável ou fração

750 m² (c) (h) das 06:00 às 22:00

sem restrição

sem restrição

até 99 funcio-
nários (e)

sem restrição

2.500 m2 (c) (h) das 07:00 às 23:00

diurno, NCA* ≤65 decibéis e noturno NCA* ≤ 45 decibéis, considerados como períodos diurno e noturno aqueles compreendidos 
entre as 7:00 e 22:00 horas e entre 22:00 e 7:00 horas respectivamente. 
de acordo com regulamentação do órgão competente.
conforme o que vier a ser estabelecido pela legislação ambiental federal, estadual ou municipal ou por Normas da ABNT, na falta 
deste a critério do órgão ambiental municipal, não devendo os níveis atingidos oferecer riscos à saúde e bem estar da população.

Comércio de alimentação ou 
associado a diversões

Oficinas

Serviços técnicos de confecção 
ou manutenção

Locais de Reunião ou Eventos

Serviços Sociais

EMISSÃO DE RADIAÇÃO:

vedada a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites das áreas 
de suas propriedades.

EMISSÃO DE ODORES:

sem restrição

Comércio de abastecimento de 
âmbito local

restrita à 
capacidade 

definida para as 
áreas destinadas 

aà locais de 
reunião de acordo 
com a legislação 
de segurança das 

edificações

Indústrias Compatíveis e 
Toleráveis - Ind1a e Ind1b

PARÂMETROS DE INCOMODIDADE A SEREM OBSERVADOS:

EMISSÃO DE RUÍDO: 

Serviços de armazenamento e 
guarda de bens móveis

Comércio diversificado

GRUPO DE ATIVIDADES (d)CATEGORIA DE USO

CONDIÇÕES PARA INSTALAÇÃO

CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NA INSTALAÇÃO DO USO:

sem restrição

1) para área construída 
≤ 100 m², 1 vaga a 
cada 50 m² de área 
computável ou fração;    
2) para área construída 
> 100 m², 1 vaga a 
cada 4 m² da área 
destinada aos 
consumidores 

1) nR1 = 1 vaga a cada 
50 m² de área 
construída computável 
ou fração;                     
2) nR2 = 1 vaga a cada 
35 m² de área 
construída computável 
ou fração.   Vedada a 
locação para uso de 
estacionamentos 
privados.

NÃO 
RESIDENCIAL 

nR1 e nR2 (b) (c) 

1) nR1 = 1 vaga a cada 
50 m² de área 
construída computável 
ou fração;                     
2) nR2 = 1 vaga a cada 
35 m² de área 
construída computável 
ou fração.   

Serviços de educação

Comércio Especializado

Associações comunitárias, 
culturais e esportivas

INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES NÃO RESIDENCIAIS POR ZONA E CATEGORIA DE VIA DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO E PARÂMETROS DE INCOMODIDADE

permitida a utilização de qualquer tipo de combustível, não podendo emitir fumaça visível e odorante.

EMISSÃO DE GASES, VAPORES E MATERIAL 
PARTICULADO:

EMISSÃO DE FUMAÇA:

vedada a emissão ou utilização de processos e operações que gerem gases, vapores e/ou material particulado, excetro fumaça, que 
possam, mesmo acidentalmente, colocar em risco a saúde, a segurança e o bem estar da população. 

VIBRAÇÃO ASSOCIADA:

(VETADO)

Folha 1/2

até limites por faixa de frequência estabelecidos pela Resolução/Anatel/303/2002, ou outra que vier a sucedê-la ou substituí-la, bem 
como o disposto na legislação municipal, no que se refere à instalação de antenas transmissoras de telefonia celular.

HORÁRIO PARA CARGA E DESCARGA:

das 06:00 às 22:00

t i ã

das 06:00 às 20:00

d 06 00 à 23 00
 previsão obrigatória 

nas vias consideradas 

1) para área construída 
computável ≤ 100 m² 
não obrigatório;              
2) para área construída 
computável > 100 m² e 
≤ 1.000 m², 1 vaga com 
espaço para manobra 
interna;                          
3) para área construída 
computável > 1.000 m², 
1 vaga a cada 1.000 
m² ou fração de área 
construída computável, 
com espaço para 
manobra interna.

não exigido



Estabelecimentos de Ensino 
Seriado

p
sem restriçãodas 06:00 às 23:00 nas vias consideradas 

Área Especial de 
Tráfego



Folha 2/2

ÁREA CONSTRUÍDA  
COMPUTÁVEL 

MÁXIMA

HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO

NÚMERO MÁXIMO DE 
FUNCIONÁRIOS POR 

TURNO
LOTAÇÃO MÁXIMA VAGAS PARA 

ESTACIONAMENTO

 ÁREA PARA 
EMBARQUE/  

DESEMBARQUE

PÁTIO PARA CARGA 
E DESCARGA

das 6:00 às 23:00 
horas não exigida

sem restrição exigida

das 6:00 às 23:00 
horas não exigida

750 m² (g) exigida

das 6:00 às 23:00 
horas

NOTAS: 
(*) NCA = Nível Critério de Avaliação da NBR 10.015/jun 2000
a) Não se aplica a restrição de horário para carga e descarga ao comércio de jornais e revistas
b) Para vias com largura inferior a 12,00 metros, aplicam-se as disposições da Zona de Uso ZM para as Vias Locais.

(h) Recuos laterais e de fundos de acordo com artigo 186 desta lei.

sem restrição

NÃO 
RESIDENCIAL 

nR1 e nR2 (b)  (c)

CATEGORIA DE USO

Serviços profissionais

Serviços da Administração 
Pública e Serviços Públicos (d)

Serviços pessoais

Serviços de lazer cultura e 
esportes (f)

Serviços de hospedagem ou 
moradia

Serviços de saúde 

sem restrição

1) para área construída 
computável ≤ 100 m² 
não obrigatório;              
2) para área construída 
computável > 100 m² e 
≤ 1.000 m², 1 vaga com 
espaço para manobra 
interno ao lote;               
3) para área construída 
computável > 1.000 m², 
1 vaga a cada 1.000 
m² ou fração de área 
construída computável, 
com espaço para 
manobra interno ao 
lote.

1 vaga a cada 35 
m² de área 
construída 

computável ou 
fração (h)

sem restrição

1) nR1 = 1 vaga a cada 
50 m² de área 
construída computável 
ou fração;                     
2) nR2 = 1 vaga a cada 
35 m² de área 
construída computável 
ou fração.   

não exigida

sem restrição

CONDIÇÕES PARA INSTALAÇÃO

sem restrição

GRUPO DE ATIVIDADES (d)

d) O horário de funcionamento refere-se exclusivamente ao horário em que o estabelecimento poderá ser aberto aos consumidores ou clientes, não se aplicando à atividades no 
estabelecimento relativas à produção do bem/serviço oferecido/prestado no local, observados entretanto os parâmetros de incomodidade estabelecidos para o local

g) A atividade "hospital" somente será permitida em imóveis lindeiros às vias coletoras com largura maior ou igual a 20,00 metros, não se aplicando nesse caso o limite de área 
construída. O número de vagas para estacionamento para essa atividade será estabelecido mediante análise caso a caso.

f) Nas vias coletoras, a instalação de  "academias de ginástica, lutas marciais e similares" deverá observar isolamento acústico em todas as salas de aulas.

e) Não se aplica o limite de número de funcionários por turno aos grupos de atividades ofinas, serviços técnicos de confecção e manutenção, industriais Ind1a e Ind1b instaladas em 
imóveis lindeiros às  vias Coletoras e Estruturais N3 com largura maior ou igual a 20,00 metros

(i) Observar o disposto no artigo 219 desta lei.

c) Ver Quadro nº 04, anexo à Parte III desta lei, quanto às disposições relativas à largura mínima da via para instalação dos  usos não residenciais nR1e nR2.

Estabelecimentos de Ensino 
Não Seriado

d116118




QUADRO nº 02/f Anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004

ZONA: ZM e ZMp
ESTRUTURAIS N3

ÁREA CONSTRUÍDA  
COMPUTÁVEL 

MÁXIMA

HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO

NÚMERO MÁXIMO DE 
FUNCIONÁRIOS POR 

TURNO
LOTAÇÃO MÁXIMA VAGAS PARA 

ESTACIONAMENTO

 ÁREA PARA 
EMBARQUE/  

DESEMBARQUE

PÁTIO PARA CARGA 
E DESCARGA

750 m² (a) (c)

sem restrição

diurno, NCA* ≤65 decibéis e noturno NCA* ≤ 50 decibéis, considerados como períodos diurno e noturno aqueles compreendidos entre as 
7:00 e 22:00 horas e entre 22:00 e 7:00 horas respectivamente. 

de acordo com regulamentação do órgão competente.
conforme o que vier a ser estabelecido pela legislação ambiental federal, estadual ou municipal ou por Normas da ABNT, na falta deste a 
critério do órgão ambiental municipal, não devendo os níveis atingidos oferecer riscos à saúde e bem estar da população.

Indústrias Compatíveis e 
Toleráveis - Ind1a e Ind1b

Serviços Sociais

PARÂMETROS DE INCOMODIDADE A SEREM OBSERVADOS:

EMISSÃO DE RUÍDO: 

Serviços de armazenamento e 
guarda de bens móveis

Comércio diversificado

GRUPO DE ATIVIDADES (d)CATEGORIA DE USO

CONDIÇÕES PARA INSTALAÇÃO

Comércio de alimentação ou 
associado a diversões

1 vaga a cada 50 m² de 
área construída 
computável ou fração 

(VETADO)

EMISSÃO DE RADIAÇÃO:

vedada a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites das áreas de suas
propriedades.

Oficinas

Estabelecimentos de Ensino 
Seriado

NÃO 
RESIDENCIAL 

nR1 e nR2 (b) (c) 

vedada a emissão ou utilização de processos e operações que gerem gases, vapores e/ou material particulado, exceto fumaça, que 
possam, mesmo acidentalmente, colocar em risco a saúde, a segurança e o bem estar da população. 

Folha 1/2

CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NA INSTALAÇÃO DO USO:

sem restrição

1) para área construída 
≤ 100 m², 1 vaga a 
cada 50 m² de área 
computável ou fração;    
2) para área construída 
> 100 m², 1 vaga a 
cada 4 m² da área 
destinada aos 
consumidores 

EMISSÃO DE ODORES:

até limites por faixa de frequência estabelecidos pela Resolução/Anatel/303/2002, ou outra que vier a sucedê-la ou substituí-la, bem como 
disposto na legislação municipal, no que se refere à instalação de antenas transmissoras de telefonia celular.

Comércio de abastecimento de 
âmbito local

HORÁRIO PARA CARGA E DESCARGA:

VIBRAÇÃO ASSOCIADA:

EMISSÃO DE FUMAÇA:

1) nR1 = 1 vaga a cada 
50 m² de área 
construída computável 
ou fração;                     
2) nR2 = 1 vaga a cada 
35 m² de área 
construída computável 
ou fração.   

Serviços de educação

Comércio Especializado

Serviços técnicos de confecção 
ou manutenção

Associações comunitárias, 
culturais e esportivas

Serviços de lazer cultura e 
esportes (e)

Locais de Reunião ou Eventos sem restrição sem restrição

2.500 m2 (a) (c)

INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES NÃO RESIDENCIAIS POR ZONA E CATEGORIA DE VIA DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO E PARÂMETROS DE INCOMODIDADE

 obrigatória nas vias 
consideradas Área 

Especial de Tráfego

1) para área construída 
computável ≤ 100 m² 
não obrigatório;              
2) para área construída 
computável > 100 m² e 
≤ 1.000 m², 1 vaga com 
espaço para manobra 
interno ao lote;               
3) para área construída 
computável > 1.000 m², 
1 vaga a cada 1.000 
m² ou fração de área 
construída computável, 
com espaço para 
manobra interno ao 
lote.

não exigida

1) nR1 = 1 vaga a cada 
50 m² de área 
construída computável 
ou fração;                     
2) nR2 = 1 vaga a cada 
35 m² de área 
construída computável 
ou fração.   Vedada a 
locação para uso de 
estacionamentos 
privados.

permitida a utilização de qualquer tipo de combustível, não podendo emitir fumaça visível e odorante.

EMISSÃO DE GASES, VAPORES E MATERIAL 
PARTICULADO:

sem restrição



Folha 2/2

ÁREA CONSTRUÍDA  
COMPUTÁVEL 

MÁXIMA

HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO

NÚMERO MÁXIMO DE 
FUNCIONÁRIOS POR 

TURNO
LOTAÇÃO MÁXIMA VAGAS PARA 

ESTACIONAMENTO

 ÁREA PARA 
EMBARQUE/  

DESEMBARQUE

PÁTIO PARA CARGA 
E DESCARGA

não exigido

obrigatória a 
previsão

NOTAS: 
(*) NCA = Nível Critério de Avaliação da NBR 10.015/jun 2000

a) Para vias com largura inferior a 12,00 metros, aplicam-se as disposições da Zona de Uso ZM para as Vias Locais.

NÃO 
RESIDENCIAL 

nR1 e nR2 (a) (b)

CATEGORIA DE USO

Serviços profissionais

Serviços da Administração 
Pública e Serviços Públicos (b)

sem restrição sem restrição sem restriçãosem restrição

Serviços pessoais

Serviços de saúde (c) (d)

Serviços de hospedagem ou 
moradia 1) para área construída 

computável ≤ 100 m² 
não obrigatório;              
2) para área construída 
computável > 100 m² e 
≤ 1.000 m², 1 vaga com 
espaço para manobra 
interna;                           
3) para área construída 
computável > 1.000 m², 
1 vaga a cada 1.000 
m² ou fração de área 
construída computável, 
com espaço para 
manobra interna.

1 vaga a cada 35 
m² de área 
construída 

computável ou 
fração (h)

não exigido (h)

1) nR1 = 1 vaga a cada 
50 m² de área 
construída computável 
ou fração;                     
2) nR2 = 1 vaga a cada 
35 m² de área 
construída computável 
ou fração.

GRUPO DE ATIVIDADES (d)

CONDIÇÕES PARA INSTALAÇÃO

c) A instalação das atividades hospitais e laboratório de análises clínicas com área construída total superior a 750 m² deverá prever área para embarque e desembarque de clientes/usuários.

e) Recuos laterais e de fundos de acordo com artigo 186 desta lei.

d) A atividade "hospital" somente será permitida em imóveis lindeiros às vias estruturas N3 com largura maior ou igual a 20,00 metros, não se aplicando nesse caso o limite de área construída. 
O número de vagas para estacionamento para essa atividade será estabelecido mediante análise caso a caso pelo órgão competente.

b) Ver Quadro nº 04, anexo à Parte III desta lei, quanto às disposições relativas à largura mínima da via para instalação dos  usos não residenciais nR1e nR2.

Estabelecimentos de Ensino Não 
Seriado

d116118



QUADRO nº 02/g Anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004

ZONA: ZM e ZMp
VIAS  ESTRUTURAIS N1(a) e N2

ÁREA CONSTRUÍDA  
COMPUTÁVEL 

MÁXIMA

HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO

NÚMERO MÁXIMO DE 
FUNCIONÁRIOS POR 

TURNO
LOTAÇÃO MÁXIMA VAGAS PARA 

ESTACIONAMENTO

ÁREA PARA 
EMBARQUE/  

DESEMBARQUE

PÁTIO PARA CARGA 
E DESCARGA

não obrigatório

previsão obrigatória

previsão obrigatória

sem exigência 
específica

INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES NÃO RESIDENCIAIS POR ZONA E CATEGORIA DE VIA DO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO E PARÂMETROS DE INCOMODIDADE

HORÁRIO PARA CARGA E DESCARGA:

Indústrias Compatíveis- Ind1a (e)

Comércio diversificado

1) nR1 = 1 vaga a cada 
50 m² de área 
construída computável 
ou fração;                     2) 
nR2 = 1 vaga a cada 35 
m² de área construída 
computável ou fração.   

sem restrição

conforme o que vier a ser estabelecido pela legislação ambiental federal, estadual ou municipal ou por Normas da ABNT, na falta des
a critério do órgão ambiental municipal, não devendo os níveis atingidos oferecer riscos à saúde e bem estar da população.

até limites por faixa de frequência estabelecidos pela Resolução/Anatel/303/2002, ou outra que vier a sucedê-la ou substituí-la, bem 
como o disposto na legislação municipal, no que se refere à instalação de antenas transmissoras de telefonia celular.

PARÂMETROS DE INCOMODIDADE A SEREM OBSERVADOS:

EMISSÃO DE RUÍDO: diurno, NCA* ≤ 65 decibéis e noturno NCA* ≤ 55 decibéis, considerados como períodos diurno e noturno aqueles compreendidos entr
as 7:00 e 22:00 horas e entre 22:00 e 7:00 horas respectivamente. 

Folha 1/2

VIBRAÇÃO ASSOCIADA:

(VETADO)

EMISSÃO DE RADIAÇÃO:

CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NA INSTALAÇÃO DO USO:

EMISSÃO DE ODORES:

EMISSÃO DE GASES, VAPORES E MATERIAL 
PARTICULADO:

EMISSÃO DE FUMAÇA: permitida a utilização de qualquer tipo de combustível, não podendo emitir fumaça odorante com densidade colorimétrica superior ao 
padrão nº1 da escala de Ringelmann, inclusive no início da operação do equipamento e durante sua limpeza.

vedada a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser parceptíveisfora dos limites das áreas de 
suas propriedades.
vedada a emissão ou utilização processos ou operações que gerem gases, vapores e/ou material particulado, exceto fumaça, que 
possam, mesmo acidentalmente, colocar em risco a saúde, a segurança e o bem estar da população. 

GRUPO DE ATIVIDADES

não obrigatório

NÃO 
RESIDENCIAL nR1 

e nR2 (a) (b) (c ) 
(d) (e)

CATEGORIA DE USO

Comércio Especializado

CONDIÇÕES PARA INSTALAÇÃO

Serviços de armazenamento e 
guarda de bens móveis

1) para área construída 
computável ≤ 100 m² 
não obrigatório;                
2) para área construída 
computável > 100 m² e ≤ 
1.000 m², 1 vaga com 
espaço para manobra 
interna;                          3)
para área construída 
computável > 1.000 m², 
1 vaga a cada 1.000 m² 
ou fração de área 
construída computável, 
com espaço para 
manobra interna.

sem restrição

Indústrias Toleráveis - Ind1b (e)

1) para área construída 
≤ 100 m², 1 vaga a cada 
50 m² de área 
computável ou fração;     
2) para área construída 
> 100 m², 1 vaga a cada 
4 m² da área destinada 
aos consumidores 

Comércio de abastecimento de 
âmbito local

sem restrição

Comércio de alimentação ou 
associado a diversões (d)

sem restrição (d)sem restrição (d)

Serviços Sociais



Folha 2/2

ÁREA CONSTRUÍDA  
COMPUTÁVEL 

MÁXIMA

HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO

NÚMERO MÁXIMO DE 
FUNCIONÁRIOS POR 

TURNO
LOTAÇÃO MÁXIMA VAGAS PARA 

ESTACIONAMENTO

ÁREA PARA 
EMBARQUE/  

DESEMBARQUE

PÁTIO PARA CARGA 
E DESCARGA

NOTAS: 

c) Para vias com largura inferior a 10,00 metros mas não inferior a 7,00 metros, aplicam-se as disposições do Quadro nº 02/d para as vias locais na ZM.

(*) NCA = Nível Critério de Avaliação da NBR 10.015/jun 2000

e)Ver artigo 173 desta lei quanto a instalação das indústrias Ind - 1a em vias com largura inferior a 10,00 metros mas não inferior a 7,00 metros.

a) Nas vias estruturais N1, a instalação de qualquer atividade listada como nR1 ou nR2 deverá observar a previsão de acesso por via marginal ou por pista de acomodação, sendo vedado o acesso direto
ao imóvel.
b) Para vias com largura inferior a 16,00 metros, mas não inferior a 12,00 metros, aplicam-se as disposições do Quadro nº 02/f para as estruturais N3 na ZM; para vias com largura inferior a 12 mas não 
inferior a 10, aplicam-se as disposições do Quadro no. 02/e para as vias coletoras na ZM.

d) Ver Quadro nº 04, anexo à Parte III desta lei, quanto às larguras mínimas das vias para a instalação dos usos não residenciais.

previsão obrigatória

1) para área construída 
computável ≤ 100 m² 
não obrigatório;                
2) para área construída 
computável > 100 m² e ≤ 
1.000 m², 1 vaga com 
espaço para manobra 
interna;                          3)
para área construída 
computável > 1.000 m², 
1 vaga a cada 1.000 m² 
ou fração de área 
construída computável, 
com espaço para 
manobra interna.

Oficinas

Estabelecimentos de Ensino 
Seriado (d)

Estabelecimentos de Ensino Não 
Seriado

GRUPO DE ATIVIDADES

Serviços técnicos de confecção ou 
manutenção

NÃO 
RESIDENCIAL nR1 

e nR2 (a) (b) (c ) 
(d) (e)

sem restrição
Serviços de lazer cultura e esportes 
(d)

Serviços de saúde (d)

Serviços pessoais

Serviços da Administração e 
Serviços Públicos (d)

Serviços profissionais

sem restrição (d)

CATEGORIA DE USO

CONDIÇÕES PARA INSTALAÇÃO

sem restrição (d)

1) nR1 = 1 vaga a cada 
50 m² de área 
construída computável 
ou fração;                     2) 
nR2 = 1 vaga a cada 35 
m² de área construída 
computável ou fração.   

Serviços de hospedagem ou 
moradia sem restrição



QUADRO nº 02/h Anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004

ZONA: ZONA PREDOMINANTEMENTE INDUSTRIAL - ZPI Folha 1/1

NOTAS: 
(*) NCA = Nível Critério de Avaliação da NBR 10.015/jun 2000
a) Nas vias estruturais N1, a instalação de qualquer atividade listada como nR1 ou nR2 deverá observar a previsão de acesso por via marginal ou por pista de acomodação, sendo vedado o acesso direto ao imóvel.

INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES NÃO RESIDENCIAIS POR ZONA DE USO E PARÂMETROS DE INCOMODIDADE

d) Ver Quadro nº 04, anexo à Parte III desta lei, quanto às larguras mínimas das vias para a instalação dos usos não residenciais

1.c - USOS PERMITIDOS:

PÁTIO PARA CARGA E DESCARGA:

        nR1 e nR2        

 (a) (b) (c ) (d) (e)

Vias coletoras e estruturais: período diurno, NCA* ≤70 decibéis e noturno NCA* ≤ 60 decibéis.

1.b - CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NA INSTALAÇÃO DO USO:

EMISSÃO DE ODORES:

EMISSÃO DE GASES, VAPORES E MATERIAL PARTICULADO:

e) Ver artigo 173 desta lei quanto a instalação das indústrias Ind - 1a em vias com largura inferior a 10,00 metros mas não inferior a 7,00 metros

Oficinas
Estabelecimentos de Ensino Não Seriado
Serviços de lazer cultura e esportes (d)

Serviços pessoais
Serviços profissionais

c) Para vias com largura inferior a  10,00 metros mas não inferior a 7,00 metros, aplicam-se as disposições do Quadro nº 02/d para a Zona de Uso ZM em Vias Locais
b) Para vias com largura inferior a 16,00 metros, mas não inferior a 10,00 metros, aplicam-se as disposições  do Quadro nº 02/e, anexo à Parte III desta lei para a zona de uso ZM em vias coletoras e estruturais N3.

vedada a emissão de substâncias odoríferas na atmosfera em quantidades que possam ser perceptíveis fora dos limites das áreas de suas propriedades. 
A constatação da percepção será efetuada por técnicos credenciados da SVMA.

deverá ser controlada a emissão de gases, vapores e material particulado gerado em seus processos e operações atrvés de sistemas de controle que 
atendam aos padrões ambientais vigentes, ou, na ausência dos mesmos, que utilizem a melhor tecnologia prática disponível para cada caso.

1 vaga a cada 35 m2 de área construída computável ou fração

      NÃO RESIDENCIAL                                                              

1) para área construída computável ≤ 100 m² não obrigatório; 2) para área construída computável > 100 m² e ≤ 1.000 m², 1 vaga com espaço para 
manobra interna; 3) para área construída computável > 1.000 m², 1 vaga a cada 1.000 m² ou fração de área construída computável, com espaço para 
manobra interna.

CATEGORIAS DE USO PERMITIDAS

1.a - PARÂMETROS DE INCOMODIDADE A SEREM OBSERVADOS:

Vias locais: período diurno, NCA* ≤ 65 decibéis e noturno NCA* ≤ 55 decibéis.
EMISSÃO DE RUÍDO: 

HORÁRIO PARA CARGA E DESCARGA:
São considerados como períodos diurno e noturno aqueles compreendidos entre as 7:00 e 22:00 horas e entre 22:00 e 7:00 horas respectivamente.

EMISSÃO DE RADIAÇÃO:

sem restrição

conforme o que vier a ser estabelecido pela legislação ambiental federal, estadual ou municipal ou por Normas da ABNT, na falta deste a critério do órgão 
ambiental municipal, não devendo os níveis atingidos oferecer riscos à saúde e bem estar da população.

até limites por faixa de frequência estabelecidos pela Resolução/Anatel/303/2002, ou outra que vier a sucedê-la ou substituí-la, bem como o disposto na 
legislação municipal, no que se refere à instalação de antenas transmissoras de telefonia celular.

Comércio diversificado
Comércio Especializado

Associações comunitárias, culturais e esportivas

VIBRAÇÃO ASSOCIADA:

(VETADO)

EMISSÃO DE FUMAÇA: permitida a utilização de qualquer tipo de combustível, não podendo emitir fumaça odorante e com densidade colorimétrica superior ao padrão no.1 da 
escala de Ringelmann.

VAGAS PARA ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS:

GRUPOS DE ATIVIDADES PERMITIDAS

Comércio de abastecimento de âmbito local
Comércio de alimentação ou associado a diversões

Serviços da Administração e Serviços Públicos

Indústrias Compatíveis- Ind1a (e)
Indústrias Toleráveis - Ind1b
Indústrias Incômodas - Ind2
Locais de Reunião ou Eventos  (d)

Serviços de armazenamento e guarda de bens móveis
Serviços técnicos de confecção ou manutenção

d116118



QUADRO 02/i Anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004

ZONA:ZEIS

ÁREA CONSTRUÍDA  
COMPUTÁVEL MÁXIMA

HORÁRIO DE 
FUNCIONAMENTO LOTAÇÃO MÁXIMA VAGAS PARA 

ESTACIONAMENTO

 ÁREA PARA 
EMBARQUE/  

DESEMBARQUE

PÁTIO PARA CARGA E 
DESCARGA

1 vaga a cada 50 m² de 
área construída 

computável ou fração

sem restrição sem restrição

sem restrição 

sem restrição

NOTAS: 

b) Nas vias estruturais N1, a critério do órgão competente, poderá ser exigida pista de acomodação para acesso ao imóvel.  

Não obrigatório

 Para área construída > 
100 m²,            1 vaga a 

cada 50 m² de área 
computável ou fração

 Exigível, a critério da 
CAIEPS, nas vias 

consideradas Áreas 
Especiais de Tráfego (d)

(f) grupos de atividades não permitidos na ZEIS-4.

e) O horário de funcionamento refere-se exclusivamente ao horário em que o estabelecimento poderá ser aberto aos consumidores ou clientes, não se aplicando à atividades no 
estabelecimento relativas à produção do bem/serviço oferecido/prestado no local, observados entretanto os parâmetros de incomodidade estabelecidos para o local.

das 6:00 às 23:00 
horas (e) Permitido apenas 

em vias com largura 
igual ou superior a 

10 m.   (d)

sem restrição

 Para área construída > 
100 m²,            1 vaga a 

cada 50 m² de área 
computável ou fração

Serviços de saúde 

 Para área construída 
computável maior que 
100 m²,              1 vaga
a cada 50 m² de área 
computável ou fração

Associações comunitárias, culturais 
e esportivas (c)

Serviços de lazer cultura e esportes 

das 6:00 às 23:00 
horas 

sem restrição

Oficinas (f)

Serviços da Administração e 
Serviços Públicos

Comércio diversificado

Não obrigatório

c) Não permitido nas vias estruturais N1.
d) No caso de hospitais, a instalação é sujeita à fixação de diretrizes pela órgão competente, conforme artigo 160 da Parte III desta lei.

Estabelecimentos de Ensino Não 
Seriado

das 6:00 às 23:00 
horas (e)

1 vaga a cada 100 m² de 
área construida 

computável ou fração

Comércio de abastecimento de 
âmbito local

Serviços de educação (c)

sem restrição

Comércio de alimentação ou 
associado a diversões

Serviços de armazenamento e 
guarda de bens móveis  (f)

Serviços técnicos de confecção ou 
manutenção

Serviços de hospedagem ou 
moradia

Serviços profissionais

INSTALAÇÃO DE ATIVIDADES NÃO RESIDENCIAIS E LARGURA DA VIA

CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NA INSTALAÇÃO DO USO

GRUPO DE ATIVIDADES (d)CATEGORIA DE USO

CONDIÇÕES PARA INSTALAÇÃO

Estabelecimentos de Ensino 
Seriado

Comércio Especializado

a) Nas ZEIS localizadas nos Distritos da Sé, República, Bom Retiro, Consolação, Brás, Liberdade, Cambuci, Pari, Santa Cecília e Bela Vista, as restrições relativas à Área Construída 
Computável, em função da largura da via, poderão ser reduzidas a critério da CAIEPS.

Indústrias Compatíveis e Toleráveis 
- Ind1a e Ind1b  (f)

Locais de Reunião ou Eventos (c)

Serviços Sociais

Serviços pessoais

1) Máxima de 250 m² 
(duzentos e cinqüenta 

metros quadrados) 
para vias com largura 
inferior a 10 m (dez 

metros) e não inferior 
a 7 m (sete metros);   
2) Máxima de 500 m² 
(quinhentos metros 

quadrados) para vias 
com largura inferior a 
12 m (doze metros) e 

não inferior a 10 m 
(dez metros);        

3) Sem  restrição para 
vias com largura igual 

ou superior a 12 m 
(doze metros). Para área construída 

computável  > 250 m², 
prever espaço interno 
para carga e descarga

NÃO 
RESIDENCIAL nR1 
e nR2         (a)  (b)



QUADRO Nº 02/j Anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004

Altura da edificação
menor ou igual a 6 

m.

Altura da edificação
superior a 6 m.

ZEIS 1 (g) 0,20 1,00 2,5 (c ) 0,50 (a) 0,15 125 m² 5,00 m sem limite (b) 5,00 m (d) não exigido (e) (e) (f)

ZEIS 2 0,20 1,00 2,5 (c ) 0,50 (a) 0,15 125 m² 5,00 m sem limite (b) 5,00 m (d) não exigido (e) (e) (f)

ZEIS 3 0,30 1,00 4 (c ) 0,70 0,15 125 m² 5,00 m sem limite (b) 5,00 m (d) não exigido (e) (e) (f)

ZEIS 4 (g) 0,10 1,00 1,00 0,50 0,30 125 m² 5,00 m 9,00 m 5,00 m (d) não exigido (e) (e) (f)

NOTAS:
a) Quando a altura da edificação não exceder 12, 00 metros, a Taxa de Ocupação Máxima será igual a 0,70.

c) Na Macrozona de Proteção Ambiental a aprovação de novas edificações deverá observar o Coeficiente de Aproveitamento Máximo de 1,00.
d) Não será exigido o recuo mínimo de frente nos casos previstos no artigo 185 da Parte III desta lei.
e) Ver § Único do artigo 186 da Parte III desta lei.
f) Ver artigo 186 da Parte III desta lei.
g) Em Áreas de Proteção aos Mananciais observar a legislação estadual pertinente.

FUNDOS E LATERAIS

 

b) Ver artigo 193 da Parte III desta lei. 

LOTE MÍNIMO (m²) FRENTE MÍNIMA 
(m)

TAXA DE 
PERMEABILIDADE 

MÍNIMA

GABARITO DE 
ALTURA MÁXIMO 

(m)

CARACTERÍSTICAS DE APROVEITAMENTO, DIMENSIONAMENTO E OCUPAÇÃO DOS LOTES EM ZEIS

ZONA DE 
USO

COEFICIENTE DE 
APROVEITAMENTO CARACTERÍSTICAS DE DIMENSIONAMENTO  E OCUPAÇÃO DOS LOTES RECUOS MÍNIMOS (m)

MÍNIMO BÁSICO MÁXIMO
TAXA DE 

OCUPAÇÃO 
MÁXIMA

FRENTE



QUADRO Nº 03, anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004
Listagem dos usos não residenciais industriais especiais – Ind 3 
 

 

 
 

USOS NÃO RESIDENCIAIS INDUSTRIAIS ESPECIAIS – Ind3 
Atividades não permitidas no território do Município 

 
 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS 
 
Preparação de carne, banha e produtos de salsicharia não associadas ao abate 
Preparação e preservação do pescado e fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos 
Produção de óleos vegetais em bruto 
Preparação do leite 
Fabricação de produtos do laticínio 
Beneficiamento de arroz 
Fabricação de óleos de milho 
Beneficiamento de café, cereais e produtos afins 
Usinas de açúcar 
Fabricação de rações balanceadas para animais 
Fabricação de gelo, usando amônica como refrigerante 
Torrefação e moagem de café 
 
CURTIMENTO E OUTRAS PREPARAÇÕES DE COURO 
 
Curtimento e outras preparações de couros e peles, inclusive subprodutos; secagem, salga de couro 
e peles. 
 
FABRICAÇÃO DE CELULOSE E PASTAS PARA FABRICAÇÃO DE PAPEL 
 
Fabricação de celulose 
Fabricação de pasta mecânica outras pastas para a fabricação de papel 
 
FABRICAÇÃO DE COQUE, REFINO DE PETRÓLEO E ELABORAÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 
NUCLEARES  
 
Coquerias 
Refino de petróleo 
Elaboração de combustíveis nucleares 
Fabricação de combustíveis e lubrificantes – gasolina, querosene, óleo combustível, gás liquefeito de 
petróleo, óleos lubrificantes 
Fabricação de materiais petroquímicos básicos e de produtos petroquímicos primários e 
intermediários – exclusive produtos finais 
Fabricação de produtos derivados da destilação do carvão-de-pedra 
Fabricação de gás 
Fabricação de gás de hulha e nafta 
Fabricação de asfalto 
Sinterização eou pelotização de carvão-de-pedra e de coque não ligadas à extração 
Fabricação de graxas lubrificantes, cera, parafina, vaselina, coque de petróleo e outros derivados do 
petróleo 
 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS QUÍMICOS 
 
Fabricação de intermediários para fertilizantes 
Fabricação de produtos petroquímicos básicos 
Fabricação de intermediários para resinas e fibras 



 

 

 
Fabricação de produtos petroquímicos primários e intermediários – exclusive produtos finais 
Fabricação de asfalto 
Fabricação de graxas lubrificantes, cera, parafina, vaselina, coque de petróleo e outros derivados do 
petróleo 
Produtos da destilação da madeira 
Fabricação de explosivos (fabricação de pólvoras, explosivos, detonantes, munição para caça e 
esporte e artigos pirotécnicos 
Fabricação de fósforos de segurança 
Fabricação de impermeabilizantes, solventes 
 
FABRICAÇÃO DE BORRACHA 
 
Beneficiamento de borracha natural 
 
FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE MINERAIS NÃO METÁLICOS 
 
Britamento de pedras, não associado, em sua localização, à extração de pedras 
 Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido, exclusive de cerâmica, não associada 
em sua localização à extração de barro 
Beneficiamento e preparação de minerais não metálicos, não associados em sua localização à 
extração 
Fabricação de cimento, não associada em sua localização à extração de minérios 
Fabricação de cal, não associada em sua localização à extração de minérios 
Fabricação de peças, ornatos e estruturas de amianto 
 
METALURGIA BÁSICA 
 
Produção de gusa 
Produção de ferro e aço e ferroligas em formas primárias e semi-acabados 
Metalurgia dos metais não ferrosos em formas primárias 
Produção de ligas de metais não-ferrosos em formas primárias - exclusive de metais preciosos 
 



QUADRO Nº 04, anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004 

LARGURA DA VIA CONDIÇÕES DE INSTALAÇÃO/ 
USOS PERMITIDOS L < 10 m 10 m ≤ L < 12m L ≥ 12 m 

Área construída total máxima   250 m2 (1) - - 

Área construída computável 
máxima 

- 500 m2       (2) - 

Gabarito de altura máxima - 25,00 m         (10) - 

 

 

Grupos de atividades 
permitidos da subcategoria de 
uso nR1 

(10) 

 

 

Serviços 
profissionais 

Serviços da 
Administração 
e Serviços 
Públicos 

(8) 

Comércio de abastecimento de âmbito local 
Comércio diversificado 
Serviços pessoais 
Serviços profissionais 
Serviços técnicos de confecção ou manutenção 
Serviços de Educação (3) 
Serviços sociais 
Serviços da Administração e Serviços Públicos 
Serviços de hospedagem ou moradia 
Associações comunitárias, culturais e esportivas 
(8) 

Comércio de abastecimento de âmbito local 
Comércio diversificado 
Serviços pessoais 
Serviços profissionais 
Serviços técnicos de confecção ou manutenção 
Serviços de Educação (3) 
Serviços sociais 
Serviços da Administração e Serviços Públicos 
Serviços de hospedagem ou moradia 
Indústrias compatíveis Ind-1 a 
Associações comunitárias, culturais e esportivas 
Estacionamentos com no máximo 40 vagas 

 

Grupos de atividades 
permitidos da subcategoria de 
uso nR2 

 

(9) 

 

- 

 
Comércio de alimentação ou associado à 
diversões (4) 
Comércio especializado 
Oficinas 
Estabelecimentos de ensino não seriado 
Locais de reunião e eventos 
(9) 

Comércio de alimentação ou associado a 
diversões (5) 
Comércio especializado 
Oficinas 
Serviços de saúde (6) 
Estabelecimentos de Ensino seriado 
Estabelecimentos de Ensino não seriado 
Serviços de lazer e esporte 
Locais de reunião e eventos 
Serviços de armazenamento e guarda de bens 
móveis (7) 
Usos industriais toleráveis Ind-1b 
Usos industriais incômodos Ind-2 

Sucategorias de uso residencial 
permitidas 

R1, R2h R1, R2h,     R2v (10) R1, R2h, R2v 

(1) Não se aplica a área construída total máxima para o uso Residencial. 
(2) Não se aplica a área computável máxima para o uso Residencial. 
(3) Grupo de atividades proibido nas vias estruturais N1  e N2. 
(4) Não são permitidas as atividades deste grupo quando associadas a 
diversões. 
(5) Atividade proibida nas vias estruturais N1 e N2 com L < 20 m: restaurantes. 

(6) Atividade proibida nas vias coletoras com L < 20 m: hospitais. 
(7) Área construída total máxima de 750 m2 para este grupo de 
atividades em vias com L < 16 m 
(8) permitidas indústrias ind-1 a na ZPI - artigo 173 desta lei. 
(9) uso nR2 permitido de acordo com § 3o. do artigo 174 desta lei. 
(10) condições especiais para ruas sem saída � artigo 180 desta lei. 

 



QUADRO Nº 05, anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004 
Atividades não residenciais permitidas nas zonas de uso:  
a) ZEP, ZEPAM, ZPDS e ZLT; 
b) ZCLz – I; e  
c) ZCLz – II 
 
 

 

 
a) USOS NÃO RESIDENCIAIS COMPATÍVEIS COM O DESENVOLVIMENTO 
    SUSTENTÁVEL – nR4: ATIVIDADES PERMITIDAS NAS ZONAS ZEP, ZEPAM, 
    ZPDS E ZLT 

 
 
 
PESQUISA E EDUCAÇÃO AMBIENTAL 
 
Atividades de manejo agroflorestal sustentável, devidamente licenciadas pelos órgãos 
competentes 
Educação ambiental 
Manejo sustentável de espécies nativas 
Pesquisa científica sobre biodiversidade 
 
MANEJO SUSTENTÁVEL 
 
Agroindústria 
Aproveitamento de produtos florestais não madeireiros 
Agropecuária 
Atividades agroflorestais 
Beneficiamento de madeira de reflorestamento  
Piscicultura 
Silvicultura 
 
ECOTURISMO 
 
Clubes 
Ecoturismo 
Excursionismo, excetuado o associado a “camping” 
Lazer contemplativo 
Pesca esportiva nos lagos, lagoas, represas e cursos d’água existentes 
Hospedagem ligada ao ecoturismo 
 
USO INSTITUCIONAL 
 
Cooperativas de produtores  
Parques temáticos sujeitos a análise caso a caso 
 
SERVIÇOS DE SAÚDE 
 
Clínicas de emagrecimento 
Clínicas de recuperação 
 
COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO ASSOCIADO A DIVERSÕES 
 Restaurantes



 
 

 

 
HOSPEDAGEM E MORADIA 
 
Casas de repouso ou geriatria 
Conventos e mosteiros 
Hotéis 
Pousadas 
 
 
 
    
 
b) ATIVIDADES PERMITIDAS NA ZONA CENTRALIDADE LINEAR  ZCLz - I 

 
 
 
COMÉRCIO DE ALIMENTAÇÃO SEM CONSUMO NO LOCAL 
 
Adega 
Padaria, panificadora sem utilização de forno a lenha 
Quitanda, frutaria 
Quitutes, doces e bombons 

COMÉRCIO DIVERSIFICADO 

Antiquários 
Farmácia, drogaria, perfumaria e cosméticos 
Jornais e revistas 
Móveis, tecidos e objetos de decoração e presentes 
Show room, exceto show room de motocicletas 

SERVIÇOS PESSOAIS 

Cabeleireiros e outros tratamentos de beleza (inclusive para animais domésticos) 
 
SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO 
 
Bibliotecas 
Educação pré-escolar 
Escola de línguas e Informática 
 
SERVIÇOS SOCIAIS 
Creche 
Orfanato 



 
 

 

Parque Infantil 
 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
 
Agências bancárias, de câmbio e de turismo 
Escritórios administrativos, sem operação de venda de mercadorias de: firmas, empresas, 
representação, publicidade e propaganda 
Escritórios de Profissionais liberais, técnicos ou universitários. 
Escritórios de: financeiras, imobiliárias e departamentos imobiliários de empresas 
construtoras, corretoras de imóveis, corretoras de seguros, administradoras de bens e 
incorporadoras 
Escritórios de: projetos, auditoria, consultoria e assessoria, consulados e representações 
diplomáticas 
Estacionamento de veículos 
Estúdios fotográficos 
 
SERVIÇOS DE SAÚDE  
 
Centro de Diagnósticos, laboratório de análises clínicas  
Consultórios, clínicas dentárias e médicas sem internação 
Consultórios, clínicas veterinárias sem internação 
 
 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM OU MORADIA 
 
Asilo 
Casas de repouso ou geriatria 
Conventos/ Mosteiros/ Seminários com locais de reunião até 100 lugares 
Pensionatos 
Pensões 
 
SERVIÇOS DA ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO  
Agência de correios e telégrafos 
Agência telefônica 
Delegacia de polícia 

LOCAIS PARA EXPOSIÇÕES 

Espaços e edificações para exposições de artes 
Museus, Pinacotecas, Galerias de artes plásticas 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 
c) ATIVIDADES PERMITIDAS NA ZONA CENTRALIDADE LINEAR  ZCLz - II 
  
 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS  
 
Agências bancárias, de câmbio e de turismo 
Escritórios administrativos, sem operação de venda de mercadorias de: firmas, empresas, 
representação, publicidade e propaganda.. 
Escritórios de: financeiras, imobiliárias e departamentos imobiliários de empresas 
construtoras, corretoras de imóveis, corretoras de seguros, administradoras de bens e 
incorporadoras 
Escritórios de Profissionais liberais, técnicos ou universitários. 
Escritórios de: projetos, auditoria, consultoria e assessoria, consulados e representações 
diplomáticas 
Estacionamento de veículos 
Estúdios fotográficos 
 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM OU MORADIA 
 
Asilo 
Casas de repouso ou geriatria 
Conventos/ Mosteiros/ Seminários com locais de reunião até 100 lugares 
Pensionatos 
Pensões 
 
SERVIÇOS DE SAÚDE  
 
Centro de Diagnósticos, laboratório de análises clínicas  
Consultórios, clínicas dentárias e médicas sem internação 
Consultórios, clínicas veterinárias sem internação 

LOCAIS PARA  EXPOSIÇÕES 

Espaços e edificações para exposições de artes 
Museu, Pinacoteca, Galerias 
 
 
 



 
 
QUADRO Nº 06, anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004
Imóveis enquadrados na zona de preservação cultural – ZEPEC, de acordo com o inciso III do art. 115 desta lei 
 
 Butantã (1920-1970) 
 

 SUBPREFEITURA/DISTRITO ANO LOCAL AUTORIA DO 
PROJETO 

ABERTURA 
PROC. 

TOMBAMENTO 

PROTEÇÃO 

01 BUTANTÃ/ 
MORUMBI 

 

1936 Edifício do Hipódromo 
Paulistano (Jockey Club)   
Av. Lineu de Paula 
Machado 

Elisiário Bahiana Conpresp 03/01  

02 BUTANTÃ/ 
MORUMBI 

1953 Estádio do São Paulo 
Futebol Clube 
Pça. Roberto Gomes 
Pedrosa, s/n 

J. Vilanova Artigas Condephaat 
30844/00 

 

03 BUTANTÃ/ 
MORUMBI 

1955 Residência Oscar 
Americano 
Av. Morumbi,3700 

Oswaldo Arthur 
Bratke 

  

04 BUTANTÃ/ 
BUTANTÃ 

1961 Conjunto  Esportivo  da USP
Cidade Universitária  A.S.O. 

Ícaro de Castro 
Mello 

  

05 BUTANTÃ/ 
BUTANTÃ 

 

1961 Faculdade de História e 
Geografia da USP 
Cidade Universitária A.S.O. 

Eduardo Corona   

06 BUTANTÃ/ 
BUTANTÃ 

1961 Departamento de Mecânica 
da E. Poli. USP 
Cidade Universitária A.S.O.  

Ernesto Roberto de 
Carvalho Mange 
,Ariaki Kato 

  

07 BUTANTÃ/ 
BUTANTÃ 

1961 Res. Boris Fausto 
R. Gaspar Moreira,309 

Sérgio Ferro   



 
 

 
 

08 BUTANTÃ/ 
MORUMBI 

1962 Res. do Arquiteto 
Av. São Valério, 505 

Roger Zmekhol   

09 BUTANTÃ/ 
BUTANTÃ 

1964 Res. do Arquiteto 
R. Eng. João de Ulhôa 
Cintra,26 / Pça. Monteiro 
Lobato  

Paulo Mendes da 
Rocha 

  

10 BUTANTÃ/ 
MORUMBI 

1966 Res. Waldo Perseu Pereira 
R. Araxiá ,255 / R 
Carangola,420 

Joaquim Guedes   

11 BUTANTÃ/ 
BUTANTÃ 

1967 Escola de Metalurgia da E. 
Poli. USP 
Cidade Universitária A.S.O. 

Oswaldo Arthur 
Bratke 

  

12 BUTANTÃ/ 
MORUMBI 

1968 Igreja de São Pedro e São 
Paulo 
Av. Circular do Bosque,31 

Carlos Bratke, 
Renato Lenci 

  

13 BUTANTÃ/ 
MORUMBI 

1969 Res. João Marino 
Av. Lopes de Azevedo, 265 

Sylvio  Barros 
Sawaya, Edmilson 
Tinoco Jr. 

  

14 BUTANTÃ/ 
MORUMBI 

1970 Colégio Visconde de Porto 
Seguro 
R. Clementine Brenne ,33 

Plínio Croce, 
Roberto Aflalo, 
Giancarlo Gasperini

  

15 BUTANTÃ/ 
BUTANTÃ 

1970 Res. Dino Zamataro 
R. Hilário Magro Jr., 70 

Rodrigo Lefèvre   

 
 

 



 
 

 
 
Casa Verde/Cachoeirinha (1920-1970) 
 

 SUBPREFEITURA/DISTRITO ANO LOCAL AUTORIA DO 
PROJETO 

ABERTURA PROC. 
TOMBAMENTO 

PROTEÇÃO 

01 CASA VERDE-CACHOEIRINHA 
LIMÃO  

1968 Maternidade e Posto de 
Saúde 
Av. Dep. Emílio Carlos, 
3100 

Siegbert Zanettini   

 
 
Ipiranga (1920-1970) 
 

 SUBPREFEITURA/DISTRITO ANO LOCAL AUTORIA DO 
PROJETO 

ABERTURA PROC. 
TOMBAMENTO 

PROTEÇÃO 

01 IPIRANGA/ 
IPIRANGA 

1966 Biblioteca Municipal do 
Ipiranga 
BP Min. Genésio de 
Almeida Moura 
Rua Cisplatina,505 

Aluizio da Rocha 
Leão 

  

 
Moóca (1920-1970)  
 

 SUBPREFEITURA/DISTRITO ANO LOCAL AUTORIA DO 
PROJETO 

ABERTURA 
PROC. 

TOMBAMENTO 

PROTEÇÃO 

01 MOÓCA/ 
MOÓCA 

1950 Grupo Escolar Pandiá 
Calógeras 
Av. Paes de Barros,1025 

Hélio Duarte   

02 MOÓCA/ 
PARI 

1966 Biblioteca Municipal do 
Canindé 
BIJ Adelpha Figueiredo 
Pça. Ilo Ottani,146 

Antonio Carlos 
Pitombo 

  



 
 

 
 
Lapa (1920-1970) 
 

 SUBPREFEITURA/DISTRITO ANO LOCAL AUTORIA DO 
PROJETO 

ABERTURA 
PROC. 

TOMBAMENTO 

PROTEÇÃO 

01 LAPA/ 
BARRA FUNDA 

1948 Piscina Coberta Adhemar de 
Barros 
R. D. Germaine 
Buchard,451 

Ícaro de Castro 
Mello 

  

02 LAPA/ 
PERDIZES 

1954 Conjunto 
Residencial(Perdizes) 
R. Homem de Mello / R. 
João Ramalho / 
R. Franco da Rocha 

Aberlado de Souza   

03 LAPA/ 
PERDIZES 

1961 Sede das Emissoras 
Associadas 
R. Alfonso Bovero,52 

Dorvalino Mainieri, 
Mario Ferronato 

Condephaat-
G775/00 

 

04 LAPA/ 
LAPA 

1967 Edifício Romi S.A. 
 R. Coriolano, 710 

Hélio de Queiroz 
Duarte, Lúcio 
Grinover 

  

05 LAPA/ 
PERDIZES 

1968 Res. Mário Masetti 
R. Manuel Maria 
Torinho,701 

Paulo Mendes da 
Rocha 

  

06 LAPA/ 
BARRA FUNDA 

 

1969 Fórum Criminal Mário 
Guimarães 
R. José Gomes Falcão, 

Fábio Penteado, 
Eduardo de 
Almeida, Teru 
Tamaki, Alfredo 
Paesani 

  

 
 

 



 
 

 
 
Pinheiros (1920-1970) 
 

 SUBPREFEITURA/DISTRITO ANO LOCAL AUTORIA DO 
PROJETO 

ABERTURA 
PROC. 

TOMBAMENTO 

PROTEÇÃO 

01 PINHEIROS/ 
JARDIM PAULISTA 

Década
De 30 

Residência  do Arquiteto 
R. Conselheiro Zacarias,491

Alfredo Becker   

02 PINHEIROS/ 
JARDIM PAULISTA 

1933  Vila  Residencial 
Al. Ministro Rocha 
Azevedo,1052 a 1076 /  Al. 
Lorena, 1257 a 1273 

Flávio de Carvalho   

03 PINHEIROS/ 
JARDIM PAULISTA 

1941 Residência João Arstein 
R. Canadá,714 

Bernard Rudowsky   

04 PINHEIROS/ 
JARDIM PAULISTA 

1952 Edifício Três Marias 
Av. Paulista,2239 

Abelardo de Souza   

05 PINHEIROS/ 
JARDIM PAULISTA 

1955 Conjunto Nacional 
Av. Paulista / R. Augusta / 
Al. Santos / 
Al. Pe. João Manoel 

David Libeskind Condephaat 
42666/01 

 

06 PINHEIROS/ 
JARDIM PAULISTA 

1957 Ginásio de Esportes do 
Clube Atlético Paulistano 
R. Colômbia ,   / R. Estados 
Unidos 

Paulo Mendes da 
Rocha 

  

07 PINHEIROS/ 
PINHEIROS 

1959 Edifício  
R. Arthur de Azevedo,32 e 
44 

Carlos Millan   

08 PINHEIROS/ 
ALTO DE PINHEIROS 

1960 Residência Roberto Millan 
R. Alberto Faria,646 

Carlos Millan   



 
 

 
 
Santana/Tucuruvi (1920-1970) 
 

 SUBPREFEITURA/DISTRITO ANO LOCAL AUTORIA DO 
PROJETO 

ABERTURA 
PROC. 

TOMBAMENTO 

PROTEÇÃO 

01 SANTANA/ 
SANTANA 

1968 Estação Tietê  
Av. Cruzeiro do Sul / R. Dr. 
Gabriel Pisa 

Marcello Aciolly 
Fragelli 

  

02 SANTANA/ 
SANTANA 

1968 Estação Santana  
Av. Cruzeiro do Sul / R. Dr. 
Gabriel Pisa 

Marcello Aciolly 
Fragelli 

  

03 SANTANA/ 
SANTANA 

1969 Parque Anhembi 
Av. Olavo Fontoura, 1209 

Jorge Wilheim, 
Miguel Juliano Silva

Condephaat-G 
250/88 

 

04 SANTANA-TUCURUVI/ 
SANTANA 

1970 Edif. Da Ericson do Brasil 
Av. Morvan Dias de 
Figueiredo / R. da Coroa 

Charles Bosworth   

 
 



 
 

 
 Santo Amaro (1920-1970) 
 

 SUBPREFEITURA/DISTRITO ANO LOCAL AUTORIA DO 
PROJETO 

ABERTURA 
PROC. 

TOMBAMENTO 

PROTEÇÃO 

01 SANTO AMARO/ 
CAMPO BELO 

1949 Residência  do Arquiteto 
R. Barão de Jaceguai,1151 

J. Vilanova Artigas   

02 SANTO AMARO/ 
SANTO AMARO 

1967 Res. Elza Berquó 
R. Paulo Roberto Paes de 
Almeida, 51 

J. Vilanova Artigas Condephaat-
G721/99 

 

03 SANTO AMARO/ 
CAMPO BELO 

1967 Res. Chiyo Hama 
R dos Emboabas, 628 

Ruy Ohtake   

04 SANTO AMARO/ 
CAMPO BELO 

1968 
 

Res. Tomie Ohtake 
R. Antonio de Macedo 
Soares, 1800 

Rui Ohtake   

05 SANTO AMARO/ 
SANTO AMARO 

1970 Cento de Processamento de 
Dados do Banco do Brasil 
Av. das Nações Unidas / R. 
Verbo Divino 

Maurício Roberto, 
Márcio Roberto 

  

 
 



 
 

 
 Sé (1920-1970) 
 

 SUBPREFEITURA/DISTRITO ANO LOCAL AUTORIA DO 
PROJETO 

ABERTURA 
PROC. 

TOMBAMENTO 

PROTEÇÃO 

01 SÉ/ 
SANTA CECÍLIA 

1927 Edifício  Residencial 
Av. Angélica,170,172 e 180 

Júlio Abreu Jr.   

02 SÉ/ 
BELA VISTA 

1930 Residência  Daphnis de 
Freitas Valle 
R. São Carlos do Pinhal,376

G. Winter & M. 
Whately 

Conpresp Res 
02/01 

 

03 SÉ/ 
BELA VISTA 

1934 Convento e Igreja do Carmo
R. Martiniano de 
Carvalho,114 e 156 

Georg Przyrembel   

04 SÉ/ 
REPÚBLICA 

1939 Edifício  Residencial 
Al. Barão de Limeira,1003 

Gregori 
Warchavchik 

Conpresp  Res 
14/90 

 

05 SÉ/ 
SANTA CECÍLIA  

1939 Parque Residencial Savóia  
R. Vitorino Carmilo,453 

Arnaldo Maia Lello Condephaat 
32225/94 

 

06 SÉ/ 
REPÚBLICA 

1941 Edifício Trussardi 
Av. São João,1032 e 1050 

Rino Levi   

07 SÉ/ 
CONSOLAÇÃO 

1941 Instituto Sedes Sapientiae 
R. Marquês de 
Paranaguá,111 

Rino Levi Condephaat 
P.24371/86 

 

08 SÉ/ 
CONSOLAÇÃO 

1941 Edifício Anchieta 
Av. Paulista , 2584 

Marcelo  Roberto & 
Milton Roberto 

  



 
 

 
 
09 SÉ/ 

REPÚBLICA 
1942 Edifício Mara 

R. Brigadeiro Tobias,225 a 
275 

Eduardo Augusto 
Kneese de Mello 

  

10 SÉ/ 
CONSOLAÇÃO 

1942 Residência Rio Branco 
Paranhos 
R. Heitor de Morais,120 

J. Vilanova Artigas Condephaat 
39844/00 
Conpresp Res 
08/01 

 

11 SÉ/ 
LIBERDADE 

1947 Hospital Central do Câncer 
R. Prof. Antônio 
Prudente,211 

Rino Levi 
Roberto Cerqueira 
César 

  

12 SÉ/ 
BELA VISTA 

1953  Edifício Nações Unidas 
Av. Paulista  ,xxx / Av. Brig. 
Luiz Antônio 

Abelardo de Souza   

13 SÉ/ 
CONSOLAÇÃO 

1953 Edifício Lausanne 
Av. Higienópolis,101 e 111 

Adolf Franz Heep Conpresp Res 
03/91 

 

14 SÉ/ 
REPÚBLICA 

1955 Condomínio Viadutos 
Pça. Gal. Craveiro Lopes, 
19 

João Artacho 
Jurado 

  

15 SÉ/ 
BELA VISTA 

1956 Edifício Paulicéia 
Av. Paulista,960 e R. São 
Carlos do Pinhal 

Jacques  Pillon 
Giancarlo Gasperini

  

16 SÉ/ 
SÉ 

1956 Edifício da OAB 
Pça. da Sé,385 e 389 

Rino Levi , Roberto 
Cerqueira Cesar , 
Luiz  Roberto 
Carvalho Franco 

  

17 SÉ/ 
CONSOLAÇÃO 

1958 Residência Cunha Lima 
R. Dr. Silvio Portugal,193 

Joaquim Guedes 
 

  



 
 

 
18 SÉ/ 

BELA VISTA 
1959 Edifício Palácio Quinta 

Avenida 
Av. Paulista,726 

Pedro Paulo de 
Mello Saraiva e 
Miguel Juliano e 
Silva 

  

19 SÉ/ 
REPÚBLICA 

1959 Edifício Arlinda 
Lgo. do Arouche,76 a 96 

Adolf Franz Heep   

20 SÉ/ 
LIBERDADE 

1961 Instituto Municipal  de 
Crianças Surdas 
EMEE Helen Keller 
R.Pedra Azul,314 

Aluísio da Rocha 
Leão, Roberto José 
Goulart Tibau 

  

21 SÉ/ 
BELA VISTA 

1961 Escola de Administração de 
Empresas Getúlio Vargas 
Av. 9 de Julho , 2029 

Miguel Badra Jr.   

22 SÉ/ 
REPÚBLICA 

1961 Edifício Wilton Paes de 
Almeida 
R. Antonio de Godoy / Av. 
Rio Branco, XXX 

Roger Zmekhol   

23 SÉ/ 
REPÚBLICA 

1961 Edifício Linneu Gomes 
Av. São Luiz, 84 a  94 

Oswaldo Arthur  
Bratke 

  

24 SÉ/ 
CONSOLAÇÃO 

1961 Banco Sul Americano do 
Brasil 
  ( Banco Itaú) 
Av. Paulista , 1938 / R. Frei 
Caneca 

Rino Levi, Roberto 
Cerqueira Cesar, L. 
R. Carvalho Franco, 
R. Burle Marx 

Condephaat-
G33183/95 

 

25 SÉ/ 
LIBERDADE 

1963 Sede de Sindicato dos 
Eletricitários 
R. Tomaz Gonzaga, 50 

Zenon Lotufo, 
Ubirajara Ribeiro 

  

26 SÉ/ 
CONSOLAÇÃO 

1964 Edifício Itacolomi 
R. Itacolomi,465 

Victor Reif   



27 SÉ/ 
CONSOLAÇÃO 

1964 Edifício XXX 
R. Bahia,71 

Francisco Beck   

28 SÉ/ 
BELA VISTA 

1965  Banco América do Sul  S. 
A. 
Av. Brig. Luiz Antônio / Al. 
Ribeirão Preto 

E. R. Carvalho 
Mange, Ariaki Kato 

  

29 SÉ/ 
LIBERDADE 

1968 E.E.P.S.G. Presidente 
Roosevelt 
R. São Joaquim , 320 

Paulo Mendes da 
Rocha 

  

30 SÉ/ 
BOM RETIRO 

1968 Estação Ponte Pequena  
Av. do Estado / R. Eduardo 
Chaves 

Marcello Aciolly 
Fragelli 

  

31 SÉ/ 
LIBERDADE 

1968 Estação Liberdade 
Pça da Liberdade 

Marcello Aciolly 
Fragelli 

  

32 SÉ/ 
CAMBUCI 

1968 Posto de Atendimento INPS 
Várzea do Carmo-R. 
Leopoldo Miguez, R. Pedro 
Severiano Piedade e Av. 
Prefeito Passos 

Eduardo Kneese de 
Mello ,  Sidney de 
Oliveira 

  

33 SÉ/ 
REPÚBLICA 

1970 Garagem Municipal 
Pça. Alfredo Issa 

Jorge Nasser, 
Benno  Perelmutter 

  

 
 
 



 Socorro (1920-1970) 
 

 SUBPREFEITURA/DISTRITO ANO LOCAL AUTORIA DO 
PROJETO 

ABERTURA PROC. 
TOMBAMENTO 

PROTEÇÃO 

01 SOCORRO/ 
SOCORRO 

1961 Garagem de Barcos 
Av. Robert Kennedy, 4901 

J. Vilanova 
Artigas, Carlos 
Cascaldi 

Conpresp-Res 07/61
Condephaat- 

G.745/00 

 

 
 
 
Vila Mariana (1920-1970) 
 

 SUBPREFEITURA/DISTRITO ANO LOCAL AUTORIA DO 
PROJETO 

ABERTURA PROC. 
TOMBAMENTO 

PROTEÇÃO 

01 VILA MARIANA/ 
V.MARIANA 

1933 Museu Lasar Segall 
R. Afonso Celso, 362 e 368 

Gregori 
Warchavchik 

Condephaat 
27030/90 
Conpresp Res 06/89

Área envoltória 
CONPRESP     (Casa D. 
Berta) 

02 VILA MARIANA/ 
V.MARIANA 

1951/ 
1955 

Jardim Ana Rosa 
R. Vergueiro  / R. José de 
Queiroz Aranha  

Abelardo de 
Souza , Nelson 
Pedalini, Plínio 
Croce, Roberto 
Aflalo, Salvador 
Cândia, Walter 
Kneese e Walter 
Russo 

  

03 VILA MARIANA/ 
MOEMA 

1961 Assembléia Legislativa  de 
São Paulo 
Av. Pedro Álvares Cabral / R. 
Abílio Soares / R. Curitiba / 
R. Pe. Manoel da Nóbrega 

Adolpho Rubio 
Morales, Ricardo 
Sievers, Rubens 
Carneiro Vianna  

  

 



 
 
QUADRO Nº 07, anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004 
Listagem das atividades não residenciais permitidas em ruas sem saída 

 

 
 

 
ATIVIDADES NÃO RESIDENCIAIS PERMITIDAS EM RUAS SEM SAÍDA 

 
 
SERVIÇOS PROFISSIONAIS 
 
Alfaiate, costureiro, bordadeiro, camiseiro e similares 
Escritórios e consultórios de profissionais liberais, técnicos ou universitários 

 

SERVIÇOS SOCIAIS 

Creche 

 
 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM OU MORADIA 
 
Asilo 
Casas de repouso ou geriatria 
Orfanato 
Pensionatos 
Pensões 
 
 
 
 



QUADRO nº 08, anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004
Estoques de Potencial Construtivo Adicional por Distrito Municipal discriminados por uso residencial e não residencial

Distrito Distrito Distrito
Total Res Ñ Res Total Res Ñ Res Total Res Ñ Res

Município de Butantã Cidade Líder
São Paulo 9.769 6.919 2.850 (BUT) - 12 140 100 40 (CLD) - 24 30 25 5

Água Rasa Cachoeirinha Cidade Tirandentes
(ARA) - 01 180 100 80 (CAC) - 13 50 35 15 (CTI) - 25 10 9 1

Alto  de Pinheiros Cambuci Consolação
(API) - 02 60 45 15 (CMB) - 14 30 20 10 (CON) - 26 140 80 60

Anhanguera Campo Belo Cursino
(ANH) - 03 (CBE) - 15 120 100 20 (CUR) - 27 150 110 40

Aricanduva Campo Grande Ermelino Matarazzo
(ARI) - 04 40 30 10 (CGR) - 16 180 130 50 (ERM) - 28 20 15 5

Artur Alvim Campo Limpo Freguesia do Ó
(AAL) - 05 30 20 10 (CLM)- 17 70 50 20 (FRE) - 29 130 100 30

Barra Funda Cangaíba Grajaú
(BFU) - 06 180 100 80 (CNG) - 18 80 60 20 (GRA) - 30

Bela Vista Capão Redondo Guainazes
(BVI) - 07 90 50 40 (CRE) - 19 30 20 10 (GUA) - 31 60 50 10

Belém Carrão Iguatemi
(BEL) - 08 90 50 40 (CAR) - 20 140 100 40 (IGU) - 32 5 4 1

Bom Retiro Casa Verde Ipiranga
(BRE) - 09 70 40 30 (CVE) - 21 70 50 20 (IPI) - 33 120 110 10

Brás Cidade Ademar Itaim Bibi
(BRS) - 10 180 90 90 (CAD) - 22 50 35 15 (IBI) - 34 260 170 90

Brasilândia Cidade Dutra Itaim Paulista
(BRI) - 11 20 15 5 (CDU) - 23 30 25 5 (IPA) - 35 70 60 10

Não se aplica

Estoque em mil m² Estoque em mil m² Estoque em mil m²

Não se aplica



Distrito Distrito Distrito
Total Res Ñ Res Total Res Ñ Res Total Res Ñ Res

Itaquera Lapa Penha
(ITQ) - 36 120 100 20 (LAP) - 48 95 75 20 (PEN) - 60 180 150 30

Jabaquara Liberdade Perdizes
(JAB) - 37 250 170 80 (LIB) - 49 130 25 105 (PRD) - 61 270 230 40

Jaçanã Limão Perus
(JAC) - 38 20 15 5 (LIM) - 50 95 15 80 (PRS) - 62 12 10 2

Jaguara Mandaqui Pinheiros
(JAG) - 39 20 10 10 (MAN) - 51 110 90 20 (PIN) - 63 230 120 110

Jaguaré Marsilac Pirituba
(JRE) - 40 40 32 8 (MAR) - 52 (PIR) - 64 100 60 40

Jaraguá Moema Ponte Rasa
(JAR) - 41 20 16 4 (MOE) - 53 290 190 100 (PRA) - 65 20 15 5

Jardim Ângela Mooca Raposo Tavares
(JDA) - 42 6 5 1 (MOO) - 54 200 160 40 (RTA) - 66

Jardim Helena Morumbi República
(JDH) - 43 15 12 3 (MOR) - 55 40 30 10 (REP) - 67 30 20 10

Jardim Paulista Parelheiros Rio Pequeno
(JDP) - 44 110 60 50 (PLH) - 56 (RPE) - 68 80 60 20

Jardim São Luis Pari Sacomã
(JDS) - 45 90 80 10 (PRI) - 57 120 80 40 (SAC) - 69 200 120 80

José Bonifácio Parque do Carmo Santa Cecília
(JBO) - 46 90 80 10 (PQC) - 58 13 10 3 (SCE) - 70 120 90 30

Lajeado Pedreira Santana
(LAJ) - 47 6 5 1 (PDR) - 59 12 10 2 (STN) - 71 250 190 60

Não se aplica

Não se aplica

Não se aplica

Estoque em mil m² Estoque em mil m² Estoque em mil m²



Distrito Distrito Distrito
Total Res Ñ Res Total Res Ñ Res Total Res Ñ Res

Santo Amaro Tucuruvi Vila Maria
(STA) - 72 350 250 100 (TUC) - 84 100 70 30 (VMR) - 91 110 80 30

São Domingos Vila Andrade Vila Mariana
(SDO) - 73 80 60 20 (VAN) - 85 330 250 80 (VMN) - 92 300 200 100

São Lucas Vila Curuçá Vila Matilde
(SLU) - 74 150 100 50 (VCR) - 86 20 15 5 (VMT) - 93 80 60 20

São Mateus Vila Formosa Vila Medeiros
(SMT) - 75 50 40 10 (VFO) - 87 190 150 40 (VMD) - 94 30 25 5

São Miguel Vila Guilherme Vila Prudente
(SMI) - 76 50 40 10 (VGL) - 88 50 40 10 (VPR) - 95 120 90 30

São Rafael Vila Jacuí Vila Sônia
(SRA) - 77 4 3 1 (VJA) - 89 30 20 10 (VSO) - 96 250 200 50

Sapopemba Vila Leopoldina
(SAP) - 78 20 16 4 (VLE) - 90 250 190 60

Saúde
(SAU) - 79 340 270 70

Sé
(SEE) - 80 50 40 10

Socorro
(SOC) - 81 30 22 8

Tatuapé
(TAT) - 82 470 350 120 Prefeitura do Município de São Paulo - PMSP

Secretaria Municipal do Planejamento Urbano - SEMPLA
Tremembé Departamento de Planejamento e Normatização Territorial - DEPLANO - USO DO SOLO
(TER) - 83 6 5 1 Fonte: Cadastro Territorial Predial de Conservação e Limpeza - TPCL / RI

         Secretaria de Finanças e Desenvolvimento Econômico - SF

Estoque em mil m² Estoque em mil m² Estoque em mil m²



 
QUADRO Nº 09, Anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004 
Tabela de Multas 

  

 
 

ITEM 
 

INFRAÇÃO 
IMPOSIÇÃO 

DA             
MULTA 

 
VALOR  
EM R$ 

 
01 

Não fixação da licença de funcionamento, artigo 222 Artigo 223 500,00 

 
02 

Não atendimento ao Auto de Intimação previsto no 
artigo 223 para uso conforme 

500,00 

03 Não atendimento ao Auto de Intimação previsto no 
artigo 223 para uso permitido 

1.000,00 

04 Não atendimento ao Auto de Intimação previsto no 
artigo 223 para uso não permitido 

Artigo 224 

2.000,00 

05 
 

Não atendimento ao Auto de Intimação previsto no 
artigo 224, incisos I  

1.000,00 

06 Não atendimento ao Auto de Intimação previsto no 
artigo 224, inciso II 

2.000,00 

 
07 

Não atendimento ao Auto de Intimação previsto no 
artigo 224, inciso III 

Artigo 225 
 

4.000,00 

08 
 

Rompimento do lacre (artigo 227) e hipóteses do 
inciso I do artigo 224 

1.000,00 

09 Rompimento do lacre (artigo 227) e hipóteses do 
inciso II do artigo 224 

2.000,00 

10 
 

Rompimento do lacre (artigo 227) e hipótese do 
inciso III do artigo 224 

Artigo 227 
 

4.000,00 

11  Não atendimento de qualquer das disposições desta 
lei, excetuadas as infrações de que tratam os 
demais itens desta tabela  

Art 221 2,00 a 10,00 por 
metro quadrado 

12 
 

Paralisação da obra em imóvel enquadrado como 
ZEPEC ou sua desconformidade com o projeto 
aprovado (artigo 229)                                               

Inciso I do 
Artigo 229 

15% do valor 
venal do imóvel 

13 
 

Não atendimento da intimação (§ 1º do artigo 230)       
Artigo 230, 

§ 1º. 

15% do valor 
venal do imóvel 

14 
 

Não atendimento da intimação (§ 2º do artigo 230)  
Artigo 230 

§ 2º. 

 
50,00 

 
15 
 

Demolição, destruição ou descaracterização do 
imóvel enquadrado como ZEPEC (artigo 231) 

 
Artigo 231 

Inciso I 

50% do valor 
venal do imóvel 

                       
  
Observações: 

• os valores das multas previstos nos itens 02, 03, 04, 05 e 06 aplicam-se a cada 250 m2 
(duzentos e cinqüenta metros quadrados) ou fração de área edificada ocupada pelo 
estabelecimento ou local de trabalho; 

• Excetuados os valores das multas previstas nos itens 07, 08 e 10, os demais serão 
atualizados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA do Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, na forma estabelecida na legislação municipal. 



 
 
QUADRO Nº 10 , anexo à Parte III da Lei nº 13.885, de 25 de agosto de 2004 
Listagem das Vias Coletoras do Sistema Viário do Município de São Paulo 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
2,AV. FERNANDO PACHECO JORDÃO,AV. 1,AV. 
2,AV. 1,AV. MANUEL RODRIGUES 

SANTIAGO,R. 
33,R. JOSÉ RAMOS FERNANDES,R. ODÊMIS,R. 
ABAETÉ,R.VISC.DE MARIA MARCOLINA,R. RICARDO GONÇALVES,R.DR. 
ABDO SALÉM,R. VALTER IMBRA DOS SANTOS,R. CARAVELA ROSA,R. 
ABDO SALÉM,R. BRÁULIO BRITO,R. VALTER IMBRA DOS 

SANTOS,R. 
ABDON MILANES,R ROSA MENDES,R MIGUEL,AV S 
ABDON MILANES,R. BASTOS,R. ROSA MENDES,R 
ABDUL H. M. EL 
MOUALEM,PÇ. 

PERO VIDAL,R. CALANDRA,R. 

ABEGOÁRIA,R. HEITOR PENTEADO,R. PATÁPIO SILVA,R. 
ABEL MARCIANO DE 
OLIVEIRA,R 

FRANCISCO TAMBORIM,R SD. BENEDITA DORNELLAS 
CLARO,R 

ABEL MARCIANO DE 
OLIVEIRA,R 

SEM DENOMINAÇAO,R FRANCISCO TAMBORIM,SD 

ABEL TAVARES, AV SERAFIM LEITE,R.PDE. MIGUEL RACHID,R. 
ABEL TAVARES,R PARANAGUA,AV SERAFIM LEITE,R.PDE. 
ABEL TAVARES,R. MIGUEL RACHID,R. MIGUEL,AV.S. 
ABIGAIL A. PIRES, R. PROFª BERNARDO GUERTZENSTEIN, R. DR. PAULINO BAPTISTA, R 
ABILIO CÉSAR,R. HENRIQUE SAM MINDLIN, R. GAGLIANO NETTO,R. 
ABILIO SOARES,R. BERNARDINO DE CAMPOS,AV PEDRO ÁLVARES 

CABRAL,AV 
ABÍLIO SOARES,R. PARAÍSO,R.DO BERNARDINO DE 

CAMPOS,AV. 
ABOLIÇÃO,R. JACEGUAI,R CRAVEIRO LOPES,PÇ.GAL 
ACÁCIO FONTOURA, R FREDERICO RENÉ DE JAEGHER,R. GONÇALO SOARES DE 

FRANÇA,R. 
ACADEMIA DE SÃO 
PAULO,AV. 

MANUEL BUENO DA FONSECA,R. JACAREANA,R 

ACARAU,R. AVANHANDAVA,R. NOVE DE JULHO,AV 
ACARI, R. (ALÇA) NAÇÕES UNIDAS, AV.DAS CENTRO-AFRICANA,R. 
ACHILLES MASETTI,R. TOMÁS CARVALHAL,R. VINTE E TRÊS DE MAIO,AV. 
ACLIMAÇÃO,AV.DA TOPÁZIO,R. PIRES DA MOTA,R 
ACLIMAÇÃO,R.DO PQ.DA PEDRA AZUL,R. ACLIMAÇÃO,AV.DA 
ACONCHI,R COSTA DE LAVOS,R NELLO SELMI DEI,R 
ADA NEGRI, R RIO BRANCO,R.BR.DO TAQUES 

BITTENCOURT,R.VIG. 
ADALIVIA DE TOLEDO,R MELGAÇO,AV.BR.DE MORUMBI,AV 
ADÃO PEREIRA,AV.CB. MANOEL DE SOUSA ARAUJO,PÇ. CECILIA CALOVINI,R 
ADAUTO BATISTA DE LIMA, R MANOEL BARREIRO,R. GERALDO FRAGA DE 

OLIVEIRA,R. 
ADELE ZARZUR,R DEZENOVE DE JULHO,R CECÍLIA CALOVINI,R. 
ADELE,R. MARIO VILAS BOAS RODRIGUES, AV. 

DR. 
MARIO LOPES LEÃO, AV. 

ADELINO DE ALMEIDA 
CASTILHO,R. 

JOSÉ EPAMINONDAS DE OLIVEIRA,R. ALFREDO HAGGE, PÇ. 

ADELINO RIBEIRO, PÇ. COM. EM TORNO EM TORNO 
ADELINO,R.PDE. COELHO LISBOA,R. TIETÊ,PÇ.BR.DE 
ADELINO,R.PDE. TUIUTI,R. SALIM FARAH MALUF,AV 
ADEMAR PEREIRA DE 
BARROS,AV.GOV. 

JOÃO VISCENZOTTO,PÇ.S. ARICANDUVA,AV. 

ADEMAR QUEIRÓS DE 
MORAIS,R.DR. 

MIRANDA GUERRA,R. HENRIQUE NEVES 
LEFEVRE,R.PROF. 

ADIBO ARES,AV COM. MORUMBI,AV ARISTEU SEIXAS,R 
ADMA JAFET,R.DONA BARATA RIBEIRO,R. MONLEVADE,R.ENG. 
ADOASTO GODOI, R. JOSÉ MÁXIMO P.LIMA,R.. SABIN,AV. 
ADOLFO COELHO,AV FRIBURGO,R FRANCISCO RANIERI,AV DR 
ADOLFO COELHO,AV FRIBURGO,R VALORBE,R 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
ADOLFO GORDO,R. CAMPINAS,R.BR. RIBEIRO DA SILVA,AL. 
ADOLFO GORDO,R. RIBEIRO DA SILVA,AL. EDUARDO PRADO,AL. 
ADOLFO KOLPING,AV PDE NELSON BRISSAC,R NINA STOCCO,R PROFA 
ADOLPHO PINTO,AV DR FRANCISCO MATARAZZO,AV TAGIPURU,R 
ADONIRO AUGUSTO DE 
PAULA,R 

TUMA MALULY,R COSTA DE LAVOS,R 

ADRIANO BERTOZZI,AV JOHN SPEERS,R JACÚ PESSEGO NOVA 
TRABALHADORES,AV.  

ADRIANO SEABRA,R. ERVA DE SANTA LUZIA,R. ALíPIO DE 
BARROS,AV.PROF. 

ADVÍNCOLA,R.SGT. INÊS,AV STA RUYTEMBERG 
ROCHA,R.CAD. 

AFONSO ARINOS,R. CRUZEIRO DO SUL,AV. CANINDÉ,R. 
AFONSO BRÁZ,R. AMARO,AV.STO. REPÚBLICA DO LÍBANO,AV. 
AFONSO CELSO,R. CORREIA DE LEMOS,R. DOMINGOS DE MORAIS,R. 
AFONSO DE FREITAS,R. BERNARDINO DE CAMPOS,AV. FLAQUER,R DR 
AFONSO LOPES DE 
BAIÃO,AV. 

PIRES DO RIO,AV TATUIRA,R. 

AFONSO LOPES DE 
BAIÃO,AV. 

JAIME BARCELOS,R. TATUIRA,R. 

AFONSO LOPES VIEIRA,AV PENHA BRASIL,AV.GAL GOMES LEAL,R 
AFONSO MARIANO 
FAGUNDES,AV. 

CECI,AV. JABAQUARA,AV. 

AFONSO NICOLI,R.CAVLH. ALEXANDRINO DA SILVEIRA BUENO, 
R 

ALBERTO LION,PÇ. 

AFONSO PENA,R. SALVADOR LEME,R. RIBEIRO DE LIMA,R 
AFONSO PORTO,R LUIZ AYRES,R DR ROCHA PORTELA,R DESEM 
AFONSO SANCHES, R. GARCIA DE TOLEDO,R. GARCIA DE TOLEDO, R. 
AFONSO SARDINHA,R CORRIENTES,R DOZE DE OUTUBRO,R 
AFONSO SCHMIDT,AL IMIRIM,AV MOREIRA DE BARROS,R 

CONS 
AFONSO,R.STO. PENHA,PÇ.NSRA.DA REDENTOR,R.SSMO. 
AFRANIO PEIXOTO, AV VICENTE RODRIGUES, PÇ ALVARENGA, R 
AGAMENON PEREIRA DA 
SILVA, R. 

M'BOI MIRIM,ES.DO VITOR DE JESUS, R. 

AGAMI,AV. ARAPANÉS,AL.DOS IBIRAPUERA,AV. 
AGENOR ALVES MEIRA,R JOSÉ ANTONIO DO NASCIMENTO,R. PENHA BRASIL,AV GAL 
AGENOR DE BARROS,R. ROSA CARLOS DA COSTA,R. ANTONIO DE SOUSA,TV. 
AGNUS DEI, R. CÂNDIDO LUSITANO, R. ANTONIO GARCIA ROSA, R. 
AGOSTINHO DA SILVA 
MONTEIRO,R. 

CELSO BARBOSA LIMA,R. TITO,AV.MAL. 

AGOSTINHO DA SILVA 
MONTEIRO,R. 

ARICANGA,R. CELSO BARBOSA LIMA,R. 

AGOSTINHO DE PAIVA, R JOÃO DA CRUZ E SOUZA, R PÓVOA DO VARZIM, R 
AGOSTINHO GOMES,R ESTADO, AV. DO BOM PASTOR,R 
AGOSTINHO LATTARI,R. ROBERTO UGOLINI,R.COM. CHAMANTÁ,R. 
AGOSTINHO RUBIN,AV. CARLOS CALDEIRA FILHO, AV CÂNDIDO JOSÉ XAVIER,AV. 
ÁGUA ESPRAIADA, ACESSOS 
À AV. 

JOSÉ DINIZ, AV. VER. (P. LATERAL) ÁGUA ESPRAIADA, AV. 

ÁGUA FUNDA,AV. LEONARDO DA VINCI,AV. JOÃO SORBELLO,R. 
ÁGUAS DE SÃO PEDRO,AV. NOVA CANTAREIRA,AV TOMÉ PONTES,R 
ÁGUAS VIRTUOSAS,R. CAETANO ALVARES,AV ENG CASA VERDE,AV 
AGUIAR DA BEIRA,AV NACIONALISTAS,AV  DOS REFINARIA PRESIDENTE 

BERNARDES,R 
AGUIAR DE BARROS,R. LUIS ANTONIO,AV.BRIG. FRANCISCA MIQUELINA,R. 
AGULHA,R. LINA,R.STA. ORFANATO,R.DO 
AIAMA,R. MELO PEIXOTO,R. ALFREDO HAGGE, PÇ. 
AIRTON DE ABREU, PÇ SANTOS DUMONT, AV ASSIS CHATEAUBRIAND, AV 
   
   



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
AIRTON 
PRETINI,AV.(SENT.M.TIETÊ-
PENHA) 

HELY LOPES MEIRELES,R. CELSO GARCIA,AV. 

AJARANI,AV. EDGAR SANTOS,AV.PROF. ANTONIO TABORDA,R. 
ALAGOAS,AV.BR.DE ITAJUIBE,R. TITO,AV.MAL. 
ALAGOAS,R. ITAMBÉ,R. PACAEMBU,AV 
ALBA,R. CATARINA,AV.STA. VIEIRA PORTUENSE,R. 
ALBERICO CRESCITELLI, R. GREGÓRIO MAGNO, R. PAPA BEM AVENTURADO, R. 
ALBERNAZ,R VIG LUIS GÓIS,R. BERNARDO 

NOGUEIRA,R.DOM 
ALBERTO ANDALO,R FELICIANO,R.S. JOÃO PAULO I,AV. 
ALBERTO BONFIGLIOLI,AV 
COM. 

AZÉM ABDALLA AZÉM,R. ISAI LEIRNER,PÇ.. 

ALBERTO BYINGTON,AV MÉRE AMEDÉA,R. SABÓIA DE 
MEDEIROS,R.PDE. 

ALBERTO DA BÉLGICA,R.REI ROGÉRIO BACON,R. SAPOPEMBA,AV 
ALBERTO DA BÉLGICA,R.REI ROGÉRIO BACON,R AURORA DAS DORES,R 
ALBERTO DE MACEDO,R RIBEIRO DUARTE,R ADELIA CHOHFI,AV 
ALBERTO DE OLIVEIRA LIMA, 
AV. DR 

FRANCISCO TRAMONTANO,R NELSON HUNGRIA,R MIN 

ALBERTO DE ZAGOTTIS,AV 
ENG 

EUSÉBIO STEVAUX,AV ENG SABARA,AV NSRA DO 

ALBERTO FEIJÓ DELPINO,R. JOSÉ GUILHERME EIRAS,R.DR. JOÃO AUGUSTO MORAIS,R. 
ALBERTO HODGE,R. DEODORO,R.MAL PAZ,R.DA 
ALBERTO RAMOS,AV ORATÓRIO, AV. DO ORLANDO CALISTO,R 
ALBERTO SEABRA,R.DR. GUALTER,AV.S. ALBERTO FARIA,R. 
ALBERTO SEABRA,R.DR. FONSECA RODRIGUES,AV.PROF. ANTONIO GÔUVEA 

GIUDICE,R. 
ALBERTO SEABRA,R.DR. ALBERTO FARIA,R. ANTONIO GOUVEIA 

GIUDICE,R. 
ALBERTO SEABRA,R.DR. GUALTER,R.S. CERRO CORÁ,R. 
ALBERTO VICENTE 
CARDOSO, AV 

CRISTIANO CLEMENTE DA SILVA, AV CRISTIÂNIA, R 

ALBERTO,R STO ANTONIO FURLAN JUNIOR,R GUILHERME BELFORT 
SABINO,R PROF 

ALBION,R GUARARAPES,R LAPA,R NSRA DA 
ALBUQUERQUE LINS,R.DR.  HIGIENÓPOLIS,AV. VITORINO CARMILO,R. 
ALCEBÍADES 
DELAMARE,AV.PROF. 

CIDADE JARDIM,PÇ. DARIO DE BARROS,PC DEP 

ALCEU DE CAMPOS 
RODRIGUES,R.DR. 

CLODOMIRO AMAZONAS,R. AMARO,AV.STO. 

ALCEU MAYNARD 
ARAÚJO,AV.PROF. 

NAÇÕES UNIDAS,AV  DAS JOÃO CARLOS DA SILVA 
BORGES,AV 

ALCIDES ALVES,R. JOSE SORIANO DE SOUZA,R. ALESSO BALDOVINETTI,R 
ALCIDES ARGUEDAS, R. ÂNGELO CRISTIANINI, AV. JOHN CORDEIRO E SILVA, R. 
ALCINDO BUENO DE 
ASSIS,R. 

EDUARDO VICENTE NASSER,R. VIRGINIA R. A. DE 
CARVALHO PINTO,AV PROF 

ALCINDO FERREIRA, AV. ROBERT KENNEDY, AV LOS ÁLAMOS, R 
ALCINDO ROCHA 
CAMPOS,PÇ. 

MOACIR SIMOES DA ROCHA,R SABARÁ,AV.NSRA.DO 

ALDEIA MANUEL 
ANTONIO,AV 

MACIEL MONTEIRO,R PEIXOTO WERNECK,R 

ALDO LOCATELLI,R.PROF. JOY ARRUDA,R.DR. CONCILIAÇAO,R 
ALEMANHA,R. NOVE DE JULHO,AV INGLATERRA,R. 
ALENCAR ARARIPE,R LÁGRIMAS,ES  DAS CARIPURA,R 
ALESSANDRO BIBIENA,R VALENTIN SEITZ,R. DONATO D'ALLIO,R 
ALESSANDRO GIULIO 
DELARINGA,R. 

OSVALDO NÉVOLA, R MATEO BEI, AV. 

ALESSO BALDOVINETTI,R. ANTONIO VERA CRUZ,R ALCIDES ALVES,R 



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

ALEXANDRE COLARES,AV. MARGINAL DIREITA DO TIETÊ, AV. MANOEL MONTEIRO DE 
ARAUJO,AV 

ALEXANDRE DE GUSMÃO, R SOCORRO, LGO DO PERIPERI, R 
ALEXANDRE DUMAS,R NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS AMARO,AV STO 
ALEXANDRINO DA SILVEIRA 
BUENO,R 

AFONSO NICOLI,R CAVLH. CLÍMACO BARBOSA, R 

ALEXANDRINO,R.ALM. MARUMBI,R. SAPOPEMBA,AV. 
ALFÂNDEGA,R.DA GASÔMETRO,R.DO MENDES CALDEIRA,R 
ALFONSO BOVERO,AV PROF POMPÉIA,AV. ARNALDO,AV DR 
ALFREDO DE FRANCO,R. ALFREDO HAGGE,PÇ. ARACATI,R. 
ALFREDO DE FRANCO,R. ISMAEL DIAS,R. ALFREDO HAGGE, PÇ. 
ALFREDO DE MELO,R BERNARDO DE CHAVES CABRAL,R DOMINGOS FERNANDES 

NOBRE,R 
ALFREDO EGYDIO DE SOUZA 
ARANHA,PÇ. 

NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS CYRO DE FREITAS 
VALLE,PÇ.EMB. 

ALFREDO ELLIS,R.DR. PEDROSO,R PIO XII,R 
ALFREDO GUEDES,R EZEQUIEL FREIRE,R. VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,R. 
ALFREDO HAGGE,PÇ. EM TORNO EM TORNO 
ALFREDO MENDES DA 
SILVA,R. 

GUILHERME DUMONT VILARES,AV.DR PIRAJUSSARA,AV. 

ALFREDO MOREIRA PINTO,R BARENA,R. IPÊ ROXO,R. 
ALFREDO RIBEIRO DE 
CASTRO,AV 

CANGAIBA,AV GAJÊ,PÇ. 

ALFREDO ROMAO,R.MAJ. JOAQUIM BANDEIRA DE MELO,R DES MANOEL ANTONIO 
CARVALHO,R 

ALGODOEIROS,R DOMINGOS TRIGUEIROS,R CACHIM,R 
ALHANDRA,R. CORDÃO DE SÃO FRANCISCO,R. BERNADO CHAVES 

CABRAL,R. 
ALIPIO DE BARROS,AV.PROF. OLIVEIRA FREIRE,AV. CHINA,VD.DA 
ALLISTON, R JOSÉ GUSTAVO BUSCH, R. DR. MÁRIO VATANABE, R. DR 
ALMEIDA LIMA,R.DR. IPANEMA,R. ALCÂNTARA MACHADO,AV. 
ALMEIDA LIMA,R.DR. TRILHOS,R.DOS MOÓCA,R.DA 
ALMEIDA PORTO,R.PROF. CACHOEIRA DOURADA, R. JAIME POGGI, PÇ. PROF. 
ALMEIDA TORRES,R. ESPÍRITO SANTO,R. MUNIZ DE SOUSA,R 
ALMERINDO ALZIRO 
PAGANINI,R 

JAIME TORRES,AV. CONCEICAO DA 
BREJAUBA,R 

ALMERINDO ALZIRO 
PAGANINI,R. 

JAIME TORRES,AV. AMADOR BUENO DA 
VEIGA,AV. 

ALMÉRIO DE MOURA,R.GAL. NELSON HUNGRIA,R MIN MORUMBI,AV 
ALONSO CALHAMARES,R EMÍLIA MARENGO,R. FRANCISCO ZICARDI,R 
ALONSO PERES,R. JOÃO SIMÃO DE CASTRO,AV. MENDES DA ROCHA,AV 
ALPERCATA,R PAULINO PACHECO DE MELLO,R JOÃO BATISTA SANTIAGO,AV 
ALTINO ARANTES,AV.DR. DOMINGOS DE MORAIS,R. JOSÉ MARIA WHITAKER,AV. 
ALTINÓPOLIS,R. ÁGUA FRIA,AV. CAETEZAL,R. 
ALTINÓPOLIS,R. NOVA CANTAREIRA,AV. ALBERTO MENDES 

JUNIOR,R.CAP. 
ALTINÓPOLIS,R. ALBERTO MENDES JÚNIOR,R.CAP. CAETEZAL,R 
ALTO DE VILA PIRAJUSSARA, 
AV. 

CARLOS LACERDA, AV. CANTOS DO AMANHECER, 
AV. 

ALTO GARÇAS,R JOAÇABA,R. MAGALHÃES DA SILVEIRA,R 
DR 

ALUISIO AZEVEDO,R ALFREDO PUJOL,R AFONSO SCHMIDT,AL 
ALVARENGA,ES.DO SABARÁ,AV.NSRA.DO EMÉRICO RICHTER,AV. 
ALVARENGA,R. SAPETUBA,R. TRÊS CORAÇÕES,PÇ. 
ÁLVARES CORREIA, R RUBEM SOUTO DE ARAÚJO, R MIGUEL MURIANO, PÇ 
ALVARES LOBO,R. MÁRIO LOPES LEÃO,AV. JOSÉ ABRANTES,R. 
ALVARES RUBIÃO,R.DR. PENHA,ES.DA TALMA DE OLIVEIRA,AV. 
ÁLVARO DE CARVALHO,R. NOVE DE JULHO, AV. MARTINS FONTES, R. 
   



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
ÁLVARO DE SOUZA LIMA, R. 
MIN. 

CLÓVIS GARCIA, R. DR SILVA MELO, AV. DR 

ÁLVARO DE SOUZA 
LIMA,R.MIN. 

MANUEL DOS REIS ARAÚJO,AV CLÓVIS GARCIA,R.DR. 

ÁLVARO DO VALE,R. GRITO,R.DO LICIO DE MIRANDA,R. 
ÀLVARO LINS,AV.EMB. MARIA MALUF,COM.VIAR. ABRAÂO DE 

MORAES,AV.PROF. 
ÁLVARO RAMOS,AV. TOLEDO BARBOSA,R. HERVAL,R. 
ALVES BRANCO,R WILLIAM SPEERS,R FÉLIX GUILHEM,R 
ALVES DE ALMEIDA,R. NEBULOSA,R. ANTONIO MANOGRASSO,AV. 
ALVES RIBEIRO,R. INDEPENDÊNCIA,R.DA TEODURETTO SOUTO,R. 
ALVILÂNDIA,R. ALBERTO SEABRA,R DR EMILIA BARBOSA 

LIMA,PÇ.PROFA. 
ALVINÓPOLIS,AC.À R. ORÊNCIO VIDIGAL DEMINI,AV.DR. ALVINÓPOLIS,R. 
ALVINÓPOLIS,R. HELÁDIO,R.DR. MATILDE,VD.DONA 
ALVINÓPOLIS,R. CARLOS DE CAMPOS,VD. GUAIAUNA,R. 
ALVORADA,R. CABO VERDE,R. RIBEIRÃO CLARO,R. 
ALVORADA,R. FIANDEIRAS,R NOVA CIDADE,R. 
ALVORADA,R. AMARO, AV. STO. CABO VERDE,R. 
ALVORADA,R. RIBEIRÃO CLARO, R NOVA CIDADE, R 
ALZIRO PINHEIRO 
MAGALHÃES, R 

SÃO CAETANO DO SUL, R LÚCIO DIAS RAMOS, R. MAJ 

AMADEU CONRADO MARTI,R. GALILEU GAIA,R CONDOREIROS,R DOS 
AMADEU GAMBERINI,R. TITO,AV.MAL. NORDESTINA,AV. 
AMADIS,R ÁLVARO DO VALE,R AURIVERDE,R 
AMADOR BUENO, R FRANCISCO PITTA BRITO, R. ENG. PAULO EIRÓ, R 
AMALIA DE NORONHA,R. JOÃO MOURA,R. ARNALDO,AV DR 
AMÁLIA DE NORONHA,R. JOÃO MOURA,R. CAPOTE VALENTE,R 
AMÂNCIO DE 
CARVALHO,R.DR. 

TUTÓIA,VD. RODRIGUES ALVES,R.CONS. 

AMÂNCIO PEDRO DE 
OLIVEIRA,R. 

JOÃO DINIZ,PÇ. ITAPECERICA, ES. DE 

AMARAL,R CAP AFONSO SCHMIDT,AL RICARDO WHATELY,PÇ. 
AMARO ALVES DO ROSÁRIO, 
R 

ITAIM, ES. DO PARALHEIROS, ES. DE 

AMARO CAVALHEIRO,R SUMIDOURO,R. PAES  LEME,R. 
AMARO CAVALHEIRO,R. PAES LEME,R. BUTANTÃ,R. 
AMARO GUERRA,R. HENRI DUNANT,R VERBO DIVINO,R. 
AMARO SOBRINHO,R.CEL DEZENOVE DE JANEIRO,AV. ARICANDUVA,AV. 
AMARO VELHO,R. FELIPE DE VERAS,R. GUARAPIRANGA,AV. 
AMARO, ACESSOS À AV. GIL DECAMPOS SALES, R. AMARO, AV. STO (AC) 
AMARO, ES. DE STO. HEITOR ANTONIO EIRAS GARCIA, AV. 

ENG. 
JAGUARÉ, ES. DO 

AMARO,R.STO. LUIS ANTONIO,AV.BRIG. MARIA PAULA,R 
AMAURI,R. NOVE DE JULHO,AV CIDADE JARDIM,AV 
AMBORÉS,R. ANGRA,PÇ.BR.DE IMIGRANTES,RV.DOS 
AMELIÓPOLIS,R. MIGUEL CONEJO,AV CAMOATIM,R 
AMERICANOS,R.DOS BOSQUE,R.DO ABRAÃO RIBEIRO,AV.DR. 
AMÉRICO BRASILIENSE,R. NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS ALBERTO HODGE,R. 
AMÉRICO BRIZA,R. FELICIANO DOMINGUES,R.PDE. FUAD LUTFALLA,AV 
AMÉRICO DE CAMPOS,R. LIBERDADE,AV  DA PAULO,R S 
AMÉRICO GOMES DA 
COSTA,R. 

TITO,AV.MAL. NORDESTINA,AV. 

AMÉRICO SAMARONE,R. ANCHIETA,VIA FRANCISCO INÁCIO,R.CEL. 
AMÉRICO SUGAI,R. LARANJA DA CHINA,AV USSIEL CIRILO,AV DR 
AMÉRICO VESPUCCI,R. ORFANATO,R.DO JOSÉ ZAPPI,R. 
AMÉRICO VESPUCCI,R. ORFANATO,R. LUIS IGNÁCIO ANHAIA 

MELLO,AV.PROF. 
AMÉRICO,R.STO. GIOVANNI GRONCHI,AV. PANONIA,R. 
AMITABA, R HUMBERTO DE ALMEIDA, R M'BOI MIRIM, ES. DO 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
AMPARO,R. LUIS IGNÁCIO DE ANHAIA 

MELLO,AV.PROF. 
IGARATÁ, R. 

ANA CINTRA,R. SEM NOME,R. CAMPINAS,R.BR.DE  
ANA CLARA,R. MORAIS COSTA,AV. ORATÓRIO,AV.DO 
ANA HELENA DE SALLES 
GUSMÃO,R.DONA 

HUNGRIA,R. IRLANDINO 
SANDOVAL,R.CEL. 

ANA NERI,R DONA ESTADO,AV.DO INDEPENDÊNCIA,R.DA 
ANA NERI,R.DONA MOÓCA,R.DA ESTADO,AV.DO 
ANA SANTESSO,R. RIO DAS PEDRAS,R. MONTALVANIA,R. 

   
ANACREONTE, R CHARLES GOUNOD, R GONZALO BERCEO, R 
ANÁLIA FRANCO ,R. ABEL FERREIRA,AV.VER. BOM JESUS,R. 
ANDORINHA DOS 
BEIRAIS,AV. 

ITAPECERICA,ES.DE LIMITE DO MUNICÍPIO 

ANDRADE,R.MONS. GASÔMETRO,R.DO MENDES CALDEIRA,R. 
ANDRADE,R.MONS. ORIENTE,R. JOÃO TEODORO,R. 
ANDRÉ CUNHA RESENDE, R. GUARUJÁ, AV. LETICIA, R. 
ANDRÉ DE ALMEIDA,R. MATEO BEI,AV. RAGUEB CHOHFI,AV. 
ANDREA BOLGI,R. FIDÉLIS,R S ANTONIO DE SOUZA 

NOSCHESE,AV. 
ANGÁ,R. MONTEMAGNO,AV. MANDIORÉ,R. 
ANGATUBA,R. NATANAEL,R.MAJ. ITÁPOLIS,R. 
ANGÉLICA,AV. EDUARDO PRADO,AL DEODORO,PÇ.MAL. 
ANGÉLICA,R.SOROR BRAZ LEME,AV CASA VERDE,AV 
ANGELINA MAFFEI VITA,R. FARIA LIMA,AV.BRIG. ALCEU DE ASSIS,R.DR. 
ANGELINA MAFFEI VITA,R. ALCEU DE ASSIS,R.DR. HUNGRIA,R. 
ANGELINA,AV CONCEIÇÃO,AV. IMPERADOR,R  DO 
ANGELO BADA,R. JOSÉ SALLES,R.ENG. INTERLAGOS,AV. 
ÂNGELO BATISTA, R DOMINGOS FERNADES 

BITTENCOURT, R 
RODOLFO BARO, R 

ANGELO COLUCCI,R. FRANCISCO MORATO,AV.PROF. LINO MARCONDES DO 
AMARAL,R. 

ÂNGELO CRISTIANINI, AV. ARAÚJO DE LIMA, AV. PROF.  ALCIDES ARGUEDAS, R. 
ANGELO ZANCHI,R.MAJ. CAIRO,R. JOÃO RIBEIRO,R.DR. 
ANGRA,PÇ.BR.DE EM TORNO EM TORNO 
ANHAIA,R SILVA PINTO,R CASTELO BRANCO,AV PRES 
ANHANDUÍ-MIRIM,R. M'BOI MIRIM,ES.DO JOSÉ SERRA, R 
ANHANGABAÚ,RETOR.PQ. ANHANGABAÚ,PQ. VINTE E TRÊS DE MAIO,AV. 
ANHANGUERA,R PORTO CARREIRO,R.BRA.DE VICENTE MIGUEL 

MARIANO,R.CON. 
ANITA COSTA,R. NELSON FERNANDES,R. COMERCIÁRIOS,R.DOS 
ANNY,R FRONTINI, R. CAVALH. LEON TOLSTÓI,LG. 
ANTÁRTICA,AV.(PISTA 
LATERAL) 

AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 
AV 

STEVENSON, R. ENGº 

ANTERO DE QUENTAL,R. BUENÓPOLIS,R. DOMINGOS AFONSO,R. 
ANTHONY SAMMUT,R.PDE. ADHEMAR ANTONIO PRADO,R PROF OSVALDO NÉVOLA, R 
ANTILHAS,R HADDOCK LOBO,R. URUGUAI,R 
ANTÍLIA,R.STA. GETÚLIO VARGAS FILHO,R. ANGRA,PÇ.BR.DE 
ANTIMO LIBERATI,R. SÍTIO DAS CORUJAS,ES.DO ANTONIO TAMBURINI,R. 
ANTONELO DA MESSINA,AV. USHIKICHI KAMIYA,R MARIA AMÁLIA LOPES 

AZEVEDO,R. 
ANTONIA DE 
QUEIRÓS,R.DONA 

CANECA,R FREI ITAMBÉ,R 

ANTONIO ALVES BARRIL,R. ELEONORA CINTRA,R. FEIJÓ,AV.REG. 
ANTONIO ARENSO, R ESTEVÃO FERNANDES, R INÁCIO DIAS DA SILVA, AV 
ANTONIO ASSUNÇÃO 
FERREIRA,R. 

RAGUEB CHOFI,AV. FRANCISCO DE MELO 
PALHETA,R. 

ANTONIO BANDEIRA,R. JOÃO DIAS,AV. TAUNAY,R VISC DE 
ANTONIO BARBOSA DA 
SILVA SANDOVAL,AV. 

INTERLAGOS,AV. INÁCIO CUNHA LEME,AV. 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
ANTONIO BATUIRA,AV BANIBÁS,R.DOS NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS 
ANTONIO BENEDITO,R.PDE. PENHA DE FRANÇA,AV. JOÃO RIBEIRO,R.DR. 
ANTONIO BENTO,R. ELIAS LOBO,R MAEST LUIS ANTONIO,AV.BRIG. 
ANTONIO BERNARDO 
SILVESTRE,AV 

PIRES DO RIO,AV JOSE SILVESTRE,R 

ANTONIO BEZERRA,R SAÚDE, R NSRA DA TAQUARICHIM,R 
ANTONIO BICUDO,R TEODORO SAMPAIO,R PINHEIROS, R DOS 
ANTONIO BONICI,R ENTRE-FOLHAS,R CATARINA ALVARES,R 
ANTONIO BUONO,AV SAPOPEMBA, AV LUZER COGAN,R 
ANTONIO CAJANO,R. AFONSO LOPES DE BAIÃO,AV. PIRES DO RIO,AV. 
ANTONIO CÂNDIDO DE 
CAMARGO,PÇ. 

MÁRIO DE ANDRADE,R. OLIMPIO DA 
SILVEIRA,AV.GAL. 

ANTONIO CANERO,R. ATALAIA VELHA,R. JOSÉ TEÓFILO 
RAMOS,R.CEL. 

ANTONIO CARLOS DE 
ASSUMPÇÃO,R.DR. 

DINAMARCA,R GABRIEL MONTEIRO DA 
SILVA,AL 

ANTONIO CARLOS DOS 
SANTOS,R 

NOVO ARIPUANA,R JOAQUIM DE OLIVEIRA,R 
DOM 

ANTONIO CARLOS,R PEIXOTO GOMIDE,R CONSOLAÇÃO,R.DA 
ANTONIO CESAR NETO,AV CARLOS BASTOS ARANHA,R DR MIGUEL OUCHANA, R 
ANTONIO D'AMIN,R. DÉCIO DE TOLEDO LEITE,R.DR. JOSÉ PEREIRA 

GOMES,R.DR. 
ANTONIO D'ANGELO,R.PDE. ANTONIO LOPES MARIN,R RELIQUIA,R 
ANTONIO DE BARROS,R CELSO GARCIA,AV. TATUAPÉ,R.DO 
ANTONIO DE 
BARROS,R.(ALÇA) 

HONÓRIO MAIA,R. MELO PEIXOTO,R. 

ANTONIO DE CARVALHO 
AGUIAR, VD. ENG. 

CUBATÃO, R. TOMÁS CARVALHAL,R. 

ANTONIO DE CARVALHO,R 
CEL 

CRUZEIRO DO SUL,AV MARIA PRESTES MAIA,R 

ANTONIO DE 
CASTRO,AV.MONS. 

ESCRAGNOLLE D'ÓRIA,AV. JOÃO XXIII,AV. 

ANTONIO DE COUROS,R ITALICO ANCONA LOPEZ,PÇ. INAJAR DE SOUZA,AV 
ANTONIO DE FRANÇA E 
SILVA,R. 

SAPOPEMBA, AV LIMITE DE MUNICÍPIO 

ANTONIO DE GÔUVEA 
GIUDICE,R. 

BANIBÁS,R.DOS ELISA DE MORAES 
MENDES,R.DONA 

ANTONIO DE GÔUVEA 
GIUDICE,R. 

ALBERTO SEABRA, R. DR GUALTER, AV. S. 

ANTONIO DE MACEDO 
SOARES,R 

HENRIQUE NEVES LEFEVRE,R.PROF. BANDEIRANTES,AV  DOS 

ANTONIO DE OLIVEIRA, R. CAMAPUÃ, R. ITAJÁ, R. 
ANTONIO DE OSSELA, AV 
STO. 

BELMIRA MARIN, AV. DNA. MATOS DE CARRIÇO, R 

ANTONIO DE SOUSA,TV AGENOR DE BARROS,R GIOVANNI FIANI,PÇ. 
ANTONIO DE SOUZA 
NOSCHESE,AV 

ANDREA BOLGI,R EVA TERPINS,R 

ANTONIO ESTEVÃO DE 
CARVALHO,AV. 

PARAGUAÇÚ PAULISTA,AV. LUIZ AYRES,R.DR. 

ANTONIO FURLAN JÚNIOR,R. MOACIR SIMÕES DA ROCHA,R. ALBERTO,R STO 
ANTONIO GAMA DE 
CERQUEIRA,R.PROF. 

TITO,AV.MAL. NORDESTINA,AV. 

ANTONIO GARCIA MOYA,R JOSÉ MARIA PINTO ZILLI,R. JEAN AUBERT,R 
ANTONIO GARCIA ROSA, R. JOÃO ROBALO, R. HENRIQUE SAM MINDILIN, R. 
ANTONIO GIL,R CELSO DOS SANTOS,AV CUPECÊ,AV. 
ANTONIO GOMES,R. VILA EMA,AV. SAPOPEMBA,AV. 
ANTONIO JOAO DE 
MEDEIROS,R 

TIBURCIO DE SOUSA,R CORNELIO DE ARZÃO,R. 

ANTONIO JOSÉ BENTES, R BARCOS RABELO, R SERRA DE TUMUCUMAQUE, 
R 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
ANTONIO JOSÉ DOS 
SANTOS,AV.PDE. 

AMARO,AV STO LUIZ CARLOS BERRINI,AV 
ENG 

ANTONIO JOVINO,R.ENG. AURELIANO GUIMARÃES, R GIOVANNI GRONCHI, AV 
ANTONIO LAGIUDICE,R. RIO DAS PEDRAS,AV. FRANCISCO JOSÉ 

RESENDE,AV. 
ANTONIO LEITE 
PENTEADO,R 

TRONCO DO IPÊR,PÇ. BELISÁRIO BENITEZ,R. 

ANTONIO LOBO,R. JOÃO RIBEIRO,R.DR. BETARI,R. 
ANTONIO LOPES MARIN,R CESAR CASTIGLIONI JUNIOR,R DR ANTONIO D'ANGELO,R.PDE. 
ANTONIO LOPES PEREIRA,R CAETANO ALVARES,AV ENGº SAMARITÁ,R. 
ANTONIO LOUZADA 
ANTUNES,AV 

MIMO-DE-VENUS,AV MARIO ALVES,AV 

ANTONIO MACEDO,R TATUAPÉ,R.DO ELVIRA,R STA 
ANTONIO MACEDO,R. CELSO GARCIA,AV. TATUAPÉ,R.DO 
ANTONIO MANOGRASSO,R. HERCULANO DUARTE,R. JOÃO XXIII,AV. 
ANTONIO MARCONDES,R BOM PASTOR,R ELISIO DE CASTRO,R.DR. 
ANTONIO MARIANI, R DOMINGOS BARBIERI, R ELISEU DE ALMEIDA, AV. 
ANTONIO MARIANI,R ELISEU DE ALMEIDA,AV ESPLANADA,R 
ANTONIO MARQUES 
JULIAO,R 

ORATÓRIO,AV.DO COSTA BARROS,R 

ANTONIO MAXIMINIANO DA 
SILVA, R 

ITAPECERICA, ES. DE JOSÉ MARIA DA SILVA 
VELNO, R 

ANTONIO MOREIRA,R.  CASTELO BRANCO,AV.PRES. CARLOS DE CAMPOS,AV. 
ANTONIO MUNHOZ 
BONILHA,AV 

Ó,AV.NSRA.DO EMÍLIO CARLOS,AV.DEP. 

ANTONIO NASCIMENTO 
MOURA,R 

SAGUAIRU,R BRÁZ LEME,AV. 

ANTONIO ORTEGA HARO,R. PLINIO ZACCHI,R. JOSÉ SILVESTRI,R. 
ANTONIO PAGANINI,R. MERCEDES LOPES,R. VICENTE DE SOUZA 

BARROS,R. 
ANTONIO PALMIERI,R. LORETO,R.NSRA.DO ARISUEL,R. 
ANTONIO PAULO DE 
ALMEIDA PRADO,R 

PONTE RASA,R EVARISTO EMILIANO 
BUENO,R 

ANTONIO PENA,R.PROF. MARI DO CARMO SENE,R. PEDRO CACUNDA,R. 
ANTONIO PEREIRA 
MARTINS,PÇ. 

EM TORNO EM TORNO 

ANTONIO PIRES,R. PASCOAL DA COSTA,R. ITÁLICO ANCONA LOPES. PÇ 
ANTONIO PRETO,R. BARRETO,R.DENT. EUFEMIA,R.STA 
ANTONIO PRUDENTE,R 
PROF 

ACLIMAÇÃO,AV.DA VERGUEIRO,R 

ANTONIO RAMOS ROSA,R. CANDIDO JOSÉ XAVIER,AV JOÃO FERNANDES C.NOVA 
JÚNIOR,R. 

ANTONIO RAPOSO,R GEORGE SCHMIDT,R DOMINGOS RODRIGUES,R 
ANTONIO RIBEIRO PINA,R DIOGO CORREIA DE SANDE,AV PAULINO VITAL DE 

MORAIS,R 
ANTONIO ROSA,R.CAP. PINHEIROS,R.DOS SAMPAIO VIDAL,R. 
ANTONIO SARAIVA, R JOÃO DE SEITA, R DIOGO DE A. SAMPAIO, R 
ANTONIO SARZEDAS,R CUSTÓDIO DE SÁ E FARIA,AV. LUIS JULIANI,R 
ANTONIO SILVIO CUNHA 
BUENO,ALÇA DE AC.AO 
VD.DEP. 

SALVADOR GIANETTI,R. ANTONIO SILVIO CUNHA 
BUENO,VD.DEP. 

ANTONIO SIMÕES 
LADEIRA,PÇ. 

HENRIQUE NEVES LEFEVRE,R.PROF. ADEMAR QUEIRÓS DE 
MORAIS,R.DR. 

ANTONIO TABORDA,R BRAÇO DA CRUZ,R. AJARANI,AV 
ANTONIO TAMBURINI,R. ANTIMO LIBERATI,R. ASCÂNIO MEO,R. 
ANTONIO TAVARES,R. LACERDA FRANCO,AV. LINS DE VASCONCELOS,R. 
ANTONIO TAVARES,R. AUGUSTO DE TOLEDO,R. LACERDA FRANCO,AV. 
ANTONIO TOMÁS,R.PDE. ANTÁRTICA,AV. FRANCISCO MATARAZZO,AV 
ANTONIO VERA CRUZ,R ZILDA,R JOSE SORIANO DE SOUZA,R 
ANTONIO,R STO CRAVEIRO LOPES,PÇ.GAL MARQUES DE LEÃO,R.ALM. 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
ANTUNES DOS 
SANTOS,AV.COM. 

RIO BRANCO PARANHOS,R. EMÉRICO LOBO DE 
EMSQUITA,R. 

ANTUNES DOS 
SANTOS,R.COM. 

AUGUSTO CARDOSO,AV. EMÉRICO LOBO DE 
MESQUITA 

APARECIDA, AV. NSRA CARLOS RASQUINHO,R BARRAGEM, ES. DA 
APARÍCIO LUIS PUGLIESI,R 
DR 

MAYNARDE GOMES,R SEN MATEO BEI,AV 

APATUCA, R CININGA, R JAURÚ, R 
APENINOS,R TAMANDARÉ,R. NICOLAU DE SOUZA 

QUEIRÓS,R.DR. 
APETUBÁS,AL. INDIANÓPOLIS,AV. ODILA,AV. 
APIACÁS,R. SUMARÉ,AV. PIRACUAMA,R 
APINACO,R. GUILHERME ROCHA,R.CEL. GALILEU GAIA,R. 
APINAJÉS,R. SUMARÉ,AV. HEITOR PENTEADO,R 
ÁPIO CLÁUDIO,R. ABEL FERREIRA,AV.VER. EDUARDO COTCHING,AV.DR. 
APRÍGIO GONZAGA,R.PROF. JABAQUARA,AV MASSARANDUBA,R 
APUCARANA,R. EMÍLIA MARENGO,R. MELO FREIRE,R. 
ARACAJÚ,R. ALBUQUERQUE LINS,R ARMANDO PENTEADO,R 
ARACATI,R. SEM NOME,R. GUAIAUNA,R. 
ARACÊ,R.  GUILHERME GIORGI,AV. TADASHI NISHI,PÇ.COM. 
ARAGUAIA,R BOM JARDIM,AV CANINDÉ,R. 
ARAPANÉS,AL.DOS  REPÚBLICA DO LÍBANO,AV. BANDEIRANTES,AV.DOS 
ARAPUÃ,R. ARMANDO DE ARRUDA 

PEREIRA,AV.ENGº 
ARAPUÃ,VD. 

ARAPUÃ,R. ARAPUÃ,VD. SOUSA BARROS,R.PROF. 
ARAPUÃ,VD. ARAPUÃ,R. ARAPUÃ,R. 
ARARAMBÓIA,R. FRANCESCO MELZI,R. QUINTA DA MAGNÓLIA,R. 
ARARI LEITE,R CARMÓPOLIS DE MINAS,R. ARARITAGUABA,R 
ARARITAGUABA,R CANDELÁRIA,PÇ.NRSA.DA IMPERADOR,R DO 
ARARITAGUABA,R CEREJEIRAS,AV DAS ARARI LEITE,R 
ARATÃS,AV. IBIRAPUERA,AV. CECI,AV. 
ARAÚJO DE LIMA, AV. PROF. WILSON CANTONI, R. ÂNGELO CRISTIANINI, AV. 
ARAÚJO,R. CONSOLAÇÃO,R.DA IPIRANGA,AV. 
ARAÚJO,R. REPÚBLICA,PÇ.DA IPIRANGA,AV. 
ARCÁDIO,R STO ROQUE PETRONI JÚNIOR,AV. MORUMBI,AV 
ARCELINA TEIXEIRA DA 
SILVA,R. 

SATÉLITE ARIEL,R. PAULO GUILGUER 
REIMBERG,AV. 

ARCHELIA, R. STA THEREZA MOUCO DE OLIVEIRA, R JACAMAR, R 
ARCIPRESTE EZEQUIAS,R MARIO VICENTE,R.DR. VERGUEIRO,R. 
ARGENTINA,R CALIFÓRNIA,PÇ. ESTADOS UNIDOS,R 
ARGOLO FERRÃO,AV.MAL. MANUEL ANTONIO GONÇALVES,AV. ANGELO CONTI,PÇ. 
ARGONAUTAS,R. SAIGON,R. EDUARDO COTCHING,AV.DR. 
ARICA-MIRIM,R JOÃO JOSÉ DE QUEIRÓZ,R. NICOLAU JACINTO,AV 
ARICANDUVA,AV. CELSO GARCIA,AV. ALFREDO HAGGE,PÇ. 
ARICANGA,R AGOSTINHO DA SILVA MONTEIRO,R RIO GUALEGUAI,R 
ARIOVALDO RAMALHO, R.  BARROSO AMARAL, R. PROF. GUAVIRUTUBA, ES. 
ARISTEU SEIXAS,R ADIBO ARES,AV.COM. JOSÉ ACHOTEGUIN,R.PDE. 
ARISTIDES VIADANA,R. WILLIAM SPEERS,R. JÁCOMO ZANELLA,PÇ. 
ARISTOBULO DE 
FREITAS,R.PROF. 

ROSA MENDES,R MIGUEL,AV.S. 

ARISTODEMO GAZZOTTI,R. ARTHUR BLISS,R. LUCIANO SILVA,R. 
ARISTON AZEVEDO,AV. CASTELO BRANCO,AV.PRES. CATUMBI,R. 
ARISTOTELES COSTA PINTO, 
R 

SITIO DAS CORUJAS, EST. DO DULCE, R. IRMÃ 

ARISUEL,R. ANTONIO PALMIERI,R. JARDIM JAPÃO,AV. 
ARLINDO COLAÇO,R. SALVADOR DE MEDEIROS,R. GETÚLIO VARGAS FILHO,PÇ. 
ARLINDO FRAGA DE 
OLIVEIRA,R. 

MARIA COELHO AGUIAR,AV. GERALDO FRAGA DE 
OLIVEIRA,R. 

ARMANDO PENTEADO,R PIAUÍ,R. ITÁPOLIS,R. 



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

ARMANDO 
TROMPOWSKY,R.BRIG. 

MORUMBI,AV. CLEMENTINE BRENNE,R 

ARNALDO 
,AV.DR.(P.LATERAL) 

ARNALDO,AV.DR. ARNALDO,AV DR 

ARNALDO BARBOSA,R. MARIA FETTE,R. ORATÓRIO, AV. DO. 
ARNALDO CINTRA,R TATUAPÉ,R.DO ELISABETH DE ROBIANO,AV 

CDSSA 
ARNALDO JOÃO 
SEMERARO,R PROF 

CARLOS ALBERTO WERNECK,R OLYMPIA SEMERARO,R 

ARNALDO MAGNICCARO,R. NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS SABARÁ,AV.NSRA.DO 
ARNALDO,AC.À AV.DR. ARNALDO,AV.DR. HEITOR PENTEADO,R 
ARNALDO,AV DR BRUXELAS,R HEITOR PENTEADO,R 
ARNALDO,VD.DR. ARNALDO,AV.DR. ARNALDO,AV DR 
AROUCHE,LG  DO AMARAL GURGEL,R. JOÃO,AV.S. 
AROUCHE,R  DO REPÚBLICA,PÇ.DA VITÓRIA,R. 
ARRAIAS DO ARAGUAIA,AV. ARICANDUVA,AV RIO DAS PEDRAS,AV. 
ARRUDA BOTELHO, AV FURTADO NASCIMENTO, R. GAL FONSECA RODRIGUES, AV. 

PROF. 
ARSÊNIO DA SILVA,R. VINTE E TRÊS DE MAIO,AV. TOMÁS CARVALHAL, R. 
ARTHUR BLISS,R. JOÃO MEIMBERG,R. JOÃO FERNANDES C.NOVA 

JÚNIOR,R. 
ARTUR BERNADES,R. CESTARI,R.ENG.  BOM JESUS,R. 
ARTUR CORDEIRO,AV.DR. IPANEMA,AV. ROBERT KENNEDY,AV. 
ARTUR DE AZEVEDO,R CRISTIANO VIANA,R. PINHEIROS,R  DOS 
ARTUR DE AZEVEDO,R. OSCAR FREIRE,R. CRISTIANO VIANA,R. 
ARTUR GUIMARÃES,R.DR. ZUQUIM,R DR VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,R. 
ARTUR JOSÉ INÁCIO, R BARTOLOMEU DOS SANTOS, R RAQUEL ALVES MOREIRA, AV 
ARTUR MOTA,R. LEOPOLDO,R.S. CLEMENTINO,R.DR. 
ARTUR PRADO,R TREZE DE MAIO,R PASSALAQUA,R MONS 
ARTUR RAMOS,R PROF FARIA LIMA,AV BRIG HUNGRIA,R. 
ARTUR,R CLÁUDIO RODRIGUES LOPES,R. PEDRO ROMERO,R 
ARVOREIRO,AC.À AV.DO TEOTÔNIO VILELA,AV.SEN. ARVOREIRO,AV.DO 
ARVOREIRO,AV.DO DOMINGOS TARROSO,R. LOUREIRO ROSA,AV. 
ASCÂNIO M SOARES,R AGENOR ALVES MEIRA,R. GONÇALO DO ABAETE,R S 
ASCÂNIO MEO,R. ANTONIO TAMBURINI,R. FAUSTINO AREVALO,R. 
ASCAZ, AV. EURÍDICE DE CACCINE, R MARTA MARIA BERNADES, 

AV. PROFª 
ASCENDINO REIS,AV.PROF. JUCA  MULATO,PÇ. INDIANÓPOLIS, AV 
ASCENSO FERNANDES,R OLIVEIRA FREIRE,AV CARLO BIBIENA,R 
ASDRUBAL DA CUNHA,AV 
GAL 

RAPOSO TAVARES,VIA DOMINGOS ROSOLIA,R 

ASDRUBAL DO 
NASCIMENTO,R. 

VINTE E TRÊS DE MAIO,AV. MANUEL JOSÉ 
CHAVES,VD.DR. 

ÁSIA,R. HENRIQUE SCHAUMANN,R JOÃO MOURA,R. 
ASILO,R  DO PENHA DE FRANÇA,AV. JOÃO RIBEIRO,R DR 
ASPÁSIA,R. IGUATEMI,R. FARIA LIMA, AV. BRIG. 
ASPICUELTA, R MORATO COELHO, R MEDEIROS DE 

ALBUQUERQUE, R. 
ASSAD FERES,AL.SSGT. CIRO SOARES DE ALMEIDA,R. AMARO FELICÍSSIMO DA 

SILVEIRA,AV.TTE 
ASSIS VELOSO,R.PROF. TITO,AV MAL CARLOS SÁ LEITE,R 
ASSIS,R. VÁRZEA,R.DA BOSQUE,R.DO 
ASSUNÇÃO,AV.NSRA.DA HEITOR ANTONIO EIRAS 

GARCIA,AV.ENG. 
CORIFEU DE AZEVEDO 
MARQUES,AV 

ASTARTE,R. CARRÃO,AV.CONS.  ARICANDUVA,AV. 
ASTROGILDA DE 
A.SEVILHA,PÇ.PROFª  

IBIRAPUERA,AV. BANDEIRANTES,AV.DOS 

ATALAIA VELHA,R. ANTONIO CARNEIRO,R. SAPOPEMBA,AV.  
ATALIBA DE CECI,AV. BANDEIRANTES,AV.DOS 



 
 

 

OLIVEIRA,R.PROF. 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

ÁTICA, R. LINO DE MORAES LEME,AV.DR. WASHINGTON LUIS, AV. 
ATILIO INNOCENTI,R PROF HORÁCIO LAFER,AV. JUSCELINO 

KUBITSCHEK,AV.PRES. 
ATÍLIO INNOCENTI,R.PROF. JUSCELINO KUBTISCHEK,AV.PRES. FIANDEIRAS, R. 
ATLÂNTICA,R. ESTADOS UNIDOS,R. GROELÂNDIA,R. 
ATLÂNTICA,R. GROELÂNDIA,R. IBSEN DA COSTA MANSO,R. 
ATOS TOMAS 
FERRACCIU,AV. 

SANT'ANNA,AV.COM. AUGUSTO CARDOSO,AV 

ATUAI,R CELINA,R. DEZENOVE DE MAIO,R 
ATUCURI,R. EUFÊMIA,R.STA. CARRÃO,AV.CONS. 
AUBERTIN,R ENG ERMANO MARCHETTI,AV FOX,R ENG 
AUDÍSIO DE ALENCAR,R DR EDMUNDO PERUZZI,R.MAEST. ESCOLA DE ENGª 

MACKENZIE,COM.VIAR. 
AUDÍSIO DE ALENCAR,R.DR. EDMUNDO PERUZZI,R.MAEST. MALVINA FERRARA 

SAMARONE,R. 
AUGUSTO ALBERECI,R LUIS GARAMBEU,R GERÔNIMO BARBOSA DA 

SILVA,AV. 
AUGUSTO ANTUNES,AV. IMPERADOR,AV.DO MANOEL DOS SANTOS 

BRAGA,AV. 
AUGUSTO BARBOSA 
TAVARES, AV 

LUIS SANTOS SILVA, AV PIRAJUSSARA - VALO VELHO, 
ES 

AUGUSTO CARDOSO,AV ATOS TOMAS FERRACCIU,AV ANTUNES DOS 
SANTOS,R.COM. 

AUGUSTO CASTRO,R. PONTES DE MORAIS,R. ALVARENGA,ES.DO 
AUGUSTO CASTRO,R. PONTES DE MORAIS,R. BENTO JOSÉ DE MORAIS,R. 
AUGUSTO DE MIRANDA,R DR CORIOLANO,R GUIARÁ,R. 
AUGUSTO DE TOLEDO,R MARACAÍ,R. DUARTE LEOPOLDO,R DOM 
AUGUSTO FERREIRA DE 
MORAIS,R. 

JOSÉ RAFAELI,R. SOCORRO,LG.DO 

AUGUSTO TOLLE,R CAETANO ALVARES,AV ENG PEDRO DOLL,R. 
ÁUREA,R.STA. JEREMIAS JÚNIOR,R. MACAXÁS,R.DOS 
AURÉLIA,R. GUAICURUS,R. MARCO AURÉLIO,R. 
AURÉLIA,R. MARCO AURÉLIO,R. HEITOR PENTEADO,R. 
AURELIANO 
BARREIROS,R.DR. 

FRANCISCO DO PIAUÍ,R.S. JOSÉ OITICICA FILHO,R. 

AURELIANO DA SILVA 
ARRUDA,R DR 

FELIPPO CORDELLI,R MATEO BEI,AV 

AURELIANO GUIMARAES NELSON GAMA DE OLIVEIRA, R ANTONIO JOVINO, R. ENG. 
AURELIANO JOSÉ LESSA,R. AFONSO LOPES DE BAIAO,AV PIRES DO RIO,AV 
AURELIANO LEAL,R AGUA FRIA,AV NOVA CANTAREIRA,AV 
AURÉLIO B. VAZ, PÇ FRANCISCO XAVIER DE SALES, R BARTOLOMEU DOS SANTOS, 

R 
AURÉLIO DUARTE DE 
OLIVEIRA, R 

MARIA COELHO AGUIAR, AV. GERALDO FRAGA DE 
OLIVEIRA, R 

AURIVERDE,R CARIOCA,AV LUCAS OBES,R.DOM 
AURO SOARES DE MOURA 
ANDRADE,AV 

PACAEMBÚ,AV. PEDRO MACHADO,R 

AURORA,R COUTO DE MAGALHAES,R GAL BENTO FREITAS,R 
ÁUSTRIA,R. ALEMANHA,R. ITÁLIA,R. 
AUTOMÓVEL CLUBE 
PAULISTA,PÇ. 

EM TORNO EM TORNO 

AVANHANDAVA,R. MARTINS FONTES,R. PAIM,R. 
AVELINO CARNEIRO,R CAP HENRIQUE SOUSA QUEIRÓS,R. CANTINHO,R.COM. 
AZEREDO 
COUTINHO,AC.DOM. 

OLIMPIO DE CAMPOS,R.  ESCRAGNOLLE DORIA,AV. 

AZEVEDO SOARES,R BOM SUCESSO,R BOA ESPERANÇA,R. 
AZEVEDO,AV CARLOS FERRACI,VD/MELO 

FREIRE,R. 
TIJUCO PRETO,R. 

AZURITA,R. CASTELO BRANCO,AV.PRES. PASCOAL RANIERI,R. 



 
 

 

BACAETAVA,R. ROQUE PETRONI JÚNIOR,AV. MORUMBI,AV. 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

BACELAR,R.DR.  GUAPIAÇÚ,R. NEIDE APARECIDA 
SOLLITO,R.DRA. 

BAGUAÇU,R. BOM JESUS,R. SAPOPEMBA,AV. 
BAHIA,R ITÁPOLIS,R. MARANHÃO,R. 
BAIA GRANDE,R ESTADO,AV  DO GIESTAS,R 
BAIAO PARENTE,R MIGUEL CONEJO,AV ITABERABA,AV 
BALNEÁRIO SÃO JOSÉ, R TEOTÔNIO VILELA, AV. SEN. JOÃO BATISTA GOMES DE 

SIQUEIRA, R. DR. 
BALTAR, R TRÊS PEDRAS,R. RAIMUNDO,R S 
BALTAZAR CARRASCO,R BELCHIOR COQUEIRO,R CUNHA GAGO,R. 
BALTAZAR FERNANDES,R. MORUMBI,AV. CHUCRI ZAIDAN,AV.DR. 
BALTAZAR GOMES 
AZEVEDO, R 

ANTONIO RAMOS ROSA, R UM, R 

BALTAZAR NUNES,R. VITÓRIO SANTIM,R. TEODORO,R.S. 
BALTAZAR NUNES,R. VITÓRIO SANTIM,R. TEODORO,R.S. 
BALTHAZAR DA VEIGA,R. AMARO,AV.STO. DIOGO JACOME, R. 
BALUARTE,R. HÉLIO PEREGRINO,AV. VAHIA DE ABREU, R. PROF. 
BAMBORÉ,R. GENTIL DE MOURA,AV.DR. MARCOS PORTUGAL,R. 
BANANAL,R BR DO CLÉLIA,R. GUIARÁ,R. 
BANDEIRA DE MELLO,R 
DESEM 

DUPRAT,R.BR.DE CARLOS GOMES,R 

BANDEIRA DOS 
CATAGUAZES,AV 

TOME DIAS LACO,AV PEREIRA DE FARO,AV 

BANDEIRA PAULISTA, R. JUSCELINO KUBITSCHEK,AV.PRES. ALCEU DE CAMPOS 
RODRIGUES,R.DR. 

BANDEIRA PAULISTA,R NOVE DE JULHO,AV JUSCELINO 
KUBITSCHEK,AV.PRES. 

BANDEIRANTES DO SUL,AV. GÁVEA,R. ARARI LEITE,R 
BANDEIRANTES,AC.À 
AV.DOS 

AMARO,AV.STO. BANDEIRANTES,AV.DOS. 

BANDEIRANTES,AC.À 
AV.DOS 

MOREIRA GUIMARÃES,AV. BANDEIRANTES,AV.DOS 

BANDEIRANTES,AC.À 
AV.DOS 

AMARO,AV.STO. BANDEIRANTES,AV.DOS 

BANDEIRANTES,R  DOS JOAQUIM MURTINHO,R SANTOS DUMONT,AV 
BANIBÁS,R DOS ANTONIO BATUIRA,AV ANTONIO DE GOUVÊA 

GIUDICE,R. 
BANIBÁS,R.DOS MANUEL JOSÉ CHAVES,AV.PROF. ANTONIO BATUIRA,AV. 
BAQUIA,R. CARRÃO,AV.CONS. ARICANDUVA,AV. 
BARÃO DO IJUÍ,R. PEDROSO,VD. JOAQUIM, VD. CDSSA. DE S. 
BARATA RIBEIRO,R QUATORZE BIS,PÇ. PEIXOTO GOMIDE,R 
BARBACENA,R.MAL. SALIM FARAH MALUF,AV. ÁLVARO RAMOS,AV. 
BARBALHA,R DIOGENES RIBEIRO DE LIMA,AV QUEIRÓZ FILHO,AV. 
BARBARA HELIODORA,R GUIARÁ,R JESUINO BANDEIRA,PÇ. 
BARCARENA,R. PASTORIL DE ITAPETININGA,R. ALTO PAJEÚ,R. 
BARCOS RABELO, R RODRIGO SANCHES, AV. D. ANTONIO JOSÉ BENTES, R 
BARENA,R TIBÚRCIO DE SOUZA,R. JOÃO NERY,ES.DOM. 
BARLAVENTO, R. IRAJUBÁ, R. ORATÓRIO, AV. DO. 
BARNABE COUTINHO,R ITÁLICO ANCONA LOPEZ,PÇ. FONTANA,R 
BARONESA,ES.DA CARLOS MARCHAIS, AV.  GUAVIRUTUBA, ES. DA 
BARRA ALTA, R JOÃO FREIRE FARTO, R TALARA, R 
BARRA DO TIBAJI,R ESTADO,AV  DO ORLANDO MURGEL,VD ENG 
BARRA FUNDA,R OLAVO BILAC,PÇ. PACAEMBÚ,VD. 
BARRA MANSA,R. NOVA CANTAREIRA,AV VAZ MUNIZ,R. 
BARRAGEM,ES.DA APARECIDA, AV. NSRA EVANGELISTA DE SOUZA, ES. 
BARREIRA GRANDE, ES. DA LUIS PIRES DE MINAS,AV. ESTADO DO CEARÁ, R 
BARRETO,R.DENT. JERICINO,R. ANTONIO PRETO,R. 
BARRETOS,R.  ORATÓRIO,R.DO MOÓCA,R.DA 
BARRO BRANCO, ES. DO XANGRILÁ, ES. DE PAULO GUILGUER REIMBERG, 



 
 

 

AV 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

BARROS CRUZ,R DR JOAQUIM LIBÂNIO,R.DEP. VERGUEIRO,R 
BARROS,AL CÂNDIDO ESPINHEIRA,R.DR. FREDERICO ABRANCHES,R 
BARROSO DO AMARAL, R. 
PROF. 

MARCELINO COELHO, R. IVALDO VITAL PEREIRA, R. 

BARROSO DO 
AMARAL,R.PROF. 

M'BOI MIRIM,ES.DO MARCELINO COELHO,R. 

BARROSO,R.ALM. RICARDO GONÇALVES,R.DR. BRESSER,R. 
BARTHOLOMEU DO CANTO,R Ó,AV.NSRA.DO INAJAR DE SOUZA,AV. 
BARTOLOMEU BUENO,R FORTUNATO FERRAZ,R RIBAS,R CONS 
BARTOLOMEU CANDIA,R. GASPAR ARANHA,R. JOÃO DE L.PAIVA 

FILHO,PÇ.PROF. 
BARTOLOMEU CÂNDIA,R. JOÃO DE L.PAIVA FILHO,PÇ.PROF. AMERICANO FREIRE,R.GAL. 
BARTOLOMEU DOS SANTOS, 
R 

AURÉLIO B. VAZ,PÇ. ARTUR JOSÉ INÁCIO, R 

BARTOLOMEU PAES,R RAIMUNDO PEREIRA DE 
MAGALHÃES,AV. 

RIBAS,R CONS 

BARUEL,AV CASA VERDE,AV OURO GROSSO,R 
BASÍLIO DA CUNHA,R. DIOGO,R.CEL. LINS DE VASCONCELOS,AV. 
BASÍLIO DA CUNHA,R. LACERDA FRANCO,AV. BATISTA CAETANO,R. 
BASILIO JAFET,R.CAVLH. VINTE E CINCO DE MARÇO,R. PEDRO II,PQ.DOM 
BASTOS PEREIRA LOURENÇO DE ALMEIDA, R. AMARO, AV. STO. 
BASTOS,R MEIRELES,R MONS ABDON MILANÊS,R. 
BATATAIS,R LUIS ANTONIO,AV.BRIG. PAMPLONA, R. 
BATILDE,R.STA. CODAJÁS,R. MANDIORÉ,R. 
BATISTA CAETANO,R BASÍLIO DA CUNHA,R. DIOGO,R.CEL. 
BATISTA CIRRI, R DOMENICO LANZETTI, R LUIGI CARUSO, R 
BEETHOVEN, PÇ FONSECA RODRIGUES, AV. PROF. BELLINI, R 
BEHRING,R. RIO BONITO,R. JOAQUIM CARLOS,R. 
BEIRA RIO,R. GOMES DE CARVALHO,R. CARDOSO DE MELO,AV.DR. 
BELA CINTRA,R VENEZUELA,R ANTONIA DE QUEIROS,R 

DONA 
BELA VISTA,R. JOSÉ G. R. ALCKMIN,R.MIN. HENRI DUNANT,R. 
BELCHIOR FÉLIX, R GONÇALO FERNANDES, R M'BOI MIRIM,ES.DO 
BELÉM,R. JOSÉ DO BELÉM,LG.S. CELSO GARCIA,AV. 
BÉLGICA,R. NAÇÕES UNIDAS,PÇ.DAS ITÁLIA,R. 
BELISÁRIO BENITEZ,R. ANTONIO LEITE PENTEADO,R LUIZ CORRO,R 
BELISARIO CAMPANHA,R CASA VERDE,AV MARIA JULIA,R 
BELISÁRIO,R.CONS. XAVANTES,R. LADÁRIO,R.BR.DE 
BELLINI,R. BEETHOVEN,PÇ. DIÓGENES RIBEIRO DE LIMA, 

R 
BELMIRO BRAGA,R. ARCOVERDE,R.CARD. INÁCIO PEREIRA DA 

ROCHA,R. 
BELMIRO VALVERDE,R COPENHAGUE,R GASPAR ARANHA,R 
BELMONTE,R GUAIPÁ,R. JOSÉ XAVIER MUNIZ,PÇ. 
BELTIS,R. MANUEL DOS REIS ARAÚJO,AL. INTERLAGOS,AV. 
BEM AVENTURADO, R. ALBERICO CRESCITELLI, R. RAINHA DAS MISSÕES, R. 
BENEDITA DORNELLAS 
CLARO,R 

BERIMBAU,AV  DO QUEIRÓS VELOSO,R. 

BENEDITA MARTINS RAMOS, 
R 

LÚCIO DIAS RAMOS, R. MAJ RENATO VARANDAS DE 
AZEVEDO, R. GAL 

BENEDITO A. DE C. 
BORELLI,R PROF 

ANASTÁCIO,AV.DO WALTRUDES CORREA,R 

BENEDITO ANDRADE,AV PAULA FERREIRA,AV ADÃO PEREIRA,AV.CB. 
BENEDITO DE CAMARGO,R 
PDE 

ANTONIO CASTILHO,PÇ. GABRIELA MISTRAL,AV 

BENEDITO DE LIMA,AV. JOSÉ VICENTE DA CRUZ,R.. JOSÉ DE A. RIBEIRO,AV. 
BENEDITO FERNANDES,R BONNEVILLE,LG NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS 
BENEDITO GALVÃO,R. PICINGUABÁ,R. TAUBATÉ,R. 
BENEDITO MATARAZZO, R. MIGUEL LOPES, R PAULINO VITAL DE MORAIS, R 



 
 

 

DR 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

BENEDITO 
MONTENEGRO,R.PROF. 

COLÉGIO PIO XII,R. GRAZIELLA DINARO 
PALUMBO, R 

BENEDITO PINTO DE 
CAMPOS,R 

JOÂO FERREIRA DA SILVA,R. GUAVIRUTUBA,ES.DA 

BENEDITO,R S JOSÉ DE ANCHIETA,R.PDE. VER. JOSÉ DINIZ 
BENEFICÊNCIA 
PORTUGUESA,VD. 

JOÃO JULIÃO,R. VERGUEIRO,AV. 

BENIGNO CARRERA, AV. RODRIGUES MONTEMOR, AV.  CATARINA, AV. STA. 
BENJAMIM MANSUR,AV. CORIFEU DE AZEVEDO 

MARQUES,AV 
RAPOSO TAVARES,VIA 

BENJAMIN CAPUSSO,R COCÁ,AV., FLAMINGO,AV 
BENJAMIN CONSTANT,R. FRANCISCO,LG.S. SÉ,PÇ.DA 
BENJAMIN DE OLIVEIRA,R. ROSA,R.STA. ALFÂNDEGA,R.DA 
BENTO BICUDO,R CEL OTAVIANO ALVES DE LIMA,AV MANUEL DE CARVALHO,R 
BENTO BRANCO DE 
ANDRADE, R 

MARIO VILAS BOAS RODRIGUES, 
AV. DR 

JOÃO DIAS, R 

BENTO DE ANDRADE, R. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA 
ANDRADE,AV 

REPUBLICA DO LÍBANO, AV. 

BENTO DE SOUZA, AV. SUÉCIA,AV. INÁCIO DIAS DA SILVA, AV. 
BENTO FREITAS,R. EPITÁCIO PESSOA,R. AROUCHE,R  DO 
BENTO FRIAS,R.(ALÇA) MAGALHÃES DE CASTRO, AV EUSÉBIO MATOSO,AV.  
BENTO JOSÉ BORBA, R. ALVARENGA, ES. DO PRIMAVERA,LG.DA 
BENTO JOSÉ DE MORAIS, R JERÔNIMO JOSÉ DE ANDRADE, R AUGUSTO CASTRO,R. 
BENTO MUNHOZ,R CORÔA DE FRADE,AV. DAMÁSIO PINTO,R. 
BENTO QUIRINO,R PARANHOS,R FERNÃO ALBERNAZ,R. 
BENTO RODRIGUES, R. JARI,R.VISC.DE  CAMAPUÃ,R. 
BENTO SOUZA, AV. INÁCIO DIAS DA SILVA, AV. SUÉCIA,AV. 
BENTO THEOBALDO 
FERRAZ,R 

GUSTAV WILLI BORGHOFF, R THOMAS EDSON,AV. 

BENTO VIEIRA DE CASTRO,R JACÚ PESSEGO NOVA 
TRABALHADORES,AV 

FRANCISCO ALARICO 
BERGAMO,R 

BENTO,LG.DE S. BOA VISTA,R. LIBERO BADARÓ,R. 
BENTO,PÇ.PDE. HANNEMANN,R. ALEXANDRINO PEDROSO,R. 
BERIMBAU,AV.DO  BENEDITA DORNELLAS CLARO,R FRANCISCO TAMBORIM,R SD. 
BERLAMINO B. DE ARAÚJO, 
R. 

EDUARDO CINELLI, R. WILSON CANTONI,R. 

BERNARDINO DE AGUIAR, R. JAIME POGGI, PÇ. PROF. MARIA ESTELA, AV. 
BERNARDINO DE CAMPOS,R TRIUNFO,R.BR.DO AMARO,AV STO 
BERNARDINO 
FANGANIELLO,R 

JOÃO RUDGE,R. HORÁCIO VERGUEIRO 
RUDGE,R 

BERNARDINO 
TRANCHESI,VD.PROF. 

CARLOS DO PINHAL,R.S. CARLOS DO PINHAL,R.S. 

BERNARDO DA VEIGA,R APINAJÉS,R. PIRACUAMA,R 
BERNARDO DE CHAVES 
CABRAL,R 

ALHANDRA,R. ALFREDO DE MELO,R 

BERNARDO DE VERA,R. PAULO FIORINI F.VIANA,PÇ. CLEMENTE RODRIGUES, 
PASS. 

BERNARDO FIGUEIREDO,R 
ENG 

MAYNARDE GOMES,R SEN MATEO BEI,AV 

BERNARDO MAGALHÃES,R. HENRIQUE LINDENBERG,R. MELO PEIXOTO,R. 
BERNARDO NOGUEIRA,R 
DOM 

IRINEU, R. STO ALBERNAZ,R VIG 

BERTA WAITMAN,AV LUIS ROMERO SANSON,AV ROBERT KENNEDY,AV 
BERTIOGA, R. BOSQUE DA SAÚDE, AV. CARAMURU, R. 
BERTOLDO,R FREI ARICANDUVA,AV PENHA,ES  DA 
BETARI,R. ANTONIO LOBO,R. ITAPUCARA,R. 
BIANCHI BERTOLDI,R. PINHEIROS,R  DOS HENRIQUE MONTEIRO,R 
BILIMBI,R. VALENÇA DO MINHO,R. BRASILINA ILKA B.FERRAZ,R. 
BILLINGS,AV.ENG. ANTOINE BOURDELLE, R. ALTINO, AV. PRES. 



 
 

 

BIMBARRA,R. CURUPÁ,R. EDUARDO COTCHING,AV.DR.  
VIA INÍCIO TÉRMINO 

BITENCOURT RODRIGUES,R 
DR 

RANGEL PESTANA,AV CARNEIRO,R GAL 

BIXIRA,R.  ORATÓRIO,R.DO PAES DE BARROS, AV. 
BOA VISTA,R. BOA VISTA,VD. BENTO,LG.DE S. 
BOA VISTA,VD. BOA VISTA,R PÁTEO DO COLÉGIO,LG. 
BOAVAS,R. ÁGUA ESPRAIADA,AV. JOSÉ DINIZ,AV.VER. 
BOCAINA,PÇ.BR.DA JOÃO MOURA,R. HEITOR PENTEADO,R 
BOLÍVAR RIBEIRO 
BOAVENTURA,R. 

ROSA MENDES,R CAREIRO,R 

BOLIVIA,R. AMÉRICA,PÇ. GUIANAS,PÇ.DAS 
BOM CONSELHO, R NSRA DO CAMPO LIMPO, ES DO LIRA CEARENSE,R. 
BOM JARDIM,AV ARAGUAIA,R ILO OTTANI,PÇ. 
BOM JESUS DA PENHA,R SERRA DOS CRISTAIS,R COPENHAGUE,R 
BOM JESUS,R. ANÁLIA FRANCO,R. IMBÓ,R. 
BOM SUCESSO,R MELO FREIRE,R ADELINO,R PDE 
BOM SUCESSO,R ADELINO,R PDE AZEVEDO SOARES,R 
BONEVILLE,LG. SUZANA RODRIGUES,R. AMARO,AL.STO. 
BOQUEIRÃO, R. DO  MARIA MALUF, COM. VIAR. RIBEIRO LACERDA, R. 
BORBA GATO,R WASHINGTON LUIZ,AV. CARLOS GOMES,R 
BORGES DE BARROS,R. OSCAR CARAVELAS,R. HEITOR PENTEADO,R 
BORGES DE FIGUEIREDO,R. MOÓCA,R.DA SARAPUÍ,R. 
BOROROS,R.DOS SÃO JOAQUIM,R.CDSSA DE HUMAITÁ,R. 
BOSQUE DA SAÚDE,AV. JABAQUARA, AV CURSINO,AV  DO 
BOSQUE,R.DO RUDGE,AV ABRAÃO RIBEIRO,AV.DR. 
BOSQUE,R.DO QUIRINO DOS SANTOS,R ABRAAO RIBEIRO,AV DR 
BOTOCUDOS,R (ALÇA) FORTUNATO FERRAZ,R. JOÃO TIBIRIÇÁ,R. 
BOTUCATU,  R. MARIO CARDIM, R. DR. LOEFGREEN,R. 
BOTUCATU,R. MARIO CARDIM,R DR LOEFGREEN,R 
BOTUPORÃ,R. ITALINA,R. SABBADO D'ANGELO,R. 
BOTURUSSU,AV MIGUEL,AV.S. PARANAGUÁ,AV. 
BRAÇO DA CRUZ,R. MATEUS DE SIQUEIRA,R ANTONIO TABORDA,R 
BRAGANÇA PAULISTA,R. NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS JOÃO CARLOS DA SILVA 

BORGES,AV 
BRÁS DA ROCHA,R. RODRIGUES VILARES,AV. SEBASTIÃO PIMENTEL,R.  
BRASIL,R.ALM. GASPAR,R.FREI TRILHOS,R.DOS 
BRASILIA DE MINAS,R. ÍNDIOS GOIÁS,R. MONTE ALEGRE DE MINAS,R. 
BRASILINA ILKA BARBOSA 
FERRAZ,R 

BILIMBI,R. OSVALDO VALLE 
CORDEIRO,AV. 

BRASILIO LUZ,R SUSANA RODRIGUES,R AMARO,AL STO 
BRASILIO MACHADO,R DR VEIGA FILHO,R DR ROSA E SILVA,R 
BRÁULIO BRITO,R. JERUMI,R.VISC.DE ABDO SALEM,R. 
BRAZÓPOLIS, R. BANDEIRANTES, AC. DIR. À AV. DOS  CECI,AC.À AV.  
BRENO ACIOLI,R CALIM EID,AV. MANUEL ASSON,AV 
BRENO FERRAZ DO 
AMARAL,R. 

EUGÊNIO OLIVI,R.STO. SAIOÁ,R. 

BRESSER,R. TRILHOS,R.DOS CIRO PONTES,PÇ. 
BRESSER,R.  ALCÃNTARA MACHADO, AV. IPANEMA, R. 
BRESSER,R.(P. LATERAL) BRESSER,VD. PARNAIBA,R.VISC.DE 
BREVES,R RUBENS GOMES DE SOUZA,AV 

PROF 
GUILHERME ASBAHR NETO,R 

BRIGÍDA, R. DONA. LUIS G. CARDIM SANSIRARDI, AV. 
ENG. 

LINS DE VASCONCELOS, AV. 

BROTERO,R CONS BARRA FUNDA,R. ESTHER MESQUITA,PÇ. 
BROTERO,R.CONS. BARRA FUNDA,R. VITORINO CARMILO,R. 
BRUGES,R.(ALÇA) FLORENVILLE,R. VITOR MANZINI, AV 
BRUNA,R. MONTEMAGNO,AV. LUCA,AV. 
BRUNO RANGEL 
PESTANA,R.DR. 

MORUMBI,AV. CARLOS CYRILLO JÚNIOR,R. 

BRUNO RUDOLFER,R EPIAÇABA,R. LÁGRIMAS,ES  DAS 



 
 

 

BRUXELAS,R ALFONSO BOVERO,AV PROF ARNALDO,AV DR 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

BUCUITUBA, R HEWIS, R SAPOPEMBA. AV 
BUDAPESTE,R ALENCAR ARARIPE, R ANCHIETA,VIA 
BUENO BRANDÃO, R. AMARO, AV. STO. LOURENÇO DE ALMEIDA, R. 
BUENO DE ANDRADE,R ESPÍRITO SANTO,R. TAMANDARÉ,R. 
BUENO DOS REIS,R. VILELA JÚNIOR,R.BRIG. ITABERABA,AV 
BUENÓPOLIS,R. SAPOPEMBA,AV. ANTERO DE QUENTAL,R. 
BUGIO,R. BANDEIRANTES,AV.DOS NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS 

(P.LOCAL) 
BURI,R. NATANAEL,R.MAJ. ITABIRITO,R. 
BUTANTÃ,R. BERNARDO GOLDFARB,PTE. PINHEIROS,LG.DOS 
CAA-AÇÚ,R. SIQUEIRA BUENO,R. PARAUPAVA,R. 
CABERUS-DO-SOL,R MARIA ANTONIA MARTINS,AV MARIANA CALIGIORI 

RONCHETTI,AV 
CABINARI,R. JULIO CHEVALIER,R.PDE. TRUMAIN,AV. 
CABO VERDE, R. BANDEIRANTES, AV. DOS. ALVORADA, R. 
CABONHA, R. SUMÉ, R. LÚCIA, R. 
CABUÇU,ES.DO USHIKICHI KAMIYA,R TRES CRUZES,R (LIMITE DE 

MUNICIPIO) 
CACHIM,R ALGODOEIROS,R. KUMAKI AOKI,AV. 
CACHOEIRA DO ARARI,R CÁSSIO DE ALMEIDA,R. GURINHEM,R 
CACHOEIRA DO CAMPO,R NOVA BRASÍLIA, R. CATAS ALTAS,PÇ. 
CACHOEIRA DOURADA, R. MANOEL MANÇOS, R. ALMEIDA PORTO, R. PROF. 
CACHOEIRA DOURADA,R VINTE E CINCO DE JULHO,R MARIA ESTELA,AV 
CACHOEIRA,R. MARCOS ARRUDA,R. RITA,R.STA. 
CAETANO ALVARES,AV.ENG. VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,R. DANIEL MALETTINI,AV 
CAETANO PIMENTEL DO 
VABO,R 

FRANCISCO FALCONI,AV JOSÉ DA NOBREGA 
BOTELHO,AV 

CAETANO PINTO,R. PARNAIBA,R.VISC.DE RANGEL PESTANA,AV. 
CAETANO,R.S. TIRADENTES,AV ANDRADE,R MONS 
CAETEZAL,R ALTINÓPOLIS,R. GUATIAIA,R 
CAFÉ, AV. DO HUMBERTO DE CAMPOS,R. ARMANDO DE ARRUDA 

PEREIRA,AV.ENG. 
CAFEZAIS, R. DOS (ALÇA) WASHINGTON LUIZ, AV. JOÃO DE LUCA, AV. VER. 
CAIÇARA DO RIO DO 
VENTO,R. 

WENCESLAU GUIMARAES,AV. OLAVO EGIDIO DE SOUZA 
ARANHA,AV. 

CAIÇARA DO RIO DO 
VENTO,R. 

JOSÉ DOS CORDEIROS,AV.S. ANISIO DE ABREU,R 

CAIO PRADO,R. CANECA,R FREI CONSOLAÇÃO,R.DA 
CAIOBA,R. DOMINGOS AFONSO,R. CAIRIRI,R. 
CAIRIRI,R. VILA EMA,AV. CAIOBA,R. 
CAIRO,R GUAIAUNA,R. ORÊNCIO VIDIGAL,AV.DR. 
CAIUBI,R. SILVIO DE ALMEIDA,PÇ. CARDOSO DE ALMEIDA,R 
CAJURU,R. ELÓI CERQUEIRA,R. OTAVIANO,R.MAJ. 
CALANDRA,R JAÇANÃ,R. MANUEL GAYA,R 
CALHEIROS,R ALM GONÇALVES CRESPO,R. CRISTAIS,R.DOS 
CALIFORNIA,PÇ. EM TORNO, EM TORNO, 
CALIFÓRNIA,R. BANDEIRANTES,AV. DOS ANTONIO DOS SANTOS,R. PE. 
CALIM EID,AV. AMADOR BUENO DA VEIGA,AV. HENRIQUE,R.STO. 
CALIXTO DA MOTA,R LINS DE VASCONCELOS,AV MONTEIRO DOS SANTOS,PÇ. 
CALÓGERO CALIA,R OTTO DE BARROS,R SILVÉRIO MAGALHÃES,R.CEL. 
CAMAMU,R VISC DE BELÉM,PÇ.BR.DE SEM DENOMINAÇÃO, R 
CAMAPUÃ, R. BENTO RODRIGUES, R. ANTONIO OLIVEIRA, R. 
CÂMARA LEAL,AV.DR. PEDRO MOURA,AV CEL CUSTÓDIO SERRÃO,R. 
CAMÉ,R. PAES DE BARROS,AV. CURUPACÊ,R. 
CAMILO HADDAD,R DR ORATÓRIO,AV.DO VILA EMA,AV 
CAMINHA DE AMORIM,R MANUEL DE MELO 

PIMENTA,PÇ.COM. 
IBIRAÇÚ,R. 

CAMINHO DO ENGENHO,R EDVARD CARMILO,R FRANCISCO MORATO,AV 
PROF 



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

CAMINHO DO JOÁ,ES. TAIPAS,ES.DE RAIMUNDO PEREIRA DE 
MAGALHAES,AV 

CAMOATIM,R FONTANA,R AMELIÓPOLIS,R 
CAMPINA DA TABORDA, R CECI, AV. MAURO, R 
CAMPINAS,AL SENG,R DR ESTADOS UNIDOS,R 
CAMPINAS,R.BR.DE JOÃO,AV.S. NOTHMANN,AL. 
CAMPINAS,R.BR.DE ADOLFO GORDO,R. OSÓRIO,R.GAL. 
CAMPO VALERO, R. ESTELA, R. VINTE E TRÊS DE MAIO, AV. 
CANADÁ,R. NICOLAU SCARPA,PÇ. CALIFÓRNIA,PÇ. 
CANAL DA COCAIA, ES BELMIRA MARIN, AV. DONA GUILHERME ROLE, R. 
CANANÉIA, R. BEL. DE GENTIL DE MOURA, AV. DR. JULIO CORTINES, R. 
CANÁRIO, R REPÚBLICA DO LÍBANO,AV. COTOVIA, AV. 
CANCIONEIRO POPULAR,R. HENRI DUNANT,R. ROQUE PETRONI JÚNIOR,AV. 
CANDAPUÍ,R. AMADOR BUENO DA VEIGA,AV. UICO,R. 
CANDIDA DE CARVALHO,R JOÃO VIEIRA,R. NORDESTINA,AV 
CÂNDIDO DA LUZ 
PAIVA,R.SD. 

EDGARD LOURENÇO PINTO,R.SGT. SAPOPEMBA,AV 

CANDIDO MOTA FILHO, R. CORIFEU DE AZEVEDO MARQUES, 
AV. 

MARTIN LUTHER KING, AV. 
(Divisa com Município de 
Osasco) 

CÂNDIDO DO NASCIMENTO, 
R. 

BENTO DE ANDRADE, R.  ANTONIO JOAQUIM DE 
MOURA ANDRADE, AV. 

CÂNDIDO ESPINHEIRA,R.DR. BARROS,AL PACAEMBÚ,AV. 
CÂNDIDO ESPINHEIRA,R.DR. PACAEMBÚ,AV. GODÓI,R.MIN. 
CÂNDIDO JOSÉ XAVIER,AV. JOSÉ JOAQUIM GONÇALVES,R. AGOSTINHO RUBIN,AV. 
CÂNDIDO JOSÉ XAVIER,AV. ANTONIO RAMOS ROSA, R JOSÉ JOAQUIM 

GONÇALVES,R. 
CÂNDIDO LUSITANO, R. GARCIA DE TOLEDO,R. AGNUS DEI, R. 
CÂNDIDO SALES, R ORLANDO CALISTO, R JOSÉ MACEDO, R 
CANDOMBA,R. EM TORNO EM TORNO 
CANECA,R FREI PAULISTA,AV CAIO PRADO,R 
CANINDÉ,R. PEDRO VICENTE,R VITOR HUGO,R. 
CANISIO,R FREI SÓCRATES,R SABARÁ,AV.NSRA.DO 
CANTAGALO,R TUIUTI,R CARRÃO,AV.CONS. 
CANTAREIRA,R  DA BASILIO JAFET,R.CVLH. ESTADO,AV  DO 
CANTAURA, R GERMANO DE MAGALHÃES, R TEOTÔNIO VILELA, AV. SEN 
CANTOS DO AMANHECER, 
AV 

ALTO DE VILA PIRAJUSSARA, AV PIRAJUSSARA-VALO VELHOR, 
ES 

CANUTO DO VAL,R VERIDIANA,R DONA ITÚ,R.BRA.DE 
CANUTO SARAIVA,R. SARAPUÍ,R. ORVILLE DERBY,R. 
CAPEPUXIS,R NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS PERO VAZ DE CAMINHA,PÇ. 
CAPISTRANO DE ABREU,R. NÉBIAS,R.CONS. LOPES DE OLIVEIRA,R. 
CAPOTE VALENTE,R GALENO DE ALMEIDA,R REBOUÇAS,AV 
CAPOTE VALENTE,R PAULO VI,AV AMÁLIA DE NORONHA,R. 
CAPUÁ,TV. MANDAQUI,AV. FRANCISCO 

D'AURIA,PÇ.PROF. 
CAPUTIRA, R. CASIMIRO DA ROCHA, AV. SEN. ORISSANGA, R. 
CAQUITO,R. JABORANDI,R. PENHA DE FRANÇA,AV. 
CARAGUATAÍ, R. DOMINGOS AGOSTIM, R. IRAPÉ, R. 
CARAIBAS,R ALFONSO BOVERO,AV PROF VENÂNCIO AIRES,R. 
CARANDAI,R VICHY,R URBANO DUARTE,R 
CARAUCÁ,R. FRONTINI,R.CAVALH. PATENTE,AV 
CARAVELA ROSA,R. WALTER IMBRA DOS SANTOS,R. ABDO SALÉM,R. 
CARDIM,R.MAEST. JOAQUIM, VD. CDSSA DE S. MADALENA, R. STA. 
CARDON,R. CRIUVA,R. SUZANA DE MELO,R. 
CARDOSO DE ALMEIDA,R PEREIRA GUIMARÃES,R.ALM. FRANCISCO MATARAZZO,AV 
CARDOSO DE MELO,AV.DR. AMARO, AV. STO NAÇÕES UNIDAS, AV. DAS 
CAREIRO,R BOLÍVAR RIBEIRO BOAVENTURA,R. UNIFLOR,R 



 
 

 

CARINI,R.PROF. TRUMAIN,AV. HOMERO BATISTA,R. 
CARIOCA,AV. CAMAMU,R VISC DE WILSON,AV PRES 
CARLO BIBIENA,R ASCENSO FERNANDES,R. ERVA DE SANTA LUZIA,R. 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
CARLO BIBIENA,R ALÍPIO DE BARROS,AV.PROF. ERVA DE SANTA LUZIA,R 
CARLOS ALBERTO 
WERNECK,R 

CARLOS LIVIERO,AV ARNALDO JOÃO 
SEMERARO,R.PROF. 

CARLOS BERTINI,R. GOMES FREIRE,R. DOMINGOS RODRIGUES,R. 
CARLOS BIANCHI, PÇ. DEMINI, R. LEOPOLDO DE FREITAS, R. 
CARLOS BLUM, R NILTON MACHADO DE BARROS, R SALVADOR ROCCO, AV. DR. 
CARLOS BOTELHO,R.DR. JOÃO BOEMER,R. RUBINO DE OLIVEIIRA,R. 
CARLOS CALLIOLI,R.PROF. ITAQUERA,AV. MARIANO CURSINO DE 

MOURA,R.DR. 
CARLOS CARNEIRO DE 
SOUZA,AV 

CORNÉLIO DE ARZÃO,R. AUGUSTO ALBERECI,R 

CARLOS CHAGAS,R. NILO,R. RODRIGO CLÁUDIO,R. 
CARLOS COMENALE,R PEIXOTO GOMIDE,R ITAPEVA,R 
CARLOS CYRILLO JÚNIOR,R. BRUNO RANGEL PESTANA,R.DR. JOÃO DI PIETRO,R. 
CARLOS DA SILVA 
ARAÚJO,R.TTE.CEL. 

JOÃO DIAS, AV. MARIO LOPES LEÃO,AV. 

CARLOS DE CAMPOS,AV. JOÃO BOEMER,R. ORNELLAS,R.DR. 
CARLOS DE CARVALHO,R 
PROF 

TABAPUÃ,R. PEDROSO ALVARENGA,R 

CARLOS DE MORAES 
ANDRADE,R.DR. 

XIRIRICA,R. GERALDO CORREIA,R. 

CARLOS DO PINHAL,R.S. BERNADINHO TRANCHESI,VD.PROF. ANTONIO CARLOS,R 
CARLOS DO PINHAL,R.S. CINCINATO BRAGA,R BERNADINO 

TRANCHESI,VD.PROF. 
CARLOS EDUARDO 
FOUQUET,PÇ.(ALÇA) 

VICENTE RAO,AV.PROF. WASHINGTON LUIS,AV.(ALÇA) 

CARLOS ESCOBAR,R CÉSAR,R.DR. ALFREDO PUJOL,R 
CARLOS FERRACI,VD. AZEVEDO,AV. SIMAS PIMENTA,R. 
CARLOS LIVIERO,AV JOÃO FLORÊNCIO PEREA, R. CEL CARLOS A. WERNEK, R 
CARLOS MARCHAIS, AV. M'BOI MIRIM, ES. DO  BARONESA, ES. DA 
CARLOS MAZER,R. ITALINA,R. VITORIO SANTIM,R. 
CARLOS MEIRA,R. PENHA DE FRANÇA,AV. MÁRIO DE CASTRO,R. 
CARLOS OBERHUBER,AV ORFEO PARAVENTI,AV PARAVENTI,R 
CARLOS OLIVA,R CEL MARTINS PENA,R HENRIQUE LINDENBERG,R 
CARLOS OLIVA,R.CEL. MELO PEIXOTO,R CELSO GARCIA,AV. 
CARLOS RASQUINHO,R COLÔNIA, ES. DA APARECIDA, AV. NSRA 
CARLOS REIS,R PROF BUTANTÃ,R. JORGE RIZZO,R 
CARLOS SÁ LEITE,R. MOHAMAD IBRAHIN SALEH,R. IDA VANUSSI PUNTEL,R. 
CARLOS SAMPAIO,R PAULISTA,AV TREZE DE MAIO,R 
CARLOS STEINEN,R RAFAEL DE BARROS,R DR VINTE E TRÊS DE MAIO,AV. 
CARLOS TEIXEIRA DE 
CARVALHO,R SEN 

MUNIZ DE SOUSA,R GAMA CERQUEIRA,R 

CARLOS WEBER,R. GUAIPÁ,R BRENTANO,R 
CARMELA DUTRA,PÇ.DONA EM TORNO EM TORNO 
CARMEM ESCÁBIA MOTA 
COELHO, R 

MIKIL TERPINS, R M'BOI MIRIM, ES. DO 

CARMÓPOLIS DE MINAS,R. ARARI LEITE,R. MAGARINO TORRES,R. 
CARNEIRO DA CUNHA,R IBITURUNA,R JABAQUARA,AV 
CARNEIRO RIBEIRO,AV. JOÃO XXIII,AV. OLÍMPIO DE CAMPOS,R. 
CARNEIRO,R GAL BITENCOURT RODRIGUES,R DR VINTE E CINCO DE MARÇO,R. 
CAROLINA FONSECA,R. PIRES DO RIO,AV. MARCOS PARENTE,R. 
CAROLINA MICHAELIS, R JOSÉ LUIZ MONTEIRO, R ENÉAS DE SIQUEIRA NETO, R. 

PROF. 
CAROLINA SOARES,R EMILIO CARLOS,AV DEP ALCIDES ALVES,R 
CAROLINA,R.IRMÃ. ÁLVARO RAMOS,AV. SALIM FARAH MALUF,AV. 
CARRÃO,AC.À 
AV.CONS.(ALÇA) 

MELO FREIRE,R. CARRÃO,AV.CONS.  



 
 

 

CARRÃO,R.CONS. HUMAITÁ,R. MARQUES DE LEÃO,R.ALM. 
CARVALHO DE 
MENDONÇA,R.DR. 

ADOLFO GORDO,R. OLAVO BILAC,PÇ. 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
CARVALHO MOURÃO,R.MIN. SÉRGIO LEITE DE CAMARGO,R. MANUEL ANTONIO 

GONÇALVES,AV. 
CASA BRANCA,AL PAULISTA,AV ITÚ,AL. 
CASA BRANCA,AL. FRANCA,AL. NICOLAU SCARPA,PÇ. 
CASA BRANCA,AL. ITU,AL. FRANCA,AL. 
CASA DO ATOR, R AMARO, AV. STO ALVORADA, R 
CASA GRANDE,ES. ORATÓRIO,AV.DO SAPOPEMBA, AV. 
CASA VERDE,AV LEÃO XIII,R. FRANCISCA BIRIBA,R 
CASEMIRO DE ABREU,R. XAVANTES,R. SILVA TELES,R. 
CASIMIRO DA ROCHA, AV. 
SEN 

JOSÉ MARIA WHITAKER, AV. JABAQUARA, AV. 

CASPER LIBERO,AV MAUÁ,R ALFREDO ISSA,PÇ. 
CASSANDOCA,AV. FERNANDO FALCÃO,R. TAQUARI,R. 
CASSIANO DOS SANTOS, R VALTER PEREIRA CORREIA, R FREDERICO RENÉ DE 

JAEGHER, R 
CÁSSIO DE ALMEIDA,R. MARIA CÂNDIDA,R. IMPERADOR,R DO 
CÁSSIO DE ALMEIDA,R. IMPERADOR,R DO CACHOEIRA DO ARARI,R 
CASTELO BCO./PÇ.BENTO 
C.BARROS,AC.À AV.PRES.  

SANTOS DUMONT,AV. CASTELO BRANCO,AV.PRES. 

CASTELO DA TORRES,R ELISIO CORDEIRO DE SIQUEIRA,AV JAIR AFONSO INACIO,R 
CASTRO ALVES,R URANO,R. VERGUEIRO,R 
CASTRO ALVES,R. URANO,R. ARMANDO FERRENTINI,R. 
CATANDUVA,R BURI,R. NATANAEL,R MAJ 
CATÃO,R. MARCO AURÉLIO,R. GUAICURUS,R 
CATARINA ALVARES,R ANTONIO BONICI,R RUI PIROZZELLI, R 
CATARINA BRAIDA,R. INDÚSTRIA RIOS,PÇ. TAQUARI,R. 
CATARINA, AV. STA WASHINGTON LUIS, AV CIDADE DE BAGDÁ, R 
CATARINA, AV. STA. CIDADE DE BAGDÁ, R. BENIGNO CARRERA, AV. 
CATAS ALTAS,PÇ. EM TORNO EM TORNO 
CATEQUESE,R PIRAJUSSARA,R VITAL BRASIL,AV 
CATIGUÁ,R. MELO PEIXOTO,R. FELIPE CAMARÃO,R. 
CATUMBI,R. CELSO GARCIA,AV. ARISTON AZEVEDO,AV. 
CATURAMA, R JOAQUIM H. CAMARGO, PÇ PAULO MANGABEIRA 

ALBERNAZ, R PROF. 
CAVALHEIRO,R. ALMEIDA LIMA,R.DR. HIPÓDROMO,R. 
CAVOÁ,R. FRANCISCO PEREIRA,PÇ. TITO,AV.MAL. 
CAVOUR,R FRANCISCO POLITO,R IBITIRAMA,R 
CAYOWAÁ,R PARACUE,R. HEITOR PENTEADO,R 
CAYOWAÁ,R ALFONSO BOVERO,AV PROF TURIASSU,R 
CEARÁ,R. PARÁ,R. ALAGOAS,R. 
CECI, AC. À AV. BRAZÓPOLIS, R. JABAQUARA, AV. 
CECI, AV. MOREIRA GUIMARÃES, AV. JABAQUARA,  AV. 
CECÍLIA CALOVINI,R. GIORGIO LEVI,R PROF MIGUEL DE CASTRO,AV 
CECÍLIA,LG.STA. PALMEIRAS,R  DAS FREDERICO ABRANCHES,R 
CECÍLIA,R. OTÍLIA,R. CINCO DE MAIO,R 
CELINA,R LEOPOLDO DE FREITAS,R GERVÁSIO,PÇ.S. 
CELSO BARBOSA LIMA,R AGOSTINHO DA SILVA MONTEIRO,R EURIDES F. DO 

NASCIMENTO,R 
CELSO DE AZEVEDO 
MARQUES,R. 

JUVENTOS,R. JOAQUIM DE MELHO,R.DOM 

CELSO DOS SANTOS,AV ANTONIO GIL,R. YERVANT KISSAJIKIAN,AV 
CEMBIRA,R IVOTURUCAIA,R NORDESTINA,AV 
CENTRO AFRICANA,R.(ALÇA) ACARI, R JOÃO DIAS, AV. 
CERQUEIRA CÉSAR, R. CARLOS DA SILVA 

ARAÚJO,R.TTE.CEL 
RIO BRANCO,R.BR.DO. 

CERQUEIRA CÉSAR,R. VERA CRUZ, R. CARLOS DA SILVA ARAÚJO, R. 
TTE. CEL 



 
 

 

CESAR CASTIGLIONI 
JUNIOR,R DR 

BERNARDINO FANGANIELLO,R ANTONIO LOPES MARIN,R 

CÉSAR,R.DR. VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,R. ALFREDO PUJOL,R 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

CESÁRIO ALVIM,R. JULIO DE CASTILHOS,R. CELSO GARCIA,AV. 
CESÁRIO GALENO,R CELSO GARCIA,AV MELO PEIXOTO,R 
CESÁRIO MOTA 
JÚNIOR,R.DR. 

JAGUARIBE,R CONSOLAÇÃO,R.DA 

CESÁRIO RAMALHO,R. JUSTO AZAMBUJA,R ANA NERI,R DONA 
CESTARI,R.ENG. ARTUR BERNADES,R. FEIJÓ,AV.REG. 
CHÁ,VD.DO RAMOS DE AZEVEDO,PÇ. PATRIARCA,PÇ.DO 
CHAFIC MALUF,R ROQUE PETRONI JÚNIOR,AV. HENRI DUNANT,R 
CHAGAS SANTOS,R GAL CARNEIRO DA CUNHA,R MANOEL CARNEIRO SILVA,R 
CHAMANTÁ,R. PAES DE BARROS,AV. GABRIEL GALVANESE 

AMATO,R.DR. 
CHARLES AVISON,R. FAUSTINO AREVALO,R. SÍTIO DAS CORUJAS,ES.DO 
CHARLES GOUNOD, R LÚCIO DIAS RAMOS, R. MAJ ANACREONTE, R 
CHARRUÁS, R. OURICANA, R. GETÚLIO VARGAS FILHO, R. 
CHEMIN DEL PRA,R CÉSAR,R.DR. ALFREDO PUJOL,R 
CHESTER, R ODÊMIS,R. JUAN ALDAMA,R. 
CHIAFFARELLI,R MAEST ESTADOS UNIDOS,R ANTONIO BENTO,R 
CHICO,R PDE AUGUSTO DE MIRANDA,R DR DIANA,R 
CHILE,R CANADÁ,R. NOVE DE JULHO,AV 
CHINA,VD  DA ALIPIO DE BARROS,AV PROF TITO,AV MAL 
CHOKUAN, R. SOARES DE AVELAR, R. AFFONSO D'ESCRAGNOLLE 

TAUNAY,AV. 
CHRIS TRONBJERG,R MANUEL DA NOBREGA,R LUIS ANTONIO,AV BRIG 
CHUCRI ZAIDAN, AV DR LOS ANDES, LG JOERG BRUDER, R 
CICLAMES,R  DOS GIESTAS,R IBITIRAMA,R 
CID GALVÃO DA 
SILVA,R.VER. 

AIRTON PRETINI,AV. ANTONIO CASTILHO,PÇ. 

CIDADE DE BAGDÁ, R. MOREIRA LIMA, R. CD. GENARO DE CARVALHO, R. 
CINCINATO BRAGA,R CARLOS DO PINHAL,R S TREZE DE MAIO,R 
CINCINATO PAMPONET,R DR MARTIM TENÓRIO,R. MALVIN JONES,PÇ. 
CINCO DE JULHO, R. TANCREDO NEVES, AV. PRES. JAMBOAÇU, R. 
CINCO DE MAIO,R CECÍLIA,R. NILZA,R. 
CININGÁ, R GUARAPIRANGA, ES. DE APATUCA,R. 
CIPIÃO,R. ROMA,R GUAICURUS,R 
CIPRIANO BARATA,R TABOR, R TAYLOR,R COMTE 
CIRENE JORGE RIBEIRO,R. MANUEL LUZIO,R. MANUEL JORGE RIBEIRO,R. 
CIRENE JORGE RIBEIRO,R. JOSÉ A.CHIARELA,PÇ. MANUEL LUZIO,R. 
CIRÍACO,PÇ.S. EM TORNO EM TORNO 
CIRINO DE ABREU,R ALFREDO DE FRANCO,R SÓCRATES,R.GAL. 
CIRO SOARES DE ALMEIDA,R NILTON COELHO DE ANDRADE,R ASSAD FERES,AL SSARG 
CISPLATINA,R MARCHETTI,R PDE MANIFESTO, R. DO 
CITERON, R. ETELVINA, R. IRMÃ SILVA MONTEIRO, R. CDE. DE 
CÍVICA,PÇ. EM TORNO EM TORNO 
CLARA,R.STA. CACHOEIRA,R. BRESSER,R. 
CLÁUDIO AUGUSTO 
FERNANDES,AV. 

MATEO BEI,AV. SAPOPEMBA,AV. 

CLÁUDIO FURQUIM,R. HONÓRIO MAIA,R. MELO PEIXOTO,R. 
CLÁUDIO RODRIGUES 
LOPES,R. 

NOVA DOS PORTUGUESES,R ARTUR,R 

CLAUDIO ROSSI,R LINS DE VASCONCELOS, AV. PERO CORREIA, R 
CLÁUDIO, R TITO, R GUAICURUS, R 
CLAVÁSIO ALVES DA 
SILVA,AV. 

Ó,AV.NSRA.DO EMILIO CARLOS,AV DEP 

CLEMENTE PEREIRA,R BOM PASTOR,R JUNTAS PROVISÓRIAS,AV 
CLEMENTE 
RODRIGUES,PASS. 

BERNARDO DE VERA,R. ROSA ALBONI,R. 

CLEMENTEÁLVARES,R. DOMINGOS RODRIGUES,R LAPA,R NSRA DA 



 
 

 

CLEMENTINE BRENNE,R ARMANDO TROMPOWSKY,R BRIG JAIME DE BARROS 
CAMARA,AV DOM 

CLEMENTINO,R.DR. ARTUR DA MOTA,R. CELSO GARCIA,AV. 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

CLEVELAND,AL RIBEIRO DA SILVA,AL JULIO PRESTES,PÇ. 
CLODOMIRO AMAZONAS, R. HÉLIO PELEGRINO, R. JUSCELINO 

KUBITSCHEK,AV.PRES. 
CLODOMIRO AMAZONAS,R TABAPUÃ,R. JUSCELINO KUBITSCHEK, AV. 

PRES. 
CLODOMIRO PASCHOAL,R IDA VANUSSI PUNTEL,R COCÁ,AV. 
COCÁ,AV. CLODOMIRO PASCHOAL,R FRANCISCO PEREIRA,PÇ. 
COCAIA, ES. DA BELMIRA MARIN, AV. DONA JOÃO AMOS COMENIUS,R. 
COCKRANE,R LORD SILVA BUENO,R. AMADIS,R 
CODAJAS,R. BATILDE,R.STA. VITÓRIA SPEERS,R.DONA 
COELHO LISBOA,R. TIJUCO PRETO,R. DEMÉTRIO RIBEIRO,R. 
COIMBRA,R. CESÁRIO ALVIM,R. COSTA VALENTE,R.DR. 
COLÉGIO PIO XII,R MORUMBI,AV BENEDITO MONTENEGRO,R 

PROF 
COLÔNIA DA GLÓRIA, R PERO CORREIA,R CLAUDIO ROSSI,R 
COLÔNIA DA GLÓRIA, R. LEITE FERRAZ, R. PERO CORREIA, R. 
COLÔNIA, ES. DA JULIO C. DE CAMPOS, PÇ CARLOS RASQUINHO,R 
COLUMBANO,R.S. EUSÉBIO MATOSO,AV. OFÉLIA,R. 
COMERCIÁRIOS,R.DOS ARMANDO DE ARRUDA PEREIRA,AV 

ENG 
MANUEL VARGAS,R GAL 

CONÇEIÇÃO DE 
BREJAÚBA,R. 

DENÉ,R. ALMERINDO ALZIRO 
PAGANINI,R. 

CONCILIAÇÃO,R. ALDO LOCATELLI,R.PROF. MIGUEL DE CASTRO,R. 
CONDÓRDIA, LG. DA EM TORNO EM TORNO 
CONDOREIROS,R.DOS AMADEU CONRADO MARTI,R. SERAFIM POLI,R. 
CONSOLAÇÃO,R.DA PAULISTA,AV JAMAICA,R 
CONSTÂNCIO VAZ 
GUIMARÃES,PÇ. 

EM TORNO EM TORNO 

CONSTÂNCIO,R.S. ACURUÍ,R PRETÓRIA,R. 
CONSTELAÇÃO DO 
CARANGUEJO,R. 

PAULO GUILGUER REIMBERG, AV. PORFÍRIO DE GAZA,R  

CONSTITUIÇÃO,LD. FLORÊNCIO DE ABREU,R. VINTE E CINCO DE MARÇO,R. 
CONVENÇÃO DE ITÚ,R. JAÚ,AL. NOVE DE JULHO,AV 
COPENHAGUE,R BOM JESUS DA PENHA,R PUCCI,R CAP 
COPENHAGUE,R. BOM JESUS DA PENHA,R. PUCCI,R.CAP. 
COPEREMA,R. ASSIS RIBEIRO,AV.DR. MALACACHETA,R. 
CORAPANAUBAS, R. ALBA, R. OITICICAS, R. DAS 
CORDÃO DE SÃO 
FRANCISCO,R. 

ESTRELA DA NOITE,AV. BIACICA,ES.DA 

CORDÃO DE SÃO 
FRANCISCO,R. 

BIACICA,ES.DA ALHANDRA, R 

CORIN,R. ITINGUÇU,R. PAULO MARIANO,R.CEL. 
CORIOLANO,R. PIO XI,R VENÂNCIO AIRES,R. 
CORNÉLIO DE ARZÃO,R. ANTONIO JOÃO DE MEDEIROS,R. CARLOS CARNEIRO DE 

SOUZA,AV 
COROA DE FRADE,AV MANDARAVE,R BENTO MUNHOZ,R 
COROPÉS,R. DOS FARIA LIMA,AV.BRIG. PEDROSO DE MORAIS,AV 
CORREDOR,ES.DO TAIPAS,ES.DE RAIMUNDO PEREIRA DE 

MAGALHAES,AV 
CÓRREGO INHUMAS,AV. RIO DAS PEDRAS,AV. NOVA BRASÍLIA,R. 
CORREIA DE LEMOS,R AFONSO CELSO, R GONÇALO DA CUNHA, R 
CORREIA DE MELO,R JOAQUIM MURTINHO,R JOSÉ PAULINO,R. 
CORREIA DIAS, R. BERNARDINO DE CAMPOS, AV. CUBATÃO, R. 
CORREIA DOS SANTOS,R GUARANI,R TRÊS RIOS,R. 
CORRIENTES,R. SACADURA CABRAL,R AFONSO SARDINHA,R 
CORUJAS,AV  DAS NATINGUI,R ROSALVO,R DOM 
COSME DEODATO PUCCI,R.CAP. BUENO DE AZEVEDO,R. 



 
 

 

TADEU,R.PROF. 
COSTA AGUIAR,R TEREZA CRISTINA,AV. BOM PASTOR,R 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
COSTA CARVALHO,R VUPABUSSU,R SUMIDOURO,R. 
COSTA DE LAVOS,R ADONIRO AUGUSTO DE PAULA,R ACONCHI,R 
COSTA NOVA DO PRADO,R  
DA 

JOSÉ VELASQUES VARGAS,R.DR. MERCANTÉIS,R  DOS 

COSTA PINTO,R.PRES. ALBERTO LION,PÇ. ESTADO,AV.DO 
COSTA,R BELA CINTRA,R AUGUSTA,R 
COTEGIPE,R.CONS. PARNAÍBA,R.VISC.DE SALIM FARAH MALUF,AV. 
COTOVIA, AV. AMARO, AV. STO. IBIRAPUERA, AV. 
COTOXÓ,R. ALFONSO BOVERO,AV PROF VENÂNCIO AIRES,R. 
COUTO DE 
MAGALHÃES,R.GAL. 

PROTESTANTES,R. MAUÁ,R. 

COUTO DE 
MAGALHÃES,R.GAL. 

PROTESTANTES,R.DOS ALFREDO ISSA,PÇ. 

CRAVEIRO LOPES,PÇ.GAL. NOVE DE JULHO,VD. JACAREÍ,VD. 
CRISEÍDA, R CRISTIÂNIA, R CRISTIANÁPOLIS, R 
CRISPIM DUARTE,R. EDE,AV. LORETO,AV.NSRA.DO 
CRISPINIANO,R CONS RAMOS DE AZEVEDO, R JOÃO,AV.S. 
CRISTAIS,R.DOS CALHEIROS,R.ALM. FILIPE CAMARÃO,R. 
CRISTALINA, R ALBERTO VICENTE CARDOSO, AV SEM NOME, R 
CRISTALINO ROLIM DE 
FREITAS,AC.À R.(ALÇA) 

NAÇÕES UNIDAS, AV.DAS VITOR MANZINI, AV 

CRISTIANÁPOLIS, R  CRISEÍDA, R PEDRO SARDINHA, R 
CRISTIÂNIA, R ALBERTO VICENTE CARDOSO, AV CRISEÍDA, R 
CRISTIANO ALTENFELDER 
SILVA,R.DR. 

DEZENOVE DE JANEIRO,AV. ARICANDUVA,AV. 

CRISTIANO CLEMENTE DA 
SILVA, AV. 

M'BOI MIRIM, ES. DO DEOCLECIANO DE OLIVEIRA 
FILHO, R 

CRISTIANO VIANA,R. REBOUÇAS,AV. TEODORO SAMPAIO,R. 
CRISTOVÃO C. DE MELO 
MATOS, R. CEL. 

JOÃO SORBELLO, R. DIEDERICHSEN, AV. 

CRISTÓVÃO CABRAL, R LOURENÇO CABRERA, AV MIGUEL DE BARROS, R 
CRISTOVÃO COLOMBO,R. FRANCISCO,LG S RIACHUELO,R 
CRISTOVÃO DE BURGOS,R. PAULISTÂNIA,R. HEITOR PENTEADO,R. 
CRIUVA,R NORDESTINA,AV. MANDARAVE,R. 
CRUZ DA ESPERANÇA,PÇ. BARUEL,AV BARUEL,AV. 
CRUZ, R. STA. EDUARDO SAIGH, VD. RICARDO JAFET, AV. DR. 
CRUZEIRO,R. PORTO CARREIRO,R.BRA. DE BOSQUE,R.DO 
CUBA,R MARTINICA,R. CHILE,R 
CUBATÃO ,R. RODRIGUES ALVES, AV. CONS. ANTONIO DE CARVALHO 

AGUIAR, VD. ENG. 
CUBATÃO,R. RAFAEL DE BARROS,R DR TOMÁS CARVALHAL,R. 
CUIABÁ,R. ORATÓRIO,R.DO BARRETOS,R. 
CUMAI,R GERVÁSIO,PÇ.S. OTÍLIA,R. 
CUMBICA, ES. DA BARONESA, ES. DA TAQUANDAVA, AV. 
CUNHA GAGO,R. PINHEIROS,R.DOS COROPÉS,R. DOS 
CUNHA HORTA,R CESÁRIO MOTA JÚNIOR,R.DR. AMARAL GURGEL,R 
CUNHATAÍS,R. ALCIDES SANGIRARDI,AV. MAGNÓLIAS,AV.DAS 
CUPECÊ,AV FLECHAS,R  DAS DOMENICO PALMA,R 
CURADO FLEURI, PÇ. DR. MARIA ESTELA, AV. CACHOEIRA DOURADA, R. 
CURITIBA,R ABÍLIO SOARES,R. VINTE E TRÊS DE MAIO,AV. 
CURUÇÁ,AC.AO VD. GALILEU GAIA,R. CURUÇÁ,VD. 
CURUPÁ,R. GUAXUPÉ,R. EDUARDO COTCHING,AV.DR. 
CURUPACÊ,R. DIAS LEME,R. CANUTO SARAIVA,R. 
CURUPIAS, R. DOS. GEORGE CORBISIER,AV.ENG. LUIZ ROCHA MIRANDA, AV. 

DR. 
CURUPIREIRA,R PRIMAVERA DE CAIENA,AV PALMEIRA DE VINHO,R 
CUSTÓDIO DE SÁ E 
FARIA,AV. 

SAPOPEMBA,AV MARGINAL DO ORATÓRIO,AV. 



 
 

 

CUSTODIO SERRÃO,R CÂMARA LEAL,AV.DR. PAUVA,R 
 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
CYRO DE FREITAS VALLE, 
PÇ EMB. 

EM TORNO EM TORNO 

D 1,R VILANOVA ARTIGAS,AV.ARQ. SINFONIAS DO OCASO, R 
DALILA,AV ALVARO NEGROMONTE,R.PDE. WALDEMAR CARLOS 

PEREIRA,AV 
DALILA,AV HEITOR DE MELO,R ARQ ALVARO NEGROMONTE,R 

PDE 
DALTRO FILHO, AV. GAL GEORGE CORBISIER, AV. ENG. FRANCISCO DE PAULA Q. 

RIBEIRO,AV. 
DAMA ENTRE VERDES,AV. GUARAITÁ,R. FERNANDO FIGUEIREDO 

LINS,AV. 
DANAÍDES,R. ALBERTO DE ZAGOTTIS,AV.ENG. SABARÁ,AV.NSRA.DO 
DANFER,AV CARLOS ADRIANO,R BOLIVAR RIBEIRO 

BOAVENTURA,R 
DANIEL KLEIN, R M'BOI MIRIM, ES. DO GONÇALO FERNANDES, R 
DANIEL MALETTINI,AV. CAETANO ALVARES,AV ENG ÁGUA FRIA,AV. 
DANTAS CORTEZ,R MAJ ISRAEL VIEIRA FERREIRA,R.VER. GUAPIRA,AV 
DANTE ALIGHIERI,R. JOSÉ ZAPPI,R. FRANCISCO  POLITO,R. 
DANTE PAZZANESE, AV. DR. EUCLIDES FIGUEIREDO, VD. GAL. AMÂNCIO DE CARVALHO, R. 

DR. 
DARIO DO AMARAL,R.DR. MAZZINI,R. MUNIZ DE SOUZA,R. 
DARIO RIBEIRO,R PROF CLAVÁSIO ALVES DA SILVA,AV. ZILDA,R 
DARIO VILARES BARBOSA,R GERVASIO LEITE REBELO,R. MORRO DO VALONGO,R.. 
DAVID BEN GURION, R HEITOR BASTOS TIGRE, R. MIN JOSÉ H. MEIRELLES 

TEIXEIRA, R. PROF. 
DAVID BIGIO,R. MAMORÉ,R. ESTADO,AV.DO 
DAVID FABRÍCIUS, R LUIS SUPERTI, R TEOTÔNIO VILELA, AV. SEN 
DÉCIO DE TOLEDO 
LEITE,R.DR. 

TITO,AV.MAL. ANTONIO D'AMIN,R. 

DEDO DE DEUS,AV. VENUS,R. LIBÉRIA,PÇ. 
DELFINO FACCHINA, R YERVANT KISSAJIKIAN, AV CUPECÊ, AV 
DEMAS ZITTO, R FRANCISCO MONTESUMA, R CANAL DA COCAIA, ES 
DEMÉTRIO RIBEIRO,R. SALIM FARAH MALUF,AV COELHO LISBOA,R 
DEMINI,R ORÊNCIO VIDIGAL,AV.DR. CARLOS BIANCHI, PÇ. 
DEMÓSTENES BATISTA 
F.MARQUES,R.PROF. 

JUSTO AZAMBUJA, R OTTO ALENCAR,R. 

DEMÓSTENES,R. AMARO,AV STO ZACARIAS DE GÓIS,R. 
DENE,R ITINGUÇÚ,R. ALFREDO 

BEVILAQUA,R.MAEST. 
DEOCLECIANO DE OLIVEIRA 
FILHO,R 

DANÇA CIGANA,R.DA JOSÉ JOAQUIM 
GONCALVES,R 

DEOCLECIANO DE OLIVEIRA 
FILHO,R 

EMÉRICO LOBO DE MESQUITA,R. DANÇA CIGANA,R.DA 

DEOCLIDES MARINHO, R. EUFRAN BARROS GOMES, R. IVALDO VITAL PEREIRA, R. 
DESCAMPADO,R JOSÉ PIRES DE ANDRADE,AV.CEL. TAQUARICHIM,R. 
DESPEDIDA,R DA RODRIGUES DE 

ALMEIDA,R.CAP.MOR 
MARGINAL DIRETA DO RIO 
TIETE,AV. 

DEUS,R.MADRE DE  SEBASTIÃO PRETO,R. PAES DE BARROS,AV. 
DEZENOVE DE JULHO,R. ADELE ZARZUR,R. FUAD LUTFALLA,AV 
DEZENOVE DE MAIO,R. OLIVETANOS,AV.PDES. ATUAI,R. 
DIANA,R. ALFONSO BOVERO,AV.PROF. TURIASSU,R 
DIANÓPOLIS,AV. PACHECO E CHAVES,R.CAP MONTE SANTO,R.BR.DE 
DIANÓPOLIS,R. SAQUAREMA,R. LUIS IGNÁCIO DE ANHAIA 

MELLO,AV.PROF. 
DIAS DE ALMEIDA, R. ÂNGELO CRISTIANINI, AV. PEDRO DE AVOS, AV. 
DIAS LEME,R. GUAIMBÉ,R. CURUPACÊ,R. 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
DIEDERICHSEN, AV. CAFÉ,AV.DO CRISTOVÃO C. DE MELO 



 
 

 

MATOS, R. CEL. 
DIEDERICHSEN, AV. HUGO BEOLCHI, AV. DR. CAFÉ, AV. DO 
DILERMANDO REIS, R FRANCISCO IANNI, R ZIKE TUMA, R 
DINAMARCA,R. ITÁLIA,R. ÁUSTRIA,R. 
DINO BUENO,AL JULIO PRESTES,PÇ. EDUARDO PRADO,AL 
DIOGENES CAMPOS AIRES,R CANTÍDIO SAMPAIO,AV.DEP. SILVIO BUENO PERUCHE,R. 
DIÓGENES RIBEIRO DE LIMA, 
AV 

CERRO CORÁ,R. DIÓGENES RIBEIRO DE LIMA, 
R 

DIÓGENES RIBEIRO DE 
LIMA,AV 

PEREIRA DE ANDRADE,AV PDE MACUNIS,R.DOS 

DIÓGENES RIBEIRO DE 
LIMA,AV 

JOSÉ XAVIER MUNIZ,PÇ. CERRO CORÁ,R. 

DIOGO BARBOSA, R ESTANISLAU MONIUSKO, R JOÃO ZANCO, R 
DIOGO CANTERAS 
GARCIA,R.DR. 

DOMINGOS VEGA,R. PARAPUÃ,R. 

DIOGO CORREIA DE 
SANDE,AV 

MIGUEL LOPES,R ANTONIO RIBEIRO PINA,R 

DIOGO DA COSTA 
TAVARES,AV 

JERÔNIMO MARANHÃO,R. ALVARENS,R 

DIOGO DE A. SAMPAIO, R ANTONIO SARAIVA, R FRANCISCO XAVIER DE 
SALES, R 

DIOGO DE FARIA, R. DR. ASCENDINO REIS, AV. PROF DOMINGOS DE MORAES, R 
DIOGO DE ORDONHES,R FERNANDO PESSOA,R VINTE E OITO DE JANEIRO,R 
DIOGO JÁCOME, R.  AFONSO BRÁZ,R. REPÚBLICA DO LÍBANO, AV. 
DIOGO JÁCOME,R. AFONSO BRÁZ,R. JACUTINGA,AV. 
DIOGO LOPES,R. JABOTICABAL,R. SALIM FARAH MALUF,AV. 
DIOGO MOREIRA,R. FARIA LIMA,AV.BRIG. EUSÉBIO MATOSO,AV. 
DIOGO,R CEL RICARDO JAFET,AV DR BATISTA CAETANO,R 
DIOGO,R.MAJ. LUIS ANTONIO,AV BRIG QUEDINHO,R MAJ 
DIONÍSIO CHAGAS,R.SD. ASSAD FERES,AL.SSGT. MARIA QUEDAS,R.DONA 
DIONISIO DA COSTA,R MONTEIRO DOS SANTOS,PÇ. RODRIGO VIEIRA,R 
DIREITOS HUMANOS,AV DOS JOSÉ DE ALMEIDA BOTELHO, R. 

GAL. 
ZUNKELLER, AV 

DIREITOS HUMANOS,AV.DOS IMIRIM,AV. ZUMKELLER,AV. 
DIREITOS HUMANOS,AV.DOS IMIRIM,AV. CAETANO ALVARES, AV. ENGº 
DIVINÓPOLIS,R. CURSINO,AV  DO SAUDE,R NSRA DA 
DJALMA COELHO,R. FRANCISCO ISOLDI,R. NATINGUI,R. 
DJALMA PINHEIRO FRANCO, 
DR. R. 

CATARINA, AV. STA. JOÃO DE LUCA,AV.VER. 

DOIS (V. SAO FRANCISCO-
ERMAT),R 

JARAUARA,R JOÃO JOSÉ DE QUEIRÓZ,R. 

DOIS DE JULHO,R BOM PASTOR,R. AMADIS,R 
DOMÊNICO ANÍBAL, R. RAINHA DAS MISSÕES, R. YERVANT KISSAJIKIAN, AV. 
DOMÊNICO LANZETTI, R ITAIM II, ES. DO BATISTA CIRRI, R 
DOMÊNICO LAURO, R ROBERT KENNEDY, AV JABURUNA, R 
DOMÊNICO PALMA,R CUPECÊ,AV CELSO DOS SANTOS,AV 
DOMÍCIO DE L. PACHECO E 
SILVA, R ENG. 

SABARÁ, AV. NSRA DO JOSÉ FUGULIN, R 

DOMINGOS AFONSO 
SERTÃO,R 

M'BOI MIRIM,ES.DO INGLATERRA,AV 

DOMINGOS AFONSO,R. VILA EMA,AV. ANTERO DE QUENTAL,R. 
DOMINGOS AGOSTIM, R. TUIUTI, R. CARAGUATAÍ, R. 
DOMINGOS BARBIERI,R HUGO CAROTINI,R ELISEU DE ALMEIDA,AV 
DOMINGOS CUNHA, R. GARCIA DE TOLEDO, R. AFONSO SANCHES, R. 
DOMINGOS DA COSTA 
MATA,R. 

RICARDO WHATELY,PÇ. PELEGRINO,R. 

DOMINGOS DA SILVA 
BUENO,R. 

LESSING, R. SECONDINO, AV. 

DOMINGOS DE MORAIS, R. EÇA DE QUEIRÓZ, R. SENA MADUREIRA, R. 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

DOMINGOS DE MORAIS,R. GENEROSA,VD.STA EÇA DE QUEIRÓZ,R. 



 
 

 

DOMINGOS FERNANDES 
BITTENCOURT, R 

PEDRO RODRIGUES BEJA, R ÂNGELO BATISTA, R 

DOMINGOS FERNANDES 
NOBRE,R 

ALFREDO DE MELO,R JERONIMO MARANHAO,R 

DOMINGOS FERNANDES, R. AMARO, AV. STO. DIOGO JÁCOME,R. 
DOMINGOS FERREIRA, R. 
CEL. 

JOSÉ RAIMUNDO NOGUEIRA, R. VERGUEIRO, R. 

DOMINGOS JORGE, R PERIPERI, R AUGUSTO FERREIRA DE 
MORAIS, R 

DOMINGOS JORGE,R OLINDA, R PERIPERI, R 
DOMINGOS JOSE 
SAPIENZA,R 

INDIO PERI,R PARADA PINTO,AV. 

DOMINGOS LEME, R. AFONSO BRÁZ,R. BALTHAZAR DA VEIGA, R. 
DOMINGOS LEME,R. BALTHAZAR DA VEIGA,R. BASTOS PEREIRA,R. 
DOMINGOS 
MARCHETTI,R.(ALÇA) 

GABRIEL MIGLIOLI,R.MAEST. JULIO DE MESQUITA 
NETO,PTE. 

DOMINGOS PAIVA,R. PARNAÍBA,R.VISC.DE  GASÔMETRO,R.DO 
DOMINGOS PEIXOTO DA 
SILVA, R. 

INTEGRADA, R. ITAPECERICA, ES. DE. 

DOMINGOS RODRIGUES,R. JOHN HARRISON,R. JUNDIAÍ,R.BR.DE 
DOMINGOS ROSOLIA,R ASDRUBAL DA CUNHA,AV GAL JOÃO DE LORENZO,R.PROF. 
DOMINGOS TARROSO,R. ARVOREIRO,AV.DO TEOTÔNIO VILELA,AC.À 

AV.SEN. 
DOMINGOS TARROSO,SAÍDA 
DA R. 

DOMINGOS TARROSO,R. TEOTÔNIO VILELA,AV.SEN. 

DOMINGOS TRIGUEIROS,R JOSÉ ARTUR NOVA,AV.DR. ALGODOEIROS,R. 
DOMINGOS VEGA,R. SABÃO,ES.DO DIOGO CANTERAS 

GARCIA,R.DR. 
DOMINGOS,R.S. RAMALHO,R.CONS. ABOLIÇÃO,R. 
DONA MATILDE,VD.( ALÇA) FRONTIN,AV CD DE JOAQUIM MARRA,R. 
DONACIANO,R S ALTO GARÇAS,R. RIBEIRO VIEGAS,PÇ.ENG. 
DONATO D'ALLIO,R ALESSANDRO BIBIENA,R FERDINAND BROKOFF,R 
DONATO LONGO,R RUFUS KING LANE,PÇ AGUA FRIA,AV 
DORES,R.NSRA.DAS HOMERO BATISTA,R. JOÃO XXIII,AV. 
DORIVAL LOURENÇO DA 
SILVA,R. 

ARICANDUVA,AV. CARLOS CALLIOLI,R.PROF. 

DOURADOQUARA,R PARACELSUS,TV CATAS ALTAS,PÇ. 
DOZE DE OUTUBRO,R CLEMENTE ÁLVARES,R. JUNDIAÍ,R.BR.DE 
DRACENA,AV ALTINO,AV PRES GUAPÓ,R. 
DRONSFIELD,R. MARTIN TENÓRIO,R. JOHN HARRISON,R 
DUARTE DA COSTA,R. GAVIÃO PEIXOTO,R.BRIG. PIO XI,R. 
DUARTE DE AZEVEDO,R. CRUZEIRO DO SUL,AV. LUIZ DUMONT VILLARES,AV. 
DUARTE LEOPOLDO,R DOM ALMEIDA TORRES,R GAMA CERQUEIRA,R 
DULCE,R. CARRÃO,AV.CONS. XIRIRICA,R. 
DULCE,R.IRMÃ MANUEL ALVES SOARES, AV JOÃO GOULART, AV. PRES 
DUPRAT,R.BR.DE BASÍLIO JAFET,R.CAVLH. PAULA SOUSA,R 
DUPRAT,R.BR.DE BANDEIRA DE MELLO,R.DESEM. CARLOS GOMES,R. 
DURVAL VILALVA,R DR ENSEADA DAS GAROUPAS,R MONTE CAMBERELA,R 
DUTRA RODRIGUES,R. CAETANO,R.S. JOÃO TEODORO,R. 
DUTRA, R. GAL. IELMO MARINHO, R. COSTA BARROS, R. 
EÇA DE QUEIRÓZ , R. ARTUR DE ALMEIDA, R. DOMINGOS DE MORAIS,R. 
EÇA DE QUEIRÓZ,R. VERGUEIRO,R. DOMINGOS DE MORAIS,R. 
EDE,AV CONCEIÇÃO,AV. CRISPIM DUARTE,R 
EDGAR EGÍDIO DE 
SOUSA,R.ENG. 

ITÁPOLIS,R. RIO DE JANEIRO,R. 

EDGAR FACÓ,AV.GAL. FUAD LUTFALLA,AV ADÃO PEREIRA,AV.CB. 
EDMUNDO CARVALHO,R MARGINAL ESQUERDA, AV. EDMUNDO CARVALHO, R. 
EDMUNDO SCANNAPIECO,R. ELISEU DE ALMEIDA,AV. FRANCISCO 

MORATO,AV.PROF. 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

EDSON CARNEIRO,R. NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS. FRANCISCO PITTA 



 
 

 

BRITO,R.ENG. 
EDU CHAVES,AV. LUIS STAMATIS,AV. JERÔNIMO FURTADO,R. 
EDUARDO CARIGE 
BARAÚNA, R 

RAUL AZEVEDO, R NILTON MACHADO DE 
BARCOS, R 

EDUARDO CINELLI, R. BENTO JOSÉ BORBA, R. BERLAMINO B. DE ARAÚJO, R. 
EDUARDO DE OLIVEIRA, PÇ 
COMTE  

EM TORNO EM TORNO 

EDUARDO DE SOUZA 
ARANHA,R.DR. 

JUSCELINO KUBITSCHEK,AV.PRES. AMARO, AV. STO. 

EDUARDO PEREIRA RAMOS, 
R 

UBIRAJARA, ES. DO JERÔNIMO JOSÉ DE 
ANDRADE, R 

EDUARDO PRADO,AL. DINO BUENO,AL ANGÉLICA,AV. 
EDUARDO VICENTE 
NASSER,R 

FRANCISCO DE BRITO,R. ALCINDO BUENO DE ASSIS,R. 

EDUARDO XAVIER DA SILVA, 
R.  

BANDEIRANTES, AV. DOS. ALVORADA, R. 

EDVARD CARMILO,R CAMINHO DO ENGENHO,R MATEUS CLEMENTE,R 
EGIDIO MARTINS,AV PERO DE GOIS,AV CAPM FRANCISCO VIEIRA 

BUENO,AV. 
ELDORO LEMOS, R. (ALÇA) MORVAN DIAS DE FIGUEIREDO,AV. CRUZEIRO DO SUL, AV 
ELEONORA CINTRA,R EMILIA MARENGO,R EDUARDO COTCHING,AV DR 
ELIAS GANNAN,R CAETANO ALVARES,AV ENGº ALCIDES ALVES,R 
ELIAS LOBO,R.MAEST. BRASIL,AV. GROENLÂNDIA,R. 
ELIAS,R.STO. ELVIRA,R.STA. CELSO GARCIA,AV 
ELISA DE MORAES 
MENDES,R.DONA 

PAN - AMERICANA,PÇ. MANUEL DE MELO 
PIMENTA,PÇ.COM. 

ELISA SILVEIRA, R. ABRAÃO DE MORAIS, AV. PROF. MIGUEL ESTÉFANO, AV 
ELISA SILVEIRA,R MIGUEL ESTÉFANO,AV. OTTO DE BARROS,R 
ELISEU 
GUILHERME,R.DESEM. 

OSWALDO CRUZ,PÇ. TOMÁS CARVALHAL,R. 

ELÍSIO CORDEIRO DE 
SIQUEIRA,AV. 

FÁBIO DE ALMEIDA MAGALHÃES,R. INÁCIO LUIS DA COSTA,R. 

ELISIO DE CASTRO,R DR PIRAJÁ,R.VISC.DE VERGUEIRO,R 
ELISIO TEIXEIRA LEITE,AV FUAD LUTFALLA,AV ITABERABA,AV 
ELÓI DE SOUZA,R.SEN. ASSIS RIBEIRO,AV DR OLAVO EGÍDIO DE SOUZA 

ARANHA,AV. 
ELÓY D.DA SILVA,R.DR. MONTE ALEGRE, R. VISC, DE TEREZINHA DO PRADO 

OLIVEIRA, R 
ELVIRA FERRAZ, R.  ATÍLIO INNOCENTI, R. PROF. FIANDEIRAS, R. 
EMBARÉ,R. ORISSANGA,R. PITANGUEIRAS, R. 
EMBIARA, R. GENARO DE CARVALHO, R. CORIOLANO DURAND, R. 
EMBOAÇABA,R. CELSO DE AZEVEDO MARQUES,R. CONDE PRATES,R. 
EMÉRICO LOBO DE 
MESQUITA,R. 

ANTUNES DOS SANTOS,R.COM. DEOCLECIANO DE OLIVEIRA 
FILHO,R 

EMILIA BARBOSA LIMA,PÇ 
PROF 

NAZARÉ PAULISTA, R ALVILANDIA,R 

EMILIA MARENGO,R SERRA DE JAPI,R ANTONIO DE BARROS,R 
EMILIO MALLET,R TUIUTI,R ANTONIO DE BARROS,R 
EMISSÁRIO,AV.DO MACEDO SOARES,AV.EMB ERNESTO IGEL,AV. 
ENCARNAÇÃO,AV NSRA DA ARLINDO VIEIRA,AV PDE MARIA ESTELA,AV 
ENÉAS CARVALHO DE 
AGUIAR,AV DR 

REBOUÇAS,AV PAULO CARDOSO 
REBOCHO,PÇ.DR. 

ENÉAS DE SIQUEIRA NETO, 
R. PROF. 

CAROLINA MICHAELIS, R FREDERICO RENÉ DE 
JAEGHER, R. 

ENGENHO ARACI, R. SALVADOR SIMÕES, R. VERGUEIRO, R. 
ENSEADA DAS GAROUPAS,R DURVAL VILALVA,R DR ALFREDO MOREIRA PINTO,R 
ENTRE-FOLHAS,R TRONCO DO IPÊ,PÇ. ANTONIO BONICI,R 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
ENTRE-RIOS,R GUALEGUAI,R CANGAÍBA,AV. 
ENTRUDO,R IMPERADOR,ES  DO PIRES DO RIO,AV 
ENZO FERRARI,PÇ. EM TORNO EM TORNO 



 
 

 

EPAMINONDAS MELO DO 
AMARAL,R 

IMIRIM,AV CAETANO ALVARES,AV ENGº 

EPIAÇABA,R ANCHIETA,VIA BRUNO RUDOLFER,R 
EPITÁCIO PESSOA,R. REGO FREITAS,R JOÃO,AV.S. 
ERNESTO AUGUSTO 
LOPES,AV. 

SERAFIM POLI,R. FRANCISCO TAMBORIM,R.SD. 

ERNESTO IGEL,AV. EMISSÁRIO,AV.DO DOMINGOS DE MORAIS,VD. 
ERVA DE SANTA LUZIA,R OLIVEIRA FREIRE,AV ESTRELA DA NOITE,AV 
ESCOBAR ORTIZ, R. REPÚBLICA DO LÍBANO DOMINGOS FERNANDES, R. 
ESCÓCIA,R. FARIA LIMA,AV BRIG ITÁLIA,R. 
ESCRAGNOLLE DÓRIA,AV. ANTONIO DE CASTRO,AV.MONS AZEREDO COUTINHO,AV.D 
ESPANHA,R. ALEMANHA,R. GROELÂNDIA,R. 
ESPÁRTACO,R. GUAICURUS,R. MARCELINA,R. 
ESPÉRIA,R. ELIAS LOBO,R.MAEST. NOVE DE JULHO,AV. 
ESPÍRITO SANTO,R. BUENO DE ANDRADE,R. ALMEIDA TORRES,R. 
ESTAÇÃO, AV MANUEL DE TEFFÉ,R. JOÃO PAULO DA SILVA,AV. 
ESTAÇÃO, R. DA LUIGI CARUSO, R FRANCISCO BARBIERI, R 
ESTAÇÃO, R. DA FRANCISCO BARBIERI, R LOURICAL,R.MARQUÊS DE  
ESTADO DE ISRAEL,R. NEIDE APARECIDA 

SOLLITTO,R.DRA. 
LISBOA, R. CEL 

ESTADO DE PERNAMBUCO,R RIO DAS PEDRAS,AV BARREIRA GRANDE,ES  DA 
ESTADO DO CEARÁ,R PEDRINÓPOLIS,R. RIO DAS PEDRAS,AV 
ESTADOS UNIDOS,R. REBOUÇAS,AV. LUIS ANTONIO,AV BRIG 
ESTAMPA ESPORTIVA, R SAMUEL ARNOLD, R VITÓRIO GUI, R 
ESTANISLAU DE 
CAMPOS,AV.PDE. 

LUIZ AYRES,R DR WALDEMAR TIETZ,AV 

ESTANISLAU MONIUSKO, R FANFULA,R.  YERVANT KISSAJIKIAN,AV. 
ESTELA, R. AMÂNCIO DE CARVALHO,R.DR. DOMINGOS DE MORAIS, R. 
ESTÊNIO ALBUQUERQUE 
LIMA,AV.MAL. 

LUIS ANTONIO,AV.BRIG. ABILIO SOARES,R 

ESTEVÃO FERNANDES,R. JOSÉ SERRA,R. M'BOI MIRIM,ES.DO 
ESTEVÃO PERNET,R.PDE. FERNANDES PINHEIRO,R AIRI,R. 
ESTEVÃO PERNET,R.PDE. TUIUTI,R FERNANDES PINHEIRO,R 
ESTEVÃO PERNET,R.PDE. SERRA DE JAPI,R VILELA,R 
ESTILO BARROCO,R.DO AMÉRICO BRASILIENSE,R. SEBASTIÃO,R.S. 
ESTRELA DA NOITE,AV ERVA DE SANTA LUZIA,R CORDÃO DE SÃO 

FRANCISCO,R. 
ESTRELAMIM,AV IMPERADOR,ES  DO LARANJA DA CHINA,AV 
ESTUDANTES,R  DOS HELENA ZERRENER,R LIBERDADE,AV  DA 
ETELVINA, R. IRMÃ FORTUNA, R DA CITERON, R. 
ETRUSCOS, R. IMIGRANTES, RV. DOS JUTAÍ, PÇ. 
EUCALIPTOS, AV. DOS. AMARO, AV.  STO. IBIRAPUERA, AV. 
EUCLIDES DA SILVEIRA, R OURO GROSSO, R BRÁS LEME, AV 
EUCLIDES PACHECO,R TUIUTI,R ANTONIO DE BARROS,R 
EUFEMIA,R.STA. ANTONIO PRETO,R. NOVA JERUSALÉM,R. 
EUFRAN BARROS GOMES, R.  GUILHERME ESPÍNDOLA, R. DEOCLIDES MARINHO, R. 
EUGÊNIO DE 
MEDEIROS,R.(ALÇA) 

SUMIDOURO,R. BERNARDO 
GOLDFARB,PTE./BUTANTÃ,R. 

EUGENIO FALK,R FRANCESCO DAI LIBRI,R JOSÉ ROCHA,PÇ. 
EUGÊNIO LEITE,R.CON. REBOUÇAS, AV. PINHEIROS,R.DOS 
EUGÊNIO LEITE,R.CON. ARCOVERDE,R.CARD. PINHEIROS,R DOS 
EUGÊNIO LEITE,R.CON. ATLÂNTICA,R. REBOUÇAS,AV. 
EUGÊNIO OLIVI,R.STO. BRENO FERRAZ DO AMARAL,R. RICARDO JAFET,AV. DR. 
EULALIA ASSUNÇÃO,R LAVAPÉS,R  DO LACERDA FRANCO,AV 
EULÁLIA, AV. GENI, R. IMIGRANTES, RV. DOS. 
EULINA,AV. VICENTE SOARES DA COSTA,R. EMÍLIO CARLOS,AV.DEP. 



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

EUNICE BECHARA DE 
OLIVEIRA,R.PROFa. 

SALVADOR CORREIA,PÇ. MERCANTÉIS,R. DOS 

EURICO GASPAR DUTRA,AV 
MAL 

ANTONIO PENA,R PROF PEDRO CACUNDA,R. 

EURIDICE BUENO,R. SABÃO,ES.DO PARAPUÃ,R. 
EURIDICE DE CACCINE,R. MENDES,ES.DOS JOÃO DE SOUZA BARBOSA,R. 
EUSÉBIO MATOSO/PÇ 
ANTONIO SABINO,AC.À PTE 

NAÇÕES UNIDAS, AV. DAS EUSÉBIO MATOSO, PTE 

EVA TERPINS,R ANTONIO DE SOUZA NOSCHESE,AV FRANCISCO DE P. V. DE 
AZEVEDO,AV.DR. 

EVANGELINA FERREIRA 
DESTRO,R. 

JOSÉ ALDO PIASSI,R. JOSÉ P. CARDOSO,R. 

EVANGELINA,R. CONSELHEIRO CARRÃO,AV. JERICINO,R. 
EVANGELINA,R. CARÃO,AV.CONS. ARATANHA,R. 
EVANGELISTA DE SOUZA,ES. BARRAGEM, ES. DA BARRAGEM, ES. DA 
EVANS,R AMADOR BUENO DA VEIGA,AV ALVINÓPOLIS,R. 
EVARISTO EMILIANO 
BUENO,R 

ANTONIO PAULO DE ALMEIDA 
PRADO,R 

AGENOR DE BARROS,R 

EVERTON,R.DEL. ANTONIO,R.STO. NOVE DE JULHO,AV 
EVOLUÇÃO,R SIMÃO LOPES,R. VILARES,R DOM 
EXISTENTE, R DAVID EID, R SEM NOME, R 
EZEQUIEL FREIRE,R. DARZAN,R. ATALIBA LEONEL,AV.GAL. 
EZEQUIEL RAMOS,R. BORGES DE FIGUEIREDO,R. CANUTO SARAIVA,R. 
FÁBIA,R. FRANCISCO ALVES,R AURÉLIA,R. 
FÁBIO DE ALMEIDA 
MAGALHAES,R. 

MUTINGA,AV ELISIO CORDEIRO DE 
SIQUEIRA,AV 

FÁBIO PRADO,AV.PREF. FRANCISCO CRUZ,R OSWALDO LACERDA 
G.CARDIM,R.PROF. 

FACHINI,R. ARMANDO DE ARRUDA PEREIRA, 
AV. ENG. 

XAVIER PAIS, R. 

FAGUNDES DIAS, R. JOSÉ MARIA WHITAKER, AV. JABAQUARA, AV. 
FAGUNDES FILHO,AV HUGO BEOLCHI,AV DR ABRAÃO DE 

MORAIS,AV.PROF. 
FAGUNDES,R. LIBERDADE,AV.DA GALVÃO BUENO,R. 
FALCÃO FILHO,R.DR. VINTE E TRÊS DE MAIO,AV.   LIBERO BADARÓ,R. 
FALCÃO LACERDA, R CARIOCA, AV. CAMAMU, R. VISC. DE 
FANFULA,R VITÓRIO GUI, R ESTANISLAU MONIUSKO, R 
FAUSTINO AREVALO,R. ASCÂNIO MEO,R. CHARLES AVISON,R. 
FAUSTINO PAGANINI,R CANGAÍBA,AV. ANTONIO PAGANINI,R 
FAUSTO FERRAZ,R.DR. LUIS ANTONIO,AV.BRIG. CARLOS SAMPAIO,R 
FAUSTO,R ANCHIETA,VIA ELBA,R 
FAUSTOLO,R LAPA,R.NSRA.DA SABAUNA,R. 
FEIJÓ BITENCOURT,AV ENG LEANDRO DO 

SACRAMENTO,PÇ.FREI 
LOPES DORNELES,PÇ.CAP 

FEITIÇO DA VILA,R ITAPECERICA,ES.DE MOENDA VELHA,AV  DA 
FEIZ ZARZUR,R COM. MIGUEL DE CASTRO,AV RAIMUNDO PEREIRA DE 

MAGALHÃES,AV. 
FELICIANO CORREIA,AV. JACINTO JULIO,AV AUTOMÓVEL CLUBE 

PAULISTA,PÇ. 
FELICIANO DOMINGUES,R 
PDE 

RIO VERDE,R AMÉRICO BRIZA,R. 

FELICIANO FALCÃO,R.GAL. PACHECO E CHAVES,R.CAP. CHAMANTÁ,R. 
FELICIANO,R S ALBERTO ANDALO,R TEIXEIRA DE MACEDO,R 
FELIPE BERTRES, R JUAN ALDAMA, R FERNANDO SANABRIA, R 
FELIPE CAMARÃO,R. CELSO GARCIA,AV CATIGUÁ,R. 
FELIPE CARRILHO PUERTO, 
AV 

ITAPECERICA, ES. DE MANOEL DA ROCHA , R 

FELIPE CASSIANO,R MELCHIADES NERES DE CAMPOS,R ARICANGA,R 
FELIPE DE GUSMÃO,R. ROSALVO,R.DOM OSCAR CARAVELAS,R. 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
FELIPE DE VERAS,R. TOMÁS DO VALE,AV. AMARO VELHO,R. 
FELIPE PINEL,AV DR TAIPAS,ES.DE PAULA FERREIRA,AV 
FELIPPE,R.S. CELSO GARCIA,AV ELISABETH DE 

ROBIANO,AV.CDSSA. 
FELIPPE,R.S. MARIA,R STA ELVIRA,R STA 
FELISBERTO FREIRE,R AUGUSTO IMBASSAI,R GAL PARADA PINTO,AV 
FELISBERTO FREIRE,R AUGUSTO IMBASSAI,R GAL HELVÉCIO GOMES DE 

OLIVEIRA,PÇ.DOM 
FÉLIX PEREIRA DA ROCHA, R LUIS DE PINA, R INÁCIO CUNHA LEME, AV 
FELIZARDO RIBEIRA 
LISBOA,R 

PIRACATINGA,R FERNANDO PACHECO 
JORDÃO,AV. 

FENANDO SANABRIA, R FELIPE BERTRES, R MONFORTE DE LEMOS, R 
FERDINAND BROKOFF,R DONATO D'ALLIO,R FRANCISCO NOGUEIRA,R 
FERNANDES PINHEIRO,R MELO FREIRE,R TIJUCO PRETO,R 
FERNANDO DE 
ALBUQUERQUE,R. 

CONSOLAÇÃO,R.DA AUGUSTA,R 

FERNANDO FALCÃO,R. SIQUEIRA BUENO,R. BASÍLIO,R.MAJ. 
FERNANDO FALCÃO,R. MOÓCA,R.DA ORATÓRIO,R.DO 
FERNANDO FIGUEIREDO 
LINS,AV 

DAMA ENTRE VERDES,AV MELCHIADES NERES DE 
CAMPOS,R 

FERNANDO FIGUEIREDO 
LINS,AV 

MÃE PRETA,PÇ. MELCHIADES NERES DE 
CAMPOS,R 

FERNANDO PACHECO 
JORDAO,AV 

FELIZARDO RIBEIRA LISBOA,R DOIS,AV 

FERNANDO PESSOA,R GOMES LEAL,R DIOGO DE ORDONHES,R 
FERNANDO SANDRESCHI,R BRAZ LEME,AV CÉSAR,R.DR. 
FERNÃO ALBERNAZ,R. WALDEMAR CARLOS PEREIRA,AV JOAQUIM MARRA,R 
FERNÃO CARRILHO,R. MIGUEL ACHIOLE DA FONSECA,AV. PASSAGEM FUNDA,R.DA 
FERNÃO DE CASTANHEDA, 
R. 

GAGLIANO NETTO, R. TOBIAS SUMMER, R. 

FERNÃO DIAS,R. PAES LEME,R. FARIA LIMA,AV.BRIG. 
FERNÃO MENDES PINTO,R. GUILHERME DE OLIVEIRA SÁ,R. TRONCO DO IPÊ,PÇ. 
FERREIRA ALVES,R.MIN. DIANA,R. TUPÃ,PÇ. 
FERREIRA DE ARAÚJO,R. PAIS LEME,R MACUNIS,R DOS 
FERREIRA DE AZEVEDO,R 
GAL 

MOGI DAS CRUZES,ES  DE PEDRO CANISIO,R S 

FERREIRA LOPES,R.DR. SÓCRATES,R. SABARÁ,AV.NSRA.DO 
FIAÇÂO DA SAÚDE, R.  VERIANO PEREIRA, R. CARNEIRO DA CUNHA, R. 
FIANDEIRAS, R. ATÍLIO INNOCENTI, R. PROF. CLODOMIRO AMAZONAS, R. 
FIANDEIRAS,R.DAS RAMOS BATISTA,R. ALVORADA,R. 
FIDELIS,R S ALTINO,AV PRES ANDREA BOLGI,R 
FIGUEIRA,AC.À R.DA ESTADO,AV.DO FIGUEIRA,R.DA 
FILADELFO AZEVEDO, R. LOURENÇO DE ALMEIDA, R.  REPÚBLICA DO LÍBANO, AV. 
FILADELFO AZEVEDO, R.  AMARO, AV. STO. LOURENÇO DE ALMEIDA, R. 
FILHAS DO SAGRADO 
CORAÇÃO,R. 

SAMPAIO VIDAL,PÇ.DR. EDUARDO COTCHING,AV.DR. 

FILHAS DO SAGRADO 
CORAÇÃO,R. 

JULIO CHEVALIER,R.PDE. SAMPAIO VIDAL,PÇ.DR. 

FILIPE GALVÃO,R. NILZA,R ITINGUÇÚ,R. 
FIM DE SEMANA,AV ANTONIO RAMOS ROSA,R THEREZA MOUCO DE 

OLIVEIRA,R 
FIRMINO WHITAKER,R.MIN. LADÁRIO,R.BR.DE MARIA MARCOLINA,R. 
FLAMINGO,AV PEDRO MEIRA,R NORDESTINA,AV 
FLAQUER,R.DR. ABILIO SOARES,R AFONSO FREITAS,R. 
FLECHAS,R.DAS GENTIL LEITE MARTINS,R.DR. CUPECÊ,AV. 
FLOR DE CARNAVAL,R ASSIS RIBEIRO,AV DR ISAAC SILVERIO,R REV 
FLOR DE INVERNO,R VARZELÂNDIA,R. LARANJA DA CHINA,AV 
FLOR DE VILA FORMOSA,AV. TRUMAIN,AV. AUTASES,R. 
FLORÊNCIO DE ABREU,R. FLORÊNCIO DE ABREU,VD. MAUÁ, R. 
FLORÊNCIO DE ABREU,R. CONSTITUIÇÃO,LD. FLORÊNCIO DE ABREU,VD. 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
FLORÊNCIO DE ABREU,VD. FLORÊNCIO DE ABREU,R. FLORÊNCIO DE ABREU,R. 
FLORENCIO,R S AMADOR BUENO DA VEIGA,AV CARVALHO PINTO,AV GOV 
FLORÊNCIO,R.S. CARVALHO PINTO,AV.GOV. CANGAÍBA,AV. 
FLORENVILLE,AC.À R.(ALÇA) BRUGES,R. NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS 
FLORES,R.GAL. PENA FORTE,R. CASTELO BRANCO, AV. PRES. 
FLÓRIDA, R LUIS CARLOS BERRINI, AV. ENG. AMARO, AV. STO 
FLÓRIDA,R. NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS LUIS CARLOS 

BERRINI,AV.ENG. 
FOLHA CHEIROSA, TR. JERIBÁS, R DOS ITAPECERICA, ES. DE 
FOMM,R.DR. ALCÂNTARA MACHADO,AV. TIETÊ,PÇ.BR.DE 
FONSECAS,R  DOS RIO DAS PEDRAS,AV EULÁLIO DE CARVALHO,PÇ. 
FONTANA,R BARNABÉ COUTINHO,R. CAMOATIM,R 
FONTOURA XAVIER,R. LAGOA TAI GRANDE,R. VITÓRIO SANTIM,R. 
FORTE DA BARRA, R LIRA CEARENSE, R OSCAR CAMPIGLIA, R 
FORTUNA, R. DA JOSÉ ESTIMA FILHO, AV. ETELVINA, R. IRMÃ 
FORTUNATO FERRAZ,R BOTOCUDOS,R BARTOLOMEU BUENO,R 
FORTUNATO FERRAZ,R 
(ALÇA) 

MACEDO SOARES,AV EMB BOTOCUDOS,R 

FOX,R ENG AUBERTIN,R ENG WILLIAM SPEERS,R 
FOZ DO AROUCHE, R LUCILO VAREJÃO, R PENEDO DE CASTRO, R 
FOZ, R BR DA LOURICAL, R. MARQUÊS DE MONTE ALEGRE, R. VISC DE 
FRADIQUE COUTINHO,R PURPURINA,R PINHEIROS,R DOS 
FRANÇA PINTO, R PAULO FRANCIS,R. DOMINGOS DE MORAIS, R. 
FRANÇA PINTO, R IBIRAPUERA, AV. PEDRO ÁLVARES CABRAL,AV. 
FRANCA,AL. MELO ALVES,R. CAMPINAS,AL. 
FRANÇA,R. CALIFÓRNIA,PÇ. NAÇÕES UNIDAS,PÇ.DAS 
FRANCESCO BARTOLOZZI, R LAGOA DA TOCHA, R GERMANO DE MAGALHÃES, R 
FRANCESCO DAI LIBRI,R EUGÊNIO FALK,R. TANCREDO NEVES,AV PRES 
FRANCESCO MELZI,R. PART.SHOPPING ARICANDUVA,AV. ARARAMBÓIA,R. 
FRANCESES,R.DOS JOAQUIM EUGÊNIO DE LIMA,AL. INGLESES,R  DOS 
FRANCISCA BIRIBA,R CASA VERDE,AV IMIRIM,AV 
FRANCISCA JULIA,R AUGUSTO TOLLE,R VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,R. 
FRANCISCA MARINHO, R. SAPOPEMBA, AV. TORRES FLORÊNCIO E 

RIELLI, R. 
FRANCISCA MIQUELINA,R. AMARO,R.STO. MARIA PAULA,R 
FRANCISCO ALARICO 
BERGAMO,R. 

RAINHA DA NOITE,R. SABUGUEIRO,R. 

FRANCISCO ASSIS GARRIDO, 
R 

JOÃO F.C.NOVA JÚNIOR,R. MANOEL BARREIRO, R 

FRANCISCO BARBIERI, R ESTAÇÃO, R. DA ESTAÇÃO, R. DA 
FRANCISCO BAUTISTA,R GIUSEPPE CRESPI,R GÓIS RAPOSO, R 
FRANCISCO CAMPOS,R.MIN. CASTELO BRANCO,AV.PRES. ILO OTTANI,PÇ. 
FRANCISCO COIMBRA,R ORÊNCIO VIDIGAL,AV.DR. AMADOR BUENO DA 

VEIGA,AV 
FRANCISCO CRUZ,R NOÉ DE AZEVEDO,AV PROF MONTEIRO DOS SANTOS,PÇ. 
FRANCISCO DE BRITO,R NOVA CANTAREIRA,AV EDUARDO VICENTE 

NASSER,R 
FRANCISCO DE MELO 
PALHETA,R. 

ANTONIO ASSUNÇÃO FERREIRA,R. MORRO DO FRADE,R. 

FRANCISCO DE PAULA Q. 
RIBEIRO 

AV. DALTRO FILHO, AV. GAL. JOSÉ CONCEIÇÂO 
MEIRELES,PÇA.PDE. 

FRANCISCO DE PAULA V.DE 
AZEVEDO,AV.DR. 

EVA TERPINS,R. CANDOMBA,R. 

FRANCISCO DE 
TOLEDO,AV.PDE. 

PEIXOTO WERNECK,R WALDEMAR TIETZ,AV 

FRANCISCO DE 
TOLEDO,AV.PDE. 

PEIXOTO WERNECK,R. WALDEMAR TIETZ,AV. 

FRANCISCO DIAS,R MANOEL CARNEIRO SILVA,R CURSINO,AV  DO 
FRANCISCO DO PIAUÍ,R.S. ITALINA,R. AURELIANO 

BARREIROS,R.DR. 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
FRANCISCO ESTACIO 
FORTES,R 

PACAEMBÚ,AV. ITÚ,R. 

FRANCISCO FALCONI,AV. LUIS IGNÁCIO ANHAIA MELLO,AV 
PROF 

JOSÉ JEREISSATI,R. 

FRANCISCO FETT,R LUCAS,AV.S. VILA EMA,AV 
FRANCISCO FRANCO 
MACHADO,R. 

ANGELO CONTI,PÇ. SÉRGIO LEITE DE 
CAMARGO,R. 

FRANCISCO G. MORAIS, R. SERAFIM ALVAREZ, R. M'BOI MIRIM, ES. DO 
FRANCISCO HURTADO,R. ROSA DE MORAIS,R. MERCÊDES,R.STA. 
FRANCISCO IANNI, R JOSÉ FUGULIN, R DILERMANDO REIS, R 
FRANCISCO INÁCIO SOLANO, 
R 

RUBENS DE OLIVEIRA, R FRANCISCO MONTESUMA, R 

FRANCISCO INÁCIO,R.CEL. VERGUEIRO,R. AMÉRICO SAMARONE,R. 
FRANCISCO JOSÉ 
RESENDE,R. 

AGUIM,PÇ. ARICANDUVA,AV. 

FRANCISCO JUSTINO DE 
AZEVEDO,R 

MUNIZ DE SOUSA,R. LAVAPÉS,R.DO 

FRANCISCO LEITÃO,R. PINHEIROS,R.DOS ARCOVERDE,R.CARD. 
FRANCISCO LEITE 
ESQUERDO,R 

FRANCISCO NOGUEIRA,R EDVARD CARMILO,R 

FRANCISCO LUIS DE 
OLIVEIRA,R 

JUIOANA,R MANUEL CASTRO E 
MENDONÇA,R. 

FRANCISCO MACHADO DA 
SILVA,AV 

MARIANA CALIGIORI RONCHETTI,AV INÊS,AV.STA. 

FRANCISCO MARENGO,R MELO FREIRE,R EMÍLIA MARENGO,R. 
FRANCISCO MONTESUMA, R FRANCISCO INÁCIO SOLANO, R DEMAS ZITTO, R 
FRANCISCO NOBREGA 
BARBOSA, R 

JOSÉ CASAL DEL REY, R GUARAPIRANGA, AV. 

FRANCISCO NOGUEIRA DA 
SILVA, R 

JOSÉ LUIZ DE FRANÇA, R M'BOI MIRIM,ES.DO 

FRANCISCO NOGUEIRA,R FERDINAND BROKOFF,R FRANCISCO LEITE 
ESQUERDO,R 

FRANCISCO OTAVIANO,R. VICENTE DE CARVALHO,R. SÉRVIA,R. 
FRANCISCO PECORARO,R MARIQUINHA VIANA,R LARIVAL GEA SANCHES,R 
FRANCISCO PEREIRA,PÇ. EM TORNO, EM TORNO, 
FRANCISCO PERES,R. LAGO,R.DO. AUDÍSIO DE ALENCAR,R. 
FRANCISCO 
PINHEIRO,R.PROF. 

SALVADOR GIANETTI,R. HIPÓLITO DE CAMARGO,R. 

FRANCISCO PITTA 
BRITO,R.ENG. 

MARIO LOPES LEÃO,AV. EDSON CARNEIRO,R. 

FRANCISCO POLITO,R. LUIS IGNÁCIO ANHAIA 
MELLO,AV.PROF. 

ORFANATO,R. 

FRANCISCO RANIERI,AV DR ADOLFO COELHO,AV MOREIRA DE 
BARROS,R.CONS. 

FRANCISCO REBELO,R. TRÊS PEDRAS,R. RAIMUNDO,R.S. 
FRANCISCO SOLIMENA,R. RODRIGUES  MONTEMOR,AV. GUASSATUNGAS,R.DOS. 
FRANCISCO 
TAMBORIM,R.SD. 

AMARO FELICISSIMO DA 
SILVEIRA,AV.TTE. 

BERIMBAU,AV. DO 

FRANCISCO TAPAJOS,R ABRAÃO DE MORAIS,AV.PROF. SILVÉRIO MAGALHÃES,R.CEL. 
FRANCISCO TRAMONTANO, 
R. (ALÇA) 

MORUMBI, AC  Á AV. MORUMBI, AV. 

FRANCISCO 
VASCONCELOS,R. 

JOERG BRUDER,R. HENRI DUNANT,R. 

FRANCISCO VIEIRA 
BUENO,AV 

LOPES DORNELES,PÇ.CAP. SAPOPEMBA,AV 

FRANCISCO XAVIER DA 
ROCHA, R 

LOURENÇO S. DE BRITO, R GUARAPIRANGA, AV. 

FRANCISCO XAVIER DE 
SALES, R 

DIOGO DE A. SAMPAIO, R JOSÉ G. SANCHES, R 



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

FRANCISCO XAVIER DE 
SALES, R 

JOSÉ G. SANCHES, R AURÉLIO B. VAZ, PÇ 

FRANCISCO ZICARDI,R ALONSO CALHAMARES,R FEIJÓ,AV.REG. 
FRANCISCO,LG S CRISTOVÃO COLOMBO,R. LIBERO BADARÓ,R. 
FRANKLIN DO AMARAL,R MOREIRA DE BARROS,R CONS IMIRIM,AV 
FRANSISCO ISOLDI,R NATINGUI,R OSCAR CARAVELAS,R 
FREDERICO ABRANCHES,R BARROS,AL AMARAL GURGEL,R 
FREDERICO ALVARENGA,R VINTE E CINCO DE MARCO,R TABATINGUERA,R 
FREDERICO EDUARDO 
MAYR, VD. 

JOÃO DIAS, AV. GUIDO CALOI, AC.À AV. 

FREDERICO HERMAN 
JÚNIOR,AV.PROF. 

NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS ROQUETE PINTO,PÇ. 

FREDERICO M.DA COSTA 
CARVALHO,AV.DR 

JOÃO TOBIAS REBELO,AV. TORRES FLORÊNCIO E 
RIELLI,R. 

FREDERICO M.DA COSTA 
CARVALHO,AV.DR. 

TORRES FLORÊNCIO E RIELLI, R. RUPERTO DE JESUS, R. FREI. 

FREDERICO RENÉ DE 
JAEGHER,R 

ACÁCIO FONTOURA, R. VIRGINIA MARIA DA 
CONCEIÇÃO,R. 

FREDERICO RENÉ DE 
JAEGHER,R. 

VIRGINIA MARIA DA CONCEIÇÃO,R. TEOTÔNIO VILELA,AV.SEM. 

FREDERICO STEIDEL,R DR JOÃO,AV.S. AROUCHE,LG  DO 
FREDERICO VON 
MARTIUS,R. 

GUINLE,R. PORTUGAL,R.OUVID. 

FREITAS JULIÃO, R. PROF. VITORINO FREIRE, R. ALCIDES ARGUEDAS, R. 
FRIBURGO,R MOREIRA BARROS,R CONS ADOLFO COELHO,AV. 
FRONTIN,AC.À AV.CDE.DE ARICANDUVA,AV. FRONTIN,AV.CDE DE 
FRONTINI,R.CAVALH. LÁGRIMAS,ES.DAS ANNY,R. 
FRUTUOSO BARBOSA,R.. LOURENÇO CABREIRA,AV. MATIAS BECK,AV. 
FUAD ELIAS NAUPHAL, PÇ 
(AC) 

MARIO VILAS BOAS RODRIGUES, 
AV. DR. 

NAÇÕES UNIDAS, AV. DAS 

FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS, 
AV. DOS  

GOIÁS,R. M'BOI MIRIM, ES. DO 

FURTADO,R CONS PIRES DA MOTA,R.  JOÃO MENDES,PÇ.DR 
GABRIEL DE LARA,R. ÁGUA ESPRAIADA,AV. MORUMBI,AV. 
GABRIEL DE RESENDE 
PASSOS,AV.MIN. 

IBIRAPUERA,AV. ARAPANÉS,AL.DOS 

GABRIEL DE RESENDE 
PASSOS,AV.MIN. 

ARAPANÉS, AL. DOS. INHAMBÚ, R. 

GABRIEL DE RESENDE,R.DR. MARUMBI,R. SAPOPEMBA,AV. 
GABRIEL DOS SANTOS,R DR VEIGA FILHO,R DR OLÍMPIO DA SILVEIRA,AV GAL 
GABRIEL GALVANESE 
AMATO,R.DR. 

JOSÉ ZAPPI,R. CHAMANTÁ,R. 

GABRIEL GRUPELLO,R. FEIJÓ,AV.REG. ABEL FERREIRA,AV.VER. 
GABRIEL MIGLIORI,R MAEST 
(ALÇA) 

OTAVIANO ALVES DE LIMA,AV Ó,AV.NSRA.DO 

GABRIEL MONTEIRO DA 
SILVA,AL 

HUNGRIA,AV REBOUÇAS,AV. 

GABRIEL PIZA,R DR VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,R. MIMOSO DO SUL,R 
GABRIEL,AV.S.( P.LATERAL) GASTÃO LIBERAL PINTO,PÇ.DOM. PRIMAVERA,R. 
GABRIEL,AV.S.( P.LATERAL) JESUÍNO ARRUDA,R. GASTÃO LIBERAL 

PINTO,PÇ.DOM 
GAGÊ,TV PARACELSUS,TV SINFONIAS DO OCASO, R 
GAGLIANO NETTO,R. ABILIO CESAR, R. FERNÃO DE CASTANHEDA, R. 
GAGO COUTINHO,R LAURINDO DE BRITO,R DOMINGOS RODRIGUES,R. 
GAIVOTA, R. REPÚBLICA DO LÍBANO, AV. JOÀO CASTALDI, R. 
GAJÊ,PÇ. ALFREDO RIBEIRO DE CASTRO,AV GALERA,AV 
GALATEA,R. JOSÉ BERNARDO PINTO,R. JACUNA,R. 
GALENO DE ALMEIDA,R PAULO VI,AV ARNALDO,AV DR 



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

GALILEU GAIA,R. JOÃO CARLOS LOBO 
BOTELHO,R.GAL. 

APINACO,R. 

GALILEU MENON,R AFONSO PORTO,R MACIEL MONTEIRO,R 
GALVÃO BUENO,R. LIBERDADE,AV  DA TAMANDARÉ,R. 
GALVÃO,R.BRIG. PACAEMBÚ,AV. OLAVO BILAC, PÇ 
GAMA LOBO,R. MARIA QUITÉRIA,R. VIEIRA DE ALMEIDA,R. 
GANDAVO,R. LISBOA,R.CEL. TANGARÁ,R. 
GARCIA DE ÁVILA, AV. CUPECÊ, AV. ASSEMBLÉIA, AV. 
GARCIA DE ORTA, R. FEITIÇO DA VILA, R. GARCIA DE TOLEDO, R. 
GARCIA DE TOLEDO, R. AFONSO SANCHES, R. CÂNDIDO LUSITANO, R. 
GASÔMETRO,R.DO CORREIA DE ANDRADE,R. DOMINGOS PAIVA,R 
GASPAR ARANHA,R. BARTOLOMEU CANDIA,R. PUCCI,R.CAP. 
GASPAR FERNANDES,R. PORTUGAL,R.OUVID. BASÍLIO DA CUNHA,R 
GASPAR,R FREI HIPÓDROMO,R. BRASIL,R.ALM. 
GASTÃO LIBERAL 
PINTO,PÇ.DOM 

JOAQUIM FLORIANO,R. LUIS ANTONIO,AV.BRIG. 

GASTÃO MESQUITA,R.MIN. DIANA,R SUMARÉ,AV. 
GASTÃO RAMOS, R. PROF. VALTER A. FLAQUER, R ITAPECERICA, ES. DE 
GASTÃO RAUL DE F. 
BOUSQUET, R 

OTUSCO, R JOSÉ MÁXIMO P. LIMA, R 

GASTÃO VIDIGAL, AV. DR. (P. 
LATERAL) 

MIGUEL MOFARREJ,VD. MOFARREJ,AV. 

GAVIÃO PEIXOTO,R.BRIG. GUAIPÁ,R. MONTE PASCAL,R 
GELÁS,R.TTE. PENHA,ES. VELHA DA JOSÉ DO MARANHÃO,LG.S. 
GENARO DE CARVALHO, R. MARAPÉS, R. DOS. EMBIARA, R. 
GENÁSIO DA CUNHA 
LOBO,R. 

JOSÉ PEREIRA GOMES,R.DR. JOSÉ RODRIGUES DE NIZA,R. 

GENDIROBA,R JACUPEMA,R MANUEL MOLINA,R. 
GENDIROBA,R. MANUEL MOLINA,R. TITO,AV.MAL. 
GENTIL FALCÃO,PÇ.GAL. EM TORNO EM TORNO 
GEORGE CORBUSIER, AV. 
ENG. 

ARMANDO DE ARRUDA 
PEREIRA,AV.ENG. 

AV. ENG. JUPATIS, R. 

GEORGE SCHMIDT,R JOHN HARRISON,R ANTONIO RAPOSO,R 
GERALDO ATALIBA,R.PROF. JUSCELINO KUBITSCHEK,AV.PRES. HENRIQUE CHAMMA,AV. 
GERALDO CORREIA,R. NOBERTO MAYER,AV. JOÃO CASAGRANDE,PÇ. 
GERALDO FRAGA DE 
OLIVEIRA,R 

JOÃO FERNANDES C. NOVA 
JUNIOR,R 

MARIA COELHO AGUIAR,AV 

GERMAINE BURCHARD,R 
DONA 

JULIO GONZALES,R TURIASSU, R 

GERMANO DE MAGALHÃES, 
R 

FRANCESCO BARTOLOZZI, R CANTAURA, R 

GERÔNIMO BARBOSA DA 
SILVA,AV. 

JOÃO NERY,ES.DOM AUGUSTO ALBERECI,R 

GERVÁSIO LEITE REBELO,R. LUIS DE BARROS,R MIN DARIO VILARES BARBOSA,R 
GETULINA,R PUCCI,R.CAP. SERRA DOS CRISTAIS,R 
GETULINA,R. BOM JESUS DA PENHA,R. ANTONIO SILVIO CUNHA 

BUENO,VD.DEP. 
GETÚLIO VARGAS FILHO, R. ETRUSCOS, R. ANTÍLIA,R.STA. 
GETÚLIO VARGAS FILHO,R. MANUEL VARGAS,R GAL JUTAI,PÇ. 
GIL GUILHERME,R.AVIAD. VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,R. SANTOS DUMONT,AV. 
GILDA,R NILZA,R HELÁDIO,R.DR. 
GIORDANO BRUNO,PÇ. EM TORNO, EM TORNO, 
GIORGIO LEVI,R.PROF. JOY ARRUDA,R DR ADELE ZARZUR,R. 
GIOVANNI BONONCIVI, R BELMIRA MARIN, AV. DONA VALE DAS CANAS, AV 
GIOVANNI DA 
CONEGLIANO,R. 

CARLOS LIVIERO,AV OURIVES,AV  DOS 

GIOVANNI FIANI,PÇ. ANTONIO DE SOUSA,TV MIGUEL,AV.S. 
GIRASSOL,R LUIZ MURAT,R RODÉSIA,R. 
GIRONDA,R. GABRIEL,AV.S. GROENLÂNDIA,R. 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
GIULIANI,R.PROF. ABEL FERREIRA,AV.VER. ARTUR BERNARDES,R. 
GIUSEPPE CRESPI,R. FRANCISCO BAUTISTA,R OLYMPIA SEMERARO,R 
GLETE,AL. MARTIM FRANCISCO,R. CLEVELAND,AL 
GLICÉRIO, R. GLÓRIA, R. DA GLICÉRIO, VD. DO 
GLICÉRIO,R. PASSOS,AV.PREF. TEIXEIRA LEITE,R. 
GLÓRIA,R.DA LAVAPÉS,R.DO SETE DE SETEMBRO,LG 
GODÓI,R.MIN. FRANCISCO MATARAZO,AV SUMARÉ,AV. 
GOIÁS,AV.DUQSA.DE FRANCISCO TRAMONTANO,R. IGUATEMI,TV.BR.DE 
GOIÁS,R. ITÁPOLIS,R. ANGÉLICA,AV. 
GOIÁS,R. RIO GRANDE DO SUL, R. FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS, 

AV. DOS  
GÓIS RAPOSO, R. SILA MATOS, AV. PROFª  ANCHIETA, VIA. 
GOITACÁS,R. PACAEMBÚ,AV. TUPI,R. 
GOMES CARDIM,R. RANGEL PESTANA,AV. VINTE E UM DE ABRIL,R. 
GOMES DE CARVALHO, R. AMARO, AV. STO. BEIRA RIO,R. 
GOMES FREIRE,R. JUNDIAÍ,R.BR. CARLOS BERTINI,R. 
GOMES LEAL,R AFONSO LOPES VIEIRA,R FERNANDO PESSOA,R 
GOMES, R. LUÍS FERREIRA DA SILVA, AV. SOLIDÔNIO LEITE, R. 
GONÇALO BASTOS,R. ARICANDUVA, AV. TOMÉ ALVES, R. 
GONÇALO DA CUNHA, R. CORREIA DE LEMOS, R. GUIRATINGA, R. 
GONÇALO DO ABAETÉ,R.S. SILVIO BUENO PERUCHE,R PENHA BRASIL,AV GAL 
GONÇALO DO RIO DAS 
PEDRAS,R.S. 

OLIVEIRA FREIRE,AV.  JOSÉ MARTINS LISBOA,AV. 

GONÇALO DO RIO DAS 
PEDRAS,R.S. 

OLIVEIRA FREIRE,AV JOSÉ MARTINS LISBOA,AV. 

GONÇALO FERNANDES, R JORGE LUIS SOARES, R DANIEL KLEIN, R 
GONÇALO 
MADEIRA,AV.(ALÇA) 

HERMAN CAPPELEN,PÇ. VIDAL,AV.GAL. 

GONÇALO 
MADEIRA,AV.(ALÇA) 

HERMAN CAPPELEN,PÇ. VIDAL,AV.GAL. 

GONÇALO SOARES DE 
FRANÇA, R 

ACÁCIO FONTOURA, R CARLOS OBERHUBER, AV 

GONÇALVES CRESPO,R. TEIXEIRA DE MELO,R CALHEIROS,R ALM 
GONÇALVES DIAS,R. CELSO GARCIA,AV. CACHOEIRA,R. 
GONÇALVES LEDO,R. BOM PASTOR,R. JUNTAS 

PROVISÓRIAS,AV.DAS 
GONZALO BERCEO, R ANACREONTE, R BARRO BRANCO, ES. DO 
GRAÇA,R.DA BARRA DO TIBAJI,R. RIBEIRO DE LIMA,R 
GRAHAM BELL,R. VERBO DIVINO,R AMARO,AV.STO. 
GRAVATAÍ,R. JOÃO GUIMARÃES ROSA,R. CAIO PRADO,R 
GRAVI,R. BOSQUE DA SAÚDE,AV. JABAQUARA, AV. 
GRAZIELLA DINARO 
PALUMBO, R 

BENEDITO MONTENEGRO, R. PROF. JOSÉ GUSTAVO BUSCH, R. 
DR. 

GRÉCIA,R. ÁUSTRIA,R. FARIA LIMA,AV BRIG 
GREGÓRIO BEZERRA,AV. MATIAS BECK,AV. JUSTINO NIGRO,R. 
GREGÓRIO MAGNO, R. PAPA ROSEIRAL , R. DR. ALBERICO CRESCITELLI, R. 
GRITO,R.DO BOM PASTOR, R. ÁLVARO DO VALE, R. 
GROENLÂNDIA,R. GABRIEL MONTEIRO DA SILVA,AL. LUIS ANTONIO,AV BRIG 
GUABA,AV FRANCISCO PEREIRA,PÇ. MIRAÍ,AV. 
GUACÁ,AV.DO FRANCISCO RANIERI,AV DR ZUMKELLER,AV 
GUACHOS,AV  DOS FRANCISCO PEREIRA,PÇ. MURIÇOCA,R. 
GUADALAJARA,VD. JOSÉ DO BELÉM,LG.S. UBIRAJARA,LG. 
GUADELUPE,R. PERÚ,R. URUGUAI,R. 
GUAIANAZES,R. EDUARDO PRADO,AL. TIMBIRAS,R  DOS 
GUAIAUNA,R BENJAMIN SCHALCH,PÇ. RODOVALHO,R CEL 
GUAIAZES, AL. DOS. CECI,AV. IRERÊ,AV. 
GUAIMBÉ,R. ORATÓRIO,R.DO PAES DE BARROS,AV. 
GUAINUMBIS,AL.DOS BANDEIRANTES,AV.DOS JOSÉ MARIA WHITAKER,AV. 
GUAIPÁ,R. LEOPOLDINA,AV IMP GAVIÃO PEIXOTO,R.BRIG. 
GUAJARAÚNA,R. JOSÉ DE A.RIBEIRO,AV. MASO DI BIANCO,R. 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
GUALEGUAI,R ENTRE-RIOS,R MIGUEL,AV.S. 
GUAPIAÇÚ, R. JOSÉ MARIA WHITAKER, AV. BACELAR,R.DR. 
GUAPORÉ,R. SANTOS DUMONT,AV. TIRADENTES,AV. 
GUAPORÉ,R. CRUZEIRO DO SUL,AV. TIRADENTES,AV. 
GUARAITA,R FRANCISCO PEREIRA,PÇ. FLAMINGO,AV 
GUARAIÚVA,R.. BANDEIRANTES,AV.DOS ÁGUA ESPRAIADA,AV. 
GUARAMOMIS,AL.DOS. BANDEIRANTES,AV.DOS IMARÉS,AL.DOS 
GUARAMOMIS,AL.DOS. INDIANÓPOLIS,AV. MOEMA,AV. 
GUARANI,R. AFONSO PENA,R SILVA PINTO,R 
GUARANTÃ,R. CASTELO BRANCO,AV.PRES RIO BONITO,R 
GUARARÁ,R. JOAQUIM EUGÊNIO DE LIMA,AL. LUIS ANTONIO,AV BRIG 
GUARARAPES,R AMARO,AV.STO. LUIZ CARLOS 

BERRINI,AV.ENG. 
GUARARAPES,R. LUIZ CARLOS BERRINI,AV.ENG. NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS 
GUARAREMA, R. ITABORAÍ,AV. BOSQUE DA SAÚDE, AV. 
GUARATINGUETÁ, R BORGES DE FIGUEIREDO, R JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA, 

R 
GUARATINGUETÁ,R. JOÃO ANTONIO DE OLIVEIRA,R. RAFAEL,LG.S. 
GUARAÚ,R. PITANGUEIRAS, R. JABAQUARA, AV. 
GUARUJÁ, AV. JOÃO DE ALMADA, R. LETICIA, R. 
GUASSATUNGAS, R. DOS. TUPIRITAMA,R. DALTRO FILHO, AV. GAL. 
GUATAPARÁ,R. CAFÉ, AV. DO HUGO BEOLCHI, AV. DR. 
GUATÁS,AL.DOS INDIANÓPOLIS,AV. JABAQUARA, AV. 
GUATEMALA,R COLÔMBIA,R. AMÉRICA,PÇ. 
GUATIAIA,R CAETEZAL,R AURELIANO LEAL,R 
GUAXUPÉ,R. ANTONIO DE BARROS,R. MARAGOJIPE,R. 
GUIANAS,PÇ.DAS EM TORNO, EM TORNO, 
GUIARÁ,R. BARBARA HELIODORA,R POMPÉIA,AV. 
GUIDO BONI, PÇ RIO BONITO, AV. DO JOSÉ SALLES, R ENG 
GUILHERME ASBAHR 
NETO,R 

BREVES,R. WASHINGTON LUIS,AV.(ALÇA) 

GUILHERME BANITZ, R. DR. BANDEIRA PAULISTA, R. AMARO,AV.STO. 
GUILHERME BARBOSA DE 
MELLO,R. 

SANSÃO ALVES DOS SANTOS,R. NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS 

GUILHERME BELFORT 
SABINO,R.PROF. 

GERALDO SANT'ANA,AV.SGT. SABARÁ,AV.NSRA.DO 

GUILHERME COTCHING,AV. JEQUITINHONHA,R. JÂNIO QUADROS,PTE.PRES. 
GUILHERME CRISTIANO 
FRENDER,R ENG 

JORGE OGUSHI, R MINÉRIOS ATÔMICOS,R 

GUILHERME CRISTIANO 
FRENDER,R.ENG. 

OLÍMPIO DE CAMPOS,R. JORGE OGUSHI,R. 

GUILHERME DE OLIVEIRA 
SA,R 

FERNAO MENDES PINTO,R ANTONIO DE CASTRO 
LOPES,R PROF 

GUILHERME DUMONT 
VILARES,AV.DR. 

FRANCISCO MORATO,AV PROF ALFREDO MENDES DA 
SILVA,R. 

GUILHERME ELLIS,R.DR. FOMM,R.DR. ADELINO,R.PE. 
GUILHERME ESPÍNDOLA, R. IVALDO VITAL PEREIRA, R. EUFRAN BARROS GOMES, R. 
GUILHERME GIORGI,R. CARRÃO,AV.CONS. ARACÊ,R. 
GUILHERME ROCHA,R.CEL. GUILHERME ROCHA,R.CEL  NILTON COELHO DE 

ANDRADE,R 
GUILHERME ROLE, R CANAL DA COCAIA, ES BARTOLOMEU BEZZI, R 
GUILHERME RUDGE,R CAQUITO,R MARIA TERESA ASSUNCAO,R 
GUILHERME VALENTE,R GUARAPIRANGA,ES  DE JOSÉ BARROS MAGALDI,R 
GUILHERME,AV MORVAN DIAS DE FIGUEIREDO,AV CHICO PONTES,R 
GUINLE,R VASCONCELOS DRUMOND,R FREDERICO VON MARTIUS,R 
GUIOMAR DA ROCHA,R TANGERINAS,R CASA VERDE,AV 
GUIRATINGA,R BERTIOGA, R GONÇALO DA CUNHA, R 
GUMERCINDO SARAIVA,R FARIA LIMA,AV.BRIG. CIDADE JARDIM,AV. 
GURINHEM,R CACHOEIRA DO ARARI,R CONCEIÇÃO,AV. 



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

GURIS,AV.DOS JACÚPESSEGO NOVA 
TRABALHADORES,AV 

LAUDELINO FERREIRA DO 
AMARAL,AV.TEN 

GUSMÕES,R.DOS LIMEIRA,AL BR DE COUTO DE 
MAGALHAES,R.GAL. 

GUSTAV WILLI BORGHOFF,R NICOLAS BOER,AV ANTARTICA,AV 
GUSTAVO ADOLFO,AV DANTAS CORTEZ,R MAJ BANDIAÇÚ,R. 
GUSTAVO ADOLFO,R. BANDIAÇÚ,R. ANGELO CONTI,PÇ. 
HABERBECK BRANDÂO, R. 
DR. 

ASCENDINO REIS, AV. PROF. RUBEM  BERTA, AV. 

HADDOCK LOBO,R. ANTILHAS,R. FERNANDO DE 
ALBUQUERQUE,R. 

HAMILTON PRADO,R ALBERTO DA BÉLGICA, R. REI SAPOPEMBA,AV 
HAMILTON PRADO,R. RENATA,AV. ALBERTO DA BÉLGICA,R.REI 
HANNEMANN,R. CANINDÉ,R. RIO BONITO,R. 
HARMONIA,R LUIS MURAT,R PAULISTÂNIA,R. 
HAROLDO DALTRO,PÇ. EM TORNO EM TORNO 
HASEGAWA,R.PROF. MATASHIRO YAMAGUISHI,R. HISAJI MORITA,R. 
HASTINFILO DE MOURA,R 
MAL 

LUIZ MIGLIANO,R DR PEDRO FOURIER,R S 

HEITOR BASTOS TIGRE, R. 
MIN 

FRANCISCO MORATO, AV. PROF. DAVID BEN GURION, R 

HEITOR DE MELO,R ARQ ARICANDUVA,AV DALILA,AV 
HEITOR PEIXOTO,R LINS DE VASCONCELOS,AV PEREIRA DA NOBREGA,R 
HELÁDIO,R.DR. GILDA,R ALVINÓPOLIS,R. 
HELEN KELLER,R RICARDO JAFET,AV DR CRUZ,R STA 
HELENA PEREIRA DE 
MORAIS,AV.DONA 

MARGINAL DO RIO PINHEIROS,AV. ITAPAIUNA,R. 

HELENA ZERRENER,R. ESTUDANTES,R.DOS OSCAR CINTRA GORDINHO,R. 
HELVECIO GOMES DE 
OLIVEIRA,PÇ D 

EM TORNO EM TORNO 

HELVÉTIA,R. JOÃO,AV.S. PALMEIRAS,R.DAS 
HELVÉTIA,R. CLEVELAND,AL LIMEIRA,R.BR.DE 
HELVÉTIA,R. LIMEIRA,R.BR.DE CAMPINAS,R.BR.DE  
HEMISFÉRIO,R. DEZOITO DE FEVEREIRO,R. PLANETA,R. 
HENRI DUNANT,R FRANCISCO VASCONCELOS,R. PAZ,R.DA 
HENRI JANOR,R. TANQUE VELHO,R. BENJAMIN PEREIRA,R. 
HENRIQUE BERNARDELLI,R BRAZ LEME,AV CÉSAR,R.DR. 
HENRIQUE DA CUNHA,AC.A 
R.(ALÇA) 

EUSÉBIO MATOSO,AV.  MAGALHÃES DE CASTRO,AV. 

HENRIQUE DE 
COIMBRA,R.FREI 

TUPÃ,PÇ. CLÀUDIO,R. 

HENRIQUE JOSE DE 
SOUZA,R PROF 

VICENTE SOARES DA COSTA,R INAJAR DE SOUZA,AV 

HENRIQUE LINDENBERG,R BERNARDO MAGALHÃES,R. SIMAS PIMENTA,R 
HENRIQUE MONTEIRO,R. BIANCHI BERTOLDI,R. FARIA LIMA,AV.BRIG. 
HENRIQUE MORIZE,AV. TRUMAIN,AV. INHAPIM,R. 
HENRIQUE MOURÃO,R.DOM RICARDO WHATELY,PÇ. AUGUSTO TOLLE,R 
HENRIQUE NEVES 
LEFEVRE,R.PROF. 

ANTONIO DE MACEDO SOARES,R. ANTONIO SIMÕES 
LADEIRA,PÇ. 

HENRIQUE SAM MINDILIM, R. SANTANA, AV. COM. JOÃO ROBALO, R. 
HENRIQUE SCHAUMANN,R ÁSIA,R. CELSO DELMANTO,PÇ 
HENRIQUE SERTÓRIO,R. CATIGUÁ,R. CELSO GARCIA,AV 
HENRIQUE SOUSA 
QUEIROS,R 

PENHA DE FRANCA,AV RODOVALHO JÚNIOR,R. 

HENRIQUE,R.STO CALIM EID,AV. BRENO ACIOLI,R. 
HENRY CHARLES POTEL,R ITABERABA,AV CANTÍDIO SAMPAIO,AV.DEP. 
HENRY FORD,AV. PACHECO E CHAVES,R.CAP. SARAPUÍ,R. 
HERÁCLITO ODILON,R VILA EMA,AV LUIS IGNÁCIO ANHAIA 

MELLO,AV PROF 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
HERBERT,R CINCINATO POMPONET,R JOHN HARRISON,R 
HERCILIA GONCALVES DOS 
SANTOS,R 

SUÉCIA,AV GUARAPIRANGA,ES.DE 

HERCULANO DE FREITAS,R. PEIXOTO GOMIDE,R. PENAFORTE MENDES,R.DR. 
HERCULANO DUARTE,R. ANTONIO MANOGRASSO,R. AGOSTINHO DE JESUS,R.FREI 
HERMANN CAPPELEN, PÇ. ALONSO CARBONELL, R. GONÇALO MADEIRA, AV. 
HERMENEGILDO DE 
BARROS,R MIN 

RIO VERDE,R EDGAR FACO,AV GAL 

HERMES DA FONSECA,R 
MAL 

ALFREDO PUJOL,R AMARAL,R.CAP. 

HERMÍNIA CANEZZALI 
SAMPAIO,R.PROFª. 

BELMIRA MARIN,AV.DONA ISABEL AGUIAR DE CAMPOS, 
R 

HERVAL,R. ELÓI CERQUEIRA,R. ÁLVARO RAMOS,AV. 
HERWIS,R BUCUITUBA,R. VILA EMA,AV 
HIGIENÓPOLIS,AV. ESTHER MESQUITA,PÇ. VERIDIANA,R.DONA 
HILÉIA AMAZÔNICA,R. LISA ANSORGE,R ORATÓRIO,AV  DO 
HIPÓDROMO,R. FREI GASPAR,R. TRILHOS,R.DOS 
HIPÓLITO DE CAMARGO,R. FRANCISCO DE CAMARGO,R.PROF.  ANTONIO SILVIO CUNHA 

BUENO,VD.DEP. 
HOMEM DE MELO,PÇ.BR. LUTÉCIA,R. NOBERTO MAYER,AV. 
HOMEM DE MELO,R DR SUMARÉ,AV. TRAIPU,R 
HOMERO BATISTA,R. JOÃO DOS SANTOS PATO,PÇ. CARINI,R.PROF. 
HONDURAS,R. NOVE DE JULHO,AV. LUIS ANTONIO,AV BRIG 
HONÓRIO MAIA,R. CESÁRIO GALERO,R. CLÁUDIO FURQUIM,R. 
HORÁCIO LAFER,AV. CLODOMIRO AMAZONAS,R HENRIQUE CHAMMA,AV. 
HORÁCIO VERGUEIRO 
RUDGE,R. 

BERNARDINO FANGANIELLO,R IDA KOLB,AV.PROFA. 

HUGO BRANDI,PÇ.ENG. NILTON COELHO DE ANDRADE,R BENEDITA DORNELLAS 
CLARO,R 

HUGO CAROTINI,R. PEDRO PECCININI,R. DONINGOS BARBIERI,R. 
HUMAITÁ,R. CARDIM,R.MAEST. LAERTE RAMOS DE 

CARVALHO,R PROF 
HUMBERTO DE ALMEIDA, R JOSÉ G. SANCHES, R AMITABA, R 
HUMBERTO DE CAMPOS, R. SOARES AVELAR, R. CAFÉ,AV.DO. 
HUMBERTO DE SOUZA 
MELLO,PÇ.GAL. 

MARCOS ARRUDA,R. PEDRO LOPES DE SOUSA,R. 

HUMBERTO I, R. JOSÉ ANTONIO COELHO,R. ÁLVARO ALVIM,R.DR. 
HUMBERTO MARÇAL, R. M'BOI MIRIM, ES. DO MARGARIDAS AMARELAS, R. 

DAS 
IBIAPABA,R. SILVIO DANTE BERTACCHI,R.DR. FRANCISCO 

MORATO,AV.PROF. 
IBIAPINÓPOLIS,R. IRLANDINO SANDOVAL,R.CEL. EUSÉBIO MATOSO,AV. 
IBIAPINÓPOLIS,R. ANGELINA MAFFEI VITA,R. IRLANDINO SANDOVAL,R.CEL. 
IBIATÉ,R. NEGRÃO,R.TTE. JOAQUIM FLORIANO,R. 
IBIRAÇÚ,R. CAMINHA DE AMORIM,R CERRO CORÁ,R. 
IBIRAJÁ, R. HUGO BEOLCHI, AV. DR. SOARES DE AVELAR, R. 
IBIRAPUERA, AV. RODRIGUES ALVES,AV.CONS. JOÃO JORGE 

SAAD,COM.VIAR. 
IBIRAREMA,R BOSQUE DA SAÚDE,AV. ITABORAÍ,AV. 
IBITURUNA,R JABAQUARA,AV MIGUEL ESTÉFANO,AV 
IBSEN DA COSTA MANSO,R. ATLÂNTICA,R. GABRIEL MONTEIRO DA 

SILVA,AL. 
IDA KOLB,AV PROFA HORÁCIO VERGUEIRO RUDGE,R. AMOROSO NETO,PÇ.DEL. 
IELMO MARINHO, R. LUCAS, AV. S. DUTRA, R. GAL. 
IFIGÊNIA,R.STA. IFIGÊNIA,LG.STA. CAXIAS,AV DUQ DE 
IGARAPÉS,AV.DOS TITO,AV MAL FAVEIRA PEQUENA,R 
IGARATÁ,R AMPARO,R. FRANCISCO MESQUITA,AV. 
IGUAPE,R.BR.DE GLICÉRIO,R. LIBERDADE,AV  DA 
IGUAPE,R.BR.DE JUNQUEIRA FREIRE, R. GLICÉRIO,R. 
IGUATEMI,R JOAQUIM FLORIANO,R. CIDADE JARDIM,AV 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
IGUATEMI,TV.BR.DE GOIÁS,AV.DUQSA. DE MELGACO,AV.BR.DE 
IJUÍ,R.BR.DE PEDROSO, VD. VINTE E TRÊS DE MAIO,AC.À 

AV. 
ILDEFONSO,R.PDE. VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,R. CRUZEIRO DO SUL,AV. 
IMARÉS, AV. DOS. IBIRAPUERA, AV. MOREIRA GUIMARÂES, AV. 
IMBARIÉ, R. TROCARI, R. IBITIRAMA,R . 
IMBIRAS,R. MANUEL GAYA,R. MARIA AMÁLIA LOPES DE 

AZEVEDO,R. 
IMBÓ,R. SAPOPEMBA,AV. BOM JESUS,R. 
IMBUCURU,R AFONSO LOPES DE BAIÃO,AV. PIRES DO RIO,AV 
IMIGRANTE JAPONES,AV  DO FRANCISCO MORATO,AV PROF ELISEU DE ALMEIDA,AV 
IMPERADOR,R  DO CÁSSIO DE ALMEIDA,R. ARARITAGUABA,R. 
IMPERADOR,R DO CASSIO DE ALMEIDA,R ANGELINA,AV 
INÁCIA DE TOLEDO,AV JOSE TOMAS DE SOUZA,R ANA AMARAL,R 
INÁCIO COUTO, R. CUMBICA, ES. DA MARCELINO LEITÃO DE 

OLIVEIRA, R. 
INÁCIO CUNHA LEME, AV ANTONIO BARBOSA DA SILVA 

SANDOVAL, AV 
NICOLAU ARANHA 
PACHECO,PÇ. 

INÁCIO DA SILVA, R SEBASTIÃO PIMENTEL, R LUCILO VAREJÃO, R 
INÁCIO DE ARAÚJO,R. HIPÓDROMO,R. BRESSER,R. 
INÁCIO DE SOUSA 
FERREIRA,R. 

MANUEL CASTRO E MENDONCA,R JOÃO NERY,ES.DOM 

INÁCIO DIAS DA SILVA, AV M'BOI MIRIM,ES.DO JOSÉ DE SOUTO MAIOR, R 
INÁCIO DIAS DA SILVA, AV. BENTO DE SOUZA, AV. JOSÉ DE SOUTO MAIOR, R. 
INÁCIO MACIEL,R. LAUDELINO FERREIRA DO 

AMARAL,AV.TEN. 
TAIUVINHA,R. 

INÁCIO MAMMANA,R LARIVAL GEA SANCHES,R DANIEL MALETINI,AV. 
INÁCIO PEREIRA DA 
ROCHA,R 

PEDROSO DE MORAIS,AV. LUIS MURAT,R. 

INCONFIDÊNCIA MINEIRA,AV. BARREIRA GRANDE,ES.DA RIO DAS PEDRAS,AV 
INDAIATUBA,R VISC DE SALDANHA DA GAMA,R PIO XI,R 
INDIO PERI,R HELVECIO GOMES DE OLIVEIRA,PÇ 

D 
ISIDORO DIAS LOPES,R GAL 

ÍNDIOS GOIÁS,R. SANTANA DO RIO PRETO,R. BRASÍLIA DE MINAS,R. 
INDOCHINA, R MANUEL DE LIMA, R JOSÉ LUIZ MONTEIRO, R 
INGLATERRA,AV DOMINGOS AFONSO SERTÃO,R SUÉCIA,AV. 
INGLATERRA,R. ALEMANHA,R. GROENLÂNDIA,R. 
INGLESES,R  DOS LUIS ANTONIO,AV BRIG LUIS BARRETO,R DR 
INHAÍBA,AV JOSÉ ROCHA,PÇ. VERGUEIRO,R 
INHAMBÚ, R. JOAO CASTALDI, AV. HÉLIO PELEGRINO, AV. 
INHAPIM,R. HENRIQUE MORIZE,AV. HOMERO BATISTA,R. 
INHOMERIM,R.VISC.DE BORGES DE FIGUEIREDO,R. ORATÓRIO,R.DO 
INTEGRADA, R EUNICE BECHARA DE OLIVEIRA, R. 

PROFª 
JERIBÁS,R.DOS 

INTERCONTINENTAL,AV. JAGUARÉ,ES.DO PIRAJUSSARA,AV. 
IPANEMA, AV LISBOA, PÇ ARTUR CORDEIRO,AV.DR. 
IPANEMA,R. BRESSER,R. ALMEIDA LIMA,R.DR. 
IPÊ ROXO,R. ARICANGA,R ANTONIO JOAO DE 

MEDEIROS,R 
IPÊ,R. ASCENDINO REIS, AV. PROF. IBIRAPUERA, AV. 
IPERÓ,R AGISSE,R JOÃO MOURA,R 
IPIRANGA,AV. ARAÚJO,R. LUIS,AV.S. 
IPIRANGA,R. WASHINGTON LUIS,RETORN.P/AV. WASHINGTON LUIS,AC.À AV. 
IRACI,R. FARIA LIMA,AV.BRIG. HUNGRIA,R. 
IRAÍ,AV. MOREIRA  GUIMARÂES, AV. IBIRAPUERA, AV. 
IRAJUBÁ, R. SEBASTIÃO MENA, R. BARLAVENTO, R. 
IRAPUÃ VASCO CAMPOS,R. OTÁVIO VASCO DO NASCIMENTO,R. ITAQUERA,AV. 
IRERÊ, AV. GUAIASES, AL. DOS JABAQUARA, AV. 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
IRES LEONOR,R ULTRAMARINO,AV GUACÁ,AV.DO 



 
 

 

IRINEU, R. STO. LUIS GÓIS,R. BERNARDO 
NOGUEIRA,R.DOM 

IRLANDINO SANDOVAL,R 
CEL 

FARIA LIMA,AV BRIG ANA HELENA DE SALLES 
GUSMAO,R DONA 

IRUTIM, R JAGUARIBARA, R GUARAPIRANGA,ES.DE 
ISAAC SILVERIO,R REV FLOR DE CARNAVAL,R ABEL TAVARES,R 
ISABEL AGUIAR DE CAMPOS, 
R 

HERMÍNIA CANEZZALI SAMPAIO, R 
PROFª. 

JOÃO MARIO DE JESUS, R 

ISABEL DE CASTELA,R LEMOS CONDE,R NATINGUI,R 
ISABEL DIAS,R. PAES DE BARROS,AV. ORATÓRIO,R.DO 
ISABEL MARIA GARCIA 
PARRA,R 

FRANCISCO RANIERI,AV DR JOÃO BURJAKIAN,AV 

ISABEL,R.PRSA. JOSÉ DOS SANTOS JÚNIOR,R. JOAQUIM NABUCO,R 
ISAI LEIRNER,PÇ. ALBERTO BONFIGLIOLI,AV.COM. HEITOR ANTONIO EIRAS 

GARCIA,AV.ENG. 
ISMAEL DIAS,R.DR. GUAIAUNA,R. ALFREDO DE FRANCO,R. 
ISRAEL VIEIRA 
FERREIRA,R.REV. 

CONCEIÇÃO,AV. DANTAS CORTEZ,R MAJ 

ITABORAÍ, AV. BOSQUE DA SAÚDE, AV. GUIRATINGA, R. 
ITABORAÍ,AV ABRAÃO DE MORAIS,AV.PROF. GUARAREMA,R. 
ITACEMA,R GABRIEL,AV S RENATO PAES DE BARROS,R 

DR 
ITACIRA, AV. JABAQUARA,AV. RUBEM BERTA, AV. 
ITACOLOMI,R MATO GROSSO,R. HIGIENÓPOLIS,AV. 
ITAGUABA,R TUPI,R EDGAR EGIDIO DE SOUSA,R 

ENG 
ITAIM, ES. DO. TEOTÔNIO VILELA, AV. SEN. AMARO ALVES DO ROSÁRIO, 

R. 
ITAJÁ, R.  ANTONIO DE OLIVEIRA, R. MARCELINO COELHO, R. 
ITAJUIBE,R MANUEL R.SANTIAGO,R.(LIM.DE 

MUNICÍPIO) 
ALAGOAS,AV BR DE 

ITALA,R MILTON,R CONCEIÇÃO,AV. 
ITÁLIA,R. DINAMARCA,R. VATICANO,PÇ.DO  
ITALIANOS,R  DOS SILVA PINTO,R SÉRGIO TOMÁS,R. 
ITÁLICO ANCONA LOPES,PÇ. EM TORNO EM TORNO 
ITALINA,R. VITÓRIO SANTIM,R. CARLOS MAZER,R. 
ITAMARACA,R. SERRA DO JAIRÉ,R. SIQUEIRA BUENO,R. 
ITAMARACÁ,R. ÁLVARO RAMOS,AV. SERRA DE JAIRÉ,R. 
ITAMARATI,R TRAIPU,R PACAEMBÚ,AV. 
ITAMBÉ,R. MATO GROSSO,R VERIDIANA,R DONA 
ITAPÉ AÇU, R. (ALÇA) TAJURÁS,AV.DOS MAGALHÃES DE CASTRO, AV 
ITAPÉ-AÇÚ,R. JOSÉ AUGUSTO DE QUEIRÓS,R. MAGALHÃES DE CASTRO,AV. 
ITAPEMIRIM,R ITAQUERA,R CAPIVARI,R 
ITAPETI,R SERRA DE JAPI,R COELHO LISBOA,R 
ITAPEVA,R PAULISTA,AV ROCHA,R 
ITAPICURU,R TURIASSU,R TRAIPU,R 
ITÁPOLIS,R. ITABIRITO,R. CAPIVARI,R. 
ITAPUCARA,R. PERCIO AZEVEDO,R. ANGELO ZANCHI,R. 
ITAPUCARA,R. BETARI,R. PERCIO AZEVEDO,R. 
ITAPURA,R EMÍLIA MARENGO,R. MELO FREIRE,R 
ITAQUERA,AV LÍDER,AV. LIDER,AV. 
ITAQUERA,R. ITAJOBI,R ITÁPOLIS,R. 
ITAQUERI,R. MOÓCA,R.DA ÁLVARO RAMOS,AV. 
ITAQUI,R CANINDÉ,R. RIO BONITO,R 
ITATIARA,R ITÁPOLIS,R. ARMANDO PENTEADO,R 
ITAÚNA,R.BR.DE BELMONTE,R MONTE PASCAL,R 
ITINGUÇÚ,AC.AO VD.(ALÇA) LUIZ AYRES,AV.DR. ITINGUÇU,VD. 
ITINGUÇÚ,VD. ITINGUÇU,AV. PARAGUAÇU PAULISTA,AV. 
ITOUPAVA, R NELSON GAMA DE OLIVIERA, R GIOVANI GRONCHI, AV. 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
ITÚ, R. CD. DE ADOLFO PINHEIRO, AV. DARWIN, R. 



 
 

 

ITÚ,AL REBOUÇAS,AV. CASA BRANCA,AL. 
ITÚ,AL. NOVE DE JULHO,AV. CAMPINAS,AL. 
ITÚ,AL. CASA BRANCA,AL. NOVE DE JULHO,AV. 
ITÚ,R.BRA.DE BROTERO,R CONS CANUTO DO VAL,R 
ITÚ,R.CD.DE JOÃO DIAS,AV. ANTONIO BENTO,R. DR. 
ITÚ,R.MARQ.DE REPÚBLICA,PÇ.DA AURELIANO COUTINHO,R 
IV CENTENÁRIO, AV.  PEDRO ÁLVARES CABRAL, AV. REPÚBLICA DO LÍBANO, AV. 
IV CENTENÁRIO,AV.  REPÚBLICA DO LÍBANO, AV. AFONSO BRÁS, R. 
IVALDO VITAL PEREIRA, R. BARROSO DO AMARAL, R. PROF.  GUILHERME ESPÍNDOLA, R. 
IVAN MAIA DE 
VASCONCELOS,AV DR 

RIBEIRO VIEGAS,PÇ.ENG. ADELINA TOBIAS DE 
AGUIAR,PÇ. 

IVOTURUCAIA,R TITO,AV MAL FRANCISCO PEREIRA,PÇ. 
IZONZÓ,R EDMUNDO CARVALHO,R RIGA,R. 
JABAQUARA, AC À AV. CECI, AC. À AV. JABAQUARA,AV. 
JABAQUARA, AC. À AV. DANTE DELMANTO,AC.AO VD. FAGUNDES FILHO, AV. 
JABORANDI,R AMADOR BUENO DA VEIGA,AV CAQUITO,R 
JABOTICABAL,R.  JOSÉ HIGINO,AV.DR. DIOGO LOPES,R. 
JABURUNA, R MACKENZIE, R FREDERICO RENÉ DE 

JAEGHER, R 
JACAMAR, R ARCHELIA,R.STA. JOÃO DINIZ, PÇ 
JAÇANA,AV PAULO LINCOLN DO VALLE 

PONTIN,AV 
CALANDRA,R 

JACAREANA,R PIRACATINGA,R ACADEMIA DE SAO PAULO,AV 
JACEGUAI, AC À R. 23 DE MAIO, R JACEGUAI,R. 
JACEGUAI, AC. À R. VINTE E TRÊS DE MAIO,AV. JACEGUAI,R. 
JACEGUAI,R. RADIAL LESTE-OESTE,AV. LIBERDADE,AV.DA 
JACEGUAI,R. LUIS ANTONIO,AV.BRIG. DIOGO,R.MAJ. 
JACEGUAVA, ES. DE TEOTÔNIO VILELA, AV. SEN JACEGUAY, ES. DO 
JACERÚ,R ROQUE PETRONI JÚNIOR,AV. MORUMBI,AV 
JACINTO JÚLIO,AV. JANGADEIRO,AV  DO FELICIANO CORREIA,AV 
JACIRA ARTACHO,R CANGAÍBA,AV. ASSIS RIBEIRO,AV.DR. 
JACIRA ARTACHO,R LUIZ BAPTISTA,R MANOEL ARTACHO,R 
JACIRA, R. ARAPANÉS, AV. DOS. IBIRAPUERA, AV. 
JACIRENDI,R CELSO GARCIA,AV ELISABETH DE ROBIANO,AV 

CDSSA 
JÁCOPO BELLINI, R.  ABRAÃO DE MORAIS, AV. PROF. MIGUEL ESTÉFANO, AV 
JACQUES FÉLIX, R. DOMINGOS FERNANDES, R. FILADELFO AZEVEDO,R. 
JACQUES FÉLIX,R. DOMINGOS FERNANDES,R. BUENO BRANDÃO,R. 
JACU PESSEGO NOVA 
TRABALHADORES,AC.À AV. 

MIGUEL,AV.S. JACÚ PESSEGO NOVA 
TRABALHADORES,AC.À AV. 

JACÚ PESSEGO NOVA 
TRABALHADORES,AC.À AV. 

CARLOS MAZER,R. SABBADO D'ANGELO,R. 

JACÚ PESSEGO NOVA 
TRABALHADORES,AC.À AV. 

IMPERADOR,AV.DO JACÚ PESSEGO NOVA 
TRABALHADORES,AC.À AV. 

JACUPEMA,R GUABÁ,AV. GENDIROBA,R 
JACUTINGA, AV. DIOGO JÁCOME, R.  ARAPANÉS, R. 
JAGUARA,R BR DE CLIMACO BARBOSA,R ESTADO, AV. DO 
JAGUARA,R.BR.DE ESTADO,AV.DO MOÓCA,R.DA 
JAGUARÉ, ES. DO AMARO, ES. DE STO. INTERCONTINENTAL, AV 
JAGUARIBARA, R TALARA, R IRUTIM, R 
JAGUARIBE,R VEIGA FILHO,R DR AMARAL GURGEL,R 
JAIBARÁS,R. CASSANDOCA,AV. ALCÂNTARA MACHADO,AV. 
JAIME BALMER, R PIRAJUSSRA - VALO VELHO, ES. NAZARÉ, MENEZES, R 
JAIME BARCELOS,R JOSÉ CARDOSO DE MOURA,PÇ. AFONSO LOPES DE BAIÃO,AV. 
JAIME BARCELOS,R AFONSO LOPES DE BAIÃO,AV. MANUEL FELICIANO DE 

SOUZA,R CEL 
JAIME DE BARROS 
CAMARA,AV DOM 

CLEMENTINE BRENNE,R RESSURREIÇÃO,PÇ.DA 

   



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

JAIME FONSECA 
RODRIGUES,R ARQ 

PAN - AMERICANA,PÇ. AQUIRAMUN,R 

JAIME POGGI, PÇ. PROF. ALMEIDA PORTO, R. PROF. BERNARDINO DE AGUIAR, R. 
JAIME TORRES,AV EMBIRA,R AMADOR BUENO DA 

VEIGA,AV 
JAIR AFONSO INÁCIO,R. CASTELO DA TORRE,R MUTINGA,AV. 
JAIRO GÓIS,R. GASÔMETRO,R.DO RANGEL PESTANA,AV 
JAMAICA,R CONSOLAÇAO,R.DA GUADELUPE,R 
JAMBOAÇÚ,R MACAXÁS,R  DOS BAMBORÉ, R 
JAMES HOLLAND,R. RUDGE,AV SÃO VICENTE,AV.MARQ.DE 
JANDAIA,R. ASDRUBAL DO NASCIMENTO,R. LUIS ANTONIO,AV BRIG 
JANDIRA, AV. MOREIRA GUIMARÂES, AV. IBIRAPUERA, AV. 
JANGADEIRO,AV.DO TEOTÔNIO VILELA,AV.SEN. RUBENS MONTANARO DE 

BORBA,AV 
JANGURUÇU,R. AGOSTINHO LATTARI,R. PAES DE BARROS,AV. 
JAPIAÇÓIA,R. DIÓGENES RIBEIRO DE LIMA,AV. ALBERTO SEABRA,R DR 
JAPIAÇÓIA,R. DIÓGENES RIBEIRO DE LIMA, AV ALBERTO SEABRA, R. DR. 
JARAGUÁ,ES.DO FELIPE PINEL,AV DR AGENOR COUTO DE 

MAGALHÃES,AV. 
JARAGUÁ,R. CASTELO BRANCO,AV PRES RUDGE,AV 
JARAUARA,R. ITINGUÇÚ,R. DOIS (V. SAO FRANCISCO-

ERMAT),R 
JARDIM TAMOIO,R SABBADO D'ANGELO,R. LUIS MATEUS,R. 
JARDIM,R GAL SABARÁ,R. ARAÚJO,R. 
JARI, R. VISC. DE  BARROSO DO AMARAL, R. BENTO RODRIGUES, R. 
JASPE NEGRO,R. DIOGENES RIBEIRO DE LIMA,AV. BARBALHA,R 
JAÚ,AL. REBOUÇAS,AV. LUIS ANTONIO,AV BRIG 
JAUAPERI, AL. REPÚBLICA DO LÍBANO, AV. JOAO CASTALDI, R. 
JAURÚ, R APATUCA, R LOURENÇO S. DE BRITO, R 
JAVAÉS,R. RUDGE,AV CASTELO BRANCO,AV PRES 
JAVORAÚ,R. ITABERABA,AV MARINA,AV STA 
JEAN AUBERT,R ANTONIO GARCIA MOYA,R JOSÉ BRANCO DE MIRANDA,R 
JEAN DE LA HUERTA,R BOQUEIRÃO,R.DO GIOVANNI DI BALDUCCIO,R 
JENER,R. BUENO DE ANDRADE,R PIRES DA MOTA,R 
JEQUIRITUBA, R SÍTIO DAS CORUJAS,ES.DO OSCAR ANDRADE 

LEMOS,R.DR. 
JEQUIRITUBA, R JONATAS SERRANO, R SÍTIO DAS CORUJAS,ES.DO 
JEQUIRITUBA, R OSCAR ANDRADE LEMOS,R.DR. JOÃO GOULART,AV. PRES. 
JEQUITIBÁS, R. DOS. JOSÉ CONCEIÇÂO MEIRELES, PÇ. 

PDE. 
GEORGE CORBISIER, AV. 
ENG. 

JEQUITINHONHA,R. CATUMBI,R. GUILHERME COTCHING,AV. 
JEREMIAS JUNIOR,R ÁUREA,R STA VERGUEIRO,R 
JERIBÁS, R DOS INTEGRADA, R FOLHA CHEIROSA, TR. 
JERICINO,R. BARRETO,R.DENT. HAROLDO DALTRO,PROF. 
JERICÓ,R. RODÉSIA,R ORIGINAL,R 
JERÔNIMO DA VEIGA,R. JOÃO CACHOEIRA,R. IGUATEMI,R 
JERÔNIMO DE ANDRADE,AV. INAJAR DE SOUZA,AV. PENHA BRASILAV.GAL. 
JERÔNIMO FURTADO,R GAL LOPES DA COSTA,R. FERNÃO DIAS,RV. 
JERÔNIMO JOSÉ DE 
ANDRADE, R 

EDUARDO PEREIRA RAMOS, R BENTO JOSÉ DE MORAIS, R 

JERÔNIMO 
LEITÃO,R.CAP.MOR. 

TOBIAS,R.BRIG. PRESTES MAIA,AV 

JERÔNIMO MARANHÃO,R. DOMINGOS FERNANDES NOBRE,R DIOGO DA COSTA 
TAVARES,AV 

JESUINO ARRUDA,R GABRIEL,AV S JOAO CACHOEIRA,R 
JESUÍNO BANDEIRA,PÇ. EM TORNO EM TORNO 
JESUÍNO CARDOSO, R. MIN. RAMOS BATISTA, R. ATÍLIO INNOCENTI, R. PROF. 
JESUÍNO CARDOSO,R.MIN. ATÍLIO INNOCENTI,R. CLODOMIRO AMAZONAS,R. 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
JESUINO MACIEL,R DR RAFAEL IÓRIO,R. AMARO,AV STO 
JOAÇABA,R. SEBASTIÃO DANIEL DE SOUSA,R. ALTO GARÇAS,R. 
JOÃO ADOLFO,R. QUIRINO DE ANDRADE,R. NOVE DE JULHO,AV. 
JOÃO ALFREDO,R.CONS.  ESTADO,AV.DO WILSON,AV.PRES. 
JOÃO ALPHONSUS, R JOÃO DA C. VASCONCELLOS, R RENATO BUENO NETO, R. DR. 
JOÃO ALVES DE LIMA,R.DR. BRESSER,R. HIPÓDROMO,R. 
JOÃO AMOS COMENIUS, R COCAIA, ES. DA JOÃO DE SOUZA BARBOSA, R 
JOÃO ANTONIO DE 
OLIVEIRA,R. 

TRILHOS,R.DOS SARAPUÍ,R. 

JOÃO ARRUDA,R PROF SUMARÉ,AV. CARDOSO DE ALMEIDA,R 
JOÃO AUGUSTO MORAIS,R TITO,AV.MAL. JOSE GUILHERME EIRAS,R 

DR 
JOÃO BAPTISTA DI 
VITORIANO,AV. 

YERVANT KISSAJIKIAN,AV. JOÃO PEIXOTO VIEGAS, AV 

JOÃO BATISTA SANTIAGO,AV ALPERCATA,R MÃE PRETA,PÇ. 
JOÃO BEIÇOLA DA SILVA,PÇ. MANUEL CALDEIRA,R LOURENÇO CABREIRA,AV 
JOÃO BERNARDES,R. UHLAND,R VILA EMA,AV 
JOÃO BRANCO,R. LINA,R.STA. SANCHES DE AGUIAR,R. 
JOÃO BRANCO,R. LINA,R.STA. SALIM FARAH MALUF,AV. 
JOÃO BRITO DE ARAÚJO,R. GERALDO FRAGA DE OLIVEIRA,R. JOÃO MEIMBERG,R. 
JOÃO BURJAKIAN,R ISABEL MARIA GARCIA PARRA,R VALORBE,R 
JOÃO CACHOEIRA, R. JUSCELINO KUBITSCHEK,AV.PRES. JUSTINA, R. STA. 
JOÃO CACHOEIRA,R. NOVE DE JULHO,AV JUSCELINO 

KUBITSCHEK,AV.PRES. 
JOÃO CAETANO,R. HIPIAS,R. HIPÓDROMO,R. 
JOÃO CÂNDIDO VIEIRA,R PIRES DO RIO,AV AFONSO LOPES DE BAIÃO,AV. 
JOÃO CARLOS DA SILVA 
BORGES,AV 

JOÃO DIAS,AV. CYRO DE FREITAS 
VALLE,PÇ.EMB. 

JOÃO CARLOS LOBO 
BOTELHO,R GAL 

JOAQUIM FAUSTINO,R NILTON COELHO DE 
ANDRADE,R 

JOÃO CESÁRIO,R.CAP. RODOVALHO JÚNIOR,R. OITO DE SETEMBRO,PÇ. 
JOÃO CLÍMACO,ES.S. LÁGRIMAS,ES  DAS EDMUNDO CARVALHO,R 
JOÃO CORDEIRO,R PETRÔNIO PORTELLA,AV.MIN. RIO VERDE,R 
JOÃO CREFF,R.IRMO. TRÊS,R. CAETANO ALVARES,AV ENGº 
JOÃO DA C. 
VASCONCELLOS, R 

JOAQUIM XAVIER CURADO, R JOÃO ALPHONSUS, R 

JOÃO DA CRUZ E SOUZA, R SERRA DOS DOIS IRMÃOS, R AGOSTINHO DE PAIVA, R 
JOÃO DE ALMADA, R. PAOLO PORPORÁ, R. GUARUJÁ, AV. 
JOÃO DE BARROS,AV ROBERT KENNEDY,AV. PINEDO,AV.DE 
JOÃO DE LIMA BONFANTE,R. M'BOI MIRIM, ES. DO MARCELINO COELHO,R. 
JOÃO DE LORENZO,R PROF DOMINGOS ROSOLIA,R HEITOR ANTONIO EIRAS 

GARCIA,AV ENG 
JOÃO DE SEITA, R MANUEL SARMENTO, R ANTONIO SARAIVA, R 
JOÃO DE SOUZA 
BARBOSA,R. 

EURIDICE DE CACCINE, R SINFONIA ITALIANA, R 

JOÃO DI PIETRO,R. CARLOS CYRILLO JÚNIOR,R. MORUMBI,AV. 
JOÃO DIAS,AV. FREDERICO EDUARDO MAYR,VD. ALCEU AMOROSO LIMA,PÇ. 
JOÃO DINIZ, PÇ JACAMAR, R AMÂNCIO PEDRO DE 

OLIVEIRA, R 
JOÃO DOS SANTOS 
ABREU,AV 

JOAQUIM AFONSO DE SOUZA,R EMÍLIO CARLOS,AV.DEP. 

JOÃO FERNANDES C. NOVA 
JUNIOR,R 

ANTONIO RAMOS ROSA,R ARTHUR BLISS,R. 

JOÃO FERREIRA DA SILVA,R MARTIN ANDERSEN,PÇ. BENEDITO PINTO DE 
CAMPOS,R 

JOÃO FLORÊNCIO PEREA, 
CEL. 

CARLOS LIVIERO, AV. JOSÉ ANTONIO VALADARES, 
R. 

JOÃO FREIRE FARTO, R ANHANDUÍ-MIRIM, R BARRA ALTA, R 
JOÃO GOULART,AV PRES LOURENÇO CABREIRA,AV. JAIME FREITAS MONIZ,R 

VIA INÍCIO TÉRMINO 



 
 

 

JOÃO GOULART,AV.PRES. TEOTÔNIO VILELA, AV. SEN LOURENÇO CABRERA,AV. 
JOÃO GUALBERTO,R.PDE. JOSÉ INÁCIO DE OLIVEIRA, R IMIRIM, AV. 
JOÃO GUALBERTO,R.PDE. JOSÉ INÁCIO DE OLIVEIRA, R CAETANO ALVARES,AV ENGº 
JOÃO GUIMARÃES ROSA,R. CONSOLACAO,R  DA AUGUSTA,R. 
JOÃO INÁCIO TEIXEIRA,R.DR. BASÍLIO,R.MAJ. FERNANDO FALCÃO,R. 
JOÃO J.C.AGUIAR,RETORNO 
SOB VD. 

JOÃO J.C.AGUIAR  /PÇ.HUSSAM 
E.HARIRI,AC.AO VD 

WASHINGTON LUIS,AV.(P. 
LATERAL) 

JOÃO JABOTAM,R. JESUÍNO BANDEIRA,PÇ. MIRANDA DE AZEVEDO,R.DR. 
JOÃO JOSÉ DE QUEIRÓZ,R. MANUEL ASSON,R. MOGI DAS CRUZES,ES  DE 
JOÃO JOSÉ PACHECO,R. FÁBIO PRADO,AV.PREF. VERGUEIRO,R. 
JOÃO JOSÉ RODRIGUES,R. MIGUEL,AV.S. JACÚ PESSEGO NOVA 

TRABALHADORES,AV. 
JOÃO JULIÃO,R. AMADEU AMARAL,PÇ. BENEFICÊNCIA 

PORTUGUESA,VD. 
JOÃO LOPES MACIEL,R JOSÉ ARTUR NOVA,AV.DR. AYRTON SENNA,RV. 
JOÂO LOURENÇO,R . AMARO,AV.STO. REPÚBLICA DO LÍBANO,AV. 
JOÃO MACHADO DE 
OLIVEIRA, R 

WALDEMAR ORTEGA, R JOSÉ VELASQUES VARGAS, 
R. DR 

JOÃO MANOEL DE MATOS,R. ORATÓRIO,AV  DO VILA EMA,AV 
JOÃO MANUEL,R.PDE. PAULISTA,AV ESTADOS UNIDOS,R. 
JOÃO MARCELINO 
BRANCO,AV 

EMÍLIO CARLOS,AV.DEP. IMIRIM,AV 

JOÃO MARCHIORI,R NOVO ARIPUANA,R JOAQUIM DE 
OLIVEIRA,R.DOM. 

JOÃO MARIO DE JESUS, R ISABEL AGUIAR DE CAMPOS, R JONATAS SERRANO, R 
JOÃO MEIMBERG,R. JOÃO BRITO DE ARAÚJO,R. ARTHUR BLISS,R. 
JOÃO MIGUEL JARRA,R NATINGUI,R PURPURINA,R 
JOÃO MOURA,R. GABRIEL MONTEIRO DA SILVA,AL. REBOUÇAS,AV. 
JOÃO MOURA,R. BOCAINA,PÇ.BRA DA REBOUÇAS,AV. 
JOÃO NEVES DA 
FONTOURA,R EMB 

CÉSAR,R.DR. ALFREDO PUJOL,R 

JOÃO NORONHA,R CAP INÊS,AV.STA. TRÊS,R. 
JOÃO PASTORELLI,PÇ. EM TORNO EM TORNO 
JOÃO PAULO DA SILVA,AV. ESTAÇÃO,AV. INTERLAGOS,AV. 
JOÃO PEIXOTO VIEGAS,AV.Ç INTERLAGOS,AV. SEM DENOMINAÇÃO,VIA 
JOÃO RAMALHO,R DIANA,R. MINERVA,R. 
JOÃO ROBALO, R. HENRIQUE SAM MINDILIN, R. ANTONIO GARCIA ROSA, R. 
JOÃO RODRIGUES RUIZ,AV SAPOPEMBA,AV JOSÉ BARBOSA DA SILVA,R 
JOÃO RUDGE,R. BERNARDINO FANGANIELLO,R ZANZIBAR,R 
JOÃO SERRANO,R FRANCISCO D'AURIA,PÇ.PROF. CAETANO ALVARES,AV ENG 
JOÃO SIMÃO DE CASTRO,AV. ALONSO PERES,R LOURENÇO DE BELLIS,PÇ. 
JOÃO SOBRINHO,TV. LEÔNCIO DE MAGALHÃES,AV. MACHADO PEDROSA,R 
JOÃO SORBELLO,R. ÁGUA FUNDA,AV. CRISTOVÃO C. DE MELO 

MATOS,R.CEL. 
JOÃO TOBIAS,R. ALCÂNTARA MACHADO,AV. JAIBARÁS,R. 
JOÃO TRANCHESI,VD. OSCAR FREIRE,R OSCAR FREIRE,R 
JOÃO V,R DOM SACADURA CABRAL,R. JUNDIAÍ,R.BR.DE 
JOÃO VENTURA BATISTA,R SANTA VELOSO,R.DONA JOAQUINA RAMALHO,AV 
JOÃO VIEIRA,R PIRES DO RIO,AV CÂNDIDA DE CARVALHO,R. 
JOÃO ZANCO, R DIOGO BARBOSA, R YERVANT KISSAJIKIAN, AV 
JOÃO,AV.S. CRISPINIANO,R.CONS. IPIRANGA,AV. 
JOÃO,R.PDE. AMADOR BUENO DA VEIGA,AV. PENHA DE FRANCA,AV. 
JOAQUIM AFONSO DE 
SOUZA,R 

ZILDA,R MENDONÇA JÚNIOR,R. 

JOAQUIM ANTUNES,R PINHEIROS,R.DOS GABRIEL MONTEIRO DA 
SILVA,AL. 

JOAQUIM ANTUNES,R. PINHEIROS,R.DOS ARTUR DE AZEVEDO,R. 
JOAQUIM ANTUNES,R. ARTUR DE AZEVEDO,R. ARCOVERDE,R.CARD. 
JOAQUIM BANDEIRA DE 
MELO,R DES 

MONICA,AV STA ALFREDO ROMÃO,R.MAJ. 

VIA INÍCIO TÉRMINO 



 
 

 

JOAQUIM CARLOS,R. RITA,R.STA. BEHRING,R. 
JOAQUIM DE MELO,R.DOM. JUMANA,R. CELSO DE AZEVEDO 

MARQUES,R. 
JOAQUIM DE OLIVEIRA,R 
DOM 

JOÃO MARCHIORI,R NELSON SALES DE 
ABREU,PÇ. 

JOAQUIM EUGÊNIO DE 
LIMA,AL 

BELGAS,R  DOS ESTADOS UNIDOS,R. 

JOAQUIM FAUSTINO,R JOÃO CARLOS LOBO 
BOTELHO,R.GAL. 

QUEIRÓS VELOSO,R 

JOAQUIM FLORIANO,R GASTÃO LIBERAL PINTO,PÇ.D. IGUATEMI,R. 
JOAQUIM GOUVEIA 
FRANCO,R 

JOSÉ DÉCIO MACHADO 
GAIA,R.PROF. 

MARIA CURSI,AV 

JOAQUIM GUSTAVO,R. REPÚBLICA,PÇ.DA AURORA,R. 
JOAQUIM H. CAMARGO, PÇ PEDRO RODRIGUES BEJA, R CATURAMA, R 
JOAQUIM JOSÉ ESTEVES,R. NAZÁRIO,R.S. PORTO SEGURO,R.VISC.DE 
JOAQUIM LIBÂNIO, R. SANTA CRUZ, R. MAURÍCIO F. KLABIN, R. 
JOAQUIM LIBÂNIO,R. MAURÍCIO F. KLABIN,R. BARROS CRUZ,R.DR. 
JOAQUIM MANOEL DE 
MACEDO,R.  

THOMAS EDSON,AV VICENTE,AV.MARQ.DE S. 

JOAQUIM MARRA,R FERNÃO ALBERNAZ,R. PARANHOS,R 
JOAQUIM MARRA,R PARANHOS,R ANTONIO ESTEVÃO DE 

CARVALHO,AV. 
JOAQUIM MONTEIRO,R 
COMEN 

BRAZ LEME,AV CÉSAR,R.DR. 

JOAQUIM MURTINHO,R MAMORE,R CORREIA DE MELO,R. 
JOAQUIM NABUCO,R AMARO,AV.STO. WASHINGTON LUIS,AV 
JOAQUIM NABUCO,R. CAVALHEIRO,R. RANGEL PESTANA,AV. 
JOAQUIM TÁVORA,R. IBIRAPUERA,AV. DOMINGOS DE MORAIS,R 
JOAQUIM, VD. CDSSA. DE S. LIBERDADE, AV. DA JOAQUIM, R. CDSSA. DE S. 
JOAQUIM,R.CDE.DE S. LUIS ANTONIO,AV.BRIG. HUMAITÁ, R. 
JOAQUIM,R.CDSSA.DE S. LUIS ANTONIO,AV.BRIG. JOAQUIM,R.CDE.DE S. 
JOAQUIM,R.S. GLÓRIA,R.DA LIBERDADE,AV.DA 
JOAQUIM,VD.CDSSA.DE S. JOAQUIM,R.CDSSA.DE S.  LIBERDADE,AV.DA 
JOHN CORDEIRO E SILVA, R. ALCIDES ARGUEDAS, R. VITORINO FREIRE, AV. SEN. 
JOHN HARRISON,R GAGO COUTINHO,R. GUAICURUS,R. 
JOHN SPEERS,R. OSVALDO PUCCI,AV. ADRIANO BERTOZZI,AV. 
JOINVILLE,R.  PIRAPORA,R. VINTE E TRÊS DE MAIO,AV. 
JOINVILLE,R.  TUMIARU,R. PIRAPORA,R. 
JOLI,R. CELSO GARCIA,AV. XAVANTES,R. 
JONATAS SERRANO, R JOÃO MARIO DE JESUS, R JEQUIRITUBA, R 
JORDÃO,R BRIG AGOSTINHO GOMES,R. ESTADO,AV  DO 
JORDÃO,R CEL CHICO PONTES,R. CONCEIÇÃO,AV. 
JORGE AMERICANO,R JOSÉ ELIAS,R.DR. DIOGENES RIBEIRO DE 

LIMA,AV 
JORGE BITTAR,R. MONTEMAGNO,AV. EDUARDO COTCHING,AV.DR. 
JORGE DA SILVA MONTEIRO, 
R 

PENEDO DE CASTRO, R VALTER PEREIRA CORREIA, R 

JORGE DUPRAT 
FIGUEREDO,R. 

CATARINA,AV.STA. TÚLIO TEODORO DE 
CAMPOS,AV. 

JORGE LUIS SOARES, R DOMINGOS AFONSO SERTÃO, R GONÇALO FERNANDES, R 
JORGE MIRANDA,R.DR. CANTAREIRA,R.DA TIRADENTES,AV. 
JORGE PINTO,R. SANTOS DUMONT,AV. AFONSO PENA,R. 
JORGE RIZZO,R EUSÉBIO MATOSO,R BUTANTÃ,R. 
JORGE VEIGA,R.DR XIRIRICA,R. CARRÃO, AV.CONS. 
JORGE VELHO,R. SALVADOR LEME,R. SANTOS DUMONT,AV. 
JORGE,R S CELSO GARCIA,AV MARIA,R.STA. 
JORGE,R S MARIA,R STA ELVIRA,R STA 
   



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

JOSÉ A. DA SILVEIRA,R.  MIGUEL,AV.S. JACÚ PESSEGO NOVA 
TRABALHADORES,AC.À AV. 

JOSÉ A.MUNIZ,R VÁRZEA,R.DA BOSQUE,R DO 
JOSÉ ABRANTES,R JOÃO DIAS,AV ÁLVARES LOBO,R 
JOSÉ ACHOTEGUIN,R PDE ARISTEU SEIXAS,R TRÊS IRMÃOS,R.DOS 
JOSÉ ALDO PIASSI,R TITO,AV MAL OSVALDO SANTINI,R 
JOSÉ ALDO PIASSI,R. MARIO RODRIGUES FON,R TITO,AV.MAL. 
JOSÉ ANTONIO COELHO,R. DOMINGOS DE MORAIS,R. TUTÓIA,VD. 
JOSÉ ANTONIO DO 
NASCIMENTO,R. 

LUIS FERNANDES DIOGO,R. AGENOR ALVES MEIRA,R 

JOSÉ ANTONIO FONTES,R ORATÓRIO,AV  DO SAPOPEMBA,AV 
JOSÉ ANTONIO VALADARES, 
R. 

JOÃO FLORÊNCIO PEREA, CEL. ANCHIETA, VIA. 

JOSÉ AUGUSTO DA 
SILVEIRA,R. 

MIGUEL,AV S JACÚ PESSEGO NOVA 
TRABALHADORES,AV. 

JOSÉ AUGUSTO DE 
QUEIRÓS,R.(ALÇA) 

DARIO DE BARROS,PÇ.DEP. ITAPÉ-AÇÚ,R. 

JOSÉ AUGUSTO DE 
QUEIRÓS,R.DR.(ALÇA) 

DARIO DE BARROS, PÇ .DEP. ITAPÉ- AÇÚ, R 

JOSÉ ÁUREO 
BUSTAMANTE,R DR 

THOMÁS DELONEY,R. CHAFIC MALUF,R 

JOSÉ BENEDITO,R GONÇALO DO ABAETE, E S AGENOR ALVES MEIRA,R 
JOSÉ BERNARDO PINTO,R OTTO BAUMGART,AV GUILHERME,AV. 
JOSÉ BRANCO DE 
MIRANDA,R 

JEAN AUBERT,R LUIZ MIGLIANO,R DR 

JOSÉ CARLOS PACE,AV ALCIDES DA COSTA VIDIGAL,PÇ.DR LUIS ROMERO SANSON,AV 
JOSÉ CASAL DEL REY, R FRANCISCO XAVIER DA ROCHA, R FRANCISCO NÓBREGA 

BARBOSA, R 
JOSÉ CÉSAR DE 
OLIVEIRA,AV.(ALÇA) 

MANUEL BANDEIRA,AV. QUEIRÓZ FILHO,AV. 

JOSÉ CHIMENTI,R MANIFESTO,R SILVA BUENO,R 
JOSÉ CORREIA,R NELSON PINTO,R TIAGO FERREIRA,R 
JOSÉ DA NOBREGA 
BOTELHO,AV 

ZELINA,AV FRANCISCO FALCONI,AV 

JOSÉ DA ROCHA VIANA,AV. NIVALDO DELSASSE,PÇ. HENRIQUE MEDEIROS,LG. 
JOSÉ DE A. RIBEIRO, AV BENEDITO DE LIMA, AV GUAJARAÚNA, R 
JOSÉ DE ALMEIDA 
BOTELHO,AV.GAL. 

DIREITOS HUMANOS,AV DOS POLICARDO DE MAGALHAES 
VIOTTI,PÇ DR 

JOSÉ DE ANCHIETA,R.PDE. ROBERTO CARDOSO ALVES, R. MIN. BENEDITO, R. S. 
JOSÉ DE BRITO DE 
FREITAS,AV 

GUIOMAR DA ROCHA,R CARLINDO SIMPLÍCIO,PÇ. 

JOSÉ DE FREITAS 
GUIMARÃES,R. 

CAIUBI,R. CARDOSO DE ALMEIDA,R. 

JOSÉ DE OLIVEIRA,R. MARIA CURUPAITI,R. IMIRIM,AV. 
JOSÉ DE SOUTO MAIOR, R INÁCIO DIAS DA SILVA, AV DOMINGOS AFONSO SERTÃO, 

R 
JOSÉ DEBIEUX,R. PERPÉTUO JÚNIOR,R. VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,R. 
JOSÉ DÉCIO MACHADO 
GAIA,R PROF 

MATEO BEI,AV OSVALDO NEVOLA,R 

JOSÉ DINIZ,AV.VER 
(P.LATERAL) 

BOAVAS,R. JOAQUIM NABUCO, R. 

JOSÉ DINIZ,AV.VER.(AC) VIEIRA DE MORAIS,R. ÁGUA ESPRAIADA,AV. 
JOSÉ DINIZ,AV.VER.(AC) JOAQUIM NABUCO, R.  ÁGUA ESPRAIADA,AV. 
JOSÉ DO AMARAL,R DR JOSÉ GARCIA TERRA,R. NHATUMANI,R 
JOSÉ DO BELÉM,LG.S. EM TORNO EM TORNO 
JOSÉ DO MARANHÃO,LG.S. ANTONIO DE BARROS,R GELÁS,R TTE 
JOSÉ DONATELLI,R URBANIZADORA,R. KARMAN,PÇ.IRMOS. 
JOSÉ DOS REIS,R FRANCISCO POLITO,R IBITIRAMA,R 



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

JOSÉ EID MALUF, R CATURAMA, R RUBENS LOPES, R PASTOR 
JOSÉ ELIAS,R.DR. INDAIATUBA,R VISC DE DIOGENES RIBEIRO DE 

LIMA,AV 
JOSÉ EPAMINONDAS DE 
OLIVEIRA,R 

AIAMA,R. ADELINO DE ALMEIDA 
CASTILHO,R 

JOSÉ EPAMINONDAS DE 
OLIVEIRA,R. 

AIAMA,R. RETIRO,R 

JOSÉ ESTEVÃO 
MAGALHÃES, R. 

MARAPÉS, R. DOS. BENIGNO CARRERA, AV. 

JOSÉ ESTIMA FILHO, AV. MARGARIDAS AMARELAS, R. DAS FORTUNA, R. DA 
JOSÉ EUSEBIO,R.CEL. CONSOLAÇÃO,R.DA ANGÉLICA,AV. 
JOSÉ FUGULIN,R. DOMÍCIO DE L.PACHECO E 

SILVA,R.ENG. 
UBIRAJARA,ES.DO 

JOSÉ G. R. ALCKMIN,R MIN BELA VISTA,R JOB LANE, R. 
JOSÉ G. SANCHES, R FRANCISCO XAVIER DE SALES, R HUMBERTO DE ALMEIDA, R 
JOSÉ GARCIA TERRA,R JOSÉ DO AMARAL,R DR MOGI DAS CRUZES,ES  DE 
JOSÉ GARZOTTI,R PDE TEOTÔNIO VILELA,AV.SEN. CARMELA DUTRA,PÇ.DONA 
JOSÉ GETÚLIO,R. ANTONIO PRUDENTE,R.PROF. ACLIMAÇÃO,AV.DA 
JOSÉ GUERRA,R VERBO DIVINO,R MESQUITA SAMPAIO,R ENG 
JOSÉ GUILHERME EIRAS,R 
DR 

PEDRO SOARES DE ANDRADE,R NORDESTINA,AV. 

JOSÉ GUILHERME 
EIRAS,R.DR. 

JOÃO AUGUSTO MORAIS,R ALBERTO FEIJO DELPINO,R 

JOSÉ GUSTAVO 
BUSCH,R.DR. 

GRAZIELLA DINARO PALUMBO, R ALLISTON, R 

JOSÉ H. MEIRELLES 
TEIXEIRA, R. PROF. 

GIOVANNI GRONCHI, AV LUIZ MIGLIANO,R.DR. 

JOSÉ HIGINO,AV.DR. ORATÓRIO,R.DO IBITINGA,R. 
JOSÉ HIGINO,AV.DR. IBITINGA,R. JABOTICABAL,R. 
JOSÉ HOMERO ROXO,R. GUILHERME BELFORT SABINO,R 

PROF 
INTERLAGOS,AV 

JOSÉ JANNARELLI,R. FRANCISCO MORATO,AV PROF LEON KANIEFSKY,R.REG. 
JOSÉ JERAISSATI, R. FRANCISCO FALCONI, R. SUSANA, R. 
JOSÉ JOAQUIM C.ARRUDA,R 
TTCEL 

PETRÔNIO PORTELA,AV MIN PARAPUÃ,R. 

JOSÉ JOAQUIM 
GONÇALVES,R. 

DEOCLECIANO DE OLIVEIRA 
FILHO,R 

CÂNDIDO JOSÉ XAVIER,AV. 

JOSÉ JOAQUIM SEABRA,AV. HEITOR ANTONIO EIRAS GARCIA,AV 
ENG 

RIO PEQUENO,AV.DO 

JOSÉ LEITE OITICICA, R BACAETAVA, R CHUCRI ZAIDAN, AV. DR 
JOSÉ LOPES DE ALMEIDA,AL. MATEUS DE ALBUQUERQUE,AV. ELLIS MAAS,AV. 
JOSÉ LOPES DE TOLEDO,R 
CEL 

MONTE CARDOSO,R MINÉRIOS ATOMICOS,R 

JOSÉ LOURENÇO,R PROF ELISIO TEIXIERA LEITE,AV JOY ARRUDA,R DR 
JOSÉ LUIS DE 
M.MALHEIROS,PÇ. 

EM TORNO  EM TORNO 

JOSÉ LUIZ DE FRANÇA, R RIO BRANCO PARANHOS, R FRANCISCO NOGUEIRA DA 
SILVA, R 

JOSÉ LUIZ MONTEIRO, R INDOCHINA, R FREDERICO RENÉ DE 
JAEGHER, R. 

JOSÉ M. DIAS, R. SGT LOURIVAL ALVES DE SOUZA, AV 
SGT 

MANUEL BARBOSA DA SILVA, 
R. SGT 

JOSÉ MACEDO,R ORATÓRIO,AV  DO COSTA BARROS,R 
JOSÉ MARIA DA SILVA 
VELNO, R 

ANTONIO MAXIMINIANO DA SILVA, R JOÃO MACHADO DE 
OLIVEIRA, R 

JOSÉ MARIA LISBOA,R. ROCHA AZEVEDO,R.MIN. LUIS ANTONIO,AV BRIG 
JOSÉ MARIA LISBOA,R. JOÃO MAUEL,R.PDE. ROCHA AZEVEDO,R.MIN. 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
JOSÉ MARIA PINTO ZILLI,R MIRANDAS,ES  DOS ANTONIO GARCIA MOYA,R 



 
 

 

JOSÉ MARIA WHITAKER , AV.  ITUXI, R. RUBEM BERTA, AV. 
JOSÉ MARIA,AV.PDE. NAÇÕES UNIDAS,AV  DAS TREZE DE MAIO,LG 
JOSÉ MÁXIMO P. LIMA, R ADOASTO GODOI, R LIMBANI, R 
JOSÉ OITICICA FILHO,R. AURELIANO BARREIROS,R.DR. SABBADO D'ANGELO,R. 
JOSÉ OLIVEIRA COUTINHO,R ROBERT BOSCH,R ANTARTICA,VD. 
JOSÉ OTONI,R. IDIOMA ESPERANTO,R., TITO,AV.MAL. 
JOSÉ P. CARDOSO,R. EVANGELINA FERREIRA DESTRO,R. NORDESTINA,AV. 
JOSÉ PAULINO,R. PRATES,R MAMORE,R 
JOSÉ PAULO,R DR MARCONDES DE BRITO,AV ANTONIO DE SOUZA 

CAMPOS,R 
JOSÉ PEREIRA GOMES,R DR TITO,AV MAL GENÁSIO DA CUNHA LOBO,R. 
JOSÉ PIRES DE ANDRADE,AV 
CEL 

DESCAMPADO,R VILARES,R DOM 

JOSÉ RAFAELI, R AUGUSTO FERREIRA DE MORAIS, R FRANCISCO OTAVIANO, R 
JOSÉ RAFAELI, R. GUARAPIRANGA, AV. JOÃO VELHO, R. 
JOSÉ RAFAELI,R. JOÃO VELHO, R AUGUSTO FERREIRA DE 

MORAIS, R 
JOSÉ RAIMUNDO 
NOGUEIRA,R. 

SAIOÁ,R. DOMINGOS FERREIRA,R.CEL. 

JOSÉ RAMON URTIZA, R ITAPAIUNA, R GIOVANI GRONCHI, AV 
JOSÉ RAMOS FERNANDES, R LIMBANI, R 33, R 
JOSÉ SALLES, R ENG INTERLAGOS, AV ANGELO BADA, R 
JOSÉ SALLES, R. ENGº GUIDO BONI, PÇ ANGELO BADA, R 
JOSÉ SERRA, R ANHANDUÍ - MIRIM, R ESTEVÃO FERNANDES, R 
JOSÉ SILVESTRI,R ANTONIO ORTEGA HARO,R. ANTONIO BERNARDO 

SILVESTRI,AV 
JOSÉ SOLANA, R FREDERICO RENÉ DE JAEGHER, R FREDERICO RENÉ DE 

JAEGHER, R. 
JOSÉ SORIANO DE SOUZA,R ANTONIO VERA CRUZ,R ALCIDES ALVES,R 
JOSÉ TEÓFILO 
RAMOS,R.CEL. 

COSTA RIBEIRO,PÇ.PROF. PIRAJÁ,R. 

JOSÉ TEÓFILO 
RAMOS,R.CEL. 

PIRAJÁ,R. ANTONIO CANERO,R. 

JOSÉ TEÓFILO 
RAMOS,R.CEL. 

COSTA RIBEIRO,PÇ.PROF. LUIZA CANERO,R. 

JOSÉ TOMAS DE SOUZA,R MANUEL ANTONIO CARVALHO,R INACIA DE TOLEDO,AV 
JOSÉ VELASQUES VARGAS, 
R. DR 

JOÃO MACHADO DE OLIVEIRA, R  COSTA NOVA DO PRADO, R 

JOSÉ VICENTE DA CRUZ, R PAULINO BAPTISTA, R BENEDITO DE LIMA, AV 
JOSÉ XAVIER MUNIZ,PÇ EM TORNO EM TORNO 
JOSÉ ZAPPI,R. ORATÓRIO,R.DO GABRIEL GALV.AMATO,R.DR. 
JOVITA,R SARAIVA,R.CONS. SAMPAIO,R MAJ 
JOY ARRUDA,R.DR. JOSÉ LOURENÇO,R.PROF. GIORGIO LEVI,R PROF 
JUAN ALDAMA, R MONFORTE DE LEMOS, R FELIPE BERTRES, R 
JUAN ESPER, AV OTAVIANO DE FREITAS COSTA, AV. 

CEL 
RIO BONITO, AV. DO 

JUAN GONZALES VILA,R RUBENS MONTANARO DE 
BORBA,AV 

CARMELA DUTRA,PÇ.DONA 

JUAREZ TÁVORA, R. MAL. LUIZ MIGLIANO, R. DR GUIMARÃES NETO, R. MIN. 
JUIOANA,R PONTA DA PINHEIRA,R FRANCISCO LUIS DE 

OLIVEIRA,R 
JUIZ DE FORA,R VILA EMA,AV SAPOPEMBA,AV 
JULES RIMET,AV ROBERTO GOMES PEDROSA,PÇ. LEBRET,AV PDE 
JULIA CORTINES,R BARAÚNA,R BOM PASTOR,R 
JULIA FERREIRA DA SILVA, 
R. 

ROBERTO SELMI - DEI, R. BENEDITO DE CAMPOS, R. 

JULIO BUONO,AV. JARDIM JAPÃO,AV. MARCÍLIO FRANCO,R.CEL. 
JÚLIO CESAR DA SILVA,R. CELSO GARCIA,AV. BEHRING,R. 



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

JÚLIO CHEVALIER,R.PDE. LIBÉRIA,PÇ. FILHAS DO SAGRADO 
CORAÇÃO,R. 

JÚLIO COLAÇO,R. JERICINO,R. ARICANDUVA,R. 
JÚLIO CONCEIÇÃO,R. DAVID BIGIO,R ANHAIA,R 
JÚLIO DE CASTILHOS,R. LOPES COUTINHO,R. ÁLVARO RAMOS,AV. 
JULIO GONZALES,R PEDRO MACHADO,R. TAGIPURU,R. 
JÚLIO MARCONDES 
SALGADO,R.GAL. 

OLAVO BILAC,PÇ. JOÃO,AV.S. 

JULIO PRADO NEVES,R.TEN. HORTO, R. DO NOVA CANTAREIRA,AV. 
JÚLIO PRESTES,PÇ. CLEVELAND,AL. CAXIAS,AV.DQ.DE 
JUNDIAÍ,R. LUIS ANTONIO,R.BRIG. MANUEL DA NÓBREGA, R. 
JUNO,R. CARRÃO,AV.CONS. ARICANDUVA,R. 
JUNQUEIRA FREIRE,R.  NINA RODRIGUES,PÇ . LAVAPÉS, R. DO. 
JUPATIS, R. GEORGE CORBISIER,AV.ENG. GENARO DE CARVALHO, R. 
JURARATERE,R ALFREDO MOREIRA PINTO,R TIBÚRCIO DE SOUSA,R. 
JURÉIA,R CRUZ,R STA MACHADO,R PDE 
JURIS,R DOS PEDROSO DE MORAIS,AV. TAMANÁS,R.DOS 
JURITI, AV. HÉLIO PELEGRINO,AV. IBIRAPUERA, AV. 
JURUÁ,R. TIERS, R OLARIAS, R. DAS 
JURUBATUBA,R. BALTAZAR FERNANDES,R. MORUMBI,AV. 
JURUPIS, AL. DOS. INDIANÓPOLIS, AV. BANDEIRANTES, AV. DOS. 
JUSTINA, R. STA. FARIA LIMA,AV.BRIG.  AMARO, AV. STO. 
JUSTINO NIGRO,R GREGÓRIO BEZERRA,AV. JANGADEIRO,AV  DO 
JUSTO AZAMBUJA,R LAVAPÉS,R.DO DEMÓSTENES BATISTA F. 

MARQUES,R.PROF. 
JUTAÍ,PÇ. EM TORNO  EM TORNO 
JUVENAL GOMES 
COIMBRA,R. 

MANUEL RAMOS PAIVA,R. ELISABETH DE 
ROBIANO,AV.CDSSA. 

JUVENAL PARADA,R. TRILHOS,R.DOS ORATÓRIO,R.DO 
JUVENTUS,R.  PAES DE BARROS,AV. CELSO AZEVEDO MARQUES, 

R. 
KARMAN,PÇ.IRMOS. ZAIRA,R. PEDRO COELHO,R./PEDRO 

DA COSTA,R. 
KENKITI SIMOMOTO,AV BOLONHA,AV PAZ, AV. NSRA DA 
KOBE,R. OSAKA,R. NAKA DARI,PÇ. 
KUMAKI AOKI,AV JOSÉ ARTUR NOVA,AV DR TUJUMIRIM,R 
LACERDA FRANCO,AV BASÍLIO DA CUNHA,R. EULÁLIA ASSUNÇÃO,R. 
LACERDA FRANCO,R DEP TEODORO SAMPAIO,R MORÁS,R 
LADÁRIO, R. BR. BENTO,PÇ.PDE. JOÃO TEODORO, R. 
LADÁRIO,R.BR.DE  GASÔMETRO,R. JOÃO TEODORO,R. 
LAÉRCIO CORTE, R. DEP. MÁRIO VATANABE, R. DR. HELENA PEREIRA DE 

MORAES, AV. DONA 
LAERTE RAMOS DE 
CARVALHO, R. PROF. 

JOÃO PASSALAQUA, R. AMARO, R. STO. 

LAGES,R MARQ DE CURSINO,AV  DO MERCES,R NSRA DAS 
LAGO, R. DO. MARCOS PORTUGAL,R. MALVINA FERRARA 

SAMARONE, R. 
LAGOA DA TOCHA, R VALE DAS CANAS, AV FRANCESCO BARTOLOZZI, R 
LAGUNA,R.VISC.DE TRILHOS, R. DOS MÓOCA, R DA 
LANDI,R TTE WILLIAM SPEERS,R ERMANO MARCHETTI,AV 
LARANJA DA CHINA,AV ESTRELAMIM,AV AMÉRICO SUGAI,R. 
LARANJAL,R IZONZÓ,R ALENCAR ARARIPE,R 
LARIVAL GEA SANCHES,R ÁGUA FRIA,AV CAETANO ALVARES,AV.ENG. 
LATINOS,AV.DOS RIO DAS PEDRAS,AV.  ASTOLFO MARQUES,R. 
LAUDELINO FERREIRA DO 
AMARAL,AV TTE 

MIGUEL,AV.S. ÉDIPO FELICIANO,R. 

LAUDELINO FERREIRA DO 
AMARAL,AV.TTE. 

EDITO FELICIANO,R. TARAPITINGA,R. 

VIA INÍCIO TÉRMINO 



 
 

 

LAUDO FERREIRA DE 
CAMARGO,AV MIN 

ELISEU DE ALMEIDA,AV RAPOSO TAVARES,VIA 

LAURINDO DE BRITO,R OSVALDO DAL BELLO,PÇ,DR. ELEUTÉRIO PRADO,R. 
LAURINDO DE BRITO,R. ELEUTÉRIO PRADO,R. GAGO COUTINHO,R. 
LAVANDISCA, AV. DIOGO JÁCOME,R. IBIRAPUERA, AV. 
LAVAPÉS,R  DO GLÓRIA,R.DA CAMBUCI,LG  DO 
LÁZARO AMÂNCIO DE 
BARROS,ES. 

PARAPUÃ,R. MUNIZ BARRETO,R 

LEANDRO DUPRÉ, R. LUIS GÓIS, R. ESTADO DE ISRAEL, R. 
LEBLON,AV OTAVIANO DE FREITAS 

COSTA,AV.CEL. 
IPANEMA,AV 

LEBRET,AV PDE JULES RIMET,AV MORUMBI,AV 
LEITÃO DA CUNHA, R. PROF. SILVIO RIBEIRO ARAGÃO, AV ANTONIO JOSÉ BASTOS, R 
LEITÃO DE CARVALHO,R MAL 
(ALÇA) 

MASSINET SORCINELLI,R. SANTOS DUMONT,AV 

LEITE DE MORAIS,R ZUQUIM,R DR VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,R. 
LEITE FERRAZ,R. COLÔNIA DA GLÓRIA,R. MONTEIRO DOS SANTOS,PÇ. 
LEME DA SILVA,R. MOÓCA,R.DA ORATÓRIO,R.DO 
LEMOS CONDE,R. ISABEL DE CASTELA,R. JAIME FONSECA 

RODRIGUES,R.ARQ. 
LEOCÁDIA CINTRA,R. PAES DE BARROS,AV. ORVILLE DERBY,R. 
LEON KANIEFSKY,R.REG. JOSÉ JANNARELLI,R. TRÊS IRMÃOS,R.DOS 
LEONARDO DA VINCI,AV. LINO DE ALMEIDA PIRES,AV. ÁGUA FUNDA,AV. 
LEONARDO DE BARROS 
CARVALHO,PC 

EM TORNO EM TORNO 

LEÔNCIO DE CARVALHO,R PAULISTA,AV OSCAR PORTO,R CEL 
LEÔNCIO DE 
MAGALHÃES,AV. 

NOVA CANTAREIRA,AV. LUIZ DUMONT VILLARES,AV. 

LEONETA,R HERCULANO DUARTE,R HAMILTON PRADO,R 
LEOPOLDINA,AV.IMP. QUEIRÓZ FILHO,AV. GUAIPÁ,R 
LEOPOLDO COUTO 
MAGALHÃES JR.,R 

JUSCELINO KUBITSCHEK,AV PRES GERALDO ATALIBA, R. PROF. 

LEOPOLDO DE BULHÕES,R. NEIDE APARECIDA 
SOLLITTO,R.DRA. 

IPÊ,R. 

LEOPOLDO DE FREITAS,R DEMINI,R CELINA,R 
LEOPOLDO MACHADO,R JABORANDI,R PEDRO ALEGRETTI,R 
LEOPOLDO MIGUEZ, R. TEIXEIRA LEITE, R. ESTADO, AV. DO. 
LEOPOLDO,R.S. ARTUR DA MOTA,R. CELSO GARCIA,AV. 
LESSING,R. SAPOPEMBA,AV. DOMINGOS DA SILVA 

BUENO,R. 
LETICIA, R. GUARUJÁ, AV. MOENDA VELHA, AV. DA 
LIBÉRIA,PÇ. EM TORNO EM TORNO 
LIBERO BADARÓ,R. SÃO BENTO,LG.DE FRANCISCO,R.S. 
LICIO DE MIRANDA,R. ÁLVARO DO VALE, R. CARIOCA, AV. 
LICIO MARCONDES DO 
AMARAL,R. 

JORGE JOÃO SAAD, AV. ANGELO COLUCCI,R. 

LIMA BARROS, R. REPÚBLICA DO LÍBANO,AV.  BENTO DE ANDRADE,R. 
LIMBANI, R JOSÉ MÁXIMO P. LIMA, R JOSÉ RAMOS FERNANDES, R 
LIMEIRA,AL BR DE JOÃO,AV S LOPES DE OLIVEIRA,R 
LINA,R.STA. JOÃO BRANCO,R. AGULHA,R. 
LINCOLN ALBUQUERQUE,R. TURIASSU,R. FRANCISCO MATARAZZO,AV 
LINEU PRESTES,PÇ SEN EM TORNO EM TORNO 
LINO  DE MORAIS 
LEME,AV.DR. 

ÁGUA ESPRAIADA,AV. CATARINA,AV.STA. 

LINO COUTINHO,R PATRIOTAS,R  DOS SILVA BUENO,R 
LINO DE ALMEIDA PIRES,AV. OURICANA, R. LEONARDO DA VINCI,AV. 
LINO DE MORAES LEME, AV. 
DR. 

JOÃO PEDRO CARDOSO, AV. TAMOIOS, R. 

LINS DE BARROS,R.MIN. GERVÁSIO DE LEITE REBELO,R. MASSAO WATANABE,AV 
LIRA CEARENSE, R BOM CONSELHO, R NSRA DO FORTE DA BARRA, R 

VIA INÍCIO TÉRMINO 



 
 

 

LISBOA , R. CEL. MARAGLIANO, R. MAJ. PRIMEIRO DE JANEIRO, R. 
LISBOA, PÇ EM TORNO EM TORNO 
LISBOA,R ÁSIA,R. PAULO VI,AV 
LOBO,R ALM JUNTAS PROVISÓRIAS, AV. DAS WILSON,AV PRES 
LONDRINA,R MEIRELES,R CEL CANGAÍBA,AV. 
LOPES CHAVES, R. MARGARIDA, R. MARIO DE ADRADE, R. 
LOPES CHAVES, R. BARRA FUNDA,R. GALVÃO, R. BRIG. 
LOPES CHAVES,R. MARIO DE ANDRADE,R. GALVÃO,R.BRIG. 
LOPES COUTINHO,R. JÚLIO DE CASTILHOS,R. VINTE E UM DE ABRIL,R. 
LOPES DA COSTA,R. IGARITI,R. CIRENE DE OLIVEIRA LAET,R. 
LOPES DA COSTA,R. LUIS STAMATIS,AV. IGARITI,R. 
LOPES DE OLIVEIRA,R OLÍMPIO DA SILVEIRA,AV GAL GALVÃO, R. BRIG. 
LOPES DE OLIVEIRA,R. GALVÃO,R.BRIG. CAPISTRANO DE ABREU,R. 
LORENA,AL REBOUÇAS,AV LUIS ANTONIO,AV BRIG 
LORETO,AV.NSRA.DO CRISPIM DUARTE,R. ANTONIO PALMIERI,R. 
LOS ÁLAMOS, R ALCINDO FERREIRA, AV. MACKENZIE, R 
LOUREIRO DA CRUZ,R URANO, R  ACLIMAÇÃO,AV  DA 
LOUREIRO ROSA,AV. TEOTÔNIO VILELA,AV.SEN. ARVOREIRO,AV.DO 
LOURENÇO ALMEIDA,R. AFONSO BRÁZ,R.  ANTONIO JOAQUIM DE 

MOURA ANDRADE,AV. 
LOURENÇO CABREIRA,AV JOAO GOULART,AV PRES MATIAS BECK,AV 
LOURENÇO LEMOS,R. AFONSO DE SAMPAIO E SOUZA,AV. ARICANDUVA,AV. 
LOURENÇO S. DE BRITO, R JAURÚ, R FRANCISCO XAVIER DA 

ROCHA, R 
LOURENÇO SAPORITO,R. NINA STOCCO,R.PROFª. CAMPO LIMPO,ES  DO 
LOURIÇAL,R. WASHINGTON LUIS,AV RAFAEL IÓRIO,R. 
LOURICAL,R.MARQUÊS DE ESTAÇÃO, R. DA FOZ, R. BR DA 
LOURIVAL ALVES DE SOUZA, 
AV SGT 

SABARÁ, AV. NRSA DO JOSÉ M. DIAS, R SGT 

LOURIVAL ALVES DE SOUZA, 
AV. SGT 

SABARÁ, AV. NSRA DO SILVA MELO, AV DR. 

LUCA,AV. GABRIEL DE RESENDE,R.DR. MONTEMAGNO,AV. 
LUCAS GASSEL, R. AFFONSO D'ESCRAGNOLLE 

TAUNAY,AV. 
SOARES DE AVELAR, R. 

LUCAS OBES, R. DOM JUNTAS PROVISÓRIAS, AV. DAS WILSON, AV. PRES. 
LUCAS OBES,R DOM BOM PASTOR,R. MANIFESTO, R. DO 
LUCAS OBES,R.DOM MANIFESTO,R.DO JUNTAS PROVISÓRIAS, AV. 

DAS 
LUCAS,AV.S. FRANCISCO FETT,R IELMO MARINHO,R 
LUCAS,R.DO GASOMETRO,R  DO BENJAMIN DE OLIVEIRA,R. 
LÚCIA,R. CABONHA, R.  CINCO DE JULHO, R. 
LUCIANO SILVA,R. ARISTODEMO GAZZOTTI,R. ITAPECERICA, ES. DE 
LUCILO VAREJÃO, R INÁCIO DA SILVA, R FOZ DO AROUCHE, R 
LUCINDA GOMES 
BARRETO,R. 

MARQUES,R.CEL. ZAMBEZE,R. 

LÚCIO DIAS RAMOS, R. MAJ TRÊS CORAÇÕES, ES. DOS CHARLES GOUNOD, R 
LUCIO ROSALES,R CEL CÉSAR,R DR ALFREDO PUJOL,R 
LUIGI CARUSO, R BATISTA CIRRI, R ESTAÇÃO, R. DA 
LUIS ALVES DE SIQUEIRA, R. 
PDE. 

ABRAÃO RIBEIRO, AV. DR. BOSQUE, R. DO 

LUIS ARROBAS MARTINS, R. 
DR 

RIO BONITO, AV. DO LISBOA, PÇ 

LUIS BARRETO,R DR ANTONIO,R STO INGLESES,R  DOS 
LUIS BARROSO, R. CEL VERA CRUZ, R. JOSÉ DE ANCHIETA, R, PE.         
LUIS BARROSO, R. CEL JOÃO DIAS, AV. JOSÉ DE ANCHIETA, R. PE.         
LUIS COELHO,R BELA CINTRA,R CANECA,R FREI 
LUIS DE PINA, R ARTUR CORDEIRO, AV. DR FÉLIX PEREIRA DA ROCHA, R 
LUIS FALGETANO 
SOBRINHO,R.DR. 

VINTE E TRÊS DE MAIO,AV. AMÂNCIO DE 
CARVALHO,R.DR. 



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

LUIS FERNANDES DIOGO,R SEVERINO NUNES DA COSTA,R. JOSÉ ANTONIO DO 
NASCIMENTO,R. 

LUIS FERNANDO 
LOBO,R.TEN. 

BERALDO MARCONDES,R. FRANCISCO ISAIAS DE 
CARVALHO,R.CAP. 

LUIS G. CARDIM 
SANGIRARDI,AV.ENG. 

BRIGÍDA,R.DONA. PEDRA AZUL, R. 

LUIS GAMA,R CAMBUCI,LG.DO ESTADO, AV. DO 
LUIS GAMA,R. ESTADO,AV.DO MOÓCA,R.DA 
LUIS GARAMBEU,R CARLOS CARNEIRO DE SOUZA,AV AUGUSTO ALBERECI,R 
LUIS GÓIS,R RUBEM BERTA,AV. RICARDO JAFET, AV. DR 
LUIS JULIANI,R SAPOPEMBA,AV MARGINAL DO ORATÓRIO,AV. 
LUIS MURAT,R INÁCIO PEREIRA DA ROCHA,R. HENRIQUE SCHAUMANN,R. 
LUIS PACHECO,R. CRUZEIRO DO SUL,AV. ESTADO,AV.DO 
LUIS PIRES DE MINAS,AV BARREIRA GRANDE,ES.DA CATAS ALTAS,PC 
LUIS PITTA,R AMÁLIA CORDELLI CARDENUTO,R. MATEO BEI,AV 
LUIS PORRIO, R. JOÃO PASSALAQUA, R. ANTONIO, R. STO. 
LUIS ROCHA 
MIRANDA,AV.DR. 

ARMANDO DE ARRUDA 
PEREIRA,AV.ENG. 

CURUPIAS,R.DOS 

LUIS ROMERO SANSON, AV JOSÉ CARLOS PACE, AV NATIVIDADE S. DE FRANÇA, 
PÇ 

LUIS ROMERO SANSON, AV NATIVIDADE S. DE FRANÇA, PÇ BERTA WAITMAN, AV 
LUIS SANTOS SILVA, AV NAZARÉ MENEZES, R AUGUSTO BARBOSA 

TAVARES, AV 
LUIS STAMATIS,AV EMERENCIANA,R.IRMÃ GUAPIRA,AV. 
LUIS SUPERTI, R PAULO GUILGUER REIMBERG, AV TEOTÔNIO VILELA, AV. SEN 
LUISA CRAPSI ORSI,R ANNIBALE CARRACCI,R VALENTIN SEITZ,R 
LUIZ ANTONIO DE 
SOUZA,PÇ.DR. 

EM TORNO EM TORNO 

LUIZ ANTONIO,VD BRIG LUIS ANTONIO,AV BRIG CRISTOVÃO COLOMBO,R 
LUIZ CORRO,R BELISARIO BENITEZ,R ASSIS RIBEIRO,AV DR 
LUIZ FERREIRA DA SILVA,AV ANTONIO GOMES,R. VINTE E DOIS DE MARÇO,PÇ. 
LUIZ FERREIRA DA SILVA,AV. ANTONIO GOMES,R. BUENÓPOLIS,R. 
LUIZ IMPARATO,AV MEIRELES,R MONS OLAVO EGÍDIO DE SOUZA 

ARANHA,AV. 
LUIZ PINTO,R. HAROLDO DALTRO,R. XIRIRICA,R. 
LUIZ SERÁPHICO JÚNIOR,R. NAÇÕES UNIDAS,AV  DAS CYRO DE FREITAS VALLE,PC 

EMB 
LUMINÁRIAS,R. HEITOR PENTEADO,R PAULISTÂNIA,R. 
LUND,R.DR. GLICÉRIO,R. FURTADO,R.CONS. 
LUTÉCIA,R. CONSELHEIRO CARRÃO,AV. JERICINO,R. 
LUTÉCIA,R. OSWALDO AROUCA,R. CARRÃO,AV.CONS. 
MACÁRIO,R DOM DIVINÓPOLIS,R JOSÉ ROCHA,PÇ 
MACAXÁS,R  DOS VERGUEIRO,R JAMBOAÇÚ,R 
MACEDO SOARES,AV EMB SILVA AIROSA,R. MACEDO SOARES,AV EMB 
MACEDO, R. CAP. LISBOA, R. CEL. RAUL CARDOSO, LG. SEN. 
MACEIÓ,R CONSOLAÇÃO,R  DA ANGÉLICA,AV 
MACHADO PEDROSA,R. LEÔNCIO DE MAGALHÃES,AV.  RODRIGO CHASSIM,PÇ. 
MACHADO,R PDE DOMINGOS DE MORAIS,R RICARDO JAFET,AV DR 
MACHADO,R.BRIG. RANGEL PESTANA,AV. VINTE E UM DE ABRIL,R. 
MACIEL MONTEIRO,R LUIZ AYRES,R DR PEREIRA VERGUEIRO,AV DR 
MACKENZIE, R LOS ÁLAMOS, R JABURUNA, R 
MACUCO, AV,  TUIM, R. IBIRAPUERA, AV. 
MACUNIS,R  DOS DIÓGENES RIBEIRO DE LIMA,AV. PEDROSO DE MORAIS,AV 
MADALENA DE 
MADUREIRA,R 

CAROLINA SOARES,R CAETANO ALVARES,AV.ENG. 

MADALENA,R ORIGINAL,R. JOÃO MOURA,R 
MADALENA,R STA LUIS ANTONIO,AV BRIG CARDIM,R MAEST 
MÃE PRETA,PÇ. EM TORNO, EM TORNO, 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
MAGALDI, R. MONS. NAÇÕES UNIDAS, AV. DAS. FRANCISCO PITTA BRITO, R. 

ENG. 
MAGALHAES DA SILVEIRA,R 
DR 

ALTO GARÇAS,R. RIBEIRO VIEGAS,PÇ.ENG. 

MAGALHÃES DE CASTRO, 
AC. A AV. (ALÇA) 

FRANCISCO TRAMONTANO, R.  MAGALHÃES DE CASTRO, AV. 

MAGALHÃES,R.ALF. ATALIBA LEONEL,AV GAL VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,R. 
MALACACHETA,R URA,R ASSIS RIBEIRO,AV DR 
MALACACHETA,R CANGAÍBA,AV. URÁ,R. 
MALTA CARDOSO,R DR CURSINO,AV  DO VERGUEIRO, R 
MAMORÉ,R PRATES,R AREAL,R  DO 
MANDARAVE,R CRIUVA,R CORÔA DE FRADE,AV. 
MANDIORÉ,R. SAIGON,R. LUIZ ANTONIO DE 

SOUZA,PÇ.DR. 
MANDURÍ,R FARIA LIMA,AV BRIG IBIAPINÓPOLIS,R. 
MANIFESTO,R ESTADO,AV  DO TABOR, R 
MANILHA,R. CARRÃO,AV.CONS. ARICANDUVA,R. 
MANISFESTO, AC. À R.  CIPRIANO SIQUEIRA, R MANIFESTO, R. 
MANOEL BARREIRO, R GERALDO FRAGA DE OLIVEIRA, R FRANCISCO ASSIS GARRIDO,  

R.  
MANOEL CALDEIRA, R JOÃO GOULART,AV.PRES. LOURENÇO CABRERA, AV 
MANOEL CARNEIRO SILVA,R CHAGAS SANTOS, R. GAL FRANCISCO DIAS,R 
MANOEL COELHO DA 
SILVA,R 

BERNARDO NOGUEIRA,R DOM BOSQUE DA SAÚDE,AV 

MANOEL DA COSTA, R. VILA EMA,AV. ORATÓRIO, AV. DO. 
MANOEL DA ROCHA, R FELIPE CARILLO PUERTO, AV RAUL DE AZEVEDO, R 
MANOEL DE MATOS,R HENRIQUE MOURÃO,R.DOM DOMINGOS CORREIA DA 

CRUZ,PÇ. 
MANOEL DE SOUSA 
ARAÚJO,PÇ. 

MANUEL BARBOSA,R. MARIANO RONCHI,R.PDE. 

MANOEL DE SOUSA 
ARAÚJO,PÇ. 

BENEDITO ANDRADE,AV. MARIANO RONCHI,R.PDE. 

MANOEL DOMINGOS 
PINTO,AV 

ALEXANDRE COLARES,AV ALEXANDRE COLARES,AV. 

MANOEL DOS SANTOS 
BRAGA,AV 

AUGUSTO ANTUNES,AV MIGUEL,AV.S. 

MANOEL DUTRA,R QUATORZE BIS,PÇ LAERTE RAMOS DE 
CARVALHO,R PROF 

MANOEL FERREIRA PIRES,R CIPRIANO RODRIGUES,AV BARREIRA GRANDE,ES  DA 
MANOEL JACINTO DO 
REGO,R 

FRANCISCO MORATO,AV PROF SILVIO DANTE BERTACCHI,R 
DR 

MANOEL MAIOTI, PÇ RAQUEL ALVES MOREIRA, AV DEOCLECIANO DE OLIVEIRA, 
R 

MANOEL MANÇOS, R. SILA MATOS, AV. PROFª  CACHOEIRA DOURADA, R. 
MANOEL MONTEIRO DE 
ARAUJO,AV 

ALEXANDRE COLARES,AV. DOMINGOS 
S.MARQUES,AV/PEDRO H.DE 
O.E BRAG,R.DOM. 

MANOELITO DE ORNELLAS,R 
PROF 

VERBO DIVINO,R CYRO DE FREITAS VALLE,PC 
EMB 

MANUEL ALVES SOARES,AV. JOÃO GOULART,AV.PRES. CAPOEIRÃO,ES.DO 
MANUEL ANTONIO 
CARVALHO,R 

ALFREDO ROMÃO,R.MAJ. JOSÉ TOMAS DE SOUZA,R. 

MANUEL ANTONIO 
GONÇALVES,AV. 

ÇONCEIÇÃO,AV. CARVALHO MOURÃO,R.MIN. 

MANUEL AQUILINO DOS 
SANTOS,R. 

BERNARDO DE VERA,R. SEVERINO NUNES DA 
COSTA,R. 

MANUEL ASSON,AV BRENO ACIOLI,R JOÃO JOSÉ DE QUEIRÓZ,R. 
MANUEL BANDEIRA,AV. NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS JOSÉ CÉSAR DE OLIVEIRA,AV. 



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

MANUEL BARBOSA DA SILVA, 
R SGT 

LOURIVAL ALVES DE SOUZA, AV 
SGT 

GERALDO SANTANA, AV. SGT 

MANUEL BARBOSA,R. FUAD LUTFALLA,AV. MANOEL DE SOUSA 
ARAÚJO,PÇ. 

MANUEL BENTO DA CRUZ,R INÁCIA DE TOLEDO,AV. TURÍSTICA DO JARAGUÁ,ES. 
MANUEL BERNADES,R.PDE. ARICANDUVA,R. VALENTIM,R.S. 
MANUEL BUENO DA 
FONSECA,R 

TITO,AV MAL ACADEMIA DE SÃO 
PAULO,AV. 

MANUEL CASTRO E 
MENDONÇA,R. 

FRANCISCO LUIS DE OLIVEIRA,R INACIO DE SOUSA 
FERREIRA,R 

MANUEL DA COSTA VALE,R. PEDRO BONILHA,R. MANUEL CARVALHO,R. 
MANUEL DA NOBREGA,R PAULISTA,AV ARMANDO DE SALES 

OLIVEIRA, PÇ 
MANUEL DE CARVALHO,R BENTO BICUDO,R CEL MANUEL DA COSTA VALE,R 
MANUEL DE LIMA, R RUBEM SOUTO DE ARAÚJO, R INDOCHINA, R 
MANUEL DE MELO 
PIMENTA,PÇ.COM. 

CAMINHA DE AMORIM,R. ELISA DE MORAES 
MENDES,R.DONA 

MANUEL DE MESQUITA,PÇ. EM TORNO EM TORNO 
MANUEL DE TEFFÉ, R FELICIANO CORREIA,AV ESTAÇÃO, AV 
MANUEL DOS REIS ARAÚJO, 
AV 

SÉRGIO MILLIET, R WASHINGTON LUIS, AV 

MANUEL FELICIANO DE 
SOUZA,R CEL 

JACÚ PESSEGO NOVA 
TRABALHADORES,AV 

MIGUEL,AV.S. 

MANUEL GAYA,R. BENJAMIN PEREIRA,R SEZEFREDO FAGUNDES,AV 
CEL 

MANUEL GUEDES,R JOAQUIM FLORIANO,R NOVE DE JULHO,AV 
MANUEL JACINTO, R SILVIO DANTE BERTACCHI, R. DR. FRANCISCO MORATO, AV. 

PROF 
MANUEL JORGE RIBEIRO,R. CIRENE JORGE RIBEIRO,R. AMADOR BUENO DA 

VEIGA,AV. 
MANUEL LEMES DA SILVA,R MAXIMIANO CORREA DOS 

SANTOS,R 
SALIM,R MONS 

MANUEL LUIS DE 
VERGUEIRO,R PDE 

NACIONALISTAS,AV  DOS RIO DAS PEDRAS,AV 

MANUEL MARTINS DE 
ARAÚJO 

MARSILASC, ES. DE ENG. HENRIQUE SILVA, R 

MANUEL PIMENTEL,AV MILTON DA CRUZ,R PAULO COLOMBO P. DE 
QUEIROZ,AV DR 

MANUEL PINTO GUEDES, R INÁCIO DIAS DA SILVA, AV ANHANDUÍ - MIRIM, R 
MANUEL PIRES,R ROSA DE MORAIS,R MIGUEL ESTÉFANO,AV 
MANUEL RAMOS PAIVA,R. ARISTON AZEVEDO,AV. JEQUITINHONHA,R. 
MANUEL SARMENTO, R PEDRO SARDINHA, R JOÃO DE SEITA, R 
MANUEL VARGAS,R GAL COMERCIÁRIOS, R DOS GETÚLIO VARGAS FILHO, R 
MANUEL VAZ,R.COM. RICARDO WHATELY,PÇ. ALFREDO PUJOL,R 
MANUEL VICENTE, R. MONS. DOMINGOS DE MORAIS, R. AFONSO CELSO, R. 
MARACATINS, AL. DOS. INDIANÓPOLIS, AV.  BANDEIRANTES, AV. DOS. 
MARAGLIANO,R.MAJ. FRANÇA PINTO, R. LISBOA, R. CEL. 
MARAGOJIPE,R. ARATANHA,R. GUAXUPÉ,R. 
MARAMBAIA,R. BERNARDINO FANGANIELLO,R BRAZ LEME,AV 
MARANHÃO,R ITAMBÉ,R. RIO DE JANEIRO,R 
MARAPÉS, R. DOS. JOSÉ ESTEVÂO  DE 

MAGALHÂES,AV. 
JUPATIS, R. 

MARCELINO COELHO, R RIBAS DO RIO PARDO, R JOÃO DE LIMA BONFANTE,R 
MARCELINO COELHO, R. JOÃO DE LIMA BONFANTE, R. BARROSO DO AMARAL, R. 

PROF. 
MARCELO,R DR NOVA BRASILIA,R BANCÁRIA,AV. 
MARCHETTI,R PDE CISPLATINA,R MÁRIO VICENTE,R DR 
MARCIAL,R. CASSANDOCA,AV. TRILHOS,R.DOS 



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

MARCILIO DIAS, R ROBERT KENNEDY, AV. MAURO PAIS DE ALMEIDA, R. 
DR. 

MARCILIO DIAS, R MAURO PAIS DE ALMEIDA, R. DR.  PINEDO, AV. DE 
MARCÍLIO FRANCO,R.CEL. JULIO BUONO,AV. ATALIBA LEONEL,AV.GAL. 
MÁRCIO BECK MACHADO,R. IGUATEMI,ES.DO SOUZA RAMOS,AV. 
MARCO AURÉLIO,R. AURÉLIA,R FÁBIA,R. 
MARCO AURÉLIO,R. AURÉLIA,R. JESUÍNO BANDEIRA,PÇ. 
MARCONDES DE BRITO,AV MELCHERT,AV MATILDE,R DONA 
MARCOS ARRUDA,R. HUMBERTO DE SOUZA 

MELLO,PÇ.GAL. 
CELSO GARCIA,AV. 

MARCOS GROTTI VIDAL,R JOÃO MARCHIORI,R. NELSON SALES DE 
ABREU,PÇ. 

MARCOS PARENTE,R. JACÚ PESSEGO NOVA 
TRABALHADORES,AV 

CAROLINA FONSECA,R. 

MARCOS PORTUGAL,R. BAMBORÉ,R. LAGO,R. 
MARGARIDA, R PACAEMBÚ, AV OLIMPIO DA SILVEIRA, AV GAL 
MARGARIDA,R. OLGA,AL PACAEMBÚ,AV. 
MARGARIDAS AMARELAS, R. 
DAS. 

HUMBERTO MARÇAL, R. JOSÉ ESTIMA FILHO, AV. 

MARGARIDAS,R.DAS SEMPRE-VIVAS,R.DAS MORUMBI,AV. 
MARIA ADELAIDE,R. PICO NEGRO,R. OITI,R. 
MARIA AFONSO,R. LUCA,AV. MONTEMAGNO,AV. 
MARIA ANTONIA MARTINS,AV MARIANA CALIGIORI RONCHETTI,AV CABERUS-DO-SOL,R 
MARIA ANTONIA,R CONSOLAÇÃO,R  DA VERIDIANA,R DONA 
MARIA BORBA,R CESÁRIO MOTA JUNIOR,R.DR. AMARAL GURGEL,R 
MARIA CAROLINA,R. PINHEIROS,R.DOS GABRIEL MONTEIRO DA 

SILVA,AL. 
MARIA CASUSA FEITOSA,R. TEOTÔNIO VILELA,AV.SEN. TSUNEO HATA,R. 
MARIA CURSI,AV MARIA LUISA DO VAL PENTEADO,R MATEO BEI,AV. 
MARIA CURUPAITI,R BRÁZ LEME,AV VALDOMIRO,R 
MARIA DO CAMBUCÁ,R.STA. VILA EMA,AV LUIS IGNÁCIO ANHAIA 

MELLO,AV.PROF. 
MARIA DO CARMO SENE,R. ÁGUAS DE SÃO PEDRO,AV. ANTONIO PENA,R. 
MARIA ESTÉFANO, R. MIGUEL ESTÉFANO, AV. MARIA MALUF, COM. VIAR. 
MARIA ESTELA,AV CURADO FLEURI, PÇ DR. BERNADINO DE AGUIAR, R 
MARIA FETTE, R. VILA EMA,AV. ARNALDO BARBOSA, R. 
MARIA FIGUEIREDO,R PAULISTA,AV TUTÓIA,R 
MARIA JOAQUINA,R. BRESSER,R. XAVANTES,R. 
MARIA JOSÉ,R. LUIS ANTONIO,AV BRIG LAERTE RAMOS DE 

CARVALHO,R PROF 
MARIA JULIA,R TANGERINAS,R CAETANO ALVARES,AV ENG 
MARIA LUIZA AMERICANO,AV LIDER,AV. AFONSO DE SAMPAIO E 

SOUSA,AV 
MARIA MARCOLINA,R. RANGEL PESTANA,R. ORNELAS,R. DR. 
MARIA OTILIA,R EMILIA MARENGO,R ROSA LAUDELINA DE 

CARVALHO,PÇ. 
MARIA PRESTES MAIA,R. ANTONIO DE CARVALHO,R CEL MORVAN DIAS DE 

FIGUEIREDO,AV 
MARIA QUEDAS,R.DONA DIONÍSIO CHAGAS,R.SD. FRANCISCO TAMBORIM,R.SD. 
MARIA QUITÉRIA,R. VERGUEIRO, R SALVADOR SIMOES,R 
MARIA TERESA ASSUNCAO,R CANGAÍBA,AV. CUMBÉ,R. 
MARIA,R STA VIRGINIA,R STA TATUAPÉ,R.DO 
MARIANA CALIGIORI 
RONCHETTI,AV 

FRANCISCO MACHADO DA SILVA,AV MARIA ANTONIA MARTINS,AV 

MARIANA CORREIA,R SAMPAIO VIDAL,R GRÉCIA,R 
MARIANO CURSINO DE 
MOURA,R.DR. 

RIO DAS PEDRAS,AV.  ARICANDUVA,AV. 

   
   



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
MARIANO PROCOPIO,R PEREIRA DA NOBREGA,R PEDRO I,AV.DOM 
MARIANO RONCHI,R PDE MANOEL DE SOUSA ARAÚJO,PÇ. ROMANA,R.STA. 
MARINA,AV.STA. PEDRO CORAZZA,PÇ.DR. MACEDO SOARES,AV EMB 
MARINA,AV.STA. OTAVIANO ALVES DE LIMA,AV JAVORAU,R 
MARIO ALVES,AV ANTONIO LOUZADA ANTUNES,AV MIGUEL,AV.S. 
MÁRIO CARDIM, R. DR. RIO GRANDE, R. SENA MADUREIRA, R. 
MARIO DE ANDRADE,R PACAEMBÚ,AV ANTONIO CANDIDO DE 

CAMARGO,PÇ. 
MÁRIO DE CASTRO,R. CARLOS MEIRA,R GABRIELA MISTRAL,AV 
MARIO FERRAZ,R DR TUCUMÃ,R TABAPUÃ,R 
MARIO LOPES LEÃO, AV.  RIO BRANCO, R. BR. DO NAÇÕES UNIDAS, AV. DAS 
MARIO MAZAGÃO, AV. PROF.  BARONESA, ES. DA VIOLA CABOCLA, PÇ 
MARIO PERNAMBUCO,AV. IMBIRAS,AV. SEZEFREDO 

FAGUNDES,AV.CEL. 
MARIO PINHEIRO,R. IMPERADOR,R  DO MARIA CÂNDIDA,R. 
MÁRIO RODRIGUES FON,R. TIAGO FERREIRA,R OSVALDO SANTINI,R 
MARIO SETTE,R TEIXEIRA E SOUSA,R FRANCISCO MATARAZZO,AV 
MÁRIO SETZER,R.DR. DIVINÓPOLIS,R NESTOR ALBERTO DE 

MACEDO,R.DR. 
MÁRIO VATANABE, R. DR. ALLISTON, R LAÉRCIO CORTE, R. DEP. 
MÁRIO VICENTE,R.DR. SERRÃO,R.PDE. MOREIRA E COSTA, R 
MÁRIO VILAS BOAS 
RODRIGUES,AV.DR. 

NAÇÕES 
UNIDAS,AV.DAS/TRANSAMÉRICA,PT
E.  

ADELE,R. 

MARIQUINHA VIANA,R ÁGUA FRIA,AV. RUBENS FIORANI,PÇ. 
MARQUES DE LEÃO,R ALM RIBEIRÃO PRETO,AL. ANTONIO,R STO 
MARSELHESA, R. MORCOTE, R.  GANDAVO, R. 
MARSILAC, ES. DE ENG. CIPÓ, ES. DO. MANUEL MARTINS DE 

ARAÚJO, R. 
MARTA,R. MARGARIDA,R FRANCISCO MATARAZZO,AV 
MARTIM CARRASCO,R FARIA LIMA,AV.BRIG. FERNÃO DIAS,R 
MARTIM FRANCISCO,R HIGIENÓPOLIS,AV GLETE,AL 
MARTIM TENÓRIO,R. CLEMENTE ÁLVARES,R. CINCINATO POMPONET,R DR 
MARTINHO CLARO, R DOMINGOS BARBIERI, R ANTERO GONÇALVES 

SOBRINHO, PÇ 
MARTINHO JACOB KREMER, 
R. 

GUARAPIRANGA, ES. DE QUISIRO, R. 

MARTINHO PRADO,R MARTINS FONTES,R. CONSOLAÇÃO,R  DA 
MARTINIANO DE 
CARVALHO,R 

AMADEU AMARAL,PÇ. HUMAITÁ,R 

MARTINICA,R NOVE DE JULHO,AV CUBA,R 
MARTINICO PRADO, R. MARTIM FRANCISCO,R. VERIDIANA,R.DONA 
MARTINICO PRADO,R MARTIN FRANCISCO, R ANGÉLICA,AV 
MARTINS PENA,R CARLOS OLIVA,R CEL TEIXEIRA DE MELO,R 
MARUMBI,R. GABRIEL DE RESENDE,R.DR. ALEXANDRINO,R.ALM. 
MASCOTE, AV. CATARINA, AV. STA. PALACETE DAS ÁGUIAS,R. 
MASSAO WATANABE,AV PENHA BRASIL,AV GAL LINS DE BARROS,R MIN 
MASSARANDUBA,R MAURICIO DE LACERDA,R APRÍGIO GONZAGA,R PROF 
MASSATAKE MATSUMOTO, R SALVADOR ROCCO, AV. DR. VALTER A. FLAQUER, R 
MASSINET SORCINELLI,R 
(ALÇA) 

ASSIS CHATEAUBRIAND,AV LEITÃO DE CARVALHO,R MAL 

MATARAZZO,R CASTELO BRANCO,AV PRES MAMORÉ,R 
MATASHIRO YAMAGUISHI,R. SUGAYA,R.AGRIM. HASEGAWA,R.PROF. 
MATEUS DE 
ALBUQUERQUE,AV. 

ANTUNES DOS SANTOS,R. JOSÉ LOPES DE ALMEIDA,AL. 

MATEUS DE SIQUEIRA,R MAGALHÃES DA SILVEIRA,R DR SOARES DE CAMARGO,AV 
ENG 

MATEUS GROU,R PINHEIROS,R  DOS CARDEAL ARCOVERDE,R. 
MATEUS TORLONI, VD; JUTAÍ, PÇ. SECRETARIA DA 

AGRICULTURA, AC.À 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
MATIAS AIRES,R CANECA,R FREI CONSOLACAO,R  DA 
MATIAS BECK,AV LOURENÇO CABREIRA,AV. GREGÓRIO BEZERRA,AV 
MATILDE, R STA CODAJÁS,R LUIZ ANTONIO DE 

SOUZA,PÇ.DR. 
MATILDE,AC.AO 
VD.DONA(ALÇA) 

FRONTIN,AV.CDE.DE MATILDE,VD.DONA 

MATILDE,R.DONA JOAQUIM MARRA,R WALDEMAR CARLOS 
PEREIRA,AV 

MATILDE,VD.DONA GERVÁSIO,PÇ.S. JOAQUIM MARRA,R. 
MATO GROSSO,R ITAMBÉ,R JOSE EUSEBIO,R CEL 
MATTATHIAS GOMES DOS 
SANTOS,PÇ.REV. 

EM TORNO EM TORNO 

MAUÁ,R COUTO DE MAGALHÃES, VD ESTADO,AV  DO 
MAUÊ-GUAÇÚ,R. CORDÃO DE SÃO FRANCISCO,R. BERNARDO DE CHAVES 

CABRAL,R 
MAURICIO ARAUJO 
MARTINS,R 

PIRES DO RIO,AV NORDESTINA,AV 

MAURÍCIO DE LACERDA,R. PALERMO,R MASSARANDUBA,R 
MAURÍCIO F. KLABIN,R. AFONSO CELSO,R JOAQUIM LIBANIO,R DEP 
MAURO LINDENBERG 
MONTEIRO, AC À AV. DR 

ANHANGUERA, RV/ PAULO ZINGG, 
AV. JORN 

MAURO LINDENBERG 
MONTEIRO, AV. DR. 

MAXIMIANO CORREA DOS 
SANTOS,R 

JOSÉ PEREIRA GOMES,R DR MANUEL LEMES DA SILVA,R 

MÁXIMO RIBEIRO NUNES, R. 
PROF. 

RAPOSO TAVARES, RV. LAURO FERREIRA DE 
CAMARGO, R. MIN. 

MÁXIMO RIBEIRO NUNES, R. 
PROF. 

LAUDO FERREIRA DE CAMARGO, R. 
MIN 

RAPOSO TAVARES, RV 

MAYNARDE GOMES,R SEN DOMINGOS LOURENÇO,PÇ. OSVALDO NEVOLA,R 
MAZZEI,AV TUCURUVI,AV MANUEL GAYA,R 
MAZZINI BUENO, R. DR. 
(ALÇA) 

VICENTINA GOMES, R.  NAÇÕES UNIDAS, AV. DAS 

MAZZINI,R. DARIO DO AMARAL,R.DR. SCUVERO,R. 
MEIRELES,R CEL AMADOR BUENO DA VEIGA,AV LONDRINA,R 
MEIRELES,R MONS BOLIVAR RIBEIRO BOAVENTURA,R LUIZ IMPARATO,AV 
MELCHERT,AV FRONTIN,AV CD DE PEDRO DIAS DE 

CAMPOS,R.CEL. 
MELCHERT,AV MARCONDES DE BRITO,AV PEDRO DIAS DE CAMPOS,R 

CEL 
MELCHIADES NERES DE 
CAMPOS,R 

FERNANDO FIGUEIREDO LINS,AV TEODORO BERNARDO DO 
NASCIMENTO,AV. 

MELGAÇO,AV.BR.DE IGUATEMI,TV BR DE ADALIVIA DE TOLEDO,R 
MELO ALVES,R ESTADOS UNIDOS,R. REBOUÇAS,AV. 
MELO FREIRE, AC. Á  R. CARAGUATAÍ, R. MELO FREIRE, R. 
MELO PEIXOTO,R. AIAMA,R. CATIGUÁ,R. 
MELVIN JONES,PÇ. EM TORNO EM TORNO 
MENA BARRETO, R. GAL. ANTONIO BENTO, R. GABRIEL, R. S. 
MENALDO  RODRIGUES, R. IBIRAPUERA, AV. IV CENTENÁRIO, AV. 
MENDEL, R SOCORRO, R NSRA DO OLIVIA GUEDES PENTEADO, 

AV 
MENDES CALDEIRA,R ROSA,R STA ANDRADE,R MONS 
MENDES DA ROCHA,AV. ALONSO PERES,R ROLAND GARROS,AV 
MENDES JÚNIOR,R. SILVA TELES,R. SAMPSON,R. 
MENDES, ES. DOS TEOTÔNIO VILELA, AV. SEN. EURIDICE DE CACCINE, R 
MENDONÇA JÚNIOR,R. JOAQUIM AFONSO DE SOUZA,R IMIRIM,AV 
MERCANTÉIS, R DOS COSTA NOVA DO PRADO, R EUNICE BECHARA DE 

OLIVEIRA, R PROFª. 
MERCEDES LOPES,R ANTONIO PAGANINI,R AMADOR BUENO DA VEIGA, 

AV 
MERCEDES LOPES,R AMADOR BUENO DA VEIGA,AV CARVALHO PINTO,AV GOV 
MERCEDES,AV SALDANHA DA GAMA,R. LAURINDO DE BRITO,R 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
MERCEDES,R STA FRANCISCO HURTADO,R CURSINO,AV  DO 
MERCÊS,R.NSRA.DAS ANDRÉ NUNES,PÇ. TANCREDO NEVES,AV PRES 
MÉRE AMEDÉA,R. CANDELÁRIA,PÇ.NSRA. DA ALBERTO BYNGTON,AV. 
MERGENTHALER,R MOFARREJ,AV CARLOS WEBER,R 
MESQUITA SAMPAIO,R ENG JOSÉ GUERRA,R NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS. 
MESQUITA,R CLAUDIO ROSSI,R ROBERTSON,R 
MESTRE DE AVIZ, LG. SAGRES, R. IBIRAPUERA, AV. 
METALÚRGICOS,AV.DOS SOUZA RAMOS,AV FERROVIÁRIOS,R.DOS 
METALÚRGICOS,AV.DOS TÊXTEIS,AV.DOS FERROVIÁRIOS,AV.DOS 
MÉXICO,R. GUATEMALA,R. GROELÂNDIA,R. 
MIGUEL ACHIOLE DA 
FONCECA,AV 

OTELO AUGUSTO RIBEIRO,R FERNÃO CARRILHO,R. 

MIGUEL ANGELO LAPENA,R. GETÚLIO VARGAS FILHO,PÇ. SALVADOR DE MEDEIROS,R. 
MIGUEL ANGELO LAPENA,R. GETÚLIO VARGAS FILHO,PÇ. TITO,AV.MAL. 
MIGUEL CALFAT, R. COM. AMARO, AV, STO. ATILIO INNOCENTI, R. PROF. 
MIGUEL DE BARROS, R MANOEL CALDEIRA, R CRISTOVÃO CABRAL, R 
MIGUEL DE BARROS,R CONDESTÁVEL,PÇ.DO MANUEL CALDEIRA,R 
MIGUEL DE CASTRO,AV GUERINO GIOVANI LEARDINI,R ADÃO PEREIRA,AV.CB. 
MIGUEL DE CASTRO,AV PONTA DE IMBITUBA,R YARA YAVELBER,PÇ. 
MIGUEL ESTÉFANO, AC. À 
AV. 

ALIOMAR BALEEIRO, VD. MIN. MIGUEL ESTÉFANO, AV. 

MIGUEL ESTÉFANO,AV JABAQUARA,AV ABRAÃO DE 
MORAIS,AV.PROF. 

MIGUEL GARCIA,R CANGAÍBA,AV. ASSIS RIBEIRO,AV DR 
MIGUEL HERNANDES, R. ARMANDO DE ARRUDA 

PEREIRA,AV.ENG. 
WHITAKER PENTEADO, PÇ. 

MIGUEL LOPES,R BENEDITO MATARAZZO,R.DR. ANTUNES DOS 
SANTOS,R.COM. 

MIGUEL MURIANO, PÇ ÁLVARES CORREIA, R RODRIGUES VILARES, AV 
MIGUEL PINHEIRO AZURARA, 
R. 

PEDRO DE AVOS, AV. GARCIA DE ÁVILA, AV. 

MIGUEL RACHID,R PARANAGUA,AV ABEL TAVARES,R 
MIGUEL SUTIL,R ASSIS RIBEIRO,AV DR CANGAIBA,AV 
MIGUEL SUTIL,R. ÁGUA ESPRAIADA,AV. MORUMBI,AV 
MIGUEL YUNES,R. INTERLAGOS,AV. SABARÁ,AV.NSRA.DO 
MIKIL TERPINS, R SEM NOME, R CARMEM ESCABIA MOTA 

COELHO, R 
MILLER,R. JOÃO TEODORO,R. RANGEL PESTANHA,AV. 
MILTON DA CRUZ,R JOÃO TOBIAS REBELO,AV. MANUEL PIMENTEL,AV 
MILTON IMPROTA,R.PREF. ARARITAGUABA,R GÁVEA,R. 
MILTON,R MARCILIO FRANCO,R CEL ITALA,R 
MIMOSO DO SUL,R. GABRIEL PIZA,R.DR. DUARTE DE AZEVEDO,R. 
MINAS GERAIS,R CORDEIRO DE FARIAS,PÇ.MAL. ARNALDO, AV DR 
MINÉRIOS ATÔMICOS,R NACIONALISTAS,AV  DOS RIO DAS PEDRAS,AV 
MIRANDA  RIBEIRO,R. NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS FRANCISCO PITTA 

BRITO,R.ENG. 
MIRANDA DE AZEVEDO,R DR CORIOLANO,R JOÃO JABOTAM,R 
MIRANDA GUERRA,R. ADEMAR QUEIRÓS DE 

MORAIS,R.DR. 
JOB LANE,R. 

MIRANDAS,ES.DOS CAMPO LIMPO,ES.DO JOSÉ MARIA PINTO ZILLI,R 
MIRANDINHA,R GRACIANO XAVIER,R CONCEIÇÃO PEREIRA,R. 
MIRANDINHA,R ALVINÓPOLIS,R. AMADOR BUENO DA VEIGA, 

AV 
MIRUNA, AV. JURUPIS, AL. DOS.  JOÃO BATISTA DA ROCHA 

CORREIA,R. 
MISSIONÁRIOS,R BRAGANÇA PAULISTA,R. JOÃO DIAS,AV. 
MMDC,R. ALVARENGA,R. FRANCISCO 

MORATO,AV.PROF. 
MOACI, AV.  MOREIRA GUIMARÂES, AV. IBIRAPUERA, AV. 
   



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

MOACIR DANTAS 
ITAPICURU,AV. 

CARLOS SA LEITE,R NORDESTINA,AV 

MOACIR SIMÕES DA 
ROCHA,R. 

ALCINDO ROCHA CAMPOS,PÇ. ANTONIO FURLAN JÚNIOR,R. 

MODELAR, R. INTEGRADA,R. ITAPECERICA, ES. DE 
MOEMA, AV.  MOREIRA GUIMARÂES, AV. IBIRAPUERA, AV. 
MOENDA VELHA,AV.DA LETÍCIA,R. FEITIÇO DA VILA, R. 
MOFARREJ,AV NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS LEOPOLDINA,AV IMP 
MOGI MIRIM,R. BASÍLIO,R.MAJ. ACRE,R.DO 
MOHAMAD IBRAHIN SALEH,R NORDESTINA,AV CARLOS SA LEITE,R 
MONFORTE DE LEMOS, R JUAN ALDAMA,R. CAMPO LIMPO, ES DO 
MÔNICA,AV.STA. ALTA MANTIQUEIRA,AV JOAQUIM BANDEIRA DE 

MELO,R.DES. 
MONLEVADE,R.ENG. NOVE DE JULHO, AV CARLOS COMENALE, R 
MONTE ALEGRE,R BARTIRA,R FRANCISCO MATARAZZO,AV 
MONTE ALEGRE,R.VISC.DE FOZ,R.BR DA ELÓY D. DA SILVA,R.DR. 
MONTE AZUL,R. SALIM FARAH MALUF,AV. ÁLVARO RAMOS,AV. 
MONTE CAMBERELA,R JOÃO NERY,ES.DOM CARLOS DE ASSIS 

FIGUEIREDO,R.PROF. 
MONTE CAMBERELA,R JOÃO NERY,ES.DOM MANUEL BARBALHO DE 

LIMA,R 
MONTE CARDOSO,R JOSÉ LOPES DE TOLEDO,R CEL RIO DAS PEDRAS,AV 
MONTE SANTO,R.BR. DIANÓPOLIS,R. SARAPUI,R. 
MONTE SERRAT,R MELO FREIRE,R NESTOR DE BARROS,R 
MONTEIRO DE MELO,R. LAPA,R.NSRA.DA CÍVICA,PÇ. 
MONTEIRO DOS SANTOS, 
PÇ. 

EM TORNO EM TORNO 

MONTEMAGNO,AV. ANTONIO MANOGRASSO,AV. FEIJÓ,AV.REG. 
MOÓCA,R.DA PIRAÇUNUNGA,R. ACRE,R.DO 
MORAIS COSTA,AV VITOR HESS,R ORATÓRIO,AV  DO 
MORAIS DE BARROS,R. JOSÉ DINIZ,AV.VER. TRIUNFO,R.BR. DO 
MORAIS NAVARRO, R PINEDO,AV.DE AUGUSTO FERREIRA DE 

MORAIS, R 
MORÁS,R PEDROSO DE MORAIS,AV LACERDA FRANCO,R.DEP. 
MORÁS,R. LACERDA FRANCO,R.DEP. LINEU PRESTES,PÇ.SEN. 
MORATO DE OLIVEIRA,R VILELA JÚNIOR,R.BRIG. INAJAR DE SOUZA,AV 
MORCOTE , R,  LOEFGREEN, R. MARSELHESA, R. 
MOREIRA DE 
BARROS,LG.CONS. 

EM TORNO EM TORNO 

MOREIRA DE 
BARROS,R.CONS. 

AMARAL GAMA,R. VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,R. 

MOREIRA E COSTA,R MARIO VICENTE,R DR BOM PASTOR,R 
MOREIRA GUIMARÃES, AC À 
AV. 

BANDEIRANTES, AV. DOS. MOREIRA GUIMARÃES, AV. 

MOREIRA LIMA, R. CD. CIDADE DE BAGDÁ, R. JUAN DE LA CRUZ, R. 
MORES,R.CAPITÃES TRILHOS,R.DOS MOÓCA,R.DA 
MORES,R.DOS CAPITÃES MÓOCA,R.DA ORATÓRIO,R.DO 
MORRO VERDE,R CATANDUVA,R ITÁPOLIS,R. 
MORUMBI,AC.À AV. MAGALHÃES DE CASTRO,AV. FRANCISCO TRAMONTANO, R 
MORUMBI,AV. OSCAR AMERICANO,R.ENG. FRANCISCO 

MORATO,AV.PROF. 
MORUMBI,AV. AMARO,AV.STO. CHUCRI ZAIDAN,AV.DR. 
MORUMBI,AV.(ALÇA) MORUMBI,AV. NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS. 
MORVAN DIAS DE 
FIGUEIREDO, AC À AV. 
(ALÇA) 

CRUZEIRO DO SUL, AV MORVAN DIAS DE 
FIGUEIREDO, AV 

MORVAN DIAS DE 
FIGUEIREDO, AC. À AV.  

NORTE/SUL (ARICANDUVA-F. DIAS), 
PISTA 

MORVAN DIAS DE 
FIGUEIREDO, AV.  

MOURATO COELHO,R PURPURINA, R PINHEIROS,R.DOS 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
MOYSÉS ROYSEN,AV. ZAKI NARCHI,AV MORVAN DIAS DE 

FIGUEIREDO,AV 
MUNICIPAL, ES. PAULO GUILGUER REIMBERG, AV VARGINHA, ES. VELHA DA 
MUNIZ DE SOUSA,R FRANCISCO JUSTINO DE 

AZEVEDO,R 
JORGE CURY,PÇ. 

MURIAÉ,R SALVADOR SIMÕES,R GAMA LOBO,R 
MURIÇOCA,R. COCÁ,AV. PEDRO MEIRA,R. 
MURITIBA,AV BRA DE PAULO NUNES FÉLIX,R GIOCONDO GROTTI,R DOM 
MURITIBA,AV.BRA.DE PAULO NUNES FÉLIX,R. GIOCONDO GROTTI,R.DOM 
MUSGO DE FLOR,AV. JACÚ PESSEGO NOVA 

TRABALHADORES,AC À AV. 
IMPERADOR,AV.DO 

NADIR DIAS DE 
FIGUEIREDO,AV 

GUILHERME COTCHING,AV CURUÇÁ,R. 

NAGIB FARAH MALUF,AV. JARDIM TAMOIO,R. JOÃO BATISTA 
CONTI,AV.PROF.  

NAPOLEÂO DE BARROS, R. LUIS GÓIS, R.  MARIO CARDIM, R, DR. 
NATAL,R. CAMPO LARGO,R. ORATÓRIO,R.DO 
NATAL,R. JABOTICABAL,R. CAMPO LARGO,R. 
NATINGUI,R ROQUETE PINTO,PÇ. LIRA,R 
NATINGUI,R FRADIQUE COUTINHO,R CORUJAS, AV DAS 
NATINGUI,R LIRA,R FRADIQUE COUTINHO,R 
NATIVIDADE S. DE 
FRANÇA,PÇ. 

LUIS ROMERO SANSON,AV. LUIS ROMERO SANSON,AV. 

NAZARÉ MENEZES, R JAIME BALMER, R LUIS SANTOS SILVA, AV 
NAZARÉ PAULISTA,R. EMILIA BARBOSA LIMA,PÇ.PROFA. CORUJAS, AV. DAS 
NÉBIAS,R.CONS. EDUARDO PRADO, AL JOÃO,AV.S. 
NÉBIAS,R.CONS. EDUARDO PRADO,R. CAPISTRANO DE ABREU,R. 
NEBULOSA,R. ALVES DE ALMEIDA,R. ANGÁ,R. 
NEIDE APARECIDA 
SOLLITTO,R.DRA. 

ASCENDINO REIS,AV.PROF. SENA MADUREIRA, R. 

NELLO SELMI DEI,R EULALIO DE CARVALHO,PÇ. ACONCHI,R 
NELSON BRISSAC,R LEITÃO DA CUNHA, R. PROF. ADOLFO KOLPING,AV PDE 
NELSON FERNANDES,R ARMANDO DE ARRUDA 

PEREIRA,AV.ENG. 
MANUEL VARGAS,R GAL 

NELSON FRANCISCO,R GABRIEL MIGLIORI,R MAEST Ó,AV.NSRA DO 
NELSON GAMA DE 
OLIVIERA,R. 

JOSÉ RAMON URTIZA,R. AURELIANO GUIMARÃES,R. 

NELSON HUNGRIA,R.MIN. MORUMBI,AV. GOIÁS,AV.DUQSA.DE 
NELSON PINTO,R PLINIO ZACCHI,R. JOSÉ CORREIA,R. 
NESTOR ALBERTO DE 
MACEDO,R DR 

SILVÉRIO MAGALHAES,R CEL CURSINO,AV  DO 

NESTOR DE BARROS,R MONTE SERRAT,R EMILIA MARENGO,R 
NESTOR PESTANA,R MARTINHO PRADO,R CONSOLAÇÃO,R.DA 
NESTOR VICTOR,R HEITOR PENTEADO,R POMPÉIA,AV. 
NEWTON PRADO,R SILVA PINTO,R CASTELO BRANCO,AV PRES 
NHAMBIQUARAS, AL. DOS. ASCENDINO REIS, AV. PROF. BANDEIRANTES, AV, DOS. 
NHATUMANI,R RENATO, R JOSÉ DO AMARAL,R.DR. 
NICOLAS BOER, AC À AV. CASTELO BRANCO, AV. PRES. NICOLAS BOER, AV 
NICOLAS BOER, AV. (P. 
LATERAL) 

NICOLAS BOER, AV GUSTAV WILLI BORGHOFF, R 

NICOLAU ANCONA LOPEZ,R JAGUARA,R BR DE SERRA DE PARACAINA,R 
NICOLAU ARANHA 
PACHECO,PÇ. 

INÁCIO CUNHA LEME,AV. ROBERT KENNEDY,AV. 

NICOLAU DE SOUZA 
QUEIRÓS,R.DR. 

APENINOS,R. VERGUEIRO,R. 

NICOLAU DE SOUZA 
QUEIRÓS,R.DR. 

TOPÁZIO, R. APENINOS, R. 

NICOLAU DE SOUZA,R. NOVA LOUZÃ,R. BRENO FERRAZ DO 
AMARAL,R. 

VIA INÍCIO TÉRMINO 



 
 

 

NICOLAU JACINTO,AV SONHO GAUCHO,R ARICA-MIRIM,R 
NILO,R CARLOS CHAGAS,R. PARAISO,R.DO 
NILTON COELHO DE 
ANDRADE,R. 

GUILHERME ROCHA,R.CEL. APINACO,R. 

NILTON COELHO DE 
ANDRADE,R. 

JOÃO CARLOS LOBO BOTELHO,R. HUGO BRANDI,PÇ.ENG. 

NILTON MACHADO DE 
BARROS, R 

EDUARDO CARIGE BARAÚNA, R CARLOS BLUM, R 

NILZA,R FILIPE GALVÃO,R. AMADOR BUENO DA 
VEIGA,AV 

NINA RODRIGUES, PÇ LEOPOLDO MIGUEZ, R. OTTO DE ALENCAR, R. 
NINA STOCCO,R.PROFª. RENATO BUENO NETO, R. DR. LOURENÇO SAPORITO, R 
NOBERTO MAYER,R. HOMEM DE MELO,PÇ.BR. PICINGUABA,R. 
NORDESTINO,R. VALÉRIO,AV.S. TRÊS CORAÇÕES,PÇ. 
NORTE/SUL (ARICANDUVA-F. 
DIAS),AC.À PISTA 

MORVAN DIAS DE FIGUEIREDO, AV. NORTE / SUL (ARICANDUVA - 
F.DIAS) 

NOTHMANN,AL SILVA PINTO,R PALMEIRAS,R  DAS 
NOVA ARCÁDIA,AV. VIOLA CABOCLA, PÇ RIVIERA,ES.DA 
NOVA BRASILIA,R PORFÍRIO DA PAZ, R. GEN. CACHOEIRA DO CAMPO, R. 
NOVA CIDADE, R. FARIA LIMA, AV. BRIG. ALVORADA, R. 
NOVA DO TUPAROQUERA, R UM,R. GABRIEL FAURE,R. 
NOVA DOS PORTUGUESES,R CLÁUDIO RODRIGUES LOPES,R IMIRIM,AV 
NOVA INDEPENDÊNCIA,AV. BANDEIRANTES,AV.DOS ANTONIO JOSÉ DOS 

SANTOS,AV.PDE. 
NOVA LOUSÃ,R. SAIOÁ,R. VERGUEIRO,R. 
NOVA TIMBOTEUA,R ORATÓRIO,AV.DO LUIS IGNÁCIO ANHAIA 

MELLO,AV.PROF. 
NOVA YORK,R. BANDEIRANTES,AV. DOS ÁGUA ESPRAIADA,AV. 
NOVA YORK,R. BANDEIRANTES,AV.DOS ANTONIO JOSÉ DOS 

SANTOS,AV.PDE. 
NOVE DE 
JULHO,AV.(P.LOCAL) 

NOVE DE JULHO,AV. RÚSSIA,R. 

NOVE DE JULHO,R. DR. ANTÔNIO BENTO R.SÃO BENEDITO 
NOVO ARIPUANA,R EDGAR SANTOS,AV PROF JOÃO MARCHIORI,R. 
NUNES DE SIQUEIRA,R RODOVALHO JÚNIOR,R. CANTINHO,R.COM. 
OCTALLES MARCONDES 
FERREIRA,AV. 

EUSÉBIO STEVAUX,AV.ENG. NACOES UNIDAS,AV.DAS 

ODÊMIS, R 33,R. CHESTER, R 
ODETE,R FLORÊNCIO,R.S. TARUMÃ,AV. 
ODILA, AV.  GUAINUMBIS, AL. DOS.  APETUBÁS,AL. 
ODILON DUARTE BRAGA,R 
DR 

JOSÉ AUGUSTO DA SILVEIRA,R. CUSTODIO DE LIMA,AV DR 

ODILON PIRES,AV. RIO DAS PEDRAS,AV. ARICANDUVA,AV. 
ODORICO MENDES,R. ESTADO,AV.DO ANA NERY,R.DONA 
OFÉLIA,R. COLUMBANO,R.S. NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS 
OIAPOQUE,R RANGEL PESTANA,AV. GASÔMETRO,R.DO 
OITI,R. PANTOJO,R. FEIJÓ,AV.REG. 
OITICICAS, R. DAS. CORAPANAUBAS, R. VALDOMIRO DE LIMA, AV. 

GAL. 
OLARIAS,R  DAS PEDRO VICENTE,R RIO BONITO,R 
OLAVO BILAC, PÇ CARVALHO DE MENDONÇA, R. DR. GALVÃO, R. BRIG. 
OLAVO EGÍDIO DE SOUZA 
ARANHA,AV. 

MIGUEL,AV.S. ROSA MENDES,R 

OLAVO EGÍDIO DE SOUZA 
ARANHA,AV. 

ELÓI DE SOUZA,R.SEM. ROSA MENDES,R 

OLAVO EGÍDIO,R.DR. CRUZEIRO DO SUL,AV LUIZ DUMONT VILLARES,AV. 
OLAVO FREIRE,R. TÁCITO DE ALMEIDA,R. PAULO VI,AV 
OLEGÁRIO,R.CONS. BOTOCUDOS,R BARTOLOMEU PAES,R 
OLGA,AL. TAGIPURU,R PACAEMBÚ,AV. 



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

OLIMPIA DE ALMEIDA 
PRADO, R. 

OLIMPIO DA SILVEIRA, AV. GAL GALVÃO, R. BRIG. 

OLÍMPIADAS, R. GOMES DE CARVALHO, R, RAMOS BATISTA, R. 
OLÍMPIO DE CAMPOS,R. AZEREDO COUTINHO,AV.DOM RIO DAS PEDRAS,AV. 
OLINDA, R PTOLOMEU, R DOMINGOS JORGE, R 
OLIVEIRA ALVES,R LINO COUTINHO, R ESTADO,AV  DO 
OLIVEIRA FREIRE,AV JOSÉ ARTUR NOVA,AV.DR. ERVA DE SANTA LUZIA,R 
OLIVEIRA PEIXOTO,R ALMEIDA TORRES,R PAIS DE ANDRADE,R 
OLIVIA GUEDES 
PENTEADO,R. 

PINEDO,AV.DE ROBERT KENNEDY,AV. 

OLIVINA,R LINS DE VASCONCELOS,AV JOÃO JOSÉ GOMES,AV 
OLYMPIA SEMERARO,R ARNALDO JOÃO SEMERARO,R 

PROF 
GIUSEPPE CRESPI,R 

OMAR CARDOSO,R. BORBA GATO,R. DARWIN,R. 
ONÓFRIO MILANO,AC.À 
AV.(ALÇA) 

VIDAL,AV.GAL. JAGUARÉ,AV. 

ONÓFRIO MILANO,AV.(ALÇA) VIDAL,AV.GAL. JAGUARÉ,AV. 
ONZE DE JUNHO, R. ASCENDINO REIS, AV, PROF, DOMINGOS DE MORAIS,R. 
ORÊNCIO VIDIGAL,AV.DR. CAIRO,R MIRANDINHA,R. 
ORÊNCIO VIDIGAL,AV.DR. MIRANDINHA,R. CELINA,R. 
ORFANATO,R.DO SAPOPEMBA,AV. ORATÓRIO,R.DO 
ORIENTE,R. ANDRADE,R.MONS. XAVANTES,R. 
ORIGINAL,R JERICÓ,R. MADALENA,R 
ORIONE,PÇ.DOM RUI BARBOSA,R. TREZE DE MAIO,R. 
ORISSANGA, R. CARAMURU, R. CAPUTIRA, R. 
ORLANDO CALISTO,R ORATÓRIO,AV  DO CÂNDIDO SALES, R 
ORNELAS,R.DR. RODRIGUES DOS SANTOS,R. EDUARDO RUDGE,PÇ. 
OROBÓ,R. FURTADO NASCIMENTO,R.GAL. FONSECA 

RODRIGUES,AV.PROF. 
ORVILLE DERBY,R. CANUTO SARAIVA,R. MÓOCA,R.DA 
OSAKA,R. MILTON TAVARES,PÇ.GAL. KOBE,R. 
OSCAR ANDRADE LEMOS, R 
DR 

BELMIRA MARIN, AV. DONA JOÃO GOULART,AV.PRES. 

OSCAR BARRETO 
FILHO,R.PROF. 

BELMIRA MARIN,AV.DONA. JEQUITIRITUBA,R. 

OSCAR CAMPIGLIA,R PROF JOAQUIM XAVIER CURADO, R CAMPO LIMPO,ES  DO 
OSCAR CARAVELAS,R. HEITOR PENTEADO,R FRANCISCO ISOLDI,R. 
OSCAR CINTRA 
GORDINHO,R. 

HELENA ZERRENER,R. GLICÉRIO,R. 

OSCAR FREIRE,R REBOUÇAS, AV CASA BRANCA,AL 
OSCAR FREIRE,R JOÃO TRANCHESI,VD.DR. REBOUÇAS,AV. 
OSCAR FREIRE,R ARNALDO,AV.DR. JOÃO TRANCHESI,VD.DR. 
OSCAR PORTO,R CEL MANUEL DA NOBREGA,R VINTE E TRÊS DE MAIO,AV 
OSÓRIO,R GAL CAMPINAS, R BR DE  MAUÁ,R 
OSVALDO DAL BELLO,PÇ.DR. GAVIÃO PEIXOTO,R.BRIG. LAURINDO DE BRITO,R. 
OSVALDO LACERDA 
G.CARDIM,R.PROF. 

SAIOÁ , R. SAIOÁ, VD. 

OSVALDO 
LACERDA,G.CARDIM,R.PROF. 

SAIOÁ, VD FABIO PRADO, AV PREF. 

OSVALDO NEVOLA,R MAYNARDE GOMES,R SEN JOSINO MENDES DE A. 
FREIRE,R 

OSVALDO PUCCI,AV AFONSO DE SAMPAIO E SOUSA,AV JOHN SPEERS,R 
OSVALDO SANTINI,R JOSÉ ALDO PIASSI,R. MÁRIO RODRIGUES FON,R. 
OSVALDO VALLE 
CORDEIRO,AV. 

ITAQUERA,AV. ALZIRO ZARZUR,R. 

OSWALDO AROUCA,R. LUTÉCIA,R. ARACÊ,R. 
OSWALDO PRÁTICO,R. AGENOR DE BARROS,R. LAGOA MIRIM,AV. 
OTACILIO TOMANIK,AV. JOÃO CASAGRANDE,R. RIO PEQUENO,AV.DO 



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

OTAVIANO DE FREITAS 
COSTA,AV.CEL. 

LEBLON,AV. JUAN ESPER,AV. 

OTAVIANO,R.MAJ. VINTE E UM DE ABRIL,R. CAJURU,R. 
OTÁVIO GOMES,R.TTE. REDENTOR,LG.DO BUENO DE ANDRADE,R. 
OTÁVIO GOMES,R.TTE. BUENO DE ANDRADE,R. TAMANDARÉ,R. 
OTAVIO MENDES, R. PROF. PAULISTA, AV CARLOS COMENALE, R 
OTAVIO NÉBIAS,R MANUEL DA NOBREGA,R RAFAEL DE BARROS,R DR 
OTAVIO TARQUINIO DE 
SOUSA,R. 

WASHINGTON LUIS,AV. ANTONIO DE MACEDO 
SOARES,R. 

OTÁVIO VASCO DO 
NASCIMENTO,R. 

ARICANDUVA,AV. IRAPUÃ VASCO CAMPOS, R 

OTELO AUGUSTO RIBEIRO,R POÁ,ES.DE MIGUEL ACHIOLE DA 
FONCECA,AV 

OTILIA,R CUMAI,R CECÍLIA,R. 
OTONIS, R. DOS. GANDAVO, R. LOEFGREEN, R. 
OTTO BAUMGART,AV. ZAKI NARCHI,AV. MORVAN DIAS DE 

FIGUEIREDO,AV. 
OTTO DE ALENCAR, R.  NINA RODRIGUES, PÇ. JUSTO AZAMBUJA, R. 
OTTO DE BARROS,R FRANCISCO TAPAJÓS,R. ELISA SILVEIRA,R 
OTUSCO, R CARLOS LACERDA, R GASTÃO RAUL DE F. 

BOUSQUET, R 
OURIVES,AV  DOS CURSINO,AV  DO GIOVANNI DA CONEGLIANO,R 
OURO GROSSO,R CASA VERDE,AV EUCLIDES DA 

SILVEIRA,R.DESEM. 
OURO GROSSO,R. ZILDA,R. CASA VERDE,AV. 
OUTEIRO,R.NSRA.DO BATISTA BOTELHO,PÇ. TEOTÔNIO VILELA,AV.SEN. 
PACHECO E CHAVES, R. 
CAP. 

PACHECO E CHAVES, R. CAP. PACHECO E CHAVES, R. CAP. 

PACHECO E SILVA,R.DR. RIO BONITO,R. CARLOS DE CAMPOS,AV. 
PÁDUA DIAS,PÇ.(ALÇA) PEDRO DE RESENDE,R. MELO PEIXOTO,R. 
PAIM,R NOVE DE JULHO,AV CANECA,R FREI 
PAIS DE ANDRADE,R PIRES DA MOTA,R MUNIZ DE SOUSA,R 
PAIS LEME,R. NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS PINHEIROS,LG.DOS 
PAISSANDÚ,LG.DO ANTONIO DE GODÓI,R. JOÃO,AV.S. 
PALERMO,R MAURICIO DE LACERDA,R ABRAÃO DE 

MORAIS,AV.PROF. 
PALESTINA, R. CATARINA, AV. STA. CUPECÊ, AV. 
PALMEIRA DE VINHO,R CURUPIREIRA,R CUSTÓDIO DE SÁ E FARIA,AV 
PALMEIRAS,R  DAS ANGÉLICA,AV SEBASTIÃO PEREIRA,R 
PALMIRA DE SOUZA, R. PRIMAVERA, LG. DA WILSON CANTONI, R. 
PALMORINO MÔNACO,R. ALCÂNTARA MACHADO,VD. PARNAÍBA,R.VISC.DE 
PAMPLONA,R ITAPEVA,R ESTADOS UNIDOS,R 
PANONIA, R GIOVANNI GRONCHI, AV RESSUREIÇÃO, PÇ DA 
PANTOJO,R. ÁGUA RASA,R. OITI,R. 
PAOLO PORPORÁ, R. M'BOI MIRIM, ES. DO JOÃO DE ALMADA, R. 
PARÁ,R. MATO GROSSO,R CEARÁ,R. 
PARACELSUS,TV SINFONIAS DO OCASO,R. DOURADOQUARA,R 
PARAGUAÇÚ,R. PACAEMBÚ,AV. TRAIPU,R. 
PARAGUASSÚ PAULISTA,AV. MACIEL MONTEIRO,R ANTONIO ESTEVÃO DE 

CARVALHO,AV. 
PARAISO, R. DO ARMANDO FERRENTINI, AV. TOPÁZIO, R. 
PARAISO,R.DO CARDIM,R.MAEST. BERNARDINO DE 

CAMPOS,AV. 
PARAISO,R.DO PARAISO,VD.DO ARMANDO FERRENTINI,AV. 
PARAISO,VD.DO CARDIM,R.MAEST. PARAISO,R.DO 
PARANÁ,R. PIRATININGA,R. CASTANHO PINTO,R. 
PARANAGUÁ,R MARQ DE CANECA,R.FREI CONSOLAÇÃO,R.DA 
PARANHOS,R JOAQUIM MARRA,R BENTO QUIRINO,R 
PARAPUÃ,R. ITABERABA,AV EURÍDICE BUENO,R. 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
PARAUPAVA,R. TAQUARI,R. CAA-AÇU,R. 
PARAVENTI,R CARLOS OBERHUBER,AV TEOTÔNIO VILELA,AV.SEN. 
PARECIS,R  DOS PIRES DA MOTA,R. SCUVERO,R 
PARNAÍBA,R.VISC.DE BRESSER,VD. COTEGIPE,R.CONS. 
PARNAÍBA,R.VISC.DE ALMEIDA LIMA,R.DR. HIPÓDROMO,R. 
PARNAÍBA,R.VISC.DE FIGUEIRA, R. DA DOMINGOS PAIVA,R. 
PARNAÍBA,R.VISC.DE HIPÓDROMO,R. BRESSER,R. 
PART. SHOPPING 
ARICANDUVA,AV. 

ARICANDUVA, AV. FRANCESCO MELZI, R 

PARTICULAR, R. ALVORADA, R. BANDEIRANTES, AV. DOS. 
PASCOAL DA COSTA,R ANTONIO PIRES,R HENRIQUE SCHAUMANN,R. 
PASCOAL DANIEL,R NORDESTINA,AV PIRES DO RIO,AV 
PASCOAL DE MIRANDA,R TIBURCIO DE SOUSA,R ALAGOAS,AV BR DE 
PASCOAL MARTINS,PÇ VICENTE,AV.MARQ.DE S. ROBERT BOSCH,R. 
PASCOAL MOREIRA,R. MOÓCA,R.DA VALENÇA,R.MARQ.DE 
PASCOAL MOREIRA,R. VALENÇA,R.MARQ.DE  ORATÓRIO,R.DO 
PASCOAL PAES,R. ÁGUA ESPRAIADA,AV. MORUMBI,AV. 
PASCOAL RANIERI,R. PONTA DA CRUZ,R. ARAGUAIA,R. 
PASSAGEM,R.BR.DA CARLOS WEBER,R GAVIÃO PEIXOTO,R.BRIG 
PASSALAQUA,R MONS CARDIM,R MAEST ARTUR PRADO,R 
PASSO DA PÁTRIA,R. PASSAGEM,R.BR.DA DIÓGENES RIBEIRO DE 

LIMA,AV. 
PASSOS,AV.PREF. PEDRO II,PQ.DOM. TEIXEIRA LEITE,R. 
PASSOS,AV.PREF. ANTONIO DE SÁ, R. LEOPOLDO MIGUEZ, R. 
PASSOS,AV.PREF. LEOPOLDO MIGUEZ, R. TRINTA E UM DE MARÇO,VD. 
PASTEUR,AV EDGAR SANTOS,AV PROF WALDEMAR CARLOS 

PEREIRA,AV 
PASTORIL DE 
ITAPETININGA,R. 

BARCARENA,R. CARLOS ADRIANO,R. 

PATÁPIO SILVA,R. ABEGOÁRIA,R. HENRIQUE SHAUMANN,R. 
PATENTE,AV LÁGRIMAS,ES  DAS CARAUCÁ,R. 
PÁTEO DO COLÉGIO,LG. VENCESLAU BRÁS,R. BOA VISTA,VD. 
PATROCÍNIO PAULISTA,AV. ADELINA TOBIAS DE AGUIAR,PÇ. MATEUS DE SIQUEIRA,R 
PAULA FERREIRA,AV. BENEDITO ANDRADE,AV. FELIPE PINEL,R. 
PAULA SOUSA,R PRESTES MAIA,AV ESTADO,AV  DO 
PAULINO BAPTISTA,R. ABIGAIL A. PIRES,R.PROFª. JOSÉ VICENTE DA CRUZ, R 
PAULINO PACHECO DE 
MELLO,R 

VELHA DE MOGI DAS CRUZES,ES ALPERCATA,R 

PAULINO VITAL DE MORAIS,R ANTONIO RIBEIRO PINA,R ITAPECERICA,ES  DE 
PAULISTÂNIA,R HEITOR PENTEADO,R. LUMINÁRIAS,R. 
PAULO ANDRIGHETTI,R. RITA,R.STA. HUMBERTO DE SOUZA 

MELLO,PÇ.GAL. 
PAULO BREGARO,R RICARDO JAFET,AV DR POUSO ALEGRE,R 
PAULO CARDOSO 
REBOCHO,PÇ DR 

ENÉAS CARVALHO DE 
AGUIAR,AV.DR. 

TEODORO SAMPAIO,R. 

PAULO COLOMBO P.DE 
QUEIRÓZ,AV.DR. 

MANUEL PIMENTEL,AV PRIMAVERA DE CAIENA,AV 

PAULO DE ANDRADE 
ARANTES,R.DR. 

ITAQUERA,AV. MARIANO CURSINO DE 
MOURA,R.DR. 

PAULO DE BARROS 
WHITAKER,R.DR. 

TEOTÔNIO VILELA,AV.SEN. PEDRO ROSCHEL 
GOTTSFRITZ,AV. 

PAULO EIRÓ, R  JOSÉ MARIA,AV.PDE. AMARO, AL. SANTO 
PAULO EIRÓ,R. JOSÉ MARIA,AV.PDE CERQUEIRA CÉSAR,R. 
PAULO FIORINI F.VIANA,PÇ. BERNARDO DE VERA,R. SEVERINO NUNES,R. 
PAULO 
FRANCIS,R.(CEBOLINHA) 

JOÃO JORGE SAAD,COM.VIAR. FRANÇA PINTO,R. 

PAULO GONÇALVES,R MOREIRA DE BARROS,R CONS MIGUEL DELGADO,PÇ. 
PAULO LAURO, AV. PREF. GIOVANNI BONONCINI, R COCAIA, ES. DA 
PAULO LINCOLN DO V. 
PONTIN,AV 

EMILIA MACHADO DE 
FIGUEIREDO,R. 

JAÇANÃ,R 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
PAULO MANGABEIRA 
ALBERNAZ, R, PROF  

CATURAMA, R CUPECÊ, AV 

PAULO NUNES FÉLIX,R ADÉLIA CHOHFI,AV MURITIBA,AV BRA DE 
PAULO, R.S. GLICÉRIO, R. TEIXEIRA LEITE, R. 
PAULO,R.S. GLICÉRIO,R. AMÉRICO DE CAMPOS,R. 
PAÚVA,R. CÂNDIDO PORTINARI,AV. CUSTÓDIO SERRÃO,R. 
PAVÂO, AV.  AMARO, AV, STO, IBIRAPUERA, AV. 
PAZ,AV.NSRA.DA BILLINGS,AV.ENG. KENKITI SIMOTO,AV. 
PAZ,R.DA ALBERTO HODGE,R. ELIAS ZARZUR,R.COM. 
PEDRA AZUL, R. MUNIZ DE SOUZA, R.  LUIS G.CARDIM 

SANGIRARDI,AV.ENG. 
PEDRÁLIA,R ALBERNAZ,R VIG CRUZ,R STA 
PEDRINÓPOLIS,R. ESTADO DO CEARÁ,R. PIRAPETINGA,R. 
PEDRO ALEGRETTI,R AMADOR BUENO DA VEIGA,AV LEOPOLDO MACHADO,R 
PEDRO AMÉRICO,R REPUBLICA,PÇ.DA JOÃO,AV.S. 
PEDRO BONILHA,R. MANUEL DA COSTA VALE,R. SUMARÉ,AV. 
PEDRO CACUNDA,R. ANTONIO PENA,R.PROF. LUIZ DUMONT VILLARES,AV. 
PEDRO COELHO,R. KARMAN,PÇ.IRMOS. SUMARÉ,AV. 
PEDRO DA COSTA,R. KARMAN,PÇ.IRMOS. SUMARÉ,AV. 
PEDRO DE AVOS, AV. MIGUEL PINHEIRO AZURARA, R. ESTEVÃO DE ALBUQUERQUE, 

AV. 
PEDRO DE RESENDE,R CARLOS OLIVA,R CEL SIMAS PIMENTA,R 
PEDRO DE TOLEDO, R. IV CENTENÁRIO,AV. DOMINGOS DE MORAIS,R. 
PEDRO DOLL,R. VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,R. AUGUSTO TOLLE,R 
PEDRO DOMINGUES,R. FEIJÓ,AV.REG. ABEL FERREIRA,AV.VER. 
PEDRO ESCOBAR, R BELMIRA MARIN, AV. DONA RUBENS DE OLIVEIRA, R 
PEDRO FOURIER,R.S. GIOVANNI GRONCHI,AV JOSÉ H. MEIRELLES 

TEIXEIRA, R. PROF. 
PEDRO H. DE ORLEANS E 
BRAGANÇA,R.DOM 

PAÚVA,R. MANUEL MONTEIRIO DE 
ARAUJO,AV 

PEDRO LESSA,PÇ. SEMINÁRIO,R.DO PRESTES MAIA,RETORNO AV. 
PEDRO MACHADO,R. FRANCISCO MATARAZZO,AV. AURO SOARES DE MOURA 

ANDRADE,AV. 
PEDRO MEIRA,R GUACHOS,AV.DOS FLAMINGO,AV 
PEDRO MOURA,AV CEL MARGINAL DIRETA DO TIETÊ,AV. CÂMARA LEAL,AV.DR. 
PEDRO RODRIGUES BEJA, R JOÃO ZANCO, R JOAQUIM H. CAMARGO, PÇ 
PEDRO ROMERO,R ARTUR,R CAETANO ALVARES,AV ENG 
PEDRO ROSCHEL 
GOTTSFRITZ, AV. 

PAULO DE BARROS WHITAKER, R. 
DR. 

CONDESTÁVEL, PÇ DO 

PEDRO ROTA,R PDE JOSÉ MACEDO,R ORATÓRIO,AV  DO 
PEDRO SARDINHA, R CRISTIANÁPOLIS, R MANUEL SARMENTO, R 
PEDRO SEVERIANO, R. DR.  OTTO DE ALENCAR, R. ESTADO, AV. DO. 
PEDRO SOARES DE 
ANDRADE,R 

TITO,AV MAL JOSÉ GUILHERME 
EIRAS,R.DR. 

PEDRO TAQUES,R. CONSOLAÇÃO,R.DA BELA CINTRA,R. 
PEDRO VICENTE,R. TIRADENTES,AV OLARIA,R.DAS 
PEDROSO ALVARENGA,R GABRIEL,AV S IGUATEMI,R. 
PEDROSO LOUSANO,R. BANDEIRANTES,AC.ESQ.À AV.DOS   MARIA MALUF, COM. VIAR. 
PEDROSO, AC. AO VD. VINTE E TRÊS DE MAIO, AV. PEDROSO, VD. 
PEDROSO,R. LUIS ANTONIO,AV BRIG PEDROSO,VD. 
PEDROSO,VD. PEDROSO,R. VERGUEIRO,R. 
PEGADO,R.ENG. BARRETO,R.DENT. TAUBATÉ,R. 
PEIXOTO GOMIDE,R AUGUSTA,R ESTADOS UNIDOS,R. 
PELEGRINO,R. DOMINGOS DA COSTA MATA,R. CAETANO ÁLVARES,AV.ENG. 
PENA,R.TTE. AREAL,R  DO ANHAIA,R. 
PENAFORTE MENDES,R DR BARATA RIBEIRO,R CANECA,R FREI 
PENEDO DE CASTRO, R FOZ DO AROUCHE, R JORGE DA SILVA MONTEIRO, 

R 
PENEDO,R.BR.DE SERRA DE JAIRÉ,R. SIQUEIRA BUENO,R. 
PENHA BRASIL,AV GAL GONCALO DO ABAETÉ,R.S. PARADA PINTO,AV 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
PENHA BRASIL,AV GAL TOMÁS DE NORONHA,R.DOM GONÇALO DO ABAETÉ,R.S. 
PENHA DE FRANÇA,AV. OITO DE SETEMBRO,PÇ. PENHA,PÇ.NSRA.DA 
PENHA,ES.VELHA DA GELÁS,R.TTE. BERTOLDO,R FREI 
PEQUETITA, R. FUNCHAL. R. RAMOS BATISTA, R. 
PERDIZES,R  DAS MARTA,R LAVRADIO,R 
PERDÕES,R. PAIS DE ANDRADE,R. PIRES DA MOTA,R. 
PEREIRA DA NOBREGA,R HEITOR PEIXOTO,R MARIANO PROCÓPIO,R. 
PEREIRA DE ANDRADE,AV 
PDE 

QUEIRÓZ FILHO,AV FONSECA RODRIGUES,AV 
PROF 

PEREIRA DE FARO,AV BANDEIRA DOS CATAGUAZES,AV RIO MASSAMBU,AV 
PEREIRA ESTÉFANO, R. CARNEIRO DA CUNHA, R. JABAQUARA, AV. 
PEREIRA JÁCOME,R. ANDRÉ MACIEL,PÇ. BASÍLIO,R.MAJ. 
PEREIRA LEITE,R NAZARÉ PAULISTA,R. HEITOR PENTEADO,R 
PEREIRA VERGUEIRO,AV DR SOUSA BANDEIRA,AV MACIEL MONTEIRO,R 
PERI RONCHETTI,AV HELVÉCIO GOMES DE 

OLIVEIRA,PÇ.DOM 
INÊS,AV STA 

PÉRICLES,LG PDE FRANCISCO MATARAZZO,AV PERDIZES,R.DAS 
PERIPERI, R ALEXANDRE DE GUSMÃO, R DOMINGOS JORGE, R 
PERO CORREIA,R LINS DE VASCONCELOS,AV RICARDO JAFET,AV DR 
PERO DE GOIS,AV.CAPM. FEIJÓ BITENCOURT,AV ENG EGIDIO MARTINS,AV 
PERO VAZ DE CAMINHA,PÇ. CAPEPUXIS,R. ANTONIO DE GÔUVEA 

GIUDICE,R. 
PÉROLAS, R. DAS. GENI, R. ARMANDO DE ARRUDA 

PEREIRA,AV.ENG. 
PERPÉTUO SOCORRO,PÇ 
NSRA DO (ALÇA) 

WASHINGTON LUIZ, AV. JOÃO DE LUCA,AV.VER. 

PERU,R. COLÔMBIA,R. SALUA NACCACHE 
ABBUD,PÇ. 

PETRÔNIO PORTELA,AV.MIN. EDGAR FACO,AV GAL JOSÉ JOAQUIM CORREIA 
ARRUDA,R.TTCEL. 

PIASSANGUABA,AV.  JABAQUARA, AV. RUBEM BERTA, AV. 
PIAUÍ,R CONSOLAÇÃO,R  DA VILABOIM,PÇ. 
PICAROLO,R PROF CARLOS COMENALE,R. NOVE DE JULHO,AV 
PICINGUABA,R. LUTÉCIA,R. XIRIRICA,R. 
PICO NEGRO,R. SAPOPEMBA,AV. MARIA ADELAIDE,R. 
PIEDADE, R. PASSOS, AV. PREF. PEDRO SEVERIANO, R. DR. 
PIMENTA BUENO,R. TOLEDO BARBOSA,R.  CELSO GARCIA,AV. 
PINEDO, AV. DE. SOCORRO,R.NSRA.DO SÉRVIA, R. 
PINEDO,AV  DE SOCORRO,LG.DO SOCORRO, R. NSRA DO 
PINEDO,AV  DE SÉRVIA, R. JOÃO DE BARROS,AV 
PINHAL, AC À R. CDSSA  DO. LOUSÃ , R. WHASHINGTON LUIS, AV. (P. 

LATERAL). 
PINHAL,R.CDE.DO FURTADO,R.CONS. GLÓRIA,R.DA 
PINHEIRO BRANCO, R ADAUTO BATISTA DE LIMA, R GERALDO FRAGA DE 

OLIVEIRA, R 
PINHEIROS,R.DOS FARIA LIMA,AV BRIG PORTUGAL,PÇ. 
PIO XI,R. DOMINGOS SÁVIO,R.S. DIÓGENES RIBEIRO DE 

LIMA,AV. 
PIO XII,R TREZE DE MAIO,R CARDIM,R MAEST 
PIRACATINGA,R JACAREANA,R FELIZARDO RIBEIRA LISBOA,R 
PIRACICABA,AL BR DE EDUARDO PRADO,AL CAXIAS,AV.DUQ.DE 
PIRACUAMA,R APINAJÉS,R. BERNARDO DA VEIGA,R 
PIRAÇUNUNGA,R. MOÓCA,R DA ACRE,R.DO 
PIRAJÁ,R. SALIM FARAH MALUF,AV. JOSÉ TEÓFILO RAMOS,R.CEL. 
PIRAJUSSARA, AV MANFREDO LEITE, AV. MONS. INTERCONTINENTAL, AV 
PIRAJUSSARA,R M.M.D.C.,R GERIVATIBA,R. 
PIRAPETINGA,R. PEDRINÓPOLIS,R. TAIOBEIRAS,R. 
PIRAPITINGUI,R VERGUEIRO,R TAGUÁ,R 
PIRAPORA,R. TUTÓIA,R. JOINVILLE,R. 

   



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
PIRATININGA,R. RANGEL PESTANA,AV. MOÓCA,R.DA 
PIRATININS, AL. DO. BANDEIRANTES, AV. DOS. INDIANÓPOLIS, AV. 
PIRES DA MOTA,R BUENO DE ANDRADE,R. APENINOS,R 
PIRES DA MOTA,R. BUENO DE ANDRADE,R. PARECIS,R.DOS 
PIRES DE CAMPOS,R. MOÓCA,R.DA ORATÓRIO,R.DO 
PIRES DO RIO,AC.À AV. JACÚ PESSEGO NOVA 

TRABALHADORES,AC.À AV. 
PIRES DO RIO,AV. 

PITANGUEIRAS, R. JABAQUARA,AV. GUARAÚ, R. 
PLANETA,R. HEMISFÉRIO,R. RENATA,AV. 
PLATINA,R. SERRA DO JAPI,R. TEREZINHA,PÇ.STA. 
PLATINA,R. JOAQUIM A.DIAS,R.CEL. TUIUTI,R. 
PLATINA,R. TEREZINHA,PÇ.STA. JOAQUIM A.DIAS,R.CEL. 
PLÍNIO FIGUEIREDO, R CARLOS COMENALE, R PAULISTA, AV 
PLINIO ZACCHI,R. TIAGO FERREIRA,R. ANTONIO ORTEGA HARO,R. 
POLICARPO DA CRUZ,R 
(ALÇA) 

MACEDO SOARES,AV.EMB. PALADINO,R.MAJ. 

POLICARPO DE MAGALHÃES 
VIOTTI,PÇ.DR. 

EM TORNO EM TORNO 

POLIDORO,PÇ.GAL. TOPÁZIO,R. TURMALINA,AV. 
POLÔNIA,R. GROENLÂNDIA,R. SUIÇA, R 
POLÔNIA,R. SUIÇA,R. ANTONIO CARLOS DE 

ASSUMPÇÃO,R.DR. 
PONTA DA CRUZ,R. AZURITA,R. PASCOAL RANIERI,R. 
PONTA DA PINHEIRA,R RIO GUALEGUAI,R LAGOA CAJUBA,R 
PONTA PORÃ,R. CRISPIM,PÇ.S. CERRO CORÁ,R. 
PONTE RASA,R ÁGUIA DE HAIA,AV. NICOLA BUZAID,R 
PONTE RASA,R ANTONIO PAULO DE ALMEIDA 

PRADO,R 
NICOLA BUZAID,R 

PORANGABA, R. BOSQUE DA SAÚDE, AV. ITABORAÍ, AV. 
PORFÍRIO DA PAZ,R GAL SAPOPEMBA, AV. BARREIRA GRANDE,ES  DA 
PORFÍRIO DE GAZA, R. CONSTELAÇÃO DO CARANGUEJO, 

R. 
SIDÔNIO APOLINÁRIO, R. 

PORTO ALEGRE,CONDE R. VIEIRA DE MORAES BANDEIRANTES,AV. 
PORTO CARREIRO,R BRA DE ABRAÃO RIBEIRO,AV.DR. RUDGE,AV 
PORTO DA GLORIA,R ASSIS RIBEIRO,AV DR CANGAIBA,AV 
PORTO GERAL, LAD. BOA VISTA, R. VINTE E CINCO DE MARÇO,R. 
PORTO SEGURO,R. SANTOS DUMONT,AV. CRUZEIRO DO SUL,AV. 
PORTUGAL,AV AMARO,AV.STO. MORUMBI,AV 
PORTUGAL,R OUVID INDEPENDÊNCIA,R.DA PEDRO I,AV DOM 
POUSO ALEGRE,R PAULO BREGARO,R NAZARÉ,AV 
PÓVOA DE VARZIM, R AGOSTINHO DE PAIVA, R PIRAJUSSARA VALO-VELHO, 

ES. 
PRADO, R. MAJ.  COTOVIA, AV. EUCALIPTOS, AV. DOS. 
PRAIA GRANDE,R.MARQ.DE ORFANATO,R.DO CAVOUR,R. 
PRATES,R JOSÉ PAULINO,R. RODOLFO MIRANDA,R 
PRATES,R.CDE. EMBOAÇAVA,R. PAES DE BARROS,AV. 
PRESTES MAIA, ALÇA AC À 
AV. 

SEMINÁRIO, R. PRESTES MAIA, AV. 

PRESTES MAIA, AV. (P. 
LATERAL) 

PRESTES MAIA, AV.  QUEIRÓS,AV.SEN. 

PRESTES MAIA, AV. (P. 
LATERAL) 

WASHINGTON LUIS, R QUEIRÓS,AV.SEN. 

PRESTES MAIA, RETORNO 
AV. 

EFIGÊNIA, VD STA. PRESTES MAIS, AV. 

PRETÓRIA,R. CURUPACÊ,R. OSWALDO AROUCA,R. 



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

PRIMAVERA DE CAIENA,R PAULO COLOMBO P.DE 
QUEIRÓZ,AV.DR. 

CURUPIREIRA,R, 

PRIMAVERA, LG. DA BENTO JOSÉ BORBA, R. PALMIRA DE SOUZA, R. 
PRIMEIRO DE JANEIRO, R. LUIS GÓIS, R, LISBOA, R, CEL. 
PRINCESA ISABEL,R. BANDEIRANTES,AV. DOS JOAQUIM NABUCO,R. 
PROTESTANTES, R. DOS COUTO DE MAGALHÃES, R. GAL. MAUÁ, R. 
PRUDENTE,R.CAP. REBOUÇAS, AV SAMPAIO VIDAL,R. 
PTOLOMEU, R GUARAPIRANGA, AV. OLINDA, R 
PTOLOMEU,R.. AUGUSTO FERREIRA DE MORAIS, R GUARAPIRANGA, AV 
PUCCI,R.CAP. COPENHAGUE,R. GETULINA,R. 
PURPURINA,R JOÃO MIGUEL JARRA,R JERICÓ,R. 
QUARTIM,R CEL ULISSES CRUZ,R CELSO GARCIA,AV 
QUATÁ, R. AMARO, AV, STO, OLIMPÍADAS, R. 
QUATORZE DE JULHO, R DIOGO, R MAJ. RAMALHO,CONS. 
QUEDINHO,VD MAJ NOVE DE JULHO,VD DIOGO,R MAJ 
QUEIROS VELOSO,R CONDOREIROS,R  DOS GALILEU GAIA,R 
QUINTA DA MAGNÓLIA,R. ARARAMBÓIA,R. VALENÇA DO MINHO,R. 
QUINTINO BOCAIUVA,R BENJAMIM CONSTANT,R FEIJÓ,R.SEN. 
QUIRINO DE ANDRADE,R. CONSOLAÇÃO,R.DA JOÃO ADOLFO,R. 
QUIRINO DOS SANTOS,R. THOMAS EDSON,AV. VICENTE,AV.MARQUÊS DE S. 
QUISIRO, R. MARTINHO JACOB KREMER, R. TALAMANCA, R. 
RACHID ATIHE,R JOSÉ OTONI,R. ARLINDO COLAÇO,R. 
RADIAL LESTE-OESTE,AC.À 
AV. 

JACEGUAI,AC.À R. RADIAL LESTE-OESTE,AV. 

RAFAEL DE BARROS,R DR OSWALDO CRUZ,PÇ. TUTÓIA,R. 
RAFAEL IÓRIO,R LOURIÇAL,R. JESUÍNO MACIEL,R.DR. 
RAIMUNDO PEREIRA DE 
MAGALHÃES,AV. 

GAGO COUTINHO,R MACEDO SOARES,AV EMB 

RAINHA DA NOITE,R. MUSGO DE FLOR,AV. FRANCISCO ALARICO 
BERGAMO,R. 

RAINHA DAS MISSÕES, R. BEM AVENTURADO, R. DOMÊNICO ANÍBAL, R. 
RAINHA SANTA,AL. LUTÉCIA,R. PICINGUABA,R. 
RAJA GABAGLIA,AL. CARDOSO DE MELO,AV.DR. GOMES DE CARVALHO,R 
RAMALHO,R CONS LUIS ANTONIO,AV BRIG DOMINGOS,R.S. 
RAMO 400 ESTADO,AV.DO ANTONIO DE SÁ,R. 
RAMON PENHARUBIA, R. VINTE E TRÊS DE MAIO, AV. GENEROSA, VD. STA. 
RAMOS BATISTA,R. JUSCELINO KUBITSCHEK,AV.PRES. OLIMPÍADAS,R. 
RAMOS DE AZEVEDO,PÇ. CRISPINIANO,R CONS CHÁ,VD.DO 
RANGEL PESTANA, AV MARTIM BURCHARD,R. DOMINGOS PAIVA,R. 
RAPOSO,R.PDE. BIXIRA,R. PAES DE BARROS,AV. 
RAQUEL ALVES MOREIRA, 
AV 

ARTUR JOSÉ INÁCIO, R MANOEL MAIOTI, PÇ. 

RAUL AZEVEDO, R MANOEL DA ROCHA, R EDUARDO CARIGE BARAÚNA, 
R 

RAUL CARDOSO,LG.SEN. GANDAVO, R. SENA MADUREIRA, R. 
REAÇÃO,R. ALVARENGA,R. M.M.D.C.,R 
REBOUÇAS,AV. HUNGRIA,R IBIAPINÓPOLIS,R. 
RECIFE,R ALFREDO DE FRANCO,R SÓCRATES, R. GAL 
REDENTOR,R.SSMO. AFONSO,R.STO. ANGELO ZANCHI,R. 
REFINARIA PRESIDENTE 
BERNARDES,R 

AGUIAR DA BEIRA,AV RIO DAS PEDRAS,AV 

REGINO ARAGÃO,R. VERGUEIRO,R ANCHIETA,VIA 
REGO BARROS,R JORGE OGUSHI, R INCONFIDÊNCIA MINEIRA,AV. 
REGO BARROS,R. JOÃO XXIII,AV. JORGE OGUSHI,R. 
REGO FREITAS,R CONSOLAÇÃO,R.DA AROUCE, LGO 
RELIQUIA,R CASA VERDE,AV BERNARDINO 

FANGANIELLO,R 
RENATO BUENO NETO, R DR. JOÃO ALPHONSUS, R NINA STOCCO, R. PROFª. 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
RENATO PAES DE BARROS,R 
DR 

NOVE DE JULHO,AV JUSCELINO 
KUBISTCHEK,AV.PRES. 

RENATO PAES DE 
BARROS,R.DR. 

JUSCELINO KUBITSCHEK,AV.PRES. EDUARDO DE SOUZA 
ARANHA,R.DR. 

RENATO RINALDI,R. BARRETO,R.DENT. TAUBATÉ,R. 
RENATO VARANDAS DE 
AZEVEDO, R. GAL. 

BENEDITA MARTINS RAMOS, R LÚCIO DIAS RAMOS, R. MAJ 

REPÚBLICA,PÇ.DA EM TORNO EM TORNO 
RESSUREIÇÃO,PÇ.DA EM TORNO EM TORNO 
RESTINGA,R. SALIM FARAH MALUF,AV FILIPE CAMARÃO,R. 
RESTINGA,R. SALIM FARAH MALUF,AV FILIPE CAMARÃO,R. 
RHONE,R. ADUTORA DO RIO CLARO,AV. SALIM FARAH MALUF,AV. 
RIACHUELO,R JOÃO MENDES,PÇ.DR ANHANGABAU,PQ. 
RIBAS DO RIO PARDO, R. MARCELINO COELHO, R. M'BOI MIRIM, ES. DO 
RIBAS,R.CONS. BARTOLOMEU BUENO,R. MACEDO SOARES,AV EMB 
RIBEIRÃO CLARO, R.  ALVORADA, R. FIANDEIRAS, R. 
RIBEIRÃO DO JACÚ,R. JACÚ PESSEGO NOVA 

TRABALHADORES,AC.À AV. 
IMPERADOR,AV.DO 

RIBEIRÃO PRETO,AL. LUIS ANTONIO,AV BRIG PAMPLONA,R 
RIBEIRÃO VERMELHO,R. ALTA MANTIQUEIRA,AV. MUTINGA,AV. 
RIBEIRO DA SILVA,AL CLEVELAND,AL OLAVO BILAC,PÇ. 
RIBEIRO DE LIMA,R JOSÉ PAULINO,R. TIRADENTES,AV 
RIBEIRO DE MORAIS,R. INAJAR DE SOUZA,AV MIGUEL CONEJO,R. 
RIBEIRO DO AMARAL,R MARIO VICENTE,R DR GAMA LOBO, R 
RIBEIRO DO VALE,R BANDEIRANTES,AV  DOS ANTONIO JOSÉ DOS 

SANTOS,AV.PDE. 
RIBEIRO DO VALE,R. BANDEIRANTES,AV. DOS ÁGUA ESPRAIADA,AV. 
RIBEIRO DUARTE,R ALBERTO DE MACEDO,R SAPOPEMBA,AV 
RIBEIRO ESCOBAR,R TITO,AV MAL TIBURCIO DE SOUSA,R 
RIBEIRO LACERDA,R ABRAÃO DE MORAIS,AV.PROF. BOQUEIRÃO, R. DO 
RIBEIRO VIEGAS,PC ENG EM TORNO, EM TORNO, 
RIBEIRÓPOLIS,R. SOLIDÔNIO LEITE,R. LUIS IGNÁCIO ANHAIA 

MELLO,AV.PROF. 
RICARDO GONÇALVES,R.DR. CELSO GARCIA,AV. XAVANTES,R. 
RICARDO PAGANINI,R. AMADOR BUENO DA VEIGA,AV. OLIVIA  DE OLIVEIRA,R. 
RIGA,R ALENCAR ARARIPE,R ANCHIETA,VIA 
RIO BONITO, AV. DO JUAN ESPER, AV ROBERT KENNEDY, AV 
RIO BONITO,R ORNELAS,R DR CARLOS DE CAMPOS,AV 
RIO BONITO,R. SILVA TELES,R. BEHRING,R. 
RIO BRANCO PARANHOS,R ANTUNES DOS SANTOS,R.COM. M'BOI MIRIM,ES. DO 
RIO BRANCO,AV. IPIRANGA,AV. PAISSANDÚ,LG.DO 
RIO BRANCO,R.BR. DO JOÃO DIAS,AV. MARIO LOPES LEÃO,AV. 
RIO DE JANEIRO,R PERNAMBUCO,R. HIGIENÓPOLIS,AV. 
RIO GRANDE DO SUL, R. SÃO PAULO, AV. GOIÁS, R. 
RIO GRANDE, R. RODRIGUES ALVES,AV.CONS. GANDAVO, R. 
RIO GUALEGUAI,R ARICANGA,R PONTA DA PINHEIRA,R 
RIO PEQUENO,AV. CORIFEU DE ZEVEDO MARQUES, 

AV. 
BERNARDO GUERTZENSTEIN, 
R. DR. 

RIO PINHEIROS,AC.À 
AV.MARG.DO(ALÇA) 

MORUMBI, AV. RIO PINHEIROS, AV. MARG. 
DO 

RIO SAO FRANCISCO DO 
MOGIANO,R 

SUZANA DE MELO,R PIRES DO RIO,AV 

RIO VERDE,R PAULA FERREIRA,AV ELISIO TEIXEIRA LEITE, AV 
RIVIERA,ES.DA  M'BOI MIRIM,ES.DO GUARAPIRANGA, ES. DE 
RIVIERA,ES.DA. GUAVIRUTUBA,ES.DA  PRISTINA, PÇ. 
ROBERT BOSCH,R PASCOAL MARTINS,PÇ. JOSE OLIVEIRA COUTINHO,R. 
ROBERTO SELMI-DEI,R. M'BOI MIRIM,ES.DO MARTIN ANDERSEN,PÇ. 
ROBERTO UGOLINI,R.COM. AGOSTINHO LATARI,R. JANGURUÇU,R. 

   
   



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
ROCHA AZEVEDO,AL.MIN. CARLOS DO PINHAL,R S ARGENTINA,R 
ROCHA PORTELA,R DESEM MACIEL MONTEIRO,R AFONSO PORTO,R 
ROCHA,R. QUATORZE BIS,PÇ. SENG,R.DR. 
RÓCIO, R, DO. RAMOS BATISTA, R. TOMÉ,R.S. 
RODÉSIA,R. GIRASSOL,R AGISSE,R 
RODOLFO BARO, R ÂNGELO BATISTA, R SALVADOR RODRIGUES 

NEGRÃO, R 
RODOLFO MIRANDA,R DAVID BIGIO,R SANTOS DUMONT,AV 
RODOLFO PIRANI,AV. SAPOPEMBA,AV. MORRO DAS PEDRAS,R. 
RODOVALHO JUNIOR,R ANTONIO CASTILHO,PÇ. GABRIELA MISTRAL,AV 
RODRIGO CHASSIM,PÇ. MACHADO PEDROSA,R. AMOROSO,R. 
RODRIGO SANCHES, AV. D. JOÃO DA CRUZ E SOUZA, R BARCOS RABELO, R 
RODRIGO VIEIRA,R DIONÍSIO DA COSTA,R. RICARDO JAFET,AV DR 
RODRIGUES ALVES, AV. 
CONS. 

IBIRAPUERA,AV. DOMINGOS DE MORAIS,R. 

RODRIGUES DE 
ALMEIDA,R.CAP.MOR (ALÇA) 

REMEDIOS,PTE.DOS DESPEDIDA,R.DA 

RODRIGUES DOS SANTOS,R. JOÃO TEODORO,R. BENTO,R.PDE. 
RODRIGUES MONTEMOR,AV. CUPECÊ,AV. FRANCESCO SOLIMENA,R. 
RODRIGUES VILARES, AV MIGUEL MURIANO, PÇ TEOTÔNIO VILELA,AV.SEN 
RODRIGUES,R  DOS INAJAR DE SOUZA,AV. EMILIO CARLOS,AV DEP 
ROGER DUCASSE,R CELSO GARCIA,AV MANOEL GRACA,R 
ROGER PATTI,PÇ.DR. BANDEIRANTES,AV.DOS BANDEIRANTES,AV.DOS 
ROLA CABOCLA,R. ÍNDIOS GOIÁS,R.. MONTE ALEGRE DE 

MINAS,AV. 
ROLAND GARROS,AV JARDIM JAPÃO,AV. EDUARDO DE 

OLIVEIRA,PÇ.COMTE. 
ROMA,R ESPARTACO,R LAPA,R NSRA DA 
ROMANA,R.STA.. MARIANO RONCHI,R.PDE. EDGAR FACÓ,AV.GAL. 
ROQUE BARRETO,R.CAPM. MARTINIANO DE CARVALHO,R. CARDIM,R.MAEST. 
ROQUE DO 
PARAGUAÇÚ,AC.À RUA S. 

RUBEM SOUTO DE ARAÚJO, R ROQUE DO PARAGUAÇU,R.S. 

ROQUE DO PARAGUAÇÚ,R.S. ROQUE DO PARAGUAÇÚ ,AC.À RUA 
S. 

TEOTÔNIO VILELA,AV.SEN 

ROQUE PETRELLA,R. AMARO,AV.STO. PORTUGAL,AV. 
ROSA ALBONI,R. CLARA NUNES,R. CLEMENTE 

RODRIGUES,PASS. 
ROSA CARLOS DA COSTA,R ANTONIO PAULO DE ALMEIDA 

PRADO,R 
AGENOR DE BARROS,R 

ROSA DE LIMA,R STA JOSE ARTUR NOVA,AV DR OLIVEIRA FREIRE,AV 
ROSA DE MORAIS,R SILVÉRIO MAGALHAES,R CEL ALEXANDRE ALIPERTI,R 
ROSA E SILVA,R OLÍMPIO DA SILVEIRA,AV.GAL. BRASÍLIO MACHADO,R.DR. 
ROSA MENDES,R MIGUEL,AV S OLAVO EGIDIO DE SOUZA 

ARANHA,AV 
ROSA MENDES,R OLAVO EGIDIO DE SOUZA 

ARANHA,AV. 
BOLIVAR BOAVENTURA,R. 

ROSA,R.STA. MERCÚRIO,AV. MENDES CALDEIRA,R. 
ROSALIA IANINI CONDE, R SÉRVIO COUBE, R JEQUITIRITUBA,R. 
ROSALIA IANINI CONDE, R BELMIRA MARIN, AV. DNA. SÉRVIO COUBE, R 
ROSALVO RIBEIRO,R. JÚLIO PRADO NEVES,AV.TTE. HORTO,R.DO 
ROSALVO,R DOM CORUJAS,AV DAS NAZARÉ PAULISTA,R. 
ROSALVO,R.DOM NAZARÉ PAULISTA,R. OROS,R. 
ROSÁRIA,AV. TITO,AV MAL CARLOS SA LEITE,R 
ROSÁRIO,LG.DO PENHA DE FRANÇA,AV. JOÃO RIBEIRO,AV.DR. 
ROSAS, R DAS JABAQUARA, AV. CASIMIRO DA ROCHA, AV. 

SEN. 
ROSAS,R.DAS CASIMIRO DA ROCHA,AV.SEN. LUIS GÓIS,R. 
ROSEIRAL, R. DO. ALVARENGA, ES. DO GREGÓRIO MAGNO, R. PAPA 
ROUXINOL, AV. AMARO, AV. STO. IBIRAPUERA, AV. 



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

RUBEM SOUTO DE ARAÚJO, 
R 

OSCAR NELSON, R ROQUE DO PARAGUAÇÚ, AC. 
A RUA S 

RUBENS BERARDO,R HERMENEGILDO DE BARROS,R MIN FUAD LUTFLLA,AV. 
RUBENS DE OLIVEIRA, R PEDRO ESCOBAR, R CANAL DA COCAIA, ES. 
RUBENS GOMES BUENO,R 
DR 

NAÇÔES UNIDAS,AV.DAS JOÃO DIAS,AV 

RUBENS LOPES, R PASTOR JOSÉ EID MALUF, R DELFINO FACCHINA, R 
RUBENS MONTANARO DE 
BORBA,AV 

JUSTINO NIGRO,R CONDESTÁVEL,PÇ.DO 

RUBENS, R. CAP EDUARDO DE OLIVEIRA, PÇ COMTE FERNÃO DIAS, RV 
RUBIÃO JÚNIOR,AL. BORGES DE FIGUEIREDO,R. CANUTO SARAIVA,R. 
RUBINO DE OLIVEIRA,R. XAVANTES,R. CELSO GARCIA,AV. 
RUDGE,AV.( P.LATERAL ) ORLANDO MURGEL,INÍCIO DO 

TABULEIRO DO VD.ENG. 
VICENTE MIGUEL 
MARINO,R.CON. 

RUDGE,AV.( P.LATERAL ) SOLON,R. JARAGUÁ,R. 
RUFUS KING LANE,PÇ. DANIEL MALETTINI,AV DONATO LONGO,R. 
RUI BARBOSA,R. LUIS ANTONIO,AV.BRIG. FORTALEZA,R. 
RUI PIROZZELLI,R CATARINA ALVARES,R PARANAGUA,AV 
RUPERTO DE JESUS,R FREI CASA GRANDE,ES FREDERICO M. DA COSTA 

CARVALHO,AV DR 
RUSSIA,R VATICANO,PÇ.DO NOVE DE JULHO,AV 
RUYTEMBERG 
ROCHA,R.CAD. 

TRÊS,R. ADVINCOLA,R.SGT. 

SABÃO,ES.DO RAULINO GALDINO DA SILVA,R DOMINGOS FRANCISCO 
LISBOA,R 

SABÃO,ES.DO EURÍDICE BUENO,R. DIOGO CANTERAS GARCIA,R 
DR 

SABÃO,ES.DO ELÍSIO TEIXEIRA LEITE,AV. RAULINO GALDINO DA 
SILVA,R. 

SABÃO,ES.DO DOMINGOS FRANCISCO LISBOA,R EURÍDICE BUENO,R. 
SABARÁ,AV.NSRA.DO EMÉRICO RICHTER,AV. ALVARENGA,ES.DO 
SABARÁ,R. SERGIPE,R AURELIANO COUTINHO,R 
SABATINO NASTARI,R TUIUTI,R URURAI,R 
SABAUNA,R. FAUSTOLO,R CLÉLIA,R. 
SABBADO D'ANGELO,R. JOÃO BATISTA CONTI,AV.PROF.  JARDIM TAMOIO,R. 
SABIÁ,AV. DIOGO JÁCOME,R. IBIRAPUERA,AV. 
SABIN, AV.  ADOASTO GODOI, R CARLOS CALDEIRA FILHO, AV 
SABÓIA DE 
MEDEIROS,R.PDE. 

ALBERTO BYINGTON,AV. TUPIRAMA,R. 

SABUGUEIRO,R FRANCISCO ALARICO BERGAMO,R IMPERADOR,ES  DO 
SACADURA CABRAL,R MERCEDES,AV JOÃO V,R.DOM. 
SAFIRA,R. RODRIGO CLÁUDIO,R. ACLIMAÇÃO,AV.DA 
SAFRA,R.DA ITAPERECIRA, ES. DE MERCANTÉIS,R.DOS. 
SAGRES, AV. IV CENTENÁRIO,AV.  MESTRE DE AVIZ,LG. 
SAGUAIRU,R RELÍQUIA,R. PIO XI,R. 
SAID AICH,R. OSCAR PORTO,R.CEL.  CARLOS STEINEN,R. 
SAIGON,R. SKAL,PÇ. MANDIORÉ,R. 
SAIOÁ,R. VERGUEIRO, R. RICARDO JAFET, AV. DR. 
SAIOÁ,VD. OSVALDO LACERDA 

G.CARDIM,R.PROF. 
OSVALDO LACERDA 
G.CARDIM,R.PROF. 

SALDANHA DA GAMA,R. MARIA JOSÉ FELIPPE,PÇ. PIO XI,R. 
SALDANHA MARINHO,R. PARNAIBA,R.VISC DE CELSO GARCIA,AV. 
SALETE,R BRÁZ LEME,AV. CÉSAR DR,R. 
SALOMÃO 
VASCONCELOS,AV.DR. 

CANGAIBA,AV ASSIS RIBEIRO,AV DR 

SALOMÃO,R.CAP. PAISSANDÚ,LG.DO SEMINÁRIO,R.DO 
   



 
 

 

 
VIA INÍCIO TÉRMINO 

SALVADOR FERNANDES 
LOPES,R. 

CAVOUR,R. LUIS IGNÁCIO ANHAIA 
MELO,AV.PROF. 

SALVADOR LEME,R.  AFONSO PENA,R.  JORGE VELHO,R. 
SALVADOR PIRES DE LIMA,R LÁGRIMAS,ES  DAS ANCHIETA,VIA 
SALVADOR ROCCO, AV. DR. CARLOS BLUM, R MASSATAKE MATSUMOTO, R 
SALVADOR RODRIGUES 
NEGRÃO,R. 

RODOLFO BARO,R. CELSO DOS SANTOS, AV 

SALVADOR SIMÔES,R. MURIAÉ,R. ENGENHO ARACI,R. 
SALVADOR SIMÕES,R. GENTIL DE MOURA,AV DR ELÍSIO DE CASTRO, R. DR 
SALVADOR TOLEZANO,R. POLICARPO DE M. VIOTTI,PÇ.DR. PARADA PINTO,AV. 
SAMARITÁ,R. ANTONIO LOPES PEREIRA,R ORDEM E PROGRESSO,AV 
SAMPAIO VIDAL,PÇA.DR. FILHAS DO SAGRADO CORAÇÃO,R. FILHAS DO SAGRADO 

CORAÇÃO,R. 
SAMPAIO VIDAL,R. JOAQUIM ANTUNES,R. FARIA LIMA,AV.BRIG. 
SAMPAIO,R.MAJ. ZUQUIM,R.DR. ATALIBA LEONEL,AV.GAL. 
SAMUEL ARNOLD, R UBIRAJARA,ES.DO ESTAMPA ESPORTIVA, R 
SAMUEL UCHOA, R. DR. 
(ALÇA) 

MAGALHÃES DE CASTRO,AV. DÁRIO DE BARROS,PÇ.DEP. 

SANCHES DE AGUIAR,R. SALIM FARAH MALUF,AV JOÃO BRANCO,R. 
SANSÃO ALVES DOS 
SANTOS,R. 

GUARARAPES,R. FLÓRIDA,R. 

SANTA VELOSO,R.DONA JOSÉ BERNARDO PINTO,R. JOÃO VENTURA BATISTA,R. 
SANTOS,AL REBOUÇAS,AV. RAFAEL DE BARROS,R DR 
SÃO CAETANO DO SUL, R BELMIRA MARIN, AV. DONA ALZIRO PINHEIRO 

MAGALHÃES, R 
SAPUCAIA,R. ITAQUERI,R. TIETÊ,R.BR.DE  
SAQUAREMA,R. DIANÓPOLIS,R PACHECO E CHAVES,R.CAP. 
SARAIVA,R.CONS ZUQUIM,R.DR. MACHADO PEDROSA,R. 
SARAIVA,R.CONS. ZUQUIM,R.DR. MACHADO PEDROSA,R. 
SARZEDAS,R.CD.DE GLICÉRIO,R. FURTADO,R CONS 
SATÉLITE,AV. SAPOPEMBA,AV. TITÂNIA,R. 
SATURNINO PEREIRA,AC.À 
R. 

HIPÓLITO DE CAMARGO,R. SATURNINO PEREIRA,R. 

SAÚDE,R.NSRA.DA CURSINO,AV  DO ANTONIO BEZERRA,R 
SAUL DE CAMARGO 
NEVES,R DR 

ROSA MENDES,R MIGUEL,AV.S. 

SCHILLING,R. LEOPOLDINA,AV.IMP. PASSO DA PÁTRIA,R. 
SCUVERO,R. PARECIS, R. DOS LAMPÉS, R. DO 
SÉ,PÇ.DA VENCESLAU BRÁS,R. JOÃO MENDES,PÇ.DR. 
SEBASTIÃO DANIEL DE 
SOUSA,R. 

NELSON SALES DE ABREU,PC JOACABA,R 

SEBASTIÃO MENA,R. VILA EMA,AV. IRAJUBÁ,R. 
SEBASTIÃO PEREIRA,AC.À R.  ARTUR DA COSTA E 

SILVA,VEL.PRES. 
SEBASTIÃO PEREIRA,R. 

SEBASTIÃO PEREIRA,R. AMARAL GURGEL,R PALMEIRAS,R.DAS 
SEBASTIÃO PIMENTEL, R BRÁS DA ROCHA, R INÁCIO DA SILVA, R 
SEBASTIÃO PRETO,R. PAES DE BARROS,AV. ORATÓRIO,R.DO 
SEBASTIÃO,R.S. JOB LANE, R. THOMAS DELONEY,R 
SECONDINO,AV. DOMINGOS DA SILVA BUENO,R. ORATÓRIO,AV.DO 
SECRETARIA DA 
AGRICULTURA,AC.À. 

IMIGRANTES, RV. DOS. IMIGRANTES, RV. DOS. 

SEM DENOMINAÇÃO,R. MIGUEL DE BARROS,R.. CONDESTÁVEL,PÇ.DO 
SEM DENOMINAÇÃO,R. NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS CHUCRI ZAIDAN,AV.DR. 
SEM DENOMINAÇÃO,R. SHOPPING INTERLAGOS,AC.AO EXISTENTE, R 
SEM DENOMINAÇÃO,R. FRANCISCO TAMBORIM,SD. ABEL MARCIANO DE 

OLIVEIRA,R. 
SEM DENOMINAÇÃO,VIA JOÃO PEIXOTO VIEGAS,AV. SHOPPING 

INTERLAGOS,AC.AO 
SEM NOME, R CRISTALINA, R MIKIL TERPINS, R 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
SEM NOME, R EXISTENTE,R. DOMINGAS GALLETERI 

BLOTTA, R 
SEM NOME,AC. ESTADO,AV.DO PEDRO II,PQ.DOM 
SEM NOME,R. AROUCHE,LG.DO HELVÉTIA,R. 
SEM NOME,R. ALFREDO DE FRANCO,R ALFREDO HAGGE,PÇ. 
SEMINÁRIO,R.DO IFIGÊNIA,LG.STA. PRESTES MAIA,ALÇA AC. À 
SEMPRE-VIVAS,R.DAS ARCÁDIO,R.STO. MARGARIDAS,R.DAS 
SENG,R DR RIBEIRÃO PRETO,AL. SILVIA,R 
SEPINS,R. TUPIRITAMA,R. FRANCESCO SOLIMENA,R. 
SERAFIM ALVAREZ, R. TOBIAS SUMMER,R. FRANCISCO G. MORAIS, R. 
SERAFIM ORLANDI,R PROF RODRIGO VIEIRA,R CLAUDIO ROSSI,R 
SERAFIM POLI,R CONDOREIROS,R DOS FRANCISCO TAMBORIM,R SD 
SERAPIÃO,R.S. ITINGUÇU,R. RENATO,R 
SÉRGIO LEITE DE 
CAMARGO,R. 

FRANCISCO FRANCO MACHADO,R. CARVALHO MOURÃO,R.MIN. 

SÉRGIO MILLIET,R. INTERLAGOS, AV MANUEL DOS REIS ARAÚJO, 
AV 

SERGIPE,R CEARÁ,R. CONSOLAÇÃO,R.DA 
SERIDÓ,R. TUCUMÃ,R. ARTUR RAMOS,R.PROF. 
SERRA DA BOCAINA,R. SIQUEIRA BUENO,R. ÁLVARO RAMOS,AV. 
SERRA DA JURÉIA,R. EMILIA MALLET,R. ITAPETÍ,R. 
SERRA DE BOTUCATU,R ITAPURA,R. CARRÃO,AV.CONS. 
SERRA DE BRAGANÇA,R. TUIUTI,R ANTONIO DE BARROS,R 
SERRA DE JAIRÉ,R. PENEDO,R.BR.DE ÁLVARO RAMOS,AV. 
SERRA DE JAIRÉ,R. ALCÂNTARA MACHADO,AV. PENEDO,R.BR.DE 
SERRA DE JAPI,R. MELO FREIRE,R. EMÍLIA MARENGO,R. 
SERRA DE JURÉIA,R. EMILIA MALLET,R. TIJUCO PRETO,R. 
SERRA DE PARACAINA,R NICOLAU ANCONA LOPEZ,R WILSON,AV PRES 
SERRA DE TUCUMAQUE, R ANTONIO JOSÉ BENTES, R SERRA DOS DOIS IRMÃOS, R 
SERRA DOS CRISTAIS,R. BOM JESUS DA PENHA,R. AMERICANO FREIRE,R.GAL. 
SERRA DOS DOIS IRMÃOS,R. FELIPE CARRILHO PUERTO, AV JOÃO DA CRUZ E SOUZA, R 
SERRA DOURADA,R. JOSÉ OTONI,R. TITO,AV MAL 
SERRO LARGO,R.BR.DO ROSA LAUDELINA DE 

CARVALHO,PÇ. 
DEMÉTRIO RIBEIRO,R. 

SERTÓRIO,R.MAJ. ARAÚJO,R. HIGIENÓPOLIS,AV. 
SÉRVIA,R. FRANCISCO OTAVIANO, R TAPUIAS, R 
SÉRVIA,R. TAPUIAS, R PINEDO, AV. DE 
SETANISTAS,AV.DOS SAPOPEMBA,AV. JORGE GONÇALVES 

PACHECO,R. 
SEVERINO CARDOSO DA 
SILVA,R 

SAPOPEMBA,AV BARREIRA GRANDE,ES  DA 

SEVERINO NUNES DA 
COSTA,R. 

MANUEL AQUILINO DOS SANTOS,R. LUIS FERNANDES DIOGO,R 

SEVERO FOURNIER,R JAÚ,AL. NOVE DE JULHO,AV 
SHELDON,R DRONSFIELD,R CLEMENTE ÁLVARES,R. 
SHOPPING INTERLAGOS, AC. 
AO 

INTERLAGOS, AV. SEM DENOMINAÇÃO, VIA 

SILA MATOS,AV.PROFª  GÓIS RAPOSO,R. MANOEL MANÇOS,R. 
SILVA JARDIM,R. ALCÂNTARA MACHADO ,AV. ADELINO,R.PDE. 
SILVA MELLO, AV. DR. ÁLVARO DE SOUZA LIMA, R MIN. LOURIVAL ALVES DE SOUZA, 

AV. SEN. 
SILVA MELO, AV. DR ÁLVARO DE SOUZA LIMA, R. MIN. ODILON EGIDIO DO AMARAL 

SOUZA, AV 
SILVA MONTEIRO, R. CDE DE CITERON, R. EMBU - GUAÇU, ES. DO 
SILVA PINTO,R NOTHMANN,AL. GUARANI,R 
SILVA TELES,R. PAULO ANDRIGHETTI,R. BRESSER,R. 
SILVEIRA DA MOTA,R JUSTO AZAMBUJA,R ANA NERI,R.DONA 
SILVERIO 
MAGALHÃES,R.CEL. 

ROSA DE MORAIS,R NESTOR ALBERTO DE 
MACEDO,R DR 

SILVIA,R. SENG,R.DR. ITAPEVA,R 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
SILVINO DE GODOY,R FEIZ ZARZUR,R COMEN QUATRO DE SETEMBRO,PÇ. 
SILVIO BONILHA,R. PEDRO BONILHA,R. PAULA FERREIRA,AV. 
SILVIO DANTE BERTACCHI, 
R. DR. 

RESSUREIÇÃO,PÇ.DA JOÃO JOSÉ DE CARVALHO, R. 
DR. 

SILVIO DANTE BERTACCHI,R 
DR 

JOÃO JOSÉ DE CARVALHO, R. DR. MANOEL JACINTO DO REGO,R 

SILVIO DE ALMEIDA, PÇ EM TORNO EM TORNO 
SILVIO RIBEIRO ARAGÃO,AV. CARLOS CALDEIRA FILHO, AV LEITÃO DA CUNHA, R. PROF. 
SIMÃO ÁLVARES,R. PINHEIROS,R.DOS ASPICUELTA,R. 
SIMÃO ÁLVARES,R. ASPICUELTA,R. LINEU PRESTES,PÇ.SEN. 
SIMÃO LOPES,R. CURSINO,AV  DO ARLINDO VIEIRA,AV PDE 
SIMAS PIMENTA,R. CARLOS FERRACI,VD. CELSO GARCIA,AV. 
SINANDUVA,R. AMADOR BUENO DA VEIGA,AV. UICO,R. 
SINFONIA ITALIANA, R JOÃO DE SOUZA BARBOSA, R MENDES, ES. DOS 
SINFONIA POPULAR, R EURIDICE DE CACCINE, R SINFONIA ITALIANA, R 
SINFONIAS DO OCASO,R. D1,R. PARACELSUS,TV. 
SIQUEIRA BUENO,R. HERVAL,R. PARNAÍBA,R.VISC.DE 
SIQUEIRA BUENO,R. ALCÂNTARA MACHADO ,AV. BASÍLIO,R.MAJ. 
SIQUEIRA CAMPOS,R DR TAMANDARÉ,R VERGUEIRO,R 
SIRIA,R CELSO GARCIA,AV. ELVIRA,R STA 
SÍTIO DAS CORUJAS,ES.DO JEQUIRITUBA,R. CHARLES AVISON,R. 
SMIRANTE FLOSI,TV PEDRO CACUNDA,R LUIZ DUMONT VILLARES,AV 
SOARES DE AVELAR, R. LUCAS GASSEL, R. HUMBERTO DE CAMPOS, R. 
SOARES DE AVELAR,R. SOUSA BARROS,R.PROF. BANDEIRANTES,AC.DIR.À 

AV.DOS 
SOARES DE CAMARGO,AV 
ENG 

LEONARDO DE BARROS 
CARVALHO,PÇ. 

MATEUS DE SIQUEIRA,R 

SOCORRO,LG.DO GUARAPIRANGA,AV. PINEDO,AV.DE 
SOCORRO,LG.DO SOCORRO,PTE.DO GUARAPIRANGA, AV 
SOCORRO,R.NSRA.DO PINEDO,AV.DE MENDEL,R. 
SÓCRATES,R. WASHINGTON LUIS,AV. SABARÁ,AV.NSRA.DO 
SÓCRATES,R.GAL. SÓCRATES,R.GAL. ANGELO ZANCHI,R MAJ 
SOICHIRO 
HONDA,PÇ.(CEBOLINHA) 

JOÃO JORGE SAAD,COM.VIAR. PAULO FRANCIS,R. 

SOLIDARIEDADE, R. INTEGRADA,R. SAFRA, R. DA 
SOLIDÔNIO LEITE,R. SAPOPEMBA,AV ANTONIO GOMES,R 
SOLON,R NEWTON PRADO,R. ORLANDO MURGEL,VD.ENG. 
SONHO GAUCHO,R ÁGUIA DE HAIA,AV. NICOLAU JACINTO,AV 
SOROCABANOS,R  DOS MONUMENTO,PÇ. MANIFESTO,R 
SOUSA BANDEIRA,AV ITAQUERA,AV PEREIRA VERGUEIRO,AV DR 
SOUSA BARROS, R. PROF. HUGO BEOLCHI, AV. DR. CECI, ACESSO À AV. 
SOUSA COUTINHO,R ELBA,R LÁGRIMAS,ES  DAS 
SOUSA LOPES,R GUACÁ,AV.DO VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,R. 
SOUSA RAMOS,AV. MÁRCIO BECK MACHADO,R. NAYLOR OLIVEIRA,AV. 
SOUSA RAMOS,AV. NAYLOR DE OLIVEIRA,AV. TÊXTEIS,R.DOS 
SOUZA MELO,R. (AC) IMIGRANTE NORDESTINO,VD. ELISABETH DE 

ROBIANO,AV.CDSSA. 
SUÉCIA,AV. INGLATERRA,AV BENTO DE SOUZA, AV. 
SUGAO SUZUKI,R. HASEGAWA,R.PROF. ÍNDIO GOIÁS,R. 
SUGAYA,R AGRIM JACÚ PESSEGO NOVA 

TRABALHADORES,AV.  
MATASHIRO YAMAGUISHI,R. 

SUMÉ, R. TANCREDO NEVES,AV.PRES.  TANCREDO NEVES,AV.PRES.  
SUMIDOURO,R NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS FERNÃO DIAS,R. 
SUSANA,R. JOÃO DO SABUGI,R.S. MAURÍCIO DOMINGUES,PÇ. 
SUSANO,R GABRIEL,AV S GROENLÂNDIA,R. 
SUSSURANA, R VINTE E OITO DE SETEMBRO,R JAMBOAÇÚ,R. 
SUZANA DE MELO,R. PIRES DO RIO,AV. CARDON,R. 
SYLVIO TORRES,AV ITAQUERA,AV WALDEMAR TIETZ,AV 
TABAJARAS,R. CURUPACÊ,R. JUMANA,R. 
TABAPUÃ,R. GABRIEL,AV.S. HAROLDO VELOSO,R BRIG 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
TABATINGUERA,R ANITA GARIBALDI,R PEDRO II,PQ.DOM 
TADASHI NISHI,PÇ.COM. ARACÊ,R. EDUARDO COTCHING,AV.DR. 
TAGIPURU,R MARTA,R JULIO GONZALES,R 
TAGUÁ,R SIQUEIRA CAMPOS,R DR FAGUNDES,R 
TAIOBEIRAS,R. DOURADOQUARA,R PIRAPETINGA,R. 
TAIUVINHA,R. INÁCIO MACIEL,R. MIGUEL,AV.S. 
TALARA, R BARRA ALTA,R. JAGUARIBARA, R 
TALES,R. VILA EMA,AV. SAPOPEMBA,AV.. 
TALHADO,R. BRANDÃO,R.MONS. DALVO MATOS DEDECCA,R. 
TALMA DE OLIVEIRA,AV. ALVARES RUBIÃO,R.DR. ARICANDUVA,AV 
TAMAINDÉ,R. ARICANDUVA,AV. JULIO COLAÇO,R. 
TAMANÁS,R.DOS JURIS,R.DOS NATINGUI,R. 
TAMANDARÉ,R. GLÓRIA,R.DA CASTRO ALVES,R 
TAMARATACA,R. PAES DE BARROS,AV. ORATÓRIO,R.DO 
TAMOIOS,R. LINO DE MORAES LEME,AV.DR. WASHINGTON LUIS,AV. 
TANGARÁ, R. GANDAVO, R. IBIRAPUERA, AV. 
TANGERINAS,R CASA VERDE,AV MARIA JULIA,R 
TANQUE VELHO,R. HENRI JANOR,R. GUAPIRA,AV. 
TAQUARI,R. BRESSER,R. SIQUEIRA BUENO,R. 
TAQUES 
BITTENCOURT,R.VIG. 

ADA NEGRI,R. JOÃO DIAS, AV. 

TARAPITINGA,R. LAUDELINO FERREIRA DO 
AMARAL,AV.TTE. 

AFONSO LOPES DE BAIÃO,AV. 

TARUMÃ,AV. ODETE,R FRANCISCO DA GAMA,PÇ. 
TATUAPÉ,R.DO MARIA,R.STA. ANTONIO DE BARROS,R. 
TATUÍ,R.BR.DE PALMEIRAS,R  DAS JAGUARIBE,R 
TAUBATÉ,R. LIBÉRIA,PÇ. CARRÃO,AV.CONS. 
TAUNAY,R VISC DE JAVAÉS,R. SÉRGIO TOMÁS,R. 
TAUNAY,R.VISC.DE JOÃO DIAS,AV. JOÃO CARLOS DA SILVA 

BORGES,AV. 
TAVARES BASTOS,R MIRANDA DE AZEVEDO,R.DR. DIANA,R 
TEFÉ,R.BR.DE ANTÁRTICA,AV. FRANCISCO MATARAZZO,AV 
TEIXEIRA DA SILVA,R CINCINATO BRAGA,R. OTÁVIO NÉBIAS,R.  
TEIXEIRA DE MACEDO,R. THEREZINHA DI SPAGNA LOBO,R. FELICIANO,R.S. 
TEIXEIRA DE MELO,R MARTINS PENA,R GONÇALVES CRESPO,R. 
TEIXEIRA E SOUSA,R TEFÉ,R.BR.DE MARIO SETTE,R 
TEIXEIRA LEITE, R. LAVAPÉS,R.DO. JOSÉ LUIS DE 

M.MALHEIROS,PÇ. 
TEIXEIRA MENDES, R. LAVAPÉS,R.DO. OTTO DE ALENCAR, R. 
TEMPLÁRIOS,R. ANTONIO PEREIRA MARTINS,PÇ. MONTEMAGNO,AV. 
TEODURETO SOUTO,R ROBERTSON,R INDEPENDÊNCIA,R.DA 
TERESA,R.STA. VENCESLAU BRÁS,R. FLORIANO PEIXOTO,R. 
TEREZA CRISTINA,AV.(sent. 
C-B) 

ESTADO, AV. DO MONUMENTO,PÇ. 

TEREZINHA DO PRADO 
OLIVEIRA, R 

ELOY D. DA SILVA,R.DR. COLÔNIA,ES.DA 

TEREZINHA,PÇ.STA. EM TORNO EM TORNO 
TERM.ROD.DA BARRA 
FUNDA,AV. 

ANTÁRTICA,AV. THOMAS EDSON,AV 

THEODOMIRO GARCIA,R AGOSTINHO RUBIN,AV. CÂNDIDO JOSÉ XAVIER,AV. 
THEREZA MOUCO DE 
OLIVEIRA,R 

ITAPECERICA,ES.DE FIM DE SEMANA,AV 

THEREZINHA DI SPAGNA 
LOBO,R 

PETRÔNIO PORTELA,AV.MIN. PARAPUÃ,R. 

THOMAS DELONEY,R. SEBASTIÃO,R.S. JOSÉ ÁUREO 
BUSTAMANTE,R.DR. 

TIAGO FERREIRA,R MIGUEL,AV.S. MARIO RODRIGUES FON,R 
TICIANO,R.S. LUIGI FACCIO,PÇ. SKAL,PÇ. 
TIÉ,R. SIQUEIRA BUENO,R. ACRE,R.DO 
TIERS,R. JOÃO TEODORO,R. JURUÁ,R. 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
TIETÊ,AL. REBOUÇAS,AV. JOÃO MANUEL,R.PDE. 
TIETÊ,PÇ.BR.DE EM TORNO EM TORNO 
TIJUCO PRETO,R. SERRA DE JAPI,R. TUIUTI,R 
TIMBIRAS,R  DOS COUTO DE MAGALHÃES,R.GAL. REPÚBLICA,PÇ.DA 
TIRADENTES,AV GUAPORÉ,R. ESTADO,AV.DO 
TIRADENTES,AV SANTOS DUMONT,AV PEDRO VICENTE,R 
TIRADENTES,AV. GUAPORÉ, R. CASTELO BRANCO,AV.PRES. 
TITO OLIANI,R LÁGRIMAS,ES.DAS JOÃO CLÍMACO,ES.S. 
TITO,R FRANCISCO ALVES,R VALE,R DESEM 
TOBIAS BARRETO,R. MOÓCA,R.DA ADELINO,R.PDE. 
TOBIAS SUMMER,R. FERNÃO DE CASTANHEDA,R. SERAFIM ALVAREZ, R. 
TOBIAS,R BRIG SEMINÁRIO,R.DO TIRADENTES,AV. 
TOLEDO BARBOSA,R. CLEMENTINO,R.DR. SALIM FARAH MALUF,AV. 
TOMÁS CARVALHAL, R. BERNARDINO DE CAMPOS, AV. CUBATÃO, R. 
TOMÁS CARVALHAL,R. CUBATÃO,R. TUTÓIA,R. 
TOMÁS DA FONSECA,R. ORATÓRIO,R.DO AGULHA,R. 
TOMÁS DE 
NORONHA,R.DOM. 

APAIARI,R. PENHA BRASIL,AV.GAL.  

TOMÁS DO VALE, AV GUILHERME VALENTE, R FELIPE DE VERAS,R. 
TOMAS EDSON, AV BENTO THEOBALDO FERRAZ, R. DR. VÁRZEA,R.DA 
TOMÁS MORUS,PÇ. ANTÁRTICA,AV. PEDRO MACHADO, R 
TOMÉ ALVARES DE 
CASTRO,R. 

JACU PESSEGO NOVA 
TRABALHADORES,AV. 

TEODORO,R.S. 

TOMÉ ALVES,R. RETIRO,R. MANOEL GRAÇA,R. 
TOMÉ DIAS LAÇO,AV. ACADEMIA DE SÃO PAULO,AV. BANDEIRA DOS 

CATAGUAZES,AV 
TOME PORTES,R. ÁGUAS DE SÃO PEDRO,AV. ATALIBA LEONEL,AV GAL 
TOMÉ, R. S. RÓCIO, R. DO. FUNCHAL, R. 
TONELERO,R. CERRO CORÁ,R. TITO,R. 
TOPÁZIO, R. ACLIMAÇÃO, AV. DA NICOLAU DE SOUZA 

QUEIRÓS,R.DR. 
TOPÁZIO,R. ACLIMAÇÃO,AV.DA POLIDORO, PÇ GAL. 
TORITAMA,R. VITÓRIO SANTIM,R. ITALINA,R. 
TORRE DOS MOUROS,R. CURUPIAS,R.DOS. VALDOMIRO DE LIMA,R.GAL. 
TORRES FLORÊNCIO E 
RIELLI,R. 

MILTON DA CRUZ, R. FREDERICO M.DA.COSTA 
CARVALHO,AV.DR. 

TORRES HOMEM,R CONS CHIAFFARELLI,R.MAEST. ELIAS LOBO,R.MAEST. 
TRAIPU,R SILVIO DE ALMEIDA,PÇ. OLÍMPIO DA SILVEIRA,AV.GAL. 
TRAMANDAÍ,R.BR.DE COSTA BARROS,R PEREIRA DA SILVA, R. MAL 
TRÊS CORAÇÕES,ES.DOS VARGINHA,ES.VELHA DE LÚCIO DIAS RAMOS,R.MAJ. 
TRÊS IRMÃOS,R.DOS JOSÉ ACHOTEGUIN,R.PDE. FRANCISCO 

MORATO,AV.PROF. 
TRÊS PEDRAS,R FRANCISCO REBELO,R COSTA BARROS,R 
TRÊS PODERES,AV.DOS FRANCISCO MORATO,AV.PROF. ELISEU DE ALMEIDA,AV. 
TRÊS RIOS,R. AFONSO PENA,R GRAÇA,R.DA 
TRÊS,R. JOÃO NORONHA,R.CAP. JOÃO CREFF,R.IRMO. 
TREVO DE SANTA MARIA,AV IMPERADOR,ES.DO LARANJA DA CHINA,AV. 
TREZE DE MAIO,R. ANTONIO,R STO ORIONE,PÇ.DOM 
TREZE DE MAIO,R.(BAIXOS) ORIONE,PÇ.DOM PIO XII,R. 
TRILHOS,R.DOS  TAQUARI,R. ITAQUERI,R. 
TRISTÃO DE ALENCAR 
ARARIPE JÚNIOR,R. 

LUIS IGNÁCIO ANHAIA 
MELLO,AV.PROF. 

SAPOPEMBA,AV 

TRISTÃO MARIANO,R BOSQUE DA SAÚDE,AV ABRAÃO DE MORAIS,AV PROF 
TRIUNFO,R  DO MAUÁ,R. COUTO DE 

MAGALHÃES,R.GAL. 
TRIUNFO,R.BR.DO VICENTE RAO,AV.PROF. ÁGUA ESPRAIADA,AV. 
TROCARI, R. PAES DE BARROS, AV. IMBARIÉ, R. 
TRONCO DO IPE,PÇ. EM TORNO EM TORNO 
TRUMAIN,AV. CABINARI,R. DEDO DE DEUS,AV. 
TSUNEO HATA,R. MARIA CASUSA FEITOSA,R. TEOTÔNIO VILELA,AV.SEN. 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
TUCUMÃ,R. FARIA LIMA,AV BRIG MARIO FERRAZ, R. DR. 
TUCUMÃ,R. MARIO FERRAZ,R.DR. HUNGRIA,R. 
TUIM,R. COTOVIA,AV. JURITI,AV. 
TUIUTI,R. ELISABETH DE ROBIANO,AV.CDSSA. CATIGUÁ,R. 
TUIUTI,R. MELO FREIRE,R. DEMÉTRIO RIBEIRO,R. 
TUJUMIRIM,R KUMAKI AOKI,AV OLIVEIRA FREIRE,AV 
TULIO MAGNAINI,R. ITAPECERICA,ES.DE CARLOS CALDEIRA FILHO,AV. 
TULIO TEODORO DE 
CAMPOS,AV. 

LINO DE MORAES LEME,AV.DR. JORGE DUPRAT FIGUEREDO, 
R. 

TUMA MALULY,R. ADONIRO AUGUSTO DE PAULA,R BARREIRA GRANDE,ES.DA 
TUMIARU,R. TUTÓIA,R. JOINVILLE,R. 
TUMUCUMAQUE,R. TAMAINDÉ,R. ARICANDUVA,AV. 
TUPÃ,PÇ. FERREIRA ALVES,R.MIN. HENRIQUE DE 

COIMBRA,R.FREI 
TUPI,R OLÍMPIO DA SILVEIRA,AV.GAL. ITAGUABA,R 
TUPINÁS, AL. DOS. BANDEIRANTES,AV.DOS ARARAPIRA, R. 
TUPINIQUINS,AL.DOS IMARÉS, AV.DOS BANDEIRANTES,AV.DOS. 
TUPIRAMA,R. SABÓIA DE MEDEIROS,R.PDE. CONCEIÇÃO,AV. 
TUPIRITAMA,R. GUASSATUNGAS,R.DOS SEPINS,R. 
TURIASSU,R TRAIPU,R POMPÉIA,AV. 
TURMALINA,AV. ACLIMAÇÃO,AV.DA POLIDORO, PÇ. GAL. 
TURQUIA,R. NOVE DE JULHO,AV. ITÁLIA,R. 
TUTÓIA, VD TUTÓIA, R. JOSÉ ANTONIO COELHO, R. 
TUTÓIA,R. TUTÓIA,VD. LUIS ANTONIO,AV BRIG 
TUTÓIA,TRAV. OTAVIO NÉBIAS,R. TUTÓIA,R. 
UBALDINO DO AMARAL,R.DR. LEOPOLDO,R.S. SALDANHA MARINHO,R. 
UBIRAJARA,ES.DO ZIKE TUMA,R. EDUARDO PEREIRA 

RAMOS,R. 
UBIRAJARA,LG. EM TORNO EM TORNO 
UHLAND,R. HERWIS,R JOÃO TAULER,R. 
UICO,R. CANDAPUI,R. MIGUEL,AV.S. 
ULISSES CRUZ,R. SALIM FARAH MALUF,AV. JACIRENDI,R. 
ULISSES CRUZ,R. JACIRENDI,R. PITANGUI,R. 
ULTRAMARINO, AV PARADA PINTO, AV IRES LEONOR, R 
UM,R. BALTAZAR GOMES AZEVEDO,R. NOVA DO TUPAROQUERA,R. 
UMBURANAS,R. OROBÓ,R. CAPEPUXIS,R. 
UNA,R. MARQUES DE LEÃO,R.ALM. ROCHA,R. 
UNIFLOR,R. CAREIRO,R OLHO D'AGUA DO BORGES,R. 
URANO,R. LOUREIRO DA CRUZ,R. CASTRO ALVES,R. 
URBANIZADORA,R. ZAIRA,R. JOSÉ DONATELLI,R. 
URBANO DUARTE,R CARANDAÍ,R. CRUZ DA ESPERANÇA,PÇ. 
URBANO DUARTE,R. SAGUAIRU,R. CARANDÁI, R 
URIEL GASPAR,R. ALCÂNTARA MACHADO ,AV. ADELINO,R.PDE. 
URUGUAI,R ANTILHAS,R COLÔMBIA,R. 
URURAI,R. SABATINO NASTARI,R. VIRGINIA,R.STA. 
USHIKICHI KAMIYA,R. SEZEFREDO FAGUNDES,AV.CEL. CABUÇÚ,ES.DO 
USSIEL CIRILO,AV.DR. AMÉRICO SUGAI,R. JOSÉ CARDOSO DE 

MOURA,PÇ. 
VAHIA DE ABREU,R.PROF. AMARO, AV. STO. NOVA CIDADE, R. 
VALDEMAR FERREIRA, AV JORGE DE LIMA, PÇ VICENTE RODRIGUES,PÇ. 
VALDEMAR MARTINS,R CAETANO ALVARES,AV ENG CASA VERDE,AV 
VALDOMIRO DA SILVEIRA,R. MARIA CURUPATTI, R JOSÉ DE OLIVEIRA, R 
VALDOMIRO DE 
LIMA,AV.GAL. 

GEORGE CORBISIER,AV.ENG. OITICICAS,R.DAS. 

VALE DAS CANAS,AV. GIOVANNI BONONCIVI,R. LAGOA DA TOCHA,R. 
VALE,R DESEM TITO,R CARAIBAS,R 
VALENÇA DO MINHO,R. QUINTA DA MAGNÓLIA,R. BILIMBI,R. 
VALENTIM C.PAES,R. VITOR DE JESUS,R. BARONESA,ES.DA 
VALENTIM,R.S. HAROLDO DALTRO,PÇ. MANUEL BERNARDES,R.PDE. 
VALENTIN SEITZ,R. LUISA CRAPSI ORSI,R ALESSANDRO BIBIENA,R. 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
VALÉRIO,AV S NORDESTINO,R AMÉRICO DE 

MOURA,PÇ.PROF. 
VALORBE,R. ADOLFO COELHO,AV. JOÃO BURJAKIAN,R. 
VALTER A. FLAQUER,R. MASSATAKE MATSUMOTO,R. GASTÃO RAMOS,R.PROF. 
VALTER PEREIRA 
CORREIA,R. 

JORGE DA SILVA MONTEIRO,R. CASSIANO DOS SANTOS,R. 

VARGEM DO CEDRO,R. BERNARDO DA VEIGA,R. ZAIRA,R. 
VÁRZEA,R DA TOMAS EDSON,AV PACAEMBÚ,VD. 
VÁRZEA,R.DA PACAEMBÚ,VD. ASSIS,R. 
VARZELÂNDIA,R. ANTONIO LOUZADA ANTUNES,AV. FLÔR DE INVERNO,R. 
VASCO DA GAMA,R RANGEL PESTANA,AV GASÔMETRO,R.DO 
VASCO PEREIRA, R. JOSÉ LUIZ DE MELLO MALHEIROS, 

PÇ. 
TEIXEIRA LEITE, R.  

VASCONCELOS DRUMOND,R PEDRO I,AV.DOM DIOGO,R CEL 
VAUTIER,AV JOÃO TEODORO,R. ITAQUI,R 
VAZ MUNIZ,R NOVA CANTAREIRA,AV ÁGUA FRIA,AV. 
VEIGA FILHO,R.DR. PACAEMBÚ,AV. JAGUARIBE,R 
VELHA DA VARGINHA, ES. PAULO GUILGUER REIMBERG, AV TRÊS CORAÇÕES,ES.DOS 
VELHA DE MOGI DAS 
CRUZES,ES. 

NORDESTINA,AV. PAULINO PACHECO DE 
MELLO,R. 

VEMAG,R. ÁLVARO DO VALE,R WILSON,AV.PRES. 
VENÂNCIO AIRES,R. CORIOLANO,R CAYOWAÁ,R. 
VENCESLAU BRÁZ,R. SÉ,PÇ.DA BITENCOURT 

ROFRIGUES,R.DR. 
VENEZA,R GROENLÂNDIA,R. ESTADOS UNIDOS,R 
VENEZUELA,R GROENLÂNDIA,R. ESTADOS UNIDOS,R 
VENUS,R. ARACÊ,R. JOÃO PASTORELLI,PÇ. 
VENUS,R. FILHAS DO SAGRADO CORAÇÃO,R. JOÃO PASTORELLI,PÇ. 
VERBO DIVINO,R NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS GRAHAM BELL,R 
VERIANO PEREIRA, R. FIAÇÃO DA SAÚDE, R, JABAQUARA, AV. 
VERIDIANA,R DONA ITAMBÉ,R. CECÍLIA,LG.STA. 
VERÍSSIMO GLÓRIA,R. OLAVO FREIRE,R CARDOSO DE ALMEIDA,R 
VICENTE DE CARVALHO, R. FRANCISCO OTAVIANO, R. SÉRVIA,R. 
VICENTE DE PAULO,R S VEIGA FILHO,R DR DEODORO,PÇ.MAL. 
VICENTE DE SOUZA 
BARROS,R. 

FAUSTINO PAGANINI,R. FLORÊNCIO,R.S. 

VICENTE DO 
SALVADOR,R.FREI 

ALFREDO PUJOL,R. MOREIRA DE 
BARROS,LG.CONS. 

VICENTE GIACAGLINI,R DR COSTA BARROS,R MANOEL PEREIRA DA SILVA,R 
VICENTE MIGUEL MARINO,R 
CON 

ANHANGUERA,R. ORLANDO MURGEL,VD ENG 

VICENTE SOARES DA 
COSTA,R. 

EM TORNO EM TORNO 

VICENTE,R.S. ANTONIO,R.STO. TREZE DE MAIO,R. 
VICENTINA GOMES, R. 
(ALÇA) 

SOCORRO, PTE DO  MAZZINI BUENO,R.DR. 

VICTÓRIA MARCONATO 
ZONTA,R. 

JOÃO RODRIGUES RUIZ,AV MANUEL QUIRINO DE 
MATTOS,R 

VICTORIO SANTIM,R. BALTAZAR NUNES, R GREGORIO RAMALHO,R. 
VIDAL DE NEGREIROS,R. CANINDÉ,R. CRUZEIRO DO SUL,AV. 
VIDAL, AV. GAL. (ALÇA) BILLINGS, AV. ENGº ONÓFRIO MILANO,AV. 
VIDAL,AV.GAL.(ALÇA) BILLINGS,AV.ENG. ONÓFRIO MILANO,R. 
VIEIRA DE ALMEIDA,R GAMA LOBO, R NAZARÉ,AV 
VIEIRA DE CARVALHO,AV. AROUCHE,LG.DO REPÚBLICA,PÇ.DA 
VIEIRA DE MORAIS,R. WASHINGTON LUIS,AV. AMARO,AV.STO. 
VIEIRA MACIEL, R.  LUÍS ANTÔNIO, AV. BRIG. BENTO DE ANDRADE, R. 
VILA 
GALVÃO,VD.(P.LATERAIS) 

FERNÃO DIAS,RV. FERNÃO DIAS,RV. 

VILA NOVA,R.DR. ITÚ,R.MARQ.DE MARIA ANTONIA,R. 
VILARES,R DOM CURSINO,AV  DO HENRY LAURENS,PÇ. 



 
 

 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
VILELA JR.,R.BRIG. BUENO DOS REIS,R.PROF. DIAS DE BARROS,AV.ENG. 
VILELA,R PLATINA,R SERRA DE BRAGANÇA,R. 
VILELA,R. MELO FREIRE,R. PLATINA,R. 
VINTE E CINCO DE JULHO,R. SILA MATOS,AV.PROFª.  CACHOEIRA DOURADA,R. 
VINTE E CINCO DE MARÇO,R. FREDERICO ALVARENGA,R. PAULA SOUSA,R. 
VINTE E OITO DE JANEIRO,R. DIOGO DE ORDONHES,R. FELISBERTO FREIRE,R. 
VINTE E OITO DE 
SETEMBRO,R 

MARIA QUITÉRIA, R VIEIRA DE ALMEIDA,R 

VINTE E QUATRO DE 
FEVEREIRO,AV 

FRANCISCO DA GAMA,PÇ. CANGAÍBA,AV. 

VINTE E TRÊS DE MAIO,AC.À 
AV. 

VERGUEIRO,R. VINTE E TRÊS DE MAIO,AV. 

VINTE E TRÊS DE MAIO,AC.À 
AV. 

IJUÍ,R.BR. VINTE E TRÊS DE MAIO,AV. 

VINTE E UM DE ABRIL,R. BRESSER,R. HIPÓDROMO,R. 
VINTE E UM DE ABRIL,R. LEOPOLDO,R.S. JOSÉ MONTEIRO,R. 
VIOLA CABOCLA,PÇ. MARIO MAZAGÃO,AV.PROF. NOVA ARCÁDIA,AV. 
VIRGINIA FERNI,R. ITAQUERA-GUAIANAZES,ES. NAGIB FARAH MALUF,AV. 
VIRGINIA R. A. DE CARVALHO 
PINTO,AV PROFª 

ALCINDO BUENO DE ASSIS,R. SENA,R 

VIRGINIA,R.STA. CELSO GARCIA,AV. ELVIRA,R.STA. 
VITOANTONIO DEL 
VECCHIO,R 

 MONTE SANTO,R.BR.DE  JUVENTUS,R. 

VITOR DE JESUS,R. AGAMENON PEREIRA DA SILVA,R. VALENTIM C.PAES,R. 
VITOR HUGO,R. CANINDÉ,R. CARNOT,R. 
VITÓRIA SPEERS,R.DONA ANGÁ,R. ANTONIO PEREIRA 

MARTINS,PÇ. 
VITÓRIA,R. COUTO DE MAGALHÃES,R.GAL. AROUCHE,LGO.DO 
VITORINO CARMILO,R. BROTERO,R.CONS. NOTHMAN,AL. 
VITORINO DE MORAES,R. AMÉRICO BRASILIENSE,R. HENRI DUNANT,R. 
VITORINO FREIRE,AV.SEN. JOHN CORDEIRO E SILVA, R. CUPECÊ,AV.(LIMITE DE 

MUNICÍPIO) 
VITÓRIO GUI,R. ESTAMPA ESPORTIVA,R. FANFULA,R. 
VITÓRIO SANTIM,R. AMÉRICO SALVADOR NOVELLI,R. BALTAZAR NUNES,R. 
VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA,R. MORVAN DIAS DE FIGUEIREDO,AV. PAINEIRA DO CAMPO,R. 
VUPABUÇU,R FREDERICO HERMAN JÚNIOR,AV FERREIRA DE ARAUJO,R 
WALDEMAR CARLOS 
PEREIRA,AV 

MATILDE,R DONA ITAQUERA,AV. 

WALDEMAR ORTEGA,R. HENRIQUE SAM MINDILIN,R. JOÃO MACHADO DE 
OLIVEIRA,R. 

WALDEMAR TIETZ,AV. ESTANISLAU DE CAMPOS,AV.PDE. ITAQUERA,AV. 
WALDEMAR TIETZ,AV. ESTANISLAU DE CAMPOS,AV.PDE. ITAQUERA,AV. 
WALDEMAR TIETZ,AV. ITAQUERA,AV. SYLVIO TORRES,AV. 
WALTER INBRA DOS 
SANTOS,R. 

ABDO SALÉM,R. CIPRIANO RODRIGUES,AV. 

WANDENKOLK,R. MOÓCA,R.DA ESTADO,AV.DO 
WASHINGTON LUIS,AC.À 
AV.(P.LATERAL) 

BANDEIRANTES,AC.À AV.DOS JOÃO JULIÃO DA COSTA 
AGUIAR,ALÇA AC.AO VD. 

WASHINGTON 
LUIS,AV.(ALÇA) 

VICENTE RAO,AV. WASHINGTON 
LUIZ,AV.(P.LATERAL) 

WASHINGTON 
LUIS,AV.(ALÇA) 

WASHINGTON LUIZ,AV.(P.LATERAL) VICENTE RAO, AV 

WASHINGTON LUIS,R. PRESTES MAIA,AV. COUTO DE 
MAGALHÃES,R.GAL. 

WASHINGTON 
LUIS,RETORN.P/ A AV. 

ÁGUA ESPRAIADA,AV. ÁGUA 
ESPRAIADA,AV./IPIRANGA,R. 

WASHINGTON 
LUIS,RETORN.P/AV. 

ÁGUA ESPRAIADA,AV. WASHINGTON LUIS,AC.À AV. 

WENCESLAU 
GUIMARÃES,AV. 

OLAVO EGÍDIO DE SOUZA 
ARANHA,AV. 

MATTATHIAS GOMES DOS 
SANTOS,PÇ.SEN. 



 
 

 
FONTE: 
Plano Municipal de Circulação e Transportes 
Secretaria Municipal de Transportes - SMT 

VIA INÍCIO TÉRMINO 
WHITAKER PENTEADO,PÇ. MIGUEL HERNANDES, R. LUCAS GASSEL, R. 
WILLIAM SPEERS,R FOX,R ENG ARISTIDES VIADANA,R. 
WILSON CANTONI,R. PALMIRA DE SOUZA,R. ARAÚJO DE LIMA, AV. PROF. 
WISARD, R MOURATO COELHO, R HARMONIA,R. 
XANGRILÁ,ES.DE BELMIRA MARIN,AV.DONA BARRO BRANCO,ES.DO 
XAVANTES,R. MARIA MARCOLINA,R. BRESSER,R. 
XAVIER CURADO,R. BOM PASTOR,R. JOSÉ CHIMENTI,R. 
XAVIER DE TOLEDO,R.CEL. RAMOS DE AZEVEDO,PÇ. LUIS,AV.S. 
XAVIER KRAUS,R NAÇÕES UNIDAS,AV.DAS GASTÃO VIDIGAL,AV.DR. 
XAVIER PAIS,R. IMIGRANTES,RV.DOS. FACHINI, R. 
XAVIER,R.CON. DELAMARE,AV ALM LÁGRIMAS,ES  DAS 
XIMBÓ,R LUIZ GOMES CARDIM 

SANGIRARDI,AV.ENG. 
BATISTA CAETANO,R 

XIRIRICA,R. BARRETO,R.DENT. TAUBATÉ,R. 
ZACARIAS DE GÓIS,R. ROBERTO MARINHO,JORN. AV. BANDEIRANTES,AV.DOS 
ZAIRA,R. VARGEM DO CEDRO,R. KARMAN,PÇ.IRMOS. 
ZAMBEZE,R. CARRÃO,AV.CONS.  ARICANDUVA,AV. 
ZANZIBAR,R HORÁCIO VERGUEIRO RUDGE,R BRAZ LEME,AV 
ZELINA,AV JOSÉ DA NOBREGA BOTELHO,AV LOURENÇO BARENDSE,PÇ.PDE. 
ZEQUINHA DE ABREU,R CARDOSO DE ALMEIDA,R PEREIRA GUIMARÃES,R.ALM. 
ZIKE TUMA,R. SABARÁ,AV.NSRA.DO UBIRAJARA,ES.DO 
ZILDA,R JOÃO ROMEIRO, R JOSÉ DE BRITO FREITAS,AV. 
ZILDA,R. JOÃO ROMEIRO,R. JOAQUIM AFONSO DE SOUZA,R. 
ZUMKELLER,AV POLICARPO DE MAGALHÃES 

VIOTTI,PÇ.DR.  
INÊS,AV.STA. 
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